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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 44/2011 – São Paulo, sexta-feira, 04 de março de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

Ata Nr.: 6301000001/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de janeiro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal RODRIGO 

OLIVA MONTEIRO, Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes ainda 

os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDA CARONE SBORGIA e FABIO RUBEM DAVID MUZEL, sendo que 

ambos participarem por videoconferência. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000037-22.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000070-96.2008.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SELMA NAPOLEAO DA SILVA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000100-18.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINO EDUARDO GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000102-21.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
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1994(39,67%) 

RECTE: TOMAZ JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000137-48.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DURVAL DE MIRANDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP219221 - MOISÉS HENRIQUE GATERA OLIVEIRA 

RECDO: ROMILDA BRINTAN DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP219221-MOISÉS HENRIQUE GATERA OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000156-88.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IZABEL BARBOSA VILELA 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000158-18.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE CHIARELLI  

ADVOGADO: SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000160-42.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPERIA FAVA DA SILVA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000183-72.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA DE FATIMA VEIGA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000224-76.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALUISIO DO NASCIMENTO  e outro 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: ORTENCIA CAETANO DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000237-75.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDITA CONCEIÇAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP014343 - JOAO SOLER HARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000239-30.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEODORA BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP110898 - ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000322-61.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: REINALDO CARLOS GANDINI  

ADVOGADO: SP167429 - MARIO GARRIDO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000327-53.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES  

ADVOGADO: SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000343-05.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODIL SILVONI 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000347-93.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONINHO DOS REIS  

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000348-78.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PINTO  

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000373-04.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ROSANGELA DE FATIMA DA CRUZ QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000376-92.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOUGLAS LUCIO DA COSTA BOENIARES  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000379-20.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCOS HAVEL 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000391-87.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES MONZANI LEITE  

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000454-17.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDINA M. DA CONCEIÇÃO BAAD  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000491-45.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR VAZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000514-35.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELINA DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000533-34.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ELADIO ARROYO MARTINS  

ADVOGADO: SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000533-82.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: GERALDO VERSSINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000651-37.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ODILIA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000739-30.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE EDUARDO GARCIA  

ADVOGADO: SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 6/781 

PROCESSO: 0000786-55.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000790-29.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELZA MARIA ALVES  

ADVOGADO: SP121352 - NORMA MOREIRA DARDAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000795-22.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TERCIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000808-68.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR DE LARA SILVA REPRESENTANTE ANTONIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000825-51.2007.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000832-58.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MARCELO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000898-47.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARCO ANTONIO SINIEGHI 
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ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000910-81.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL GARCIA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000920-12.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ULLYSSES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000931-41.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SERGIO GUEDES CUNHA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000953-02.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARILENE MARIA MERLO ISIDORO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000956-51.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CLARO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000970-70.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCE PINTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001050-19.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ROSIVAL PEREIRA DE BARROS  

ADVOGADO: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001071-91.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001088-14.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENATO VILANI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001101-35.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: JOAQUIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001116-82.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: TATIANE PEREIRA SILVA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001140-10.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI MARIA DA SILVA SOARES  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001154-94.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LOURDES DE MOARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001173-52.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO DA SILVA MESQUITA  

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001207-50.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA ERNESTA ANTONELI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001223-91.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANESIO GUSMAO 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001229-55.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001242-66.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILVEIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001275-74.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARTA FRANCHIN RIZO SILVA 

ADVOGADO(A): SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001279-62.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALVARO AUGUSTO DE LIMA REPRESENTADO POR ROSEVAL DE LIMA e outro 

ADVOGADO: SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO 

RECDO: ROSEVAL DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP096753-NEUSA MARIA CUSTODIO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001283-05.2006.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDENOR QUINTINO  

ADVOGADO: SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001304-93.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOSEFA CAMACHO BIRELO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001378-87.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: EVALDO BEZERRA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001388-90.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DEVANIR BURGARELI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001421-07.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: OSMAR FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001434-38.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO GUIMARAES AQUINO 

ADVOGADO(A): SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e outro 

ADVOGADO: SP214696 - RENATO DE WANDERLEY DE SOUZA LIMA 

RECDO: INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001450-32.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PUBLIO PIMENTEL NETO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001452-19.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA PIRES DA COSTA DEL NERO 
ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001505-43.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA SALETE ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001551-03.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP226534 - DAVID DE CARVALHO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001564-65.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVITA FRANCISCA DOS SANTOS RODRIGUES  

ADVOGADO: SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001621-67.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: RENAN SOARES FLORES 

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001686-85.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE SOUZA MUNHOZ  

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001704-30.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ALICE BORGES DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP116366 - ALEXANDRE PALHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001717-12.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA  

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001741-32.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM FERNANDES  

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001794-38.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001830-61.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA VIEIRA SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001844-27.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FAUSTINO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001860-23.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ALCIDES LUIZ BERTELLI  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001863-75.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NILSON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001878-17.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NATALIA FERNANDA JOBSTRAIBIZER  

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001894-53.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CONCEICAO MENDONCA DA COSTA  

ADVOGADO: SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 14/781 

PROCESSO: 0001898-47.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR MAURICIO VIEIRA  

ADVOGADO: SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001939-84.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: INES APARECIDA SARTORELLI  

ADVOGADO: SP205432 - CLEIDE APARECIDA SARTORELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001994-72.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDINEI JULIO PINTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002062-55.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA ALVES QUEIROZ  

ADVOGADO: SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002095-57.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BATISTA GERONIMO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002114-71.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINEI DE SOUSA FERREIRA  

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002143-50.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA LUIZ  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002171-24.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002171-26.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FRANCISCO DUARTE SOARES 

ADVOGADO(A): SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002183-34.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MATEUS CARLOS BATTISTINI 

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002221-58.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIÇAMITU ARASAKI  

ADVOGADO: SP070730 - ANGELO CARNIELI NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002267-87.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE ANTONIO NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002326-17.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: HELIO MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002332-24.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NELSON CARLOS CEZARETTO  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002344-26.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE DA COSTA QUINTILIANO  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002350-53.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELMA APARECIDA NEVES  

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002409-89.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILSON DOS REIS FURQUIM 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002474-47.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ELAINE LEOPOLDINA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002499-42.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002501-29.2005.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DINIZ GOMES  

ADVOGADO: SP108455 - CARLOS ROBERTO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002542-42.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: HELENO CARDOSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002566-06.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE MARTINS DE SANTANA  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002573-18.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA AUGUSTA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002573-53.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ BORECKI MUNOZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002593-42.2007.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002604-10.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TEREZINHA MARIA DA SILVA MACHADO  

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002611-32.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARA MERARI PINHEIRO CANDIDO  

ADVOGADO: SP258815 - PAULO HENRIQUE BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002616-72.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: CLARICE GEMA MAIA GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002618-24.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA DE PAULA FABBROCINI  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002625-18.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ZILMA DE SOUZA ARES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002633-80.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002644-83.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IZAURA BERALDI DIAS  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002683-37.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE DA MOTA COUTO 

ADVOGADO(A): SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002690-13.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: ANNA LUIZA WALTER DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002734-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FIRMINO AUGUSTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP155033 - PEDRO LUIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002742-53.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: KAMILLY DA SILVA SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002745-93.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA  e outros 
RECDO: MIQUEIAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: JONATHAN FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: MIKAEL FERREIRA DE OLIVIERA 

RECDO: STEPHANIA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: GLEICIANY FERREIRA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002784-72.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAN ALVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002847-59.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002874-03.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JULIO JOSE ANDRADE E OUTRO 

RECDO: HELENA DIAS DOS SANTOS ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002875-78.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANESSA SEARA FERREIRA  

ADVOGADO: SP103114 - PAULO EDUARDO DEPIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002932-37.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA APPARECIDA GIRASOL PAGANELLI  

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002939-07.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE GODOI CHRISTONI  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002957-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO RODRIGUES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002963-53.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA ELZA DREOSSI  

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002977-03.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: APARECIDA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO(A): SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002984-81.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA RODRIGUES DE GOUVEIA  

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003015-32.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IRACEMA DINIZ DA GUARDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003015-77.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REGINALDO FRANCISCO DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003060-65.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE GOMES ZAMBONI 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003079-44.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA DOS SANTOS COSTA  

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003093-50.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ANTONIO KORIK 

ADVOGADO(A): SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003183-88.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: ELZA MARIA DUQUE 

ADVOGADO(A): SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003197-35.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SILVANA DE FATIMA URFEIA  

ADVOGADO: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003201-88.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003217-39.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ARIOVALDO PINTO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003318-42.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VALDIR APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003321-94.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: PEDRO GOIS DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003323-82.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZELIA GOMES NICACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003358-97.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS BERNARDES CORREA  

ADVOGADO: SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003383-40.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO PERECIN  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003391-76.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003450-10.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OLIMPIA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003498-81.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JURACI ALVES LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003544-41.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ZELIA SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003547-47.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003548-83.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP018454 - ANIS SLEIMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003625-97.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROGERIO ANTONIO BELLINI LIMA 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003656-47.2003.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 
RECTE: OSMAR ODAIR RAU 

ADVOGADO(A): SP126963 - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003671-53.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA PINHEIRO SEIXAS  

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003672-07.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI BRESIO  

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003703-43.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSA SCARABELLI PIASSI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003721-82.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS CHAGAS COSTA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003744-57.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA ROSA MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003755-59.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ZILDA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003757-09.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUCILIA DE SOUZA MOURA  

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003824-26.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERSON EVANGELISTA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003827-07.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003836-26.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUTH MARIA FERNANDES THEOPHILO DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003851-88.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DEBORA MONISA RODRIGUES VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP246143 - ANTONIO PEREIRA DUTRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003862-29.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NICKSON MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003871-47.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL HEBERT SANTOS DIAS  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003885-29.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSINEIA DA SILVA JANINI  

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003930-98.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEO DURAN  

ADVOGADO: SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003954-26.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA VENDRAMINE MORETI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003965-37.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: GERALDO DE PADUA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003967-26.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NAIR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003998-48.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSIMEIRE APARICIDA MARASCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004002-27.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GLORIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP056913 - WILSON DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004050-26.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BENTO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004196-74.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DUARTE DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004216-61.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004249-10.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO RICARDO AFONSO NUNES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004262-97.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA SOCORRO SAMPAIO LIMA 

ADVOGADO(A): SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004329-16.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: IVA APARECIDA NATAL PIO 

ADVOGADO(A): SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004331-07.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004357-97.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO CUSTODIO-REP. MARILSA APARECIDA PURIDELLI  

ADVOGADO: SP248099 - ELAINE CRISTINA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004528-05.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO ANANIAS  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004593-88.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO CARLOS TAVARES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004612-41.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EZIO MONTEIRO DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004687-12.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 
RECDO: MARCIEL APARECIDO MARCIANO  

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004729-54.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA OLIVIA DIAS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004744-42.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: ORLANDO CANAVEZI  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004764-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VILMA MODENEZ VERONA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004781-74.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIO PIRES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004817-26.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO AUGUSTO BIAZON 
ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004834-74.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO LOURENCO  

ADVOGADO: SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004912-49.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO DONIZETI DE SOUZA CASTRO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004955-49.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: KATHLEEN SANDY DIAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004981-44.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VERA MARIA LESSA COUTO MACEDO 

ADVOGADO(A): SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005000-51.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAFALDA DE OLIVEIRA VASSALO  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005003-87.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BANIN  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005011-35.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SANTANA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005025-66.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE RAMOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005107-37.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANDREIA MARIANA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005116-41.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005118-26.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: OSVALDO TESLER 

ADVOGADO(A): SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005133-44.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: YOLANDA DE SOUZA SANCHES  

ADVOGADO: SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005139-57.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANDRES RODRIGUES SOTO  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005143-20.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FELIX DA SILVA  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005146-13.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005451-57.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GIANNOTTI  

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005454-12.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA MATIAS MENDES  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005500-04.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO LEMES TRINDADE  

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005522-53.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARCIANO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005545-78.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ANTONIO CAMOLEZ  

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005581-67.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA EVANGELISTA ANDREASSA  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005592-76.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MANUEL AUGUSTO DE MIRANDA SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005611-09.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SERGIO LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP188324 - ANA MARIA FURTADO POSSEBON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005614-55.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005770-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ATILIO GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP250333 - JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005778-75.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ARIOVALDO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005782-91.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARLI BARBOSA DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005794-29.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JACIL ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005885-66.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ROSALIA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005889-22.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NILBA GIORDANO ARRAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005984-53.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIDE DOS SANTOS E SILVA  

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005994-60.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADINEIA FAGUNDES NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006021-19.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006057-61.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSARIA BUCINO ALUOTTO  

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006107-69.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA DARC DE PAULA FRANCO 
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ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006114-27.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ELZA OLIMPIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006127-55.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIO CESAR JULIANI CURADORA SILVIA PALMA JULIANI - 26537 

ADVOGADO(A): SP074106 - SIDNEI PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006139-40.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAINA MONTILHA PEREIRA  
ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006240-65.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE SIQUEIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006248-82.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE DUARTE COLACO 

ADVOGADO(A): SP074832 - EDGAR DE SANTIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006277-77.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA RIBEIRO DA SILVA  
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ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006285-81.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUIZA BEGUETTO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006308-97.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: SONIA MARIA DA SILVA PAULO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006323-93.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDREIA GARCIA SILVA  

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006364-72.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALCIDES MARTINS LISBOA 

ADVOGADO(A): SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006402-91.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO CARLOS PINHEIRO FIGUEIREDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006524-79.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: DALCIO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP156736 - CÉSAR RODRIGO IOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006524-85.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAIS FRANCIELE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006551-68.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006596-33.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006598-49.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAM EMILIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006627-89.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE HONORATO DOS ANJOS CANDIDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006694-46.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERANICE NERES DA SILVA  

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006709-60.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VAGNER APARECIDO ULIAN  

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006783-17.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TALITA PATRICIA PIGNATA  

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006808-24.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA WILMA VICTORIANO JULIATO  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006816-07.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIRA VITORIA DOS SANTOS RAZANAUSKAS  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006882-91.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ESPÓLIO DE ELPIDIO VITORINO DE OLIVEIRA  e outro 

ADVOGADO: SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: ANA PASTORA LIMA DE OLIVEIRA REPR/ POR DORALICE DE LIMA OLIV 

ADVOGADO(A): SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006977-46.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NYMPHA APPARECIDA DE OLIVEIRA MENEZES  

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007039-57.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRACI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007046-56.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007069-68.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ARACY PEREIRA FERREIRA 
ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007133-68.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA MERCEDES FRACASSO  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007138-45.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS OLIVEIRA FRANCA  

ADVOGADO: SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007156-93.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA MACETTI TONIN  
ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007187-62.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO ANTUNES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007200-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RAMOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007204-14.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIMEIRE NUNES DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 
RECDO: EDICLAN OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: WANDERLAYNE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA EDUARDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007213-21.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LIBERALE BET  

ADVOGADO: SP263246 - SIDNEY PIRES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007262-10.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS ANDRE DA SILVA  

ADVOGADO: SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007294-37.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007301-51.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007337-12.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: KADMIEL ASTERIO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007370-80.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIZ CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007558-50.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007866-31.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LEONTINA FRANCO DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007930-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA VALERIA DE ASSIS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007951-54.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL PALMIRO DE PAULA  

ADVOGADO: SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0007961-53.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI TADEU STECA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007966-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO VOLPATO 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008003-05.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDE VICTOR SCARABEL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008157-34.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008226-03.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIVINO RODRIGUES DA CUNHA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008432-51.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LORRANE SILVA QUEIROZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008493-79.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008521-47.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSÉ FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008524-02.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MANOEL SOARES CAVALHEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008602-33.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JAYME SOARES 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008651-74.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DIJALMA CANDIDO CURIEL 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008652-03.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: BALBINO TOSTA 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008940-60.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE DAS NEVES  

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008946-55.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GUIDO FUMITOSHI AOKI 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008966-58.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA BEIRIGO PASSETTI  

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009016-55.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DELFINO FONSECA  

ADVOGADO: SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009030-68.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EURIPEDES DE PAULA DIAS 

ADVOGADO(A): SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009099-03.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MAIRA CANDIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009151-96.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MORETTI  

ADVOGADO: SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009175-08.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 

RECTE: EURIDES ZARRATIM 

ADVOGADO(A): SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009200-40.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009227-86.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: JULIO PETRILLI 

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009365-58.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009384-30.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PAIVA FILHO  

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009421-36.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEODATO RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009479-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009517-38.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSILAINE CRISTINA COUTINHO CAMILO  

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009607-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI MOREIRA DA CRUZ SILVA  

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009645-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ GONCALVES SANTIAGO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009726-51.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA CREUSA MARQUES RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009752-05.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KALITA DAMARES DOS SANTOS ROCHA  

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009767-59.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL SIMAO LEQUI  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009772-59.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO MASSONETTO  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009976-98.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ANTONIO FRANKLIN DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009996-31.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS VITAL  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010031-85.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010063-59.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOANA MASSON CECILIO  
ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010134-95.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRA GOMES AFONSO  

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010138-38.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VILMA SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010138-42.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO CAETANO MARCIOTTO  

ADVOGADO: SP214009 - TIAGO ALVES COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010191-47.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDIR CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010384-19.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIO VICENTE  

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010442-94.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERCINA ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010827-26.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE HENRIQUE DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010862-83.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010942-71.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACI APARECIDA FELIX FRAGA MIGUEL  

ADVOGADO: SP202839 - LUCIANA SILVA MIGUEL CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010981-85.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011161-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NERCY MARDEGAN  

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011189-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: BEATRIZ NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011306-28.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011384-06.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011456-53.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANTONIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011710-26.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSELY ROGNATTI BRAGA 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011808-86.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CASSIO CLEI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011872-92.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011939-49.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA DE SOUZA GONÇALVES  
ADVOGADO: SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011992-52.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONICA MENDES DO AMARAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012031-22.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIDIANI DE LIMA E SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012039-04.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON CALDEIRA BRAZAO  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012101-44.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO FEITOSA  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012124-68.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: INESIO BUENO 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012149-81.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ILDA PORSANI ROSA 

ADVOGADO(A): SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012222-09.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DE SOUSA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012280-80.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE LUIZ BOLDRIN 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012413-20.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS JOSE MENDES  

ADVOGADO: MG081982 - ADRIANO JORGE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012515-42.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LAUDOMIRO LEMES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012698-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE BORGES SOARES  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012718-69.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA MARIA PEREIRA ROCHA  

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012777-89.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012795-42.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIPE GAMBARY PEREIRA FRANCO  

ADVOGADO: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012894-17.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA APARECIDA DE SOUZA MUNIZ  

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012943-24.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012994-69.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDE ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013047-60.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVI ALVES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013057-60.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADHEMAR MENEZES 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013084-80.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON RISSATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0013127-09.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ADEMAR VICENTE 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013147-05.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ILMA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013191-87.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013293-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOSIMAR FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013488-19.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR APARECIDO GONCALVES  

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013502-15.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA TORTORETTO FIM  

ADVOGADO: SP262726 - MOACIR JOSE MAFRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013593-39.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS BASTOS 
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ADVOGADO(A): SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013647-71.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013671-07.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCO FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014140-47.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AUGUSTA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014202-88.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO APARECIDO MARTINS OLIVA  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014246-10.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA MANDIRA KOTOSKI  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014308-50.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014715-27.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLOTILDES CANDIDA MOREIRA MACHADO  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014822-71.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS COSTA 
ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014872-63.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JORGE ROSSETTI 

ADVOGADO(A): SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014938-62.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: MARIA CICERA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015432-07.2004.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: GERALDO DE SOUZA PINTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 1º de fevereiro de 2011. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Segunda Turma Recursal. 

 

RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

Ata Nr.: 6301000001/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de janeiro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal RODRIGO 

OLIVA MONTEIRO, Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes ainda 

os Meritíssimos Juízes Federais FERNANDA CARONE SBORGIA e FABIO RUBEM DAVID MUZEL, sendo que 
ambos participarem por videoconferência. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0015582-71.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINA LOURENCO  

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015689-96.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JOAQUIM SANTOS CIRQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015700-35.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SONIA NOGI 

ADVOGADO(A): SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECTE: EDNA YATIE NOGI 

ADVOGADO(A): SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015795-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELOISA RAYMUNDO HOLANDA ROLIM 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016005-43.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LEONINA ESMERIA FERREIRA MESSIAS  

ADVOGADO: SP247854 - RICARDO CORREA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016907-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DUNISIO ANTONIO DE SALES 

ADVOGADO(A): SP196796 - JIMMY ANDERSON MENDRONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017950-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE EDUARDO BENAGLIA 

ADVOGADO(A): SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018364-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENIVALDO OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018403-29.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA APARECIDA DA CONCEICAO BARBOSA  

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018519-42.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA PADILHA 

ADVOGADO(A): SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018909-70.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DONIZETE GOMES 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020121-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARGARETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021078-96.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO ADALBERTO CARDOSO DE ARAUJO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022634-65.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NUNES LOPES  

ADVOGADO: SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023275-58.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MILTON LUCAS DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023981-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: LUDOVICO TARDELLI 

ADVOGADO(A): SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024411-27.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA CONCEIÇAO OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0025549-60.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EMILIA BARRA SEVERINO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028148-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO SIMEAO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028229-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CARLOS CRUZ VILELA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028297-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: NADIR LANGONE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029424-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANUNCIADA RODRIGUES NOBREGA  

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029880-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR DA SILVA GONCALVES  

ADVOGADO: SP218574 - DANIELA MONTEZEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030420-34.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OTTONNI ALVES LIMA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031649-58.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE JESUS MANHEZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032135-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LIA SCATTOLINI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032242-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: HELIO BARREIRA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034827-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO LOURENCO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035112-76.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JEFFERSON LIMONGELLI GOULART 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035342-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLEUNICE D'JIOVANNI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036382-72.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MENDES GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036641-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFONSO MENDES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037959-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA TEOMARINA DE SOUSA AMARO 

ADVOGADO(A): SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038462-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ENI BELOTI DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041326-49.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDA LEANDRO BAIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043155-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANA GOMES BATISTA  

ADVOGADO: SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043235-34.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINO JOAO VIEIRA  

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045464-93.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: TOME EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045504-46.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA BERNABE  

ADVOGADO: SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046128-27.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: ROSA DO CARMO WAGNER 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047788-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO URIAS DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP183353 - EDNA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048195-91.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA LOURENÇO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048415-94.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RENATO ROMANELLI COELHO 
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ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048821-47.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IDALINA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049640-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049701-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSWALDO HIROYUKI SHIBATA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049742-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARCIO MACEDO CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049989-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052805-73.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA RAMOS DOS PRAZERES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053500-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO CARLOS FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055045-35.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: ANA CRISTINA SANTA ROSA PERA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056716-59.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA ROSELY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057738-55.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO MARIA AMELIA 

ADVOGADO(A): SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058580-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MERCIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060440-71.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: TEREZA RAMOS CARRARO 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0060837-96.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: OSVALDO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064016-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: OSVALDO CAPATO 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065425-54.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BEZERRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067827-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASSIZA DO CARMO MENGATO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070619-35.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EDIVALDO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0070624-57.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI LINHAN DA SILVA  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0071366-82.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0072434-33.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PHEDRO DA PAZ FONSECA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073441-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTONIO SERGIO BRILHANTE 

ADVOGADO(A): SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0073839-41.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: IVALDO CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074001-70.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELMIRA PERES DA MATA  

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074118-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP091019 - DIVA KONNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074771-92.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE FERREIRA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075034-61.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ANDRE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075256-29.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: VALNEI FRANCISCO LEAL 

ADVOGADO(A): SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075368-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FLAVIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075370-31.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WANDERLEY CHINGOTTE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075371-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELSO DOMENE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0075374-68.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DORALICE TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0076203-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CIRILO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0077770-18.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARMINE DI NUBILA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0080703-95.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AFONSO ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0083956-91.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SITTA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0085857-31.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE TALON DA COSTA RATTI 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0087599-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MASAKO SAMESHIMA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0092265-04.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI DAS GRAÇAS CARDOSO(CURADORA:MARIA APARECIDA CARDOSO)  

ADVOGADO: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0094817-05.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALICE MARIA SOUZA REIS 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0098648-32.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MAGDALENA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195514 - DIOGO ALBERTO AVILA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0177135-16.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAURIDIO DA SILVA E SOUZA 
ADVOGADO(A): SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0191391-61.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: AMARO DOMINGOS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP036165 - SERGIO HENRIQUE SANTOS TURQUETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0207938-79.2005.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ALVES MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0234868-37.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE RIBEIRO  

ADVOGADO: SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0237590-44.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ALBERTINO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0242805-98.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RONALD WOLNEY FRANCA 

ADVOGADO(A): SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0243330-17.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DE SERAFIM MORENI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0252616-82.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LINDALVA CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0257954-37.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: RAMIRO SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0268740-43.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEGAR ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0271383-71.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OTTO HEINRICH KONRAD PETZOLD 

ADVOGADO(A): SP161129 - JANER MALAGÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0278142-51.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNEIA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0278762-63.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVI RIBEIRO SOBRAL  

ADVOGADO: SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0283752-97.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: HUMBERTO CORTES FILHO 

ADVOGADO(A): SP205658 - VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS 

RECTE: CARLOS ROBERTO MACIEL 

ADVOGADO(A): SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0285856-62.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: SONIA REGINA SECCO 

ADVOGADO(A): SP177143 - SIMONE CAITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0305673-49.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ALEXANDRE AUGUSTO  

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0341665-37.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SARAH ESTHER TOMCHINSKY 

ADVOGADO(A): SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0341670-59.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SARAH ESTHER TOMCHINSKY 

ADVOGADO(A): SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0350306-14.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL PENNINCK  

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0352659-27.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELIO ALEXANDRE GRUNEWALD  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0353409-29.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDILSON AUGUSTO RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0436493-59.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: RENATO ALVES SANTANA  

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0437080-81.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: TADEU DOMINGUES NEVES JUNIOR  

ADVOGADO: SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0561718-89.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: IRÃ BEZERRA DA SILVA, REP POR ROSILENE A.P.DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0585607-72.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DEJALMA FERREIRA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDA CARONE SBORGIA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 1º de fevereiro de 2011. Após, 

deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Isabel C. O. Silva, Técnica Judiciária, RF 6133, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente em exercício da Segunda Turma Recursal. 

 

RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

Presidente em exercício da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000249 
  

LOTE Nº 24190/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003823-91.2008.4.03.6301 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301191458/2010 - MARIA IRACI 

SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos. 

  

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  
Cumpre salientar que a recente decisão do E. STF, no sentido de reconhecer repercussão geral em recurso 

extraordinário versando a matéria discutida nestes autos alcança apenas as ações em grau de recurso, razão pela qual 

passo ao julgamento. 

  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré. 

  

A prova acerca do acordo previsto pela lei n. 10.555/02 compete à ré, assim por meio da apresentação do termo de 

adesão ou da ocorrência do creditamento na conta vinculada ao FGTS, o que não foi carreado aos autos. 

  

A ausência de prova de que houve adesão nos termos da lei n. 10.555/02 implica na presença do interesse de agir sob 

esse aspecto, já que a possibilidade de transação não impede o acesso ao poder judiciário. 

Rejeito as preliminares de ilegitimidade passiva e incompetência absoluta, uma vez não ter o autor deduzido pretensão 

com vistas à aplicação da multa de 40% (verificar se o autor pediu a multa). 

Não cabe tratar dos demais questionamentos lançados pela ré como preliminares de contestação, visto que, por 

versarem pedidos não articulados pela parte autora, apresentam-se impertinentes ao caso. 
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A suposta ausência de interesse de agir em decorrência da aplicação administrativa de índices de atualização monetária 

é questão que se confunde com o mérito. 

  

 Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial 

estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis”: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.” 

Passo à análise da pretensão deduzida nesta ação. 

  

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

  
Diante da alteração normativa que previa o IPC como índice a ser aplicado sobre os saldos vinculados ao FGTS, a 

jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos 

fundiários: 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

  

Vejamos como ocorreu a atualização monetária na época questionada: 

- Dez/88 - 28,79% (índice aplicado pela CEF, e reconhecido como correto); 

- Jan/89 - a CEF aplicou 22,35%, mas o correto seria 42,72%; 

- Fev/89 - a CEF aplicou 18,35%, mas o correto seria 10,14%. 

  

Percebe-se, assim, que a aplicação do índice do IPC de fevereiro de 1989 favorece à CEF, e não ao titular da conta de 

FGTS, razão pela qual não há interesse de agir no que tange ao referido índice. 

  

Quanto aos demais índices, inclusive aqueles pretendidos em diferentes períodos e diversamente indicados, encontra-se 

pacificada a matéria, conforme julgados do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de 
Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razão para este Juízo distanciar-se do entendimento jurisprudencial 

consolidado: 

STJ Súmula nº 252 - 13/06/2001 - DJ 13.08.2001 

Saldos das Contas do FGTS - Correção Monetária 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Insta observar que uma leitura apressada da mencionada Súmula daria a entender que os cinco índices nela 

mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7 resta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 
infraconstucional. 

  

Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem os julgamentos 

foram favoráveis, segundo análise conjunta: 

  

Período    Índice      Parte favorecida pelo julgamento             

Junho de 1987 (Plano Bresser)                18,02% (LBC)         Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)               

Janeiro de 1989 (Plano Verão)                42,72% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)          

Fevereiro de 1989 (Plano Verão)            10,14% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (RE 420.3926-8 e RESP 

581.855)  

Abril de 1990 (Plano Collor I)                44,80% (IPC)          Titular da Conta de FGTS (Súmula 252 - STJ)          
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Maio de 1990 (Plano Collor I)                5,38% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)               

Junho de 1990 (Plano Collor I)               9,61% (BTN)          Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Julho de 1990 (Plano Collor I)                10,79% (BTN)        Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

Fevereiro de 1991 (Plano Collor II)        7,00% (TR)             Caixa Econômica Federal (RE 226.855-7)               

Março de 1991 (Plano Collor II)            8,5% (TR)               Caixa Econômica Federal (RESP 281.201)              

  

  

Vale ainda destacar que em relação aos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a 

fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal Federal não conhecendo o recurso extraordinário, relegando a 

questão ao âmbito infraconstitucional (Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). 

  

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. 

  

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 
  

Quaisquer outros índices, independentemente do período impugnado, não tem aplicação por não encontrarem 

fundamento normativo, razão pela qual o pedido articulado nesse sentido é improcedente. 

  

Com efeito, nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode 

falar que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

  

Traga-se, a propósito, o julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 226.855 - RS, 

sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há direito adquirido 

aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais realmente incidia a 

legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos econômicos 

governamentais: 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário 

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e 
por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I 

(este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a 

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto 

ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices 

de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso 

extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no 

tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

  

Assim sendo, e tendo como premissa a de que eventual incongruência aritmética entre o percentual efetivamente devido 

e aquele indicado na petição inicial não impede a procedência do pedido quanto aos índices reconhecidos pela 

jurisprudência como devidos, assim por se tratar de mera aplicação do direito aos fatos expostos em juízo, assiste razão 

à parte autora quanto aos índices de janeiro de 1989 (42,72%), e abril de 1990 (44,80%), desde que assim requeridos, 

sendo estes os únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices 

aplicados pela Caixa Econômica Federal. 

  

Por outro lado, com relação a fevereiro de 1989 não há interesse de agir dos titulares das contas de FGTS na aplicação 
do IPC de 10,14%, eis que a CEF, administrativamente, à época, aplicou índice muito superior - de 18,35%. 

  

Quanto a outros períodos e índices discutidos pela parte autora, o pedido é improcedente, nos termos acima 

fundamentados. 

  

Por fim, uma vez reconhecido que a CEF deixou de utilizar o índice legal, nos períodos e nos percentuais acima 

indicados, fez-se em mora, devendo arcar, pois, com os juros moratórios, os quais devem incidir a contar da citação, e 

assim independentemente do levantamento dos saldos vinculados ao FGTS, visto que os titulares das contas ostentavam 

direito a saldo maior que aquele depositado, diferença esta decorrente da não incidência dos índices ora reconhecidos 

como devidos, afigurando-se, por parte da ré, descumprimento do seu dever de depositária, independentemente da 

regular remuneração calculada sobre o saldo. 
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Dispositivo: 

  

Pelo exposto, em consonância com a fundamentação explanada, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal tão-só quanto aos índices a seguir indicados, razão pela qual fica condenada a remunerar a(s) 

conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. 

STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989, e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

petição inicial. Quanto aos demais índices mencionados na petição inicial, se o caso, o pedido é improcedente, e, no que 

tange à atualização monetária em fevereiro/89, não há interesse processual de agir, em razão da aplicação administrativa 

de índice mais benéfico ao titular da conta vinculada ao FGTS. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 
cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS, 

devendo ser providenciada administrativamente. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0068147-90.2008.4.03.6301 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301272415/2010 - OSVALDO CALVO LOPES 

JUNIOR (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, recebo os 

embargos e rejeito integralmente. 

  
                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0065193-71.2008.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301278070/2010 - MARIA 

TERESA MOREIRA DA COSTA (ADV. SP021786 - LOURIVAL FALCAO); LUCI MOREIRA DA COSTA (ADV. 

SP021786 - LOURIVAL FALCAO); YOLANDA MOREIRA DA COSTA (ESPÓLIO) (ADV. ); AUGUSTO JOSE 

DA COSTA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0012716-37.2009.4.03.6301 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301065066/2011 - CIDALIA 
PINTO ARAUJO (ADV. SP234460 - JOSÉ ANTONIO FIDALGO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Defiro os benefícios da gratuidade da justiça. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 79/781 

0003969-30.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065067/2011 - ANDRE LIRIO PUTUMUJU (ADV. 

SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

para que: 

  

1 - esclareça a prevenção apontado no termo de prevenção, se necessário, junte cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 00078577520084036183 

da 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO e; 

  

2 - adite a inicial, para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide, juntando comprovante de 

indeferimento. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se 

  

0008366-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062627/2011 - JOAO NASCIMENTO DOS REIS (ADV. 
SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista 

a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo 

o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0013010-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065046/2011 - VERA BERNE (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se para fins de 

publicação o requerido na petição protocolada em 19/01/2011. 

VERA BERNE pede a concessão de aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 
do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0006510-34.2010.4.03.6119 - DESPACHO JEF Nr. 6301062201/2011 - DIANA TELMA ROCHA DOS SANTOS 

(ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número do benefício objeto do pedido. 

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte a parte autora declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 
que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se. 

  

0025873-77.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065573/2011 - MARISA CARRO ADERALDO (ADV. 

SP047453 - EDGAR TORQUATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente a determinação anterior, no prazo de 

30 dias, sob pena de extinção, pois, buscando diferenças referentes aos meses de abril e maio/90, deverá comprovar 

saldo nas contas por período de 30 dias, no tocante aos referidos meses. 

Intime-se. 
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0003515-26.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064755/2011 - GENARO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora das informações trazidas pela Contadoria em 19/01/2011. Após, 

dê-se baixa definitiva nos autos. Int.. 

  

0037756-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063209/2011 - ROSANGELA VILLA NOVA GOMEZ 

(ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o requerido na inicial, onde a parte autora indicou a 

presença de problemas psiquiátricos, determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 

30/03/2011, às 09:00 horas, com a Drª LEIKA GARCIA SUMI - psiquiatra, à qual deverá a autora comparecer com 

todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com consequente preclusão da 

prova. 

  

Após, manifestem-se às partes, no prazo de 10 dias, quanto ao laudo médico anexado. 

  

Intime-se. 
  

0044923-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067671/2011 - TERESA COLOMBARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido formulado, junte a parte autora a carta de concessão de seu beneficio, com 

a relação dos salários de contribuição computados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Int 

  

0013946-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048036/2011 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor 

junte aos autos cópia integral e legível da CTPS, contendo data da opção, bem como extratos da conta vinculada, no 

período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito. 

  

                             Intimem-se. 

  
0462984-06.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066158/2011 - JOAO POLLI (ADV. SP083845 - NEUSA 

GERONIMO DE MENDONCA COSTA, SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Após, tornem os autos conclusos. 

  

0024072-05.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301058313/2011 - MARIA DA PIEDADE VILA MADURO 

(ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial a fim de verificar o cumprimento do 

acórdão, especialmente no que tange à majoração do benefício. Int.. 

  

0041234-08.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064702/2011 - TSUYOSHI MATSUO (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso do 
réu, tendo em vista que o feito não se encontra sentenciado. Prossiga-se o feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011477-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064156/2011 - JAIR GOBBI (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro conforme requerido a petição acostada aos autos no dia 04/02/2011, e determino a 

dilação do prazo em 30(trinta) dias. 

  

Intimem-se. 
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0574232-74.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066047/2011 - DECIO CELSO CAMPANARI (ADV. 

SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 

17/01/2011; observo que já houve a correção solicitada. Assim, requeira a parte autora o quê de direito no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Com a manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo em silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023328-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067524/2011 - JORGE MARTINS DE FARIAS (ADV. 

SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestes-se as partes, se querendo, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do 

relatório médico de esclarecimentos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 
objeto e pé do processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0028276-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066637/2011 - PETRONILIO INACIO PEREIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028281-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066684/2011 - NELSON RICARDO DIAS FERREIRA 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0020276-30.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066048/2011 - GESSY NASCIMENTO (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade da adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a 

audiência de instrução e julgamento para o mesmo dia 15/03/2011 às 15:00 horas. Observo que embora no sistema 

conste o horário antigo, as partes deverão comparecer às 15:00 horas. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0052095-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301031541/2011 - MARIO NAMIAS (ADV. MG123588 - 

APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a iniciativa probatória do magistrado na busca pela verdade real, e a sucessão 

de normas regulamentadoras da comprovação da atividade desenvolvida em condições especiais ou insalubres, faz-se 

necessária a adequada instrução do feito. 

                Conforme disposto na Lei nº 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, a partir de 05 de Março de 

1997 se faz necessária a comprovação da exposição aos agentes nocivos por meio de laudo técnico pericial, 

independente da atividade desenvolvida. Com relação ao agente nocivo ruído, no entanto, a comprovação por laudo 

técnico era anterior a esse período, não bastando a mera apresentação de formulários (DSS 8030 e SB 40) fornecidos 

pela empresa.  

                Não obstante essa exigência, o laudo técnico pode ser substituído por Perfil Profissiográfico Previdenciário, 
desde que este documento seja subscrito por profissional habilitado para a análise da insalubridade, qual seja, um 

médico ou engenheiro do trabalho, o que permite a real comprovação da nocividade do agente. 

                Assim, concedo à parte autora o prazo de até 5(cinco) dias antes da data agendada para a audiência, para a 

apresentação desses documentos. 

  

Por sua vez, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo, sendo 

portanto dispensada a presença das partes. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no mesmo prazo, se renuncia ou não ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado na 
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data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, será presumido 

que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

                 

Intime-se. 

  

0004825-91.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063856/2011 - THIFANY PRATES DOS SANTOS (ADV. 

SP154117 - ADEMIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, junte instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela representante da parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial. Determino o aditamento da inicial para fazer nela constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Int. 

  

0027018-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062011/2011 - FRANCISCO DE ASSIS SILVA (ADV. 
SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 26/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0007711-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066298/2011 - MARIA DA APARECIDA ABREU 

ERMINIO (ADV. SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Instada a apresentar todos os extratos 

relativos aos períodos pleiteados, a parte autora manifestou-se em 13/09/2010 e 01/03/2011, motivo pelo qual o 

processo deverá ser julgado nos termos em que se encontra. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0055584-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062317/2011 - FRANCISCA DE MACEDO LIMA (ADV. 
SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Sérgio José Nicoletti, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 18/03/2011, às 15h00min, aos 

cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com fotografia, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0059411-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067592/2011 - HORÁCIO DA ENCARNAÇÃO FILHO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte o autor, no prazo de 15 dias, cópia legível de sua 

CTPS, para análise do pedido. Int. 

  

0007513-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063842/2011 - ANA LISETE FRONTINI (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Cumpra a autora integralmente a decisão proferida em 24/08/2010, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, já que a informação sobre a data de aniversário da conta é 

informação que interfere diretamente no resultado da demanda. Assinalo o prazo suplementar e improrrogável de 20 

(vinte) dias para cumprimento. Int." 
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0281645-17.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064471/2011 - ONOFRE MORAES (ADV. SP203166 - 

CAROLINE DE OLIVEIRA PAMPADO CASQUEL BERLOFFA, SP194938 - ANDRESSA PIRES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar e 

improrrogável de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos solicitados. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo 

e, após, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0004483-80.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064409/2011 - DIANA TAVARES DE MEDEIROS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Fazenda Pública 

devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da 

Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  
0060734-60.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064380/2011 - MARISA SOUSA DE OLIVEIRA MENDES 

(ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040672-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063737/2011 - CICERO FERREIRA DE SALES (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035357-19.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064244/2011 - ALVECINO BALESTEIRO CRUZ (ADV. 
SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044819-34.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064225/2011 - ALCIMIR SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061803-30.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064387/2011 - DENIS SEPULVEDA ROCHA (ADV. 

SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067506-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064537/2011 - MARIA DE FATIMA MAGNO DE SOUZA 

(ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0088733-22.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064873/2011 - AMERICO BALTAZAR SIMOES (ADV. 

SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003961-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065580/2011 - MARCOS ALBERTO BELONI (ADV. 

SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

               

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, concedo o prazo de 

30(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta vinculada, no período que pretende 

revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

                             Intimem-se. 

  
0021464-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047072/2011 - BERNARDO SCONZA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  
0026730-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047094/2011 - JOSE ATAIDE DE LIMA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0019079-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066614/2011 - IVONETE TEREZA GUINOSSI (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsionando os autos, verifico que o despacho proferido em 

24/09/2010 ainda não foi cumprido. Indefiro o pedido da parte autora, visto que é seu dever juntar à inicial todos os 

documentos necessários para o regular andamento do processo. 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo n. 20086112000444813. 

Int. 

  

0009942-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062898/2011 - SUELY PARENTE (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Quanto 

aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles 

não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja 

considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos e cópia da CTPS 

legíveis do período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, já que lhe imposto o ônus de comprovação 

do ato constitutivo de seu direito, sob pena de arquivamento. 

  

0003952-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046710/2011 - JAYME ALVES DE MENEZES (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte aos 

autos cópia integral e legível da CTPS, em relação ao vínculo com a empresa Light Serviços de Eletricidade S/A, bem 

como extratos da conta vinculada, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

                             Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0028806-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062377/2011 - ANTONIO MARCIO LOUREIRO (ADV. 

RS046571 - FABIO STEFANI, RS057388 - LARISSA FIALHO MACIEL LONGO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0030150-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062328/2011 - DOMENICO CARUSO (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0029142-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062138/2011 - ANTONIO RUSSO (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030585-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062351/2011 - SANDRA REGINA TEIXEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029729-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062171/2011 - ARLINDO PAULINO DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0029780-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062193/2011 - FRANCISCO CIRINO PINHEIRO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029797-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062383/2011 - ARLINDO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030043-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062316/2011 - REGINALDO PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0061976-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065753/2011 - CARLOS JORGE RODRIGUES (ADV. 
SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO, SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer contábil, 

vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada e documentos pertinentes, 

dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int.. 

  

0056363-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066022/2011 - JOSE CALIMERIO LUCIO (ADV. SP099035 

- CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

1 - Trata-se de ação que JOSE CALIMERIO LUCIO ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº 1027683387, por meio da aplicação do 

índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os 

respectivos reflexos monetários. São pleiteadas também outras formas de revisão, com fundamento em orientação 

jurisprudencial das TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DAS DECISÕES DAS TURMAS RECURSAIS DOS 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

2 - Observa-se que, no tocante ao IRSM/94. foi ajuizada ação anterior à presente (processo 2004.61.84.075815-2) com 

objeto e referente ao mesmo benefício, com sentença transitada em julgado. Dessa forma, o feito deve ser extinto em 

relação ao pedido de aplicação de IRSM, impondo-se o prosseguimento da lide quanto aos demais pedidos. 

3 - Emende-se a petição inicial, no prazo de dez dias sob pena de extinção do feito, a fim de esclarecer qual outro 

reajuste pretende ver aplicado ao benefício informado além daquele da Súmula 02 da TNU. 

Intime-se. 

  

0058729-31.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065704/2011 - IVONETE WOITCHECOSKI 

VASCONCELOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 
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LEGAL). Considerando que a autora comprovou a existência da conta 19238-0 (vide fls. 09,10 do arquivo 

"termodepedidocomprovas.pdf), oficie-se novamente à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos extratos 

de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa a ser oportunamente 

fixada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0016959-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061180/2011 - MANOEL TEIXEIRA COUTO (ADV. 

SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo fixado ao autor pelo juízo, para comprovação do 

requerimento administrativo do benefício assistencial, que não se confunde com benefício previdenciário de auxílio-

doença. Int. 

  

0055224-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060982/2011 - SANDRA MARTINS COSTA DE ALMEIDA 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 24/02/2011, e determino a realização de perícia 

médica no dia 29/03/2011 às 13h00, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, conforme disponibilidade da 
agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0002684-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066007/2011 - JANDIRA OLIVEIRA DO CARMO (ADV. 

SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da necessidade da adequação da pauta de audiências 

desta Vara, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o mesmo dia 10/03/2011 às 13:00 horas. Observo que 

embora no sistema conste o horário antigo, as partes deverão comparecer às 13:00 horas. Intimem-se as partes com 

urgência. 
  

0020231-26.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066049/2011 - DANILO CONRADO RUFINO DA SILVA 

(ADV. SP234226 - CEZAR AUGUSTO SANCHEZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SÃO PAULO - UNIBAN (ADV./PROC. ). 

Diante da necessidade da adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência de instrução e julgamento 

para o mesmo dia 15/03/2011 às 13:00 horas. Observo que embora no sistema conste o horário antigo, as partes deverão 

comparecer às 13:00 horas. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0008544-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064508/2011 - ARMANDO PAPUCCI (ADV. SP131627 - 

MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Defiro o prazo suplementar requerido, assinalando a pena de extinção do 

processo sem julgamento do mérito, na hipótese de descumprimento. Int" . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, concedo o prazo de 

30(trinta) dias para que o autor junte aos autos cópia integral e legível da CTPS, contendo data da opção, bem 

como extratos da conta vinculada, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.  

  
                             Intimem-se. 

  
0003308-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047733/2011 - IONE MELO DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006234-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047793/2011 - ELCIO CESKCEL (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0007597-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062630/2011 - HATUKO KAMADA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Instada a apresentar todos os 

extratos relativos aos períodos pleiteados, a parte autora manifestou-se em 22/09/2010, motivo pelo qual o processo 

deverá ser julgado nos termos em que se encontra. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

0078747-10.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301007780/2011 - NANCY CASARINI HADDAD (ADV. 

SP189950 - ALEX MOREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a procuração outorgada se dá por meio de procuradores da autora e que 

esta teria a seus procuradores outorgado mandato em termos muito amplos e genéricos em 2007, vislumbro 

consentânea, com o escopo de regularizar o feito, a juntada de procuração outorgada pela autora e em termos mais 

precisos. 

  
Posto isso, intime-se para que, no prazo de 15 dias, junte-se procuração outorgada pela autora contendo poderes mais 

específicos. 

  

0001988-63.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064254/2011 - ROSLEI FERRONATO (ADV. SP122636 - 

JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, aditando a inicial para constar o número do benefício objeto do 

pedido. 

Intime-se. 

  

0026813-42.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067669/2011 - GESSY CONCEICAO PALADINO BORGES 

(ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP195056 - LUCIANA CORSINO SARGENTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade das contas-poupanças que se pretende 

revisar. 

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 
autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0041348-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064229/2011 - TANIA MARA PINTO PINHEIRO (ADV. 

SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 05 (cinco) dias, acerca do 

Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 28/02/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000117-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064480/2011 - ALEX PASCHOA NAVARRO (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro, por ora, o pedido formulado pela parte autora de intimação da 

CEF para que apresente os extratos de suas contas-poupanças, sem que se comprove a inércia da instituição bancária. 

Cumpra a parte autora a determinação exarada em 25/06/2010, anexando aos autos os extratos pertinentes, ou 
demonstre a tentativa de obtê-los, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. 

Int. 

  

0012748-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064817/2011 - MARIA NILZA DE OLIVEIRA ROCHA 

(ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Ante necessidade de adequação de pauta, altero o horário da audiência designada para audiência 03.05.2011 às 13:00 

horas para 03.05.2011 às 14:00 horas. 

Int. 
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0004956-66.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064949/2011 - JOAO DO CARMO RODRIGUES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às 

regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

             A) Observo a juntada de cópia ilegível do documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF ou de documento oficial que contenha o número do 

referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                  No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  
             Intime-se. 

  

0003631-56.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065623/2011 - ESTELINA MARIA DE CAMPOS (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, deve ser emendada a exordial. 

  

              B) Faz se necessário que a parte autora proceda à regularização da representação processual, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes pela autora ao patrono da ação, para representação perante o foro em geral, 

elaborada em cartório, tendo em vista notícia de que autora não sabe ler/escrever.  

  

              C) Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

              Para que reste configurada a lide, faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido 

documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
              Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

             Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

              Por fim, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto com o 

patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente 

o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às 

regularizações necessárias. 

  

              Intime-se. 

  
0002689-24.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063810/2011 - ROSITA DIAS BARBOSA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR). Defiro à autora mais 30 dias para 

cumprimento da decisão anterior. Int. 

  

0028497-02.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064926/2011 - MANOEL LEAL SOARES (ADV. SP210881 

- PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação aos meses de abril, maio e junho do ano de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0032802-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064180/2011 - MARIA ALVES PATEZ DE ALMEIDA 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da 

parte autora juntada em 10/02/2011, Intime-se a perita, Sra. Thatiane Fernandes, para que preste os devidos 

esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do que se segue: 

I - sobre a alegada incapacidade laborativa da parte autora; 

  

II - sobre a cirurgia a qual a autora irá ser submetida. 

  

Intime-se. 

  
0043704-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063718/2011 - VERA LUCIA TEIXEIRA (ADV. SP221017 - 

DANIELA CRISTINA BORRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição e documentos anexados aos autos pela parte autora em 10.12.2010. 

     Denota-se que a decisão anteriormente proferida não foi cumprida em sua integralidade. 

     Deve a parte autora diligenciar para trazer aos autos cópia integral do processo administrativo que resultou no 

indeferimento da pensão por morte objeto de discussão dos autos, até 15 dias antes da audiência designada para o dia 

18.01.2012 às 16hs. 

     Int. 

  

0048955-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066631/2011 - PEDRO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Mauro Zyman, que reconheceu a 

necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação oftalmológica, e, por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia, no dia 13/04/2011, às 13h30min, aos cuidados do Dr. 

Oswaldo Pinto Mariano Júnior (consultório sito à Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP - 
CEP 01413-100 - fone 3088-1013). A parte autora deverá comparecer à perícia, no endereço acima discriminado, 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não-comparecimento injustificado 

implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0067346-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066668/2011 - PEDRO SILVA BARROSO - ESPOLIO 

(ADV. ); CONSUELO GOMEZ BARROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Consuelo Gomes Barrozo e espólio de 

Pedro Silva Barroso pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 
Intime-se. 

  

0002710-97.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066287/2011 - SALVIANO FERREIRA DE BRITO (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o 

Despacho de 10/02/2011, juntando aos autos declaração firmada em conjunto com o patrono. 

  

0046344-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063989/2011 - ADAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA, SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito neurologista, 

Dr. Paulo Eduardo Riff, para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição acostada aos autos em 

22/02/2011. Após, aguarde-se a realização da perícia ortopédica. 

Itimem-se. 

  

0052073-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301049122/2011 - CLEIDE POMPEU (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo nova perícia 

psiquiátrica (aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn), para 07/04/2011 às 14:30hs, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, em que é dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), dou 

por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se 

ciência, nada documentalmente comprovado e observadas formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0090073-64.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066088/2011 - SANDRO JOSE BATISTA PESSOA (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064623-22.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066089/2011 - NANCI APARECIDA MORSELLI (ADV. 

SP256767 - RUSLAN STUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052404-45.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063839/2011 - FERMINO ANTUNES CORREA (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agencia bancária e o pedido de 

desbloqueio, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de residência, 

emitido nos últimos noventa dias, bem como dos documentos pessoais. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão. 
                       Intime-se. 

  

0061364-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062235/2011 - LAURA FRANCA MATHEUS (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Rosa França da Fonseca formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 16/08/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de herdeira da autora, tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ela em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Rosa França da Fonseca, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 148.841.068-22, na qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 
Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044351-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064832/2011 - DAMIAO ANJOS DOS SANTOS (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr. Paulo Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) 

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 01/04/2011, às 12h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Luiz Soares 
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da Costa (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 01/03/2011. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0027538-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065936/2011 - DALVA MODESTA RODRIGUES (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045641-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065992/2011 - MARIA FAUSTA DINIZ (ADV. SP228226 - 

WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0039916-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301331234/2010 - JOSE EVARISTO DE MATOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.    

   Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número do benefício objeto do 

pedido.  

                       Outrossim, no âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 

20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos, comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, e forneça referencias quanto à localização de sua residência 

quanto à localização de sua residência, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como cópia legível do cartão do 

CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 
26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                            Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

                            Intime-se. 

  

0326259-73.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068024/2011 - REGINA FERNANDES DE SOUTO (ADV. 

SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo 

em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042569-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064671/2011 - JORGE LOPES (ADV. SP210463 - 

CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada com pedido de cumprimento de decisão - Assiste razão à parte autora. 
  

                 Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS 

informando sobre o cumprimento da tutela concedida em sentença, providencie a Secretaria com urgência, a reiteração 

do ofício encaminhado eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos.  

                Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que se manifeste, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas na petição da parte autora, 

bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão da 

concessão de tutela, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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0055285-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064306/2011 - MATILDE CONCEICAO DE ASSIS (ADV. 

SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 17/02/2011: Defiro a dilação de prazo de 10 (dez) dias requerida pela parte 

autora. Int. 

  

0006553-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068867/2011 - TEREZA VICENTINA GIUSTI (ADV. 

SP018677 - ADOLPHO FREDDI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013226-50.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064571/2011 - EUCLIDES CELIS BRASIL (ADV. 

SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA); DILZA 

ERNESTINA CELIS (ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Diante do documento de fl. 02 da petição anexada em 31/08/2010, expeça-se ofício à CEF para 

apresentação do extrato referente ao mês de junho de 1990 (conta poupança n. 0270.013.49212-5). 

No caso de inexistência de saldo à época (junho de 1990), a CEF deverá apresentar o último extrato que conste o saque 

e encerramento da movimentação da conta poupança. 

Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento. 

Int. 

  

0039916-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301028515/2011 - JOSE EVARISTO DE MATOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico 

e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  
0058411-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064879/2011 - MARLY DA PENHA SCHUMA (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001057-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064197/2011 - MARIA DO SOCORRO MEDEIROS (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031139-79.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064337/2011 - CARLOS ALBERTO CARLINO (ADV. 

SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038582-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060941/2011 - MARCELINO RIBEIRO DE NOVAES 

(ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino então que a parte autora junte aos autos o prontuário médico 

completo do autor, a fim de verificar se houve incapacidade entre o fim do benefício concedido pela autarquia (2007) e 

a realização do cateterismo e da cirugia cardíaca (2009). Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da 

prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Int. 
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0051771-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064030/2011 - AGUIDA IGNEZ ZAMPIERI (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a adesão do autor ao acordo, conforme noticiado pela 

CEF, sem questionamento de sua validade, não há valores a atualizar, na medida em que a formalização do acordo 

afasta a possibilidade de nova cobrança dos mesmos valores. 

Observo que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido no 

art. 14, I e II do Código de Processo Civil. 

A descoberta do acordo apenas em fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo por inexistência 

de valores pendentes de levantamento. 

Diante disso, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0009149-95.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064770/2011 - FREDERICO PELEGRINO RODRIGUES 

(ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para análise do pedido, junte o autor cópia do extrato da conta 

impugnada, para o período de janeiro e fevereiro de 1989, no prazo de 30 dias. Int.. 

  
0054850-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065654/2011 - NAIR PRATO PEREIRA (ADV. SP206157 - 

MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0061482-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066685/2011 - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA 

(ADV. SP249934 - CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não identifico relação de dependência entre 

este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que pleiteiam a correção monetária 

devida a contas-poupança e/ou planos econômicos distintos. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação ao mês de junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

  

0031947-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064176/2011 - OQUIMAR GAMA LOPES (ADV. SP018365 

- YASUHIRO TAKAMUNE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumpra corretamente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0020621-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064595/2011 - ERICKA DRUSKA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico a ocorrência de prevenção nestes autos em relação ao pedido formulado pela 

parte autora, qual seja, o pagamento das diferenças do Plano Collor da conta 34090056-2, que foi requerido no processo 

2007.63.01.038014-0, sentenciado em 15/12/2008. Houve a apresentação de um acordo pela CEF, o qual foi aceito pela 

parte autora. O processo encontra-se arquivado. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito em relação ao pedido de 

revisão da conta 34090056-2 referente ao Plano Collor I uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito de ação 
para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Prossiga a ação até os seus ulteriores termos em relação ao pedido de revisão do Plano Collor I das contas 34006849, 

3516-0 e 34001920-3. 

  

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo nas contas poupança 

em relação ao meses de abril, maio e junho de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 94/781 

0017624-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048107/2011 - APARECIDO COSTA (ADV. SP276645 - 

DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para o cumprimento integral da 

decisão proferida em 11/10/2010, bem como para apresentar os extratos da conta vinculada do FGTS, no período que 

pretende revisar. 

Após, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, para correção do assunto que versa o presente feito (expurgos 

inflacionários), pois foi erroneamente cadastrado como juros progressivos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045551-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064046/2011 - CELINA APARECIDA BITENCOURT 

GARBIM (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que CELINA APARECIDA BITENCOURT GARBIM ajuizou em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) 

do NB nº0254768970 (DIB:05/11/1994) , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme 

pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461843525764 têm por objeto a revisão da renda mensal inicial, 
pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 

100% (cem por cento) de seu salário-de-benefício. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0027252-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065581/2011 - FABIOLA DAVID DE SOUZA (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 

data do protocolo da petição, defiro à parte autora mais 10 (dez) dias para cumprir a determinação anterior. 

Int. 

  

0006771-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067690/2011 - JAIR FELICIO (ADV. , ); ROSARIA 

CHICCOTOSTO FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ); CARLOS HENRIQUE CHIRNEV FELICIO (ADV. , ); JORGE 

FELICIO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 30 (trinta) dias, assinalando a pena de 

preclusão da prova em caso de descumprimento. Int. 

  
0004679-50.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064282/2011 - SIDNEI ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que, junte carta de concessão dos benefício percebidos, bem como comprovante do indeferimento administrativo 

em 2004. 

  

No mesmo prazo, cumprar o provimento 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se. 

  

0048024-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063730/2011 - ADONIAS PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Petição 

anexada aos autos em 28.01.2011: Recebo como aditamento à inicial. 
Encaminhem-se os autos a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para correção do pólo passivo da presente 

ação. 

Após, aguarde-se o oportuno julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0077213-65.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068025/2011 - ALAIDE CAETANO DA SILVA MOREIRA 

(ADV. SP220878 - DEISE FRANCO RAMALHO, SP220954 - PRISCILA FELIX DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora 

requerendo guia para levantamento dos valores referentes à requisição de pagamento. 
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O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária do banco do Brasil do Estado 

de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência emitido nos 

últimos três meses anteriores ao levantamento. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido da parte. 

Intime-se. 

  

0038391-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064923/2011 - ANTONIO BERNARDO (ADV. SP286757 - 

RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS da petição e documentos anexados pelo autor em 01/03/2011. 

  

0005246-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065478/2011 - EVELIN FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 
para que: 

  

1 - junte comprovante de residência atual, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo e; 

  

3 - no mesmo prazo cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0001393-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066092/2011 - BENEDITO APARECIDO HESSEL DE 

ARAUJO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias para a regularização do feito, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, devendo a parte autora: 

  
1. Juntar aos autos cópia do requerimento administrativo do benefício pleiteado, para fins de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

2. Juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de 

fazê-lo.. 

  

3. Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, juntar declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira 

vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  
0054272-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065667/2011 - IVONEIDE FREIRE DA SILVA (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004451-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066149/2011 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041155-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066597/2011 - JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 
cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 

10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a 

primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0005216-46.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064909/2011 - MARCELO JOSE MATUSEVICIUS (ADV. 

SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001567-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061177/2011 - REGINA DA CONCEICAO FERREIRA DE 
MELO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030494-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065604/2011 - CATARINA BARBOSA DE FREIRE DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cabe à parte autora comprovar o alegado em sua 

inicial. Assim, concedo o prazo de 30 dias para que apresente documentação médica referente ao período em que sofreu 

o primeiro AVC, no ano de 2003, ou informe o estabelecimento hospitalar em que se tratou, para que este Juízo solicite 

o prontuário médico. Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. Int. 

  

0030713-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065031/2011 - SEBASTIÃO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096884 - ARNALDO JUVENAL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da documentação juntada, defiro a habilitação da viúva Maria José Francisco de 
Oliveira. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

                      Cumpra-se. 

  

0010749-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066188/2011 - MIGUEL STEFANI NETO (ADV. SP242487 

- HENRIQUE RODRIGUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé dos processos, nºs. 200761000119096, 3a VARA e 200761000164480, 21ª - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, 
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no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0008412-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046913/2011 - JULIA MARRA BELLINI (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) 

dias para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta vinculada, no período que pretende revisar, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

                             Intimem-se. 

  

0058811-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064044/2011 - AMELIA OLIVEIRA (ADV. SP216102 - 

SANDRO LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de ação que AMELIA OLIVEIRA ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº 0787761702 , por meio da aplicação do índice integral do 
IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200963010588094 foram extintos sem resolução de mérito. Estando, 

assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0079819-37.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064663/2011 - UBIRAJARA ANTONIO FERNANDES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para vista dos autos. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

  
0000274-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064172/2011 - OLGA FIORITO (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1 - Cuida-se de ação revisional ajuizada por OLGA FIORITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a aplicação do artigo 58 da ADCT ao benefício previdenciário da parte autora (NB nº 

131.856.281-0 - pensão por morte derivada do NB 204.126.570) 

2 - Determino ao Setor competente a correção dos registros processuais do Sistema-JEF a fim de constar o 

complemento correto da presente demanda (assunto 40203, código 031). 

3 - Em homenagem ao princípio da ampla defesa manifeste-se, querendo, a autarquia-ré ante a pretensão formulada de 

manutenção permanente da paridade entre o valor da renda mensal de seu benefício previdenciário e o valor do salário 

mínimo, e que não se coaduna com o teor da contestação acostada aos autos em 28/02/2011. 

4 - Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

     Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 
monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente. 

  

       Int. 

  
0003716-42.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066385/2011 - GIOVANA MARA SANTINATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003366-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066638/2011 - ROSELY CONCEIÇAO (ADV. ); IDAMIS 

PEREIRA MATHIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002755-04.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066663/2011 - RIVAIR PIRES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010646-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301244797/2010 - JUSCELINO BATISTA (ADV. SP093120 - 

PATRICIA PINA VON ADAMEK); CARINA DELLA TORRE BATISTA (ADV. SP093120 - PATRICIA PINA 

VON ADAMEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200763100143921 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, referente ao mês de junho de 1987 e o objeto destes autos é 

a mesma conta-poupança, mas referente aos meses de janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Outrossim, determino que as partes autoras procedam a juntada aos autos de cópias do RG, CPF e comprovante de 

residência, em dez dias, sob pena de indeferimento da exordial. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0010646-47.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063733/2011 - JUSCELINO BATISTA (ADV. SP093120 - 

PATRICIA PINA VON ADAMEK); CARINA DELLA TORRE BATISTA (ADV. SP093120 - PATRICIA PINA 

VON ADAMEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Concedo aos autores mais 10 (dez) dias para cumprimento da determinação prolatada em 12/07/2010, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0573112-93.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066585/2011 - OSVALDO BROGIATO (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA, SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA, SP194207 - GISELE 

NASCIMBEM, SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. Int. 

  

0001051-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301218658/2010 - VICENZO ROMANO (ADV. , ); MICHELE 

ROMANO (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP182199 - JULIANO CORSINO 

SARGENTINI); PIETRO ROMANO (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, 

concedo prazo de 30 dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de titularidade da conta de caderneta de 

poupança objeto da presente ação. 
Retifique o polo ativo, excluindo o nome de VICENZO ROMANO já falecido. 

 Int. 

  

0010988-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065411/2011 - ORLANDO FALCOWSKI - ESPOLIO (ADV. 

SP151701 - JOSE GUSTAVO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito às normas contidas no artigo 12, inciso V, cumulado com o 

artigo 991 e artigo 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao 

lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou 

em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos 

herdeiro ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a autora junte aos autos a certidão 

de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração destes, se o caso, formal 

de partilha. 

Intime-se. 

  

0555635-57.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066269/2011 - ALMERINDA GOMES DA COSTA (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do parecer da contadoria. Nada sendo impugnado, certifique-se o trânsito 

em julgado e expeça-se ofício de obrigação de fazer. Após, remetam-se os autos ao setor de Requisitório para as 

providências cabíveis. Int. 

  

0004095-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066279/2011 - SONIA REGINA TREVISOLI PANAGIO 

(ADV. SP271407 - JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em 

relatório de possibilidade de prevenção, tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF 

depreende-se que os feitos do processo 201063010040947 referem-se a ação de cobrança do plano econômico Collor I, 

o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 
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Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

  

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança nº.61068-0 em relação ao período dos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991, que consta do pedido 

formulado na inicial. 

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, 

determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de 

cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa 

destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

                     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes, no prazo de 10 
(dez) dias, para eventuais manifestações acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 

28/02/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0033213-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063934/2011 - ANTONIO DIONISIO DA SILVA (ADV. 

SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033220-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063992/2011 - AMELIA DE MELO RAMALHO (ADV. 

SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011147-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066157/2011 - PAULO EDUARDO CONAGIN MAZZEI 

(ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA); ROSEMARIE MAZZEI RIZZATO (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS 
COSTA, SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI); CARLOS ROBERTO CONAGIN MAZZEI (ADV. 

SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o 

integral cumprimento da decisão proferida dia 24.09.2010. 

Int. 

  

0047066-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066117/2011 - CARLOS ALBERTO BITENCOURT SERPA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio 

de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, 

não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Assim, 

incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Dirija-se o(a) interessado(a) à agência da CEF para requerer os comprovantes do cumprimento do acordo então firmado. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o 

caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. 
Int. 

  

0050300-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063624/2011 - DAVID NASCIMENTO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do procedimento administrativo 

juntado aos autos em 14/02/2011. 

  

          Transcorrido o prazo, conclusos para sentença. 

  

           Intime-se. 
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0005716-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301253061/2010 - LETICIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. ); 

ESPERIDIAO MENDES DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. ); DJALMA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. ); NADIR 

MENDES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 2009.63.01.05257-1, apontado no termo de prevenção, 

anexados aos autos, foi extinto sem resolução mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê prosseguimento ao feito. 

  

0032326-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063435/2011 - MICHEL ROBERTO BALAZS (ADV. 

SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, esclarecendo a prevenção apontada em 

relação ao processo 20006110000250715, 1a VARA - FORUM FEDERAL DE SOROCABA. Junte documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé). 

Intime-se. 

  

0043413-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067595/2011 - FRANCO MENNA (ADV. SP085079 - 
ANTONIO CARLOS GOUVEA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP226186 - MARCOS VINÍCIUS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o 

no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Em caso de novo requerimento, deverá a parte esclarecer por qual advogado segue representada, pois não há notícia de 

desconstituição do advogado que estava atuando no presente autos. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. Cumpra-se. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogado constituídos pela parte autora. 

  

0003794-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065686/2011 - MARIA MARGARIDA FERREIRA SOLIA 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, para o cumprimento correto do Provimento 
321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal. 

Intime-se. 

  

0023892-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065579/2011 - CUSTODIA ZACARIAS ROMAO DA CRUZ 

(ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos médicos apresentados pelo Hospital 

Geral Pirajussara, remetam-se os autos ao perito médico que elaborou a perícia, para que em 10 (dez) dias, fixe a data 

de início da incapacidade da autora. 

Intimem-se. 

  

0005222-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065022/2011 - ARISTIDES DE ARAUJO REZENDE (ADV. 

SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  
              A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 
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0037230-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301402466/2010 - MARIA FERRETTI MENDES (ADV. 

SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES); MARY INES DA ROCHA MENDES LOSCHIAVO (ADV. SP147342 - 

JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Os autos do processo n. 200763010766388 tem por objeto a correção do saldo das 

contas poupança n. 2427888, n. 217082, por meio da incidência dos expurgos inflacionários do Plano Bresser e Verão. 

Já nos autos do processo n. 200763010766467 a parte autora objetiva a correção do saldo das contas poupanças n. 

99632, n. 94975, n. 326515 com incidência dos expurgos inflacionários do Plano Verão. Nesta ação, a parte autora 

objetiva a correção do saldo da conta poupança n. 217082, com incidência dos expurgos inflacionários dos Planos 

Collor I e II. 

Resta, portanto, afastada eventual hipótese de reconhecimento de prevenção. Prossiga-se o feito. 

  

0077026-57.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066276/2011 - LIGIA STELA THEREZITA FARINA DE 

FREITAS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO); RICARDO FARINA DE FREITAS (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO); EDUARDO FARINA DE FREITAS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO); 

REBECA FARINA DE FREITAS (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada aos autos pela 

parte autora em 22.02.2011. 
     Defiro prazo suplementar de 20 (vinte), conforme requerido. 

     Silente, arquivem-se os autos. 

     Int. 

  

0025480-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065565/2011 - DALTON MONTEIRO RODRIGUES (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO); RODRIGO COSTA MONTEIRO RODRIGUES (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que junte aos autos os extratos da conta 

poupança 013.12856-9, referente ao período de janeiro e fevereiro/89, no prazo de 60 dias. Int. 

  

0050130-69.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064704/2011 - THAYNA SANTOS SILVA (ADV. SP262888 

- JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até 

a presente data o INSS sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de 

fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o 

oficial de justiça permanecer no local até o efetivo cumprimento desta ordem. 
Cumpra-se. 

  

0041348-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301266883/2010 - TANIA MARA PINTO PINHEIRO (ADV. 

SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade entre o reingresso da autora no RGPS e a 

data de início da incapacidade apontada no laudo, intime-se o perito judicial para que, com base na análise do caso 

concreto e em seu conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de novembro de 2007 

a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, ainda que parcial. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 
informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0003633-26.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062368/2011 - DERMIVALDO BOMFIM DE SOUZA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003621-12.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062384/2011 - ANTONIO DAS GRACAS EVANGELISTA 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003624-64.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062413/2011 - JOSE DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, via Internet e lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Dê-se 

ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0080376-19.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064914/2011 - JOSE DOMINGOS REGINA (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0051781-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064915/2011 - ROSELI DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048658-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064916/2011 - JOSE FELICIO NETTO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0044358-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064917/2011 - RICARDO HONORIO NETO (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043560-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064918/2011 - FATIMA PACHECO DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0021650-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064919/2011 - MARCIA RITA CORREA DA CUNHA 

MARTINS (ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME, SP260995 - ERICA AGRA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000663-53.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063720/2011 - CLEUSA ALVES SOARES (ADV. SP209045 

- EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora não cumpriu corretamente as 

determinações contidas na decisão anterior. 

Assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga 

de poderes pela autora ao patrono da ação, para representação perante o foro em geral, elaborada em cartório, tendo em 

vista notícia de que autora não sabe ler/escrever. 

  

Observo que no documento apresentado pela parte autora não há informações completas acerca de seu endereço 

residencial, sendo tal documento hábil a demonstrar somente Rua e número da residência do(a) autor(a). 

Faz-se necessário que o(a) autor(a) apresente comprovante de endereço completo, sendo assim, faz se necessário que a 
parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência completo e atual, em nome 

próprio (ou até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0004962-73.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064367/2011 - CRISTIANO VICTOR MOREIRA QUIEL 

(ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 
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completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0054229-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064214/2011 - AIRTON SCHIAVINATO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão do setor de protocolo, recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0005055-17.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066154/2011 - SEBASTIÃO PEROBA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP178866 - FABIANA PAIVA CÍTERO, SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) 

advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para vista dos autos. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0197480-37.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064042/2011 - CARLOS ANTONIO PINTO (ADV. 

SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista que decorreu, em muito, o prazo concedido a parte para 

impugnar os cálculos apresentados pelo INSS, bem como pelo fato da parte autora já ter efetuado o levantamento dos 

valores objeto da presente demanda por meio de RPV desde 2006, estando, portanto, preclusa qualquer discussão 

referente aos valores. 

Nova petição questionando os valores pagos neste processo será recebida como litigância de má-fé. 

Intime-se. Após, retornem os autos ao arquivo. 

  

0067887-13.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064112/2011 - MARIA JOSE DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso 

do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

0038140-81.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065043/2011 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem para 

correção do erro material contido no despacho anterior. 

Onde se Lê: 

Tendo em vista o requerido pela parte autora em sua petição anexada aos autos virtuais em 5.11.2010, defiro o pedido e 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para 3.2.2010, às 14:00 horas. Int. 

  

Leia-se: 
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Tendo em vista o requerido pela parte autora em sua petição anexada aos autos virtuais em 5.11.2010, defiro o pedido e 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para 3.2.2012, às 14:00 horas. Int. 

  

Int. 

  

0002947-34.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068866/2011 - NOEMIA ALEXANDRINA TEIXEIRA 

(ADV. SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho 

de 07/02/2011. 

  

0005283-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066184/2011 - IRENE MARIA DE FARIAS (ADV. 

SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  
No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0013499-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064736/2011 - EDINALVA ALAIDE DA SILVA (ADV. 

SP269787 - CLODOVIL MIGUEL FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0002063-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064411/2011 - JOAO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 01/03/2011, nomeio o Dr. Mauro 

Mengar, ortopedista, para substituir o Dr. Bernardino Santi na perícia do dia 18/03/2011, às 16h15min. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0029682-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062146/2011 - NORBERT WILLI GOTHA (ADV. SP128703 

- MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029732-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062175/2011 - PEDRO NOLASCO DE SOUZA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028885-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064023/2011 - RUAN BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que do termo de audiência datada em 02/12/2010 constou como "sentença com resolução do mérito" de forma 

equivocada, já que não houve a homologação do acordo proposto pelo INSS, de modo que a expedição do RPV foi 

precipitada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 105/781 

Por conta disso, determino o imediato bloqueio e cancelamento do RPV expedido, com o estorno dos valores ao TRF, 

bem como o cancelamento da certidão de trânsito em julgado e a expedição de contraofício ao INSS com urgência. 

Outrossim, determino a remessa dos autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0067346-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301373143/2010 - PEDRO SILVA BARROSO - ESPOLIO 

(ADV. ); CONSUELO GOMEZ BARROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção 

anexado aos autos (200863010673391), verifico que as contas-poupança não são as mesmas, assim, não há identidade 

entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

 Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 Int. 

  

0017806-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066384/2011 - FELIPPE KIOR (ADV. SP035805 - CARMEN 

VISTOCA, SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não identifico relação de dependência entre este feito e o 

processo apontado no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que este é o feito originário, 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 
Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos à pasta própria 

(8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  

0023866-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062299/2011 - CARLINA AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

  

0018128-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061037/2011 - GILVAN HOLANDA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso do prazo para a entrega do relatório médico de esclarecimentos, 

intime-se o(a) senhor(a) perito(a) a anexá-lo aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, com a devida justificativa pelo 

atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. Intimem-se. Cumpra-

se. 

  

0050254-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063332/2011 - MANOEL SILVESTRE DORIA (ADV. 

SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que junte aos autos os 

exames e documentos solicitados pela perícia médica, ou apresente a justificativa da impossibilidade de fazê-lo. 

  

Após anexação dos documentos e exames, remetam-se os autos ao perito judicial para que proceda aos esclarecimentos 

necessários, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Caso não sejam anexados os exames solicitado, voltem-me os autos para apreciação. 

  
Int. 

  

0049931-52.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064268/2011 - ANTONIA MARIA MONFATO (ADV. 

SP290056 - MARCO ANTONIO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Anote-se o nome do novo advogado da parte autora no sistema. Comunique-se ao advogado 

anterior sua desconstituição pela parte autora. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 
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Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0077213-65.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301441516/2010 - ALAIDE CAETANO DA SILVA MOREIRA 

(ADV. SP220878 - DEISE FRANCO RAMALHO, SP220954 - PRISCILA FELIX DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o relatório 

apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem como a 

impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de levantamento, 

situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 

1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 
  

0049437-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065462/2011 - LEE SUN SEN - ESPOLIO (ADV. SP274489 

- FABIO DE CARVALHO TAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para juntada dos extratos requeridos pela parte 

autora (o ofíco deverá ser instruído com cópia do requerimento de fl. 18 petição/provas e da petição e documentos 

anexados em 17/05/2010. 

Prazo de 45 dias para atendimento. 

Int. 

  

0029520-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065937/2011 - JOSE CARLOS PREMIANO (ADV. 

SP233969 - HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 
anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0299572-59.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064538/2011 - LAURA CORREA (ADV. SP100343 - ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em 07/02/2011, a autora informa que seu crédito foi inteiramente satisfeito, assim, tornem 

os autos ao arquivo. Int.. 

  

0004548-75.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060952/2011 - NEIDE SOUZA DE ALCANTARA (ADV. 

SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 

29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, regularize o feito, juntando declaração firmada 

em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 
  

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

a)             regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo;  

b)             junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais; e 

c)             regularize a parte autora sua qualificação adequando-a ao nome constante no Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a adesão do autor ao 

acordo, conforme noticiado pela CEF, sem questionamento de sua validade, não há valores a atualizar, na 

medida em que a formalização do acordo afasta a possibilidade de nova cobrança dos mesmos valores.  

Ocorre que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido 

no art. 14, I e II do Código de Processo Civil, razão pela qual a sentença proferida julgou procedente o pedido. 

Caso o autor não houvesse omitido esse fato, a hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito.  

A descoberta do acordo apenas em fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo. 

Incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

Diante disso, dê-se baixa findo. 

Int. 

  
0057190-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064035/2011 - IGNEZ DA SILVA (ADV. SP142271 - YARA 
DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052358-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064179/2011 - MARILENE MATIAS DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052009-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063589/2011 - KELLY DE LAMARE GONCALVES (ADV. 

SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da notícia de retificação do nome do(a) autor(a) junto à Secretaria da Receita 

Federal, remetam-se os presentes autos à Divisão de Protocolo - Distribuição - Atendimento para retificação do nome 

do(a) autor(a) no cadastro de partes destes autos virtuais. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0008272-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062629/2011 - ANTONIO EUGENIO CORREA - ESPOLIO 

(ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA); ANTONIO CELSO PEREIRA CORREA (ADV. 

SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Instada a apresentar todos os extratos relativos aos períodos 

pleiteados, a parte autora não se manifestou após o despacho do dia 25/08/2010, motivo pelo qual o processo deverá ser 

julgado nos termos em que se encontra. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

  
Intime-se 

  
0004946-22.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064131/2011 - MARIA DO CARMO DE CARVALHO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005534-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064144/2011 - QUITERIA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004958-36.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064150/2011 - MARIA DE FATIMA FERREIRA SIQUEIRA 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005240-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064255/2011 - GERALDA ROSA DA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005217-31.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064274/2011 - EDVALDO JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005242-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064791/2011 - FRANCISCO FELIX PEREIRA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005225-08.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064843/2011 - MARCELO SILVA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004076-74.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065685/2011 - JOSEFA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004453-45.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066122/2011 - CLEUSA SERAFIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0014514-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063610/2011 - GRACIANA BILECKI FERREIRA 

REZENDE (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP163183 - 

ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). P23092010.PDF: diante da certidão de protocolo anexada em 24.09.2010, bem como a 

ausência do extrato de junho de 1987 da conta de n. 99011854-3, reitere-se a expedição de ofício à CEF, nos termos do 

despacho datado em 25.08.2010. 

Int. 

  

0058948-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301362032/2010 - CLAIRE DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2009.63.01.09334-2, tem como objeto a 

atualização monetária referente ao(s) mês(meses) janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a atualização 

monetária referente ao(s) mês(meses) março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
Verifico não constarem anexados aos autos todos os extratos legíveis necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator 

Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 
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0047804-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061349/2011 - ANA BRIGIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0025278-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063373/2011 - MARIA JOANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada aos autos pela parte autora em 17.02.2011. 

     Aguarde-se a audiência. 

     Intimem-se. 

  

0002524-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047594/2011 - JOSE CARLOS NICACIO (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento integral da decisão proferida em 
11/10/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                  Em igual prazo e com a mesma penalidade, apresente a parte autora junte aos autos os extratos da 

conta vinculada, no período que pretende a aplicação dos juros progressivos. 

  

                             Intimem-se. 

  

0002683-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064115/2011 - IVANILDA GOMES DE SOUZA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0013026-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064534/2011 - MYOKO YAMADA - ESPOLIO (ADV. 

SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pretende a parte autora a correção de saldo de conta poupança, de titular falecido(a). 

  

Na certidão de óbito há a informação de demais herdeiros. 
  

Assim, para verificação da legitimidade ativa, junte a parte autora eventual documento que comprove sua condição de 

inventariante ou regularize o pólo ativo, devendo constar os sucessores, com anexação de cópia de seus documentos 

pessoais (CPF, RG e Comprovante de endereço) e procuração. 

  

Prazo de 30 dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0067477-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301152508/2010 - IVETE RAMOS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de cinco 

(05) dias para cumprimento da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  
0003248-78.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064236/2011 - ISABEL BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0055494-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064241/2011 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055890-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063108/2011 - ELIANE BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos 

autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0061482-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301339085/2010 - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA 

(ADV. SP249934 - CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, esclareça a parte autora a existência de litispendência ou coisa julgada, com a juntada das cópias da petição 
inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, 

no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não identifico relação de dependência 

entre este feito e o apontado no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que pleiteiam a correção 

monetária devida a planos econômicos e/ou contas distintos. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 

754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos 

à pasta própria (8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  
0006762-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066661/2011 - MARILENE VAZ ALTAFINI (ADV. 

SP105984 - AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019986-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066831/2011 - MARCO RODRIGO ROJA (ADV. SP268739 

- MARCIA REGINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053220-95.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301427045/2010 - MARIA RISALVA GONÇALVES PINO 

(ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE, SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

  

0050203-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061811/2011 - MARIA DAS GRACAS SANTOS COSTA 

(ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

A parte autora não cumpriu a determinação exarada em 02/12/2010, eis que tem de apresentar comprovante de 

residência atualizada da parte autora (ou de pelo menos três meses anteriores ao ajuizamento da ação). 

Em 17/02/2011, apresentou comprovação de prévio requerimento administrativo, documento esse não requisitado por 
este Juízo. 

Dessa forma, excepcionalmente, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para apresentação de tal documento, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0053305-08.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066097/2011 - ELIANA GRECO (ADV. SP246492A - 

LUCIANA MARIA GARIB DO AMARAL ALVES); ALEXANDRE IRINEU GOMES (ADV. SP246492 - 

LUCIANA MARIA GARIB AMARAL ALVES); ODAIR FELIPE GOMES (ADV. SP246492 - LUCIANA MARIA 

GARIB AMARAL ALVES); RAFAEL VICTOR GOMES (ADV. SP246492 - LUCIANA MARIA GARIB AMARAL 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Ciente de que a CEF anexou comprovante para informar que corrigiu monetariamente conta do FGTS, a 

parte autora requer levantamento do valor corrigido em conta do FGTS. 

Nada a deferir. 

O levantamento de saldo atualizado de conta de FGTS, é feito via administrativa, diretamente na CEF, Agência do 

PAB-JEF, nos termos da lei, ou seja, desde que se enquadre em um dos casos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem 

necessidade de alvará judicial. 

  

0013544-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064610/2011 - CAETANO GOBATO (ADV. SP261374 - 

LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os extratos necessários ao exame de seu pedido (referente aos meses de abril, maio e junho de 

1990). 

Int. 

  

0010660-60.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066687/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

NITEROI - 1º JUIZADO - RJ (ADV. ); LUIZA AUGUSTA DA CUNHA (ADV. RJ043544 - ELIETE DA SILVA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 02/2011, oriunda do 1º Juizado Especial Federal 

de Niterói/RJ, servindo o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0078804-33.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064175/2011 - JOSE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO, SP095952 - ALCIDIO BOANO); ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO); NORBERTO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO); 

DALVA DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO); SUELI APARECIDA PIRES DE 

OLIVEIRA PAIVA VIDUAL (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO); SHIRLEI PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 20 

(vinte) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0044825-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064048/2011 - ANTONIO GERCINO DA SILVA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que ANTONIO GERCINO DA SILVA ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº1074028063 

, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-

de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461844797978 têm por objeto a revisão do benefício em junho de 

1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada 

do IGP-DI. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0004448-23.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066174/2011 - JOSEFINA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 
justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0004683-87.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065626/2011 - SEVERINO CARLOS DOMINGOS DE 

MELO (ADV. SP284781 - ELIAS BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

para que: 

  

1 - adite a inicial, fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide; 

  

2 - junte cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e; 

  

3 - no mesmo prazo cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0004035-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060720/2011 - WALKIRIA SIVIERI (ADV. SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Trata-se de uma ação com o objetivo de revisar a renda mensal inicial de aposentadoria 

embasado em diferenças salariais reconhecidas em ação trabalhista. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200361830030799 tem por objeto a revisão de aposentadoria, no período de 

fevereiro de 1994, medido pelo IRSM. 

Aguarde-se a audiência designada para o dia 08.08.2012. 

  

0051023-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065924/2011 - SOLANGE EVANGELISTA DE QUEIROZ 

AMORIM (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que indicam ser a 

parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o 

processo pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual 

(quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 

                 Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

                 Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo. 
                 Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0047867-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064220/2011 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP150805 - 

LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, ainda não foram apresentados os seguintes documentos necessários 

para a apreciação do pedido de habilitação: 

1) certidão de óbito LEGIVEL dos genitores do autor; 

2) CPF LEGÍVEL da requerente. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Int. 

  
0002527-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064057/2011 - FELICIDADE SEVERO BENTO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que FELICIDADE SEVERO BENTO ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº1089888403 

(DIB:) , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes 

salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461841575466 têm por objeto a revisão do benefício em junho de 

1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada 

do IGP-DI. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 
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Intimem-se as partes. 

  

0007597-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066013/2011 - NEUZA FAUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da necessidade da adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência 

de instrução e julgamento para o mesmo dia 10/03/2011 às 14:00 horas. Observo que embora no sistema conste o 

horário antigo, as partes deverão comparecer às 14:00 horas. Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
0047215-81.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064757/2011 - EDWIN WALTER KOLBE (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065193-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064573/2011 - MARIA TERESA MOREIRA DA COSTA 

(ADV. SP021786 - LOURIVAL FALCAO); LUCI MOREIRA DA COSTA (ADV. SP021786 - LOURIVAL 

FALCAO); YOLANDA MOREIRA DA COSTA (ESPÓLIO) (ADV. ); AUGUSTO JOSE DA COSTA - ESPOLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0061872-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064189/2011 - MARINA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053376-10.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064612/2011 - CHARLES SANTANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0040983-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068026/2011 - ALEXANDRE PELLETEIRO DE ABREU 

(ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0070112-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065460/2011 - MARIA DE LOURDES CORREA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0070106-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065602/2011 - ARCIONILIO FRANCISCO VIANA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0027107-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301017015/2011 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do laudo pericial juntado aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0018394-33.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062030/2011 - JOAQUIM GOMES FERREIRA (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

27/01/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de cinco 

(05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0003251-33.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064243/2011 - SUELI DA PENHA BARRETO LIRA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003247-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064266/2011 - ADALBERTO ARRUDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0003809-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064270/2011 - CLOVIS DE LIMA (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045201-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059999/2011 - JOAO FRANCISCO THIAGO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição e documentos anexados pela parte autora em 04/02/2011. 

     Recebo o aditamento à inicial. 

     Cite-se novamente o INSS. 

     Após, aguarde-se a audiênica. Int. 

  

0054540-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063871/2011 - DAYANA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não cumpriu corretamente/ 
integralmente, as determinações anteriores, concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial. 

  

              B) Observo que a parte autora apresentou comprovante de endereço em que não é possível identificação de 

data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à juntada aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 
  

              Intime-se. 

  

0030339-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062768/2011 - LUZIA CASSIANO DE ARAUJO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprir integralmente a r. decisão proferida em 07/10/2010, 

sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 
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0041348-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301080346/2010 - TANIA MARA PINTO PINHEIRO (ADV. 

SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente 

processo ao Gabinete Central para nova distribuição, em virtude de ter excedido o lote de 60 processos por Magistrado 

  

0004529-11.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066153/2011 - REMO BOMBONATI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista dos documentos anexados aos autos, determino que a Caixa Econômica Federal 

cumpra, no prazo de 30 (trinta) dias, integralmente a obrigação a que foi condenada, eis que não há impeditivo legal ao 

pagamento de condenação superior ao limite de 60 salários mínimos, neste Juizado Especial Federal. 

                              É notório que não há que se confundir a fixação da competência deste Juizado, pelo valor da causa 

que deve ser de até 60 salários mínimos, nos termos da Lei n. 10259/01, com a execução de suas decisões - que não 

sofre esta limitação. 

Decorrido o prazo da CEF, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 10 dias. Nada sendo impugnado, 

estando em termos, dê-se baixa. 

                          Oficie-se. Intime-se.Cumpra-se. 

  
0004666-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064758/2011 - ESIQUIEL BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.      Intime-se 

  

0062895-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064043/2011 - TEREZA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que TEREZA DOS SANTOS PEREIRA ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº 0680364340 

(DIB:06/04/1995) , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na 

petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461845522262 têm por objeto a revisão da renda mensal inicial, 
pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 

100% (cem por cento) de seu salário-de-benefício. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0003545-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064304/2011 - GUILHERME BARBOSA RIBEIRO (ADV. 

SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que o subscritor do feito cumpra a decisão anterior juntando aos autos o termo de nomeação provisória 

ou definitiva de curador.              

Intime-se. 

  

0032719-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065053/2011 - RUBENS FONTANA (ADV. SP224541 - 

DANIELLI FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200461841939506 tem como objeto a 
revisão da RMI do benefício nº 0775311820 pela correção dos salários de contribuição, utilizados para o cálculo do 

salário de benefício, com base na variação da ORTN/OTN. Referido processo encontra-se sentenciado com trânsito em 

julgado. Já o presente feito tem como objeto a revisão do benefício com aplicação do art. 58 do ADCT.  Não há, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito remetendo-se os autos ao Gabinete Central - Setor de lotes. 

  

0089894-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065724/2011 - JOSE MIRAS SANCHES (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manisfeste-se a parte autora acerca da petição juntada em 24/11/2010, em 10 dias, sob 

pena de encerramento da execução. 

Intime-se. 
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0009757-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064810/2011 - MARIA CLEONILDA MARTINS SILVA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à empresa Impeças Indústria Mecânica e Peças Ltda., para que informe a este 

Juízo a atual situação do vínculo empregatício da autora. 

Prazo de 20 (vinte) dias para atendimento. 

Int. Oficie-se. 

  

0009333-51.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062622/2011 - LENI SANTANA DO CARMO SILVA 

(ADV. SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os 

extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Verão, Collor I e Collor II (conta 

246286-4). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  
0065372-05.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066525/2011 - DORIVAL ROCHA SILVA (ADV. SP212891 

- ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que no despacho proferido em 08/11/2010 foi determinado que o autor 

apresentasse os documentos necessários para a análise de prevenção do processo nº 200261830023420. 

Em petição anexada em 29/11/2010 o autor juntou cópia das informações processuais retiradas do site da justiça federal. 

Contudo, o documento apresentado não é suficiente para comprovar a inexistência de litispendência ou coisa julgada. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra o despacho proferido em 08/11/2010, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0048198-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066057/2011 - HERCIO PINTO DE MAGALHAES NETO 

(ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 
Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0045417-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066554/2011 - LUCIA PEREIRA LOPES (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias para a regularização do feito, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, devendo a parte autora: 

  

1. Aditar a exordial, indicando o número do benefício previdenciário objeto da Lide. 

  

2. Juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura 

da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

3. Juntar instrumento atualizado de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 
  

Intime-se 

  

0061935-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064372/2011 - VERA ROTHBARTH (ADV. SP200129 - 

AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 28.01.2011 pela parte autora: Intime-se a Caixa Econômica Federal, 

para que se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sendo favorável a manifestação da CEF quanto aos cálculos apresentados pelo autor, expeça-se o necessário. Havendo 

divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, tornem os autos conclusos. 
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Outrossim, quanto ao pedido da parte autora de expedição de guia de depósito, deve observar que a decisão anterior já 

tratou desta questão: "dirija-se o(a) demandante, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado, administrativamente, sem necessidade de expedição de alvará judicial " 

Intimem-se. 

  

0067477-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065708/2011 - IVETE RAMOS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do documento anexado em 20/09/2010 pela parte autora, expeça-se ofício à CEF para apresentação dos extratos da 

conta poupança n. 0605.013.00118778-4, referente ao Plano Verão. 

Prazo: 45 (trinta) dias para cumprimento. 

Int. 

  

0061823-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067681/2011 - FRANCISCO PEIXOTO FILHO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que no despacho 

proferido em 08/11/2010 foi determinado que o autor apresentasse os documentos necessários para a análise de 

prevenção do processo nº 200261830008686. 
Em petição anexada em 26/11/2010 o autor juntou cópia das informações processuais retiradas do site da justiça federal. 

Contudo, o documento apresentado não é suficiente para comprovar a inexistência de litispendência ou coisa julgada. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra o despacho proferido em 08/11/2010, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000497-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061752/2011 - IRACEMA FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP212046 - PRISCILA SIMAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, junte a parte autora declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se. 

  

0487492-16.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063557/2011 - MARINEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se e oficie-se o INSS para que cumpra o despacho proferido em 06/08/2010, no 
prazo de 15(quinze) dias. 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos. Int.. 

  

0043413-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301443754/2010 - FRANCO MENNA (ADV. SP085079 - 

ANTONIO CARLOS GOUVEA, SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP226186 - MARCOS VINÍCIUS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o relatório apresentado pelo Banco do Brasil em resposta ao ofício 6301007474, de 09 de novembro de 2010, bem 

como a impossibilidade operacional do Banco do Brasil quanto ao envio eletrônico de todos os comprovantes de 

levantamento, situação que está sendo tratada no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, e a fim de cumprir a Meta 3 de 2010, determino: 
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1) Arquive-se o presente feito com as cautelas de praxe; 

2) Com o encaminhamento pelo Banco do Brasil dos comprovantes de levantamento, determino a reativação dos 

processos e a anexação dos referidos documentos, com posterior baixa findo; 

3) Deverá a secretaria acompanhar o procedimento acima, mantendo a Presidência informada para as providências 

cabíveis. 

  

0013975-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301057343/2011 - FLORINDO MONTICO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 26/11/2010: Concedo o prazo de 

30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente a decisão proferida em 08/11/2010, sob pena de extinção. 

Após, voltem conclusos para análise de prevenção. 

  

0011594-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064209/2011 - JUCARA DE FREITAS (ADV. SP113335 - 

SERGIO FERNANDES); GASTAO DE FREITAS FILHO (ADV. SP113335 - SERGIO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para apreciação 

do feito, necessária a apresentação dos extratos de abril e maio de 1990, da conta referida na inicial. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 
regularize o feito juntando cópia legível dos extratos faltantes. 

Intime-se. 

  

0009130-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065929/2011 - RICARDO ANDRADE BISPO (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante as razões expendidas na petição anexada em 10/11/2010, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 26/04/2011, às 15:00 horas. 

  

                    P.R.Intimem-se 

  

0042846-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067416/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente termo e o de número 

2004.61.84.230706-6, uma vez que os pedidos são diversos. 

Tendo em vista que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes 
autos. Após, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 15 dias para a parte autora juntar aos autos memória de cálculo e relação de salários 

de contribuição. 

Cumpra-se. 

  

0038089-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301025186/2010 - SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO 

(ADV. SP297615 - IVAN MARCHINI COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso. Por outro lado, recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 
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0059090-48.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064842/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058618-47.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064864/2011 - GETULIO HIDEYASU MARUNO (ADV. 

SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004078-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065699/2011 - ELY CELESTINO (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1.Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, em face do comprovante de situação cadastral juntado aos autos, comprove a 
regularização de seu CPF perante a Secretaria da Receita Federal. 

  

 3.Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte, em dez dias, declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0026655-84.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064761/2011 - IZABEL APARECIDA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP128577 - RENATO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora os extratos das contas poupanças que aduz 

possuir à época da incidência dos expurgos inflacionários, no prazo de 30 (trinta) dias, por se tratar de documento 

essencial, diligenciando perante o banco-réu. 

Int. 

  

0030382-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062111/2011 - MARIA FAGUNDES DA SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

0000282-16.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064155/2011 - JOSE MARTINS DA SILVA FILHO (ADV. 

SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1 - Cuida-se de ação revisional ajuizada por JOSE MARTINS DA SILVA FILHO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S, pleiteando a aplicação do artigo 58 da ADCT ao benefício 

previdenciário da parte autora (NB nº 78.739.891-8 - aposentadoria por tempo de contribuição) 

2 - Determino ao Setor competente a correção dos registros processuais do Sistema-JEF a fim de constar o 

complemento correto da presente demanda (assunto 40203, código 031). 

3 - Em homenagem ao princípio da ampla defesa manifeste-se, querendo, a autarquia-ré ante a pretensão formulada de 

manutenção permanente da paridade entre o valor da renda mensal de seu benefício previdenciário e o valor do salário 
mínimo, e que não se coaduna com o teor da contestação acostada aos autos em 28/02/2011. 

4 - Após, nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0008085-84.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062546/2011 - FUAD BAHDUR (ADV. SP116325 - PAULO 

HOFFMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 1 - Compulsando os autos, verifico não constar no pólo ativo a Sra. Rosely Aparecida Silvestre Bahdur, 

conforme petição inicial anexada aos autos em 03.03.2008. Promova o setor de distribuição a devida inclusão no prazo 

de 5(cinco) dias. 

2 - Comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta 86427-6, no prazo improrrogável de dez (10) dias. 
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3 - Oficie-se a CEF para que informe a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias acerca do eventual encerramento da conta 

42288-0, Ag. 243 bem como apresente extratos legíveis dos extratos referentes aos meses de junho/87, janeiro/89, 

abril/maio de 1990 das contas 85756-3 e 86427-6 AG. 347. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0210092-70.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061068/2011 - ANGELINA ROSA BOSETTI GUARNIERI 

(ADV. SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO, SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA, SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES, SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO, SP167526 - FABIO 

ROBERTO PIOZZI, SP214828 - JULIANA CRISTINA PEREIRA, SP220534 - FABIANO SOBRINHO, SP222773 - 

THAÍS GALHEGO MOREIRA, SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP231325 - VINICIUS 

CORRÊA FOGLIA, SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO, SP238206 - PATRICIA DE CASSIA 

FURNO OLINDO, SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA, SP255169 - JULIANA CRISTINA MARCKIS, 

SP262136 - PAULA RENATA DE LIMA TEDESCO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP064327 - 

EZIO RAHAL MELILLO, SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP240684 - 

THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP214828 - 
JULIANA CRISTINA PEREIRA, SP220534 - FABIANO SOBRINHO, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA, 

SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP231325 - VINICIUS CORRÊA FOGLIA, SP233816 - 

SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO, SP238206 - PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO, SP248151 - 

GRAZIELLA FERNANDA MOLINA, SP255169 - JULIANA CRISTINA MARCKIS, SP262136 - PAULA RENATA 

DE LIMA TEDESCO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO); JAIR APARECIDO GUARNIERI (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); LUCELIA GUARNIERI CANDIDO (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES); DULCINEIA GUANIERI FERREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); 

VALDIR GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); NEIDE APARECIDA ALVES 

GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); MARINA GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES); AMELIA GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. 

SIAPE Nº 1.312.057)). Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, 

INTIMEM-SE os habilitados para que no prazo de 10 (dez) dias nomeiem o herdeiro que receberá os valores devidos e 

ficará responsável pela divisão aos demais, devendo para tanto, outorgarem procuração simples ao representante. 

Intimem-se. 

  

0012578-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064815/2011 - SANDRA DA SILVA MONTEIRO (ADV. 
SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). SANDRA DA SILVA MONTEIRO pede a concessão de aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0009535-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064729/2011 - ESTELA SANTOS BATISTA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA, SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ROSENE DOS SANTOS 

CABRAL (ADV./PROC. ); ALAN SANTOS CABRAL (ADV./PROC. ). Recebo o recurso do co-réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0003812-57.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062353/2011 - DENISSE MARIA OLIVEIRA FREITAS 

(ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora, e determino o cancelamento da perícia médica em 
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neurologia no dia 28/03/2011, e designo perícia médica na especialidade em ortopedia no dia 30/03/2011 às 13h30, aos 

cuidados do perito em ortopedia Dr. José Henrique Valejo e Prado, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto (RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0006150-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064368/2011 - WILLIIAM MATUMOTO (ADV. SP208394 - 

JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A autora diligenciou junto à CEF visando a obter os extratos de sua conta poupança, 

mas sem sucesso. Portanto, determino que se intime a CEF, para que apresente os extratos da conta-poupança n. 

43006631-1 (agência n. 0657-7), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
0008951-58.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062624/2011 - BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito nos termos em que se encontra. 

  

0565161-48.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064067/2011 - CAMILLA RAGONHA (ADV. SP177750 - 

CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, manifeste-se a parte autora acerca do ofício encaminhado pelo Juizado 

Especial Federal de Americana (200663100068645_dec.doc-06/12/2010). Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0002577-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064056/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que MARIA DE FATIMA DA SILVA ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº1015227357 
(DIB:) , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes 

salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461842910779 têm por objeto a revisão do benefício em junho de 

1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada 

do IGP-DI. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0015845-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065390/2011 - MARIA LOBASSO (ADV. SP099896 - JOSE 

EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Junte a parte autora os extratos faltantes à comprovação de seu direito, no prazo de 30 (trinta) dias, 

por se tratar de documento essencial, diligenciando perante o banco-réu. 

Int. 

  

0010162-03.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061969/2011 - SEBASTIAO VERISSIMO DOS SANTOS 

(ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 22/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. Publique-se. 

  

0040997-37.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301337884/2010 - JANICLESCIA QUEIROZ DA SILVA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JENEFFER DA SILVA DE LIMA (ADV./PROC. ); LARISSA APARECIDA SILVA 

LIMA (ADV./PROC. ). Petição anexada em 03/09/2010: providencie a serventia a atualização do endereço da autora, 

junto ao cadastro do sistema do Juizado Especial Federal, tendo em vista o noticiado na petição. 

Cite-se e intimem-se os co-réus para audiência que foi redesignada. 
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Intimem-se. 

  

0021061-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066199/2011 - GECIONETO MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência ao INSS acerca dos esclarecimentos do sr. perito, para que, em desejando, manifeste-se, em 10 dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0042855-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061132/2011 - FABIANO APARECIDO SOARES (ADV. 

SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO, SP189034 - MARIO ALVES VARJÃO) X CAIXA 

SEGURADORA (ADV./PROC. ADVOGADO - OAB/SP 138597). Recebo a petição anexada aos autos em 15/06/2010 

como aditamento à inicial. 

                    Cite-se o INSS para que no prazo de 30 dias, apresente contestação. 

                    Intime-se 

  

0039207-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066987/2011 - JOSE CARLOS NUNES DOS SANTOS 
(ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora não indicou de forma clara e precisa o objeto da ação, ou seja, os índices que 

entende corretos e as respectivas competências, evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 

do Código de Processo Civil. 

Assim, emende a inicial, esclarecendo os referidos índices, meses correspondentes e junte documentos com nome, 

números e datas de inícios dos benefícios, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0050775-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065068/2011 - DERALDO DE JESUS EVANGELISTA 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Abrão Abuhab, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/03/2011, às 11h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Fábio Boucault Tranchitella (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do 
Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Intimem-se com urgência. 

  

0052801-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065709/2011 - HELENA PAPLANSKE (ADV. SP175335 - 

VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Como o pedido da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica 

sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0006527-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064407/2011 - MARIA DIVA MARQUES AMARAL (ADV. 

SP239000 - DJALMA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada aos autos em 01.02.2011, noticiando o não pagamento dos 

valores atrasados. Expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para que 

demonstre nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias o efetivo cumprimento da ordem judicial. 
     Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial.  

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem 

qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do 

requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                            Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a 

obrigação de fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 
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                            Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  
0518965-20.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066080/2011 - APARECIDA SOARES CIONI (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0519137-59.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066086/2011 - APARECIDA FRANCISCO DE JESUS 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0425666-86.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066150/2011 - VALDERLEI NOGUEIRA MARQUES 

(ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0009227-89.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062623/2011 - ULISSES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP192256 - ELAINE REGINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à 

CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor I (contas 49929-3, 828-

7 e 3181-5). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  
Int. 

  
0007717-41.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063717/2011 - MARIA DO CARMO PERRUCCI (ADV. 

SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024891-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063831/2011 - PAULO JOSE RAIMUNDI (ADV. SP043153 

- JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002668-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065361/2011 - JOAO BERNARDES NETO (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037230-54.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066431/2011 - MARIA FERRETTI MENDES (ADV. 

SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES); MARY INES DA ROCHA MENDES LOSCHIAVO (ADV. SP147342 - 

JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007827-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066609/2011 - MARIO EDUARDO GOMES DA CUNHA 

(ADV. SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao Provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, concedo à parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 
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informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  
0004960-06.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064399/2011 - ROSELI APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005535-14.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064410/2011 - IVAN FERREIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004684-72.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065467/2011 - EDSON GRAVE (ADV. SP230122 - 

RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0005231-15.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064880/2011 - HONORINA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP230109 - MIDIAM SILVA GUELSI, SP241583 - FERNANDA BECKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049088-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063471/2011 - VERA LUCIA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que deixou de constar data na declaração acerca do endereço da autora, sendo 

assim, faz se necessário regularização pela juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de 
parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante endereço, observando-se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem 

conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  

               Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

              Intime-se. 

  

0038333-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066033/2011 - DIVANI FELISBERTO (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Diante da necessidade da adequação da pauta de audiências desta Vara, antecipo a audiência de 

instrução e julgamento para o mesmo dia 14/03/2011 às 14:00 horas. Observo que embora no sistema conste o horário 

antigo, as partes deverão comparecer às 14:00 horas. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0050200-23.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065711/2011 - MARCELO GAMA LEITE (ADV. SP272528 

- JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Já anexados os extratos referentes ao Plano Verão, oficie-se à CEF para que junte aos 
autos cópia dos extratos da conta poupança 013.76481-9, com relação aos períodos dos Planos Collor I e II. Prazo de 45 

dias para atendimento. 

Int. 

  

0001629-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066665/2011 - LUIS FELIPE SIMON RIBEIRO (ADV. 

SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido na petição anexada em 01/03/2011, uma vez que o advogado 

não fez prova da impossibilidade alegada. 

A advogada beneficiária da requisição poderá efetuar o levantamento em qualquer agência do Banco do Brasil 

portando, para tanto, documentos pessoais e comprovante de endereço emitido nos últimos 90 (noventa) dias. 
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Intime-se. 

  

0092710-85.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064533/2011 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), para análise dos dependentes da pensão 

por morte do autor. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito; b) Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, 

após, arquive-se; c) Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, 

sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0091193-45.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059099/2011 - CORINA MARIA DA SILVA (ADV. ); 

ADELMO CALIXTA DA SILVA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0090847-94.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059100/2011 - JOSUE DE ALMEIDA FEDERIGHI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087728-28.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059101/2011 - CELIA TEREZINHA BARBOSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0086332-16.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059102/2011 - CELIA FAGUNDES ROVAI (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085291-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059103/2011 - BENEDITO OLIMPIO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0084684-98.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059104/2011 - PAULO ROBERTO CORREA (ADV. 

SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0080970-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059105/2011 - ODAIR BAZAM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0066410-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059106/2011 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA NOGUEIRA 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0062063-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059107/2011 - WILSON ROBERTO RIBEIRO (ADV. ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061150-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059108/2011 - LINDALVA LAURENTINA DE LIMA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0059919-29.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059109/2011 - DAVID SENEOR (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0059051-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059110/2011 - RAQUEL YURI SANEMATSU (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057774-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059111/2011 - RUY RUBIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057528-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059112/2011 - JOSE ANTONIO D AGOSTINO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056333-81.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059113/2011 - RAIMUNDA MARIA DE FRANCA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055488-49.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059114/2011 - MARTHA ADRIANA DE JESUS (ADV. 

SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052718-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059115/2011 - PAULINO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052361-40.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059116/2011 - CACILDA PIQUES YOSHIDOME (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051330-82.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059117/2011 - MAIRTON VICENTE PEREIRA (ADV. 

SP167836 - RAFAEL DE OLIVEIRA SIMÕES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047827-19.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059118/2011 - LIDIA APARECIDA FAUSTINO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046803-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059119/2011 - FLAVIO AUGUSTO SILVA TORRES (ADV. 

SP226458 - RICARDO FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0046247-51.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059120/2011 - ELCIO NEVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045997-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059121/2011 - VALDIR APARECIDO AMADEU (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045659-44.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059122/2011 - KATUKO SONEHARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045100-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059123/2011 - YUKIO ISHIKAWA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042170-96.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059124/2011 - MARIA DE FATIMA DO O (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038597-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059125/2011 - JOSE DANIEL BALDIOTTI (ADV. 
SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036374-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059126/2011 - MARISA MARCELINA DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035367-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059127/2011 - AGNALDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035102-95.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059128/2011 - PETRUCIO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027886-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059129/2011 - JUSSARA MARIA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027636-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059132/2011 - GIL PEREIRA SOARES (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026642-22.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059133/2011 - NELSON LUIZ KERCHNER (ADV. 

SP223789 - LUCIANA ANDRADE PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022325-78.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059134/2011 - DULCELIA MOURA CHIARAMONTE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0021389-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059135/2011 - MARIA SUZANA CRUZ GOIANA (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021153-04.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059136/2011 - LAERCIO DE OLIVEIRA CUBAS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021139-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059137/2011 - AILTON MESQUITA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018548-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059138/2011 - WERNER ROLF DOSTAL (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0018530-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059139/2011 - SONIA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017776-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059140/2011 - ELIO CORREA GUIMARAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013989-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059141/2011 - JOSE MARIO DE CARVALHO (ADV. 

SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, 

SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0013944-81.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059142/2011 - CREUZA AMARAL DA SILVA (ADV. 

SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  
0013890-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059143/2011 - JOSE AUGUSTO CAVALHEIRO (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013528-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059144/2011 - AKIRA TABUTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012659-53.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059145/2011 - JOSE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0008404-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059146/2011 - JOAO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006712-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059147/2011 - LIS MONTEIRO TEIXEIRA (ADV. 

SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006157-98.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059148/2011 - DORA SANTOS MANCILLA (ADV. 

SP188054 - ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006156-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059149/2011 - ROSELI DE JESUS NOBERTO PEREIRA 

(ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005700-66.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059150/2011 - VENINA DA SILVA AGUIAR (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0004733-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059151/2011 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004664-86.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059152/2011 - GENOVEVA GAMA COMENALE (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); EMILIO COMENALE - ESPOLIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003823-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059153/2011 - MARIA IRACI SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002745-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059154/2011 - ERIKA INGE AHLF (ADV. ); GUNTHER 

GERMANO AHLF - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0000324-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301059155/2011 - SILVIA AUGUSTA DE ARAUJO (ADV. ); 

SILVIA BARBOSA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0022252-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065722/2011 - GUILHERME BARROS LEITE DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO (ADV. SP051216 - LAMARTINE DE ALBUQUERQUE MARANHAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o 

tempo decorrido desde a solicitação feita à CEF, junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos 

necessários ao exame de seu pedido. 

Int. 

  

0045410-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065716/2011 - JOSE AUGUSTO FONSECA NETO (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor mais 30 dias para juntar aos autos os extratos 

necessários ao exame do pedido. 

  
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou documento a informar 

a atualização da conta anteriormente via acordo. Concedo prazo de 10 dias para anexação de documento legível 

para comprovar as alegações. 

Comprovada a transação extrajudicial, com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, 

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF.  

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades de praxe, 

arquivem-se, com baixa findo. 
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0044898-47.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066055/2011 - JOSE LOPES OLIVEIRA (ADV. SP206924 - 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021236-20.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066056/2011 - MAURY ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021167-85.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066058/2011 - MARIA SUSANA CORDEIRO DE ARAUJO 

PERICO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009343-32.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066059/2011 - MANOEL RICARDO DA SILVA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprir integralmente a r. decisão supra, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  
0092522-92.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063565/2011 - IVAN EDUARDO DA SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089067-22.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063566/2011 - MARLI BROGIO GIANNOCCARO (ADV. 

SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089020-48.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063567/2011 - LIO SAKAKIBARA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087713-59.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063568/2011 - CECILIA CRISTINA CATALANI (ADV. 
SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087626-06.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063569/2011 - HELI NUNES ALVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079661-74.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063570/2011 - UYRACABA FERREIRA LIMA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079567-29.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063571/2011 - ANTONIO CARLOS BOTELHO EGAS 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079541-31.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063572/2011 - CREUSA MARIA MORAES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079149-91.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063573/2011 - EDILMA CEZAR SILVEIRA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078537-56.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063574/2011 - ORIEIDE APARECIDA BALDO 

GONSALEZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0077665-41.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063575/2011 - HELIO MITSUHIRO HIRAOKA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077168-27.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063577/2011 - LAERTE JOAO PARO (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076386-20.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063578/2011 - GRACINDA DUARTE CAPUTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076232-02.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063579/2011 - NEUZA AKAMINE TANIMOTO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076217-33.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063580/2011 - CARLOS MICHELATO NETO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076199-12.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063581/2011 - MARIA HELENA DA SILVA FRIAS (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076078-81.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063582/2011 - CHIYONO SUZUKI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076039-84.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063583/2011 - ROBERTO AUGUSTO SCAVASSA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076021-63.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063584/2011 - LAURECY BENEDITO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0075949-76.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063585/2011 - ELVIO MARTINELLI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018593-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064799/2011 - SHINEI SHINZATO (ADV. SP035999 - 

ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não identifico relação de dependência entre este feito e os apontados no 

indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que pleiteiam a correção monetária devida a contas-poupança 

e/ou planos econômicos distintos. 

Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0042049-68.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064705/2011 - FRANCISCO CAMPALLE (ADV. SP160223 

- MONICA APARECIDA CONTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção 

monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos 

valores devidos a título de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, valores em atraso, noticiando o 

falecimento da parte autora e tornando prejudicada a petição acostada aos autos. 
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Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se o patrono do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse em promover a habilitação de 

herdeiros no presente feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que espólio 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 
última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, 

se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  
0001051-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067624/2011 - VICENZO ROMANO (ADV. , ); MICHELE 

ROMANO (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI, SP182199 - JULIANO CORSINO 

SARGENTINI); PIETRO ROMANO (ADV. SP182199 - JULIANO CORSINO SARGENTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005716-83.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067701/2011 - LETICIA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. ); 

ESPERIDIAO MENDES DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. ); DJALMA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. ); NADIR 

MENDES DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição protocolada 

pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 11/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da 
liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Oficie-se. 

Publique-se. 

  
0007244-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061864/2011 - JUDITE VIEIRA SANTOS (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020160-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062008/2011 - MARIA LUCIA DOS SANTOS SALVIANO 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011767-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064852/2011 - GERCINO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP120527 - LUCIMEIRE VERIANA DE DEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do documento anexado em 31/05/2010, expeça-se ofício à CEF 
para apresentação dos extratos referentes aos períodos de abril, maio e junho de 1990, no tocante à conta poupança da 

parte autora (013.64703-0). 

Prazo: 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento. 

Int. 

  

0010428-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063758/2011 - MAGNUS BELLO FERNANDES (ADV. 

SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES, SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ 

CRESPO ZENNER); ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES (ADV. SP257875 - ELIANE 

HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES, SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO ZENNER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Como 
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um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF 

no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Como um dos pedidos da parte 

autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão do STF no AI 754745, até 

ulterior determinação. 

  

Int. 

  
0021668-05.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064739/2011 - ANA MARIA SARTORI (ADV. SP123062 - 

EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019898-74.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064740/2011 - MARLENE VINCOLETO (ADV. SP093715 - 

MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0012868-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064741/2011 - SILAS AUGUSTO VALENTIM (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012000-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064742/2011 - MARIA ELSA PALMA COELHO 

LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009598-53.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064743/2011 - MARLY RAMOS DE CARVALHO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009496-31.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064744/2011 - SELMA MURAKAMI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0008844-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064745/2011 - JOSE REIMBERG GOTTSFRITZ - ESPOLIO 

(ADV. SP188183 - RICARDO AUGUSTO GIACOMETTI GOTSFRITZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051809-41.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065710/2011 - ESAU MESSIAS PAULOSO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049693-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065712/2011 - JORGE KALIL DEBS (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048836-79.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065713/2011 - ISA MARIA BORBA (ADV. SP072936 - 

NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028848-72.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065719/2011 - ILDA ZARZUR (ADV. SP195472 - SILVIA 
REGINA ORTEGA CASATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao provimento nº 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, concedo à parte autora o 

prazo de dez dias para que regularize o feito, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono 

informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo.  

Intime-se. 
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0004676-95.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064888/2011 - LUZIENE RODRIGUES DA SILVA 

MIRANDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004682-05.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064894/2011 - SUELI APARECIDA SOARES BENTO 

(ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004955-81.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064897/2011 - ROSINILDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004959-21.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064912/2011 - RONALDO GONZAGA GERMANO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0003619-42.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065725/2011 - JOSE FRANCISCO MAXIMIANO (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003630-71.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065727/2011 - JOSE DOS SANTOS LOPES (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003646-25.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065730/2011 - EDNALDO LACERDA DE SOUZA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0377840-64.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063464/2011 - OLGA TOLEDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora quedou-se inerte quanto ao pagamento de multa nos 

termos do v.acórdão, intime-se e oficie-se o INSS para que se manifeste acerca da condenação da autora em litigância 

de má-fé, no prazo de 15(quinze) dias. 

Transcorrido o prazo "in albis", providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0002950-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062035/2011 - JOSE CARLOS DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0003246-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064238/2011 - EDSON WILLIANS DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045567-32.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067604/2011 - ROBERTO AFONSO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 134/781 

Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada, pois cuidam-se de pedidos de revisão por critérios distintos. 

Prossiga-se o feito. 

Int. 

  

0258774-56.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064143/2011 - MANUEL DO CARMO PERUNA (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Chamo o feito à ordem, torno sem efeito a decisão, TERMO Nr: 6301132593/2010, anexada por falha no sistema de 

anexação, ocorrida na data abertura e registro de decisões. 

A CEF anexou (11/09/2009 e 03/05/2010) petições e documentos bancários informando a correção da conta FGTS nos 

termos do julgado. 

Intimado demandante requer prazo para aferição. 

Decido. 

Concedo prazo suplementar requerido. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, em 30 dias. 

Por oportuno ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, nos termos do 
artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0059273-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064925/2011 - LENILDO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o Chefe da Unidade Avançada de Atendimento do INSS, 

requisitando o cumprimento da obrigação de fazer fixada na sentença, qual seja, a manutenção do benefício de auxílio-

doença NB 1196077379. Para tanto, concedo, desta feita, o prazo de 5 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00, 

limitada, em seu valor global, a dez salários mínimos. 

Quando do cumprimento do mandado, deve ser qualificada a autoridade administrativa que receber a intimação. 

Com relação aos atrasados, expeça-se RPV, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0029786-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062199/2011 - JOSE MARINHO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0030498-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066066/2011 - ELZA DE ALMEIDA RIBEIRO CICIVIZZO 

(ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício do INSS 

protocolizado nos autos, através do qual a autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. 

sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. 

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do 
ofício requisitório. 

           Intime-se. 

  

0035534-17.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066250/2011 - ELIENE NOVAIS AMORIM (ADV. 

SP146491 - REINALDO MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); GESCIONEIDE DAS N DE SOUZA (ADV./PROC. ); BRUNA DE SOUZA OLIVEIRA 

(ADV./PROC. ); VIVANILDE ROSA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a presente data, não 

há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de Pindaí/BA, reitere-se o ofício nº. 6592/2010 com o 

Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. Atente-se para a data 

de audiência designada para 18/05/2011 às 14:00 horas. 
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0058948-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064029/2011 - CLAIRE DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se 

à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018392-97.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064073/2011 - MARCOS CAMARGO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal.Cumpra-se. 

  
0066157-64.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065671/2011 - JOSAFAT CORTINOVIS (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de 

depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado.  

         Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

         Cumpra-se. 

  

0009087-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065101/2011 - ALBERTINA DA ENCARNACAO BRAZ 

(ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a parte autora comprovou ter diligenciado junto à ré, sem sucesso, visando obter os extratos das contas poupanças 

n. 00040935-3, n. 00033574-0 e 43040935-9 (arquivo pet.provas.pdf fl. 12), determino que se intime a CEF a 

apresentar referidos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0061153-46.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066292/2011 - LAURO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR, SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO, 

SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino nova intimação da CEF para que forneça os 

extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Verão e Collor I (conta 152560-0). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0004744-50.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064027/2011 - ADILSON SALEMME (ADV. SP256767 - 

RUSLAN STUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista a adesão do autor ao acordo, sem questionamento de sua validade, conforme 

noticiado pela CEF, não há valores a atualizar, na medida em que a formalização do acordo afasta a possibilidade de 

nova cobrança dos mesmos valores. 

Ocorre que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido no art. 

14, I e II do Código de Processo Civil, razão pela qual a sentença proferida julgou procedente o pedido. Caso o autor 

não houvesse omitido esse fato, a hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito. 

A descoberta do acordo apenas em fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo. 

Incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 
CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

Diante disso, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0004077-59.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065572/2011 - JANUSIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

para que: 
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1 - junte comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente 

com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo e; 

  

3 - no mesmo prazo cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez 

que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo e indeferimento da revisão pleiteada. 

Assim, para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito para que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento.  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual 

em buscar provimento judicial que analise a legalidade da conduta administrativa do INSS. 

Intime-se. 

  
0040187-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067689/2011 - EDIVALDO MARCULINO DE CARVALHO 
(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040191-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067696/2011 - ANTONIO LINO FILHO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040184-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067718/2011 - JAIR MARSOLA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052995-36.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068015/2011 - MARCELLO MAIA RIBEIRO (ADV. 

SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de 

não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0063090-91.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066290/2011 - ISABELA CUNHA SACCHI GUADAGNIN 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino nova intimação da CEF para que forneça os extratos 

das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Verão (contas 30773943-5 e 30003333-2). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0024587-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064389/2011 - DAMIANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 11/02/2011 será apreciada em sede de sentença. Aguarde-se a anexação 

do laudo pericial de 03/02/2011. 

  

Intimem-se. 

  

0016523-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064858/2011 - APARECIDA REY (ADV. SP166848 - 

DEBORA BUCH PORTELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Não identifico relação de dependência entre este feito e o processo apontado no 

indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que este é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não 

havendo, portanto, litispendência. 
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Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0016911-02.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064386/2011 - GIOVANA SONDA (ADV. SP134813 - 

ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. 

Intime-se o(a) demandante para manifestação sobre a informação da CEF. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0046666-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065714/2011 - YVONNE RIGOBELLO MONTIEL (ADV. 

SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 06/10/2010: concedo à parte autora mais 30 dias para 
juntada dos extratos faltantes. 

  

Int. 

  

0029222-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064203/2011 - DALILA SATIKO HAMADA DOS SANTOS 

(ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2004.61.84.411633-1 tem como objeto a revisão de benefício com alteração do coeficiente de cálculo de 

pensão. Já o presente feito tem como objeto a revisão de benefício com aplicação do índice integral do IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Não há, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 
  

0005284-93.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061173/2011 - CLAUDINO MARQUES SIMOES (ADV. 

SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

determino: 

  

1. Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, junte, em dez dias, declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o 

pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

2. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se 

  

0004952-29.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064859/2011 - OLGA CORDEIRO PAZ (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, 

abaixo descritas: 

  

              A) Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em 

que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 
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              B) No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0004270-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063468/2011 - NIVALDO BARBOSA LIMA (ADV. 

SP119212 - JOSE VANDERLEI SANTOS, SP304165 - JANETE MANZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0514973-51.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064335/2011 - NILSE APARECIDA VERGAMINI DE 

MELO SOARES (ADV. SP214224 - VIVIAN REGINA GUERREIRO, SP299787 - ANDERSON RODRIGUEZ 

GARCIA); NILSE VERGAMINI (ESPOLIO) (ADV. SP299787 - ANDERSON RODRIGUEZ GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0453813-25.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064240/2011 - ROMILDA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP079775 - PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054136-32.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064350/2011 - CELSO PEREIRA (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0311531-61.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066101/2011 - RAQUEL OLIVEIRA LEVINO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0414412-19.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064328/2011 - ANTONIA MARIA MONFATO (ADV. 

SP290056 - MARCO ANTONIO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013304-73.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301062547/2011 - MARIA DE LOURDES LOURO 

VASARHELYI (ADV. SP267083 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias para a regularização do 

feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito, devendo a parte autora: 
  

1. Aditar a exordial, indicando o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

2. Juntar aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

3. Juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura 

da ação, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se 
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0065193-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301233275/2010 - MARIA TERESA MOREIRA DA COSTA 

(ADV. SP021786 - LOURIVAL FALCAO); LUCI MOREIRA DA COSTA (ADV. SP021786 - LOURIVAL 

FALCAO); YOLANDA MOREIRA DA COSTA (ESPÓLIO) (ADV. ); AUGUSTO JOSE DA COSTA - ESPOLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 

conta poupança de titularidade do autor da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de casamento atualizada, instrumento de procuração e, 

se o caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ademais, verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade de conta-poupança que se 

pretende revisar, uma vez que não reconheço como prova o documento que instruiu a inicial, sendo certo que apenas 

prova que a parte requereu extratos de contas a serem encontradas por meio do cadastro de pessoas físicas do titular, 

sem contudo obter a recusa da instituição bancária ou indicar quais contas. 
Assim, concedo o mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0566219-86.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065567/2011 - MARIA APARECIDA GROSSKLAUSS 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, determino que a parte autora acoste aos 

autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a relação dos salários de contribuição, a memória discriminada de cálculo do 

benefício da pensão por morte, bem como do benefício originário. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não identifico relação de dependência 

entre este feito e os apontados no indicativo de possibilidade de prevenção, tendo em vista que pleiteiam a 

correção monetária devida a planos econômicos e/ou contas distintos. 

Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do AI 
754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. Remetam-se os autos 

à pasta própria (8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 

  
0020893-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064495/2011 - PAULO ROBERTO DE MELLO (ADV. 

SP032341 - EDISON MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016129-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064886/2011 - PEDRO ENDRIUKAITE (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014954-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066105/2011 - MANUEL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015609-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066161/2011 - GILBERTO MARTIM (ADV. SP180554 - 
CLEBER FABIANO MARTIM); DIAMANTINA DA CONCEICAO MARTIM (ADV. SP180554 - CLEBER 

FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0016533-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066413/2011 - LUCIA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP146439 - LINA CIODERI ALBARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0004524-47.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061167/2011 - MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 140/781 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo, cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, juntando declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido 

objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

Intime-se 

  

0053220-95.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063806/2011 - MARIA RISALVA GONÇALVES PINO 

(ADV. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE, SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da 

Defensoria Pública da União para a expedição de ofício requisitório de pequeno valor para pagamento de honorários 

advocatícios. 

Indefiro o requerido, porquanto, no caso em apreço, verifico que o acórdão foi proferido antes da vigência da Lei 
Complementar nº 132, de 07 de outubro de 2009, não incidindo, portanto, a nova disposição legal e, não sendo devidos 

honorários advocatícios à Defensoria Pública da União. 

Destarte, tornem os autos ao arquivo. Int.. 

  

0023357-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064263/2011 - EMILIO LIMA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 dias para que sejam providenciados a certidão negativa de dependentes 

bem como documentos relativos ao inventário da parte autora, para fins de habilitação. Após voltem conclusos. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0015465-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066634/2011 - SATOKO TOMOI (ADV. SP077137 - ANA 

LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista 

a decisão prolatada nos autos do AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo 

o feito. Remetam-se os autos à pasta própria (8. Suspenso/Sobrestado). 

Int. 
  

0035928-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065718/2011 - JOANA APARECIDA CHAMBRONE (ADV. 

SP035805 - CARMEN VISTOCA, SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em atenção ao termo de prevenção 

anexado, verifica-se: 

  

a) o processo de n. 2007.63.01.043826-9 foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado. 

  

b) os processos 1999.61.00.058940-5 e 2003.61.00.0023482-7 têm réus distintos. 

  

Portanto, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada. 

  

2. Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme 

decisão do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  
0003640-18.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065590/2011 - LUCINAR DE BRITO VIEGAS (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              A) Verifico que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de endereço em 

que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a parte autora à 

juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 
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              B) Observo a juntada de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF, deste modo, faz-se necessário que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF e da cédula de identidade ou de 

documento oficial que contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

              C) Faz se necessário que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  
0004670-88.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064826/2011 - ELSON FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que regularize o feito, juntando declaração 

firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se 

postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0047026-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301314207/2010 - MIGUEL GUEDES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerido pela parte 

autora e concedo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

junte aos autos cópia legível dos extratos faltantes. 
  

Intime-se. 

  

0061482-24.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301014852/2011 - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA 

(ADV. SP249934 - CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Analisando os presentes autos, verifico que a parte autora não foi cientificada da renúncia de seu patrono. 

Assim, fica ciente a parte autora de que não mais está assistida por advogado, neste feito. 

No mais, cumpra a parte autora, em 10 dias, adequadamente o despacho de 24/09/2010, trazendo as informações 

requeridas a respeito dos processos 200861000304062 e 200761000135788 pertencentes ao Fórum Ministro Pedro 

Lessa. 

Após, conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0018940-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061985/2011 - WALTER JORGE MACHADO (ADV. 

SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

10/02/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. 

Oficie-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, concedo o prazo de 

30(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos os extratos da conta vinculada, no período que pretende 

revisar, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                             Intimem-se. 
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0007134-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046738/2011 - REGINA CELIA FRANCO CAPORICI 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017546-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046975/2011 - DIRCE FLORE BAIOCCHI (ADV. SP158049 

- ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0019082-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046986/2011 - LAURINDA LOURENÇO (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002054-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301047230/2011 - JOSE BENEDITO FILHO (ADV. RJ080407 - 

JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022586-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048197/2011 - MARIA LAURA DE PAULA (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027636-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048299/2011 - NEIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP056462 - 

ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041348-73.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301034109/2011 - TANIA MARA PINTO PINHEIRO (ADV. 

SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão proferida em 30/07/2010. 

  

0050998-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065099/2011 - CATARINA MARIA GONCALVES DOS 

REIS (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Fábio Boucault 

Tranchitella, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade clínica médica, e por 
se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/03/2011, às 

14h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). José Otávio De Felice Júnior (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 

prova. Intimem-se com urgência. 

  

0004420-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066200/2011 - MARIZILDA CANDELA (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora adequadamente o 

despacho de 24/09/2010, trazendo as informações requeridas a respeito do processo 200861000262481, Fórum Ministro 

Pedro Lessa, e também esclareça a qual conta se refere o pedido formulado na inicial, completando os extratos faltantes, 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Intime-se. 

  

0042974-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065723/2011 - LEONARDO GOULART MENDONCA 
(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). tendo em vista o agendamento de perícia socioeconômica para 21/02/2011 e para 

evitar cerceamento de defesa, intime-se o autor a justificar no prazo de 10(dez dias) o não comparecimento a perícia 

médica, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento a decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de 

qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança 

em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao setor 

competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 
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Int. 

  
0005636-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064750/2011 - KATIA DA SILVA PACHALIAN (ADV. 

SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007176-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064767/2011 - YARA VIRGINIA CIORLIA DA MATA 

(ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007211-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064792/2011 - CANDIDO JOSE CHILE (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007508-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064824/2011 - NHAZI ANDALAFT (ADV. SP173566 - 

SÉRGIO RICARDO MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0017716-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064462/2011 - HENRIQUE SCOLESO FILHO (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF integralmente a determinação proferida em 21/09/2010, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0029151-57.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064388/2011 - EDSON AMARO DE SOUZA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada aos autos em 15.02.2011, noticiando o descumprimento da 

obrigação. Expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para que 

demonstre nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias o efetivo cumprimento da ordem judicial. 

     Cumpra-se. 

  

0031658-20.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062676/2011 - ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA 

(ADV. SP130907 - RAMON AUGUSTO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro a vista dos autos fora da Secretaria, tendo em vista tratar-se de autos virtuais. 

Assino o prazo de 10(dez) dias, para formulação de eventual requerimento. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa definitiva nos autos. Int.. 

  

0060340-58.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066546/2011 - JOSE ANTONIO FERNANDES (ADV. 

SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cadastre-se o advogado da requerente, conforme procuração anexada. 

Para a regular habilitação, determino que a requerente, no prazo de dez dias, proceda à juntada de cópias legíveis dos 

seguintes documentso: 

a) cópia do CPF e RG, em nome do falecido e da requerente; 

b) comprovante endereço da requerente; 

c) certidão de inexistência de outros dependentes habilitados perante o INSS. 

Com a juntada, voltem conclusos. Int. 

  

0516144-43.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066110/2011 - BERENICE NICOLINO MARQUES (ADV. 
SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA, SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que, conforme 

consulta a fase processual nº 8, os valores já foram requisitados em nome da autora falecida, e uma vez que já houve a 

expedição de ofício a Caixa Econômica Federal, determinando a liberação dos valores ao herdeiro, reputo prejudicada a 

petição acostada aos autos em 03/12/2010. 

Providencie o habilitado o levantamento junto àquela instituição bancária, bastando para tanto, comparecer a qualquer 

agência do estado de São Paulo portando CPF, RG e comprovante de residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. 

Intime-se. Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 
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0010639-84.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067139/2011 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ (ADV. ); GUILHERME DE SOUZA MANHAES (ADV. RJ147498 - 

MANUELA RODRIGUES DOLIVEIRA PORTUGAL) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); EDITORA ABRIL S/A (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº CPR.5301.000005-

7/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Campos dos Goytacazes/RJ, servindo o presente documento como 

instrumento de mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0021841-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064050/2011 - MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA ajuizou em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB 

nº1015246670 (DIB:01/09/1995) , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido 

na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200563010853082 foram extintos sem resolução de mérito. Estando, 

assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 
Intimem-se as partes. 

  

0052883-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064045/2011 - JOÃO LUIZ PEREIRA DA COSTA DIAS 

(ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO, SP149836 - FABIOLA 

DIAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação que JOÃO LUIZ PEREIRA DA COSTA DIAS ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº1119241755 (DIB:18/10/1999) , por meio 

da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461841419596 têm por objeto a revisão do benefício em junho de 

1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada 

do IGP-DI. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0029956-39.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061987/2011 - MARIA IRANI PEREIRA DA SILVA (ADV. 
SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 dias, sobre o laudo anexado aos autos 

em 02.02.2011. 

     Intimem-se. 

  

0043028-30.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064747/2011 - MARIA DE LOURDES SOUZA PEREIRA 

(ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre 

os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, remetam-se à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0062876-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301010112/2011 - ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor 

excedente, no prazo de cinco dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 
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objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0037387-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066806/2011 - DARCILA BATISTA DE AQUINO (ADV. 

SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036201-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066807/2011 - VICENTE NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031995-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066808/2011 - FERNANDO OLAZARRI DE CASTRO 

(ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0091079-43.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301044250/2011 - MARIA GERALDA VAZ DE MATOS (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço o erro material indicado na sentença para corrigi-lo nos termos do 

Parecer da Contadoria e conforme mencionado acima. 

Por outro lado, indefiro o pedido relacionado com a incidência de juros de mora no valor devido pela Autarquia 

Previdenciária, resultante do acordo celebrado nestes autos, uma vez que não configurada a mora. 

Por fim, considerando-se o tempo transcorrido desde a data da elaboração dos cálculos em que se baseou o acordo 

celebrado, determino que a Contadoria deste Juizado Especial Federal proceda à atualização de tais valores com a 

devida correção, bem como apure o valor devido em razão dos termos do que restou acordado pelas partes, a fim de que 

se possa expedir a requisição para pagamento de pequeno valor. 

Após a conclusão dos cálculos, encaminhem os autos para o setor de expedição de RPV. 

  
Intime-se. 

  

0064018-42.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065678/2011 - FLÁVIO APRIGIO DA CRUZ (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da ausencia de recurso da ré e do aparente engano na petição de 

contrarrazões da parte autora, intime-se o autor para que se manifeste sobre o ocorrido, no prazo de 10 dias. Após 

voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0243728-61.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064732/2011 - LUIZ BERTASI FILHO (ADV. SP120292 - 

ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído efetue cadastro via internet site: 

www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª 

Região. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018847-62.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065468/2011 - ANTONIO AQUINO (ADV. SP076672 - 

MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso 

(nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora. 

Certifique-se quanto ao trânsito em julgado. Após, ao arquivo. Int. 
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0307560-34.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065615/2011 - MARIA JOSE PEREIRA MACEDO (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção 

monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, valores em atraso em favor de 

uma dependente à pensão por morte, noticiando, assim, o falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se a patrona da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito, 

juntando a documentação necessária para eventual habilitação de sucessores, sob pena de arquivamento. 

                      Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 
certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0030079-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060932/2011 - ORLANDO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029708-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060933/2011 - FABIO AVELINO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprir integralmente a r. decisão supra, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Esclareço, por oportuno, que a providência determinada em tal decisão se refere aos processos que não tramitam 

nos JEF.  

Intime-se. 

  
0092135-77.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063668/2011 - NELSON GALLINARO (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0092047-39.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063669/2011 - HEINZ HUBER (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0091955-61.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063670/2011 - PASCHOAL BERTONCELLO (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0008522-28.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063124/2011 - LUCILIA JORGE SALDIVA (ADV. 

SP198133 - CAROLINA RAFAELLA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 30.09.2010: manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias. 
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0003634-11.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065693/2011 - VALDIVINO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

            A) Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como 

objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

  

            B) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                 No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em 

conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou 
postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

0060071-43.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064171/2011 - PEDRO MIQUELIN FILHO (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo suplementar de 30(trinta) dias, para que dê efetivo 

cumprimento aos termos do despacho datado de 08.11.2010, sob pena de extinção do feito. 

Int 

  

0050319-23.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063830/2011 - LUIZ NUNES DUARTE (ADV. SP093188 - 

PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Primeiramente, verifico que, efetivamente, parte autora levantou valor muito superior ao que lhe era devido, o que daria 
direito ao INSS de cobrar o valor excedente, nos termos, inclusive, da determinação exarada em 21/05/2010 (despacho 

jef.doc-21/05/2010). 

No entanto, noticiado o falecimento do autor, entendo que a autarquia previdenciária não pode cobrar tal crédito de 

terceira pessoa, alheia a este processo, em razão desta estar percebendo benefício de pensão por morte pelo falecimento 

do segurado/devedor em direito próprio e alheio ao do instituidor. 

A dívida pertenceria ao segurado falecido e não pode ser transmitida a seus herdeiros diretamente, devendo o INSS 

postular tal crédito do espólio em ação própria (inventário ou partilha) no Juízo Competente. 

Assim, indefiro o pedido. Findo o trâmite deste processo, determino a baixa no sistema. 

Int. 

  

0018249-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064051/2011 - FRANCISCO CLEMENTINO DE BRITO 

(ADV. SP270867 - FALVIANE BATISTA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que FRANCISCO CLEMENTINO DE BRITO ajuizou 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial 

(RMI) do NB nº1296859824 , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na 
petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200261840024810 e 200361840118833 têm por objeto a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0010640-74.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063250/2011 - CARLOS BUSSI CARRASCO (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). P28092010.PDF anexado aos autos em 29.09.2010: Concedo à 

parte autora, o prazo suplementar de 60(sessenta) dias, para que dê efetivo cumprimento aos termos do despacho datado 

de 25.08.2010, sob pena de extinção do feito. 
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Int 

  

0020640-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066173/2011 - WILMA DE MEDEIROS GELESKO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsionando os autos, verifico que a decisão proferida dia 24/09/2010 

ainda nao foi cumprida pela parte autora. Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o seu integral 

cumprimento. 

Int. 

  

0037069-44.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064418/2011 - FLAVIA DE CASSIA DA SILVA 

BITTENCOURT (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi 

oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença homologatória do acordo e até a presente data o INSS 

sequer se dignou a informar o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, apenas apresentou 

propostas de acordo, que não foram aceitas pela autora, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao 

Chefe da Unidade Avançada do INSS, para cumprimento em 48 horas da ordem dada nestes autos, devendo o oficial de 

justiça certificar a qualificação do destinatário da ordem. 
  

0051036-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065607/2011 - WASHINGTON DOS SANTOS (ADV. 

SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o agendamento de perícia socioeconômica para 01/04/2011 e para evitar 

cerceamento de defesa, intime-se o autor a justificar em 10(dez) dias o não comparecimento à perícia médica, sob pena 

de extinção do feito. 

  

0017249-73.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064933/2011 - MARY FERRARI CORDEIRO (ADV. 

SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI, SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

P23092010.PDF, petição anexada em 24.09.2010: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das 

alegações de não localização da conta 3792-1. 

Int. 

  

0008375-94.2010.4.03.6183 - DESPACHO JEF Nr. 6301065702/2011 - MARLENE PEREIRA SANTOS (ADV. 

SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI, SP240951 - ALEXANDRE LUNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, 

para cumpra o Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional Federal, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono. 

Intime-se. 

  

0357568-15.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064634/2011 - ALCEBIADES SCOTTO SBRAMA (ADV. 

SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a dilação de prazo requerido pela PFN, pelo período de 30(trinta) dias, a fim de apreciar os cálculos 

judiciais, bem como, a impugnação de cálculos apresentados pelo autor. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de novo parecer. Int.. 

  

0034032-77.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063357/2011 - ANTONIO AURELIANO DE AMORIM 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Recebo a petição de 26/01/2011 como aditamento à inicial. 
Cite-se novamente o INSS. 

Intime-se. 

  

0022941-87.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064754/2011 - FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO (ADV. 

SP149643 - JONNE MACHADO MORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Ante necessidade de adequação de pauta, altero o horário da audiência designada para audiência 02.05.2011 às 13:00 

horas para 02.05.2011 às 14:00 horas. 

Int. 
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0067477-52.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301295961/2010 - IVETE RAMOS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de pedido de atualização de conta de caderneta de poupança. 

No entanto, não há comprovação nos autos de existência de conta de caderneta de poupança no período pleiteado, 

documento essencial para a elucidação da lide. Sem o mesmo, não é possível oficiar a entidade ré para a apresentação 

dos extratos de conta poupança. 

Assim, apresente a parte autora comprovante de existência de conta de caderneta de poupança, no período pleiteado, 

junto à Caixa Econômica Federal em 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Intimem-se. 

  

0030944-94.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067867/2011 - LUZINETE SANTOS (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que a justiça gratuita foi indeferida na sentença - e que o recurso interposto não combate tal 

indeferimento, descabida a pretensão da parte autora. 

Assim, diante do não recolhimento das custas, no prazo devido, tenho por deserto o recurso de sentença interposto. 

Dê-se baixa-findo. 
Int. 

  

0045632-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065715/2011 - LUIZ ROBERTO SOARES SILVA (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove o autor, documentalmente e no pazo de 30 dias, ter requerido 

os extratos junto à CEF, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, não havendo justificativa para 

intervenção do juízo se não demonstrada a inércia ou recusa do detentor dos documentos em fornecê-los. 

Int. 

  

0004859-71.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067695/2011 - MARLI FORATTORE PFANNEMULLER 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); WALTER PFANNEMULLER (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face dos documentos anexados aos autos, verifico que o processo nº 2003.03.99.013873-1 tem como 

objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança dos autores, referente aos meses de março, abril e maio de 

1990 e fevereiro e março de1991, e o objeto destes autos é a atualização das contas-poupança referente ao mês de 

janeiro de 1989, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0014093-77.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063490/2011 - NEIDA MARIA BRANDAO BRANDAO 

(ADV. SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI, SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). P30092010.PDF, petição 

anexada em 01.10..2010: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações de não localização 

da conta 2727-0. 

  

0000926-85.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064510/2011 - LAZARO AGRIPINO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora a última parte do despacho de 04/02/2011, no 

prazo de 05 (cinco) dias. 

  

0020713-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066083/2011 - EDNA MORAIS ALENCAR DA COSTA 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do relatório médico de esclarecimentos está 

expirado, intimem-se o perito em ortopedia, Dr. Antonio Faga, a cumprir o determinado em decisão de 16/12/2010, no 

prazo de 48 (quarenta e oito horas) e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0059429-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064277/2011 - CLAUDIO TROPEIA (ADV. SP051671 - 

ANTONIO CARLOS AYMBERE, SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora apresente certidão de (in)existência de dependentes habilitados a pensão, expedida pelo 

INSS. 
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Int. 

  

0000840-17.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065677/2011 - MARLENE APARECIDA AMBROSIO 

(ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo Suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que cumpra a decisão corretamente, regularizando sua qualificação, junto a Secretaria da Receita 

Federal, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

No mesmo prazo, cumpra ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, da Presidência do Tribunal Regional 

Federal. 

  

Intime-se 

  

0039281-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067679/2011 - CELSO HONORATO DE ALCANTARA 

(ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Processo em fase final de execução.CEF informa correção da conta de FGTS. 

Verifico que constou na sentença: “Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo 

Código Civil, prevalecem, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária 
previstas para o regime jurídico do FGTS.”. 

Nesse sentido, o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in verbis:“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação 

nas ações em que se reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, 

parcial ou integralmente.” 

  

Nos termos da súmula n. 12 da TNU-JEF os juros moratórios são devidos por força da lei, e sua incidência 

independe da comprovação de hipótese de saque. 

Intime-se a CEF para que cumpra e comprove o completo cumprimento da obrigação de fazer a correção, 

termos do julgado, no prazo de 15 dias. 

Com anexação da comprovação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora em 15 dias. 

Na discordância, apresente memória discriminada do cálculo, sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. Nada sendo impugnado nos termos desta decisão, dê-se baixa. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  
0057011-62.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064707/2011 - GIOVANE JOSE DE MELO - ESPOLIO 

(ADV. ); MARIA DO CARMO DA SILVA MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0056617-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064708/2011 - MARILENE APARECIDA MARQUES 

SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0041213-61.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064709/2011 - WILSON MALTEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0034574-27.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064710/2011 - MARISE RODRIGUES BOCCALLETTI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0031331-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064711/2011 - NELSON DE SOUZA XARAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030681-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064712/2011 - LUCIE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028168-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064713/2011 - ANTENOR PAULA ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027775-65.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064714/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

PINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0027255-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064715/2011 - AIRTON DE PAULA (ADV. ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027002-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064716/2011 - SOLANGE MOURAO POMPEO DE 

CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0025813-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064717/2011 - LAURA TERUKO KINOSHITA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022847-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064718/2011 - JOSE ANTONIO ALVES DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0019596-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064719/2011 - MARCO AURELIO DINIZ DE MARCO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0018326-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064720/2011 - DORNELES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017518-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064721/2011 - REGINA HELENA BAPTISTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016648-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064722/2011 - JOSE ANTONIO ZAMBONI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012626-29.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064723/2011 - SUELI CAMASSA BOSCHI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012578-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064724/2011 - JOAO BISPO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011028-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064725/2011 - SEVERINO MAMEDES DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0010574-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064726/2011 - MARIA APARECIDA RICARDO 

MAXIMIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0006634-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064727/2011 - JOAO XAVIER DA PAZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003239-87.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064728/2011 - REGINA BEATRIZ DE ANDRADE DE 

MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

0025240-66.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301048266/2011 - JOAO BATISTA PINTO (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte aos autos cópia 

integral e legível da CTPS, contendo data da opção, bem como extratos da conta vinculada, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito. 

  

                             Intimem-se. 

  

0001450-82.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301060955/2011 - MATILDE VICENTE MACHADO (ADV. 

SP280221 - MONYSE MOREIA TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para que se faça constar o NB. 

Ainda, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 
data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0001983-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066151/2011 - MARIO CAZAROTI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EDNA POLO CAZAROTTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Compulsionando os autos, verifico que o despacho proferido em 24/09/2010 ainda não foi cumprido. 

Indefiro o pedido da parte autora, visto que é seu dever juntar à inicial todos os documentos necessários para o regular 

andamento do processo. 

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo apontado no Termo de Prevenção. 

Int. 

  

0002403-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064898/2011 - APPARECIDA DOS SANTOS 
KLOBUCHAR (ADV. SP038186 - YOSIO UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento de 

identidade, comprovante de residência e todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, cópia legível do documento de identidade e dos extratos que possam comprovar a 

titularidade e a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado 

na inicial. 

  

                        Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator 

Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.). 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a satisfação do crédito 

pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por satisfeita a obrigação. Dê-se ciência ao(á) 

autor(a). No silêncio ou nada sendo documentalmente comprovado com planilha de cálculos, arquivem-se, com 

baixa findo. Intime-se. 

  
0075493-29.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066075/2011 - ANTONIA APARECIDA SOARES DUARTE 

DA SILVA (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020481-93.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066076/2011 - JOSE BRAZ FERREIRA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO, SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004683-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066077/2011 - ISABEL CRISTINA DE PAULA 

FERNANDES BRAGA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014634-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065698/2011 - MARIA ANA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Certifique-se a existência, ou não, de reposta do INSS acerca de do cumprimento. Após, em 

caso negativo, intime-se novamente o chefe do setor responsável do INSS para que cumpra o quanto determinado, no 

prazo de 10 dias, sob pena de serem adotadas as medidas legais. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

  

0026528-49.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065720/2011 - MARIA MEDEA SCHALL (ADV. SP234184 

- ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento anexado em 18/03/2010. 

Como um dos pedidos da parte autora refere-se ao índice do Plano Collor II, fica sobrestado o feito, conforme decisão 

do STF no AI 754745, até ulterior determinação. 

  

Int. 

  

0009182-85.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061272/2011 - CLAUDINEIA SANTOS DO NASCIMENTO 

- ESPOLIO (ADV. SP225526 - SILVIA APARECIDA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora documento que 

comprove a titularidade da alegada conta fundiária, no período cuja correção se busca. 

Prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 
Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0063340-27.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064183/2011 - JOSE SOARES LOUZADA (ADV. SP231018 

- ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058225-25.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064157/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP160286 - ELAINE PEREIRA DA SILVA, SP188316 - UBIRAJARA BARRETO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002105-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064413/2011 - TEREZINHA PEREIRA ROCHA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 01/03/2011, nomeio o Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich (ortopedista), para substituir o Dr. Bernardino Santi na perícia do dia 18/03/2011, às 17h45min. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0054487-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066285/2011 - WILLIAM JOHNSON SILVA (ADV. 

SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que não há data na cópia de comprovante de endereço anexada aos autos quando 

do ingresso com esta ação; assim, necessário que a parte autora proceda à juntada aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências 
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do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de 

parentesco com autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante endereço, observando-se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem 

conter data de até 180 dias do ingresso desta ação. 

  

               Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

              Intime-se. 

  

0010923-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066305/2011 - YVONE FARIA CACIELLO (ADV. 

SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do processo, nº. 200761000149921, 16a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0038013-46.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064049/2011 - LUCILA RODRIGUES DINIZ (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que LUCILA RODRIGUES DINIZ ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº0675405696 

(DIB:12/03/1995) , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na 

petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200563011058538 têm por objeto a revisão do benefício em junho de 

1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2002 com base na variação acumulada 

do IGP-DI. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 
  

0048448-16.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066099/2011 - JANE DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. 

SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA); ALEX DOS SANTOS (ADV. SP046568 - EDUARDO FERRARI 

DA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). CEF informou impossibilidade de cumprimento da obrigação de atualizar a conta FGTS, anexou 

documentos apontando divergência cadastral no período a corrigir. 

Intime-se o(a) autor(a). 

Na hipótese de discordância, a parte deverá anexar documentos, apontar eventual inconsistência no cálculo da 

executada, mediante apresentação de planilha discriminada, em 05 dias. 

Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 

  

0010098-27.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066012/2011 - DORALICE GUARIEIRO ROCHA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição e documentos anexados em 07/12/2010 pela CEF: Intime-se a 
parte - autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Silente arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0068147-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064149/2011 - OSVALDO CALVO LOPES JUNIOR (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0034161-14.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301062529/2011 - MARCOS CESAR CALEGARE (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor mais 60 dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção 

do feito. Int. 

  

0005533-44.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064848/2011 - ANDRE BARBOZA DA SILVA (ADV. 

SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovantes de 

endereço em que não é possível identificação de data correspondente ao referido documento, sendo assim, proceda a 

parte autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

            

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 
  

                   Intime-se. 

  

0023936-37.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064415/2011 - AVELINO RODRIGUES MUNIZ (ADV. 

SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Marisa Vieira Muniz e Alexandre José Vieira Muniz formulam pedido de habilitação nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 25/04/2010. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela apenas a viúva provou sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Marisa Vieira Muniz, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

001.119.328-07, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 
documentação necessária e indefiro o pedido de Alexandre José Vieira Muniz pelas razões já explícitadas. 

Expeça-se ofício à CEF em nome da habilitada para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010882-96.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065662/2011 - RODRIGO LIMA MONTEIRO 

BERNARDES (ADV. SP253824 - BRUNO YAMAOKA POPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 05.11.2010: Intime-se a Caixa 

Econômica Federal, para que se manifeste a respeito dos cálculos apresentados pelo autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sendo favorável a manifestação da CEF quanto aos cálculos apresentados pelo autor, expeça-se o necessário. Havendo 

divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0018845-92.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065594/2011 - AUGUSTA ALVES AQUINO (ADV. 

SP076672 - MONICA MONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 
da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi oficiado nos 

autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o 

Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até 

o efetivo cumprimento desta ordem. 

  
0024664-78.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064159/2011 - ESMERALDA TEREZINHA BON ASSI 

(ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011140-14.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064343/2011 - ROSELI APARECIDA PINTO (ADV. 

SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026218-14.2007.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064830/2011 - LAURA SEVERINA DA SILVA AGUIAR 

(ADV. SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024891-63.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301393218/2010 - PAULO JOSE RAIMUNDI (ADV. SP043153 

- JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo indicado no termo de prevenção acostado aos 

autos trata-se de uma ação cautelar de exibição de documento, conforme documentos apresentados pela parte autora. 
Assim, não verifico a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se o regular prosseguimneto. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: CEF informou o cumprimento da 

obrigação de atualizar a conta FGTS, anexou documentos. 

Intime-se o(a) autor(a). 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, em 10 dias. 

Ressalvo que levantamento de saldo da conta de FGTS é realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 

da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial.  

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0355330-23.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064260/2011 - JOSE PAULO FARACO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0257896-34.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064261/2011 - GENESIO CARNELOCI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018546-18.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064262/2011 - EDIMAR SALDANHA LIMA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0039867-12.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064400/2011 - ANTONIO JOSE DA COSTA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, ou sendo essa favorável, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 
  

0049334-78.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064224/2011 - VALDEMIR PEDRO (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial acostado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

0327208-97.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063204/2011 - ANTONIO PEREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até a presente data a parte autora não cumpriu o despacho proferido em 

06/10/2010, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  

0045321-36.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064047/2011 - MERCIA DE LORETO BUENO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que MERCIA DE LORETO BUENO ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº1015365059 

, por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-

de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 200461845528094 têm por objeto a revisão da renda mensal inicial, 

pela majoração do coeficiente de cálculo aplicado para a concessão de seu benefício de pensão por morte, elevando-o a 

100% (cem por cento) de seu salário-de-benefício. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0064529-16.2003.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064148/2011 - MARCIO ROBERTO DE SOUZA SALERNO 

(ADV. SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES, SP026810 - ROMEU TOMOTANI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já foi 

oficiado nos autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar 

o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até o 

efetivo cumprimento desta ordem. 

 Cumpra-se. 

  

0003629-86.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301065659/2011 - LOURIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para 

que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  

              Como a parte autora apresentou, quando do ingresso com esta ação, comprovante de endereço em que consta 

data anterior a 180 dias do ajuizamento desta ação, faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 
com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              No mesmo prazo, em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, juntando declaração firmada em conjunto 

com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

              Intime-se. 

  

0053557-11.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301020437/2011 - MARIA LUISA LAMARDO GROTHGE 

(ADV. SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, acolho a preliminar de nulidade de citação arguida pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional e determino seja renovada a citação da União, com atenção às prescrições legais. 

  

                       Reputo, portanto, prejudicada a audiência designada para o dia 10/03/2011 e designo nova data para 

03/02/2012, às 15:00 horas. 

  
0002531-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066524/2011 - CLEIDE GOMES (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI); WILSON GOMES (ADV. SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se e intime-se a CEF para 

esclarecer, no prazo de 30 dias, quanto a eventual termo de adesão nos termos da LC 110/2001, em relação à conta 

fundiária objeto deste feito (titular falecido). Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do ofício do INSS, vista à 

parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
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     Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, através de planilha detalhada e documentos 

pertinentes, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após, dê-se baixa definitiva nos autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

  
0065413-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061154/2011 - SEBASTIAO ALVES MOREIRA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003885-34.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061159/2011 - MARIA HELENA PEREIRA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES); JOAO SEVERINO DE OLIVEIRA--ESPÓLIO (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0422432-96.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061149/2011 - CICERO MANOEL PEREIRA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0292739-25.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061150/2011 - SEBASTIÃO ANACLETO DA CRUZ (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049389-34.2006.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061157/2011 - ANNA BARBOSA MELO (ADV. SP215496 - 

ANA MARIA BARBOSA MELO MANEO); OTACILIO INACIO DE MELO - ESPOLIO (ADV. SP215496 - ANA 

MARIA BARBOSA MELO MANEO, SP215496 - ANA MARIA BARBOSA MELO MANEO, SP215496 - ANA 

MARIA BARBOSA MELO MANEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043517-67.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061158/2011 - CELIA CORDEIRO LEITE (ADV. SP210565 

- CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0059999-90.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061156/2011 - JOSE MAURICIO DE SOUZA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004173-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064055/2011 - LUIZ MARIA SOUZA SANTOS (ADV. 

SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que LUIZ MARIA SOUZA SANTOS ajuizou em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a revisão de renda mensal inicial (RMI) do NB nº1069963922 

(DIB:11/11/1997) , por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, conforme pedido deduzido na 

petição inicial. 

Em controle de prevenção, verifico que os autos 201063010041435 têm por objeto a atualização de parcelas e índices 
do benefício com a inclusão dos 13º salários. 

Estando, assim, excluída a possibilidade de litispendência e nada mais sendo requerido, aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes. 

  

0013528-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301046941/2011 - JOSE FORTUNATO MANFREDI (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30(trinta) dias para o 

cumprimento integral da decisão proferida em 11/10/2010, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                  Em igual prazo e com a mesma penalidade, apresente a parte autora junte aos autos os extratos da 

conta vinculada, no período que pretende revisar. 
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                             Intimem-se. 

  

0039471-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066549/2011 - ANTONIO DE ARAUJO MACEDO (ADV. 

SP160701 - LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Ainda, verifico irregularidade na representação processual. Assim, junte instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado e datado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0063321-21.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066289/2011 - ANTONIO RUFATO (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

A titular da conta Lourdes Rufato faleceu deixando como herdeiros, seu marido, e filhos (Luiz e Ana Rosa), conforme 

consta na certidão de óbito. 
Dessa forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente certidão de inventário e/ou partilha, 

ou adite a inicial para fazer constar todos os herdeiros, apresentando, para tanto, os devidos documentos (RG, CPF, 

comprovante de residência e procuração). 

Int. 

  

0044213-06.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063991/2011 - PEDRO ALMEIDA DE MOURA (ADV. 

SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 10 (dez) dias, para eventuais manifestações acerca do 

relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 28/02/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos 

para prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0003366-54.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301043200/2011 - ROSELY CONCEIÇAO (ADV. ); IDAMIS 

PEREIRA MATHIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 
(00639327120084036301), tem como objeto as atualizações monetárias referente aos meses de: Abril/Maio de 1990 - 

Collor I, e o objeto destes autos é referente a atualização monetária dos meses Janeiro/Fevereiro de 1991 (Color II), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0042888-59.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067667/2011 - EUGENIO ABAD RUBIRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre esta ação e a de número 

2004.61.84.264370-4, uma vez que os pedidos são diversos. 

Tendo em vista que o INSS não foi citado até o momento, e considerando que não há audiência designada para esta 

ação, cite-se o réu para que conteste no prazo de 15 dias ou informe acerca da possibilidade de transação nos presentes 

autos. Após, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 15 dias para a parte autora juntar aos autos memória de cálculo e relação de salários 

de contribuição. 

Cumpra-se. 
  

0558236-36.2004.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301061837/2011 - ISRAEL MACHADO ARAUJO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos verifico que o autor foi instado a se manifestar em 

08/09/2010, porém, quedou-se inerte, assim, dê-se baixa definitva nos autos. Int. . 

  

0042444-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063797/2011 - RAIMUNDO REGIS DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Constatada a ausência da parte autora, à perícia médica designada e, 
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tendo em vista o conteúdo do laudo socioeconômico anexado aos autos, bem como por questão de economia processual, 

determino a realização de nova perícia para o dia 04/04/2011, às 13h30min, na especialidade Psiquiatria, aos cuidados 

da Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César , conforme 

disponibilidade da agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  

0005539-51.2011.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064703/2011 - JOSE ORLANDO PEREIRA BARBOSA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do comprovante de situação cadastral juntado aos autos, concedo prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora comprove a 

regularização de seu CPF perante a Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo, em cumprimento ao Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal 
da Terceira Região, junte aos autos declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que 

postula o pedido objeto destes autos e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

  

Intime-se 

  

0083155-15.2005.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301064820/2011 - LIDIA DA CONCEIÇAO SEQUEIRA PINTO 

(ADV. SP179249 - RICARDO FERREIRA PINTO, SP173156 - HENRIQUE MARCATTO, SP179249 - RICARDO 

FERREIRA PINTO, SP173156 - HENRIQUE MARCATTO); AURELIO AMARAL PINTO (ADV. SP176950 - 

MARCELO ANTONIO TURRA, SP176950 - MARCELO ANTONIO TURRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima 

mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se pede a 

revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

DECIDO. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do 

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já 

que esta é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à 
justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, 

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(Súmula. 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar 

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a 

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o 

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e 

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo 

transcrita: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da 

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do 

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, 

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, 

da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da 

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa 

oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. 
NULIDADE DO ACÓRDÃO. 1. A questão posta é de ordem pública, e que deve ser reconhecida a qualquer 

tempo ou grau de jurisdição, mesmo de ofício. 2. Há omissão no v. acórdão, que deixou de analisar a questão da 

competência. 3. Trata-se de revisão de benefício acidentário (fls. 15/17 e 108/109), o que resulta na nulidade 

absoluta dos atos decisórios praticados ela Justiça Federal, de acordo com a jurisprudência dominante de nossos 

E. Tribunais Superiores. 4. Embargos conhecidos e providos, para reconhecer a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para o julgamento da matéria, tornar nulos os atos decisórios praticados no âmbito federal, e 

determinar a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que seja processado e 

julgado o recurso.  

(AC 1174739 - Processo: 2007.03.99.004820-6 UF: SP - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - 

Data do Julgamento: 24/08/2010 - DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 PÁGINA: 2345 - Relator: JUÍZA CONVOCADA 

LOUISE FILGUEIRAS) 

  

Corroborando o entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: 

  

Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o 

Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no 

AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de benefício 
oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será 

ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa 

de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação 

divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, Relator: 

Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , página 32). 

  

  

Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O 

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão 

e revisão de benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes 

sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de 

Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 
01/02/2008, pág. 431). 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS 

OBJETIVANDO A REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, I DA CF. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER 

DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA 

DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A 

PRESENTE DEMANDA. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça Estadual para processar 

e julgar ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a 
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concessão de benefício como também as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma 

vez que o art. 109, I da CF não fez qualquer ressalva a este respeito. 

2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP para a 

Justiça Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP. 

3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos autos, processado e 

julgado a demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à execução e determinado a expedição de 

precatório, impõe-se reconhecer que tal situação atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. 

Região para conhecer e julgar eventuais recursos interpostos.  

4.   Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha competência para o 

julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com a anulação da sentença exequenda e, 

consequentemente, dos atos executórios que se seguiram a ela.  

5.   Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória, deverá ser proferida 

nova sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide ser, agora, processada e 

julgada pelo juízo de fato competente, qual seja, o Juízo Estadual, 

conforme antes explanado.  

6.             Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para 

processar e julgar a presente demanda do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme o 

parecer do MPF.  
(CC 102.459/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

12/08/2009, DJe 10/09/2009) 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente.  

Dê-se baixa no sistema.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0054100-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066282/2011 - MANOEL SOUZA SILVA (ADV. SP094173 - 

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047664-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066283/2011 - ODETE JOSE DE SOUZA (ADV. SP133283 - 

EVELISE PASCUOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0045524-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066284/2011 - MERCEDES PARAIZO SILVA CARDOSO 

(ADV. SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046814-48.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064850/2011 - VILMA ALVES FIGUEIREDO SILVA (ADV. 

SP248616 - REGINA MAURA FONTES PREZOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, sob todos os aspectos da questão, a competência é da 1a. Vara de Mairiporã. 

Assim, tendo em vista a clareza dos dispositivos legais e da jurisprudência firmada, deixo de suscitar conflito negativo 

de competência para evitar prejuízo ainda maior para a parte autora. 

Devolvam-se os autos ao E. Juízo de origem com as nossas homenagens. 

Intimem-se. 

  
0039562-57.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064889/2011 - SIMONE CRISTINA OSTROWSKI (ADV. 

SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Os autos foram remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos. 

  

É o breve relatório. 
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DECIDO 

  

Inicialmente, observo que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado procedente tal 

como formulado na exordial, o valor da renda mensal na data do ajuizamento da ação em 09.09.2010 seria de R$ 

2.955,93, extrapolando a competência deste Juizado Especial Federal, que na época era de R$ 2.550,00 (valor limite da 

renda mensal que na data do ajuizamento do processo equivale a cinco salários mínimos, ou seja, sessenta salários 

mínimos divididos por 12 meses), consoante disposto no artigo 3o, § 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. 

  

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio 

da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Tendo em vista os resultados do laudo médico pericial e a aparente manuntenção da qualidade de segurado no caso em 

foco determino o restabelecimento do auxílio-doença antes da remessa dos autos ao Juízo Previdenciário. 

  

Caberá ao juiz natural da causa manter ou não a tutela ora concedida.    

  

P.R.I.O 

  

0039826-74.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301057269/2011 - DEMETRIUS BORGES DA SILVA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de 

ofício o valor da causa para R$ 33.542,50, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 
  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0056431-66.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064872/2011 - JOSE CARLOS VILELA (ADV. SP160532 - 

ANTONIO LAFAIETE RIBEIRO PAPAIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); VIP COLCHOES E DECORACOES (ADV./PROC. SP084852 - PAULO 

CESAR DANTAS). Vistos, etc. 

  

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

  

José Carlos Vilela propõe em face da Caixa Econômica Federal e de Auzeni A. Lino - Praia Grande ME (Vip Colchões 

e Decorações) ação por meio da qual requer a declaração de inexistência de débito e a indenização por danos morais em 

razão da indevida inclusão de seu nome em serviço de proteção ao crédito (Serasa) em razão do não pagamento de 

cheques. Sustenta que nunca emitiu referidos títulos e sequer compareceu ao estabelecimento comercial para realização 

de qualquer tipo de operação. 
  

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação argüindo preliminarmente sua ilegitimidade uma vez que a 

única responsável pela inscrição do nome do autor em serviço de proteção ao crédito foi a corré Vip Colchões, não 

tendo a instituição financeira concorrido de qualquer forma para advento do fato supostamente danoso. Afirma que 

nunca manteve com o autor qualquer tipo de contrato de prestação de serviços bancários ou manutenção de conta 

corrente, sendo os cheques aqui discutidos não foram pagos em razão de ter sido apurada fraude. 

  

Decido. 
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Com razão a Caixa Econômica Federal. Com efeito, a partir da narrativa dos fatos, depreende-se que, aparentemente, 

tanto o autor como a corré foram vítimas da ação de fraudadores que de posse de seus dados forjaram título de crédito 

referente a conta que o autor nunca manteve. 

  

Por outro lado, restou demonstrado que o banco em nada concorreu para o desenrolar dos eventos. Apenas recusou o 

pagamento de falso título exatamente por ter constatado a fraude. Nada cobrou do autor, nem incluiu seu nome em 

serviço de proteção ao crédito, ação exclusivamente imputável à corré. 

  

Assim ante à total ausência de interesse da Caixa Econômica Federal na causa, carece a Justiça Federal de competência 

para o conhecimento dos pedidos aqui deduzidos, nos termos do art. 109, I, CF, razão pela qual determino a remessa do 

feito à Justiça Estadual. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0000659-16.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066217/2011 - HELENA DE SOUZA FADINI (ADV. 

SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, por se tratar de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser 

procedida a qualquer tempo pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São 

Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda. 

  

Ante o exposto, determino a remessa do feito à Justiça Estadual, devendo ser todo o processado transformado em autos 

físicos. 

  

Dê-se baixa na distribuição. 

  

Intimem-se. 

  

0006441-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301048186/2011 - ADMILSON LOURENCO RODRIGUES (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 05/11/2010 : Concedo o prazo de 10 dias para que o autor apresente 

documentação comprobatória do alegado ( ausência nas perícias designadas). No silêncio, tornem conclusos para 

julgamento do feito em função da preclusão da prova. Int. 

  

0033329-44.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065496/2011 - NEUZA LOPES ANDRADE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à proposta de 

acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0029272-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064435/2011 - WESLEY ALVES DA COSTA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

WESLEY ALVES DA COSTA, representado por seu curador WINDSON ALVES DA COSTA move ação em face do 

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou alternativamente, a 

concessão do beneficio assistencial ao deficiente, previsto no art. 203 da Constituição Federal. 

O INSS, citado, apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Pede a antecipação de tutela. 

É a síntese do necessário. 

Consoante denoto dos autos, foi constatada pela perícia médica incapacidade total e permanente desde 06/2004, 

contudo, o autor iniciou recolhimentos ao RGPS a partir de 11/2004, o que caracteriza incapacidade preexistente aos 

recolhimentos. 
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Entretanto, na exordial há pedido alternativo de benefício assistencial ao deficiente, porém, não fora designada perícia 

sócioeconômica. 

Dessa forma, designo perícia sócioeconômica, a ser realizada no dia 12/04/2010 às 10:00 horas com a assistente social 

Simone Narumia, na residência do autor. 

Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos croqui da localização de sua residência e telefones 

para contato. 

Após a anexação do laudo sócio econômico, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias, intimando-se o MPF. 

Por fim, tornem conclusos para sentença, onde será reapreciado o pedido de tutela. 

Int. Cumpra-se. 

  

0012694-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066636/2011 - LIDIA LOBYNTSEVA FRITZ (ADV. 

SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS, SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Primeiramente, remetam-se os autos ao setor de cadastro para inclusão de Valdemar Bruno Fritz no pólo ativo da 

demanda conforme petição anexada aos autos em 10/06/2010. 

  

Após, em Cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 
Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0029536-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301009576/2011 - AIRTON MOREIRA BARBOSA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizado parecer contábil, verifica-se que na data da propositura da ação, a pretensão da 

parte autora ultrapassava o limite de alçada (anexo calculo até ajuizamento + 12 vincendas.xls - 24/01/2011).                 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor excedente, no prazo de cinco dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

0018940-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066124/2011 - WALTER JORGE MACHADO (ADV. 

SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS de cumprimento de impalntação do benefício, prejudicada 

a decisão anteriormente proferida. 

Ciência às partes para requererem o quê entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0559811-79.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301059463/2011 - BRASILINO DOS SANTOS (ADV. SP157791 - 

LEILA BARBOSA DE SOUZA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento no artigo 795 Código de 

Processo Civil, o qual aplico subsidiariamente. 

                          Intmem-se. 

        Dê-se baixa no sistema. 

  

0055849-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064502/2011 - JOSE ROBERTO FERREIRA MOTA (ADV. 

SP170803 - CARLOS EDUARDO AMARAL MENDES); ANA PAULA TEMOTEO (ADV. SP170803 - CARLOS 

EDUARDO AMARAL MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). DEFIRO, por isso, a medida antecipatória postulada, determinando à CEF que 

providencie a baixa do nome dos autores no cadastro de inadimplentes relativo ao pagamento da prestação de outubro 

de 2010 do contrato 830120001047 (data da ocorrência 09/10/2010), no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária 

(astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

0055653-28.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066236/2011 - JOSIVAL NASCIMENTO FREITAS (ADV. 

SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Realizada perícia médica, foi constatado pelo sr. Perito que a parte autora é alienada mental. 
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Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 60 dias, para que eventual responsável pelo autor providencie 

sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório. 

No mesmo prazo, cumpra integralmente, a parte autora, a decisão proferida em 08/02/2011, anexando declaração com 

firma reconhecida do proprietário de sua suposta residência em São Paulo (Sra Maria, conforme documentos anexados 

aos autos), sob pena de extinção do feito. 

Ressalto, por oportuno, que a emissão de declaração com conteúdo não verídico pode configurar prática delitiva, 

prevista no Código Penal vigente. 

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

Int. 

  

0046083-52.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301062584/2011 - AGUIDA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a documentação médica apresentada pela parte autora e anexada aos autos em 28/02/2011, retornem os 
autos ao perito judicial responsável pela elaboração do laudo pericial para esclarecimento, no prazo de dez (10) 

dias, quanto à data de início da incapacidade da parte autora, dada a importância para a aferidação da qualidade de 

segurada da parte autroa, requisito indispensável para a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Após a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação no tocante no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019792-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064509/2011 - ALBERTO GERMANO (ADV. SP260898 - 

ALBERTO GERMANO, SP242156 - DANIEL MOURÃO TEIXEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DEFIRO PARCIALMENTE a 

tutela requerida liminarmente, para compelir a ré a levantar todas as restrições creditícias existentes em nome da autora, 

relativas à dívida oriunda da compra contestada nesta ação, se comprovada a referida quitação, bem como a abster-se de 

nova negativação sem lastro em efetivo inadimplemento dos débitos questionados nesta demanda, no prazo de 10 (dez) 

dias. 
Oficie-se. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000782-14.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066234/2011 - JOSE SILVA FILHO (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual 

pretende a parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou alternativamente sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Primeiramente, no que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a apresentação do laudo perícia pericial pelo médico cadastrada por este 

juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0013747-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063850/2011 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA CAMARGO 
(ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Para melhor análise do grau de incapacidade que acomete o autor e de sua data de 

início, converto o julgamento em diligência. 

2. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente seus prontuários médicos ou indique em quais 

estabelecimentos de saúde (consultórios, clínicas ou hospitais) se trata. 

3. Na hipótese de mera indicação das clínicas, hospitais e consultórios, oficie-se a estes estabelecimentos de saúde para 

que, em 30 dias, acostem aos autos o prontuário médico da parte autora. Para facilitar o cumprimento da decisão, o 

ofício a ser expedido pela secretaria deste Juizado Especial Federal deverá conter a qualificação completa do autor. 

4. Após a juntada dos prontuários, intime-se o perito para que se manifeste novamente sobre a data de início da 

incapacidade, nos moldes da decisão lavrada no termo 6301390853/2010. Para responder a essas indagações, o perito 
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deverá se basear nas provas e em seu conhecimento técnico acerca da evolução das patologias diagnosticadas. Na 

mesma oportunidade, o perito deverá esclarecer quais são as perspectivas de recuperação da capacidade laborativa no 

caso concreto. Para cumprimento desta determinação, fixo o prazo de 30 dias. 

5. Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para alegações finais em 10 dias e, por fim, tornem 

conclusos para sentença. 

6. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0001512-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066227/2011 - ERMITA XAVIER HULEM (ADV. SP188120 - 

MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à eventual proposta de acordo, no prazo de 15 

(quinze) dias. 
Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0017453-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065093/2011 - MARIA DAS DORES SILVA ANDRADE 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016175-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065384/2011 - JOAO CARREON FERNANDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007775-10.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064958/2011 - ELISA MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes quanto aos esclarecimentos prestados pelo Perito Judicial, no prazo de dez (10) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018414-87.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065095/2011 - ROSILENA APARECIDA BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não 

havendo necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste 

quanto à proposta de acordo do autor, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045190-27.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060563/2011 - JOSE AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 
SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada para que, no prazo de 45 dias, o 

INSS conceda e pague ao autor acima nominado o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 10/3/2007. 

Após, aguarde-se a manifestação do INSS sobre o laudo pericial anexado. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0027921-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065027/2011 - ADAIR VIEIRA FERREIRA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte 

aos autos: 

  

a) cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo nº 2008.61.83.00003766-1, da 4ª Vara Federal Previdenciária apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos, 

  

b) cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0044213-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301298615/2010 - PEDRO ALMEIDA DE MOURA (ADV. 

SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as conclusões postas no laudo médico pericial, remetam-se os autos à 

contadoria judicial, para que proceda ao cálculo, caso mantida a qualidade de segurado, da renda mensal inicial e atual 

do benefício auxílio-doença, considerando-se como data do início do benefício a data da realização da primeira perícia 
médica, em 21/09/2009, descontados os valores percebidos na esfera administrativa em decorrência de outro benefício 

previdenciário. 

Observo, outrossim, que a juntada do prontuário médico foi feita a destempo, e, conforme advertido na decisão nº 

6301030190/2010, a prova está preclusa. 

Após, tornem-me conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0006924-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301058374/2011 - MARIA CECILIA SAMPAIO VILLARINHOS 

(ADV. SP184228 - TÂNIA SAMPAIO VILLARINHOS); JOSE MARIA PEREIRA SAMPAIO (ADV. SP184228 - 

TÂNIA SAMPAIO VILLARINHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias para que 

  

a) no que tange ao espólio, junte-se aos autos, se o caso, certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, 

comprovantes de endereços com CEP, instrumentos de mandatos e, se o caso, formal de partilha. Deverá, ainda, em não 

mais havendo espólio, ser apresentada declaração, sob pena de responsabilidade, de inexistência de outros herdeiros. 

Intime-se. 
b) no que toca ao co-titular -, junte-se documentos que demonstrem a co-titularidade. 

  

Int. 

  

0000849-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301048191/2011 - JOSE IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a documentação médica juntada 23/11/2010 informando a necessidade de 

realização de cirurgia bem como a impugnação de 04/11/2010, intime-se o perito para que, no prazo de 10 dias informe, 

justificadamente, se mantém suas conclusões acerca da capacidade laborativa. Int. 

  

0030130-19.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065691/2011 - GERALDA MARIA ESTEVES (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, intime-se a parte autora para cumprimento integral da 

decisão 6301358788/2010, no prazo de dez dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 
  

0007710-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065518/2011 - MARIA EDINEIDE SILVA VIEIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à proposta de 

acordo formulada pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0034078-61.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055936/2011 - PAOLO TEDESCHI CORDARO (ADV. 

SP292284 - MARÍLIA TEDESCHI CORDARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido da ré. 

  

Tendo em vista que entre a intimação e a data da audiência decorrerá prazo inferior a 30 dias, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para 06/04/2011 às 15:00 horas. 

  

Intime-se. 

  

0048489-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064434/2011 - ONOFRE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos, apresentando eventual proposta de acordo. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença, onde será apreciado o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0000780-44.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066207/2011 - PAULO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 
SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de diversas enfermidades, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0022880-32.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064329/2011 - AMANDA NASCIMENTO DE ANDRADE 

(ADV. SP078530 - VALDEK MENEGHIM SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0008206-15.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066181/2011 - ADEMIR ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); SHIRLEY HONORIA DA SILVA (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se novamente a CEF para que apresente, no prazo de 30 

(trinta) dias, os extratos da conta 7396-7, visto que os documentos juntados referem-se a conta 7369-0. 

  

0017450-65.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064615/2011 - JOAO LOPES (ADV. SP177788 - LANE 

PEREIRA MAGALHÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e 

titularidade de conta(s), e extratos apresentados, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias 

dos extratos referentes a TODOS os períodos requeridos na inicial (Planos Verão, Collor I e II). 

Int. 
  

0008284-72.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064498/2011 - ADELINA BENDILATI PINEZI (ADV. 

SP183818 - CESAR AUGUSTO RAMOS, SP247685 - FRANCISCO DE SOUSA MOURA); MARIA CLEIDE 

PINEZI DALL ANESE (ADV. SP183818 - CESAR AUGUSTO RAMOS, SP247685 - FRANCISCO DE SOUSA 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, defiro dilação pelo prazo de 30 dias para que os autores comprovem a existência da própria 

conta no período rogado (Plano Verão - 1989), sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 170/781 

0042443-41.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064941/2011 - MARIA SOLANGE CAVALCANTE DE 

ARAUJO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o decurso do prazo de suspensão do feito, nos termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil, 

providencie a parte autora a juntada de termo de curatela, ainda que provisória, bem como procuração firmada pelo 

curador, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042309-77.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064512/2011 - DENIS PAULO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). defiro em parte a 

tutela requerida, para determinar que a CEF proceda ao desbloqueio da conta poupança do autor (conta n. 013.24164-5), 

no prazo de 15 (quinze) dias, devendo, ao mesmo tempo, ante a suspeita de fraude, promover a emissão de novo cartão 

e senha ao correntista. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0001772-05.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066221/2011 - LUIZ BUENO DE SOUZA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000074-61.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066222/2011 - CELIA RICARDO DE SOUZA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002139-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066205/2011 - ADAO FRANCISCO GERVAZIO (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidades ortopédicas, mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0039916-82.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060536/2011 - JOSE EVARISTO DE MATOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

José Evaristo de Matos, representado pela Defensoria Pública da União, propôs ação proposta em face do INSS, em que 

se objetiva a tutela jurisdicional para obter benefício fundado na incapacidade. 
É a síntese do necessário. 

Observo que o autor, no presente feito, está representado pela Defensoria Pública da União. 

Contudo, em 22/02/2011, foi apresentada petição pela patrona Ivanir Cotorna, juntando aos autos procuração outorgada 

pelo autor e requerendo prazo para manifestação acerca do laudo pericial. 

Entendo necessária a intimação da Defensoria Pública da União para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca 

da procuração outorgada pelo autor à advogado outro, informando inclusive se continuará patrocinando a causa. 

Após, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0060812-83.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066191/2011 - BENEDITO JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0040809-73.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060525/2011 - MARIA JOSE LEME VAZ DE LIMA (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Verifico que o laudo pericial apontou a inexistência de incapacidade, que é um dos requisitos para a concessão do 

benefício pleiteado. 

Por conta disso, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

  

Int. 
  

0038089-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301392340/2010 - SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO (ADV. 

SP297615 - IVAN MARCHINI COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao Ministério da Saúde/Núcleo Estadual em São Paulo, solicitando informações 

sobre a aposentadoria por invalidez concedida à autora, esclarecendo quais as contribuições utilizadas para sua 

concessão (se apenas contribuições feitas ao regime próprio - estautário ou também contribuições do regime geral da 

previdência social). 

Prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento. 

Instrua-se o ofício com cópia dos documentos anexados em 27/04/2010. 

Int. 

  

0038089-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066132/2011 - SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO (ADV. 

SP297615 - IVAN MARCHINI COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Ofício do Ministério da Saúde, 

acostado aos autos em 21/02/2011. 
Após, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0055625-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066201/2011 - NICANOR DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Preliminarmente, indefiro o pedido de prioridade , tendo em vista o grande número de idosos e enfermos que 

comparecem a este juizado. Assim, deve ser seguida a ordem de distribuição dos feitos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de enfermidade ( lumbago com ciática), mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0055892-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301034846/2011 - MARCIA REGINA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044031-49.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060534/2011 - LUISETE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003092-90.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066195/2011 - CLAUDETE MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039916-82.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301377676/2010 - JOSE EVARISTO DE MATOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0045331-46.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060594/2011 - MIRIAM SANT ANNA DE JESUS (ADV. 

SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os 

requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte 

autora. Com efeito, o perito atesta a data de início da incapacidade em 15.04.2003. Nessa data, conforme consulta ao 

CNIS, não consta dos autos que a autora estivesse trabalhando ou em gozo de benefício. 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo de 10 dias para apresentar 

cópia de sua(s) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e eventuais guias de recolhimento, além de 

outros documentos e informações que comprovem sua qualidade de segurado na data de início da incapacidade. 

Intimem-se. 

  

0054406-46.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301067691/2011 - LUAN DE LIMA SOARES GALVAO (ADV. 

SP242468 - ACACIO OLIVIERA SANTOS); BARBARA CRISTINA DE LIMA GALVAO (ADV. SP242468 - 

ACACIO OLIVIERA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); ROSINETE DOS ANJOS SOUZA (ADV./PROC. SP288203 - EDUARDO DE 
AGOSTINHO RICCO). Observo, inicialmente, que a parte final da decisão proferida na audiência redesignada de 

4.8.2010, deixou de ser cumprida, mais especificamente a intimação da corré ROSINETE DOS ANJOS SOUZA para a 

apresentação de nova defesa e da designação da nova data de audiência de instrução e julgamento. 

Há nos autos a juntada de procuração da corré ROSINETE DOS ANJOS SOUZA, entretanto o cadastro de seu 

procurador foi realizado em 15.10.2010. Assim, a fim de evitar prejuízo às partes e a audiência agendada, com o intuito 

de se evitar qualquer alegação de cerceamento de defesa, determino a intimação via telegrama da corre ROSINETE 

DOS ANJOS SOUZA, conforme determinado no termo n.º 2010/251361, a saber: 

"Vejo ausência de intimação da corre, restando, de qualquer forma, por este motivo, prejudicada produção de provas 

neste momento. 

Diante da emenda da inicial, intimem-se os corréus para nova defesa (até a próxima audiência agendada a seguir). 

Por conseguinte, agendo audiência de instrução e julgamento para o dia 10.03.2011, às 17 horas. 

Autores intimados. Intimem-se corréus” 

A intimação da corré, via telegrama, ocorrerá independentemente da intimação de seu patrono, que deverá ser feita via 

Diário Eletrônico. 

Intime-se com urgência. 

  

0022298-61.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063666/2011 - SANTIAGO GASCON ALONSO (ADV. 
SP196924 - ROBERTO CARDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora a relação de salários-de-contribuição que fizeram parte ao período 

básico de cálculo, carta de concessão do benefício e memória de cálculo no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 173/781 

0041349-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060524/2011 - ELENA CAVALCANTE DE MELO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004084-51.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064426/2011 - ALVARINA BONACCIO NUNES 

LOURENCO (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003098-97.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064427/2011 - LUCIANE PERETTI (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002921-36.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064429/2011 - MARIA TORRES DOS SANTOS (ADV. 

SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049122-23.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066203/2011 - SONIA FAUSTINO DE ANDRADE (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. Em que pese o laudo positivo do perito 

judicial, que indica a existência de incapacidade a partir de 10/2010, verifico, do exame da documentação juntada, em 

epsecial o documento de fl. 33 ( extrato do DATAPREV), que, após seu último vículo encerrado em 1996, a autora 

voltou a recolher contribuições no ano de 2010, tendo recolhido apenas 4 contribuições, nos meses de março, abril, 

maio e junho.   Tal número de contribuição é exatamente o necessário à recuperação da carência. Desta forma, 

considerando-se que há indícios de pré-existência, indefiro, por ora a liminar pleiteada. Sem prejuízo, intime-se o perito 

para que, no prazo de 10 dias, informe a este juízo se, considerando-se a natureza da doença que acomete o autor, pode-

se afirmar que este estava incapacitado em março de 2010, uma vez que o exame de ressonância em que o perito se 

baseou para fixar a data da incapacidade é um exame de imagem , que mostra uma situação consolidada através do 

tempo.    Int. 
  

0027488-05.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064034/2011 - MESSIAS DA CONCEICAO (ADV. SP167949 - 

ARNALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizado parecer contábil, verifica-se que na data da propositura da ação, a pretensão da 

parte autora ultrapassava o limite de alçada (anexo calculo até ajuizamento + 12 vincendas.xls - 11/02/2011).                 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor excedente, no prazo de cinco dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0056199-83.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066241/2011 - NAIR RUFINO (ADV. SP267023 - GLAUCIA 

HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, pois os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 
regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Por fim, verifico que o INSS indeferiu o pedido administrativo da autora por falta de comprovação de período de 

carência (arquivo pet.prova pdf. fls 44/45), sendo pois indispensável a juntada do cópia do processo administrativo NB 

155.084.081-6, bem como a respectiva contagem tempo de recolhimento por ela efetuado. Para tanto, concedo à parte 

autora o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão da prova. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0019121-26.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064735/2011 - LUIS CORREIA DA FONSECA (ADV. 

SP115161 - ROSE APARECIDA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos 

extratos faltantes referentes às contas 60914-4, 67184-2, 75687-2, 60788-5, em todos os períodos pleiteados na inicial 

(Planos VerãO, Collor I e II). 

Int. 

  

0011202-15.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064594/2011 - FRANCISCO EDUARDO LINARES (ADV. 

SP295706 - LUIZA ELI LINARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizado parecer contábil, verifica-se que na data da propositura da ação, a pretensão da 

parte autora ultrapassava o limite de alçada (anexo calculo até ajuizamento + 12 vincendas.xls - 01/03/2011).                 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que informe se deseja renunciar ao valor excedente, no prazo de cinco dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

0055879-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063812/2011 - CLARO MADEIRA DA SILVA (ADV. 
SP095566 - JOAO LUIZ ALVES MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0023272-35.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063600/2011 - ANGELICA ALVES MESSIAS (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No dispositivo da sentença exarada, constou erro material no cálculo da proposta de acordo 

elaborada pelo INSS, uma vez que não fora contemplado no cálculo a cifra de 80% dos valores atrasados a serem pagos. 

Assim, passo a corrigir o erro material, conforme se segue. 

  

Onde se lê: 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 7.798,28 (SETE MIL SETECENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 
  

Leia-se: 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 6.238,62 (SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

  

Quanto ao mais, mantenho a sentença de homologação de acordo entre as partes exarada em seus termos. 

  

P.R. I. 

  

0002347-13.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064503/2011 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. 

SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0012281-29.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066386/2011 - YOCHICO YAMAGUCHI FERREIRA DE 

JESUS (ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); TOSHIKO YAMAGUCHI LEAL 

(ADV. SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); MASAKO YAMAGUCHI BORGES (ADV. 

SP147286 - JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA); SHIGUEO YAMAGUCHI (ADV. SP147286 - 

JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos 

extratos faltantes (conta 89427-3). 

Int. 
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0030914-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301061976/2011 - JOSE MARIA FERREIRA MARTINS (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES, SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA, 

SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do que constatou o Sr. Perito na especialidade de Psiquiatria, designo o dia 

31/03/2011 às 14h30min, na especialidade Clinica Geral aos cuidados da Dra. Larissa Oliva Clínica, no 4º andar deste 

Juizado e dia 01/04/2011 às 16h30min, na especialidade neurologia, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, no 4º 

andar deste Juizado. 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão 

da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0053134-51.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064370/2011 - CELIA PIZARRO (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. 
  

Venho entendendo que é obrigação instituição financeira o fornecimento dos extratos. Porém, antes de tudo, mister se 

faz que a parte autora, além de ter de demonstrar que solicitou, sem êxito, junto ao banco extratos ou outros 

documentos, comprove a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se que, uma coisa é o dever de 

apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o banco negue a 

existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de produzir prova sobre 

fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe dos extratos, pois, 

nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação. Em acréscimo, para 

a inversão do ônus da prova, nos termos do CDC, exige-se, além da hipossuficiência, a verossimilhança da alegação, a 

qual não pode ser tida como presente na hipótese de não se demonstrar a existência da própria conta. 

  

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade no 

período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

  

Int. 

  
0002429-44.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064437/2011 - RITA DE JESUS CAIANO (ADV. SP272528 - 

JUARES OLIVEIRA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. 

  

Cite-se, na forma da lei. Int. 

  

0028976-58.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064922/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à proposta de 

acordo apresentada pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0030115-79.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066223/2011 - VALDOMIRO BATISTA DAMACENO (ADV. 
SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes a manifestarem-se acerca do laudo pericial juntado aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0021311-88.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065395/2011 - JESUS SABINO DO PRADO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016674-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065397/2011 - LEONEL MATIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036653-42.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301035893/2011 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a 
necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/04/2011, às 

17h30min, com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na 

Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou se manifeste quanto à eventual proposta de 

acordo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0023106-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064823/2011 - JULIA CARMO DOS SANTOS (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016685-26.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065396/2011 - OTAVIO VITOR ALVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053965-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064523/2011 - ALESSANDRA FONSECA DA SILVA (ADV. 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 
julgamento, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Decorrido referido prazo,, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0023173-94.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064626/2011 - FERNANDO MARCEDO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023085-56.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064628/2011 - LUZIANE REIS DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007582-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066020/2011 - ELIOMAR OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP296348 - ADELIA MATILDE WAGNER BOEING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

cancelo a audiência designada para o dia 10/03/2010, às 13 horas, mantendo-se apenas no painel para eventual cálculo 

da contadoria. 

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, até a o dia 10/03/2010 (data que se realizaria a 

audiência de instrução). 

  
                          Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

                         Intime-se com urgência. 

  

0003501-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064484/2011 - CARMELINA SANTIAGO (ADV. SP220471 - 

ALEXANDRE GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 
ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0050473-31.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066213/2011 - ROSEMARI PELLEGRIN (ADV. SP180064 - 

PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada, determinando ao INSS que converta o benefício 31/117.732.386-6 em aposentadoria por invalidez, no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Após, ciência às partes do laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 dias. 

Decorrido o prazo fixado às partes, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme acima fixado. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
0002967-25.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064519/2011 - SILVERIO MARQUES FERREIRA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004659-59.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064867/2011 - CINEIDES MORAES DO CARMO SILVA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0030294-47.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064818/2011 - CHARLES TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP035009 - MARIA LUCIA STOCCO ROMANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Processo redistribuído à 12ª Vara Gabinete em 03/01/2011. 

  

Encontrando-se o pedido julgado, qualquer discussão acerca da prova produzida ou do valor a ela dado pelo juízo 

deveria ter sido veiculada por meio recursal próprio. 

  

Ante ao exposto indefiro o quanto requerido em petição de 30/08/2010. 

  

Intimem-se. 

  

0038089-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301008222/2010 - SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO (ADV. 

SP297615 - IVAN MARCHINI COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando o restabelecimento 

do auxílio-doença 31/530.491.127-6 em favor da parte autora SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO, que deverá ser 

efetuado pelo INSS no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O benefício deverá ser mantido até que a autora seja 

reabilitada, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91. Oficie-se para cumprimento. 

Após, ao gabinente central para distribuição para julgamento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0015670-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065398/2011 - JOSE FERNANDES MEDEIROS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064254-57.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065484/2011 - IVANIS SOUSA MEIRA (ADV. SP147414 - 

FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062936-39.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065486/2011 - ADEILTON NORMANDO DIAS (ADV. 

SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0062788-28.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065487/2011 - MARIA IZABEL GOMES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061492-68.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065488/2011 - ROSILEIDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036868-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065490/2011 - GERMINIO ALVES DA CONCEICAO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034059-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065492/2011 - ERIK NILSON RODRIGUES DE SALLES 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034029-20.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065493/2011 - MARIA GONCALVES BASILIO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030728-65.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065497/2011 - JOANA ALVES DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024325-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065505/2011 - DOUGLAS LEO RIBEIRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0024199-30.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065506/2011 - MARIA LOPES DE SOUSA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023936-95.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065508/2011 - MARIA INES PADUAN IMPERIAL (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023680-55.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065509/2011 - ETELVINA MARIA DE FARIA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023049-14.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065510/2011 - SEVERINA DA PAZ MARINHO DOS 
SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022894-11.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065511/2011 - TALLITHA NOBRE RAMOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022605-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065513/2011 - LEILA DOS ANJOS COSTA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021735-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065514/2011 - LUIZ PESSOA JUNIOR (ADV. SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021336-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065516/2011 - JAILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029055-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065520/2011 - SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0056649-60.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065521/2011 - LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024627-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065502/2011 - ADELIA ANGELA ALVES SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047211-44.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064489/2011 - DEBORA ALESSANDRA PIZZOTTI (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos 

extratos referentes aos meses de Março a Junho de 1990. 

  
Int. 

  

0002083-93.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064501/2011 - EUCLIDES PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isso porque não há prova inequívoca da hipossuficiência econômica da parte autora, dado 

essencial ao acolhimento da demanda e que somente poderá ser aferida após realização de estudo socioeconômico. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0037277-91.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065918/2011 - ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO 

(ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se estarem presentes a plausibilidade do direito invocado e a prova 

inequívoca, uma vez que o laudo médico apresentado no feito é favorável ao autor e este possui os demais requisitos 

para a concessão do benefício (qualidade de segurado comprovada conforme consulta ao CNIS), nomeio a tia do autor, 

que o acompanhou por ocasião da perícia judicial, Sra. Marta Ribeiro de Carvalho, RG 18571354, sua curadora 
provisória para fins de recebimento do benefício previdenciário pelo prazo de seis meses, enquanto não regularizada a 

interdição e antecipo os efeitos da tutela para que seja restabelecido em favor do Autor o benefício de auxílio-doença 

NB 31/570.368.268-8 (DIB 13.02.2007 e DCB 30.04.2007), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 

03.11.2010 (data da perícia), e respectiva implantação no prazo de quarenta e cinco dias. A presente medida não 

abrange o pagamento dos atrasados, o que será feito após o trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS. 

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

Cientifique-se a tia do Autor de que poderá se dirigir a Defensoria Pública Estadual, localizada na Av. Liberdade, nº 32, 

Centro, para ingressar com ação de interdição. 

Após, com a comprovação do ajuizamento da ação de interdição e nomeação de curador provisório, voltem conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 
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0014633-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065634/2011 - ROBERTO CARDOSO JUNIOR (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, cumpra integralmente o despacho anterior, juntando aos autos cópia da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver e certidão de objeto e pé do processo 9700539164, que tramitou na 4ª vara do 

Forum Ministro Pedro Lessa, sob pena de extinção sem resolução do mérico. Com a documentação anexada, aguarde-se 

julgamento. 

Int. 

  

0010446-06.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063870/2011 - AGNALDO DA SILVA (ADV. SP230122 - 

RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

  

Recebo o aditamento à inicial, para inclusão dos filhos menores da de cujus no pólo ativo do feito. 

  

Providencie a secretaria a alteração do cadastro. 
  

Cite-se novamente o INSS. 

  

Intime-se o INSS ante a existência de interesse de menores no feito. 

  

Int. 

  

0047243-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064455/2011 - ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP227231A - MARCOS BORGES STOCKLER, SP227231S - MARCOS BORGES STOCKLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de reiteração de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício 

por incapacidade. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 
a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Sem prejuízo, considerando as justificativas da ausência na perícia anteriormente designada, determino a realização de 

nova perícia a ser efetuada pela Dra. Nancy Segalla R. Chammas no dia 04.04.11 às 14:30 horas, oportunidade em que 

o autor deverá comparecer munido de documentos médicos que comprovem sua patologia, além de documento de 

identificação pessoal com foto. 

Por fim, esclareço que nova ausência à perícia implicará em extinção do processo sem resolução do mérito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0017291-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065517/2011 - ANA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à proposta 

de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054402-72.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064516/2011 - PABLO DOURADO ALMEIDA DA SILVA 

(ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI); PIETRO DOURADO ALMEIDA DA SILVA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI); PAULO DOURADO ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP208949 

- ALEXSANDRO MENEZES FARINELI); MARILEIDE SANTOS ALMEIDA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO 
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MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não comprovada de plano a 

qualidade de segurado do "de cujus", sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ademais, necessária a prévia 

oitiva da autarquia previdenciária, em atenção ao princípio do contraditório. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intimem-se. 

  

0035248-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065523/2011 - ANA CRISTINA RIOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à contra-proposta 

de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0031751-80.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065959/2011 - OSVALDO ANTONIO BIANCHI (ADV. 

SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO, SP239781 - DENISE LAINETTI DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). PETIÇÃO DESPACHADA 

DE 01.03.2011: O autor apresentou a petição para reconsideração do dispositivo da sentença prolatada no dia 06.10.10 e 

da senteça de embargos prolatados em 20.10.10. Isso porque a sentença teria concedido aposentadoria proporcional e 

não integral conforme o pedido. Afirma que teria a sentença sido extra petita pelo fato de ter, com a averbação de 

apenas parte dos períodos especiais solicitados, concedido aposentadoria proporcional. Requer seja o dispositivo 

reformado para dele fazer constar apenas a averbação dos períodos especiais reconhecidos e, por conseguinte, 

determinar a extinção nos termos do art. 794, III, do CPC (renúncia a crédito). 

O pedido do autor é inadmissível. 

Isso porque, a partir do momento que se submete à análise e decisão pelo Judiciário, a parte está sujeita ao provimento 

judicial total ou parcial de sua demanda e até mesmo à rejeição total, sendo inafastável a jurisdição ao simples arbítrio 

das partes. 
O art. 794, III, do CPC pode ser utilizado para a extinção da execução mas não da ação como um todo, ainda mais com 

sentença transitada em julgado como ocorre no presente caso (publicação da sentença de mérito em 15.10.10 e sentença 

de embargos em 06.12.10). 

Destaco que não haverá prejuízo ao autor se pretender utilizar futuramente os períodos reconhecidos pela sentença para 

a concessão de aposentadoria utilizando períodos posteriormente trabalhados. 

Assim, defiro parcialmente o solicitado, extinguindo o cumprimento da execução no tocante à implantação do benefício 

e ao recebimento do crédito por RPV nos termos do citado art. 794, III, do CPC. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Int. autor e INSS. Com o silêncio das partes, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual proposta de acordo no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Decorrido referido prazo,, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0023612-08.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064623/2011 - MARLI ALVES BRAGA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023579-18.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064624/2011 - ELZA DELMUTE DO PRADO SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023457-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064625/2011 - SODALISA DE ALMEIDA GOMES 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023139-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064627/2011 - SONIA MARIA LEITE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022883-79.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064629/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 
nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0004481-13.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064506/2011 - MANOEL MARIA MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000785-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066216/2011 - MARIA CORREA REZENDE (ADV. SP240079 

- SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015410-13.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064536/2011 - JOAQUIM DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR 
(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência e titularidade de conta(s), a CEF foi oficiada para juntar os extratos referentes aos períodos pleiteados na 

inicial, porém, não foram anexados os extratos de abril de 1990 e os referentes aos Plano Collor II (Janeiro e Fevereiro 

de 1991), assim, concedo prazo de 30 dias, para que a CEF envie a este juízo cópias dos extratos faltantes. 

Int. 

  

0026144-86.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064063/2011 - ENESIO MIGUEL MONTALVAO (ADV. 

SP204320 - LILIA PIMENTEL DINELLY, SP204899 - CELSO MENEGUELO LOBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); BANCO BMC S/A (ADV./PROC. SP260937 - 

CAROLINA ARCANJO FERA, SP147067 - RITA DE CASSIA SERRA NEGRA MOLLER). 1. Preliminarmente, 

verifico que consta dos autos proposta de acordo formulada pelo Banco BMC S/A já com suposto cumprimento, não 

havendo, porém, qualquer manifestação do autor quanto à aceitação dos termos ali indicados. Diante disso, intimem-se 

as partes, COM URGÊNCIA, para apresentar o termo de acordo assinado, devendo o autor, especificamente, esclarecer 

se, de fato, firmou acordo com o réu, dando plena quitação do quanto discutido neste processo. Prazo: 02 (dois) dias. 2. 

Sem prejuízo, torno sem efeito a decisão de 17/02/2011, dando-se baixa na pauta de audiências. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Em Cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado). 

  

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 184/781 

0062423-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064772/2011 - ANTONIO KUTZ (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012323-78.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066583/2011 - BEATRIZ DE SOUZA ARCANJO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012588-80.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066607/2011 - PATRICIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000385-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064564/2011 - JOSE ROMUALDO DA SILVA (ADV. 

SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o ofício juntado pela CEF, manifeste-se a parte autora no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0003503-36.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066214/2011 - MARIA VELOZO DE SANTANA (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002931-80.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066215/2011 - EDSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0048455-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064481/2011 - LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO); GABRIEL DA SILVA SOARES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0031037-57.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066635/2011 - MARIA SALETE BARBOSA DE MEDEIROS 

(ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA, SP053726 - LELIA ROZELY BARRIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os 

documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade de conta, oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos, especificamente relativos ao Plano Collor I. 

Int. 

  

0033936-57.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301062588/2011 - LUIZ ANTONIO CARNEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor se manifeste sobre a petição 

anexada em 25/11/2010. 

Após, retornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0029058-26.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064022/2011 - WILLIAM AKOMARO (ADV. SC000431 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, que sua aposentadoria por invalidez foi 

derivada do benefício de auxílio-doença, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. Decorrido 

o prazo, conclusos para sentença. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 185/781 

  

0037662-39.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064607/2011 - SILVIO LEAL JUNQUEIRA (ADV. SP177810 - 

MARDILIANE MOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o objeto do processo constante no termo de prevenção anexado aos autos é o 

reajustamento do benefício nº 112.734.261-1 com aplicação da URV do 1º dia do mês divisor para conversão, do INPC 

ou IGP-DI de maio de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001, do índice de reajuste do 

salário mínimo, do art. 201, § 4º da C.F. e o objeto deste feito é a inclusão dos períodos de 20/11/1997 a 12/02/1998 e 

01/10/1999 a 22/11/1999 no cálculo da aposentadoria, aumentando-se o coeficiente para 76%, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte aos autos cópia legível e integral do processo administrativo e cópias das carteiras de trabalho. 

  

Intime-se. 

  
0000308-43.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066235/2011 - TEREZA RODRIGUES DE CASTRO (ADV. 

SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico que estão presentes os pressupostos necessários para a sua concessão. 

Incialmente, constato que da documentação anexada, depreende-se que: a) a autora foi a declarante do óbito do 

segurado; b) eram titulares de conta bancária conjunta; c) tinham endereço residencial em comum. 

Quanto à urgência da medida destaco que a parte autora possui mais de 70 anos, não tem qualificação profissional, 

portanto, é verossímil que dependia economicamente do segurado, e ainda, considerando que o benefício previdenciário 

tem caráter alimentar, deduz-se a seu favor que a única renda era aquela decorrente do benefício previdenciário do 

segurado. 

Pelo exposto, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela a fim de determinar à 

autarquia ré que implemente o benefício de pensão por morte em favor da autora (NB 152.817.717-4), no prazo máximo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de estipulação de multa diária, a ser arbitrada oportunamente. 

Determino, outrossim, que a parte autora junte, no prazo de 30(trinta) dias, comprovante emitido pela instituição 

bancária, infomando desde quando a conta conjunta foi aberta e os nomes dos titulares. Defiro a juntada de novas 

provas documentais em poder da autora. 
Int. 

  

0045153-34.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063663/2011 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há litispendência ou coisa julgada em relação aos processos 

apontados no termo de prevenção, uma vez que estes tratam-se de revisão pela aplicação do IRSM aos salários-de-

contribuição e do INPC, objetos distintos do presente feito. 

Apresente a parte autora a relação de salários-de-contribuição que fizeram parte ao período básico de cálculo, carta de 

concessão do benefício e memória de cálculo no prazo de 15 (quinze) dias, além da contagem de tempo laborado, sob 

pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0038331-92.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066625/2011 - DENISIA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Intime-se a ré para que, no prazo de 05 (CINCO) dias, manifeste-se quanto à contraproposta apresentada pela parte 

autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0064435-58.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064622/2011 - JAIRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste sobre enventual proposta 

de acordo no prazo de 15 (quinze) dias (petição da parte autora data de 19 de maior, próximo-passado). 

Decorrido referido prazo,, venham os autos conclusos. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0065527-08.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065485/2011 - MARIA DAS GRAÇAS SODRE QUIODINE 

(ADV. , ); ANTONIO DE CAMPOS (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, dessa forma, quanto ao pedido referente à conta poupança 50872-5 relativo 

ao período do Plano Verão, extingo-o sem julgamento do mérito, em razão da coisa julgada. 

  

No mais, prossiga regularmente o feito. 

  

Em prosseguimento, norteado pelos princípios que regem o Juizado Especial Federal, mormente a celeridade e 

economia processual, e considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade 

de todas as contas descritas na inicial: oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos 

respectivos extratos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora a relação de 

salários-de-contribuição que fizeram parte ao período básico de cálculo, carta de concessão do benefício e 

memória de cálculo no prazo de 15 (quinze) dias, além da contagem de tempo laborado, sob pena de extinção do 
feito. 

Int. 

  
0064099-54.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063660/2011 - MANUEL MARTIN REYES (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0060681-11.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063662/2011 - AGOSTINHO LEITE DOS SANTOS (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044213-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301017888/2011 - PEDRO ALMEIDA DE MOURA (ADV. 

SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista a coincidência entre o reingresso da parte autora no RGPS e o relato de surgimento da patologia 

incapacitante, intime-se o perito judicial para que, com base na análise do caso concreto, nos documentos juntados aos 

autos em 06.08.2010 e em seu conhecimento técnico sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de 12 de 

dezembro de 2005 a parte autora já apresentava incapacidade para o trabalho, ainda que parcial. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0210092-70.2005.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301062555/2011 - ANGELINA ROSA BOSETTI GUARNIERI 

(ADV. SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO, SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA, SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES, SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO, SP167526 - FABIO 

ROBERTO PIOZZI, SP214828 - JULIANA CRISTINA PEREIRA, SP220534 - FABIANO SOBRINHO, SP222773 - 

THAÍS GALHEGO MOREIRA, SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP231325 - VINICIUS 

CORRÊA FOGLIA, SP233816 - SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO, SP238206 - PATRICIA DE CASSIA 
FURNO OLINDO, SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA, SP255169 - JULIANA CRISTINA MARCKIS, 

SP262136 - PAULA RENATA DE LIMA TEDESCO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP064327 - 

EZIO RAHAL MELILLO, SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP240684 - 

THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP214828 - 

JULIANA CRISTINA PEREIRA, SP220534 - FABIANO SOBRINHO, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA, 

SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP231325 - VINICIUS CORRÊA FOGLIA, SP233816 - 

SILVIO CESAR GONÇALVES RIBEIRO, SP238206 - PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO, SP248151 - 

GRAZIELLA FERNANDA MOLINA, SP255169 - JULIANA CRISTINA MARCKIS, SP262136 - PAULA RENATA 

DE LIMA TEDESCO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO); JAIR APARECIDO GUARNIERI (ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); LUCELIA GUARNIERI CANDIDO (ADV. SP179738 - EDSON 
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RICARDO PONTES); DULCINEIA GUANIERI FERREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); 

VALDIR GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); NEIDE APARECIDA ALVES 

GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES); MARINA GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES); AMELIA GUARNIERI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. 

SIAPE Nº 1.312.057)). Verifico não haver litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo 

de prevenção, uma vez que os mesmos tratam de revisão do cálculo da renda mensal inicial, nos termos do art. 29 da 

Lei 8.213/91, enquanto que o presente feito refere-se à revisão da renda mensal inicial pela aplicação da ORTN. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao presente feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à eventual proposta de acordo no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0022791-04.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064630/2011 - CARMEZINA SANTANA DA SILVA (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022802-33.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064631/2011 - CLEUZA DE FATIMA SILVA SANTANA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059416-71.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064947/2011 - AMILTON JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054752-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063307/2011 - GILBERTO DE JESUS GOMES (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos,etc... 

        Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

          Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

           Foi realizada perícia médica, tendo sido o laudo juntado aos autos em 18.02.2011. 

          Considerando-se que em perícia realizada no dia 09.02.2011 constatou-se que o Autor está incapacitado total e 

temporariamente para o trabalho desde 14.04.2008, por ser portador de sequelas de paralisia infantil em membro 

inferior esquerdo e quadro de esteoartose moderada em joelho direito, bem como o fato de, na data do início da 

incapacidade, a parte manter a qualidade de segurada (artigo 15, da lei 8.213/91), uma vez que esteve em gozo de 

auxilio doença NB 530.223.836-1 com DIB em 03.05.2008 a 27.09.2008 (dataprev anexo em 28.02.2011), defiro a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS que, no prazo de quarenta e cinco dias, restabeleça o 

benefício de auxilio doença   NB 534605712 ( último benefício percebido) em favor do autor, podendo o INSS reavaliar 

administrativamente o autor a partir de 18/08/2011.  

           A presente medida não inclui o pagamento de atrasados. 

           Int. Oficie-se para cumprimento. 

           Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
  

0066196-61.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066035/2011 - JAMIEL DOSSENA (ESPÓLIO) (ADV. ); 

MARA LUCIA SIQUEIRA DOSSENA (ADV. SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA, SP212354 - TALES 

ALVES PARANAHIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP212354 - TALES ALVES 

PARANAHIBA, SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA). Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 

30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem 

a resolução do mérito. 

  

  

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os documentos 

juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos. 

Int. 

  
0007825-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066218/2011 - LUIZA CRISTINA GOMES DA CUNHA 

VACCARI TAVARES (ADV. SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013486-93.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066408/2011 - GERALDO LUIZ PEREIRA MAYER (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO); VICTALINA DO CARMO MAYER (ADV. SP038529 - RUDIARD 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0012042-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066522/2011 - ADAO DAMAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à proposta de acordo formulada pela parte autora, 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0028950-60.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064921/2011 - CICERA RAMOS PONTES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001597-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065519/2011 - DIRCEU DOMENES GONCALVES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova análise quando da prolação de 

sentença. 

Intimem-se. 

  
0003521-57.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066209/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003118-88.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066210/2011 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0002913-59.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066211/2011 - EDGAR SANTANA DUARTE (ADV. 

SP149307 - JOSE CARLOS PEDROZA, SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000796-95.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066212/2011 - MARIA FATIMA ROSA DE SOUZA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0002042-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064188/2011 - EDNEUZA FELICIANO XAVIER (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0035649-38.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064950/2011 - FATIMA APARECIDA BARROS DA SILVA 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial anexado aos autos em 25/02/2011, no prazo de dez (10) dias. 
Decorrido, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050784-22.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064524/2011 - DAVI GOMES FERREIRA (ADV. SP246307 - 

KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, sem prejuízo de nova análise quando da prolação de 

sentença. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que seja providenciado o CPF do autor Davi Gomes Ferreira. 

Int. 

  

0017480-03.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064655/2011 - ARACI ROLAN (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF conforme decisão proferida em 22/10/2010. 

Int. e Cumpra-se 

  
0040997-37.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064868/2011 - JANICLESCIA QUEIROZ DA SILVA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JENEFFER DA SILVA DE LIMA (ADV./PROC. ); LARISSA APARECIDA SILVA 

LIMA (ADV./PROC. ). Janicléscia Queiroz da Silva pretende a concessão de pensão pela morte de companheiro, o qual 

é instituidor de pensão das filhas menores. 

Determinada a citação das menores, esta não foi realizada ante o lapso da serventia que teria deixado de alterar o 

endereço conforme despacho do dia 28.09.10. 

Endereço alterado nesta data por este Gabinete. 

Tendo em vista que a Defensoria já apresentou defesa para as menores, entendo desnecessária, ainda mais considerando 

que são filhas da autora. 

  

 No entanto, a autora deverá comparecer à próxima audiência, a qual não mais será prorrogada, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito. 

  

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. Deverá manifestar-
se sobre o interesse em renunciar aos valores eventualmente excedentes nos termos do art. 260 do CPC, sob pena de 

entender-se o litígio pela totalidade dos valores. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência de instrução e 

julgamento, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou se manifeste quanto à eventual proposta de 

acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0024207-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064884/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); HYAN SILVA DE LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); KLEBER SILVA DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024790-89.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064893/2011 - MONICA PICASSO ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059407-12.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064946/2011 - JOSE NILTON DOS SANTOS (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057932-21.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065059/2011 - JOSE REIS RUFINO PEDRO (ADV. SP292093 
- MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014104-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065183/2011 - MARIA ALICE FERNANDES MONTEIRO 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033693-16.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065494/2011 - MIGUEL JOSE CAETANO (ADV. SP191385A 

- ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028889-05.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065498/2011 - ANTONIO CARLOS GIMENEZ CRUZ (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0028762-67.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065499/2011 - JUVENTINA DE FREITAS RAMOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024961-46.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065501/2011 - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024560-47.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065503/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

DE SOUZA MACIEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024372-54.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065504/2011 - JOSE AUGUSTO SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023961-11.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065507/2011 - JHONATAN VIEIRA FERREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 191/781 

0022693-19.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065512/2011 - CLAUDIA OLIVEIRA RODRIGUES 

SIQUEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito, 

devendo aguardar o sobrestamento em pasta própria. 

Int. 

  
0036949-98.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301063993/2011 - ZACARIAS VICENTE DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006633-68.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064025/2011 - JEAN FRANCOIS ARTHUR MAURICE 

BOUILLIE (ADV. ); MARIA HELIANA MARTINS BOUILLIE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003751-36.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064026/2011 - BRUNO FERRARI (ADV. ); JANETE 

TOLEDANO FERRARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044537-59.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064062/2011 - MARIA APARECIDA CASSIANO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053404-07.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301055449/2011 - SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP033066 - 

ALUYSIO GONZAGA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nesse sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não 

comprovada de plano a qualidade de dependente da autora bem como sua dependência econômica em relação ao “de 

cujus', sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. Ademais, necessária a prévia oitiva da autarquia 

previdenciária, em atenção ao princípio do contraditório. 
  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Anote-se o CPF informado. 

  

Fica a autora intimada de que deverá apresentar, na data da audiência designada, atestado atualizado de permanência 

carcerária do segurado. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Intimem-se. 

  

0033213-38.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301027505/2011 - ANTONIO DIONISIO DA SILVA (ADV. 

SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão anterior (petição despachada, juntada aos autos em 

09.02.2011). 
  

0032055-45.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301048149/2011 - EDINALVA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a certidão de 11/11/2010 que informa a juntada, pela parte de documentos 

ilegíveis, concedo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova para que a autora substitua os documentos 

ilegíveis. No silêncio, tornem conclusos. Int. 

  

0050756-25.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064697/2011 - JULIA BARNES GONCALVES (ADV. 

SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que alguns dos extratos apresentados demonstram 
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tratar-se de conta(s) nas quais constam o nome de Gilberto Gonçalves como titular, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 dias, junte documento que demonstre que é co-titular nas contas de poupança apresentadas nos autos, ou 

esclareça, se ainda há a figura do espólio, caso que, então, deverá se retificado o pólo ativo, para que neste conste o 

espólio, devidamente representado pelo inventariante. Para a demonstração dos sobreditos quadros, deverá haver a 

juntada, se o caso, de certidão de objeto e pé do processo de inventário e termo de inventariante, e, se for o caso, formal 

de partilha, quando, então, se assente a já ocorrência da partilha, deverá ser demonstrada a qualidade de herdeiro(s). 

Deverá, ainda, em não mais havendo espólio, ser apresentada declaração, sob responsabilidade, de inexistência de 

outro(s) herdeiro(s) além do(s) informado(s), sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

Int. 

  

0000878-29.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064228/2011 - SONIA MARIA DE FRANCISCO CARVALHO 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. No caso dos autos, é necessário provar que a parte 

autora está incapacitada para o trabalho, além de verificar, após a constatada a incapacidade, se tal fato ocorreu 

enquanto a parte mantinha a qualidade de segurado, e cumpriu a carência. Então, após a apresentação do laudo médco 

pericial será possível averiguar tais informações, com a consequente análise do pedido de tutela antecipada. 
Por outro lado, é certo que se o médico perito, independente de sua especialização, pode atestar a incapacidade 

laborativa. Se o perito médico, assim entender, pode requerer a complementação da perícia em outra especialidade. Por 

esse motivo, também será aguardado o laudo pericial ou o comunicado médico para ver a necessidade de deferir o 

pedido da autora para o agendamento em outra especialidade. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada e o pedido de agendamento de perícia em 

cirurgia vascular.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual 

requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando 

a antecipação da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de 
dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si 

só, o deferimento da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o 

trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da 

produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a 

oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
0002969-92.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064485/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001980-86.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064486/2011 - GELCINO RODRIGUES NEVES (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 193/781 

0039261-13.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065489/2011 - WILSON APARECIDO GONCALVES (ADV. 

SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 24/09/10 - Cadastre-se. 

Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade de realização de audiência 

de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou se manifeste quanto à eventual 

proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0038089-70.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301079882/2010 - SILVIA HELENA BRAZAN BEGOSSO (ADV. 

SP297615 - IVAN MARCHINI COMODARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada em 27/04/2010, esclareça a autora quanto ao interesse no 

prosseguimento do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Int. 

  
0033556-34.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065495/2011 - LUCINEIA TRINDADE GONCALVES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que apresente contestação e/ ou se 

manifeste quanto à proposta de acordo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035031-25.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060670/2011 - GLEICE BARBOSA SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 
  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

A tutela antecipada, é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados 

Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois trata-se de rito regido pelos princípios da celeridade e da 

informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência. 

  

No caso em análise, ao cabo da instrução, esses requisitos não restaram demonstrados. 

  

Com efeito, no laudo social restou caracterizado que a genitora da autora recebe R$ 623,00 (SEISCENTOS E VINTE E 

TRêS REAIS) por mês. O laudo social revela, ainda, que os genitores da autora alugam a garagem de sua casa, onde 

funciona um salão de beleza, por R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQüENTA REAIS), restando assim um montante de R$ 

873,00 (OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS, valor substancialmente superior a ¹/4 do salário-mínimo per 
capita considerando a família previdenciária. 

Dessa forma, não restou caracterizada a hipossuficiência do núcleo familiar. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

  

2- Concedo ao INSS o prazo de dez dias para manifestação a respeito dos laudos anexados ao feito. 

Intime-se. 

  

0020650-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301065055/2011 - ADELAIDE TEOBALDO MEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de pedido de atualização de caderneta de poupança titularizada 

por Amélia do Carmo Teobaldo Ferrari. 
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A parte autora Adelaide Teobaldo Meira alega ser a única herdeira da falecida titular, herdando a conta poupança, 

objeto do presente feito. 

No entanto, apresentado o formal de partilha, refere-se somente à partilha de um imóvel, não havendo comprovação de 

que a parte autora herdou a conta de caderneta de poupança a sofrer a atualização monetária requerida. 

Assim, apresente a parte autora comprovação de que tenha herdado de Amélia do Carmo Teobaldo Ferrari a conta de 

caderneta de poupança, objeto do presente feito, (sobrepartilha) no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito sem análise do mérito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0028926-32.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064920/2011 - MARIA PEREIRA FERREIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, não havendo necessidade 

de realização de audiência de instrução e julgamento, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à proposta de 

acordo formulada pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido referido prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0004391-05.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066242/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000732-85.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064431/2011 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor para que junte aos autos comprovante de que 

seu nome foi ou continua inscrito no Serasa, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. 
Atendida a providência ora determinada, tornem conclusos para a reanálise do pedido. 

  

0002125-45.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066243/2011 - EDSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0039274-12.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064788/2011 - LOURIVAL ALCANTARA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro 
prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para juntada das cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos. 

  

Intime-se. 

  

0027381-24.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301048156/2011 - JOSE IZIDRO DE LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito judicial para que no prazo de 10 

dias complemente seu laudo pericial respondendo aos quesitos formulados pelo autor os quais encontram-se formulados 
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na petição inicial. No mesmo prazo informe o perito, justificadamente, se entende necessária a realização de perícia 

médica na especialidade neurologia. Int. 

  

0005247-66.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301064731/2011 - ERIONALDO DA SILVA (ADV. SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento ao provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, proceda a parte autora à regularização do feito, no prazo de 10 (dez) dias, juntando 

declaração firmada em conjunto com o patrono informando se é a primeira vez que postula o pedido objeto destes autos 

e se postula ou postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo. 

             Regularizados, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

  

             Intime-se. 

  

0033375-04.2008.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301062589/2011 - JOSE TOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP074168 

- MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
  

Considerando a documentação médica apresentada pela parte autora, retornem os autos ao Perito Judicial responsável 

pelo primeiro laudo pericial para que esclareça a data de início da incapacidade, dada sua importância para aferição da 

qualidade de segurado do autor, indispensável para a concessão de benefício por incapacidade, no prazo de dez (10) 

dias. 

  

Após a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no tocante no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040303-97.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301060526/2011 - MARCIO PEREIRA DE CASTRO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Verifico que o laudo pericial apontou a inexistência de incapacidade, que é um dos requisitos para a concessão do 

benefício pleiteado. 

Por conta disso, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0052095-19.2008.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301064013/2010 - MARIO NAMIAS (ADV. 

MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, em 15/12/200 foi proferida decisão nos seguintes termos: “Defiro. Oficie-se ao INSS para que apresente 
cópia integral do processo administrativo referente ao benefício, ora pleiteado.” 

  

Contudo, até o presente momento o INSS não cumpriu o então determinado. 

  

Diante disso, determino a expedição de mandado para busca e apreensão do processo administrativo de indeferimento 

do benefício pretendido nestes autos, sob pena das medidas legais cabíveis. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/03/2011, às 16:00 horas. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 
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0054406-46.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301251361/2010 - LUAN DE LIMA SOARES 

GALVAO (ADV. SP242468 - ACACIO OLIVIERA SANTOS); BARBARA CRISTINA DE LIMA GALVAO (ADV. 

SP242468 - ACACIO OLIVIERA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ROSINETE DOS ANJOS SOUZA (ADV./PROC. SP288203 - 

EDUARDO DE AGOSTINHO RICCO). Pelo Juiz: "Vejo ausência de intimação da corre, restando, de qualquer forma, 

por este motivo, prejudicada produção de provas neste momento. 

  

Diante da emenda da inicial, intimem-se os corréus para nova defesa (até a próxima audiência agendada a seguir). 

  

Por conseguinte, agendo audiência de instrução e julgamento para o dia 10.03.2011, às 17 horas. 

  

Autores intimados. Intimem-se corréus. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003250-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301063674/2011 - MAURICIO ALVARENGA GALDINO 
(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e conseqüente 

remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para oportuno julgamento. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0010386-96.2011.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301066219/2011 - VILAUBA ALVES RULIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que poderá ser reapreciada em audiência. 

Int. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0003117-85.2007.4.03.6320 - DESPACHO JEF Nr. 6301064258/2011 - SEBASTIAO AMERICO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 1 - Trata-se de ação ajuizada por SEBASTIÃO AMÉRICO DA SILVA FILHO 

em face da Caixa Econômica Federal, por intermédio da qual pretende a parte autora a condenação da ré a aplicar os 

índices elencados na inicial (junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e março de 1991)), a título de correção 

monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, repondo perdas inflacionárias nos meses 

ali também indicados. 

  

2 - Diante dos documentos relativos a processos que tramitaram por este JEF, verifico que o processo nº 

200763200013361 possui as mesmas partes, causa de pedir e identidade parcial quanto ao pedido destes autos, uma vez 

que lá se almejava a correção da conta vinculada ao FGTS referente aos meses de junho de 1987, fevereiro de 1989, 

maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990, fevereiro de 1991 e março de 1991. O acórdão proferido naquele feito 

transitou em julgado aos 16/04/2008. 

  
A hipótese é de coisa julgada material quanto à atualização imposta nos meses de junho de 1987 e março de 1991, 

impondo-se a extinção do processo sem resolução do mérito em relação a esses temas, uma vez que a parte autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

  

Posto isso, com relação aos meses de junho de 1987 e março de 1991, em razão da existência de coisa julgada material, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

  

3 - Assim, com relação aos pedidos de correção do saldo com relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

prosseguirá o feito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 197/781 

Manifeste-se a CEF quanto à Adesão do Autor ao Acordo da Lei 110/2001, apresentando extratos analíticos de saldo 

em conta vinculada, no prazo de quarenta e cinco dias. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000254 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, indefiro a petição inicial e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI e 295 do Código de Processo 

Civil.  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  
0001261-28.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058111/2011 - MARIA CÉLIA 

GONÇALVES BARRETO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001273-42.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058110/2011 - SIDINEI DE 
CARVALHO (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001589-55.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301066121/2011 - ADILSON 

MIRANDA BARRETO (ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o mandado de 

segurança, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei nº 

12.016/09. Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e art. 25 da 

citada Lei. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0053563-68.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301008259/2011 - PAULO 

ROBERTO DE MOURA (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por ser 

manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0013344-62.2005.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301006944/2011 - ARLINDO DOS 

ANJOS SILVA (ADV. SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante exposto, não conheço do recurso, pois 

manifestamente inadmissível. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0019408-93.2007.4.03.6310 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301059843/2011 - IZAURA 

COELHO DA SILVA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Primeiramente, esclareço que o pagamento das parcelas vencidas até a data da sentença somente pode ser feito após o 

trânsito em julgado da sentença. 

Assim, não há qualquer equívoco na conduta do INSS. 

No mais, tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes. 

Assim, retornem os autos ao Juízo de origem, para providências cabíveis. 

Int. 

  

0004048-11.2008.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301061370/2011 - DEOCLIDES 

FRANCISCO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

  

0006083-60.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301062108/2011 - LEONOR 
FERNANDES DA ROCHA MACHADO (ADV. SP094926 - CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA PERDIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de 

instrumento interposto contra decisão judicial que determinou o imediato desconto no benefício da agravante do valor 

de R$ 7.207,17 (sete mil, duzentos e sete reais e dezessete centavos) com data da conta em maio de 2004, devidamente 

atualizados. 

       

Decido. 

  

Na sistemática adotada pela Lei n.º 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, ex vi dos artigos 4.º e 5.º. Todas as demais não são passíveis de 

impugnação por meio de recurso. 

  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais Cíveis, o presente recurso é cabível apenas em 

razão das decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer 

sejam medidas cautelares. 

  
No caso, a decisão interlocutória na qual não recebeu o recurso do autor, por intempestivo, é evidentemente irrecorrível 

no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está a relatora autorizada, por força do disposto no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

  

No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime-se. 

  

0033516-73.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058108/2011 - IVONE 
CAMASMIE CARAME (ADV. SP170089 - PAULO MICHALUART, SP138673 - LIGIA ARMANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de recurso contra decisão que, nos autos de origem, indeferiu o pedido de liminar formulado pela parte autora, 

para que fosse expedido ofício à CEF, determinando a apresentação dos extratos de sua conta poupança. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Com a prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

De fato, eventual discordância da parte autora deverá ser apresentada pela via recursal cabível, agora que o feito foi 

extinto sem resolução de mérito. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 
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0041250-75.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058300/2011 - UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X DARZIZA DEMITE BORTOLAN (ADV./PROC. SP231456 - LUIZ FERNANDO 

ROSA). Vistos. 

Com a prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o recurso de agravo interno interposto pela 

União, diante da decisão monocrática que negou seguimento ao seu recurso de medida cautelar. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0050518-56.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058107/2011 - ISABEL 

PADILHA PERES (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão proferida por Juiz Federal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, que indeferiu seu pedido de expedição de RPV com relação à multa diária 

imposta na sentença. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Fundamento e decido. 
Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei. 

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0001602-54.2011.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058149/2011 - JOSE 

GERALDO ALKMIN (ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Assim, nego seguimento ao mandado de segurança. 
Dê-se baixa. 

Int. 

  

0021161-31.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301059771/2011 - LUIZA 

HELENA VICENTE FERREIRA (ADV. SP193201 - TAMARA SAMANTHA ROCHA) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES (ADV./PROC. ). Assim, revogo a liminar anteriormente deferida, e nego 

seguimento ao mandado de segurança. 

Dê-se baixa. 

Int. 

  

0018733-76.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058109/2011 - GILBERTO 

GONÇALVES VIEIRA (ADV. SP116817 - ALEXANDRE NASSAR LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Com a prolação de sentença nos autos de origem, tenho por prejudicado o presente recurso. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  
0051240-90.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058106/2011 - ALICE 

NOMURA (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de Recurso de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, contra decisão proferida por Juiz Federal do 

Juizado Especial Federal de Andradina, que determinou o arquivamento do feito. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Fundamento e decido. 

Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do 

processo” e a “sentença definitiva”, ou seja, de mérito, são recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º da referida lei.  
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Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis Federais, incabível a interposição de recurso de 

decisão interlocutória outra que não a que analisa a antecipação dos efeitos da tutela ou o deferimento de medidas 

cautelares. 

Incabível, também, a interposição de recurso de decisão terminativa - não podendo ser acolhida a pretensão do 

recorrente de recebimento de seu recurso como recurso inominado. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível ante a ausência 

de previsão legal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto perante esta Turma Recursal. 

Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0052250-72.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058105/2011 - BRANCA DE 

MELLO FERRACIU FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

interposto perante esta Turma Recursal. 
Após as formalidades legais, dêem-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, por manifestamente 

descabidos todos os pedidos do impetrante, nego seguimento ao mandado de segurança. 

Dê-se baixa. 

Int. 

  
0056547-25.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058142/2011 - FLORINDO 

BARBOSA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0056506-58.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058143/2011 - JOAO 

BATISTA SOARES (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0056494-44.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058144/2011 - JESUINO 
COSTA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

(ADV./PROC. ). 

  

0056285-75.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058145/2011 - MARIA 

BENEDICTA PINTO DA SILVA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0056227-72.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058146/2011 - JOSE PAROLIN 

(ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO) X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0056095-15.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058147/2011 - WILMAR 

CESAR F (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV./PROC. ). 

  

0056092-60.2010.4.03.9301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058148/2011 - JOSE 

RAIMUNDO CAMARGO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 
DE AMERICANA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0013596-94.2007.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058127/2011 - JOSE 

GONÇALVES MACHADO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Diante da litispendência apontada, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Prejudicado, por conseguinte, o recurso interposto. 

Retornem os autos ao JEF de origem. 

Int. 
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0115057-83.2005.4.03.6301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058126/2011 - EDEVALDO 

GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA); EVANI GOMES DE ALMEIDA (ADV. 

SP228083 - IVONE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da renúncia, pela parte autora, do direito em que se funda a demanda, homologo-a, RESOLVENDO O MÉRITO 

DO PRESENTE FEITO, nos termos do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Retornem os autos ao JEF de origem. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu 

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de 

desistência do recurso, mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

Intimem-se. 

  
0001562-50.2008.4.03.6303 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058132/2011 - MARCELO 

JOSE DAVID ALVES (ADV. SP139104 - RACHID MAHMUD LAUAR NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A  ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). 

  

0004362-09.2008.4.03.6317 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058130/2011 - CLAUNICE 

PEREIRA LEITE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002559-91.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301062058/2011 - VALDECI DE 

SOUZA ALMEIDA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001534-43.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301062061/2011 - OLIMPIA DA 

SILVA GRILLO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001222-67.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301062062/2011 - MARIA 

THOMAZIN CRUZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001218-30.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301062063/2011 - TEREZA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001050-28.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301062065/2011 - ANESIA SILVA 

MARIANO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000856-28.2008.4.03.6316 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301062066/2011 - SEVERINA 

RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Diante da desistência da ação formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.  

Prejudicado, por conseguinte, o recurso interposto. 

Retornem os autos ao JEF de origem. 

Int. 

  
0005879-49.2008.4.03.6317 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301059397/2011 - HELIO 

PORTELA DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0004080-39.2006.4.03.6317 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301061369/2011 - GILBERTO 

BORGES CARDOSO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0083525-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058116/2011 - ANTONIO 

MARQUES SOBRINHO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP271451 - RAFAEL SILVEIRA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004177-10.2008.4.03.6304 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058131/2011 - ADEMIR 

FREITAS MOURA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0009964-57.2007.4.03.6303 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058114/2011 - NAILDA DA 

CONCEIÇAO MELO DA SILVA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 
Diante da desistência da ação formulada pela parte autora, homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Prejudicado, por conseguinte, o recurso do INSS. 

Retornem os autos ao JEF de origem. 

Int. 

  

0006472-26.2008.4.03.6302 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301058128/2011 - MARIA MUNIZ 

SOARES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Considerando que a discordância do INSS com o pedido de desistência da parte autora não está baseado em justificativa 

razoável - notadamente por ter sido julgado procedente o pedido da parte autora, em todos os seus termos - o que 

significa dizer que ela é a única prejudicada pela desistência, já que não havia sequer em parte decisão favorável ao réu, 

homologo-a, JULGANDO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Prejudicado, por conseguinte, o recurso interposto. 

Retornem os autos ao JEF de origem. 

Int. 
  

  

  

DECISÃO TR 
  

0015303-37.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301058316/2011 - SILVIO CARLOS (ADV. SP211949 - 

MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que compareça na Secretaria e esclareça, em 10 dias, se pretende: 

1. desistir do recurso interposto. 

2. desistir da ação. 

ou, ainda, 

3. renunciar ao direito em que se funda a ação. 

Após, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, fica ciente o patrono da parte autora acerca da revogação dos poderes que lhe haviam sido outorgados 

pelo autor. Após a publicação desta decisão, retire-se o nome do patrono do cadastro do feito. 
Cumpra-se. 

Int. 

  

0003507-06.2007.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301015197/2011 - THOMAZINA ZAGO SACC (ADV. SP228679 - 

LUANA FEIJO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Requer a parte autora, que já completou 83 anos, prioridade no 

julgamento do recurso. 

Considerando a idade avançada da autora, determino a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intime-se. 
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0005106-67.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301061712/2011 - LEONTINA BUENO DE SOUSA (ADV. 

SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Ciência ao INSS acerca dos documentos anexados aos autos pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

Int. 

  

0001383-12.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301062554/2011 - VILMA DE CAMARGO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Petição anexada aos autos em 

10/01/2011: Defiro. Proceda a Secretaria destas Turmas Recursais às alterações necessárias no cadastro do sistema 

processual eletrônico.                   

  

  

Int. 

  

0001458-54.2005.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301061376/2011 - IRACY CARDOSO (ADV. SP174550 - JESUS 

GIMENO LOBACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pela sra. Maria das Dores, na qualidade de 

dependente do falecido autor. 

Proceda a Secretaria à retificação do polo ativo do feito. 

No mais, aguarde-se a sua inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0000923-81.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301062118/2011 - LEONILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os requerentes 

providenciem certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo INSS. 

Decorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos para a extinção da ação. 

Int. 

  

0000923-30.2007.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301014122/2011 - TERESA LISBOA DE RAMOS (ADV. 

SP163058 - MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP222399 - SIMONE DA SILVA, SP210142 - DANIEL DE FREITAS 
TRIDAPALLI, SP222809 - ANTONIO MARCOS SAMAD JUNIOR, SP198816 - MARINA APARECIDA 

GONÇALVES TAVARES); ANGELA MARIA FERREIRA (ADV./PROC. ). O autor requer prioridade na inclusão 

em pauta de julgamento nos termos do art. 1211A do Código de Processo Civil. 

a própria existência dos Juizados Especiais Federais visa o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Desta forma, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão 

em pauta de julgamento. 

           Intime-se. 

  

0019124-46.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301060046/2011 - EDUARDO SOLER MARTI (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP091230 - ALENA ASSED MARINO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE BEBEDOURO (ADV./PROC. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS). 

Vistos. 

Intime-se o corréu Estado de São Paulo para que apresente, em 10 dias, o anexo mencionado em sua petição de 
08/11/2010. 

Após, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0014286-26.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301046239/2011 - CARLOS ERNANI HECK (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Considerando o teor das 

decisões proferidas em 20/10/2008 e 15/04/2009, sem resposta até a presente data, determino a baixa destes autos 

virtuais ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, SP, para a devida regularização mediante a anexação do 

voto/acórdão, ou, se o caso, certificação de eventual perda dos arquivos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 
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0005434-41.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301060051/2011 - ANA CLAUDIA DA SILVA (ADV. SP205324 - 

PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pelos dependentes da falecida autora - seu 

esposo e seus três filhos menores. 

Proceda a Secretaria à retificação do polo ativo. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do 

Juízo. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0009161-22.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301061367/2011 - ROSALVO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso do presente feito para que eventuais herdeiros / dependentes da 

parte autora, querendo, nele se habilitem, no prazo de 20 dias. 

Com o pedido de habilitação, tornem conclusos. 
No silêncio, dê-se baixa. 

Int. 

  

0007693-10.2005.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301015999/2011 - MARIA JOSÉ MENCK DIAS (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora requer a disponibilização dos cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial e a devolução de prazo, possibilitando a parte autora o direito de impugnar os referidos 

cálculos. 

            Analisando os autos verifico que a informação da Contadoria de 08/11/2010 reitera os termos do parecer 

elaborado em primeiro grau de jurisdição. Esclareço que os cálculos foram anexados aos autos em 

18/12/2006.                   . 

           Diante do exposto, concedo ao autor o prazo de cinco dias para manifestação quanto aos referidos cálculos. 

            Intime-se. 

  

0004840-96.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301015326/2011 - BENEDITA APARECIDA THOME FERREIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se os requerentes a habilitação para que no 
prazo de 30 dias apresente a certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

Cumpra-se. 

  

0001102-50.2010.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301062064/2011 - DAIANA SABOIA MARTINS (ADV. SP222584 

- MARCIO TOESCA); MARIA EDUARDA SABOIA MARTINS PEREIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0042634-23.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059395/2011 - PAULO PEREIRA BASTOS (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  
0003453-53.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301061372/2011 - GUARDALUPE BLANCO PEREIRA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Diante da ausência de representação processual da parte autora - já que a DPU não mais a representa, mas não foi 

constituído novo patrono - bem como considerando que não foi a parte autora localizada no endereço fornecido, 

remetam-se os autos ao arquivo, onde aguardarão eventual provocação. 

Int., inclusive a DPU. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do 

Juízo. 

Int. 
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0295729-86.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059837/2011 - MARIA REGINA RAMOS DE JESUS (ADV. 

SP096567 - MONICA HEINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); LEANDRO DA SILVA PEREIRA (ADV./PROC. ). 

  

0003455-57.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301061996/2011 - MARIA DE LOURDES RIOS DE SOUZA 

(ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0236205-95.2004.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060729/2011 - RAQUEL SIMÕES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002911-80.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301061716/2011 - SILVANA APARECIDA COLLUCCI DA 

PAIXÃO (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0086453-78.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062048/2011 - MARCELO FIORITO (ADV. SP247380 - IAN 

BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003546-41.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301061371/2011 - ANTONIO ESTEVAN DA SILVA (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003210-05.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061715/2011 - JOSE LOPES DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0018167-45.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061361/2011 - PAULO ROBERTO GARCIA LEAL (ADV. 

SP273655 - MURIEL CARVALHO GARCIA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015984-04.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301059844/2011 - EDUARDO BENTO PEREIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0011760-57.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061704/2011 - JOSE SOARES DO NASCIMENTO FILHO 

(ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005346-04.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061711/2011 - AUGUSTO DE SOUSA NETO (ADV. SP179156 

- JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003113-53.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301061997/2011 - JOSE FIALHO (ADV. SP121692 - ANDREA 

CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0008115-82.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062055/2011 - VALDENOR RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006197-25.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301061709/2011 - TEREZA BATISTA SOUTO (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005787-64.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301061710/2011 - MARIA JOSE SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001399-80.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301059856/2011 - AMANDA FRANÇA FELINTO (MENOR, 

REPRES.P/) (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0009221-16.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061366/2011 - AMAURI CARLOS DIAS BARBOSA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0088181-23.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061703/2011 - BRUNO SILVA PINA (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001124-80.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301060057/2011 - SEBASTIAO HENRIQUE DA SILVA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0354549-98.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060728/2011 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0083574-98.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060731/2011 - ROBERTO LHASSER (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075435-60.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060732/2011 - ALCIDES DE MORAES E SILVA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023291-12.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060734/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018526-95.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060735/2011 - JOSE CARLOS MAZZALI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0018507-89.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060736/2011 - LAERCIO APARECIDO RODRIGUES COSTA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003921-96.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301060743/2011 - OSMAR XAVIER DE CARVALHO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0036040-27.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060733/2011 - OSVALDO NUNES (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001950-76.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301060056/2011 - JOSE NATALINO FERRAZ (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004161-91.2006.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301059851/2011 - LUIZ GOMES SOARES (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003934-38.2005.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301059854/2011 - APARECIDO VIEIRA (ADV. SP022523 - 

MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP131374 - LUIS CESAR THOMAZETTI, SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI); 

FUND SEGUR SOCIAL DOS SERV PREF MUNICIPAL SOROCABA -FUNSERV (ADV./PROC. SP131374 - LUIS 

CESAR THOMAZETTI). 
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0027807-07.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059842/2011 - SILVIA ZERIAL BATISTA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016115-76.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301060047/2011 - ANTONIO ERMINIO DA SILVA (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Esclareça o autor, em 10 dias, se, antes da cessação de seu benefício, foi convocado para realização de perícia, em sede 

administrativa. 

Em tendo sido realizada tal perícia, apresente os documentos comprobatórios de seu resultado. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0003718-75.2008.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301061995/2011 - IRACEMA PIROTTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES, SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
Vistos. 

Primeiramente, oportuno ressaltar que dispõe a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

Assim, providenciem os interessados a sua correta habilitação no feito, no prazo de 30 dias - devendo ser habilitados ou 

os dependentes habilitados à pensão por morte, ou, caso inexistam, todos os sucessores. 

Ainda, deverão ser apresentados, para cada habilitando: procuração, cópia de RG, CPF e comprovante de residência, 

atual e com CEP. 

Deverá ser anexada, também, certidão de (in) existência de dependentes habilitados à pensão por morte, expedida pelo 

INSS, setor benefícios. 

Em tendo sido concedido benefício de pensão por morte, deverá ser apresentada a carta de concessão. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se os autos. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0003079-45.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301015178/2011 - RUI DE MELO FILHO (ADV. SP111556 - 
DIRMA DE ALMEIDA PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a requerente a habilitação para que, no prazo de trinta dias 

apresente a certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

           Cumpra-se. 

  

0003130-69.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301058473/2011 - JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

(ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício 

previdenciário. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora. 

A sentença proferida em primeiro grau de jurisdição julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Assim, não há como se reconhecer, nesta análise superficial, o direito da parte autora a tal benefício. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Esclareço, porém, por oportuno, que o objeto desta demanda é a eventual incapacidade da parte autora até a data da 

prolação da sentença (com seu eventual direito ao benefício) - sendo que a incapacidade posterior deve ser objeto de 
novo requerimento administrativo e, eventualmente, de nova demanda, sob risco de perpetuação dos litígios, o que não 

pode ser aceito. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamento. 

Int. 

  

0071998-11.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060043/2011 - MAXIMIANO RODRIGUES DE ALMEIDA 

(ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Intime-se o autor para que informe se revoga os poderes outorgados a sua antiga patrona. 

Após, tornem conclusos. 
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Ressalto, porém, desde já, que questões referentes ao cumprimento de contrato de honorários não são objeto desta 

demanda, e deverão ser apuradas no Juízo competente. 

Int. 

  

0002966-25.2007.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301014072/2011 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Trata-se de processo devolvido pelo Juizado Especial Federal de Lins para análise de petição 

em que a Caixa Econômica Federal alega a existência de erro material no acórdão proferido em 03/06/2008. 

           Tendo em vista que o E. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 561.908, 564.354, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068, 591.797, 626.307 e 627.190, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

          Considerando a recomendação supra e também a necessidade da uniformização de jurisprudência como corolário 

do princípio da segurança jurídica, determino o sobrestamento do feito, devendo aguardar-se a fixação da jurisprudência 

dos Tribunais Superiores. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003908-52.2010.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301062057/2011 - ELOI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP155666 - 
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca dos documentos anexados pela CEF. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0075115-44.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301013834/2011 - ALBA RIGO DIAS (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a idade avançada da autora, 86 anos determino a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0001103-70.2007.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301014844/2011 - MATILDE BRESSANIN (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O réu informa que em perícia 

administrativa foi verificado que o autor não se encontra incapaz para o trabalho e requer a revogação da antecipação 

dos efeitos da tutela. 
Analisando os autos verifico que já decorreu o prazo fixado pelo perito para reavaliação. 

Considerando que foi constatada em sede administrativa a recuperação do autor, não há mais motivos para a 

manutenção do benefício. 

Diante do exposto revogo a medida liminar concedida. 

Expeça-se contra- oficio. 

Intime-se. 

  

0000757-29.2010.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301059405/2011 - JARBAS DE VASCONCELLOS (ADV. 

SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Esclareço à parte autora que o INSS somente cumpriu a antecipação dos efeitos da tutela, concedida na sentença. 

Assim, não houve desistência de recurso - conforme se verifica dos autos. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que não é cabível a interposição de recurso inominado face à acórdão de Turma Recursal, nada há 
a ser apreciado na petição da parte autora. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Após, dê-se baixa. 

Int. 

  
0015020-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061363/2011 - CARLOS ALBERTO GAROFALO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012498-43.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061364/2011 - WATARO TIBA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036594-93.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061360/2011 - JOSE KARASAOSKAS (ADV. SP025094 - 

JOSE TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005843-37.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301015377/2011 - EDMEA TERRABUIO ZIDOI (ADV. SP239107 

- JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). O réu informa que em perícia 

administrativa foi verificado que o autor não se encontra incapaz para o trabalho e requer a revogação da antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Analisando os autos verifico que já decorreu o prazo fixado pelo perito para reavaliação. 

Considerando que foi constatada em sede administrativa a recuperação do autor, não há mais motivos para a 

manutenção do benefício. 
Diante do exposto revogo a medida liminar concedida. 

Expeça-se contra- oficio. 

Intime-se. 

  

0005933-67.2007.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301060050/2011 - ELIAS VIDAL DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Concedo à parte autora, pela última vez, o prazo de 10 dias para que se manifeste acerca da informação do INSS de que 

o valor do benefício estava a sua disposição na agência bancária, mas não compareceu para recebimento dos 

pagamentos. 

No silêncio, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0082000-40.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301045167/2010 - CREUZA DOS SANTOS MENESES (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 
Reitera a parte autora o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Verifico que a parte autora requer o pagamento do 

valor das parcelas devidas antes da prolação da sentença. Tal pleito, no entanto, não merece prosperar, visto que é 

vedada nos Juizados Especiais Federais a execução provisória, a teor do disposto no art. 17 da Lei n. 10.259/01. 

Assim, dar-se-á a execução tão somente após o trânsito em julgado do acórdão a ser proferido oportunamente por esta 

Turma Recursal. 

Dito isso, indefiro o pedido formulado. 

Intimem-se. 

  

0003063-55.2007.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301059399/2011 - ELIDIO XAVIER FRANCO (ADV. SP152642 - 

DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário - reconhecida pela sentença proferida em 1º grau. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo seu benefício previdenciário - o qual, ainda que equivocado, garante-lhe sua subsistência durante o 
trâmite da demanda. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

Int. 

  

0076086-92.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059838/2011 - MARIA DENI DE ARAUJO FRANCO (ADV. 

SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Primeiramente, oportuno ressaltar que dispõe a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

Assim, para que reste demonstrado que a falecida autora não deixou dependentes habilitados à pensão por morte (eis 

que, se os tiver deixado, somente eles poderiam receber os valores desta demanda, e não todos os seus sucessores), de 

rigor a apresentação, em 10 dias, pelos interessados, da "certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte", expedida pelo INSS, setor benefícios. Tal certidão não se confunde com a certidão para fins de 

pis/pasep/FGTS. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0000205-83.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301063811/2011 - REGINA LELIS PARIZZE CORREA (ADV.  ); 

SONIA REGINA PARIZZE ROLIM PINHEIRO (ADV.  ); MARIA REGINA PARIZZE LOURENCO (ADV.  ); 

JOAO LUIZ PARIZZE CORREA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos. 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o feito nele apontado - n. 00029102020104036308, 

também tem por objeto a correção da conta de n. 26680-7, no que se refere ao índice de abril de 1990. 

Assim, e considerando que o presente feito foi distribuído anteriormente àquele, determino a expedição de ofício ao 
Juízo, informando-o da litispendência parcial, para eventuais providências que entender cabíveis. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0011203-39.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059846/2011 - ARY RODRIGUES FERNANDES (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta 

Turma Recursal, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

No mais, esclareço ao patrono da parte autora que lhe é defeso, nos termos do artigo 15 do Código de Processo Civil, 

empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo. 

Ademais, nos termos do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, “deve o advogado tratar o 
público, os colegas, as autoridades e os funcionários do Juízo com respeito, discrição e independência, (...)”, bem como 

impõe-se a ele “lhaneza, emprego de linguagem escorreita e polida, esmero e disciplina na execução dos serviços” 

(artigos 44 e 45). 

Assim, atende o patrono da parte autora aos termos que utiliza em suas manifestações. 

Int. 

  

0010058-15.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301059396/2011 - VITOR SERGIO FERREIRA BIO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Reitere-se as solicitações referentes aos processos n. 9802051322 (1ª Vara Federal Cível de Santos), e n. 9302082245 

(4ª Vara Federal Cível de Santos). 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Para análise de seu pedido de habilitação, providencie a interessada, em 10 dias, a juntada da certidão de 

(in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte, em nome do falecido. Tal certidão é emitida pelo 

INSS, setor benefícios, e não se confunde com a certidão para fins de Pis/Pasep/FGTS. 
Em tendo sido concedida pensão por morte, apresente sua carta de concessão. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  
0004077-43.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301059836/2011 - DORIVAL AQUINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0068643-90.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059840/2011 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289533 - FLAVIO DE OLIVEIRA, SP283606 - SIVONE BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006077-23.2007.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301062126/2011 - FLAVIO HENRIQUE ALEXANDRE (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o pedido de habilitação de Maria 

Aparecida Soares Alexandre, na qualidade de sucessora do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo. 

Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0005533-87.2006.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062586/2011 - NELSON GOMES FILHO (ADV. SP016971 - 

WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição anexada aos autos em 29/09/2010: Defiro. Proceda a Secretaria destas Turmas Recursais às alterações 

necessárias no cadastro do sistema processual eletrônico.                   
  

Int. 

  

0009223-46.2009.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301016005/2011 - PETRONILIO PEREIRA DOS PASSOS (ADV. 

SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A parte autora informa que houve concessão do beneficio de 

auxilio doença na esfera administrativa. Requer a reforma da r. sentença ou a conversão do julgamento em diligência. 

O referido pedido será apreciado quando do julgamento do recurso de sentença. Providencie a Secretaria a retificação 

do protocolo, devendo a petição anexada aos autos em 17/06/2010 ser cadastrada como petição comum. 

Intime-se. 

  

0007199-53.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061992/2011 - IBRAIM CANTARINO (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS, MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Cadastre-se a nova advogada da parte autora. 

Entretanto, considerando que não há comprovação, nos autos, de revogação do mandato anteriormente outorgado, para 
o dr. Ricardo Vasconcelos, publique-se a presente decisão também em seu nome, para que, em desejando, manifeste-se. 

Esclareço que seu silêncio implicará na retirada de seu nome do cadastro do feito. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0004810-63.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062565/2011 - CARLOS EDUARDO SOUZA (ADV. SP251979 

- RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição anexada aos autos em 06/10/2010: Defiro. Proceda a Secretaria destas Turmas 

Recursais às alterações necessárias no cadastro do sistema processual eletrônico.                   

  

Int. 

  

0005797-60.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301060738/2011 - ODAIR JOSE FERNANDES ERVILHA (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Esclareço ao autor que o objeto do presente feito é sua incapacidade (e seu eventual direito ao benefício dela 

decorrente) até a data da sentença. Alterações posteriores na sua situação de saúde deverão ser objeto de novo 
requerimento administrativo, e, eventualmente, de nova demanda (para que seja evitada a perpetuação do litígio). 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0001220-91.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301059404/2011 - AUGUSTO JACINTO DOS SANTOS (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

Considerando que o recurso de sentença interposto já foi julgado, conforme acórdão anexado aos autos, e que não é 

cabível a interposição de recurso inominado contra acórdão, nada a apreciar com relação à petição da parte autora. 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal. 
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Int. 

  

0000205-04.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061378/2011 - NEIDE COLOMBO MONEDA MARCON 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pelos sucessores da falecida autora - seu 

esposo e seus três filhos. 

Proceda a Secretaria à retificação do polo ativo do feito. 

Após, aguarde-se sua inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0015680-33.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301061362/2011 - ILDA NAVES (ADV. SP222727 - DANILO 

FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Diante dos índices concedidos, e considerando a adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/01, verifico que 

nada há a ser executado nestes autos. 

Dê-se baixa. 
Int. 

  

0007256-06.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059850/2011 - JOANA LUCIA BARROS SOARES (ADV. 

SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Para análise de seu pedido de habilitação, providencie o interessado, em 10 dias, a juntada da certidão de (in)existência 

de dependentes habilitados à pensão por morte, em nome da falecida. Tal certidão é emitida pelo INSS, setor benefícios, 

e não se confunde com a certidão para fins de Pis/Pasep/FGTS. 

Em tendo sido concedida pensão por morte, apresente sua carta de concessão. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos 

será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 
Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição nesta Turma Recursal. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

  
0004680-37.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062056/2011 - NORA GLEI FIORIM BOMBIG (ADV. 

SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003409-61.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061373/2011 - NELSON ANTONIO DE FARIA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003932-39.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301060742/2011 - NELSON ROBERTO CALURA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0047449-97.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061359/2011 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002271-09.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301015096/2011 - LUIZA SANT ANNA ALMEIDA BANDEIRA 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o requerente a 

habilitação para que no prazo de trinta dias apresente a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte e 

comprovante de endereço com CEP. 
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Cumpra-se. 

  

0015200-55.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301060048/2011 - MARIA ROSA FERREIRA DE PAULA (ADV. 

SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca dos esclarecimentos do INSS, bem como dos documentos por esta autarquia anexados. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do 

Juízo. 

Int. 

  

0005129-52.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301060052/2011 - BENEDITO LUCIO RODRIGUES (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão, e dê-se baixa. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

  
0023280-12.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061988/2011 - SEBASTIAO BENTO DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022923-32.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061989/2011 - ANGELO IMPERADOR (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022641-91.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061990/2011 - JOSE PERES DOS SANTOS (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002508-28.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061998/2011 - ANDERSON ALEXANDRE MACIEL (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0012648-21.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062051/2011 - ENEDINA DE SOUZA MACEDO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0013194-75.2005.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301062044/2011 - QUITÉRIA RODRIGUES ROMEIRO (ADV. 

SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0007155-11.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301061707/2011 - IZABEL ALONSO CASSETARI (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005746-31.2008.4.03.6309 - DECISÃO TR Nr. 6301061993/2011 - KINUE KITAGAWA TADANO (ADV. 

SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0000631-96.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301062067/2011 - LAERCIO DA SILVA (ADV. SP051321 - 

SYLVIO JOSE PEDROSO, SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000874-39.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301059857/2011 - BEATRIZ LOPES ALEXANDRE (ADV. 

SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0006463-12.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301061708/2011 - MANOEL ANTONIO DE ARAUJO (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

  

0004147-26.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301059852/2011 - MEIRE DOS SANTOS MELO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0005540-70.2010.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061994/2011 - JOSIVAL VIEIRA BARBOSA (ADV. SP147913 

- MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001911-88.2006.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301061999/2011 - MARIA JOSE CARDOSO DOS SANTOS-

REPRESENTADA POR SEU CURADOR (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI, SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO); JOSE LINO CARDOSO DOS SANTOS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  
0009902-71.2008.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301060737/2011 - LINDINALVA SILVA DE JESUS (ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Torno sem efeito o acórdão anexado a estes autos, já que o feito não foi incluído na pauta de julgamento do dia 17 de 

fevereiro. 

No mais, aguarde-se a sua oportuna inclusão. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0015412-14.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301046246/2011 - HAROLDO RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Considerando o teor das 

decisões proferidas em 20/10/2008 e 15/04/2009, sem resposta até a presente data, determino a baixa destes autos 

virtuais ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, SP, para a devida regularização mediante a anexação do 

voto/acórdão, ou, se o caso, certificação de eventual perda dos arquivos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  
0005604-30.2008.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301060740/2011 - MARTA TEREZINHA BRISOLLA (ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos. 

Manifeste-se o INSS, em 15 dias, acerca das alegações da parte autora, esclarecendo a origem da consignação que vem 

sendo feita no benefício concedido judicialmente (quando da antecipação dos efeitos da tutela). 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0008651-93.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301060049/2011 - THEREZA COLOMBO COLMANETTI (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Informe a parte autora, em 10 dias, se já transitou em julgado a sentença proferida na Justiça Estadual - eis que tal 

informação não consta dos documentos anexados. 

Com o cumprimento, tornem conclusos - ocasião em que será analisada a eventual litispendência, ou, ainda, 

determinado o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da sentença de extinção da Justiça Estadual. 
Int. 

  

0004745-69.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060053/2011 - JOSE RAMOS DA SILVA (ADV. SP120148 - 

VERA LUCIA BEZERRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do documento anexado pela CEF. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos. 

Int. 

  

0004582-17.2006.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301015222/2011 - LUIZ HIGINO FACCHINI (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Tendo em vista o falecimento do autor do 

processo em epígrafe, habilito Claudia Cristina Facchini, Daisy Renata Facchini e Valéria Cristina Facchini, herdeiros 

necessários do falecido, como provam a documentação acostada aos autos, para que passem a figurar no pólo ativo da 

presente demanda, nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria á devida alteração dos dados cadastrais. 

              Intime-se. 

  

0262793-42.2004.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061358/2011 - BERENICE RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

A petição da parte autora, anexada em 13/12/2010, deverá ser apreciada pelo Juízo de origem. 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão. 

Após, dê-se baixa. 

Int. 

  

0002178-73.2009.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301062568/2011 - VIVALDO GUIMARAES (ADV. SP274945 - 

EDUARDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Petição 

anexada aos autos em 29/11/2010: Defiro. Proceda a Secretaria destas Turmas Recursais às alterações necessárias no 

cadastro do sistema processual eletrônico.                   

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo. 

Int. 

  
0000364-04.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301060745/2011 - GERALDO BATISTA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000360-64.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301060746/2011 - ALCIDES ALVES (ADV. SP175057 - NILTON 
MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005229-63.2007.4.03.6308 - DECISÃO TR Nr. 6301061368/2011 - MARIO GARCIA DE SOUZA (ADV. SP132513 

- OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos. 

Para apreciação de seu pedido de habilitação, apresente a interessada, em 20 dias, a certidão de existência de 

dependentes habilitados à pensão, expedida pelo INSS, setor benefícios. Tal certidão não se confunde com a certidão 

para fins de pis/pasep/FGTS. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0002462-54.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301059855/2011 - MANOEL MARIANO DA SILVA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, já que a renda mensal inicial e atual (para novembro de 2009) foram 
apuradas pela contadoria judicial, e constam expressamente da sentença. 

Assim, não há qualquer equívoco na implantação do benefício com tal renda, pelo INSS - que o fez no estrito 

cumprimento do quanto determinado pelo Juízo. 

 Ressalto, por oportuno, que os valores constantes da sentença não foram sequer objeto de impugnação, no recurso da 

parte autora - e, assim, não poderiam ser objeto de análise por esta Turma Recursal. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 

Int. 

  

0000320-14.2008.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301061377/2011 - TEREZINHA DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

(ADV. TO003339 - NILSON DONIZETE AMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 
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O INSS já deixou claro que não aceita a contra proposta pois seu entendimento é no sentido da aplicação da Lei n. 

11.960 ao cálculos - com juros, portanto, menores do que 12% ao ano. 

Assim, informe a parte autora, em cinco dias, se aceita a proposta original do INSS. 

Com a aceitação, tornem conclusos. 

Com a discordância, ou no silêncio, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  
0295729-86.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301049870/2010 - MARIA REGINA RAMOS DE JESUS (ADV. 

SP096567 - MONICA HEINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); LEANDRO DA SILVA PEREIRA (ADV./PROC. ). 

  

0003546-41.2005.4.03.6314 - DECISÃO TR Nr. 6301049404/2010 - ANTONIO ESTEVAN DA SILVA (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0354549-98.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301049806/2010 - GERALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 
SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0326425-08.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301049841/2010 - VALTER TRABACHINI (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP144240 - JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO, 

SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN, SP196477 - JOSÉ PAULO DANGELO, SP202619 - ISIS 

SILVEIRA DA SILVA, SP237531 - FERNANDA SANCHES, SP187633 - RENATA DIAS MAIO, SP251775 - 

ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003934-38.2005.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301049395/2010 - APARECIDO VIEIRA (ADV. SP022523 - 

MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP131374 - LUIS CESAR THOMAZETTI, SP210142 - DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI); 

FUND SEGUR SOCIAL DOS SERV PREF MUNICIPAL SOROCABA -FUNSERV (ADV./PROC. SP131374 - LUIS 

CESAR THOMAZETTI). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o número expressivo 

de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento.  

Int. 

  
0003933-92.2005.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062173/2011 - CONCEICAO APARECIDA VILELA DE 

ARRUDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003058-20.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062176/2011 - ADAIL PAULO DE ALMEIDA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme 
quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos 

será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição nesta Turma Recursal, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

  
0005518-16.2009.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301060741/2011 - EDISON TELHO DA SILVA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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0001870-55.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062059/2011 - EXPEDITA APARECIDA DA SILVA 

MEDEIROS (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0018069-60.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062050/2011 - ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010445-86.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301059847/2011 - MARIA LINDINALVA MATIAS LIMA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009778-37.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062054/2011 - LUIZ THADEU TEODORO DA SILVA 

ROSADO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001742-42.2008.4.03.6311 - DECISÃO TR Nr. 6301062060/2011 - BENTO TAMARINO ROCHA (ADV. SP118483 

- ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). 

  

0032178-77.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062049/2011 - VITORIA NASCIMENTO PEREIRA (ADV. 

SP183016 - ANA GISELLA DO SACRAMENTO, SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES); 

LUCIANA PATRICIO DO NASCIMENTO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004133-15.2009.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301061713/2011 - JOSUE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP108248 

- ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003760-23.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301061714/2011 - PEDRO ROSSI (ADV. SP141614 - CARLOS 

ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
0004150-67.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301015208/2011 - ARINA APARECIDA ASSIS LIMA (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). O réu informa que em perícia administrativa foi 

verificado que o autor não se encontra incapaz para o trabalho e requer a revogação da antecipação dos efeitos da tutela. 

Analisando os autos verifico que a sentença assegurou ao INSS a prerrogativa de aferir, após 01(um) ano, contados do 

trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade 

Considerando que foi constatada em sede administrativa a recuperação do autor, não há mais motivos para a 

manutenção do benefício. 

Diante do exposto revogo a medida liminar concedida. 

Expeça-se contra- oficio. 

Intime-se. 

  

0008378-05.2009.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301061706/2011 - GERCY DA ROCHA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Diante da recusa da parte autora à proposta oferecida pelo INSS, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de 

julgamentos. 
Int. 

  

0008560-08.2006.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062113/2011 - JOSE DIAS CORREA NETO (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 18/01/11: Intime-se o INSS, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste se há interesse no processamento do recurso, tendo em vista o pedido de desistência 

da ação pela parte autora. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Ao que consta dos autos, a antecipação dos efeitos da tutela foi deferida na sentença - mas não foi expedido ofício 

para que o INSS cumprisse tal decisão, implantando o benefício. 

Assim, expeça-se, com urgência, ofício ao INSS, para implantação do benefício em favor da parte autora, 

conforme determinado na sentença, no prazo de 30 dias. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int.  

Cumpra-se. 

  
0011294-24.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301058469/2011 - BERENICE MARCONDES SILVA 

LOMBARDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005151-38.2008.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301058472/2011 - ALTAMIRA BORGES DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0006319-56.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301015392/2011 - RENATO TUDEQUE (ADV. SP080414 - 
MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o presente processo já transitou em julgado, 

encerrou-se o ofício jurisdicional deste órgão, razão pela qual só poderia atuar nas hipóteses do art. 463 do Código de 

Processo Civil.  

Assim, o pedido de habilitação deverá ser conduzido pelo juízo que conduzir a execução. 

Ante o exposto, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime(m)-se. 

  

0001548-49.2007.4.03.6320 - DECISÃO TR Nr. 6301062110/2011 - DIVARINO ROSA DA SILVA (ADV. SP138014 

- SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Em petição protocolizada em 

03.12.2010, a parte autora formulou pedido de desistência do recurso. 

  

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, 

sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Assim, homologo a desistência do recurso, restando mantida a 

decisão proferida em primeiro grau.  

Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência ao INSS acerca dos documentos anexados pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo. 

Int. 

  
0001037-88.2010.4.03.6306 - DECISÃO TR Nr. 6301062001/2011 - NAIR FERREIRA DE BRITO ANEAS (ADV. 

SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0010358-33.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301061991/2011 - MARIA IMACULADA DE ALMEIDA DA 

SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009553-20.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061705/2011 - VALDECI BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002361-22.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301059401/2011 - MILTON RODRIGUES TRINDADE (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado por Edite Rosa Vieira Trindade, na 

qualidade de sucessora do falecido autor. 

Providencie a Secretaria a retificação do cadastro do feito. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos. 
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Int. 

Cumpra-se. 

  

0002523-51.2009.4.03.6304 - DECISÃO TR Nr. 6301061374/2011 - IGNEZ MASOCHI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pelo sr. Israel, na qualidade de sucessor da 

falecida autora. 

Proceda a Secretaria à retificação do polo ativo do feito. 

Após, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0000168-44.2009.4.03.6312 - DECISÃO TR Nr. 6301060747/2011 - SHYRLEI PIMENTA ELEUTERIO (ADV. 

SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Manifeste-se o INSS, em 15 dias, acerca das alegações da parte autora - no sentido da cessação do benefício 

judicialmente concedido, em descumprimento à tutela antecipada quando da prolação da sentença. 

Após, tornem conclusos. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

O pagamento das parcelas vencidas até a data da sentença somente será feito após o trânsito em julgado da 

sentença - em sendo ela mantida, já que consta recurso do réu ainda não julgado. 

Assim, indefiro o pedido formulado pela parte autora. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  
0012097-41.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301059845/2011 - ADRIANO JOSE (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007495-70.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301059849/2011 - IRACI SILVERIO DUARTE MASSON (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0001095-36.2006.4.03.6305 - DECISÃO TR Nr. 6301062137/2011 - CLEMENTE PEREIRA DOS SANTOS REP 

POR DIRCE DOS SANTOS (ADV. SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Petição anexada em 20/10/10: 

Providencie a requerente Dirce dos Santos, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da certidão de óbito. 

Após, conclusos. 

  

Int. 

  

0016406-45.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301046312/2011 - ANTONIO HENRIQUE KILL (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para o acolhimento do pedido formulado pela parte autora em sua inicial 

devem ser preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

               vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

               permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

               que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo 
vínculo (art. 2.º, parágrafo único, da Lei n.º 5.705/1971); e 

               opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei n.º 5.107/1966, seja pela opção retroativa, nos 

termos da Lei n.º 5.958/1973. 

Assim, providencie a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis de sua(s) Carteira(s) de Trabalho e 

Previdência Social ou de outros documentos que comprovem os requisitos acima especificados, especialmente, a data 

de opção ao FGTS, eis que os documentos anexados em 18/12/2007 se referem a MANFRED HUBSCH. 

Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

  

0001463-32.2008.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301061375/2011 - BENEDITO FERREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Vistos. 
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Em não estando a parte autora assistida por advogado, não há honorários advocatícios a serem pagos pela CEF. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

  

0002842-71.2009.4.03.6319 - DECISÃO TR Nr. 6301059400/2011 - TERESA FATIMA DE ALMEIDA CHUMPATO 

(ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, PR043191 - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). Vistos. 

Ciência à Dra. Ibiraci Navarro Martins acerca da revogação, pela parte autora, dos poderes que lhe havia outorgado. 

Após, cadastre a Secretaria o novo patrono da parte autora. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0012676-60.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062130/2011 - ANTONIA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP130889 - ARNOLD WITTAKER, SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 03/09/10: Anote-se, devendo 

a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que notificou o advogado Arnold Wittaker, OAB/SP 130.889, 
dando-lhe ciência de sua revogação. 

  

Sem prejuízo, deverá no mesmo prazo, manifestar se concorda com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, eis 

que a parte autora não foi intimada pessoalmente acerca da decisão proferida em 25/11/10. 

  

Após, conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0004776-08.2006.4.03.6307 - DECISÃO TR Nr. 6301015295/2011 - JOAO MUNIZ FILHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Na sistemática adotada pela Lei nº 

10.259/2001, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de 

Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 

e art. 48 da 9.099/1995. 

  

No caso presente, requer a parte autora, em petição protocolizada aos autos em 21/10/2010, a reforma da sentença, 
postulando uma revisão do julgado, com devolução da matéria já apreciada, o que é manifestamente incabível. 

  

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva 

sobre a interposição dos recursos de acórdão na sistemática adotada pela Lei 10.259/2001, bem como não foram 

preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos 

Declaração. 

      

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 

557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

Ante o exposto, não admito o recurso interposto. 

  

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime-se. 
  

0007188-92.2009.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301062158/2011 - DAVID GUTIERREZ RAMOS (ADV. SP186072 

- KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 16/12/10: Verifico que o INSS ainda não 

foi oficiado para cumprimento da tutela. 

Assim, oficie-se, com urgência, ao INSS para cumprimento da tutela concedida em sentença em 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 221/781 

0005928-35.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301062140/2011 - KATIA MENDES CORDEIRO (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Petição anexada em 03/12/10: Aguarde-se o trânsito em julgado. 

  

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0004429-56.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301060054/2011 - TEREZA CRISTINA DOS SANTOS MOURA 

(ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA); THALIA MOURA FREITAS (ADV. SP240012 - CINTIA 

VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da inércia da parte autora, defiro o pedido de extração de cópias, formulado por Felipe de Gomes Ivo de Deus 

Freitas. 

Seu patrono poderá consultar os autos em Secretaria, e selecionar as peças que lhe são úteis. 

Int. 

  
0038829-15.2010.4.03.9301 - DECISÃO TR Nr. 6301061871/2011 - ROBSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro a medida liminar. 

Desnecessária a vinda de informações, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. 

Ciência ao INSS e à União, representada pela Advocacia Geral da União, conforme redação do art. 7º, II, da Lei nº 

12.016/09. 

Vistas ao Ministério Público Federal na forma do art. 12 do mesmo diploma. 

Intimem-se. 

  

0242242-41.2004.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062115/2011 - OSWALDO MAZZIERI (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, 

aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

  

Int. 

  
0010329-80.2008.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301062053/2011 - ANA CLAUDIA DOS REIS (ADV.  ); PAULO 

SERGIO VENTURA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca da manifestação da CEF, de 23/11/2010, bem como dos documentos a ela anexados. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0001842-73.2008.4.03.6318 - DECISÃO TR Nr. 6301015054/2011 - ORGALINA REGINA ALVES VIEIRA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Na sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001, de acórdão 

somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos 

seus requisitos constitucionais e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da Lei 10.259/2001 e art. 48 da 9.099/1995. 

  

No caso presente, requer a parte autora, em petição protocolizada aos autos em 18/10/2010, a reforma da sentença, 

postulando uma revisão do julgado, com devolução da matéria já apreciada, o que é manifestamente incabível. 

  

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva 
sobre a interposição dos recursos de acórdão na sistemática adotada pela Lei 10.259/2001, bem como não foram 

preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou de Embargos 

Declaração. 

      

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 

557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

Ante o exposto, não admito o recurso interposto. 
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Dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime-se. 

  

0012243-51.2009.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301062052/2011 - JOSE CLAUDISMAR MOREIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência ao INSS acerca dos documentos anexados pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0007970-28.2006.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301058470/2011 - MARIO DE JESUS PEREIRA (ADV. SP198803 

- LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício 

previdenciário - cujo direito foi reconhecido pela sentença proferida em 1º grau na data de 08/11/2007. 

Verifico presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que presente a verossimilhança 
das alegações da parte autora, diante do reconhecimento do direito ao benefício, pela sentença de 1º grau, bem como o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação, dada a natureza alimentar do benefício. 

Isto posto, DEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Expeça-se ofício ao INSS, para implantação do benefício, em 60 dias. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento. 

Int. 

  

0326425-08.2005.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301061702/2011 - VALTER TRABACHINI (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP144240 - JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO, 

SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN, SP196477 - JOSÉ PAULO DANGELO, SP202619 - ISIS 

SILVEIRA DA SILVA, SP237531 - FERNANDA SANCHES, SP187633 - RENATA DIAS MAIO, SP251775 - 

ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pela sra. Eva, na qualidade de dependente 

do falecido autor. 

Proceda a Secretaria à retificação do polo ativo. 
No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0010633-76.2008.4.03.6303 - DECISÃO TR Nr. 6301016013/2011 - SEBASTIAO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). O autor informa que o acórdão proferido em sede de 

embargos de declaração, manteve o acórdão que apreciou o recurso de sentença em todos os seus termos, entretanto, o 

referido acórdão foi publicado no Diário Oficial de 25/11/2010, constando da publicação que houve reforma da decisão. 

Requer a retificação do final da publicação, na qual deverá constar que o acórdão foi mantido em todos os seus termos. 

          Nesse sentido esclareço que conforme o sistema do Juizado Especial Federal, o cadastro do resultado do acórdão 

que apreciou os embargos de declaração deve ser o mesmo resultado do acórdão que analisou o recurso de sentença. 

Assim, apesar de o acórdão proferido em 15/04/2010 ter sido mantido em todos os seus termos, não há erro a ser 

retificado. 

         Intime-se. 

  

0005738-41.2009.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301060739/2011 - MARCELO LUIZ BIN (ADV. SP090912 - 

DOMINGOS LAGHI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
ANGELI). Vistos. 

Manifeste-se a CEF, em 10 dias, acerca das afirmações da parte autora e dos documentos por ela anexados - petições de 

03 e 24/11/2010. 

Esclareça, também, se retirou o nome do autor dos cadastros de inadimplentes, em tendo sido, de fato, realizado acordo 

extrajudicial entre as partes. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0004095-85.2008.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059398/2011 - ADONIAS PEREIRA ALVES (ADV. SP168748 

- HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Não há qualquer equívoco no acórdão proferido por esta Turma Recursal - já que nele não foi reconhecida a decadência, 

ao contrário do que afirma a parte autora. Pelo contrário, nele foi afastada tal alegação, como se percebe do trecho 

abaixo: 

"Preliminarmente, quanto à decadência, saliento que com a entrada em vigor da MP nº. em 28/06/1997, e havendo no 

próprio artigo previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale 

dizer, antes de 28/06/1997, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 

28/06/1997, o prazo decadencial começará a fluir a partir de 01/08/1997. Dessa forma, considerando a data de início do 

benefício e do ajuizamento da presente demanda, não há o que se falar em decadência." 

Assim, certifique-se o trânsito em julgado do acórdão, e dê-se baixa. 

Int. 

  

0082000-40.2006.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301059394/2011 - CREUZA DOS SANTOS MENESES (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Providencie a Secretaria o cadastro do novo patrono, com a exclusão da atual advogada. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0002479-95.2006.4.03.6317 - DECISÃO TR Nr. 6301060055/2011 - SALMA DE MORAES BERNARDES (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Vistos. 

Defiro o pedido de habilitação dos sucessores da falecida autora. 

Proceda a Secretaria à retificação do polo ativo, com a inclusão, neles, dos srs. Marcos, Ana, Rita, Alex Sandro e 

Roberto. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0010579-89.2008.4.03.6310 - DECISÃO TR Nr. 6301058323/2011 - OTACILIO DE JESUS GONÇALVES (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Considerando que o recurso de sentença interposto nestes autos já foi julgado, e que não cabe interposição de novo 

recurso inominado face ao acórdão desta Turma Recursal, deixo de apreciar a petição da parte autora de 13/09/2010. 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão. 

Após, dê-se baixa. 

Int. 

  

0058467-18.2007.4.03.6301 - DECISÃO TR Nr. 6301058468/2011 - LUIZA MARCOS (ADV. SP200650 - LAERTE 

CARLOS MAGOZZO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora o pagamento de diferenças 

de remuneração (GDATA) - as quais foram reconhecidas como devidas, pela sentença. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo sua remuneração mensal - a qual, ainda que em valor inferior, garante-lhe sua subsistência durante o 

trâmite da demanda. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 
Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamento - a qual será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada aos autos em 

11/01/2011: Defiro. Proceda a Secretaria destas Turmas Recursais às alterações necessárias no cadastro do 

sistema processual eletrônico.                   

  

Int. 
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0002068-19.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301062556/2011 - GENI MOURA DE PAULA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001806-69.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301062561/2011 - JOSE DE FATES CARDOSO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001813-61.2010.4.03.6315 - DECISÃO TR Nr. 6301062563/2011 - MANOEL JOVINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003173-75.2007.4.03.6302 - DECISÃO TR Nr. 6301060744/2011 - JOAO MARCELINO ALVES (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Ciência ao INSS acerca dos documentos anexados aos autos pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do 
Juízo. 

Int. 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0008464-46.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062890/2011 - NELCINDA RODRIGUES DE BRITO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos, em decisão. 

Tendo-se em vista que a decisão recorrida foi proferida por este Relator, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito. 

       Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0009477-69.2007.4.03.6309 - DESPACHO TR Nr. 6301044708/2011 - ANTONIO GONCALO DA SILVA - 

REPRESENTADO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

  

Determino o cancelamento do termo n.º 6301345777/2010, gerado equivocadamente no sistema, referente ao acórdão 

anexado aos autos em 28/09/2010, visto que não houve, até a presente data, julgamento do recurso. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0005604-30.2008.4.03.6308 - DESPACHO TR Nr. 6301105572/2010 - MARTA TEREZINHA BRISOLLA (ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista o programa de 

conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à 

Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, em igual prazo, manifeste-se acerca da 

proposta ofertada. 

Sem resposta, considerar-se-á rejeitada a proposta de acordo, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal Relator 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo-se em vista que a decisão recorrida foi proferida por este Relator, reconheço, de ofício, a ocorrência de 

impedimento a que aduz o artigo 134, inciso III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a 

redistribuição do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0000904-19.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062804/2011 - ANTONIO NICOLETI (ADV. SP085120 - 

MANOEL SOARES DA SILVA, SP168775 - SÍLVIA REGINA DE MORAES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0008470-19.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062798/2011 - TOSHIO SATO (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007364-56.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062800/2011 - LUIZ ALBERTO BUENO DA SILVA (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006316-62.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062801/2011 - EURIPEDES NARCISO DE LIMA (ADV. 

SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005757-71.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062802/2011 - ADRIANA DE FATIMA PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005022-38.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062803/2011 - MARCIEL DE CAMARGO RODRIGUES 
(ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007473-70.2009.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062799/2011 - KARINA RIBEIRO GONCALVES (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010035-18.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062791/2011 - ANTONIO MALAQUIAS DE SOUZA 

SOBRINHO (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010026-56.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062792/2011 - SERGIO PAULO ACCIARI (ADV. PR020777 

- MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0010022-19.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062794/2011 - JULIO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. 

PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009084-24.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062796/2011 - JULIO CESAR SALGADO LOBO (ADV. 

SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009511-21.2010.4.03.6315 - DESPACHO TR Nr. 6301062795/2011 - PAULO MENDES DOS ANJOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000251 
  

LOTE Nº 24260/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 
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apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0055217-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066893/2011 - ADMILSON JOAO DE LIMA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054985-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066895/2011 - JUVENAL FERREIRA (ADV. SP160429 - 

JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054982-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066896/2011 - MARIA JOSE DA SILVA CORDEIRO 

(ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0054933-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066897/2011 - ADEMAR MIGUEL (ADV. SP063118 - 

NELSON RIZZI, SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054931-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066898/2011 - ANTONIO IZIDIO RODRIGUES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054926-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066899/2011 - MARABEL NUNES PIRES (ADV. SP089049 

- RUBENS RAFAEL TONANNI, SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054916-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066900/2011 - JOSE PAULO VITURINO DA SILVA (ADV. 
SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054475-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066906/2011 - MARIA IVANICE PEREIRA DE BRITO 

(ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054436-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066907/2011 - WILSON BICALHO (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES, SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054263-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066914/2011 - GISLAINE CRISTINA SOUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054150-06.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066915/2011 - JOAO CORINGA DA FONSECA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054044-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066916/2011 - GILMARA SOUSA CARVALHO (ADV. 

SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0054005-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066918/2011 - ADRIANA DIVINA DE ANDRADE (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053925-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066919/2011 - MARIA MARLENE FERREIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053920-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066920/2011 - SERGIO DA CRUZ (ADV. SP234963 - 

CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053915-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066921/2011 - ESMERALDA ROBERTO LIMA 

CASTALDELI (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053869-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066922/2011 - ALESSANDRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053724-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066927/2011 - DJANE LOPES PEREIRA SILVA (ADV. 

SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053716-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066928/2011 - GENEZIO CORREIA CABRAL (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0053692-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066929/2011 - GERMANO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053617-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066931/2011 - MARGARETE DE OLIVEIRA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053614-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066932/2011 - AGNALDO GOMES (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053609-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066934/2011 - ODAIR FERREIRA (ADV. SP113141 - 
CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053445-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066938/2011 - LILIAN DE CASSIA SOLEITAO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053425-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066939/2011 - RONALDO SEVERO DE SOUZA (ADV. 

SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053383-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066940/2011 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053322-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066941/2011 - MARCELO ALVES BOMFIM (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053133-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066947/2011 - FRANCISCO JOSE DE MORAES (ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0053106-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066948/2011 - APARECIDO JOSE DE CARVALHO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053090-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066949/2011 - LUIZ DA SILVA DE AGUIAR (ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053086-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066950/2011 - MARIA LUCIA DE LIMA SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052833-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066957/2011 - IVANILDO INACIO SOARES (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052820-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066958/2011 - MARIA DA PAZ SILVA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052815-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066959/2011 - ELLEN CRUZ DE LIMA (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052808-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066960/2011 - JOSE ALESSANDRO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052791-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066961/2011 - BENEDITA MATOS CANO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052786-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066962/2011 - ESPEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0052713-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066964/2011 - FRANCISCO FERREIRA SOARES SILVA 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052703-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066965/2011 - EDMILDO TERTO DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052666-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066966/2011 - PAMELA SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052539-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066969/2011 - SANDRA REGINA PEIXOTO (ADV. 

SP098634 - SERGIO TADEU DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052538-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066970/2011 - DAVI DE SANTANA (ADV. SP290491 - 

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052532-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066971/2011 - RITA DE CASSIA JACYSYN (ADV. 

SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052507-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066974/2011 - JUVERCILIO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0052425-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066975/2011 - NATLANIEL DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052260-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066981/2011 - MOISES DO PRADO (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0052256-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066982/2011 - CARLOS DOMINGOS ZAGARE (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052243-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066983/2011 - JOSE MOACIR PEREIRA DE ANDRADE 

(ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052236-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066984/2011 - VALQUIRIA APARECIDA LACERDA 

(ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052235-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066985/2011 - EDVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0052063-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066991/2011 - ANTONIA EMIDIA NUNES (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052031-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066992/2011 - LUIZ CARLOS DA ROCHA BRANDAO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052011-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066993/2011 - MANOEL NUNES PEREIRA (ADV. 

SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052001-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066994/2011 - EVANDRO LUIZ RONDAN PALMA (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051998-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066995/2011 - SILEIDE ESTELINA DE CAMPOS (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051820-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067005/2011 - UBIRATAN DA COSTA SANTOS (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051805-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067006/2011 - JOSE SENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0051793-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067007/2011 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP206867 

- ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051772-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067008/2011 - JOSELMA FRANCISCA DA CONCEICAO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051761-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067009/2011 - MARCIO DONISETE DE SOUZA (ADV. 

SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051754-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067010/2011 - VAGNER GIMENES DIAS VIEIRA (ADV. 
SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051744-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067011/2011 - BERIA DE CARVALHO COSTA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051652-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067012/2011 - ELZA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051626-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067013/2011 - TANIA LAIR ORMANDES DE CASTRO 

MOREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051612-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067014/2011 - AMARILDO LINARD DE LIMA (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051505-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067019/2011 - ANEZIO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0051464-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067021/2011 - ACILEIDE TORRES BRASIL DA COSTA 

(ADV. SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051460-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067022/2011 - JOAO CARLOS FERREIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051457-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067024/2011 - IZAURA MARIA GOMES CALDEIRA 

(ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051408-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067025/2011 - ROSALINA QUINTINA DE MIRANDA 

(ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051328-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067026/2011 - ARMANDO FLORIANO SANTOS (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051325-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067027/2011 - WALYRES CAVALCANTE (ADV. 

SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051212-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067030/2011 - ANGELITA DOS SANTOS FERNANDES 

(ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0051203-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067031/2011 - EMANUEL MISSIAS ALVIS DE LIMA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051202-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067032/2011 - FELIX FERNANDES LANCA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051184-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067033/2011 - MARIA IRENE DE ARAUJO (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051177-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067034/2011 - ROSANGELA GOMES (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051173-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067035/2011 - MARIA CLAUDIA MAPA DA SILVA 

(ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051033-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067037/2011 - NECY GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0051008-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067039/2011 - LINDARIO MIRANDA DE FREITAS (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050987-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067040/2011 - CLAUDOMIRO DENA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050848-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067049/2011 - JOSE DELVINO DAMETTO (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050782-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067050/2011 - LOURDES MARIA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050780-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067051/2011 - CREUSA TELES DE MENEZES ROSA 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050662-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067057/2011 - MARIA MADALENA PEREIRA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050645-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067059/2011 - SEVERINA LUIZA DE ARAUJO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050642-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067060/2011 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP282911 

- WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050641-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067061/2011 - FABIANA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050640-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067062/2011 - BERNARDO SANTOS DE FARIAS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050634-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067063/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050608-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067064/2011 - ADONIAS BARRETO PEREIRA (ADV. 

SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0050531-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067065/2011 - ALBONI SOUZA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050513-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067066/2011 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050505-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067067/2011 - MARIA DE LOURDES DAMASCENA 

SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050498-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067068/2011 - JOAO GALDINO FILHO (ADV. SP211864 - 

RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050269-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067079/2011 - ROBENIL DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050263-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067080/2011 - ADILSON TEIXEIRA DE ASSIS (ADV. 

SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050260-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067081/2011 - PEDRO JOSE DE LIMA JUNIOR (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0050257-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067082/2011 - IVANI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050255-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067083/2011 - MARIA VENANCIO FLORENTINO ALVES 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050233-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067084/2011 - EDISON APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050188-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067085/2011 - JUNIOR TADEU GONCALVES 

RODRIGUES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050160-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067086/2011 - FRANCISCA PEREIRA DE SANTANA 

(ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050158-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067087/2011 - RICARDO ROBERTO FERREIRA LIMA 

(ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050149-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067088/2011 - CARLOS ROGERIO DA SILVA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050129-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067089/2011 - CRISTINA DRUKAS (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050110-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067090/2011 - SEHISO OWAM (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0050100-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067091/2011 - JUAN GABRIEL MORINI (ADV. SP127710 - 

LUCIENE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0050054-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067093/2011 - EDSON ELIAS DE SOUZA (ADV. SP258398 

- LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050052-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067094/2011 - MASSAMI MORISHIMA (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049817-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067102/2011 - LUZIA LUIZA DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0049800-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067103/2011 - HILDEBRANDO MARTINS PEREIRA 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049728-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067104/2011 - LEONICE CONTOL NUNES PANDELO 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0049719-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067105/2011 - MARIA AUXILIADORA DE SOUSA 

ALVES DE LIMA (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, 

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049716-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067106/2011 - SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049619-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067109/2011 - LEANDRO HELI DOS SANTOS 

ANDREASSA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049618-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067110/2011 - ELENICE DA SILVA BRAGA (ADV. 
SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049614-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067111/2011 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049606-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067112/2011 - MARIA AUXILIADORA SABINO (ADV. 

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049603-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067113/2011 - IVAN BASTOS DOS SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0049589-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067114/2011 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP243311 

- ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049510-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067116/2011 - ANTONIO IVON DOS SANTOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049392-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067121/2011 - JOSE VIEIRA SANDES (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0049377-15.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067122/2011 - TEREZINHA VIEIRA FEITOSA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049337-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067123/2011 - ELIUDA DE SOUSA VERISSIMO PEREIRA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0049319-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067124/2011 - MARIA DO AMPARO DOS REIS CUNHA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049316-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067125/2011 - ADENILDE DE PONTES CLEMENTINO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049164-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067130/2011 - ANA PEREIRA SANTANA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049154-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067131/2011 - NILDO BATISTA WASCONCELLOS (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049142-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067132/2011 - ANTONIO ELCIO NUNES DA SILVA 

(ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049130-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067133/2011 - SONIA GUEDES (ADV. SP215934 - 

TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049115-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067134/2011 - NEWTON ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0049097-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067135/2011 - JOB CERIMELE (ADV. SP105942 - MARIA 

APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO, SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA, SP231040 - JOSE 

MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048907-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067141/2011 - VALDINEY DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048881-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067144/2011 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA SILVA 

(ADV. SP241892 - ARIELLA D`PAULA RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048861-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067145/2011 - CARMELITA FERRAZ DA SILVA (ADV. 
SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048810-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067147/2011 - IZILDA MARIA JULIA PEREIRA XAVIER 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048806-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067148/2011 - MANOEL LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048792-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067149/2011 - FABIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048616-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067157/2011 - LUIZ PRAZERES DA SILVA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048614-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067158/2011 - MARIA DO CARMO (ADV. SP271915 - 

EDUARDO FERREIRA SACRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0048611-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067159/2011 - EUGENIO CARLOS FERREIRA DE 

LACERDA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048603-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067160/2011 - IVO CANDIDO DE SOUZA (ADV. 

SP291723 - VILMA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048547-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067161/2011 - DENISE MARIA DE QUEIROZ CORDEIRO 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048518-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067162/2011 - MARIA FRANCISCA PEREIRA PONTES 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048507-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067163/2011 - ROSILENE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048481-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067164/2011 - JOAQUIM DIAS DA SILVA (ADV. 

SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048471-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067165/2011 - LUCIANA DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048466-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067166/2011 - MARCO ANTONIO BARRANCO ROLDAN 

(ADV. SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048459-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067167/2011 - ELIEZER JUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0048339-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067171/2011 - LERIZETE MACHADO DOS SANTOS 

SOUSA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048308-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067172/2011 - EMANOEL SOARES DE ALMEIDA (ADV. 

SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048306-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067173/2011 - TAMIRIS LIMA CORDEIRO (ADV. 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048301-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067174/2011 - RAIMUNDA APARECIDA MACAUBAS 

RIBEIRO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048241-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067176/2011 - ACACIO NOGUEIRA DA COSTA (ADV. 

SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS, SP281804 - FELIPE CARLOS SAMPAIO PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048106-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067182/2011 - JOSILANE AURELIANO DE ANDRADE 

(ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048104-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067183/2011 - ILDA TOMAZ BERLANGA (ADV. 

SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0048102-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067184/2011 - LEANDRO MALAQUIAS DE LIMA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048025-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067185/2011 - CARMELITA NOGUEIRA CAVALCANTE 

(ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048010-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067187/2011 - CRUZELITA FREIRE DE OLIVEIRA LIMA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047865-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067189/2011 - ROSELI FATIMA MENDES (ADV. 

SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047852-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067190/2011 - LUCILIA VENANCIO CARDOSO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047847-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067191/2011 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047846-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067192/2011 - LAZARO PEREIRA DE AZEVEDO NETO 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047841-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067194/2011 - LILIA MARTA NEVES DA SILVA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047840-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067195/2011 - DORIVALDO ANTONIO COLLA (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0047827-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067196/2011 - MARIA DAS DORES RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047811-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067198/2011 - SELMA DE JESUS ARAUJO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047795-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067199/2011 - WILSON VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047773-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067200/2011 - GERVASIO HERNANDES RODRIGUEZ 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047514-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067204/2011 - MARCIO JOAQUIM DE AZEVEDO (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047492-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067206/2011 - PAULO DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047473-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067207/2011 - VALDIR FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0047448-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067208/2011 - DOUGLAS AUGUSTO KOZILEK (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047376-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067209/2011 - AMAURI GOMES DA SILVA (ADV. 

SP286512 - DANILO SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0047310-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067211/2011 - CLAUDIA PERES DA SILVA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047304-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067212/2011 - MARIA SALOME FREDERICO DE 

SANTANA (ADV. SP127880 - JORGE LUIS RIBEIRO STUQUI, SP279510 - CAMILA RECCO BRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047286-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067213/2011 - FRANCISCA DE FATIMA GOMES COSTA 

(ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047060-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067219/2011 - JOSE NILDON CARDOSO DE SOUZA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047038-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067220/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA LOPES 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047032-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067221/2011 - ELIZA ANTONIA FOGACA (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046961-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067222/2011 - LUCIANO VITORINO DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0046922-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067226/2011 - PAULO CESAR MOLICA MARQUES 

(ADV. SP160885 - MARCIA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046920-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067227/2011 - EDUARDO LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046899-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067230/2011 - SANDRA CAMPOLONGO DE RESENDE 

DOS PRAZERES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046741-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067235/2011 - DREFU TOME DO NASCIMENTO (ADV. 

SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046740-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067236/2011 - WALMIR LOPEZ LIMA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046738-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067238/2011 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046720-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067239/2011 - RAIMUNDO NONATO SOARES DE 

ARAUJO (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046713-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067240/2011 - MARCELO SANTOS (ADV. SP048666 - 

MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046682-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067241/2011 - GIVANILDO MESSIAS DE LIMA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0046667-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067242/2011 - GESSI GOMES BARBOSA (ADV. SP199812 

- FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046557-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067249/2011 - DANIELA AGREPINO DE LIMA (ADV. 

SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046556-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067250/2011 - SOLANGE PINTO DIAS (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046540-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067251/2011 - EROALDO CUSTODIO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 

- TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046530-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067252/2011 - ALCIDES PINTO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046529-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067253/2011 - MARIA EMIDIA PEREIRA (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046526-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067255/2011 - GILDO DE SOUSA OLIVEIRA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046521-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067257/2011 - MARIA BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046511-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067259/2011 - MARIA HELENA SOARES (ADV. 

SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO, AC000916 - JOAO 

PASSERE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046505-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067260/2011 - CICERO ALVES PEREIRA (ADV. SP240516 

- RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046468-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067262/2011 - ADEMILDO LEMOS DA SILVA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046452-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067263/2011 - EULINA DE MORAIS GOMES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046353-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067268/2011 - EMERSON WILLIAN DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046248-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067269/2011 - ANGELA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046016-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067272/2011 - ALEXANDRE CARVALHO BERNARDO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045850-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067275/2011 - SONIA BASILIO MOSCHELA (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045838-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067276/2011 - JOSEFA DOMINGOS DOS SANTOS LIMA 

(ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045749-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067277/2011 - DEISE CRISTINA ALVES (ADV. SP087791 

- MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045564-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067278/2011 - FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045561-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067279/2011 - MAURO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045530-68.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067280/2011 - JOSE VALDETE DE JESUS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045410-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067283/2011 - GLAUCIA ALICE TEIXEIRA (ADV. 

SP283621 - RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045402-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067286/2011 - GENIMAR DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045400-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067287/2011 - MARIO PEREIRA ROCHA (ADV. SP257194 

- WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045379-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067289/2011 - OMAIR RODRIGO ALVES MAGALHAES 

(ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0045373-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067290/2011 - ANGELICA CALDEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045364-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067291/2011 - MARIA GOMES SILVA (ADV. SP287544 - 

LEANDRO LAMUSSI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045254-71.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067292/2011 - GILBERTO MIGUEL DE BISCEGLIE 

TALARICO (ADV. SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045141-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067298/2011 - GENIVAL LOPES DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045138-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067299/2011 - MARIA CRISTINA DE JESUS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045133-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067300/2011 - SALVADOR PEGO SIQUEIRA (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045096-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067301/2011 - MARCIA LOPES SOARES (ADV. SP272535 

- MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0045066-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067302/2011 - ANDRE APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045023-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067304/2011 - JOSE MARIA PEREIRA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0044963-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067305/2011 - CARLOS DOMINGOS DE SOUZA (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044780-03.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067313/2011 - JOSE EDUARDO SUARES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044777-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067314/2011 - LAERCIO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044445-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067323/2011 - MARIA DAS DORES MAZURQUE (ADV. 

SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0044352-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067325/2011 - NOE PEREIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044339-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067326/2011 - ROMILDO APARECIDO JANUARIO DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044337-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067327/2011 - NAIRO NA MASCARENHAS SOUZA 

(ADV. SP257875 - ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044331-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067328/2011 - CELSO LUIS DA SILVA ROSA (ADV. 
SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044241-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067331/2011 - JOSEVALDO FACUNDO GOMES FERRAZ 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043752-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067334/2011 - ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043748-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067335/2011 - VALDENICE DA CONCEICAO BRITO 

(ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043742-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067336/2011 - DANTE LISTA (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043536-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067339/2011 - DIOLINDO EMIDIO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0043534-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067340/2011 - TANIA SYUFFI SOARES (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043494-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067341/2011 - SEBASTIAO AURI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043479-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067342/2011 - ROSINEIDE DE JESUS CRUZ (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043417-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067343/2011 - NILTON ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043276-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067344/2011 - DINA FERREIRA BERNARDONI (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043274-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067345/2011 - VERANILTON PEQUENO VERAS (ADV. 

SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043214-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067346/2011 - MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0043135-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067349/2011 - JOSE SOARES DA FONSECA (ADV. 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043132-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067350/2011 - RUTE APARECIDA MARQUES (ADV. 

SP279723 - CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043103-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067351/2011 - MARIA DE FATIMA DE LIMA DOS ANJOS 

(ADV. SP277006 - LEONARDO VINICIUS OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043095-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067352/2011 - WANDERLEY ANTUNES RIBEIRO 
SENHORA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043083-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067353/2011 - ISMAEL RODRIGUES LOPES (ADV. 

SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043075-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067354/2011 - FRANCISCO NOEL DE VASCONCELOS 

OLIVEIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043072-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067355/2011 - LAERCIO RODRIGUES DE QUEIROZ 

(ADV. SP194903 - ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043070-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067356/2011 - JOSE MANOEL DE SOUZA AGUIAR 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042948-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067359/2011 - MARIA SUELI DOS SANTOS MENDES 

(ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042936-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067361/2011 - SILVANO MANOEL JOSE FELIPE 

CONCEICAO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042834-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067363/2011 - VANDA BORBA DE ARAUJO SILVA 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042710-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067365/2011 - ALBERTINA BELLINI ABREU (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO, AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042659-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067366/2011 - RENATO CANO (ADV. SP151834 - ANA 

CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042459-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067372/2011 - AURINO SOARES ANTUNES (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042436-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067373/2011 - SERGIO FAIAO (ADV. SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042424-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067374/2011 - RITA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0042229-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067376/2011 - ANTENOR DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042075-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067377/2011 - MARIA CORREIA DE ARAUJO (ADV. 

SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 247/781 

0042071-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067378/2011 - ALAIR FREITAS DE SANTANA (ADV. 

SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042023-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067380/2011 - ROSELI DE MORAES MARTINS (ADV. 

SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041879-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067383/2011 - JOSE DA SILVA GIRIO (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041857-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067385/2011 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

AL003164 - JOSE PETRUCIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0041850-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067386/2011 - JOSE PAULO DA CRUZ (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040775-69.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067401/2011 - JOSELINA DE JESUS GOMES (ADV. 

SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040735-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067403/2011 - HISAKO MORI (ADV. SP110503 - 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040222-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067421/2011 - MANOEL LUCIO DE PAIVA (ADV. 
SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040187-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067425/2011 - JADIEL JOSE DO CARMO (ADV. SP168731 

- EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040159-60.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067426/2011 - CARLOS GILBERTO DA SILVA (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040145-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067427/2011 - NELSON MUNIZ RIBEIRO (ADV. 

SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039525-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067432/2011 - ROGERIO DIAS DA COSTA (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038903-82.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067442/2011 - CELIO DE MENDONCA UCHOA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038792-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067443/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA 

ARCANJO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038581-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067447/2011 - CLAUDIO SEVERINO SARRAIPA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038472-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067449/2011 - EDSON BERTOLINO DA SILVA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038467-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067450/2011 - ZENAIDE CASTALDELLI (ADV. SP236098 

- LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038400-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067452/2011 - GENI FRANCO (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038380-70.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067453/2011 - ROBERTO MOREIRA (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA, SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA); ALZERINA ROSA MOREIRA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038346-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067456/2011 - ANA LUCIA SANTANA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0038312-57.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067458/2011 - LEVI DIONISIO SANTOS DE ANDRADE 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038130-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067463/2011 - ALBERTO CARLOS PERES LEME (ADV. 

SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038015-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067466/2011 - IOLANDA DARQUE SILVERIA VIANA 

(ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037974-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067468/2011 - CARLOS MARIO LOURENCO DA SILVA 
(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037782-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067475/2011 - PAULO BATISTA DE ANDRADE FILHO 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037138-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067497/2011 - SONIA REGINA DA SILVA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037132-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067498/2011 - ARNALDO PEREIRA EURIPEDES (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035870-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067510/2011 - ANTONIO CARLOS REINJAK (ADV. 

SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035613-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067516/2011 - IRENE FERREIRA BAGO (ADV. SP252752 

- ARTUR FRANCO BUENO, SP255325 - FERNANDO BONATTO SCAQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034267-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067525/2011 - JUCELIA MACHADO DA CONCEICAO 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034245-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067526/2011 - JANETE DOS SANTOS (ADV. SP197352 - 

DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033877-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067528/2011 - IVONE RODRIGUES (ADV. SP227158 - 

ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES, SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033423-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067532/2011 - MARIVALDA MIRANDA DA SILVA 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033026-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067535/2011 - ROGERIO BORGES DE MORAIS (ADV. 

SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031876-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067537/2011 - MARIA EURIDES SOUSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS, SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028522-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067545/2011 - HELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028514-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067546/2011 - IZAEL NUNES (ADV. SP175507 - 

GISLAINE FÁTIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028064-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067550/2011 - JOSE EDILSON DE LIMA (ADV. SP089472 

- ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0026700-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067554/2011 - DAVI WILLIANS FERREIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025939-57.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067557/2011 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025452-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067559/2011 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023266-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067563/2011 - JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021149-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067569/2011 - MARCIO MANTOANI (ADV. SP084613 - 

JOSE CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0017668-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067571/2011 - MARIA ANGELA CAVALHEIRO (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055396-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066892/2011 - TARCISIO CHAVES RESENDE (ADV. 

SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053622-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066930/2011 - BERENICE MARIA DE JESUS OLIVEIRA 
(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053613-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066933/2011 - HERCULES DAFFRE (ADV. SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0052769-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066963/2011 - JOAO DE DEUS DE JESUS (ADV. 

SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052515-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066973/2011 - LAUDICEIA MARTINS DE SOUSA (ADV. 

SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051931-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066996/2011 - LAZARA APARECIDA MONICO (ADV. 

SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051901-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066998/2011 - LUIZ CARLOS FRANCOSE (ADV. 

SP296957 - TASSIA DURAES FRANCOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0051489-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067020/2011 - FRANCISCA GOMES RIBEIRO (ADV. 

SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050862-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067047/2011 - EDILSON GOIANA DA SILVA (ADV. 

SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050854-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067048/2011 - MARIA DO CARMO FERNANDES DE 

SOUZA (ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050648-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067058/2011 - DANIEL MESSIAS SANTOS (ADV. 

SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050086-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067092/2011 - SUELI GCHATLOS (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049696-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067107/2011 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049627-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067108/2011 - SEVERINO PEREIRA (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047842-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067193/2011 - ANDERSON APARECIDO MANCANO 

FERNANDES (ADV. SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047814-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067197/2011 - MARIA TEREZA ANGELICA FERREIRA 

SILVA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047318-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067210/2011 - JAIR DE SOUZA RUIZ (ADV. SP287664 - 

RAIMUNDO ARRAIZ CUNHA, SP292131 - PEDRO MIGUEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046522-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067256/2011 - RAIMUNDA IVONETE RODRIGUES DE 

MELO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046518-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067258/2011 - JOSE DE SANTANA RIBEIRO (ADV. 

SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046072-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067271/2011 - LEANDRO DE PAULA PAUKOSKI (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045037-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067303/2011 - ODINEI JORGE DA SILVA (ADV. 

SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044302-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067329/2011 - JOSE CARLOS JORDAO DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043601-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067337/2011 - LILIAN DA SILVA COSTA (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0042971-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067357/2011 - FRANCISCO CRISPIM DA SILVA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042943-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067360/2011 - CELIA HELENA HENICKA (ADV. 

SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035746-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067514/2011 - VALDENI GOULART - ESPOLIO (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO, SP264692 - CELIA REGINA REGIO); AMELINO GOULART (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034032-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067527/2011 - GILDETE CARDOSO DE SANTANA (ADV. 
SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030502-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067540/2011 - ANA PAULA MENEZES GONCALVES 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028227-75.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067548/2011 - ANTONIO RODRIGUES CORDEIRO 

FILHO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022612-07.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067564/2011 - LUIZ JOAO DOS SANTOS (ADV. SP200581 

- CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0021794-55.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067566/2011 - ELIZABETH PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016746-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067573/2011 - JOEMIR DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007878-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067577/2011 - MARCOS DA SILVA (ADV. SP185394 - 

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048819-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067146/2011 - RUTH DOS SANTOS SOARES (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048021-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067186/2011 - ANTONIO BARBOSA DE MELO (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047499-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067205/2011 - NAZIRA DE CAMPOS MORAIS (ADV. 

SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046485-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067261/2011 - NEIDINA DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044961-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067306/2011 - ILDA APARECIDA GONCALVES 

CAVALCANTI (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044840-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067311/2011 - KAZUE KACHIWAZAKI (ADV. SP253815 - 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0044286-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067330/2011 - MARIA MOIZIM DA SILVA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042969-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067358/2011 - HELENA NASCIMENTO DE MENEZES 

(ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042460-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067371/2011 - ANTONIO JOAO DA SILVA (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041676-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067388/2011 - MARIA FRANCISCA DO LAGO FREITAS 
(ADV. SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041556-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067389/2011 - OSCAR VIRGILIO FERNANDES (ADV. 

SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041136-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067396/2011 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040371-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067412/2011 - PURSINA MARQUES DE ARAUJO SILVA 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040202-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067423/2011 - CUSTODIO VICENTE BORGES (ADV. 

SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040199-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067424/2011 - APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039716-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067430/2011 - GERALDO EUCLIDES RODRIGUES (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038973-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067438/2011 - RODOLFO FERREIRA DA SILVA NETO 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038760-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067444/2011 - MARIA LEOPOLDINO DE LIMA (ADV. 

SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038120-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067464/2011 - VALDECI DE ALCANTARA BRITO (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037936-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067471/2011 - VANDA ALMEIDA SVECIA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037506-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067480/2011 - MARIA APARECIDA GALLO RODRIGUES 

(ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037415-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067485/2011 - REINALDO CRISTIANO HONORIO (ADV. 

SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037250-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067495/2011 - LUIZ CARLOS FERNANDES (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036955-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067500/2011 - ARLETE GARCIA (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0036495-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067505/2011 - LUCIANO CIAVAGLIA (ADV. SP253815 - 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035581-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067518/2011 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028120-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067549/2011 - LUZIA PERUSSI CARVALHO (ADV. 

SP071007 - SHIRLEI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026267-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067556/2011 - MARIA CECILIA TAVARES (ADV. 

SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024913-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067561/2011 - JOSE CELSO PAULINO (ADV. SP236657 - 

MARTA SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0017938-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067570/2011 - EUNICE NASCIMENTO DE QUEIROZ 

(ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061752-48.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066875/2011 - GIRLAN SOUSA DUTRA (ADV. SP236059 - 

IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059363-90.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066877/2011 - IVO LEITE XAVIER (ADV. SP080804 - 
ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051459-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067023/2011 - GUILHERME HENRIQUETA DA SILVA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051037-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067036/2011 - LUIZ MIGUEL PRAXEDES BARBOSA 

(ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050674-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067056/2011 - JOSE MARIA REZENDE DE SOUZA (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0049015-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067136/2011 - JOADSON MONTEIRO CARDIM (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048292-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067175/2011 - DEUSDETE ALBERTINA PIRES DE MELO 

(ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045409-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067284/2011 - MAYARA CELESTE DA SILVA (ADV. 

SP162649 - MAGDA DE FÁTIMA DOS SANTOS GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044651-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067317/2011 - MARIA DA PAZ DA TRINDADE (ADV. 

SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044650-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067318/2011 - MARIA RENATA FERREIRA DE SOUSA 

(ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044540-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067319/2011 - CARLOS EDUARDO PALADINO JUNIOR 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043140-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067348/2011 - JULIVALTER PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042935-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067362/2011 - JOSE CARLOS FALETA (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042050-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067379/2011 - THAIS DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041889-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067382/2011 - VALDINEI JUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP046199 - VERA SIMENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041866-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067384/2011 - MARIA JOSEFA DE FARIAS TEIXEIRA 

(ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041546-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067390/2011 - DAIGNEIDE FERNANDES DE ARAUJO 

(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041399-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067394/2011 - JOELMA FARIA PEDROZO (ADV. 
SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041395-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067395/2011 - VITOR DOS SANTOS (ADV. SP276206 - 

DONALD OLIVEIRA MAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041132-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067397/2011 - GUSTAVO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041093-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067398/2011 - LUARA CRYSTAL RIBEIRO DE MORAES 

(ADV. SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040947-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067400/2011 - MARCIA REGINA BARBOSA (ADV. 

SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040445-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067410/2011 - ZELIA MARIA MARTINS BATZLI (ADV. 

SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0040442-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067411/2011 - ANTONIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP285720 - LUCIANA AMARO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040369-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067414/2011 - MELISSA BONATO PIMENTA (ADV. 

SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040337-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067415/2011 - HUMBERTO LOPES MARTINS (ADV. 

SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040237-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067420/2011 - NICOLAS CARVALHO NASCIMENTO 
(ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040204-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067422/2011 - VERA LUCIA AURICHI (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039279-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067435/2011 - SAMARA ALBUQUERQUE GAMA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038624-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067446/2011 - ALLAINE BRENDA AMANCIO ROCHA 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0038360-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067454/2011 - ERIVALDO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038358-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067455/2011 - ANTONIO DE JESUS FRANCISCO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0037962-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067469/2011 - BRUNA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037948-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067470/2011 - JOSEFINA DE SOUZA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037853-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067474/2011 - ROSILANDIA PINTO BEZERRA (ADV. 

SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037708-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067477/2011 - ROSANGELA MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037427-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067484/2011 - IVANILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037413-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067486/2011 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA DA CRUZ 

(ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037360-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067489/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP211944 

- MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0037275-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067493/2011 - DANIELA FELIPE DE SOUZA (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037255-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067494/2011 - MANUEL MESSIAS RIBEIRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037179-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067496/2011 - JOSE JORGE QUINTINO (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036958-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067499/2011 - SAMUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0036877-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067501/2011 - NIVALDO DA SILVA SOARES (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036324-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067506/2011 - JOSE NILTON GOMES (ADV. SP181499 - 

ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0036317-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067508/2011 - NATHALIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035869-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067512/2011 - OTAVIA SILVA SANTOS FONTES (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035587-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067517/2011 - MARIA LUZINETE PAULINO (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035277-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067521/2011 - MIKE FRANCOIS SANTOS COSTA (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034388-04.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067523/2011 - FATIMA APARECIDA BLEINAT (ADV. 

SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033777-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067530/2011 - LAUDENIA COSTA DE AGUIAR (ADV. 

SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES, SP261115 - MÔNICA LADEIA DE 

VASCONCELOS ROLDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032989-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067536/2011 - CRISTINO ANTUNES COUTINHO (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0031688-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067538/2011 - MARCOS NOGUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030579-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067539/2011 - PAULO PINHEIRO TORRES (ADV. 

SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030088-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067542/2011 - EDNA DE PAULA VITOR (ADV. SP207238 

- MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0028777-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067544/2011 - DAVID ANJOS DOS SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028280-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067547/2011 - ERLI ROSA DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027929-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067551/2011 - ANTONIO COSME MENDES DE 

SANTANA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025180-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067560/2011 - LUCI JARDIM DOS SANTOS (ADV. 

SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021576-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067567/2011 - CLAUDEMIR GOMES FERREIRA (ADV. 

SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021423-91.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067568/2011 - ISRAEL DE ALMEIDA (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0015303-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067575/2011 - MARIA INES IROLDI LOPES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014909-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067576/2011 - EMANUEL MESSIAS DE MOURA 

SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030502-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301405242/2010 - ANA PAULA MENEZES GONCALVES 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 27/10/2010: Tendo em vista a certidão anexada aos autos, intime-se a 
perita ortopedista, Drª Priscila Martins, para a anexação do laudo pericial aos autos no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0045066-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301002955/2011 - ANDRE APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) psiquiatra Dr(a). Thatiane F. Silva, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/02/2011, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Antonio Carlos P. Milagres, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a vinda do 

laudo, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

0033777-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301412717/2010 - LAUDENIA COSTA DE AGUIAR (ADV. 

SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES, SP261115 - MÔNICA LADEIA DE 
VASCONCELOS ROLDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito Psiquiatria , Dr Marcelo Salomão Aros, que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em outras especialidades, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 13/01/2011, às 11h00, 

aos cuidados da perita em medicina legal, Drª Adriana de Almeida Campos Ridolfi, no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento 

de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes 

poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se. 
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0026267-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301012713/2011 - MARIA CECILIA TAVARES (ADV. 

SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se a perita assistente 

social Eliana Aparecida Scappaticcio a apresentar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas , o laudo da perícia social 

agendada para 23/09/2010, bem como a justificar o atraso na entrega, sob pena das medidas cabíveis. Cumpra-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000252 
  

LOTE Nº 24264/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0052773-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301042944/2011 - JOAO BATISTA ROSA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se o perito neurologista, Dr. Renato Anghinah, para que esclareça, no prazo de 10 

(dez) dias, a resposta à pergunta nº 18 do juízo, tendo em vista que não consta no sistema do JEF que o autor tenha sido 

submetido à perícia psiquiátrica. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 
  
0064512-67.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068304/2011 - EDINA DA SILVA (ADV. SP285704 - 

KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056300-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068308/2011 - EDENICE FRANCISCA FERREIRA (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056247-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068309/2011 - JOSE ALMIR DOS SANTOS (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056177-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068310/2011 - ISAURA SOARES LOPES (ADV. SP137688 
- ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056172-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068311/2011 - JOSE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055843-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068315/2011 - CARLOS HUMBERTO RIBEIRO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055612-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068317/2011 - CICERO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055547-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068318/2011 - COSME SENA DOS SANTOS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054555-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068329/2011 - PAULINO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0054546-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068330/2011 - MARIA SUELY SILVA ALBINO (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054480-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068332/2011 - REGINA DE JESUS PORFIRIO (ADV. 

SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054473-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068333/2011 - ARLETE FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054452-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068334/2011 - FLAVIO CARDOSO DA TRINDADE (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054270-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068338/2011 - NILDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054268-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068339/2011 - JOAO BOSCO BARBOSA (ADV. SP201565 

- EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054267-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068340/2011 - ELISABETE DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0054250-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068341/2011 - MAURILIO OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054222-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068342/2011 - ROMERITO CESAR PIRES (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054055-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068348/2011 - FRANCIMAR PAULINO DOS SANTOS 

(ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054053-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068349/2011 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA 

FILHO (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054047-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068351/2011 - LINDALVA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053943-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068352/2011 - ADAO CAETANO DE JESUS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0053941-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068353/2011 - JESULINDA DIAS MEIRA (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053940-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068354/2011 - TARCISIO GOMES COSTA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053922-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068355/2011 - JOSE ANTONIO SANTIAGO E COSTA 

ESPERANCA (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053905-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068356/2011 - GENAIR FRANCISCA DE CAMPOS (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053894-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068357/2011 - NILZETE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053721-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068362/2011 - CARLOS GUSTAVO VISCARRA BARKER 

(ADV. SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053671-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068363/2011 - ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053662-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068364/2011 - MANOEL BENICIO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053653-55.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068365/2011 - MAURA REIS XAVIER SOUSA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053650-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068366/2011 - DAELIO MARTINS (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053631-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068367/2011 - ADENIR NEVES DE SOUZA (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053427-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068373/2011 - RENALDO JOSE DA SILVA (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0053351-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068374/2011 - AMARA MARIA DE ABREU (ADV. 

SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053347-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068375/2011 - ELISABETE DINIZ DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053340-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068376/2011 - REGINA CELIA SOUZA DOS SANTOS 

(ADV. SP261496 - FLAVIO DE MAGALHAES LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053279-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068377/2011 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP214174 

- STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053031-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068384/2011 - FRANCISCA EURIDES DA COSTA (ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052832-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068394/2011 - OSVALDO DOROTEIA LOPES (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052831-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068395/2011 - CICERO DEOSETE (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0052804-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068396/2011 - FRANCISCO LUCIO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052783-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068397/2011 - CICERO JOSE DE SOUZA (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0052777-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068398/2011 - JURACI SILVA PAIXAO (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052773-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068399/2011 - JOAO BATISTA ROSA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052714-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068400/2011 - ELINALVA LIMA REIS (ADV. SP181333 - 

SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES, SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052667-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068401/2011 - LUIZ ROSA DA SILVA (ADV. SP110818 - 

AZENAITE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052559-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068408/2011 - EMEDINA DE OLIVEIRA REIS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052554-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068410/2011 - JOSE BENEDITO PEDRO (ADV. SP095415 - 

EDWARD GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0052533-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068411/2011 - IVANETE VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052516-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068412/2011 - JOAO DONIZETI PAVAN (ADV. SP169934 
- RODRIGO PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052511-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068413/2011 - NILTON RODRIGUES (ADV. SP199593 - 

ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052498-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068414/2011 - SUELI MEDEIROS DE ALENCAR (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052456-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068415/2011 - TEREZIANA DO SOCORRO MIRANDA 

(ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052296-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068421/2011 - ELIANA APARECIDA DOS SANTOS 

(ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052265-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068422/2011 - BEATRIZ FREIRE RIZZI (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0052246-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068423/2011 - JOAO DA COSTA LEITE (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052064-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068430/2011 - ISAURA DOMINGAS PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051999-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068432/2011 - CARLOS ALBERTO SANTANA (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051946-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068433/2011 - VALERIANO FERREIRA BORGES (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051945-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068434/2011 - IVANETE APARECIDA LUCIO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051942-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068435/2011 - ALZIRA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051783-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068441/2011 - DEBORA CRISTINA MONTEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0051779-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068442/2011 - RENATA CRISTINA HINUMA DE SOUZA 

(ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051752-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068443/2011 - JOSE DE SOUZA MACEDO (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051750-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068444/2011 - URSULINA FERNANDES NEVES (ADV. 

SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0051749-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068445/2011 - MARIA JOSE GALDINO FERREIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051642-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068446/2011 - NILVA SALES PEREIRA (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0051631-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068448/2011 - ILZE APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051619-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068449/2011 - ANA LIMA DA SILVA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051615-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068450/2011 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

SANTANA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051614-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068451/2011 - GILBERTO QUERINO SANTOS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0051501-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068459/2011 - JOSE TEIXEIRA DE MELO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051496-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068461/2011 - JOSE PINHEIRO FILHO (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051463-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068462/2011 - MARIA DA CONCEICAO FONSECA 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0051401-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068463/2011 - VALDECI LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051398-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068464/2011 - CREUNICE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051195-65.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068469/2011 - JOAO MAURICIO DA SILVA (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051187-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068470/2011 - MARIA RAIMUNDA ALMEIDA (ADV. 

SP270047 - MARIA IRENE BONANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051186-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068471/2011 - HAIDE DE ALMEIDA ARAUJO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051168-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068473/2011 - CARMEM LUCIA SILVA DA CRUZ (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051161-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068474/2011 - EDNA DA CUNHA SOUZA (ADV. 

SP159899 - GILSON ISAIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051119-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068475/2011 - LUCIANA PETRONILO FREIRES 

GONCALVES (ADV. SP118898 - WAGNER LUIZ ARAGAO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051045-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068476/2011 - NOEMIA JOSEFA DE SANTANA (ADV. 

SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051031-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068477/2011 - JOVENTINO ANTONIO BATISTA (ADV. 

SP156309 - MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA, SP288062 - TARCISIO MIRANDA NEGREIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051003-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068479/2011 - CELIA DA SILVA BENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050896-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068482/2011 - ELIENE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050800-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068484/2011 - GEANE DA SILVA LEOPOLDINO SOUZA 

(ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050796-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068485/2011 - DEOSDETE FERREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050783-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068488/2011 - ZACALVES BATISTA MAIA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050668-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068495/2011 - DARCY ANDRADE SANTOS (ADV. 

SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0050667-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068496/2011 - ADILSON DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050659-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068497/2011 - DULCINEIA SIQUEIRA LOPES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0050644-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068499/2011 - MARIETA LEAL DA SILVA (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050627-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068500/2011 - TATIANA MACHADO BARRETO SILVA 

(ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050622-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068501/2011 - LUIZA RAMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050620-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068502/2011 - IVONE FERREIRA DE CARVALHO 

MARIANO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050564-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068504/2011 - PRISCILA DA SILVA ALVIM (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050558-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068505/2011 - SUSAN MIRIAM CASTORI DA SILVA 

(ADV. SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050510-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068506/2011 - CLAUDEMIR DIAS (ADV. SP223632 - 

ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0050508-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068507/2011 - MARIA MARCOS MIRANDA DA SILVA 

(ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050504-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068508/2011 - MANOEL SEVERINO DA ROCHA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050502-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068509/2011 - MANOEL MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP282911 - WELLINGTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050501-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068510/2011 - JOSE GIVALMIR PINHEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050499-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068511/2011 - FRANCISCO VALDO DO NASCIMENTO 

OLIVEIRA (ADV. SP213442 - LUCINEID MARTINS DOSSI AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050494-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068512/2011 - GEONILDE SA TELES DOS SANTOS 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 270/781 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050273-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068520/2011 - JOSEFA BERNARDINO DE LEMOS (ADV. 

SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050272-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068521/2011 - JOSE MARIANO NETO (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050259-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068524/2011 - TANIA RIBEIRO DE QUEIROS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050256-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068525/2011 - JOSE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050250-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068526/2011 - FRANCISCO EMILIANO DE SOUSA NETO 

(ADV. SP081063 - ADEMIR MOSQUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050182-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068529/2011 - JOSE MAURO DE PAULA DANIEL (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050175-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068531/2011 - JOSE OTAVIO DA SILVA (ADV. SP226818 

- EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050165-92.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068533/2011 - RITA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050163-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068534/2011 - OSVANILDO BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050147-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068535/2011 - ELITA RUBIA DA SILVA BEBIANO (ADV. 

SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0050087-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068536/2011 - EVA APARECIDA PAULINO (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050081-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068537/2011 - FABIO CARRIERI (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0049766-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068541/2011 - ERIVALDO CARVALHO DOS SANTOS 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049753-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068542/2011 - JOSE CARLOS DOURADO RIBEIRO (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049748-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068543/2011 - VANDERLINO BALBINO DOS SANTOS 

(ADV. SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049735-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068544/2011 - JOSEFA FAUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049734-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068545/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUSA BARBOSA 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049724-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068546/2011 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES (ADV. 

SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - ROSELY 

RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049711-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068547/2011 - ANTONIO CASTRO ALVES (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0049700-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068549/2011 - ILDEZIL SILVA BARREIROS (ADV. 

SP036189 - LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049596-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068553/2011 - CIDIO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP300972 - JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049595-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068554/2011 - LEONILDA BATISTA (ADV. SP087791 - 

MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049511-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068555/2011 - JOSE DONIZETTI DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049400-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068560/2011 - CARMELIA NISHIMORI (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049399-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068561/2011 - RAUL FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0049388-10.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068563/2011 - FRANCISCO ARAUJO COELHO (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049335-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068564/2011 - LUCIANE PEREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049328-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068565/2011 - JOAO CRISOSTOMO NETO (ADV. 

SP282647 - LUIS ANDRÉ FARIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049325-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068566/2011 - LUIZ CARLOS XAVIER (ADV. SP212493 - 

ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049324-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068567/2011 - FABIO NONATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049322-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068568/2011 - MARIA FIRMIANA MOREIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049321-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068569/2011 - MARIA RITA SOARES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049305-91.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068570/2011 - ELAINE OLIVEIRA BARBERDES ARIAS 

(ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049302-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068571/2011 - GILSA ROSA GONCALVES (ADV. 

SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049149-06.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068581/2011 - ELIANE APARECIDA BARBOSA (ADV. 

SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049146-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068582/2011 - EDIZIO FRANCA DE AMORIM (ADV. 
SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049143-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068583/2011 - MARIA SOLANGE SALVADOR (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049141-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068584/2011 - CRISTIANO LA PAZ DIAS (ADV. SP236617 

- PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049124-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068585/2011 - ANTONIO JESUS BATISTA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049079-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068586/2011 - ANA MARIA LENGENFELDER DE MELO 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049003-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068588/2011 - ROSALINDA USON POMELLI (ADV. 

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0048993-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068589/2011 - MONICA DA SILVA DINIZ (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048879-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068592/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048873-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068593/2011 - DALVINA AMARAL DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048847-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068596/2011 - MARIA JOZABETE HOLANDA BESSA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE 
MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048816-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068598/2011 - GERACINA MARIA DE JESUS SOUZA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048805-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068599/2011 - MENIS DE OLIVEIRA FRANCA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048729-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068601/2011 - ALESSANDRA CORREA LOURENCO 

(ADV. SP236061 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0048601-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068606/2011 - HELENA MARIA SANCHO (ADV. 

SP223953 - ELAINE CRISTINA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048600-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068607/2011 - MARTA ROGERIA RIBEIRO MARTINS 

(ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 274/781 

0048510-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068608/2011 - JOSE DA PAIXAO PEREIRA LIMA (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048490-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068610/2011 - ROSELI DIAS FRANCO DOS SANTOS 

(ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048482-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068611/2011 - SILVIO XAVIER BORBA (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048462-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068612/2011 - JOAO ANTONIO DE SANTANA NETO 

(ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048461-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068613/2011 - JOSE ALVINO DA SILVA (ADV. SP233521 

- LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048458-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068614/2011 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS NETO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048337-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068621/2011 - LUZIA DAS GRACAS ROSA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0048320-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068622/2011 - SALVADOR SIMOES DA SILVA (ADV. 

SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048319-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068623/2011 - IVONEIDE EVANGELISTA SOUZA (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048313-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068624/2011 - VANDA APARECIDA DE RESENDE LIMA 

(ADV. SP292448 - MIGUEL TADEU PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048258-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068625/2011 - ELISEU RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048235-39.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068626/2011 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA LANZANA 

(ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048110-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068633/2011 - SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048034-47.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068634/2011 - RIVALDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048026-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068635/2011 - LEONICE FAUSTINO DA CUNHA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048016-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068636/2011 - DIRCEU MACHADO (ADV. SP286718 - 

RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048015-41.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068637/2011 - ELIDA CROZAROL BISSOLI (ADV. 
SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0048002-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068638/2011 - FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047999-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068639/2011 - LUZINETE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047870-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068643/2011 - JOSE LUCIO DE PAULA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0047864-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068644/2011 - JOSE MARCILIANO DE ANDRADE (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047848-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068647/2011 - SUELI GONZAGA DOS SANTOS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047826-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068648/2011 - OTAVIO DE SOUZA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047825-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068650/2011 - ELIZABETH MARIA COSTA (ADV. 
SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047818-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068651/2011 - MARCOS DOS SANTOS LUZ (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047763-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068652/2011 - AGAMENOM DOS SANTOS GUEDES 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 276/781 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047513-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068657/2011 - LUCAS BRITO DE LIMA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047493-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068658/2011 - MARLENE FATIMA DA SILVA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047483-67.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068659/2011 - IZILDA JESUS DA SILVA (ADV. SP257331 

- CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0047480-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068660/2011 - MANOEL LUIZ DE FRANCA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047477-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068661/2011 - IVAN DAS NEVES (ADV. SP192823 - 

SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047411-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068662/2011 - JOSE DONIZETE PEREIRA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047039-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068672/2011 - DELIAN ROSAN CONCEICAO SOUSA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047036-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068673/2011 - JURANDI MOREIRA DO CARMO (ADV. 

SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046989-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068676/2011 - AGOSTINHO GUERRA COELHO (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046987-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068677/2011 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES 

(ADV. SP093685 - WALTER SOUZA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046913-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068678/2011 - JOSEFINA BARBOSA MOTA (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046726-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068679/2011 - MARIA JOSE CUNEGUNDES DA SILVA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046718-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068680/2011 - ANTONIA ALEXANDRE FELIX (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046716-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068681/2011 - MANOEL JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP223838 - PAULO CESAR ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046709-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068682/2011 - TANIA DE FATIMA DOMINGUES ROCHA 

(ADV. SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046679-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068683/2011 - CELIA SANTOS MOTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0046553-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068688/2011 - NELSON FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046551-79.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068689/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046546-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068690/2011 - RICARDO SOARES DA SILVA NETO 

(ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046544-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068691/2011 - LUSINETE MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046542-20.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068692/2011 - NOEMIA MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046533-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068693/2011 - ADELINA DE CERQUEIRA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046483-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068695/2011 - JOSE ALVES MENDONCA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046481-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068696/2011 - ROSIANA DIAS DE SOUZA SANTOS 

(ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046460-86.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068697/2011 - GETULIO DIAS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046341-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068700/2011 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE 

MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046315-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068702/2011 - MARIA IZABEL GALVAO (ADV. SP282080 

- ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046131-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068704/2011 - CLAUDINEI SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP282938 - DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0046116-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068705/2011 - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045858-95.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068710/2011 - ADETINO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045854-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068711/2011 - SEBASTIAO DE LOURDES (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045849-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068712/2011 - ADRIANA TELLES DE AZEVEDO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045844-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068713/2011 - MARIA MARGARIDA SILVA (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045513-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068719/2011 - GEORGE DA SILVA (ADV. SP224661 - 

ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045413-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068722/2011 - JUVITA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0045397-26.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068723/2011 - HELOISE VERISSIMO (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045382-57.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068724/2011 - NELCI MICHASSI COUTINHO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0045374-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068725/2011 - JOSEFA MARIA PEREIRA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045357-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068726/2011 - WALKIRIA MARIA TEIXEIRA CARLI 

(ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045264-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068727/2011 - CLAUDIA CHRISTINA DOS SANTOS 

ROSA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045153-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068728/2011 - MARIA LUCIA OLIVEIRA CAROBINO 

(ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045146-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068729/2011 - GILBERTO ALVES MAGALHAES (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045144-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068730/2011 - MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045114-03.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068731/2011 - SERGIO ALVES MARTINS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0045107-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068732/2011 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044787-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068734/2011 - ELZA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044661-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068736/2011 - JANETE CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP137695 - MARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044550-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068737/2011 - MARINA SOFIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044369-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068740/2011 - IVANILDE LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044353-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068741/2011 - NILSON DE OLIVEIRA (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0044350-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068742/2011 - ROBERTA DENISE FERRAZ CORREIA 

(ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044325-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068743/2011 - VALTER JOSE DE MATOS (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044138-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068744/2011 - LUCIANA DE SOUZA ANDRADE BORGHI 

(ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044131-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068745/2011 - JOSE ROBERTO SANTANA COSTA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044129-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068746/2011 - JEFERSON JOSE DE ARAUJO (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044041-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068748/2011 - JOSE CARLOS CERQUEIRA (ADV. 

SP158281 - CELSO GONÇALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043974-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068749/2011 - WAGNER DE MELLO ARAUJO (ADV. 

SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0043926-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068750/2011 - ELEONORA MARIA DE LIMA TEIXEIRA 

(ADV. SP248632 - SAMARA OLIVEIRA MATSUSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043769-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068751/2011 - JOSE CERQUEIRA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043716-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068752/2011 - ROSENEIA DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043599-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068754/2011 - JAMILE SOUZA SANTOS (ADV. SP183583 
- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043570-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068755/2011 - MIRIAN BEZERRA LEITE CARVALHO 

(ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043533-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068756/2011 - LUCIENE LOPES DE BARROS FERRARI 

CORREIA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO 
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MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043518-81.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068757/2011 - DOMINGOS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043486-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068758/2011 - LOSANGE MOREIRA ROCHA (ADV. 

SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043419-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068759/2011 - WALDILIA SANTOS DE CAMPOS (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0043102-16.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068763/2011 - AMARA DE BARROS DIMOV (ADV. 

SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043086-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068764/2011 - WILSON ROBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043085-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068765/2011 - ANTONIO JOSE BRANDAO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043078-85.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068766/2011 - ANA ALICE CARDINALI MUFF 

MACHADO (ADV. PR049919 - JEFERSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043043-28.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068767/2011 - JUDITE ALAISA DA SILVA (ADV. 

SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042794-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068769/2011 - CARMEM LUCIA BARRETO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042701-17.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068770/2011 - NEIDE ROCHA DIAS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0042697-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068771/2011 - JOSE VIEIRA VIANA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042236-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068774/2011 - JUELISIA LUZ DANTAS (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0042045-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068776/2011 - TEREZA ROSA DE LIMA (ADV. SP152694 

- JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041882-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068778/2011 - JAIDETE MARIA FERREIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041667-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068779/2011 - MARGARIDA SEVERINA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041645-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068780/2011 - ELIANE LISETE RODRIGUES BARBOSA 

(ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO, SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040771-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068782/2011 - MILTON TEIXEIRA BISPO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040513-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068783/2011 - FRANCISCO ANTONIO DA COSTA (ADV. 

SP211821 - MARIA CELIA BENEDITO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039579-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068787/2011 - GERALDO DE ASSIS DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038660-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068790/2011 - CARLOS ISIDIO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038641-98.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068791/2011 - LIDIA ALVES DOS SANTOS MACHADO 

(ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038590-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068792/2011 - SEBASTIAO BEM DE MEDEIROS (ADV. 

SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037773-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068795/2011 - REGINA ANDREZA MENEZES NUNES 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037511-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068796/2011 - JUDITE LEMOS GAVIAO (ADV. SP251209 

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037429-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068797/2011 - ISABEL CRISTINA MORAES (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0036718-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068801/2011 - LUIS CARLOS HYPOLITO (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036599-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068802/2011 - ROQUE MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036486-25.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068803/2011 - DORALICE TIMOTEO SABINO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036007-32.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068806/2011 - ARCADIO JOSE ROMEU SOARES (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035950-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068807/2011 - ELZA RIBEIRO FERNANDES (ADV. 

SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035837-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068809/2011 - VANDERLEI VIEIRA LEITE (ADV. 

SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035610-70.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068810/2011 - AVANI ROSA SALES DOS SANTOS (ADV. 

SP223783 - LEANDRA MARIA RODRIGUES, SP274464 - VANESA DE JESUS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0035189-17.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068811/2011 - DANIEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP189811 

- JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035169-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068812/2011 - EUNICE OLIVEIRA MACHADO DOS 

SANTOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034819-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068815/2011 - ERNANDO AUGUSTO BORGES (ADV. 

SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034399-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068817/2011 - CONSEICAO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 
SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034236-19.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068818/2011 - JOSE NERES DA SILVA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033833-50.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068820/2011 - DATIVO BARBOSA MEDEIROS (ADV. 

SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033243-73.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068822/2011 - ALMERICIO BORGES DOS SANTOS 

(ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0033233-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068824/2011 - REGILANE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033217-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068825/2011 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032643-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068828/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032344-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068829/2011 - AVANY DIAS FERREIRA MORAIS (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031898-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068831/2011 - MARIA ANUNCIADA OLIVEIRA DAS 

NEVES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031877-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068832/2011 - ARLETE OLIVEIRA (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030205-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068833/2011 - MARIA CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030156-12.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068834/2011 - ANTONIA ROSANA MANSON DOS 

SANTOS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP233419 - ALESSANDRA MURILO 

GIADANS, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028161-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068837/2011 - HAZEL BRITES MARTINS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0027977-08.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068838/2011 - CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027944-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068839/2011 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027199-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068842/2011 - QUITERIA MARIA SOARES (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026293-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068843/2011 - EDINEIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP251741 - MARCIA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023641-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068844/2011 - ELIETE MESSIAS SOUSA (ADV. SP034188 

- CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023017-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068846/2011 - JONADABE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO, SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022445-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068847/2011 - ROSA MARIA PEREIRA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019536-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068849/2011 - SORAYA MASSRI (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017725-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068850/2011 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0012226-78.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068852/2011 - MARIA DAS GRACAS SANTOS (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004840-94.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068856/2011 - ALDA SOUTO LOPES SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004395-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068857/2011 - JULIA SANTIAGO FRANCA SILVERIO 

(ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063777-34.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068306/2011 - CLAUDIA APARECIDA PETELI (ADV. 
SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055507-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068319/2011 - NOEMIA VIEIRA BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054977-80.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068323/2011 - DURVALINA NOVO PASSONI (ADV. 

SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054558-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068328/2011 - MARIA ELENA PEREIRA DE FARIA 

(ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054490-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068331/2011 - FABIO HENRIQUE SILVA (ADV. SP119858 

- ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS, SP220930 - LUIS ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052849-58.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068392/2011 - MIRIVALDO DOS ANJOS MODESTO 

(ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0052557-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068409/2011 - CLAUDIO LIMA DO PRADO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0052169-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068424/2011 - RITA DE CASSIA ROSSI DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP203553 - SUELI ELISABETH DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052024-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068431/2011 - ANTONIO NEVES (ADV. SP295665 - 

FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051637-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068447/2011 - RIVALDO RAMIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051607-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068452/2011 - ADERNOELIA MARIA DOS SANTOS 

(ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051282-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068467/2011 - JOSE DE JESUS MELO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051175-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068472/2011 - PAULO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0051029-33.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068478/2011 - ANTONIO BRAZ SOARES (ADV. SP050860 

- NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050995-58.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068480/2011 - SIRLEY MARCIA BATISTA (ADV. 

SP179583 - RENIVAU CARLOS MARTINS, SP188926 - CRISTIANE MENEZES ALBERTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 287/781 

0050859-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068483/2011 - VALDENOR ALVES DA SILVA (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050651-77.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068498/2011 - GENERINO PIRES DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050617-05.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068503/2011 - LUIZ CARLOS CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050271-54.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068522/2011 - VERA EURIDES VICENTE DE REZENDE 

(ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050268-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068523/2011 - LUCINEIDE JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050242-04.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068527/2011 - MARIA GRACIETE DA SILVA ACIOLI 

PAULINO (ADV. SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES, SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050227-35.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068528/2011 - ADRIANA RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - ROBERTO VALENTE LAGARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050176-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068530/2011 - MARIA DE LOURDES BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050171-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068532/2011 - JULIANA CRISTINA FERREIRA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049706-90.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068548/2011 - PATRICIA CASTROGIOVANNI (ADV. 

SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049635-88.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068550/2011 - MARIA ULICE PEREIRA (ADV. SP262299 - 

ROSIMEIRE SANTANA DE ARAUJO CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049622-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068551/2011 - CHRISTIANE GENI SUDRE DE 

VASCONCELOS (ADV. SP262299 - ROSIMEIRE SANTANA DE ARAUJO CREPALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049395-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068562/2011 - TEREZINHA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. 

SP302306 - FLAVIA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049008-84.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068587/2011 - SERGIO POMELLI (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048452-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068615/2011 - ADEMIR CORREA (ADV. SP180580 - 

JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047294-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068665/2011 - FABIO SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0047284-45.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068666/2011 - MARIA FRANCISCA DIAS DA SILVA 

(ADV. SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047029-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068674/2011 - ALZIRA JOSE DA SILVA (ADV. SP285985 

- VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046996-97.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068675/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046321-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068701/2011 - ROGERIO ALBARELLI (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046069-34.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068706/2011 - LINDRACI DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP234767 - MARCIA CRISTINA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0045782-71.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068714/2011 - LUCIANA DANTAS FERREIRAMOREIR 

RA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044809-87.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068733/2011 - MANOEL FRANCISCO CAMBUY (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043613-82.2008.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068753/2011 - LUIZ CARLOS ALVES FERREIRA (ADV. 

SP125711 - RENATO KAEL SIMOES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043294-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068760/2011 - MARIA ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP291112 - LUCIA THOME REINERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0043209-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068761/2011 - ALVINA MONTEIRO DOS REIS (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042973-11.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068768/2011 - EDSON LIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040454-63.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068784/2011 - MARIA JOSE MENDES DA SILVA (ADV. 

SP109253 - IRAI JOSE DE FREITAS, SP116799 - MARIA JUCILEIDE OLIVEIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038954-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068789/2011 - GILSON DOS REIS (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0037893-66.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068793/2011 - EDGAR ANTUNES (ADV. SP205178 - ANA 

MARIA CARDOSO LOPES, SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037183-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068798/2011 - ABDIAS DE SOUZA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036308-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068805/2011 - CLARISDETE APARECIDA SOARES 

LOPES (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035848-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068808/2011 - ANDRE GOUDBERGE PACHECO (ADV. 

SP286545 - FABIO LUIZ GOMES, SP295618 - ANDRESSA SIMOES PEREIRA PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034584-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068816/2011 - CARLITO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 

CORTONA, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033885-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068819/2011 - BENEDITA IMACULADA GONCALVES 

LEITE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0033433-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068821/2011 - ANTONIO CARLOS GRAÇA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032952-10.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068826/2011 - ANEZIA FERNANDES DO CARMO (ADV. 

SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0029746-51.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068835/2011 - DANIELA NEGRI MARTINEZ (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017369-48.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068851/2011 - LUCIA CRISTINA OLIVEIRA 

VASCONCELOS (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007229-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068854/2011 - ISMAEL LOPES PEREIRA (ADV. SP068383 

- MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA, SP079634 - TANIA DE OLIVEIRA WIXAK 

FERRAZ, SP146960 - MARCELO NOGUEIRA CRUVINEL, SP222850 - ELAINE CRISTINA SILVEIRA SANTOS, 

SP246826 - SIMONE AKEMI KUSSABA TROVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049600-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068552/2011 - RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA (ADV. 
SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048818-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068597/2011 - EDUARDO ALCARAS LOMBARDERO 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046133-44.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068703/2011 - MARTA RIBEIRO DO VAL ROCHA (ADV. 

SP279723 - CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042668-27.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068772/2011 - KATIA KIYOMI BABA (ADV. SP102093 - 

ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0052313-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301068419/2011 - SEBASTIAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP119800 - EGLE MAILLO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017725-43.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301276424/2010 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada, intime-se o(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Mauro 

Zyman (ortopedista), para que junte aos autos o laudo médico pericial com a máxima urgência. 

  

0037773-23.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301055960/2011 - REGINA ANDREZA MENEZES NUNES 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada aos autos, com a apresentação de documentos 

médicos, intime-se a perita Dra. ZULEID DANTAS LINHARES MATTAR para que, no prazo de 15 dias apresente o 

laudo médico referente à perícia médica realizada em 27/10/2010. Cumpra-se. 

  

0051783-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301041870/2011 - DEBORA CRISTINA MONTEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da notícia de retificação de nome pela parte autora, remetam-se os presentes autos à 

Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para retificação do nome da autora no cadastro de partes destes autos 

virtuais. Intime-se. Cumpra-se. 
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0034584-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301375273/2010 - CARLITO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 

CORTONA, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que, caso não o 

tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. No prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos 

autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. Após, faça-se conclusão ao gabinete central para 

posterior inclusão em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0034584-37.2010.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301001032/2011 - CARLITO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP051459 - RAFAEL 
CORTONA, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Considerando o documento médico novo 

apresentado pelo autor em 02/12/2010, determino a remessa dos autos ao perito judicial para que no prazo de 10 (dez) 

dias, esclareça se referido documento altera a conclusão sobre a incapacidade do autor. Com a apresentação dos 

esclarecimentos, tornem conclusos. Int." 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0005465-16.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301068855/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP237039 - 

ANDERSON VALERIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002226-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301068858/2011 - DANIEL MIGUEL CORTEZ URIBE (ADV. 

SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002226-04.2010.4.03.6306 - DESPACHO JEF Nr. 6301031015/2011 - DANIEL MIGUEL CORTEZ URIBE (ADV. 

SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se perito a dizer se mantém ou altera suas 

conclusões diante de manifestação (com documentos) do autor, no prazo de 20 (vinte) dias, justificando-se. 

  

  

  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000253 
  

LOTE Nº 24269/2011 
  

DESPACHO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Aceita a proposta de acordo, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido elaborados. Decorrido o prazo assinalado 

sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete para deliberação ou se, em termos, para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0044365-83.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066439/2011 - DIEGO DE LIMA CANDIDO (ADV. 

SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044328-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066441/2011 - LEIDA SUELY BOTELHO DOS SANTOS 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0044287-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066442/2011 - JOSE APARECIDO OLIVEIRA DE FARIAS 

(ADV. SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043992-52.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066445/2011 - MARIA PAULO AMORIM (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043626-13.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066447/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043575-02.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066450/2011 - ADAUTO NEVES MAGALHAES (ADV. 

SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043517-96.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066451/2011 - MARIA DA PAZ RAMOS GOMES (ADV. 

SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043416-59.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066452/2011 - SIRLENE VITAL DA SILVA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042873-56.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066457/2011 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

BENTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042795-62.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066458/2011 - EVA MARIA DE SOUZA (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042341-82.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066461/2011 - KATIA DE CAMARGO GOMES PONTES 

(ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0042339-15.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066462/2011 - CARLOS DA SILVA (ADV. SP099099 - 

SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0042251-74.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066464/2011 - GILBERTO DIAS MAIA (ADV. SP224157 - 

DENISE SCHUNCK BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042249-07.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066465/2011 - LUZIA ANA DE ARRUDA (ADV. SP294748 

- ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0042137-38.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066466/2011 - ELISABETE BERNARDINA SANTOS 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042128-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066467/2011 - FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS DE 

SOUZA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042061-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066469/2011 - ARTUR PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042056-89.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066470/2011 - MARIA JOSE LOPES NASCIMENTO (ADV. 

SP212703 - ANDREA KELLY AHUMADA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041853-30.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066472/2011 - ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041839-46.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066473/2011 - JOSE FERNANDO DA SILVA (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041837-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066474/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP294748 

- ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0041656-75.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066475/2011 - ELI GONCALVES DE MELO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0041375-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066479/2011 - ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041325-93.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066481/2011 - GILMAR RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 294/781 

0041314-64.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066482/2011 - DAMIAO SANTOS COSTA (ADV. 

SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041064-31.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066485/2011 - DEOLINDO RUBIO DE SOUZA (ADV. 

SP259767 - REGINA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040896-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066487/2011 - EDINALDO ALVES DE DEUS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040681-53.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066490/2011 - LUCIMARA BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040379-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066492/2011 - JOAO RIBEIRO QUADROS DE CAMPOS 

(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040218-14.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066493/2011 - NAIANA MARIA DE AZEVEDO RANGEL 

(ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039898-61.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066494/2011 - JONAS GABRIEL SOTERO (ADV. 

SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0039569-49.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066495/2011 - EDMILSON CREMONESI (ADV. SP098143 

- HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039544-36.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066497/2011 - ROSEMEIRE CASSIA MONTEIRO (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038396-87.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066501/2011 - IVANILDO SILVA RAMOS (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037954-24.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066504/2011 - GICELIO BARBOSA CUNHA (ADV. 

SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037838-18.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066507/2011 - PASCHOAL BITTETA JUNIOR (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037786-22.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066508/2011 - PATRICIA DE JESUS CUCATO (ADV. 

SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037763-76.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066509/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037605-21.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066510/2011 - NATALIA DOS SANTOS MEIRA (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037598-29.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066511/2011 - JURANDIR MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0037235-42.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066513/2011 - MANOEL SOUZA FIGUEIREDO (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035434-28.2009.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066773/2011 - GILBERTO LIMA CALDAS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042083-72.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066468/2011 - SEBASTIAO ANDRADE DOS SANTOS 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040865-09.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066488/2011 - ORLANDO NUNES FERRAZ (ADV. 

SP157663 - AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040861-69.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066489/2011 - CHRISTIANE PALHARES LUCNETTA 

FINGER (ADV. SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA, SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037940-40.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066506/2011 - NADIM ABDALLAH MAJZOUB (ADV. 

SP205080 - IBRAHIM AHMAD HAMMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022936-60.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301067865/2011 - RODRIGO DA SILVA MAGALHAES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0041374-37.2010.4.03.6301 - DESPACHO JEF Nr. 6301066480/2011 - ROSELI DE JESUS PAULA PADUA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000255 
  

LOTE Nº 24312/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0032938-94.2007.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6301382862/2010 - VALDETE CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). VALDETE CORREIA DE OLIVEIRA pretende a revisão do benefício originário de 

sua pensão por morte (NB n. 46/070.211.967-9, DIB 01.12.82, origem da pensão por morte NB 21/047.980.437-0, dib 

13.04.92) solicitando a aplicação da ORTN, do art. 58 do ADCT e, por fim, a não limitação ao teto de nenhum dos 

benefícios. 
Segundo pesquisa dataprev anexada pela contadoria, teria sido aplicado o art. 58 do ADCT mas não a ORTN, sendo que 

para o mês de 12/1982 a lei teria suplantado a Portaria do INSS. 

Tendo em vista que o presente feito faz parte da meta estabelecida pelo CNJ e diante da juntada do processo 

administrativo, determino a remessa para a contadoria realizar os competentes cálculos, com urgência. 

Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0041308-62.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301064600/2011 - ANTONIO LUIZ MORAIS 

(ADV. SP133310 - MARILICE DUARTE BARROS, SP024807 - CARLOS EDUARDO ROSENTHAL, SP224384 - 

VICTOR SARFATIS METTA, SP188567 - PAULO ROSENTHAL, SP199227 - ORLANDO MANZIONE NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Analisando detidamente os autos, verifico que não foi 

juntado comprovante de endereço da parte autora. Diante disto, concedo o prazo de 5 dias para a juntada de referido 
documento. Após, tornem conlclusos para deliberação. Int. 

  

0045764-55.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301065476/2011 - GERALDO DIAS DE 

MORAES (ADV. SP199993 - VÂNIA BARCELLOS LEITE MATSUBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido da parte autora consistente em 

revisão da sua RMI, para que o salário de benefício não sofra qualquer limitação ao teto, bem como a aplicação do 

índice IRSM referente a fevereiro de 1994 e a revisão do reajustamento do benefício no mês de junho de 2001. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial o autor faleceu em 15.02.2011 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

  

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente 
habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

  

  

Assim verifico a necessidade da parte autora apresentar os documentos necessários para a habilitação dos herdeiros do 

“de cujus” GERALDO DIAS DE MORAES. 

  

  

Apresente a parte autora os documentos acima mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito. 
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Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para 13/04/2012 às 15:00 horas. 

                       

P.R.I. 

  

0021784-11.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301065065/2011 - ELIAS TAPETTI (ADV. 

SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

O feito não se encontra em termos para sentença. 

  

Inicialmente anoto que o contrato de empréstimo foi firmado com a CEF, razão pela qual, em princípio, esta instituição 

é parte legítima do feito. Afasto, pois, a preliminar de ilegitimidade. 

  

Anoto, outrossim, que o feito não se encontra em termos para julgamento, posto que há necessidade de juntada do 

contrato firmado entre a CEF e o INSS que autoriza o desconto dos valores do empréstimo contraído pela parte autora 

diretamente do benefício previdenciário. 
  

Nestes termos, concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada de cópia de referido contrato. 

  

Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação de aditamento à inicial, no qual conste a inclusão do 

INSS no pólo passivo do feito, caso julgue essa providência conveniente. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 02/12/2011, às 14:00 horas. 

  

Int. 

  

0051852-41.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301064582/2011 - LUIZ CARLOS FRANCISCO 

(ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do informado pela contadoria judicial em seu parecer, concedo à parte autora 

o prazo de 60 dias para juntar aos autos os salários de contribuição referentes ao período de janeiro de 1995 a novembro 

de 1998, exercido na CEAGESP. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 2.3.2012, às 14:00 horas, 

ficando dispensada a presença das partes, por se tratar de matéria de direito.Int. 
  

0052012-66.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301066071/2011 - WALDIN ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, defiro o quanto requerido e determino expedição de carta precatória para oitiva 

de testemunhas, para o Município de Caturama, Estado da Bahia. 

  

Designo, em continuação, audiência para o dia 21/06/2011, às 17:00 hs (pauta extra), dispensando-se a presença das 

partes. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a decisão proferida 

pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, que determinou a sua conversão em 

Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão geral da questão relativa ao prazo de 

decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº. 1.523-

9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 10.839/2004; e considerando, ainda, o 
despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-0, onde também se discute 

acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito e dos demais que se 

encontram nos Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, determino o sobrestamento 

do presente processo até o julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal Federal. 

Dê-se ciência às partes e, ato contínuo, remeta-se para pasta própria - sobrestados, para oportuno julgamento. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0032938-94.2007.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301064020/2011 - VALDETE CORREIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052100-07.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301065877/2011 - EUDES ALVES DOMINGUES 

(ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007038-07.2010.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301060464/2011 - OSVALDO BARBOSA DE 

SOUZA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, para o deslinde da causa necessária a apresentação de cópias das certidões de nascimento dos filhos, bem 

como dos documentos indicados no art. 84 do Decreto nº. 3.048/99, conforme referido no parecer da Contadoria, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  
Após, voltem conclusos. 

  

Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

0021784-11.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031638/2011 - ELIAS TAPETTI (ADV. 

SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a juntada, escaneie-se os documentos apresentados pela ré. 

  

  

                             Voltem os autos conclusos a essa Magistrada para prolação de sentença. 

  

                              

                             Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0051860-18.2009.4.03.6301 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301065464/2011 - GUSTAVO TAVARES DE 

SOUSA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com 

conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo comum. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial, para calcular o requerido faz se necessário à apresentação da relação dos 

salários-de-contribuição após 1998. 

  

Assim, apresente a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia legível das CTPS's e a relação dos salários-de-

contribuição da empresa Anodibrás Anodização Ind. e Com. Ltda de 01.01.1998 a 19/10/2008. 

  

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20.04.2012 às 15:00 horas, dispensada a presença das 

partes. 

  

P.R.I. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 
5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 17/2011 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0012505-29.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020882/2010 - DONIZETE 

ABILIO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Pelo exposto, acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, e, consequentemente, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001. 

  

Registro eletrônico. 

  

Publique-se.  

  

Intimem-se. 

  

0008537-20.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003491/2011 - DALVA 

ALVES VILLAS BOAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 
CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Postula a parte autora a condenação da ré a promover a incidência de juros progressivos em conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, na forma preconizada pelo art. 2o da Lei no 5.705/71, em razão de opção retroativa 

pelo regime do FGTS com base na Lei no 5.958/73, e a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos, com a observância dos índices 

acolhidos pelo STJ na Súmula 252 e entendimento do STF. 

A Caixa Econômica Federal deu-se por citada e apresentou contestação devidamente arquivada em Secretaria. 

Ainda, instada a se manifestar acerca de eventual acordo administrativo para o crédito dos valores relativos à taxa 

progressiva de juros, informou a CEF que o mesmo foi indeferido, pugnando, ainda, pela decretação da prescrição da 

pretensão da parte autora, uma vez que o vínculo que ensejaria a aplicação da taxa progressiva encerrou-se no ano de 

1978. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Verifico que trata-se, efetivamente, de reconhecimento da ocorrência da prescrição. 

É pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 
anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso: 

  

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

  

O termo inicial da contagem do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua 

pretensão. Esta surge com a violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002. 

Tratando-se de prestações sucessivas, a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já 

nessas datas deveria ter ocorrido o depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e 

sem que haja ocorrido saque do FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento 

está em consonância com aquele externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações 

jurídicas de trato sucessivo, quando não negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à propositura da ação. 

Assim a jurisprudência: 

  

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a 
cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação. 

Precedente do Egrégio STJ. 

(AC 1.128.072, de 17/10/06, Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecíla Mello) 

  

Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram 

prescritos e devem ser afastados de eventual condenação. 

Observo que, da CTPS apresentada pela parte autora, o vínculo que ensejaria a aplicação da taxa progressiva de juros 

encerrou-se no ano de 1978, sendo o presente feito distribuído apenas em 06/12/2010, quando já havia decorrido o 

prazo prescricional de 30 (trinta) anos. 
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Dispositivo. 

  

Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição, e julgo extinto o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0005256-27.2008.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020883/2010 - DANIEL 

FARIA DE MACHADO (ADV. SP219596 - MARCELO ANTONIO VERZOLLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de indenização por danos materiais, proposta por DANIEL FARIA DE MACHADO, já qualificados 

nos autos, em face da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 

Alega o autor, em síntese, que em negociação realizada pela Internet, houve a pactuação de troca de um instrumento 

musical (uma guitarra da marca Fender, modelo American Standard) por outro (uma guitarra da marca Fender, modelo 

Richie Sambora). Por tal pacto, o autor enviaria seu instrumento musical ao destinatário, que, por seu turno, lhe enviaria 

o outro instrumento musical. 

O autor, então, contratando serviços da Ré, efetuou a postagem do primeiro instrumento. No entanto, a retirada no 
destino teria sido efetuada por pessoa estranha à relação, sem a respectiva conferência da identidade do recebedor. 

Alega, ainda, que a outra parte teria efetuado a postagem de um objeto indefinido, o qual teria sido devolvido ao 

remetente por incorreção no endereço de entrega. 

Alega, outrossim, que não recebeu o instrumento negociado, atribuindo à Ré defeito na prestação do serviço. Por 

diversas vezes teria contatado a agência da Ré onde postou o instrumento, que não teria se manifestado ou tomado 

qualquer providência para a restituição do instrumento enviado. Requer, ao final, a restituição do instrumento ou, 

alternativamente, indenização pelo dano material sofrido. 

Citada, a ECT apresentou contestação, alegando, preliminarmente, ilegitimidade para figurar no pólo passivo da 

presente ação, uma vez que não teria participado do negócio relativo à permuta dos instrumentos musicais. No mérito, 

pugnou pela ausência do dever de indenizar, visto que o serviço foi prestado conforme contratado, não podendo se 

responsabilizar pelo inadimplemento da obrigação por parte do outro contratante, havendo a tentativa de transferir tal 

responsabilidade à ECT. 

Alega, ainda, que se houve fraude na negociação, a responsabilidade é da outra parte contratante, e não da ECT, que 

apenas prestou o serviço de remessa do instrumento. Poderia, sim, ser responsabilizada no caso de extravio do 

instrumento, o que não teria ocorrido e cujo valor não foi declarado. Requer, ao final, a extinção do feito sem 

julgamento do mérito ou, caso superada a preliminar, a improcedência do pedido. 

  
É o relatório. Passo a decidir. 

  

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ECT. 

  

Alega a ECT não ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente ação, por não ter participado do “... 

negócio de permuta que o autor afirma ter realizado com o destinatário do objeto postal.” 

Ensina Antonio Carlos Marcato, em sua obra Procedimentos Especiais (8ª. Edição, 2ª tiragem, Ed. Malheiros, 1999, 

p.24/26), acerca das condições para o exercício do direito de ação, mais especificamente sobre a legitimidade ad 

causam: 

  

“(...) 

A legitimidade da parte será apurada, em regra, tendo em vista a relação jurídica controvertida, já que as pessoas que 

figuram em seus pólos é que irão integrar, ordinariamente, a relação jurídica processual. Exemplificando, sendo 

controvertida uma relação jurídica obrigacional, partes deverão ser, legitimamente, o credor e o devedor. 

(...)” 

  

No caso dos autos, verifico que a relação controvertida envolve a permuta dos instrumentos musicais, sendo que o 
autor, cumprindo seu compromisso, enviou o seu instrumento, não havendo, no entanto, a contrapartida. 

Em nenhum momento alegou o autor a participação da Ré na concretização do negócio, havendo, apenas, a contratação 

do envio, o que, por sinal, de fato ocorreu. Nada há nos autos que comprove a alegação do autor de retirada do 

instrumento por terceira pessoa que não integrou o acordo. 

Aliás, cumpre esclarecer que o próprio autor exclui a responsabilidade da ECT, ao afirmar que “o comprador, usando de 

má-fé, enviou um objeto qualquer a endereço até então desconhecido, sendo certo que tal objeto retornou à agência de 

origem, SENDO DEVOLVIDO AO MESMO.” 

Fica claro, portanto, que a ECT não pode integrar o pólo passivo da presente ação. No caso, deve o autor procurar a 

pessoa a quem remeteu seu instrumento musical e, com relação a ela, tomar as providências que entender pertinentes. 

  

DISPOSITIVO. 
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004558-50.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003868/2011 - DALVA 

LUCIANO AUGUSTO INACIO (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0015939-65.2004.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003864/2011 - BASILIO 

LEAO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

  

0001386-03.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003865/2011 - RITA 

FABIANE PASINE (ADV. SP281300 - LÓIDE GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0013393-32.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003866/2011 - ANTONIO 

CARLOS PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0007670-27.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003867/2011 - JOAQUIM 

SALUSTIANO - ESPOLIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0004521-23.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003869/2011 - EDSON 

HUMBERTO DE CARVALHO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0012645-68.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003595/2011 - NÍCOLA 

VENTURINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001291-70.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003780/2011 - AUGUSTA 

MARIA BARAO GUARDIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); MARIA ANTONIA GUARDIA VICTAL DO PRADO (ADV. ); MARIA AUGUSTA GUARDIA 

(ADV. ); ANTONIO GUARDIA - ESPÓLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). O Pedido de Uniformização 
e o Recurso Extraordinário apresentados pela parte autora mostram-se impertinentes neste momento processual, nos 

termos dos artigos 14 e 15 da Lei nº 10.259/2001. 

Ademais, como se vê da petição inicial, a parte autora pretendia a correção monetária de supostas perdas ilegais 

decorrentes do Plano Collor I. 

Tendo em vista que na sentença foi afastada a referida pretensão, com razão a Caixa Econômica Federal que noticiou a 

inexistência de valores a serem pagos à parte autora. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria 

do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 

795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0021090-75.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004595/2011 - DIOGO 

MARTINS GONZALEZ (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0017234-06.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004596/2011 - MARIA DE 

LOURDES OPORINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0016884-18.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004597/2011 - CLESIO 
PACHECO DUARTE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0016804-54.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004598/2011 - ONIVALDO 

FORNARO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0013140-15.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004600/2011 - CARLOS 

ALBERTO TURRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

0012750-45.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004601/2011 - ROSEMARY 

BERTUANI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0010946-42.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004602/2011 - DIRCEU 

SANTO SQUARIZZI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

0009291-30.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004603/2011 - DARLI NILSA 

FERREIRA MAFRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002268-62.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003026/2011 - MICHAEL 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP268299 - MICHAEL MACHADO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, objetivando consignação em pagamento em prestações no valor 

que entende correto a parte autora, sob o argumento de que a execução de contrato de financiamento educativo efetuado 

com recursos do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, FIES, imposto pela pare ré, CEF, Caixa 

Econômica Federal, está contrário aos termos contratados. Pretende, ainda, a parte autora, a revisão do contrato quanto 

a cláusulas relativas a juros, correção monetária e sistema de amortização, bem como a proibição que iniba a parte ré de 
promover sua inscrição em cadastros restritivos de crédito. 

Na contestação apresentada, a CEF argui ilegitimidade de parte, litisconsórcio necessário, e, no mérito, pugna pela 

improcedência do pedido. 

A legitimidade da União, como litisconsorte, decorre da natureza dos recursos que compõem o FIES, mas sua 

participação não é indispensável, já que a controvérsia envolve apenas o cumprimento pela ré das disposições legais 

aplicáveis ao contrato, e as operações e procedimentos a elas correspondentes, razão pela qual o litisconsórcio passivo 

não é obrigatório. A legitimidade passiva da CEF, ante sua responsabilidade pelo ato impugnado na condição de agente 

operador e de administradora dos ativos e passivos, encontra fundamento legal na anterior redação da Lei n. 

10.260/2001, art. 3º, inciso II, que foi alterada em janeiro de 2010, pela Lei n. 12.202, pelo que foi atribuído o referido 

encargo ao FNDE. Ocorre que o prazo de até um ano para que o FNDE assumisse não interfere na presente relação 
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processual, estabilizada antes desse período. Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir quanto aos elementos 

contratuais inexistentes. 

Objetiva a parte autora tanto a revisão da execução, como, também, a revisão de cláusulas do contrato de abertura de 

crédito estudantil (FIES), requerendo o reconhecimento da nulidade de cláusulas abusivas, assim como a que prevê o 

uso indevido da Tabela Price, e, também a de juros sobre juros, bem como a criação de novas cláusulas contratuais, para 

restabelecer o equilíbrio contratual, mediante, ainda, a aplicação do CDC, Código de Defesa do Consumidor, que prevê 

serem nulas as cláusulas que estabeleçam desvantagem exagerada ao consumidor, por onerosidade excessiva. 

Primeiramente, é de se ressaltar que a inadimplência gera consequências mesmo em contratos especialmente benéficos 

como no caso presente, sendo que o autor não ressalvou as prestações que deixou de pagar. E pela documentação 

acostada aos autos, observa-se que a parte ré vem cumprindo com os termos do contrato. 

Quanto aos termos em que confeccionado o pactuado, a CEF esclarece que o contrato firmado com a parte autora não 

vulnera os limites da legislação de regência, invocando o ato jurídico perfeito (“tempus regit actum”), e assevera não se 

tratar, na hipótese, de contrato de adesão, mas sim de contrato-tipo, cujas cláusulas são determinadas pela legislação que 

rege a matéria, de modo que, ainda que assim se considere, se há alguma adesão, isso afeta a ambas as partes. 

Quanto ao direito consumerista, não obstante tenha o CDC, Código de Defesa do Consumidor, abrangência sobre os 

serviços bancários (§ 2º do artigo 3º da Lei 8.078, de 1990), em casos como o presente, no qual a atividade bancária 

consiste em financiamento inteiramente regulado por legislação própria, que visa beneficiar o maior número de pessoas 

necessitadas, suas disposições, ou seja, as disposições do CDC, servem como vetores interpretativos, mas não como 
derrogatórias da legislação específica. 

Sendo assim, sob esse prisma, não há, no presente caso, desrespeito à legislação de regência, ou mesmo a direito do 

consumidor, já que as aludidas cláusulas financeiras do contrato encontram suporte de validade na Lei n. 10.260, de 

12/07/01, regulamentada por meio de Resolução expedida pelo CMN, Conselho Monetário Nacional. 

No que pertine, em específico, ao alegado anatocismo, ou seja, incidência de juros sobre juros, é de se ter em mente que 

o artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36, de 23/08/01, ainda vigente em decorrência da Emenda Constitucional nº 32, 

de 11 de setembro de 2001, estipula que: “Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.”. Sendo assim, a questão relativa 

aos juros compostos, cuja proibição advinha de norma geral, restou superada pela sua derrogação, por norma específica. 

Quanto ao sistema de amortização adotado se coaduna com as finalidades do FIES, do Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior, já que propicia o início da amortização do financiamento com valor da parcela reduzido, 

haja vista que, acaso se adotasse outro sistema de amortização, as parcelas iniciais seriam sensivelmente maiores, 

reduzindo-se na medida em que fosse amortizado o capital. Ou seja, enquanto recém-formada teria a parte autora que 

desembolsar prestações muito superiores àquelas devidas já quando em condições de bem disputar e conseguir espaço 

no mercado de trabalho. Não há, outrossim, ilegalidade no sistema de amortização que não implica aumento do índice 

de juros. 

À luz da legislação de regência, contudo, não há que se afastar da parte autora o direito à adequação do contrato à 
situação que se delineou no campo dos acontecimentos, tendo em vista a finalidade social do financiamento em causa. 

Ocorre porém, que o contrato em questão já está sendo corrigido pelo novo índice de 3,4% ao ano, nos termos do art. 2º 

da Resolução n. 3.842, do CMN, editada, “na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964”, pelo Bacen, 

Banco Central do Brasil, em 10.03.2010. Padece de ilegalidade qualquer alteração não autorizada pelas normas de 

regência, as quais já são, como o acima expendido, benéficas. 

Sendo assim, ficam rejeitadas a consignação em pagamento e a revisão contratual. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006909-64.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020884/2010 - MARIO 

APARECIDO TARDELLI (ADV. SP093585 - LUCIA HELENA TRISTAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

P.R.I. 

  

0008585-47.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020881/2010 - BENEDITA 

APARECIDA MOSSO (ADV. SP153609 - JOSE CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição 

inicial. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995. 
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                P.R.I. 

  

0008130-14.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003521/2011 - GELSA 

CEZARIO GARCIA JUSTINO (ADV. SP261610 - EMERSON BATISTA, SP181582 - ALICIO MASCARENHAS 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0008934-16.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001721/2011 - ANA 

DENARDI FREDERICO - ME (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, 
pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a declaração de nulidade de cláusula 

contratual e a condenação da parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, a restituir, em dobro, à parte autora, o valor do 

seguro de contrato de financiamento para aquisição de veículo, tendo em vista a abusividade na constituição de dupla 

garantia, pelo seguro e também pelo próprio veículo objeto do financiamento. 

Na contestação apresentada, pugna a parte ré pela improcedência do pedido, sob o argumento de que o seguro é cobrado 

em razão do uso de recursos do FAT, Fundo de Amparo ao Trabalhador, com juros indexados a níveis bem inferiores 

aos praticados no mercado. 

A cláusula do negócio de mútuo que prevê a contratação de um seguro de crédito interno, atribuindo ao mutuário a 

obrigação acessória de arcar com os custos do seu prêmio, não é nula de pleno direito, por se tratar de garantia ao FAT, 

que financia, por meio da parte ré, CEF, a compra de veículo a índices mais acessíveis às pessoas menos aquinhoadas 

em comparação com os financiamentos privados praticados no comércio em geral. Ademais disso, a abusividade 

alegada pela parte autora tem a ver com a figura jurídica da lesão que, tanto à luz do CDC, Código de Defesa do 

Consumidor, quanto à luz do CC, Código Civil, decorre de condições e circunstâncias tais que as qualidades pessoais de 

simplicidade impedem a compreensão do que está sendo feito ou acontecendo. E não obstante da aplicação do CDC, 

Código de Defesa do Consumidor, em contratos bancários, conforme a decisão do Plenário do STF, Supremo Tribunal 

Federal, na ADI 2.591, os benéficos dispositivos do código consumerista, em matéria contratual, encontram limites na 

vontade das partes e no sentido dos comandos protetivos, direcionados, então, a ajustar o conceito de abusividade de 
cláusulas ao caso concreto apresentado. 

Considerando-se que a remuneração prestacional exigida é, por exemplo, inferior aos índices que remuneram os 

depósitos em caderneta de poupança, o montante exigido a título de prêmio securitário, aliás conforme a recomendação 

geral expedida pela Susep, Superintendência de Seguros Privados, na qualidade de executora da política securitária 

traçada pelo CNSP, Conselho Nacional de Seguros Privados, porquanto em cumprimento às regras estabelecidas e 

diretrizes do Sistema Nacional de Seguros Privados, não é abusiva, eis que visa a garantir o FAT. Similar ou mesmo 

inferior ao valor do prêmio geralmente cobrado pelas seguradoras para cobertura de eventuais sinistros na mesma 

região, o valor do prêmio em pauta destina-se a todo o período do financiamento, sendo cobrado uma única vez, e não 

anualmente. Não cabe a este Juízo, na presente causa, avaliar o fomento em si, ou questionar acerca de como é 

realizado. O contrato foi pactuado com remuneração do capital pela Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), divulgada 

pelo BACEN, Banco Central do Brasil, e Taxa Nominal de Rentabilidade de 5,00004% ao ano, do que resulta o índice 

mensal de 0,41667% e anual de 5,10700%, o que caracteriza uma condição privilegiada, ou seja, financiamento de 

natureza especial, que segue regime jurídico próprio, que, em si (onto e etiologicamente considerado), é benéfico. 

Ademais, as peculiaridades próprias do contrato que tem por objeto financiamento a juros substancialmente inferiores 

aos praticados em mútuos financiados por recursos exclusivamente privados esvaziam-no de cláusulas afetas aos direito 

consumerista, ao qual só mantém pertinência os atos envolventes como os que conduzem à formação do contrato. Dessa 

maneira, a exigência de pagamento de prêmio de seguro em si não está, neste caso, maculada pela nulidade. 
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem 

custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006426-63.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001812/2011 - JOAO DELLA 

MATRICE (ADV. SP243366 - TRISSIA KAROLINE DUARTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, objetivando a exibição de documentos e prestação de contas acerca de poupança popular 

mantida pela parte autora com a parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, desde 1969. Aduz o autor que abriu conta de 

poupança popular em uma das agências filiais da ré, CEF, Caixa Econômica Federal, em 1969, na cidade de Piracicaba, 

SP, mantida, como investimento bancário, sem qualquer resgate das quantias ali depositadas ao longo do tempo. 

Assevera que, não obstante disso, foi informado de que a conta não mais existia, quando tentou resgatar o valor da 
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aplicação financeira em 2002. Esclarece o autor que, de origem italiana, teve cadastrado dois nomes: João Damatrise e 

João Della Matrice. 

Na contestação apresentada, a ré argui a falta de interesse de agir, ante as alegações genéricas expendidas pelo autor, 

desacompanhas sequer de indícios probatórios, já que aduz ter efetuado depósitos vários e que os originais foram 

enviados a preposto da ré, sem contudo dar ao menos um início de prova a respeito de uma e outra afirmação; e, no 

mérito, pugna pela improcedência do pedido. Aduz a ré que não deixou, por seus prepostos, de diligenciar 

administrativamente em busca da melhor resposta possível ao autor, embora tenham as tentativas restado infrutíferas, 

razão pela qual solicitou-lhe mais documentos e esclarecimentos no intuito de alcançar o resultado por ele almejado. 

A prestação de contas constitui instrumento hábil para verificação de saldo em conta de poupança popular aberto há 

mais de quatro décadas. Também procede a alegação de que, segundo o art. 2º, § 1º, da Lei n. 2.313/54, que constitui 

'lex speciali' em relação ao Código Civil Brasileiro, os depósitos populares são imprescritíveis. Mas, embora o 

documento apresentado - de difícil leitura, é verdade - ostente o ano de 1967, é de se notar que a parte autora aduz que 

em 1970 o depósito popular foi transformado em caderneta de poupança, seguindo, a partir daí, novo regime jurídico de 

regência. A considerar-se como lei de regência da prescrição do tipo de crédito reclamado pelo autor o estatuto civil, o 

prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no art. 

177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do art. 205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 

10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11.01.2003, nos termos do seu art. 2.044). O novo Código Civil, no entanto, 

contém norma de transição (art. 2.028) dispondo que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada”. 

Ocorre que, tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito decorrentes, segundo o alegado, de depósitos 

periódicos sucessivos, embora não se recorde o autor de quando e em que valor foram realizados, no caso, ou seja, de 

depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término 

de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito, sendo que, além disso, há a possibilidade 

de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros, cada renovação efetuada implica 

finalização do período anterior e início de um novo período, ao término do qual inicia-se um novo transcurso do prazo 

prescricional. Note-se que o referido período de vigência contratual já foi de seis meses, três meses e, há mais de vinte 

anos, tem sido mensal. Ainda que assim não fosse, a única exigência possível de ser feita no presente caso, como 

solução prática factível, seria a devolução ou recomposição da conta-poupança com saldo no correspondente ao valor de 

face do único documento apresentado com a inicial, o qual, se entendi bem, era de Cr$101,66. 

Por outro lado, a Lei n. 9.526/1997 tratou dos recursos não reclamados correspondentes às contas de depósitos não 

recadastrados, a que se referem as Resoluções ns. 2.025/93 e 2.078/94 do Bacen, Banco Central do Brasil. Visou-se, por 

tais resoluções, ao recadastramento de contas antigas sem movimentação por longo período de tempo. Os prazos foram 

recompostos a fim de abrir espaço aos mais desatentos. Nos termos da Lei n. 9.526/97, alterada posteriormente pela Lei 

9.814/99, o prazo para tal recadastramento expirou em 31.12.2002. Após esta data, os saldos das contas não 
recadastradas foram transferidos para o Tesouro Nacional (http://www.stn.fazenda.gov.br). De outra margem, não é 

razoável afirmar que a parte ré devesse comprovar adesão ou negativa de manifestação de quem sequer sabia da 

existência. 

Note-se, outrossim, que, no caso dos autos, não há a aplicação da maneira pretendida da regra do CDC, Código de 

Defesa do Consumidor, que trata da inversão do ônus da prova que, como é cediço, não é automática. É certo que o art. 

6º, VIII, da Lei n. 8.078/90 prevê, dentre os direitos básicos do consumidor, a facilitação de sua defesa, inclusive com a 

inversão do ônus da prova, o que ficará a critério do juiz sempre que houver verossimilhança em suas alegações ou, 

ainda, quando for ele hipossuficiente. Não se vislumbra, entretanto, no caso, a presença de verossimilhança nas 

alegações do autor, o que, por si só, afasta a aplicação do dispositivo legal supramencionado, já que a petição inicial não 

foi suficientemente instruída com documentos que atestassem a manutenção dos valores depositados na conta de 

depósito popular do autor, durante todos esses anos, bem assim a ausência de saques no período, sendo certo que a 

única prova produzida atesta unicamente a existência da caderneta de poupança transformada da conta popular de 

depósitos em 1967, quedando ausente qualquer notícia minimamente fundamentada de depósitos posteriores. Ressalte-

se que a simples abertura de caderneta de poupança, ainda que desprovida de qualquer registro de saques, como é o 

caso, não é suficiente para assegurar de que, no período, não tenha havido qualquer retirada de valores. Aliás, é curioso 

que o autor tenha deixado transcorrer tanto tempo sem procurar ao menos saber qual o saldo existente na sua conta. E 

não é, também, razoável, cobrar da CEF, como pretende o autor, a apresentação de todos os registros daquela conta 
bancária, lembrando que naquela época os bancos não contavam com o sistema de informatização dos dias atuais, o que 

atualmente favorece o armazenamento de dados. Acresça-se a isso a possibilidade de que o investimento do autor tenha 

se desintegrado com o tempo, sobretudo diante da brutal aceleração da inflação ocorrida a partir do ano de 1974, ou 

seja, antes mesmo dos planos econômicos que deram azo a recentes correções monetárias para recomposição do valor 

dos saldos existentes por ocasião dos respectivos expurgos inflacionários ocorridos em 1986, 1989, 1990 e 1991. 

Observe-se, ainda, que, de acordo com as disposições originais da Lei n. 9.526/97, os recursos existentes nas contas de 

depósito sob qualquer título, cujos cadastros não foram objeto de atualização, na forma das Resoluções do Conselho 

Monetário Nacional, editadas pelo Bacen sob os ns. 2025/93 e 2078/94, somente poderiam ser reclamados, junto às 

instituições depositárias, até 28 de novembro de 1997. A referida lei regula o procedimento a ser adotado na liberação 

de tais depósitos, dispondo, no § 2o do artigo 1o, que “decorrido o prazo de que trata este artigo, os saldos não 

reclamados, junto às instituições depositárias, serão recolhidos ao Banco Central do Brasil, na forma por este 
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determinada, extinguindo-se os contratos de depósitos correspondentes na data do recolhimento.”. O artigo 3o da Lei nº 

9.526/97 estabelece o prazo de seis meses para o interessado requerer judicialmente o reconhecimento do direito aos 

depósitos, quando indeferido pelo Banco Central. Na ADI-MC 1715/DF o STF declarou que a Lei nº 9.526/97 é 

constitucional (Relator Min. Maurício Corrêa - DJU 30-4-2004): 

“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA LIMINAR. CONTAS DE DEPÓSITOS 

NÃO RECADASTRADOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.597, DE 10/11/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.526, DE 

08/12/97. DIREITO DE PROPRIEDADE; PRINCÍPIO DA LEGALIDADE; DIREITO DE HERANÇA; 

APRECIAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO; ATO JURÍDICO PERFEITO; DEVIDO PROCESSO LEGAL: 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. 

1. A substancialidade da Lei nº 9.526, de 8 de dezembro de 1997, não é totalmente inovadora, uma vez que no seu 

contexto encontram-se alguns preceitos inspirados em paradigmas preexistentes no mundo jurídico, sobretudo na Lei nº 

2.313, de 3 de setembro de 1954, e na Lei nº 8.749, de 10 de dezembro de 1993. 

2. Dada a natureza jurídica do contrato de depósito bancário, ocorre a transferência para o banco do domínio 

do dinheiro nele depositado; o depositante perde a qualidade de proprietário do bem depositado, passando a mero titular 

do crédito equivalente ao depósito e eventuais rendimentos, isto é, o depositante torna-se credor do depositário. 

3. Na acepção ampla do conceito constitucional de propriedade, os valores depositados, convertidos em créditos e 

abandonados pelos credores, podem ser destinados a fins sociais mediante norma infraconstitucional. 

4. As atividades bancárias sujeitam-se aos ditames do Poder Público; quem firma um contrato de depósito bancário para 
abertura e movimentação de conta adere às normas públicas atinentes, inclusive as que obrigam o recadastramento. Por 

isso, as Resoluções do Conselho Monetário Nacional nºs 2.025/93 e 2.078/94 não ofendem o princípio da legalidade. 

5. A Constituição garante o direito de herança, mas a forma como esse direito se exerce é matéria regulada por normas 

de direito privado. 6. Os prazos de prescrição ou de decadência são objeto de disposição infraconstitucional. Assim, não 

é inconstitucional o dispositivo da Lei nº 9.526/97 que faculta ao interessado, no prazo de seis meses após exaurida a 

esfera administrativa, o acesso ao Poder Judiciário. 

7. Não ofende o princípio constitucional do ato jurídico perfeito a norma legal que estabelece novos prazos 

prescricionais, porquanto estes são aplicáveis às relações jurídicas em curso, salvo quanto aos processos então 

pendentes. 

8. A Lei nº 9.526/97 não contraria o preceito do devido processo legal, dado que prevê publicação, no Diário Oficial da 

União, do edital relacionando os valores recolhidos e indicando o nome do banco depositário, bem como o rito do 

contencioso administrativo e recurso ao Poder -Judiciário. 

9. Medida cautelar indeferida.” (Origem: STF - Supremo Tribunal Federal -Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR 

NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Processo: 1715 UF: DF - DISTRITO FEDERAL - 

publicação DJ 30-04-2004 PP-00027 EMENT VOL-02149-02 PP-00364 RTJ VOL 00192-02 PP-00518 - Rel. Min. 

MAURÍCIO CORRÊA.). 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem 
custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-

se. 

  

0004860-79.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001732/2011 - DIOGO 

RAFAEL SIMIONE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, 

objetivando a revisão de contrato de financiamento educativo efetuado com recursos do Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior, FIES, sob a alegação de que as cláusulas estabelecidas unilateralmente são abusivas e de 

que o contrato é mais gravoso do que o equivalente instituído posteriormente, ora em vigor. 

Na contestação apresentada, a parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, argui falta de interesse de agir, quanto a parte 

dos fundamentos de fato do pedido; requer a integração da União, no polo passivo do processo, em virtude dos recursos 

financeiros do FIES; alega sua ilegitimidade passiva, que passou para o FNDE, Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação; e, quanto ao mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

A legitimidade da União, como litisconsorte, decorre da natureza dos recursos que compõem o FIES, mas sua 

participação não é indispensável, já que a controvérsia envolve apenas o cumprimento pela ré das disposições legais 

aplicáveis ao contrato, e as operações e procedimentos a elas correspondentes, razão pela qual o litisconsórcio passivo 

não é obrigatório. A legitimidade passiva da CEF, ante sua responsabilidade pelo ato impugnado na condição de agente 
operador e de administradora dos ativos e passivos, encontra fundamento legal na anterior redação da Lei n. 

10.260/2001, art. 3º, inciso II, que foi alterada em janeiro de 2010, pela Lei n. 12.202, pelo que foi atribuído o referido 

encargo ao FNDE. Ocorre que o prazo de até um ano para que o FNDE assumisse não interfere na presente relação 

processual, estabilizada antes desse período. Acolho a preliminar de ausência de interesse de agir quanto aos elementos 

contratuais inexistentes. 

Na contestação apresentada, a CEF esclareceu que o contrato firmado com a parte autora, ao contrário do que foi 

afirmado na petição inicial, não vulnera os limites da legislação de regência, invocando o ato jurídico perfeito (“tempus 

regit actum”), e asseverando não se tratar, na hipótese, de contrato de adesão, mas sim de contrato-tipo, cujas cláusulas 

são determinadas pela legislação que rege a matéria. 

Não obstante tenha o CDC, Código de Defesa do Consumidor, abrangência sobre os serviços bancários (§ 2º do artigo 

3º da Lei 8.078, de 1990), em casos como o presente, no qual a atividade bancária consiste em financiamento 
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inteiramente regulado por legislação própria, que visa beneficiar o maior número de pessoas necessitadas, as 

disposições do CDC servem como vetores interpretativos, mas não como derrogatórias da legislação específica. Sendo 

assim, não há, no presente caso, desrespeito à legislação de regência, ou mesmo a direito do consumidor, já que as 

aludidas cláusulas financeiras do contrato encontram suporte de validade na Lei n. 10.260, de 12/07/01, regulamentada 

por meio de Resolução expedida pelo CMN, Conselho Monetário Nacional. No que pertine, em específico, ao alegado 

anatocismo, ou seja, incidência de juros sobre juros, é de se ter em mente que o artigo 5º da Medida Provisória 2.170-

36, de 23/08/01, ainda vigente em decorrência da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, estipula 

que: “Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a 

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.”. A questão relativa aos juros compostos, cuja proibição 

advinha de norma geral, restou superada pela sua derrogação por norma específica. Quanto ao Sistema Francês de 

Amortização - 'Tabela Price', não há ilegalidade na utilização desse critério, já que não implica elevação do índice de 

juros. 

Por outro lado, porém não há que se afastar da parte autora o direito à adequação do contrato à situação que se delineou 

no campo dos acontecimentos, tendo em vista a finalidade social do financiamento em causa. Ocorre porém, que o 

contrato em questão já está sendo corrigido pelo novo índice de 3,4% ao ano, nos termos do art. 2º da Resolução n. 

3.842, do CMN, editada, “na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964”, pelo Bacen, Banco Central 

do Brasil, em 10.03.2010. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 
Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a 

revisão de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices 

de planos econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório.  

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Analiso as preliminares. 
  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da 

Lei nº 10.259/01.  

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, 

não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão 

somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.  

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado 

Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora 

de renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, 

antes da requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para 

instrução e análise do pedido formulado na exordial.  

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do 

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema 

financeiro nacional.  

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição 

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, 

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o 
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Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a 

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica 

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é 

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo 

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico 

próprio das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao 

caso dos autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código 

Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não 

maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança 

que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-

se cada renovação em um ato jurídico perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção 

monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. 

Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças 
decorrentes do não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação 

pessoal, que se submete ao prazo prescricional comum. 

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido 

no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 

2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o 

novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade 

do tempo estabelecido na lei revogada”. 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria 

ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 

2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil 

revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. 

Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no 

artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação 

retroativa, que é vedada. 

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da 

lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal: 

  

“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo 

prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir 

da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é 

de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª 

Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de 

determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 

assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 
pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).  

  

Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e Collor I. 

Passo, agora, ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 
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Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os 

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o 

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 

13/04/1990, e que estabeleceu: 

  

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de 

setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do 

Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas 

individualizadas em nome da instituição financeira depositante.” 

  

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em 
duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) 

uma segunda conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do 

Brasil e mantidos “bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros 

parceladamente, com atualização monetária pelo BTN Fiscal. 

Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. 

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança 

com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) 

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os 

dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito 

de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês 

de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou 

“aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do 

primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo 

com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do 

BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. 
Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do 

referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas 

em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. 

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das 

contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros.  

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor 

a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

  

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 

  

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da 

publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 

8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as 

mencionadas alterações. 
Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), 

reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 

237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a 

sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do 

BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores 

Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): 

  

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela 

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada 

período de rendimento. 
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§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito 

de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança.” 

  

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM 

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das 

Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184? 

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo 

o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de 

disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja 

eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua 

redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que 

foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto 

legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as 

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela 

regidas”. 
Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é 

posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora 

editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida 

Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária 

implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com 

força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, 

as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas 

por estas regidas, durante o período em que vigoraram. 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito.  

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 
II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte; 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) 

e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do 
BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, 

e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o 

dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 
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I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança. 

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se 

a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. 

§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins 

lucrativos; e, 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro 

de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais 

- e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação 

do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 

1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de 
fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos 

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 

1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:  

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO 

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE 

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. 

I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do 

Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da 

instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os 

declaratórios em seus efeitos modificativos. 

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 
financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as 

contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas 

pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas 

de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 

V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” 

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - 

Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o 

autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 
2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 

8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua 

vigência. 

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.” 

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).  

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA 

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO 
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CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais 

se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", 

as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, 

alcançadas pela mesma. 

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113).  

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 
"VERÃO" E "COLLOR I E II". 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o 

poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor. 

2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco 

Central do Brasil". 

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 

atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” 

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA 

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512).  

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja 

à regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua 

própria natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia 

a respeito da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo 

provisório, qualquer surpresa ao investidor-aplicador. 
Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério 

de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela 

inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos 

mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 

1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A 

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a 

remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o 

prazo do depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese 

sem o crédito da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da 

remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como 

no ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um 

contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, 

§ 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente 

ao tempo em que se efetuou”. 

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, 
configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma 

infraconstitucional. É a legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, 

portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito 

tenha havido alteração na legislação. 

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou 

renovação da conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. 

É certo que o investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu 

dinheiro depositado, no momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A 

mudança dos critérios durante o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, 

pois não eram de seu conhecimento no momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o 

bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar 
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em existência de mera expectativa de direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não 

aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem 

pública das normas que tratam dos índices de correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto 

porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, 

nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, 

prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa.  

  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente 

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. 

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo 

obrigacional decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 

1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% 
ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo 

pagamento. 

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os 

critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal 

contrato de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em 

data-base na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) 

período(s)-base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o 

saldo assim corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado 

menor ao que era devido. 

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo 

existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente 

chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas 

no período em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

  
DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento 

dos índices relativos ao Plano Bresser;  

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices referentes ao Plano Collor I. 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 
1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo 

comprovada co-titularidade.  

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de 

aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
0008170-93.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003483/2011 - SIMONE 

REINALDO CABRINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000341-27.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003484/2011 - ANA LUCIA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

0000554-33.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004357/2011 - CARLOS 

HENRIQUE FINELLI JORGE (ADV. SP278860 - TANIA CERQUEIRA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000520-58.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004358/2011 - LUIZ 

BORDOTTI (ADV. SP247631 - DANILO TEIXEIRA RECCO, SP247719 - JOAO VITOR BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0000219-14.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004359/2011 - DINA 

TEREZA PETERMANN CITELLI (ADV. SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB BRUSSIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002563-36.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303000268/2011 - DEVANILDA 

SCHAUSTZ (ADV. SP264579 - MIRIAM SASTRE); NILDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP264579 - MIRIAM 

SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Pelo 

exposto, rejeito as preliminares arguidas pela CEF, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização por danos materiais no total de R$ 680,00 (seiscentos 

e oitenta reais), valores que devem ser acrescidos de juros e de correção monetária na forma da fundamentação. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado e elaborado o cálculo do valor atualizado pela Contadoria Judicial, conforme a 

fundamentação, oficie-se à CEF para que efetue o depósito do montante devido, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0002768-31.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004353/2011 - MARIA DE 

LOURDES PUCHE BATTAGIN (ADV. ); JOSE DAVID PUCH (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 
Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 
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Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 
  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO).        

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, 

inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em 

períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem 

periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão 

ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada 

renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com 

perda do direito aos juros. Em segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida 
extensão à correção monetária que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do 

principal. Logo, o pedido não se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do 

principal. Sendo assim, tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do 

não cumprimento regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete 

ao prazo prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte 

anos, conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 

2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção 

monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor 

do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos 

estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da 

referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de 

transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da 

aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se 

apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei 

nova é menor do que o prazo prescricional marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na 

lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na 

lei anterior, é de se considerar o prazo menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da 

segunda lei. 2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 

1ª Turma - RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional 

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como a dos 

autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE 

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência 

de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, 
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assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação 

pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 

17/04/2000 pg.60.). 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no 

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284 de 

10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de 

juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os 

saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do 

Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de 

fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, adotando-se mês a mês, o índice que maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos 

de cadernetas de poupança será, no mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho 

Monetário Nacional.”. O Conselho Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, 
sendo que tais deliberações eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi 

editada a Resolução nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, 

estabelecendo: "I - O valor da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será 

atualizado mensalmente tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central 

(LBC), adotando-se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto 

no parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do 

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado 

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das cadernetas 

de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP 

serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de atualização do valor nominal da OTN 

definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de junho de 1987, era esse o critério em vigor para 

a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro 

Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a 

LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que 

determinava a aplicação dos mesmos até dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 

22/09/1987 que, alterando a anterior Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN 

como parâmetro de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento 
da Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi 

posteriormente convertida na Lei nº 7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal 

extinguiu a OTN (art.15, I), estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão 

atualizados: I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro 

Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos 

meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o 

percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”. 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito 

de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior 
serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de 

rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 

9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º 

e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma 

legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira 

conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o 

excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 

16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN 

Fiscal. Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até 

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de 

atualização monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a 
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que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados 

novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram 

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam em 

abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados em 

cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas contas 

foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº 168/90 e 

receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do artigo 6º do 

referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou conforme a data de 

crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, do Banco Central do 

Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas físicas em cruzeiros, 

bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. No presente caso, discute-se apenas o 

critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores 

imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida 

Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras 

referentes às contas de cruzados novos bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.”. A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 
17/04/1990, em vigor a partir da publicação (18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 

04/05/1990, em vigor a partir da publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram 

convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 

168/90, sem as mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir 

da publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 

01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas 

pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de 

Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): “Art. 2º Os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização monetária e os juros 

serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do 

disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de pessoas físicas e entidades 

sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; e, b) para os demais 

depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança.”. A questão que se 

coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, 

NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 
184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas 

provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o 

Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, 

por parte do Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por 

decurso de prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. 

Somente com o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, 

dispondo o atual § 11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 

praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, 

obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança 

jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações 

jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela 

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato 

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo 

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, 

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir que não 

houve violação ao ato jurídico perfeito. 
DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido 

entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II - como adicional, 

por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: I - para os 

depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de 

depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, 

considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: § 4º O 

crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 
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física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de 

fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 

(cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto 

da variação do BTN Fiscal observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro 

de 1991, e da TRD a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”. 

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 

poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período 

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; II - 

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de 

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do 

mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês 

seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os 

depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente, na data de aniversário no último 

mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento 
realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado 

no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, 

será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, 

inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, 

exclusive.”. 

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano 

Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade 
passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser 

acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de 

planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito 

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração.” (EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 

29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 
valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados 

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso 

especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, 
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por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. II - Não se confundem com a 

espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva 

da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas 

posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência 

desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança 

estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização 

do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a 

perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do 

Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de 
atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. 

Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 

matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em saber se 

seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de junho de 1987, 

ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, e, de 

outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a 

MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 

8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a 

conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos 
dois primeiros períodos mencionados, sob pena de afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da 

Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A 

abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação 

do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o 

depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, 

bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da 

remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo 

período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela 

manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou 

seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de 

depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato 

jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente 

no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira 

quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se 

confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a 

data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em 
consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de cada 

renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o transcurso do 

período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no momento da 

contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional de 

intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 
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DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os critérios adotados 

correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional decorrente do contrato 

bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 6% ao ano, até 

10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão 

calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 

questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. Sendo 

assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na data-

base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito dos 
rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte ao 

da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito do 

rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com 

relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para também 

acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual 

pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, julgo parcialmente 

procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 
poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano 

Collor I, na forma da fundamentação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e às 

respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003172-82.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003234/2011 - LUIZ 
ROBERTO GONCALVES (ADV. SP170707 - ALESSANDRO RICARDO MAZONETTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); CAIXA - VIDA E PREVIDÊNCIA 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, acolho em parte o pedido, para extinção do contrato do plano PGBL de previdência 

aberta complementar privada, e consequente resgate dos aportes vertidos pela própria parte autora e dos valores 

portados, deduzidos os encargos legais, conforme o acima expendido. Juros e correção monetária nos termos da 

Resolução-CJF 134/2010. Certificado o trânsito em julgado, terão as rés trinta dias para apresentação de planilha de 

cálculo do montante a ser pago, abrindo-se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. Apurada a quantia, terão as rés sessenta dias para comprovação do pagamento. As obrigações decorrentes desta 

sentença serão oponíveis, pelo total, contra cada uma das rés, isoladamente, ou contra ambas, conjuntamente. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados 

Especiais Federais. 
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0000227-25.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303002990/2011 - MARIA 

LUIZA CALEGARI COELHO (ADV. SP158545 - JOSÉ ANTÔNIO MIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a exibição, pela parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, de 

documentos relativos a contrato mútuo com garantia real de penhor sobre joias, realizado pela parte autora, em 1994, 

com o intuito de guardar os bens, já que o aluguel de cofre para depósito constituía medida de segurança mais 

dispendiosa. 

Aduz a autora que o contrato era renovado automaticamente e que teve o cuidado de estabelecer a ressalva de que os 

bens não deveriam ser alienados. Assevera a autora que a partir de um determinado momento não mais recebeu as 

'cautelas' que vinha recebendo, em virtude de mudança de endereço, e, que, ao solicitar, em agosto de 2009, os dados 

relativos ao mencionado contrato, recebeu, como resposta da ré, em setembro de 2009, que tais elementos somente lhe 

seriam entregues mediante ordem judicial, razão por que não viu alternativa distinta do ajuizamento da presente 

demanda. 

A petição inicial foi ajuizada, autuada e distribuída ao Juízo da 8ª VF, Vara Federal, em Campinas, SP, que, em virtude 

do valor da causa, declinou de sua competência e remeteu os autos a este Jef, Juizado Especial Federal em Campinas, 

SP; que, por sua vez, suscitou conflito negativo de competência, em razão do tipo de provimento jurisdicional 

específico pretendido pela parte autora. Os autos retornaram, então, à 8ª VF, para que lá, sobrestados, aguardassem pelo 
julgamento. A suscitação de conflito negativo de competência foi rejeitada pelo TRF3, Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em virtude do que os autos foram redistribuídos a esta 2ª VG, Vara-Gabinete, do Jef. 

Na resposta apresentada, a parte ré apresenta instrumento de contrato de mútuo, mediante empenho de joias avaliadas 

em R$190,00, firmado em 1998, constando como valor do empréstimo a quantia nominal de R$152,00 e, com os 

descontos contratuais, a quantia líquida de R$146,03. Apresenta, também, a parte ré, recibo firmado pela parte autora 

para quitação de indenização pelo furto dos bens empenhados, relativamente à renovação contratual de 28.12.1998 com 

vencimento em 22.02.1999. No mencionado recibo, firmado em 26.03.2009, a parte autora fez constar ressalva de 

ajuizamento de pretensão decorrente de seu inconformismo, então manifesto. 

Ocorre que em instante algum mencionou a parte autora por qual razão não tinha ela própria os documentos requeridos. 

Não esclareceu se os perdeu por extravio ou se foram furtados ou roubados. Da parte ré, a negativa pura e simples 

afirmando que só apresentaria os documentos solicitados mediante ordem judicial, constitui, também, atitude 

reprovável, à luz do direito aplicável à espécie, eis que restou evidenciada, de ambas as partes, a ausência da boa-fé 

objetiva. 

Por outro lado, a parte ré apresenta os documentos que alega possuir sobre o contrato em questão. A parte autora, 

porém, com exceção das referidas 'cautelas', a respeito do que alega não comprovada mudança de endereço, não 

esclarece por qual motivo não tem quaisquer documentos diretamente relacionados com o contrato em questão, já que o 

único documento relativo ao penhor que instrui a petição inicial é a notificação extrajudicial de exibição de 
documentos, revelando abuso potencial de eventual direito de inversão do ônus de prova, que é relativo e não absoluto e 

destemperado. 

Considerando-se, no entanto, que a contenciosidade ocorrida anteriormente ao ajuizamento do requerimento da autora 

não persiste, é de se observar preponderante cunho voluntário, razão pela qual, entregue que foi o bem jurídico então 

pretendido pela requerente interessada, declaro extinto o processo e julgo procedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. Deverá o MPF, Ministério Público Federal, 

ser cientificado da presente sentença. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF. 

  

  

0010622-13.2009.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303000280/2011 - SYNARA MARIA TEIXEIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP293529 - DEBORA MULLER DE CAMPOS, SP291838 - ANA KARINA GOETHE 

MARGOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Pelo exposto, nego conhecimento aos embargos de declaração. 

  

Registro. 
  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

0008378-77.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004343/2011 - RUBENS 

MENILLO (ADV. SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP164211 - LEANDRO ROGÉRIO SCUZIATTO). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a revisão da saldo de caderneta de poupança pela aplicação de um ou mais índices 

relativos aos "expurgos inflacionários" de planos econômicos, proposta por Rubens Menillo, já qualificado nos autos, 

em face da Caixa econômica Federal - CEF. 
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Foi a parte autora intimada a cumprir o disposto no artigo 1º do Provimento CJF 321/2010, que determina a 

apresentação de “...declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o 

pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.” 

A determinação restou descumprida. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006263-83.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303001734/2011 - FABIO 

HENRIQUE TEIXEIRA BAZZANO (ADV. SP295031 - MARCIO DA SILVA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, objetivando a exibição, pela parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, de 

documentos que permitam a colheita de dados do genitor do autor, a fim de que possa requerer o que de direito perante 

o INSS, Instituto Nacional do Seguro Social. 

Na contestação apresentada, pugna a parte ré pela improcedência do pedido, fornecendo, no entanto, os elementos 

objetivados pelo autor. 

Por seu caráter utilitário, o que se busca resguardar pela medida cautelar, ante possível ineficácia, é o provimento 
almejado no processo principal, ainda a ser formado ou já em tramitação. Ausente vedação expressa, é cabível o 

processamento e julgamento de medida cautelar que esgote no provimento jurisdicional pretendido o seu objeto, ou de 

processo de rito especial como tal previsto no CPC, Código de Processo Civil, ou em legislação processual esparsa, 

adequando-se o feito ao procedimento comum próprio dos Juizados Especiais Federais. No caso dos autos, porém, 

observa-se preponderante cunho voluntário, razão pela qual, entregue o bem jurídico pretendido pelo requerente 

interessado, declaro extinto o processo. Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas e 

honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. Deverá o MPF, Ministério Público Federal, ser cientificado 

da presente sentença. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF. 

  

0008904-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004349/2011 - ROSA MARIA 

MARTINS DE CAMARGO CECCHI (ADV. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a revisão de valores depositados em caderneta de poupança pela aplicação de um ou mais 

índices dos denominados “expurgos inflacionários” de planos econômicos, proposta por Rosa Maria Martins de 

Camargo Cecchi, já qualificada nos autos, em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Foi a parte autora intimada a cumprir o disposto no artigo 1º do Provimento CJF 321/2010, que determina a 
apresentação de “...declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o 

pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo.” 

A determinação restou descumprida. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos 284, parágrafo 

único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0011368-12.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020909/2010 - SANDRA 

MARIA ZARAMELLA SECCARELLI (ADV. SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR, SP273720 - 

THAYSE CRISTINA TAVARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão que visa a obter provimento jurisdicional que declare a inexistência de 

relação jurídico-tributária relativa ao imposto de renda incidente sobre rendas e proventos, e, em decorrência, que 

condene a parte ré, União - FN, a restituir o indébito, por ser a parte autora portadora de neoplasia maligna. 

Na contestação apresentada, a parte ré pugna pela improcedência do pedido. 
Dispõe o art. 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/88, que “Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos 

recebidos por pessoas físicas: (...) ... XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço 

e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, 

neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (...)”. 

O art. 30 da Lei nº 9.250/95 exige, para a concessão da isenção, laudo pericial emitido por serviço médico oficial da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O Juízo não está necessariamente vinculado ao que dispõe a 

letra crua do art. 30 da Lei n. 9.250/95, mas isso não lhe dá liberdade de decidir apenas em dados de laudos particulares, 
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devendo formar sua convicção não apenas em critério subjetivo, vez que não tem qualificação técnica para tal. Por isso, 

deve recorrer à perícia judicial para decidir a matéria. 

Em termos gerais, configura-se a hipótese de isenção quando o contribuinte atende, cumulativamente, duas condições: 

i) ser aposentado e ii) ser portador de moléstia relacionada no artigo 6º, inciso XIV, da Lei n. 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988. Por outro lado, a regra insculpida no art. 30, da Lei n. 9.250/95, acrescenta mais um requisito complementar 

que será atendido quando o contribuinte, que pretende tornar-se beneficiário da isenção fiscal, é submetido a perícia 

médica oficial. 

Procedeu-se, então, à perícia médica para verificação da situação específica do caso, a partir do que produziu-se laudo 

médico pericial conclusivo, relatando que a moléstia não é comprovadamente atual e nem estava a acometer a parte 

autora durante o período pleiteado. 

Ficam rejeitadas a impugnação e a crítica ao laudo elaborado pelo Perito do Juízo. O laudo médico pericial não se 

encontra viciado por contradição ou omissão, ante a conclusão a respeito da situação médica do examinando. O laudo 

apresentado pelo 'expert' judicial, no presente caso, foi claro quanto à ausência de elementos comprobatórios de 

enfermidade isentiva, não sendo o controle para prevenir ou acudir em caso de retorno da moléstia o seu equivalente. 

Ou seja, o controle clínico implica possibilidade de nova incidência da doença. 

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 
  

0011580-33.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020903/2010 - DAUMIR 

APARECIDO DAS NEVES (ADV. SP262523 - MARCIO BROCCO FERRARI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição de 

imposto de renda retido na fonte sobre quantia paga a título de incentivo à migração entre planos de previdência 

privada, por ostentar caráter indenizatório. 

Na contestação apresentada, a ré pugna pela improcedência da pretensão deduzida na petição inicial. 

A parte autora instrui a petição inicial com documento em que consta o pagamento sobre o qual incidiu o imposto de 

renda que pretende afastar. 

Cinge-se a controvérsia na possibilidade de incidência do imposto de renda sobre benefício de renda suplementar 

antecipada, recebido em face de migração para novo plano de previdência privada. 

É de se observar que, tratando-se de resgate parcial da reserva decorrente de migração para outro plano, incidindo o 

imposto de renda sobre o 'quantum' resgatado, tem o beneficiário direito à repetição do imposto de renda incidente 

sobre o total dos valores por si vertidos a título de contribuição ao plano de previdência privada fechado, no período de 

vigência da Lei n. 7.713/88 (1989 a 1995), por meio de dedução das incidências em seus proventos. 

Com efeito, no que se refere à tributação em imposto de renda de valores pagos por entidade de previdência privada, o 

Superior Tribunal de Justiça - STJ, ao interpretar a legislação de regência, qual seja, as Leis n. 7.713/88 e n. 9.250/95, 
cristalizou sua jurisprudência no sentido de que, em razão da isenção conferida pela Lei n. 7.713/88, não há incidência 

desse tributo sobre o montante recebido por meio de resgate ou complementação de aposentadoria que corresponda ao 

efetivo valor que o beneficiário depositou no período de sua vigência (de 01.01.1989 a 31.12.1995). 

Frise-se, todavia, que a parte do benefício que decorra de contribuições recolhidas pelo empregador ou patrocinador e, 

também, aquela proveniente de investimentos e lucros obtidos pela entidade de previdência privada, estão sujeitas à 

incidência do imposto de renda. 

Nesta linha, ressalvando-se que deve ser observada a não-incidência da exação sobre os valores recebidos 

correspondentes às contribuições feitas pelos beneficiários no período de vigência da Lei n. 7.713/88 sob pena de 

indevida dupla incidência, as verbas em questão não possuem caráter indenizatório; porquanto, não têm origem em 

diminuição do patrimônio do beneficiário, constituindo acréscimo patrimonial tributável pelo imposto de renda, 

decorrentes de pagamento a título de contraprestação de incentivo por mudança de plano de previdência complementar 

e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Atendidos os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação judicial pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e 

a restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda da pessoa física, retidos sobre o pagamento de 

verbas trabalhistas de caráter indenizatório. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, pugna pela improcedência do pedido e faz ressalvas quanto 

a consectários em caso de eventual condenação. 

A questão desdobra-se em dois pontos: quanto à possibilidade ou não de incidência do imposto de renda sobre 

verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às verbas recebidas pela parte autora terem 

ou não caráter indenizatório. 
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Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos 

do art. 43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, 

por conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda 

decorrente de um dano.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das 

Súmulas 125, 136 e 386. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção 

da relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo 

empregador a seu empregado, a título de licença-prêmio e férias vencidas e não gozadas, ou de férias 

proporcionais e respectivo adicional, convertidas em pecúnia. Ao contrário, incide imposto de renda sobre 

pagamento realizado a título de 13º salário, adicional noturno, gratificações de atividade e horas extras. 

No caso dos autos, porém, as verbas trabalhistas sobre as quais incidiu a exação tributária dizem respeito a 

horas extraordinárias e adequação salarial em decorrência de desvios de função. Têm natureza salarial e não se 

enquadram, portanto, no conceito de verba de caráter indenizatório nos termos acima expendidos. 

 Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  
0008674-70.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020897/2010 - EVALDO 

JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0008540-43.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020899/2010 - MOACIR 

FARIA PRADO JUNIOR (ADV. SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0008538-73.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020958/2010 - RODOLFO 

VALIM GIAO (ADV. SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0011398-47.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020907/2010 - NILCEU JOSE 

DIAS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e restituição de imposto de renda sobre 

valores recebidos a título de verbas trabalhistas, mas de caráter indenizatório, por não constituírem acréscimo 

patrimonial que justifique a incidência tributária. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré, União - FN, a prejudicial da prescrição; mas, no mérito propriamente dito, 

não se opõe quanto ao pedido formulado, mediante autorização administrativa de caráter normativo, expedido na forma 

da lei de regência à espécie, fazendo, porém, ressalva quanto a consectários de eventual condenação, e, quanto ao terço 

constitucional de adicional de férias pede a improcedência do pedido. 

Como se trata, nestes autos, de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, em que o contribuinte 

antecipa previamente o recolhimento, sem exame da autoridade, a extinção do crédito tributário só ocorre quando 

expressamente homologado o lançamento, ou, tacitamente, após 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador. 

Assim, a prescrição do direito de pleitear a restituição só ocorrerá depois de escoado o prazo de cinco anos, contados da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a partir da data em que se deu a homologação tácita. 

Tal entendimento não se modifica com o advento da Lei Complementar 118/05, desde que o fato gerador tenha ocorrido 

antes da vigência da nova norma.  

Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

1-            Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição 

de indébito é de 10 anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos “cinco mais cinco”), e, de 

5(cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.  

(....) 

4-            Na repetição de indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 01/01/1996, conforme disposto no artigo 39, § 4º da 

lei 9250/95.  

5-            Não cabem juros compensatórios na restituição do indébito tributário.  

6-            Recurso Especial parcialmente provido.  

(REsp 854263/SP, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 05/06/2007, p. 310. 
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E ainda recentemente: 

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. CITAÇÃO VÁLIDA. PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1-            Extingue-se o direito de pleitear a restituição do tributo sujeito a lançamento por homologação - não sendo 

esta expressa - somente após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. (EREsp 435.835/SC, julgado em 24/03/2004).  

2-            Na sessão do dia 06/06/2007, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão 

“observado quanto ao artigo 3º o disposto no artigo 106, I, da lei 5172/1966 do Código Tributário Nacional”, constante 

do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki), de modo que a 

inovação legislativa somente se aplica aos pagamentos indevidos realizados após a vacatio legis de 120 dias.  

3-            Entendimento que foi ratificado no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em 

25/11/09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o artigo 

543-C do CPC.  

4-            A citação válida interrompe o prazo prescricional, ainda que promovida em processo posteriormente extinto 

sem julgamento do mérito.  

(REsp 1181619/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 18/06/2010). 

Desta forma, pacífica a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Corte responsável pela interpretação da lei 
federal, no sentido de que tal prazo é decenal, desde que o fato gerador tenha ocorrido antes da vigência da nova norma. 

Em relação aos fatos alcançados pela vigência e eficácia da referida lei complementar, o prazo prescricional é 

quinquenal. 

No mérito propriamente dito, a questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 

verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, STJ, firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das 

Súmulas 125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da 

relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). 

Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, por constituírem 

verbas trabalhistas de caráter indenizatório, quanto ao abono de parcela de férias não-gozadas e o respectivo adicional 

de 1/3; licença-prêmio não gozada, convertida em pecúnia, por necessidade do serviço, que se presume; as férias não-
gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e o respectivo adicional de 1/3; as férias não-gozadas, 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias 

proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(art. 6º, V, da Lei 7.713/88; art. 39, XX, do RIR-Decreto 3.000/99; art. 146, 'caput', da CLT; STJ, EDRESP 

200700432025, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 930345, Relator(a) Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES - 2ª T - DJE DATA:07/05/2010). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento das parcelas não alcançadas pela prescrição, 

salvo anterior restituição administrativa. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, ou seja, mediante 

aplicação do índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal sediado em Brasília - DF. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 
requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0013106-35.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020873/2010 - LUIZ 

FRANCISCO DALDOSSO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e restituição de 

imposto de renda sobre valores recebidos a título de verbas trabalhistas, mas de caráter indenizatório, por não 

constituírem acréscimo patrimonial que justifique a incidência tributária. 
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Na contestação apresentada, argui a parte ré, União - FN, a prejudicial da prescrição; mas, no mérito propriamente dito, 

não se opõe quanto ao pedido formulado, mediante autorização administrativa de caráter normativo, expedido na forma 

da lei de regência à espécie, fazendo, porém, ressalvas quanto a consectários de eventual condenação. 

Como se trata, nestes autos, de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação, em que o contribuinte 

antecipa previamente o recolhimento, sem exame da autoridade, a extinção do crédito tributário só ocorre quando 

expressamente homologado o lançamento, ou, tacitamente, após 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador. 

Assim, a prescrição do direito de pleitear a restituição só ocorrerá depois de escoado o prazo de cinco anos, contados da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a partir da data em que se deu a homologação tácita. 

Tal entendimento não se modifica com o advento da Lei Complementar 118/05, desde que o fato gerador tenha ocorrido 

antes da vigência da nova norma.  

Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

1-            Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição 

de indébito é de 10 anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos “cinco mais cinco”), e, de 

5(cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.  

(....) 
4-            Na repetição de indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 01/01/1996, conforme disposto no artigo 39, § 4º da 

lei 9250/95.  

5-            Não cabem juros compensatórios na restituição do indébito tributário.  

6-            Recurso Especial parcialmente provido.  

(REsp 854263/SP, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 05/06/2007, p. 310. 

E ainda recentemente: 

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. CITAÇÃO VÁLIDA. PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1-            Extingue-se o direito de pleitear a restituição do tributo sujeito a lançamento por homologação - não sendo 

esta expressa - somente após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. (EREsp 435.835/SC, julgado em 24/03/2004).  

2-            Na sessão do dia 06/06/2007, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão 

“observado quanto ao artigo 3º o disposto no artigo 106, I, da lei 5172/1966 do Código Tributário Nacional”, constante 

do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki), de modo que a 

inovação legislativa somente se aplica aos pagamentos indevidos realizados após a vacatio legis de 120 dias.  

3-            Entendimento que foi ratificado no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em 
25/11/09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o artigo 

543-C do CPC.  

4-            A citação válida interrompe o prazo prescricional, ainda que promovida em processo posteriormente extinto 

sem julgamento do mérito.  

(REsp 1181619/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 18/06/2010). 

Desta forma, pacífica a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Corte responsável pela interpretação da lei 

federal, no sentido de que tal prazo é decenal. 

No mérito propriamente dito, a questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 

verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, STJ, firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das 

Súmulas 125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da 
relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). 

Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, por constituírem 

verbas trabalhistas de caráter indenizatório, quanto ao abono de parcela de férias não-gozadas e o respectivo adicional 

de 1/3; licença-prêmio não gozada, convertida em pecúnia, por necessidade do serviço, que se presume; as férias não-

gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e o respectivo adicional de 1/3; as férias não-gozadas, 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias 

proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(art. 6º, V, da Lei 7.713/88; art. 39, XX, do RIR-Decreto 3.000/99; art. 146, 'caput', da CLT; STJ, EDRESP 

200700432025, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 930345, Relator(a) Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES - 2ª T - DJE DATA:07/05/2010). 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré no pagamento, para a restituição decorrente. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, ou seja, mediante 

aplicação do índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal sediado em Brasília - DF. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008255-50.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020872/2010 - CRISTIANO 

BERND LIMA E SILVA (ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição dos valores 
correspondentes ao Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) incidente sobre o montante pago à parte autora, a título 

de adesão às alterações do regulamento do plano de previdência suplementar denominado Plano Petrus II, no ano-

calendário de 2007. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2007, 

excluindo a incidência de tal tributo sobre o montante percebido pela parte autora, bem como apresente planilha de 

cálculo do valor a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-

se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0007367-81.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020960/2010 - MARIA 

AUGUSTA DE OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. PR033620 - LINCOLN TADEU CERKUNVIS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Pelo exposto, afasto a 

prescrição, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido de restituição de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre férias indenizadas, reflexos de horas extras 

nas férias e no terço constitucional de férias, bem como sobre os juros moratórios respectivos, pagos à parte autora em 

razão ação reclamatória trabalhista. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 
prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte requerente, para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda desta, referente ao ano-base 2002, 

excluindo da base de cálculo os valores referentes às verbas indenizatórias reconhecidas neste feito, bem como 

apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado 

FONAJEF n. 32), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

0008531-81.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020933/2010 - J.S.ALBIERO 

S/C LTDA - REP: MARIA AP. DEL NERI ALBIERO (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela requerida, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição das diferenças retidas a maior pela(s) empresa(s) 

tomadora(s) de mão-de-obra, a título de contribuição social, na alíquota de 11% (onze por cento), sobre os serviços 

prestados pela parte autora nos exercícios de 2002 e 2003. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio da parte autora, para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento das declarações de recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da 
parte autora, referente aos exercícios de 2002 e 2003, bem como apresente planilha de cálculo do valor a ser restituído, 

conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista à parte autora para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0011542-21.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020905/2010 - FERNANDA 

MATUCCI TRICERRI (ADV. SP164780 - RICARDO MATUCCI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e restituição de imposto de renda sobre 

valores recebidos a título de verbas trabalhistas, mas de caráter indenizatório, por não constituírem acréscimo 

patrimonial que justifique a incidência tributária. 

Na contestação apresentada, argui a parte ré, União - FN, preliminar de ausência de interesse de agir; mas, no mérito 
propriamente dito, exceto quanto ao terço constitucional do adicional de férias, não se opõe quanto ao pedido 

formulado, mediante autorização administrativa de caráter normativo, expedido na forma da lei de regência à espécie, 

fazendo, porém, ressalva quanto a consectários de eventual condenação. 

Quanto ao interesse de agir, mesmo que se considere a possibilidade de promoção, por via eletrônica, de DIRPF 

retificadora, mediante alteração do posicionamento em quadro distinto de verba trabalhista de caráter indenizatório, já 

que as quantias retidas a título de imposto de renda na fonte são consideradas antecipação do imposto apurado na 

declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a correspondente omissão, no caso, não comporta censura. Pelo 

procedimento geral, a parte contribuinte recebe do responsável tributário pela retenção comprovante dos rendimentos ou 

proventos e das respectivas exações, com as especificações da operação, a fim de que possa alimentar a DIRPF, 

declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados, então, fornecidos. Como decorrência do 

cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a recolher, em face de outras rendas ou ganhos 

declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o contribuinte, caso as deduções e isenções cabíveis 

superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Nada disso altera, contudo, a realidade consistente na 

existência de crédito da parte autora a restituir, somado ao fato de que os procedimentos administrativos, mesmo 

eletrônicos, não são tão simples ao cidadão em geral, como parece fazer crer a parte ré. As circunstâncias da causa em 

apreço são suficientes para justificar a omissão quanto à apresentação de requerimento administrativo ou impugnação 

ao lançamento efetuado, ou mesmo apresentação de DIRPF retificadora, em face de disposição normativa regulamentar 
ou de execução de norma interpretativa, como a Instrução Normativa RFB nº 936, de 5 de maio de 2009. 

A questão de fundo se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: quanto à possibilidade ou não de incidência do 

imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às verbas recebidas pela 

parte autora terem ou não caráter indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, STJ, firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das 

Súmulas 125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da 

relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). 

Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, por constituírem 

verbas trabalhistas de caráter indenizatório, quanto ao abono de parcela de férias não-gozadas e o respectivo adicional 

de 1/3; licença-prêmio não gozada, convertida em pecúnia, por necessidade do serviço, que se presume; as férias não-

gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e o respectivo adicional de 1/3; as férias não-gozadas, 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias 

proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho 

(art. 6º, V, da Lei 7.713/88; art. 39, XX, do RIR-Decreto 3.000/99; art. 146, 'caput', da CLT; STJ, EDRESP 

200700432025, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 930345, Relator(a) Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES - 2ª T - DJE DATA:07/05/2010). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré na restituição decorrente. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, ou seja, mediante 

aplicação do índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal sediado em Brasília - DF. 
Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 

nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0010170-37.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020913/2010 - LUZIA KEIKO 

KUBO FREITAS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial, pelo 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento fiscal e restituição de 

imposto de renda sobre valores recebidos a título de verbas trabalhistas, mas de caráter indenizatório, por não 

constituírem acréscimo patrimonial que justifique a incidência tributária. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, não se opõe quanto ao pedido formulado, mediante autorização 

administrativa de caráter normativo, expedido na forma da lei de regência à espécie, fazendo, porém, ressalva quanto a 

consectários de eventual condenação. 
A questão se desdobra em dois pontos: quanto à possibilidade ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas 

recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter 

indenizatório. 

Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de 

incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 

43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por 

conseguinte, exclui, via de regra, o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de 

um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, STJ, firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das 

Súmulas 125 e 136. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da 

relação de trabalho (Súmula-STJ n. 215). 

Sendo assim, o imposto de renda não atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, por constituírem 

verbas trabalhistas de caráter indenizatório, quanto ao abono de parcela de férias não-gozadas e o respectivo adicional 

de 1/3; licença-prêmio não gozada, convertida em pecúnia, por necessidade do serviço, que se presume; as férias não-

gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e o respectivo adicional de 1/3; as férias não-gozadas, 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias 

proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho 
(art. 6º, V, da Lei 7.713/88; art. 39, XX, do RIR-Decreto 3.000/99; art. 146, 'caput', da CLT; STJ, EDRESP 

200700432025, EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 930345, Relator(a) Min. 

MAURO CAMPBELL MARQUES - 2ª T - DJE DATA:07/05/2010). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

imposto de renda sobre pagamentos recebidos a título de verbas trabalhistas de caráter indenizatório, nos termos supra 

expendidos, e, por conseguinte, para condenar a parte ré na restituição decorrente. 

Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, ou seja, mediante 

aplicação do índice referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal sediado em Brasília - DF. 

Certificado o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil do domicílio da parte 

autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da respectiva Declaração de Imposto de Renda, 
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nos termos da fundamentação, bem como para que apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, abrindo-

se, a seguir, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, expeça-se 

requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008101-32.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020955/2010 - LOURDES DE 

FATIMA SILVA PICASSO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Pelo exposto, na forma do art. 269, II, 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao pedido 

de aplicação da tabelas e alíquotas vigentes à época em que deveria ser efetuado cada pagamento, bem como no tocante 

ao pleito de restituição dos valores a maior descontados a título de Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF), sobre 

prestações vencidas de benefício previdenciário pagas em atraso à parte autora, tendo em vista o reconhecimento da 

procedência do pedido pela requerida. 

  

E, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de atualização do montante a 

ser restituído, mediante aplicação da taxa referencial SELIC, nos termos da fundamentação supra. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio do(a) autor(a), para que, no prazo de 

30 (trinta) dias, efetue o realinhamento da Declaração de Imposto de Renda deste(a), referente ao ano-base 2007, 

aplicando as tabelas e alíquotas devidas, bem como apresente planilha de cálculo do montante a ser restituído, conforme 

parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
  

0009595-29.2008.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020892/2010 - JOSE 

ZORNOFF FILHO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Pelo exposto, com 

fundamento no art. 267, VI, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO em virtude de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0011357-80.2008.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020911/2010 - PEDRO DA 

SILVA OLIVEIRA ME (ADV. SP223293 - ANTONIO SEVERINO BENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL); DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL - CAMPINAS (ADV./PROC. ). Desta forma, de ofício, reconhecendo a incompetência absoluta deste 
Juizado Especial Federal, o que faço com fundamento no artigo 3º, III, da Lei n. 10.259/2001, e art. 113, caput, do 

Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 

267, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001. 

  

Fica facultado à parte autora providenciar a extração de cópias destes autos com a finalidade de processar o pedido 

junto ao Juízo Federal Competente. 

  

Registro. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

0009965-08.2008.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020908/2010 - OSVALDO 

CONTE (ADV. SP072176 - FRANCISCO PINTO DUARTE NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por OSVALDO CONTE, já qualificado na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL - 

FAZENDA NACIONAL, pleiteando, em síntese, a cobranca de valores relativos a empréstimo compulsório sobre a 

aquisição de veículo, alegando, em síntese, no ano de 1989 propôs ação para que fosse ressarcido de tal valor, cujo 

pedido foi julgado procedente e transitado em julgado. 

Iniciada a execução somente no ano de 2005, a mesma foi extinta pela ocorrência da prescrição, motivo pelo qual 

ingressa com a presente ação. 

  

Relatei. Decido. 

  

Do pedido formulado na inicial, verifico, de plano, ser a parte autora carecedora do direito de ação, por falta de 

interesse de agir, na modalidade adequação. 

Ensina Antonio Carlos Marcato, em sua obra Procedimentos Especiais (8ª. Edição, 2ª tiragem, Ed. Malheiros, 1999, 

p.23), acerca das condições para o exercício do direito de ação, mais especificamente sobre o interesse de agir, 
informado pelo binômio necessidade / adequação: 

  

“Já o requisito da adequação significa, em breves palavras, que o exercício da atividade jurisdicional deve ficar 

condicionado, em cada caso, à efetiva utilidade que o provimento desejado pelo autor possa ter para atingir o escopo de 

atuação da vontade concreta da lei, bem como à justiça da sujeição da parte contrária aos rigores de cada tipo de 

processo. Logo, não tem interesse de agir o credor que, possuindo título executivo extrajudicial, promova ação de 

natureza condenatória em face do devedor, a fim de obter título executivo judicial relativo ao mesmo crédito.” (grifei) 

  

Verifico que, no caso dos autos, a parte autora já é detentora de título executivo judicial, vez que, no processo anterior, 

o pedido formulado na inicial foi julgado parcialmente procedente, cuja sentença já transitou em julgado. 

Desta forma, deve a parte autora promover a execução do julgado nos autos da ação anteriormente ajuizada, por, repito, 

já ser detentora de título executivo judicial, e não intentar uma nova ação de conhecimento, de cunho condenatório, via 

esta inadequada à satisfação de seu crédito. 

Ainda que assim não fosse, já houve manifestação judicial a respeito da ocorrência da prescrição, com sentença 

transitada em julgado, não cabendo a este Juízo imiscuir-se em tal questão. 

Ante do exposto, extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005981-16.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003824/2011 - MARIA 

NEIDE DE OLIVEIRA CEZARIO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
0008737-95.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004324/2011 - JOAQUIM 

GOMES (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição 

inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

0011943-20.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004206/2011 - ODIVINA 

SIQUEIRA ARANTES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

                               Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95. 

  

                        Cancele-se a audiência designada. 

  

P.R.I. 

  
0006190-48.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003170/2011 - ABIGAIL DO 

CARMO GORGONHA MARTINS (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Abigail do Carmo Gorgonha Martins, 

devidamente qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

A autora buscou a concessão do benefício assistencial ao idoso, junto ao INSS, amparado no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, indeferido sob o fundamento de que a renda per capita familiar ultrapassa o valor de ¼ de salário 

mínimo. 

  
O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 
possuir idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  

Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual já estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 

  

De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social.  
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A autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais, vive em casa construída de alvenaria, têm lajes, 

coberto por telhas, cercada por muro e grades de ferro, tem garagem. O quintal é de cimento e todos os cômodos da casa 

são de piso frio. 

  

Consta do referido laudo ainda, que a renda familiar é composta pelos rendimentos auferidos por seu marido Senhor 

Anésio Martins, aposentado, com renda mensal no valor de R$ 573,69 (quinhentos e setenta e três reais e sessenta e 

nove centavos). 

  

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica, uma vez que a renda familiar per capta percebida é 

superior a ¼ do salário mínimo. 

  

Do exposto, depreende-se que a autora não se encontra em desamparo social e econômico, eis que a renda per capta 

aferida é de R$ 286,50 (duzentos e oitenta e seis reais e cinqüenta centavos), não preenchendo desta feita o requisito da 
miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 

1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil. 

Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no 

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado 

de prover o benefício assistencial. 

  

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche 

o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. 

  

Pelo exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0006864-89.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003095/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Francisca Rodrigues Ferreira, 

devidamente qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  
Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

A autora buscou a concessão do benefício assistencial ao idoso, junto ao INSS, amparado no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, indeferido sob o fundamento de que a renda per capita familiar ultrapassa o valor de ¼ de salário 

mínimo. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
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manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

possuir idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  
Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual já estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 

  

De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social. 

  

A autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais, vive em casa própria, fica nos fundos, construída 

de alvenaria em área verde (invasão), não têm lajes, é coberta somente por telhas, a casa está em bom estado de 

conservação. O piso de dentro da casa é frio, casa é cercada por muros e portão de ferro. 

 . 

  

Consta do referido laudo ainda, que a renda familiar é composta pelos rendimentos de seu marido Senhor Elmano 

Rodrigues Ferreira, aposentado, com renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 
  

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica, uma vez que a renda familiar per capta percebida é 

superior a ¼ do salário mínimo. 

  

Do exposto, depreende-se que a autora não se encontra em desamparo social e econômico, eis que a renda per capta 

aferida é de R$ 255,00 (duzentos e cinqüenta e cinco reais), não preenchendo desta feita o requisito da miserabilidade, 

necessário à concessão do benefício pleiteado. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 

1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil. 

Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no 

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado 

de prover o benefício assistencial. 
  

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche 

o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. 

  

Pelo exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0010309-52.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003165/2011 - DOLORES DE 

SOUZA NEVES (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Dolores de Souza Neves, devidamente 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

A autora buscou a concessão do benefício assistencial ao idoso, junto ao INSS, amparado no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, indeferido sob o fundamento de que a renda per capita familiar ultrapassa o valor de ¼ de salário 
mínimo. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 
  

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

possuir idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  

Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual já estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 

  

De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social.    

  

A autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais, vive em casa inacabada externa e internamente, 

sem reboco, sem pintura e coberta com telhas brasilit, em precárias condições; frente sem calçamento com vários 

buracos a vista, com um pequeno portãozinho em ferro redondo vazado, acesso por escada ( acima do nível da rua ), em 
piso cimentado. 

  

Consta do referido laudo ainda, que a renda familiar é composta pelos rendimentos auferidos por sua filha Rosimar 

Martins de Souza, deficiente mental, recebe amparo social ao deficiente no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) 

mensais. 

  

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 
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Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica, uma vez que a renda familiar per capta percebida é 

superior a ¼ do salário mínimo. 

  

Do exposto, depreende-se que a autora não se encontra em desamparo social e econômico, eis que a renda per capta 

aferida é de R$ 170,00 (cento e setenta reais), não preenchendo desta feita o requisito da miserabilidade, necessário à 

concessão do benefício pleiteado. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 

1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil. 

Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no 

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado 

de prover o benefício assistencial. 

  

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche 
o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. 

  

Pelo exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0007704-02.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004019/2011 - SANDRA 

REGINA GOBBI MARTINS (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL 

JUNQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). "Vistos. 

  
Trata-se de ação de restabelecimento de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Sandra Regina Gobbi 

Martind, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido. 

  

Foram realizadas perícias médica e sócio-econômica. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Como é cediço, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 
  

É prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social. 

  

São requisitos para a concessão/restabelecimento do benefício: não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família e ser portador de deficiência ou idoso. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Consoante o laudo sócio-econômico, a autora vive em apartamento próprio, construído de alvenaria, o prédio está 

precisando de reformas e pinturas na parte interna e externa. Os prédios não são cercados por muro e portões, em volta 
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está com muito mato e lixo que os moradores jogam. Dentro do apartamento todo piso é frio, os móveis foram todos 

ganhados de pessoas conhecidas relatou a autora. 

  

Constata-se ainda do referido laudo, que a autora encontra-se atualmente desempregada, assim a renda auferida pela 

autora não ultrapassa o limite legal de ¼ do salário mínimo, restando, portanto, devidamente demonstrada a situação de 

hipossuficiência da autora. 

  

No que tange ao segundo requisito, a autora não pode ser considerada deficiente, para fins de assistência social, nos 

termos do artigo 20, §2º, da Lei 8742/93, que dispõe que a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para o 

trabalho e para a vida independente. 

  

O médico perito do Juízo atestou que a autora está na Classe A da classificação de Child-Pugh, não sendo, portanto, 

considerada como hepatopata grave. O linfoma está em remissão e nos exames tomográficos recentemente realizados 

não há presença da doença. Assim, a autora não apresenta incapacidade laborativa para realizar suas atividades 

habituais e não há incapacidade para exercer os atos da vida independente. 

  

Nesse diapasão, ausente o requisito da deficiência, inviável a concessão do benefício assistencial ora pretendido. 

  
DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor Adão Pereira de Oliveira, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 

  

0009315-58.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004683/2011 - ANTONIO 

LUCIO MARTINEZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em seu artigo 2º, na parte em que alterou a 

redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, para que, no cálculo do salário de benefício, não haja 

a incidência do fator previdenciário previsto no aludido dispositivo legal. Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças 

com acréscimo de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que as diferenças relativas às 

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01. 

  

 No caso sob apreciação, a parte autora pretende afastar a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário de 

benefício de sua aposentadoria, alegando, para tanto, a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991. 

  

Referida Lei dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do benefício, e altera 

diversos dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, que tratam da organização da seguridade e dos planos de benefícios da 

previdência social, e dá outras providências. Dentre as matérias tratadas pela lei, podemos destacar a instituição do fator 

previdenciário, cujo escopo é adequar a norma infraconstitucional ao novo modelo delineado pela Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

  
Os artigos da lei supramencionada tratam: da ampliação do período de cálculo do salário de benefício; da introdução do 

fator previdenciário na fórmula de cálculo do salário de benefício; da eliminação gradativa da escala de salários-base 

dos contribuintes individuais; da homogeneização das categorias de segurados obrigatórios; da diferenciação entre o 

contribuinte inadimplente e o sonegador; da redução dos juros para indenização do tempo de serviço passado; da 

vinculação do pagamento do salário-família à freqüência escolar do filho; e da generalização da cobertura do salário-

maternidade. 

  

  

Dispõe o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (...)” (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99 ) 

  

  

Com a edição da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício, para os inscritos antes da referida 

data, passou a corresponder à média aritmética simples de 80% dos maiores salário-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente. 

  

Ademais, no tocante aos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, sobre a 

média apurada nos moldes acima, deve-se aplicar o fator previdenciário, o qual consiste em uma fórmula atuarial que 

considera a idade, o tempo de contribuição, a expectativa de vida (tabela divulgada pelo IBGE) e a alíquota de 

contribuição, nos seguintes moldes: 

  

Tc x a               (Id + Tc x a) 

f = ----------- x [ 1 + ----------------- ] 

        Es                        100 

  
Onde: 

f = fator previdenciário; 

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; 

                       a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

  

  

Alega a parte autora que a concessão do benefício previdenciário com incidência do fator previdenciário afronta os 

princípios da irredutibilidade dos benefícios, da reciprocidade das contribuições, da isonomia, bem como descumpre as 

regras do artigo 201, § 2º, da Constituição da República. 

  

  

Do artigo 201, § 1º, da Constituição da República 

  

Emenda Constitucional nº 20 de 1998 que alterou o sistema previdenciário modificou vários artigos constitucionais, 

dentre eles os artigos 201 e 202. No artigo 201 fora consagrado o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, e 
desconstitucionalizada a regra de cálculo do valor das aposentadorias devidas no regime geral de previdência, antes 

prevista no art. 202. (art. 202/CF). 

  

  

0 texto constitucional de forma minuciosa estabelecia que o valor da aposentadoria deveria ser calculado, nos termos da 

lei, sobre a média dos últimos 36 salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (art. 202/CF - na redação 

anterior). 

  

Ao serem abolidas as regras de cálculo anteriormente estampadas no texto constitucional, qual seja, a média dos trinta e 

seis últimos salários-de-contribuição, a Constituição deixou claro que o disciplinamento da matéria passaria a ser 

realizado por meio de legislação infraconstitucional. 

  

Esse disciplinamento, no entanto, deverá ser realizado com os parâmetros e inspiração no caput do art. 201/CF, com a 

redação que lhe foi dada pela EC 20/98, que estabelece que a organização da previdência social, sob a forma de regime 

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observará critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial, e atenderá aos fins descritos nos inciso de I a V, vejamos: 
  

 “ Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)  
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998)  

 (....) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para 

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998)  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) ” (grifei) 
  

Verifica-se que, ao dar nova redação ao caput do artigo 201 da Constituição, a Emenda Constitucional nº 20 consagrou 

novo princípio pertinente à previdência: o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial. 

  

 O princípio do equilíbrio financeiro e atuarial determina que a Previdência Social deva observar a relação entre custeio 

e pagamento de benefícios, evitando situações que ocasionem déficits no sistema previdenciário. 

  

 No que se refere ao valor do benefício, ou seja, o quantum dos proventos de aposentadoria a ser percebida pelo 

segurado, a Constituição Federal de 05.10.1988, em sua redação original, dele tratou no artigo 202. 

  

 Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tal matéria não ficou regulamentada pelo texto 

constitucional. Isso porque o artigo 201 remeteu à lei infraconstitucional a forma de cálculo dos benefícios, devendo ser 

observados, para tanto, critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

  

  

A Lei 9.876, de 26.11.1999, ao instituir o fator previdenciário aos benefícios, buscou observar os princípios do 

equilíbrio financeiro e atuarial contido no “caput” da art. 201 e ao parágrafo 7º, modificado pela Emenda Constitucional 
nº 20 de 1998. Desta forma, inexiste a violação ao contido no texto constitucional, conforme alegação da parte autora, 

mas sim, o seu cumprimento.               

  

 O tempo de pagamento de benefícios de aposentadoria é diretamente proporcional à expectativa de vida da população e 

inversamente proporcional à idade do segurado na oportunidade da concessão. Tal fato é suficiente para que o 

legislador tenha levado em conta esses aspectos no cálculo da renda mensal inicial do benefício, através do fator 

previdenciário. 

  

 Para que fosse dada efetividade ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social, fez-se necessária a 

consideração da expectativa de vida da população e a idade do segurado a ser aposentado, adequando o benefício a tais 

variáveis, haja vista que aquele princípio deve ter aplicação direta na concessão e pagamento de proventos de 

aposentadoria, de modo a observar o equilíbrio entre o custeio e o pagamento de benefícios. 

  

 O cálculo do montante do benefício era tratado pelo Art. 202 da Constituição Federal, com a Emenda Constitucional nº 

20, tal matéria fora remetida para tratamento infraconstitucional, em face do disposto no § 7º do artigo 201 da 

Constituição Federal, com a seguinte redação: 

  
“§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições...” 

  

 Nesse diapasão, inexiste a alegada afronta ao disposto no § 1º do artigo 201 da Carta Maior, uma vez que o legislador 

infraconstitucional não estabeleceu novos critérios ou requisitos para a concessão de benefícios. Apenas cuidou da 

forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, conforme estipulou a própria Constituição da República, ao 

determinar a observância de critérios que preservem o equilíbrio atuarial e financeiro do sistema previdenciário. 

Ademais, não se pode afrontar previsão constitucional inexistente no texto constitucional, na medida em que a redação 

do art. 202, fora modificado pela Emenda Constitucional nº 20 de 1998. 
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                  Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício 

preconizados pela Lei nº 9.876/99, como segue: 

  

  

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, 
não 

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a 

medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que 

deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas 

as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual 

da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos 

termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já 

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido 

violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o 

equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 
aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar” (ADI - MC2.111 DF, Min. 

Sydney Sanches). 

  

  

Do princípio da reciprocidade das contribuições 

  

A forma de cálculo de proventos estabelecida pela Lei nº 9.876/99, artigo 2º, com a aplicação do fator previdenciário, 

não afronta o princípio da reciprocidade das contribuições. 
  

A reciprocidade não é via de mão única. Há reciprocidade quando existem deveres e direitos de parte a parte. 

  

 A reciprocidade não pode levar em conta tão-somente o período contributivo, ou seja, não se pode exigir que o valor do 

benefício seja calculado considerando exclusivamente o tempo e o valor das contribuições. 

  

É necessário que se leve em conta a idade e a expectativa de sobrevida do segurado na data da concessão do benefício. 

Isso porque, ainda que tenhamos segurados em idênticas condições de contribuição (mesmo tempo e valores de 

contribuição), a idade do segurado e sua expectativa de sobrevida influenciarão diretamente no tempo de cumprimento 

da obrigação por parte da Autarquia. 
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 Em regra, o segurado que se aposenta com menos idade permanecerá por mais tempo recebendo o benefício de 

aposentadoria. 

  

O legislador, atento a esse aspecto, instituiu, por meio do fator previdenciário, modo de cálculo que torna equivalentes 

deveres e direitos de parte a parte, efetivando a reciprocidade entre as contribuições recolhidas e o valor do benefício 

pago. 

  

Não cabe alegar a ofensa ao princípio da reciprocidade, uma vez que a EC 20/98 e a Lei nº 9.876/99 estabeleceram nova 

forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, e, conforme entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, 

inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior. 

  

Do princípio da irredutibilidade dos benefícios 

  

Argumenta a parte autora que a aplicação do fator previdenciário fere o princípio da irredutibilidade dos benefícios. Tal 

afirmação não encontra guarida no escopo constitucional, uma vez que, as regras para o cálculo do benefício de 

aposentadoria não são mais aquelas contidas na redação anterior do artigo 202 da Constituição Federal, e sim as 

contidas no seu artigo 201 e parágrafos, com a redação modificada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

  
Nesse diapasão não há que se falar em redução do valor do benefício já que o valor da aposentadoria está sendo 

definido em lei, atendendo ao comando da Constituição, o que veio a ser feito pela lei em exame. Ademais, não se pode 

tratar igualmente situações nitidamente desiguais, como é o caso daquele cidadão que se aposenta ainda no vigor da 

idade madura em comparação com aquele outro que se aposenta quase no fim da vida, após haver contribuído, 

normalmente, por muito mais de 35 anos, sob pena de ferir o princípio isonômico em sua real conformação. Assim, o 

valor máximo do benefício é aquele cujo cálculo é resultado da aplicação das normas contidas na Lei 9876/98. 

  

Assim, se a EC nº 20/98 alterou as normas constitucionais que tratavam da forma do cálculo dos benefícios, é razoável 

que a legislação ordinária anterior tem que ser compatibilizada com as novas regras. Não se pode conviver com dois 

disciplinamentos divergentes, se houve a modificação da Constituição, o que culminou com a EC nº 20/98, não se pode 

manter o disciplinamento infraconstitucional que dava efetividade ao modelo modificado. 

  

  

Do princípio da igualdade 

  

   O princípio da igualdade previsto no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal não foi descumprido.  

  
   Referido princípio tem como destinatários o legislador e os aplicadores da lei. 

  

   Conforme lição de Seabra Fagundes, o princípio da igualdade para o legislador significa: “que, ao elaborar a lei, deve 

reger, com iguais disposições - os mesmos ônus e as mesmas vantagens -, situações idênticas e, reciprocamente, 

distinguir, na repartição de encargos e benefícios, as situações que sejam entre si distintas, de sorte a aquinhoá-las ou 

gravá-las em proporção às suas diversidades” (“O princípio constitucional da igualdade perante a lei e o Poder 

Legislativo”, RT 235/3) 

  

    A aplicação do fator previdenciário tenta dar equivalência a situações que são distintas entre si - por conta de fatores 

como idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição dos segurados-, de forma que o cálculo do valor do 

benefício guarde relação com todas essas variantes, e seja elaborado de forma igual para cada segurado. 

             

Conclui-se, portanto, que não procedem os argumentos firmados na petição inicial, inexistindo inconstitucionalidade no 

artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/1991. 

  

DISPOSITIVO 
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008433-28.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303002428/2011 - IZILDO 

GARCIA LUCAS (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de cancelamento 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Rejeito a prefacial de mérito relativa à prescrição, uma vez que a autora encontra-se com o benefício de aposentadoria 

regularmente ativo. Assim, não incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991. 

  

Não há que se falar em decadência, eis que a ação não visa à revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Prejudicial afastada. 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 
da República/88. 

  

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

  

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 
  

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 

da publicação da emenda mencionada. 

  

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, 

o qual foi concedido proporcionalmente. 

  

Verifica-se que a parte autora, a partir do despacho do benefício, começou a receber regularmente os proventos de sua 
aposentadoria. 

  

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

  

Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior de 

recolhimentos previdenciários, com a conseqüente concessão da aposentadoria integral. 

  

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 
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“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

  

  

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

  

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

  

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições 
vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser 

utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício. 

  

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição Federal). 

  

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 
personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

0006345-17.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004021/2011 - MARIA 

CENIRA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

restabelecimento de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Maria Cenira de Oliveira Pereira, já qualificada na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Regularmente citado, o réu apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido. 

  

Foram realizadas perícias médica e sócio-econômica. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Como é cediço, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

É prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social. 

  
São requisitos para a concessão/restabelecimento do benefício: não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família e ser portador de deficiência ou idoso. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

Consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora vive em casa cedida pela filha Vânia, construída de alvenaria sem 

reboco, têm lajes, é coberta somente por telhas, a casa precisa de acabamento, a filha informou que não tem como 

terminar porque deixou de trabalhar quando a filha nasceu, o que o esposo ganha não tem como ajudar a sua mãe. O 

piso de dentro da casa é de cimento, casa é cercada por muros e portão de ferro. 

  

Constata-se ainda do referido laudo, que a autora encontra-se desempregada assim sua renda mensal não ultrapassa o 

limite legal de ¼ do salário mínimo, restando, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência do 

autor. 

  

No que tange ao segundo requisito, o autor não pode ser considerado deficiente, para fins de assistência social, nos 

termos do artigo 20, §2º, da Lei 8742/93, que dispõe que a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para o 
trabalho e para a vida independente. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, o médico judicial afirmou que autora é portadora de Depressão moderada e 

recorrente sem prejuízo de suas funções cognitivas, não se constatando deficiências mentais, físicas ou áudio visuais, 

passiveis de enquadramento no Inciso I do Artigo 5º do Decreto 5296/04. Não há incapacidade para a vida independente 

e nem para o trabalho do lar. 

  

Nesse diapasão, ausente o requisito da deficiência, inviável o restabelecimento do benefício assistencial ora pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor Adão Pereira de Oliveira, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0010293-35.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004283/2011 - EDENA 

MARIA ZORZETTO STEFANINI (ADV. SP027548 - JOSE ALCIDES PORTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0000950-10.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004694/2011 - FRANCISCO 

CARLOS NALIATO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de cancelamento de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumulada com a concessão de novo benefício de 

aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da 

aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 
da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Passo a analisar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 
possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 
da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto 

ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada com o 

cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 346/781 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições 

vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas 

para majoração da renda mensal inicial. 
Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 

caput, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 
autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

  

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007750-88.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004086/2011 - ROBERTO 
SANTANA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). "Vistos. 

  

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Roberto Santana, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, protestando pela improcedência do pedido. 

  

Foram realizadas perícias médica e sócio-econômica. 

  

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Como é cediço, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

É prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social. 

  

São requisitos para a concessão/restabelecimento do benefício: não possuir meios de prover à própria manutenção ou de 

tê-la provida por sua família e ser portador de deficiência ou idoso. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  
Consoante o laudo sócio-econômico, o autor e a sua família (mãe e o irmão José Henrique), residem no mesmo 

endereço, em casa própria, de alvenaria, em terreno de 250mts2. Trata-se de moradia acabada externa e internamente, 

rebocada, pintada, lajotada e coberta com telhas tipo paulistas, em bom estado de conservação; frente murada com 

portão/garagem coberta, recuo em piso frio com mesa e 03 cadeiras. 

  

Do referido laudo constata-se ainda, que a renda familiar per capta é de R$ 936,66 (novecentos e trinta e seis reais e 

sessenta e seis centavos) ultrapassando o limite legal de ¼ do salário mínimo, restando, portanto, não demonstrada a 

situação de hipossuficiência do autor. 

  

No que tange ao segundo requisito, o autor não pode ser considerado deficiente, para fins de assistência social, nos 

termos do artigo 20, §2º, da Lei 8742/93, que dispõe que a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para o 

trabalho e para a vida independente. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, o médico judicial afirmou que o autor estudou até a 4ª série e manteve seu 

trabalho como técnico de refrigeração durante dez anos após o AVC. Atualmente realiza atividades braçais. Apresenta 

incapacidade laborativa parcial e permanente para as atividades que necessitam manter diálogo e não apresenta 

incapacidade para exercer os atos da vida independente. 
  

Nesse diapasão, ausente os requisitos da hipossuficiência bem como presente a parcial capacidade laborativa e 

preservada a capacidade para vida independente, inviável a concessão do benefício assistencial ora pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor Adão Pereira de Oliveira, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002015-45.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003027/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos 
moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de reconhecimento de atividade especial no 

interregno de 01.02.1986 a 28.04.1995 (Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Itapira); e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, reconhecendo 

o exercício atividade urbana especial no período de 01.09.1985 a 11.11.1985 (Clínica de Repouso de Itapira Ltda.). 

  

Improcede o pedido de conversão de benefício. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0010423-25.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004183/2011 - FORTUNATO 

AUGUSTO LOCATELLI (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, condenando o INSS ao 

pagamento das parcelas devidas ao autor, na forma de pecúlio, NB. 088.272.600-5, nos períodos de 02.05.1991 a 

06.12.1991 (Banco Santander S/A), 04.05.1992 a 01.08.1992 (Banco Citicard S/A), 05.08.1992 a 31.08.1992 (Banco 

Agrimisa S/A), 10.09.1992 a 16.04.1993 (Paraná Banco S/A), 23.08.1993 a 06.12.1993 (Irmãos Guimarães Ltda.) e de 

16.12.1993 a 15.04.1994 (Banco Santander Noroeste), no total de R$ 6.193,68 (SEIS MIL CENTO E NOVENTA E 

TRêS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), já acrescido de correção monetária e de juros de mora, na forma da 

fundamentação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0011415-83.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004424/2011 - PEDRO LUIZ 

SIMIONATO (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito a preliminar 

relativa à decadência suscitada pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos 

moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças 
vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, ou seja, antes de 12.11.2003, cuja 

pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da 

renda mensal inicial, atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 
parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório.  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 
aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 
novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

“Art. 32 (omissis) 

[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria 

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime 

de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de 

que trata este Regulamento." 
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Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

  

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, declaro prescrita a pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o 

recálculo do(s) benefício(s) recebido(s) pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento 
maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005155-19.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004224/2011 - ELISANDRA 

ELAINE MONTEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000377-69.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004221/2011 - EDSON 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000375-02.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004222/2011 - CLAUDIO 

SOUSA LIMA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000279-84.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004223/2011 - SAMUEL 

HUMBERTO BREDIKS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008501-75.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004225/2011 - RITA DOS 
SANTOS ALMEIDA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000255-56.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004226/2011 - RENATO 

ZANETTI (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000254-71.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004227/2011 - MARIA 

HELENA FERRARI (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0010839-90.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004253/2011 - ROMEU DOS 

SANTOS RAMOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeitadas as preliminares, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana comum, pela 

parte autora, nos períodos de:              

E, em conseqüência, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 145.026.606-9, desde a data do requerimento administrativo 

(DER 27.02.2008), DIB 27.02.2008, RMI no valor de 01(um) salário mínimo, nos termos da fundamentação. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão (DIB) até a data do óbito do 

segurado, ou seja, de 27.02.2008 a 05.01.2010, no valor de R$ 14.509,44 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E NOVE 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até fevereiro/2011. 

  

Indefiro a medida cautelar, tendo em vista o falecimento da parte autora, caso em que esta condenação restringe-se ao 

pagamento de prestações vencidas aos herdeiros habilitados. 
  

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0005612-51.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004705/2011 - SERGIO 

ALVES DAVID (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, 

§5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o ajuizamento 

da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

Da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-doença e a 

pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não 

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no artigo 

75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 
“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 
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O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 

[...] 
§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria ter 

havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de que trata 

este Regulamento; ou 

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de que 

trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores salários-de-

contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

Da aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/1991. 

  
O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial do subseqüente benefício por incapacidade. Na 

hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do benefício de 

auxílio-doença que tenha precedido benefício por incapacidade. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 

29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 
mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-

doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício por incapacidade foi concedido posteriormente à edição da Lei n. 8.213/1991. 

Quando da concessão do benefício, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante inclusão dos salários-

de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se depreende das cartas de 
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concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício da parte autora, mediante adoção do critério estabelecido no 

dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

Dispositivo. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a revisão 

da renda mensal do (s) benefício (s) por incapacidade, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei 

n. 8.213/1991, desde a data da concessão, bem como a promover o recálculo dos benefícios recebidos pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por 

morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido ofício 

requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. 

Argüiu prescrição qüinqüenal.  

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 
doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a 

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 
implantação e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 
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1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação 

do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença . 
Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente 

ao mês de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - 

GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 

mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, 

infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes.  
  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0008625-58.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004232/2011 - JOSUE POPPI 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008556-26.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004233/2011 - MARIA 

MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000193-16.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004645/2011 - MARIA 

ZENAIDE DA SILVA PINTO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de Ação de Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - 

INSS. 
No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

  

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

  

                          Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                          Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007904-09.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004648/2011 - SARA MARIA 

PALMEIRA DA SILVA (ADV. SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora, já qualificada na inicial, em face da ré constante dos documentos dos autos virtuais. 

Verifica-se que consta como parte ré o INSS, objetivando na exordial o desconto sobre benefício previdenciário de 

aposentadoria, sendo que houve sentença de Juízo estadual regulando a concessão de pensão alimentícia em favor da 
autora. 

É o relatório. Decido. 

Deve ser extinto a ação, tendo em vista que o o INSS não é parte legítima para fazer o desconto de pensão alimentícia 

do ex-cônjuge da parte autora, já arbitrada judicialmente por juízo competente. 

Considerando que o INSS não é parte legítima para integrar o pólo passivo desta ação, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

0007923-15.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004642/2011 - JOSE 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP259014 - ALEXANDRE INTRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora 

objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, visto que houve a 

devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de benefício 

previdenciário, proposta pela parte autora, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

O médico perito do Juízo informou que a parte autora não compareceu à perícia médica previamente agendada, 

apesar de devidamente intimado, não apresentou justificativa cabível para sua ausência. 

Assim sendo, verifico o total desinteresse da parte autora em receber a prestação jurisdicional, visto a 

necessidade de elaboração de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado. 
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DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, ante a ausência injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007458-06.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003275/2011 - CLAUDIO 

DONIZETE ALBINO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007416-54.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003276/2011 - SANDRO 

VICENTE DE PAULA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007282-27.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003277/2011 - MARIA 
ISABEL DOS REIS BISPO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000508-78.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004521/2011 - GERALDO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta 

contra o INSS, visando a revisão de auxílio-acidente, decorrente de acidente do trabalho. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, decorre de benefício originário de 

acidente do trabalho. 

Pelas provas contidas nos autos, verifico a presença de nexo causal entre o trabalho habitualmente desenvolvido e a 

doença que acomete a parte autora. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 
mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 

Colaciono julgado a respeito: 

  

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 
da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 
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trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 

de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 

julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.” 

  

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte 

autora, através de declaração, esclarece ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido 

constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  
0008556-26.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303000539/2011 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000377-69.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303002034/2011 - EDSON ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008433-28.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001142/2011 - IZILDO GARCIA LUCAS (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação 

cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

  

0000508-78.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003586/2010 - GERALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos cadastrados nos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 12/02/2010. 

  

0000375-02.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303002002/2011 - CLAUDIO SOUSA LIMA (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado 

pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no 

Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, a parte autora, através de declaração, esclarece ser a primeira vez que 

formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, 

idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º), razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 

Saliente-se que o pedido formulado no processo indicado no termo de prevenção refere-se ao pagamento de parcelas 

não recebidas a título de auxílio-doença, diverso da pretensão do presente feito, concernente a pedido de revisão de 

benefício de auxílio-doença, correspondente à aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. Prossiga-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 

(trezentos reais) por dia de atraso, bem como crime de desobediência.  

Cumpra-se. 

  
0005155-19.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036071/2010 - ELISANDRA ELAINE MONTEIRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005612-51.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036184/2010 - SERGIO ALVES DAVID (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000254-71.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003081/2011 - MARIA HELENA FERRARI (ADV. 
SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no termo de prevenção, 

verifico que a presente demanda refere-se à revisão pela aplicação do artigo 29 inciso II da Lei 8.213/1991, diverso do 

processo prevento, relativo a concessão/restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, não sendo caso 

de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0008537-20.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036485/2010 - DALVA ALVES VILLAS BOAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se o 

documento acostado à página 13 da petição inicial, intime-se a Caixa Econômica Federal a informar se houve adesão, 

pela parte autora, ao acordo administrativo que remunera as contas fundiárias pela aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

Em caso positivo, deverá a CEF trazer aos autos o respectivo termo.Prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 
Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente 

a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 

ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 

responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 

prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se 
  
0003422-30.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004390/2011 - PAULO SERGIO QUINTINO (ADV. 

SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0000622-80.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003658/2011 - LAUDELINA MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 359/781 

0000714-58.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003805/2011 - ALVARO FRASSON (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000720-65.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003808/2011 - LUIS GUILHERME PITTA DE LUCA (ADV. 

SP176722 - JULIANA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000650-48.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003809/2011 - JOANA DALTO POLITTI (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000637-49.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003819/2011 - MARGARIDA COTIPPE (ADV. SP163816 - 

JOSÉ DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

0000653-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003820/2011 - RODRIGO ALBERTO VIARO (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 
CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000654-85.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003821/2011 - LEANDRO DE PÁDUA RUSSO (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000700-74.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003947/2011 - CAROLINA AMELIA CARRACENA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149019 - HEITOR BUSCARIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000632-27.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003948/2011 - CARLOS ANTONIO LOPES (ADV. 

SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A  ). 

  

0000628-87.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003951/2011 - FERNANDO ANTONIO MARCATTO 

(ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0000648-78.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003952/2011 - DURVAL BUGLIA (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000624-50.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003953/2011 - RUBENS ROBERTO FRASSON (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000619-28.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004023/2011 - DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000620-13.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004027/2011 - WALFRIDS A POLONI (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0000612-36.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004029/2011 - ANTONIETA RICCI (ADV. SP204129 - 

MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000615-88.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004034/2011 - ERALDO ROGERIO HELKER (ADV. 

SP214373 - OTÁVIO ASTA PAGANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000641-86.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004035/2011 - MARIA IZABEL CORREA ALCALDE 

(ADV. SP209432 - ALESSANDRA FABIOLA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0000639-19.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004041/2011 - VERA HELENA GOBBO (ADV. SP209432 - 

ALESSANDRA FABIOLA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000610-66.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004160/2011 - JOELMA DONIZETE DEI SANTI SILOTTO 

(ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000724-05.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004163/2011 - OSVALDO ROMAO (ADV. SP110202 - 

GISLAINE D ERCOLI, SP117968 - MARIA APARECIDA GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000613-21.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004167/2011 - ESPÓLIO DE OSVALDO AUGUSTO 

RODRIGUES REP. LEDIR M. RODRIGUES (ADV. SP147377 - ANTONIO CARLOS BELLINI JUNIOR, SP176754 

- EDUARDO NAYME DE VILHENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0000689-45.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004385/2011 - ADELMO BAGNATORI SARTORI (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000699-89.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004388/2011 - ROSA PINHO CARRACENA (ADV. 

SP149019 - HEITOR BUSCARIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000411-44.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004393/2011 - RUTE ROBERTO DE LIMA (ADV. 

SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000511-96.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004395/2011 - ANA IDALINA DE OLIVEIRA 

MIGLIORINI (ADV. SP190889 - CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000517-06.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004397/2011 - MAURO JOSE PARIS MURACCA (ADV. 
SP239555 - FELIPE DE LIMA GRESPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0011406-65.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004499/2011 - ROMEU DRESDI (ADV. SP112506 - 

ROMULO BRIGADEIRO MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000383-76.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004587/2011 - ELIANA CRISTINA LEAL (ADV. SP204065 

- PALMERON MENDES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); MASSA FLIDA DE BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

(ADV./PROC. ROBERTO GIRALDES CARNEIRO). 

  

0000387-16.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004590/2011 - ZENAIDE AGUIAR E SILVA (ADV. 

SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  
0000393-23.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004594/2011 - ELAINE CRISTINA BOTARO (ADV. 

SP091135 - ALCEBIADES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ); BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA 

(ADV./PROC. CARLOS ALBERTO CASSEB). 

  

0000719-80.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003736/2011 - JOSÉ APARECIDO PEREIRA (ADV. 

SP248236 - MARCELO RIBEIRO); DIRCEUZA BISCOLA PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BANCO ECONOMICO S/A - EM LIQUIDAÇÃO 

(ADV./PROC. ). 
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0011222-12.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004501/2011 - LUCINO JOSE DE SOUZA (ADV. SP165881 

- ALESSANDRO PEDROSO ABDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000715-43.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004090/2011 - JOSE FRANCO DA ROCHA (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de documento que comprove a co-

titularidade do Sr. José Franco da Rocha na referida conta de poupança objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. 

Na impossibilidade de comprovação, emende a parte autora a petição inicial, para inclusão de Vanda Cancio da Rocha 

no pólo ativo da ação, em igual prazo e sob mesma pena. 

Ainda, providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, em igual prazo e sob 

mesma pena. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Com o cumprimento, sendo o caso, voltem conclusos para deliberações. 
Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente 

a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 

ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 
responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 

prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se. 

  
0000623-65.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003872/2011 - ROBERTA CARLOTTI (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000625-35.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004039/2011 - ABNER BALDUINO PEREIRA (ADV. 

SP251271 - FABIANA DOS SANTOS VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000642-71.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004042/2011 - JOSE VILLAS BOAS (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0000742-26.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003748/2011 - LUIZ FERNANDO MARTINHO DE 

ARAUJO (ADV. SP279588 - KATIUSCIA YAMANE RICARDO, SP298616 - MARILDA ROSA MANTOVANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000707-66.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004033/2011 - DORACI DOMINGUES DIAS (ADV. 

SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 362/781 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Ainda, em igual prazo e sob mesma pena, em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 

2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, 

conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Intimem-se. 

  
0000652-18.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004030/2011 - JOSE GERALDO CAMATTA (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Ainda, em igual prazo, e sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 267, 

inciso I, todos do CPC), em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no 

Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com 

seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 
Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se. 

  

0000685-08.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004099/2011 - CLEUZA DE SOUZA COSTA (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0000638-34.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004235/2011 - MOACIR FERREIRA (ADV. SP035043 - 

MOACYR CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 
16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa 

Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. 

Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário 

Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu 

advogado, a: 
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a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 267, 

inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se. 

  

0000644-41.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004284/2011 - APARECIDA RODRIGUES DE BRITO 

(ADV. SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 18/02/2011, 
providencie o Setor de Distribuição a retificação do nome da parte autora no cadastro informatizado destes autos, bem 

como a inclusão da co-autora MICHELLE RODRIGUES DE FREITAS. 

Esclareço às partes que, em virtude de erro na publicação da ata de distribuição, deverá ser desconsiderado os equívocos 

ocorridos, bem como que a verificação da prescrição se dá da efetiva protocolização da petição inicial, e não do dia da 

distribuição. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0000649-63.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004045/2011 - CESAR LUIS GIANEZI (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Regularize a parte autora sua representação processual e declaração de hipossuficiência, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ainda, em igual prazo e sob a mesma pena, em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 

2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, 

conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 
juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Intimem-se. 

  

0008289-54.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003626/2011 - MARIA APPARECIDA SILVESTRE (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de algum documento que comprove sua co-

titularidade nas contas de poupança que requer correção, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção. 

Na impossibilidade, em igual prazo e sob mesma pena, deverá a parte autora emendar a inicial para regularizar o pólo 

ativo da ação, para constar DERALDO ARMELINDO SILVESTRE - ESPÓLIO, devidamente representado pela 

inventariante Maria Apparecida Silvestre, juntando-se cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) do falecido Deraldo. 
Com o cumprimento, sendo o caso, remetam-se ao Setor de Distribuição para as necessárias retificações no cadastro 

informatizado destes autos. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. 

Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário 
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Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com 

seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 

ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 

responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 

prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0000708-51.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003846/2011 - JOSE APOLINARIO DA SILVA (ADV. 

SP137388 - VALDENIR BARBOSA, SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000713-73.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003847/2011 - RENATA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP244183 - LUCIANA APARECIDA MADALENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000712-88.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003848/2011 - JOAQUIM APARECIDO FERREIRA 

JUNIOR (ADV. SP244183 - LUCIANA APARECIDA MADALENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000629-72.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003849/2011 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP061444 

- JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000608-96.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003850/2011 - JOSE CARLOS CARVALHO ROSA (ADV. 
SP229501 - LUCIANA TERRIBILE MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente 

a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 

ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 
267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 

responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 

prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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0000257-26.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003853/2011 - JOSE LUIS PAVANI (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI, SP164656 - CASSIO MURILO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000618-43.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003854/2011 - FELICIO MAZZIERO (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000634-94.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003856/2011 - BENEDICTA IVANILDE CAVICCHIA 

RUSSO (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000691-15.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003857/2011 - GEFERSON COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP095944 - ANEZIO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0007177-50.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003596/2011 - NEIDE BIANCHINI FRANCELINO (ADV. ); 

SUELI FRANCELINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) 

número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001014-20.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004488/2011 - ROSA MARIA FERREIRA GOMES 

BERTANE (ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista que a parte autora alega estar acometida por outras doenças que não apenas da especialidade ortopedia, 

fica remarcada a perícia médica para o dia 31/03/2011, às 10:00 horas, com a perita médica Dra. Érica Vitorasso 

Lacerda, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em cumprimento ao disposto no 

Provimento nº 321, de 29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente 

a partir da mesma data, intime-se a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder 

Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante 

qualquer outro juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova 
ação, tais como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento 

do mérito, dentre outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 

267, inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira 

responsabilidade, podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão 

prestadas apenas por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se 
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0000238-20.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001677/2011 - GENI APOLINARIO DE LIMA (ADV. 

SP276409 - DANIELE DELAGE FERREIRA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000659-10.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303002904/2011 - OSORIO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP299637 - GEIDA MARIA MILITÃO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000669-54.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303002912/2011 - JOAO BATISTA SANTANA (ADV. 

SP243870 - CÍNTIA DE PAULA LEÃO FRACALANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0015785-49.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004470/2011 - EDIVALDO OSTETI (ADV. SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO, SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007700-74.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004492/2011 - BENEDITO VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000403-67.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303002869/2011 - MARIA APARECIDA FRASSI (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013962-40.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004494/2011 - MARIANA CRISTINA ROQUE (ADV. 

SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000656-55.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004584/2011 - BERNARDO FERNANDES BUENO (ADV. 

SP264854 - ANDRESSA REGINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000760-47.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004588/2011 - DARI ALLAIN (ADV. SP122397 - TEREZA 

CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0000788-15.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004591/2011 - JOSE SERAFIM FILHO (ADV. SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000789-97.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004592/2011 - JOSÉ ROBERTO TEODORO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000414-96.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004615/2011 - MARIA LENIR ROCHA SILVA (ADV. 

SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000402-82.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303002357/2011 - EIDENE CORSI DE ARIAS (ADV. SP202142 

- LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0013012-31.2010.4.03.6105 - DESPACHO JEF Nr. 6303004498/2011 - JOSE LUIS RAMOS (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000413-14.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004599/2011 - VLADIMIR PAULO PETERLINI (ADV. 

SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000410-59.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004604/2011 - JOSÉ CARLOS MATIAS (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001213-42.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004698/2011 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

13/09/2011 às 16:00 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0001184-89.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004699/2011 - LINDINALVA DOS SANTOS MARINHO 

(ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

13/09/2011 às 16:30 horas. 

Intimem-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que o resultado de um pode 

influir no resultado do outro processo, razão pela qual reúnam-se-os, mediante redistribuição por dependência 

ao feito com tramitação mais remota, para julgamento conjunto. 

  
0000981-30.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004567/2011 - ARLINDO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001043-70.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004562/2011 - EDNA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001041-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004563/2011 - SEBASTIÃO WILSON FERREIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001038-48.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004564/2011 - EDNA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001036-78.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004565/2011 - EDNA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000999-51.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004566/2011 - ARLINDO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001042-85.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004664/2011 - SEBASTIÃO WILSON FERREIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000899-96.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004677/2011 - MANOEL BALBINO GALVAO (ADV. 

SP272888 - GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

13/09/2011 às 14:30 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 
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0005927-79.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004649/2011 - JOSE NESIO MIGUEL (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). A soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada 

para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005). 

Desta forma, o julgamento do feito dependerá de renúncia do autor ao limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 

10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da 

ação. 

Ante o exposto, o autor deverá dizer, em dez dias, se renuncia ao valor que a soma das prestações vencidas com doze 

prestações vincendas excede a 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da ação. 

                Após o decurso do prazo acima fixado, retornem os autos à conclusão. 

  

0000799-44.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003099/2011 - APARECIDO BASSO (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da ação, pois a 

parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, com o reconhecimento de período de labor rural. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 
Cumpra-se e intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  
0001010-80.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004726/2011 - FLAVIANA CRISTINA GODOY (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001016-87.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004751/2011 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000840-11.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004730/2011 - ANAIR DOS SANTOS NOVAES (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001086-07.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004723/2011 - JURANDIR JOSE FERRAZ (ADV. SP194212 

- HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001025-49.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004725/2011 - JOAO BATISTA TARIFA (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000977-90.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004728/2011 - MARCOS JOSE ALVES (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001239-40.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004721/2011 - ANDRESSA HENZ DE LIMA (ADV. 

SP265471 - REINALDO CAMPANHOLI); ALEIXA JULIA HENZ DE LIMA (ADV. SP265471 - REINALDO 

CAMPANHOLI); MARLENE LUCIA HENZ (ADV. SP265471 - REINALDO CAMPANHOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000830-64.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004731/2011 - EDERSON MARTINS FERREIRA (ADV. 

SP214424 - JANAINA BARBOSA DE CARVALHO); JENIFER MARTINS FERREIRA (ADV. SP214424 - 

JANAINA BARBOSA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000907-73.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004729/2011 - VANDERLEI RODRIGUES (ADV. 

SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001005-58.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004727/2011 - ELENICE NERES (ADV. SP131305 - 

MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001105-13.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004722/2011 - CLARENI DO COUTO E SILVA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001083-52.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004724/2011 - LUIZ CARLOS MITICA (ADV. SP217342 - 

LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000694-67.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003003/2011 - MARCIA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP286946 - CLAUDIA ARLETE SAMORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Deverá o Setor de Distribuição retificar o assunto do ação, pois a 

parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

0006341-48.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004031/2011 - MARIA NADIES GOMES DA SILVA (ADV. 
SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Assim, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o INSS junte aos autos cópia 

do processo administrativo 143.682.568-4 (DER 21.04.2008), advertindo-o que eventual descumprimento acarretará a 

imposição das sanções cabíveis. 

No mais, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento já designada. 

Registro. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001016-87.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303003267/2011 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

CONCEIÇÃO (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que a parte autora esclarece o 

ajuizamento da pretensão ora deduzida na petição inicial em decorrência da cessação do benefício previdenciário 

promovida administrativamente pela parte ré, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

0000509-29.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004493/2011 - HORACIO NARCISO GOES (ADV. 

SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 
vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09.08.2011, às 15:30 horas. 

Intimem-se. 

  

0004431-83.2008.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004257/2011 - JOSE ANDALICIO DE RESENDE (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se à Delegacia da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 370/781 

Receita Federal de Campinas, com endereço na Avenida Prefeito Faria Lima, n. 235, CEP 13036-220, Parque Itália, 

Campinas-SP, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe o endereço atual do advogado ROMEU MACEDO CRUZ 

JUNIOR, inscrito no CPF/MF n. 587.731.349-53, portador da cédula de identidade RG n. 4.637.939-0 SSP/PR e 

OAB/PR 20.975, devendo ser cientificada de que o descumprimento da determinação implicará na aplicação das 

sanções cabíveis. 

  

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos. 

  

P. R. I. C. 

  

0000238-20.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303002610/2011 - GENI APOLINARIO DE LIMA (ADV. 

SP276409 - DANIELE DELAGE FERREIRA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reconsidero o despacho proferido anteriormente, posto 

que lançado por equívoco. 

Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da ação, pois a parte autora requer, também, conversão de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 
autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0001097-36.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004666/2011 - AILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da análise aos autos processuais apontados no quadro do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que o resultado de um pode influir no resultado do outro 

processo, razão pela qual reúnam-se os presentes autos ao processo 000641619220104036303, mediante redistribuição 

por dependência ao feito com tramitação mais remota, para julgamento conjunto. 

  

0002653-10.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004638/2011 - MARIA DO CARMO CARVALHO (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 15/03/2011 às 14:30 horas para 

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo Deprecado. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0001006-43.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004695/2011 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP286959 - 

DANIEL MARINHO MENDES, SP287252 - SERGIO RODRIGO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ficam as partes intimadas de que a 

perícia social foi marcada para 31/03/2011, com a perita assistente social Solange Pisciotto, sendo esta uma data 

aproximada ante o caráter investigatório da perícia para avaliar a situação sócio-econômica do autor. 

Intimem-se. 

  

0000263-33.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004513/2011 - ELISABETH MARCHETTI CASARIN 

(ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência 

independente de intimação. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 23.08.2011 às 15:30 horas. 
Intimem-se. 

  

0004155-81.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001830/2011 - ALICE RICCI (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, proposta por ALICE RICCI, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

Afirma a parte autora que exerceu atividade de doméstica, no período de 01/1988 a 05/1992, para o empregador 

ROBÉRIO SANT'ANNA ROCHA, sem registro em CTPS, requerendo para a demonstração do alegado a produção de 

prova oral em audiência. 

Desta forma, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/06/2011, às 14h00 minutos. Intime-se. 
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0005876-05.2009.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004626/2011 - RAIMUNDO MAXIMO FEITOSA (ADV. 

SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária proposta por RAIMUNDO 

MÁXIMO FEITOSA, em face do INSS. 

Analisados os autos, verifico que houve equívoco na classificação do presente feito, uma vez que não se trata de pedido 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mas de revisão de benefício previdenciário já concedido, 

cumulada com pedido de reconhecimento de atividades rural e especial.  

Destarte, determino ao INSS que, no prazo de quinze dias, apresente o processo concessório da aposentadoria do autor 

(NB 129.122.624-6), sob pena de imposição de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), por eventual atraso. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao distribuidor, para a retificação da autuação, no que se refere à catalogação do 

objeto destes autos. 

Após a juntada dos documentos mencionados, retornem os autos à conclusão. 

  

0001030-71.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004777/2011 - MARCIA REGINA BISERRA BRANCO 

(ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 
deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia integral da CTPS(s) do falecido Ramon Giuzio Tonussi e a certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0000900-81.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004687/2011 - EROZINO TEIXEIRA BARBOZA (ADV. 

SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

13/09/2011 às 15:00 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0005927-79.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303031914/2010 - JOSE NESIO MIGUEL (ADV. SP198803 - 
LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se que do termo de audiência nº 6303031679/2010 não constou prazo para a 

parte autora providenciar a anexação a estes autos virtuais do documento de identidade da testemunha Osvaldo Ribeiro 

Gomes, defiro para tanto o prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

0001125-04.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004541/2011 - MARIA CECILIA BEGA (ADV. SP288255 - 

GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/09/2011 às 

16:00 horas. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las na audiência independente de intimação. 

Intimem-se. 

  

0001032-41.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004383/2011 - CLEITON DA SILVA DIAS (ADV. 

SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição o cadastramento correto do 

advogado da parte autora no sistema informatizado. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Considerando que na distribuição houve o cadastramento incorreto do advogado da parte autora no sistema 

informatizado, esclareço às partes que a perícia médica ficou marcada para o dia 12/04/2011, às 12:00 horas, com o 

perito médico Dr. José Henrique Figueiredo Rached, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 

874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 
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Ainda, esclareço que a perícia social ficou marcada para 21/03/2011, com a perita assistente social Solange Pisciotto, 

sendo esta uma data aproximada ante o caráter investigatório da perícia para avaliar a situação sócio-econômica do 

autor. 

Cumpra-se e intimem-se 

  

0000951-92.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004678/2011 - JOAO GERALDO FILHO (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/09/2011 às 15:30 horas. 

Intimem-se. 

  

0001035-93.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004514/2011 - HILMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP195493 - 

ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/09/2011, às 15:30 horas. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 
Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha de Salto de Pirapora/SP. 

Deverá a parte autora trazer as demais testemunhas, na data designada para a audiência, independente de intimação. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0001266-23.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004700/2011 - JOSEFA BELCHIOR DA SILVA (ADV. 

SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 

20/09/2011 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

  

0000151-64.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004109/2011 - LINDINALVA IRENE DA SILVA (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do assunto da 

ação, pois a parte autora requer a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 
inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0000128-21.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303004509/2011 - LUIZ CARLOS GORDILHO (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial. 

Expeça-se carta precatória. 

Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 06.09.2011 às 15:00 horas. 

Cumpra-se e intimem-se 

  

0005927-79.2010.4.03.6303 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303031679/2010 - JOSE NESIO MIGUEL (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, declaro 

encerrada a instrução. 
Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 17/2011 

  

0000102-23.2011.4.03.6303 - FRANCISCO FERRARI (ADV. SP280866 - DEISIMAR BORGES DA CUNHA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0007762-05.2010.4.03.6303 - CLAITON ANTONIO MARTINS (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007806-24.2010.4.03.6303 - JOAO BATISTA SILVA SANTOS (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO 

ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007809-76.2010.4.03.6303 - IRACY RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008051-35.2010.4.03.6303 - JOSE EDISON HASS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008652-41.2010.4.03.6303 - ROSANGELA MARIA LUIZ RODRIGUES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 
REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  
0000111-82.2011.4.03.6303 - LEILA APARECIDA FANTIN RODRIGUES (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS 

GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000182-84.2011.4.03.6303 - TEREZINHA LUCINDO UCHOA DA SILVA (ADV. SP287131 - LUCINEIA 

CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0000184-54.2011.4.03.6303 - MARIA DOS PRAZERES CARDOSO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

0007769-94.2010.4.03.6303 - MARIA AUGUSTA BATISTA DA SILVA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008651-56.2010.4.03.6303 - ANTONIO ALBERTO SALES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008711-29.2010.4.03.6303 - SANDRA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008976-65.2009.4.03.6303 - APARECIDO DONIZETI ALFINITI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 05 (cinco) dias" 

  

0005870-61.2010.4.03.6303 - OSCAR CORREIRA DE CAMPOS (ADV. SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Fica facultado às partes a 
manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0008892-30.2010.4.03.6303 - ITELINA MARIA SOARES LUCILIO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0013036-18.2008.4.03.6303 - MIGUEL MORALES FILHO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 18/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0001943-29.2006.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004831/2011 - JENI DA 

SILVA DE QUEIROZ (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico que houve 

cumprimento da sentença proferida nos autos. 
Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006993-94.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005166/2011 - MARIA 

CELIA STEFANI (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo, no mérito, pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 
não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

A autora buscou a concessão do benefício assistencial ao idoso, junto ao INSS, amparado no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, indeferido sob o fundamento de que a renda per capita familiar ultrapassa o valor de ¼ de salário 

mínimo. 

  

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

Assim, deve-se analisar o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

possuir idade igual ou superior a 65(sessenta e cinco) anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei nº 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

  

Em relação ao requisito etário, o mesmo encontrava-se preenchido na data do requerimento administrativo, ocasião na 

qual já estava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos. 
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De outro lado, no tocante à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para viver dignamente. Busca beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Assistência Social. 

A autora, segundo laudo sócio-econômico, anexado aos autos virtuais possui condições acima do normal da classe 

média brasileira, reside em uma casa ampla e confortável, onde tem o seu quarto com suíte com mobiliário novo e 

televisão, possui ainda suíte servida de banheira de hidromassagem, dentre outros equipamentos. Possui dois quartos 

com suítes e devidamente mobiliados e com televisão para visitas e ainda o quarto do filho maior que ali reside e possui 

um carro identificado como caminhonete, vejamos o relato da assistente social: 

"A casa tem escritura registrada, a autora não possui carro, o filho Rober tem uma camionete, mas a Sra. Maria Célia 

não soube informar o modelo e o ano. Informou que não participa de nenhum programa de governo e não recebe ajuda 

de entidade 

filantrópica, os filhos casados Sr. Cleber Stefani, casado, reside no bairro São Gonçalo - Campinas e o Sr. Vagner 

Stefani, casado, reside em Sousas - Campinas, ajudam os pais com alimentação e financeiramente quando precisam. 

A residência é um sobrado, construído de alvenaria, têm lajes, é coberta por telhas, casa em bom estado de conservação. 

O piso de dentro da casa é frio, a escada com corrimões dourados, o piso é de assoalho nos quartos e na escada, a casa 

por dentro tem bom acabamento. Casa é cercada por muros e portão de ferro. 

Cozinha: um fogão, uma geladeira duplex, armários de parede, microondas, bem conservados. 
Dispensa: prateleiras com alimentos. 

Copa Cozinha: uma mesa de madeira e seis cadeiras e um móvel de madeira, conservados. 

Sala: um sofá de dois e três lugares, um rack, uma TV LCD de 42 polegadas, um abajur e um DVD, bem conservados. 

Lavabo: azulejos até o teto, pia e vaso sanitário. 

Parte de cima do sobrado: 

1º Quarto da autora: uma cama de casal, uma cômoda, um guarda-roupa embutido, conservados. 

Suíte do quarto da autora: banheira de hidromassagem, Box de vidro para chuveiro, vaso e pia, tem azulejos até o teto. 

2º Quarto de visita: duas camas de solteiro, um guarda-roupa embutido, uma TV 20 polegadas, um rack e uma cômoda, 

conservados. 

3º Quarto de visita: um guarda-roupa embutido, duas camas de solteiro, um rack, uma TV 14 polegadas, conservados. 

Suíte do quarto de visita: azulejos até o teto, chuveiro com Box de vidro, pia e vaso sanitário. 

Banheiro: azulejos até o teto, pia e vaso sanitário e chuveiro com Box de vidro. 

Quarto do filho: uma cama de casal, um guarda-roupa embutido, uma TV 20 polegadas e um rack, conservados 

Quintal: um jardim, piso frio, uma máquina de lavar, churrasqueira e um quarto de descanso." 

  

  

  
Interessante anotar a observação da assistente social ao final do laudo, vejamos: 

Observação: a Sra. Maria Célia não autorizou a tirar fotos porque disse que a casa foi de herança da filha que veio a 

falecer e as fotos poderiam influenciar na decisão e ser indeferido seu pedido. 

  

Dispõe o artigo 20, § 3º da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica, uma vez que a renda familiar “per capita” percebida é 

superior a ¼ do salário mínimo, uma vez que, o seu marido encontra-se aposentado por invalidez, percebendo o valor 

mensal de um salário mínimo. 

  

As condições de moradia comprovam de forma inafastável que a autora não depende excluisivamente da renda de seu 

marido no importe de um salário mínimo, que seria insuficiente para manter o padrão de vida elevado que os mesmos 

possuem, assim, não há como enquadrar a parte autora como uma hipossuficiente, na forma descrita na lei. 

  

Do exposto, depreende-se que a autora não se encontra em desamparo social e econômico, não preenchendo desta feita 

o requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado. 
  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 

1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil. 

Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no 

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado 

de prover o benefício assistencial. 
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Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche 

o requisito da hipossuficiência, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao 

benefício pretendido. Sabemos que a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0008101-61.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004957/2011 - WILSON 

DIAS (ADV. SP227754 - MARCIO BATISTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual de 06/2010 a 02/2011. Assim, não há 

que falar em perda da qualidade de segurado. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurado e a doença que acomete a parte autora dispensa a 

carência.  
  

Porém, conforme o laudo médico pericial e os documentos médicos acostados aos autos, a parte autora apresenta 

incapacidade total e temporária, em razão de neoplasia maligna de reto em tratamento, com data de início da doença 

(DID) e data de início da incapacidade (DII) em 23.11.2009. 

  

Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS, a autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência 

Social, na condição de empregada, até 11.01.1995. 

  

Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, efetuou um único recolhimento em março/2006, reingressando ao 

RGPS em junho/2010, vertendo as contribuições sociais, como contribuinte individual, de junho/2010 a fevereiro/2011. 
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Tem-se o seguinte quadro: 

  

Extinção do último vínculo de emprego: 11.01.1995 

  

Perda da qualidade de segurado: 15.03.1997 (art. 15, II c/c seu §2º, Lei n. 8.213/91) 

  

DID e DII: 23/11/2009 

  

Reingresso ao RGPS: junho/2010 

  

Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 23/11/2009, antecede ao reingresso da autora 

ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em junho/2010. Em se tratando de doença preexistente ao 

reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide a vedação prevista no parágrafo 

único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  

  

Diante disso, não é cabível a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 
pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Nada mais sendo requerido, arquivem-se, dando-se baixa no sistema informatizado. 

  

P.R.I. 

  

0007812-31.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004970/2011 - GERALDO 

MAXIMIANO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria 

por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

  

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. 

  

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz.” 

  

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, a autora esteve em gozo do benefício 

de auxílio-doença no período de 04.05.2009 a 31.05.2009.                   

  

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
  

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 
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No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Em relação ao requisito da incapacidade, a médica perita atestou que a parte autora é portadora de asbestose crônica e 

lombalgia com radiculopatia, com quadro atual reagudizado. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que a parte autora está incapacitada para exercer qualquer 

atividade profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e temporária para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 

  

Asseverou, ainda, que o início da doença teria ocorrido em 18.04.2009 e início da incapacidade teria ocorrido em 

29.11.2010. 

  

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e temporária, não há qualquer dúvida, conforme laudo 

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo a autora o requisito necessário à concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

  
No que diz respeito à qualidade de segurado e carência, maiores esclarecimentos devem ser tecidos. 

  

Conforme se depreende do laudo médico pericial acostado aos autos virtuais, a autora não é portadora de doença isenta 

do cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/1991b. 

  

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, a parte 

autora laborou como segurada obrigatória nos períodos de 07.11.1983 a 23.07.1995, de 01.03.1997 a 30.10.1998 e de 

24.04.2008 a maio/2009. Ainda, após este último período, a parte autora esteve em gozo de benefício de auxílio-doença 

de 04.05.2009 a 31.05.2009, mantendo a qualidade de segurado até 15.07.2010. 

  

Embora a data de início da doença tenha sido fixada em 18.04.2009, a data de início da incapacidade, em 29.11.2010, é 

o momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos requisitos necessários para a fruição do benefício de 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez. Assim, a parte autora já não possuía a qualidade de segurada. 

  

Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurada a partir da sua incapacidade, o pedido formulado 

deve ser rejeitado. 

  
Ante o exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de cancelamento de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumulada com a concessão de novo 

benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos previdenciários efetuados após a 

concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 
Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela 

objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 
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Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda 

sua amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. 

A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais 

(subsidiária ou meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não 

haja contrariedade com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais 

(tendo em vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, 

finalmente, deu efetividade ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se 

posicionou acerca dos mais diversos pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Passo a analisar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da 

Constituição da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os 

trabalhadores rurais que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores 

que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.  

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência 

deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação 

vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 

20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras 

instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos 

de idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, 

se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de 

tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada. 
Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, 

exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se 

mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a 

quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo 

de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada 

com o cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 

181, caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...) 

  

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 
dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e 

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de 

sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias 

da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, 

de 2003). (grifei) 

  

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, 

mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 380/781 

pois as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

não podem ser utilizadas para majoração da renda mensal inicial. 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º 

do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a 

direitos que não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido 
no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de 

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª 

Turma; Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

  

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a 

concessão de nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

DISPOSITIVO 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001314-79.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004778/2011 - MARIA 
ALICE PIMENTA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0016927-88.2010.4.03.6105 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004846/2011 - ELIETE 

CALIL PERES (ADV. SP223433 - JOSE LUIS COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0012380-05.2010.4.03.6105 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004852/2011 - MARLENE DE 

LIMA RIBEIRO (ADV. SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA, SP214600 - NAIARA BORGES DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000510-19.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004910/2011 - MANOEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP152833 - OSVALDO MARCHINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por MANOEL FERREIRA DA SILVA, 

já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Alega o autor, em apertada síntese, ser aposentado por tempo de contribuição pelo regime geral de previdência social 

desde 05/11/1997, tendo o INSS apurado o tempo total de 31 anos, 01 mês e 09 dias, com o coeficiente de cálculo de 

76% (setenta e seis por cento). 

Discorda o autor do tempo de serviço apurado pela autarquia previdenciária, visto que deixou esta de reconhecer e 

computar como de atividade especial, supostos períodos laborados em condições insalubres. 

Requer desta forma o cômputo como de atividade especial dos períodos laborados sob condições prejudiciais à saúde e, 

por conseqüência, na majoração do tempo de serviço, alteração do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria para 

100% e incremento no valor da renda mensal inicial e condenação ao pagamento das diferenças porventura devidas. 
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Regularmente citado, o réu apresentou contestação, argüindo no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Acolho a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, devendo as parcelas devidas 

anteriores aos cinco últimos anos serem excluídas do cálculo de eventual condenação, contados do ajuizamento da ação. 

No mérito propriamente dito, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, tendo esta emitido o seguinte Parecer:  

 “Efetuamos o cálculo de contagem de serviço do autor e verificamos que o INSS já havia convertido todos os períodos 

especiais de 31/05/1976 a 05/11/1997, portanto, correta a aplicação do coeficiente de 75%. 

Evoluímos a Rmi do benefício com a aplicação dos índices legalmente determinados e o valor encontrado consiste com 

o valor recebido atualmente pelo autor, portanto, não existem diferenças devidas. 

À consideração superior.” 

Desta forma, o tempo de serviço apurado pelo INSS, bem como o valor da renda mensal inicial fixada pela autarquia 

estão em consonância com o ordenamento jurídico em vigor, inexistindo qualquer retificação a ser declarada por este 
Juízo. 

DO IGP-DI 

  

Sustenta o autor que o índice utilizado pelo INSS para reajuste de seus respectivos benefícios previdenciários - IGP-DI, 

não preservou-lhes o valor real, em afronta ao § 4º da art. 201 da CF, com a alteração promovida pela Emenda 

Constitucional n.º 20/98, que assim dispõe: “É assegurado o reajustamento dos benefícios previdenciários para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.” 

A matéria, contudo, já se encontra pacificada e definitivamente resolvida pelo E. STF, no sentido de que os benefícios 

previdenciários não serão corrigidos pelo IGP-DI, devendo ser mantida apenas a utilização dos índices legalmente 

previstos, iniviabilizando-se a utilização de qualquer outro (RE 376846, rel. Min. Carlos Velloso, DJ. 21.10.2003). No 

mesmo sentido é a Súmula n.o 8 da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Federais. 

  

DO INPC 

Não há que se falar, ademais, em direito adquirido ao reajuste pelo INPC, pois existente mera expectativa de direito. Em 

primeiro lugar, porque a norma então vigente quando do advento da Medida Provisória n.º 1.415/96, o art. 29 da Lei n.º 

8.880/94, determinava a periodicidade anual para os reajustes, em maio de cada ano, de acordo com a variação do IPC-r 

nos doze meses anteriores (por força da Medida Provisória n.º 1.053/95 e suas reedições referido índice deixou de ser 
calculado desde junho de 1995). Em segundo lugar, e o mais importante, antes que se completasse o período previsto no 

art. 29 da Lei n.º 8.880/94, isto é, antes de completado o período de doze meses a partir de maio de 1995, sobreveio a 

Medida Provisória n.º 1.415, de 29 de abril de 1996. 

  

Do Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, MANOEL FERREIRA DA SILVA, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pelo autor, posto que atendidos os requisitos legais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 
Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  
No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 
incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 
conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0008891-45.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004753/2011 - RITA DE 

CASSIA CHAMARELLI (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008875-91.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004754/2011 - ANA 

FRANCISCO RAMOS (ADV. SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008558-93.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004755/2011 - ANTONIA DE 

JESUS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008455-86.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004756/2011 - IRACI 

MENEGATI (ADV. SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008403-90.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004757/2011 - SEBASTIANA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP264854 - ANDRESSA REGINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008244-50.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004758/2011 - MARIA 

APARECIDA MARIANO DE LIMA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008236-73.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004759/2011 - MARIA 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP272126 - JÚLIO HENRIQUE CORREA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008198-61.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004760/2011 - SOLANGE 

CAZARIN (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0008180-40.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004761/2011 - VALDIR DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008177-85.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004762/2011 - JAIR SCARSSI 

(ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008104-16.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004763/2011 - JOSE 

JACINTO SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007885-03.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004764/2011 - ADALBERTO 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA, SP261530 - VALMIR NANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0007845-21.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004765/2011 - OSMAR 

GEREMIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007622-68.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004766/2011 - IDALVA DE 

FATIMA ROCHA DA SILVA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007620-98.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004767/2011 - JOAO DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP256736 - LUCIA HELENA DE CASTRO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007617-46.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004768/2011 - EDIMILSON 

VERGILIO DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007522-16.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004769/2011 - SILVANA 

APARECIDA DE GRECI (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007521-31.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004770/2011 - VALDIR 

ROBERTO LEITE (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007285-79.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004773/2011 - ANDREA 

ROSA (ADV. SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007275-35.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004774/2011 - PAULO 
NAZARET DA ROSA (ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN, SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0007093-49.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004775/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007062-29.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004776/2011 - MANOEL 

RIBEIRO TOSTA (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0011670-41.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004912/2011 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007399-18.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004772/2011 - DALVA 
CONCEICAO RODOLPHO BRAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003014-95.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020871/2010 - ARLINDO 

FLORENCIO VAZ (ADV. SP208967 - ADRIANA BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); BANCO BMG (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a suspensão liminar e, 

posteriormente, o cancelamento de dois empréstimos consignados que a parte autora alega não ter contratado junto aos 

bancos Unibanco S/A e BMG S/A, bem como a condenação das partes rés, CEF, Caixa Econômica Federal e INSS, 

Instituto Nacional do Seguro Social, a indenizar pelos danos morais sofridos, tendo em vista que não apresentaram 

qualquer documento que justificasse os descontos incidentes sobre as prestações mensais de seu benefícios 

previdenciário. 

Na contestação apresentada, a parte co-ré, CEF, esclarece que não opera os descontos objurgados, realizados pela outra 

co-ré, o INSS. Esclarece, ainda, a CEF, que a parte autora omitiu um segundo contrato de empréstimo consignado, 
firmado logo após a extinção do primeiro, conforme prova documental colacionada aos autos. 

Na contestação apresentada, a parte co-ré, INSS, argui sua ilegitimidade passiva e, no mérito, pugna pela improcedência 

do pedido. 

Na contestação apresentada, a parte co-ré, BMG S.A., argui a incompetência da Justiça Federal e, consequentemente, do 

Jef, tendo em vista que o INSS não tem legitimidade passiva para a causa e a CEF não integra mais a relação jurídica 

processual. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Sustenta que não há ato ilícito imputável a si, razão pela 

qual não tem cabimento a alegada pretensão à indenização por danos morais. 

Em 26.09.2007 foi realizada audiência, na qual reconhece a parte autora o outro empréstimo acusado pela CEF, 

esclarecendo que ajuizou a petição inicial em face da CEF e do INSS porque nem uma ou outra soube explicar a 

respeito dos descontos relativamente a empréstimos consignados que não contraiu do UNIBANCO ou do BMG. 
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Em 19.11.2007 foi realizada audiência, em continuação da primeira, na qual foi homologada a desistência da parte 

autora com relação à CEF, e determinada a inclusão, no polo passivo da demanda, dos bancos BMG e UNIBANCO. Em 

face do tempo decorrido e da natureza alimentar das verbas em questão, foi deferida a suspensão dos descontos relativos 

aos empréstimos consignados ora questionados. 

A petição inicial foi, então, emendada pela parte autora. Na audiência, em continuação, de 24.03.2008, o UNIBANCO 

ofereceu proposta de conciliação que, aceita pela parte autora, restou homologada, prosseguindo o processo em face do 

INSS e do BMG. 

Pela documentação acostada aos autos não há elementos que permitam atribuir ao co-réu INSS qualquer ato culposo ou 

doloso na operação que realizou nos termos da legislação de regência aplicável à espécie, mediante documentação que 

ostentava nenhuma irregularidade notória ou que suscitasse alguma desconfiança ainda que por suposição, motivo por 

que fica rejeitado o pedido quanto ao INSS. 

A parte autora alega que não subscreveu os instrumentos (termos de adesão) de contrato de empréstimo, mas sem 

alegar, menos ainda comprovar, não esclarece o destino dado às quantias depositadas em sua conta bancária. Ademais 

disso, desde setembro de 2008 o processo aguarda esclarecimentos seus a respeito de novo contrato de empréstimo 

noticiado pela ré BMG, sem qualquer manifestação a respeito. Não há, portanto, esclarecimentos a respeito do destino 

dado ao dinheiro emprestado, nem tampouco acerca do novo contrato de empréstimo firmado com a mesma parte ré. A 

pretensão alegada não é, então, reconhecida em face do INSS e também em face do BMG o que ocasiona a rejeição de 

mérito com relação a estas duas partes passivas, afastando, por conseguinte, a arguição de incompetência do Jef. 
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0006337-40.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004788/2011 - CARLOS 

ALBERTO FERIAN (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 1995 
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Data de início da incapacidade: 06/06/2003 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.102.404-8, a contar de 06.06.2003, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 07.12.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 06.06.2003 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 
recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  
A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005703-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004625/2011 - EDIVAN 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  
Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 
implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 2003 
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Data de início da incapacidade: abril de 2003 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.086.604-5, a contar de 11.06.2010, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 09.11.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 11.06.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 
  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007971-71.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004954/2011 - ANTONIO 

GALVÃO LIVRAMENTO NEVES (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  
Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 
implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: ano de 2002 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 390/781 

Data de início da incapacidade: 31/08/2009 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 125.959.851-6, a contar de 01.10.2010, com DIP em 01.03.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.10.2010 a 28.02.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  
Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  
I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006348-69.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004787/2011 - ADAO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 
salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  
No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2004 

  

Data de início da incapacidade: 17/09/2004 
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.402.278-0, a contar de 01.10.2010, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 07.12.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 01.10.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 
periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0003465-86.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004702/2011 - MARIA 

FRANCISCA PESSOA DE QUEIROZ (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a alteração da forma de 

cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o ajuizamento 

da ação. 

Passo à apreciação da matéria de fundo. 
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Da aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-doença e a 

pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não 

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no artigo 

75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 
O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

  

“Art. 32 (omissis) 
[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria ter 

havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de que trata 

este Regulamento; ou 

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de que 

trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores salários-de-

contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

Da aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/1991. 
  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do 

benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a implantação 

e o cálculo de novo benefício. 
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Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 

29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 

mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-

doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da Lei 

n. 8.213/1991. 
Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o que se depreende das 

cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante 

adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

  

Dispositivo. 

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, bem como a promover promover o recálculo dos benefícios recebidos 

pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou 

da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do 

período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 
os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido ofício 

requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006441-32.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004623/2011 - SERGIO DE 

BERNARDI (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 
se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 
eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: janeiro de 2010 

  

Data de início da incapacidade: 15.03.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 
superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 540.656.091-0, a contar de 26.05.2010, com DIP em 01.02.2011. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 26.05.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 
parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006912-48.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003908/2011 - OLIVIA 

ESTAVAS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com 

o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 
mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
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Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  
A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: ano de 2002 

  

Data de início da incapacidade: 20.03.2006 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 
560.211.747-0, a contar de 27.08.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 27.08.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007604-47.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005167/2011 - LOURIVAL 

TEIXEIRA DIAS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 
pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de condenar o INSS a: 

  

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 19.10.2010 (data da entrada do 

requerimento administrativo). 

  

Presentes os requisitos e considerando a natureza alimentar do benefício pretendido, concedo a tutela antecipada, para o 

fim de determinar ao INSS que implante o benefício, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado, sob as penas da lei. Oficie-se. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1 º da Lei 10.259/2001. 

  

Entregue o laudo pericial nos seus regulares termos, autorizo o pagamento dos honorários à assistente social nomeada 

para o presente feito. 
  

P.R.I 

  

0005931-19.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005019/2011 - ANTONIO 

SOARES (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por ANTONIO SOARES, já qualificado na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
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Foi realizada perícia sócio-econômica. 

  

O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora requereu o benefício assistencial ao idoso, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita 

ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito. 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas. 

Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que 

são: 

idade igual ou superior a 65 anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993); 
não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Em relação ao requisito idade, a parte autora, encontrava-se com mais de 65 anos na data do requerimento 

administrativo, preenchendo, portanto, este requisito. 

No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, tem como 

finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. Busca 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto legal.  

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora pode ser considerada 

pessoa em condição de hipossuficiência econômica. 

Como restou provado no laudo sócio-econômico, a parte autora, casado, reside com a esposa, Sra. Maria Lange Soares, 

beneficiária de LOAS defiiciente , residem em casa do filho Wilson Donizete Soares, de alvenaria, acabada interna e 

externamente, pintada, em bom estado de conservação. 

A parte autora vive com sua cônjuge Maria Lange Soares, titular de benefício assistencial. Tem outros filhos maiores, 

que com eles não residem.  

  

O grupo familiar é composto por 02 (duas) pessoas. A esposa que percebe benefício assistencial no valor de um salário 

mínimo.  

  
Conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, o benefício de um salário 

mínimo pago à esposa não deve ser incluído no cômputo da renda familiar.  

  

Friso que o benefícios assistencial percebido pela cônjuge destina-se exclusivamente à manutenção de padrões mínimos 

de dignidade de vida ao idoso e ao deficiente, razão pela qual não devem ser computado na renda familiar, por seu 

caráter personalíssimo. 

  

Excluída a renda da esposa o qual percebe benefício assistencial, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 
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Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial de prestação 

continuada desde DIB 13.07.2010. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS restabelecer o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de restabelecimento. 

  
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0004587-03.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003817/2011 - CIDALIA 

APARECIDA NUNES DE MELO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 
moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Inicialmente, afasto a alegação do réu de coisa julgada, posto que houve novo requerimento administrativo, interposto 

pela parte autora em 10/05/2010. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 
n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  
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Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 
sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: janeiro de 2006 

  

Data de início da incapacidade: 14.02.2006 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença NB. 540.834.028-3, a contar de 10.05.2010, com DIP em 01.02.2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 10.05.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006398-95.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004786/2011 - CESAR 

MARCOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  
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Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 
temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: ano de 2000 

  

Data de início da incapacidade: 17.04.2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 505.556.027-0, a contar de 17.04.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 17.04.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  
Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 

parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, 

não originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no 

disposto no artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 
“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 
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O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 
                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

DISPOSITIVO. 
  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença 

ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-

contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal).  

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 
Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0005450-56.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004689/2011 - LUIZ 

GABRIEL MARIANO PAULINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005442-79.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004690/2011 - MARLI 

APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005427-13.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004691/2011 - ROSILENE 

APARECIDA RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005416-81.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004692/2011 - VERA LUCIA 

AMARO ALVES DRESSANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JEAN 

MARLON DRESSANO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005223-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004693/2011 - ALTAIR 

ROMUALDO FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008383-02.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004703/2011 - JOAO PEDRO 

KUMERLEB (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); MARIA DA PENHA BUENO 

KUMERLEBE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006421-41.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004785/2011 - NEUZELITA 

PEREIRARIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP296462 - JOSE DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: março de 2010 
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Data de início da incapacidade: março de 2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

539.948.272-6, a contar de 01.06.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01.06.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 
  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006479-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004784/2011 - WALDEMAR 

BEGALLI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 
salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  
No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral.  

  

Data de início da doença: 2007 

  

Data de início da incapacidade: 11/01/2011 
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 11.01.2011, com DIP em 

01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 11.01.2011 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 
periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0007741-29.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005165/2011 - MARIA 

JOSEFA AVELINO (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por MARIA JOSEFA AVELINO, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia sócio-econômica. 
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É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autora requereu o benefício assistencial ao idoso, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita ultrapassar ¼ 

do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a 

concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma: 

“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998). 

§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito. 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas. 

Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que 

são: 

idade igual ou superior a 65 anos; 

renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, 

Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993); 

não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime. 

Em relação ao requisito idade, a parte autora, encontrava-se com mais de 65 anos na data do requerimento 

administrativo, preenchendo, portanto, este requisito. 

No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, tem como 
finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. Busca 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto legal.  

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora pode ser considerada 

pessoa em condição de hipossuficiência econômica. 

Como restou provado no laudo sócio-econômico, a autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. Ítalo Roque 

Sartorelli, aposentado por tempo de serviço, em casa própria, de alvenaria, acabada interna e externamente, pintada, em 

bom estado de conservação, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal. 

A parte autora vive com seu cônjuge ORLANDO BENTO, titular de benefício assistencial. Tem outros oito filhos 

maiores, que com ele não residem.  

  

O grupo familiar é composto por 02 (duas) pessoas. A autora e o seu marido que percebe o benefício assistencial no 

valor de um salário mínimo.  

  

Conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, o benefício de um salário 

mínimo pago ao marido da autora não deve ser incluído no cômputo da renda familiar.  

  

Friso que os benefícios assistenciais percebidos pelo cônjuge destina-se exclusivamente à manutenção de padrões 
mínimos de dignidade de vida ao idoso , razão pela qual não devem ser computado na renda familiar, por seu caráter 

personalíssimo. 

  

Excluída a renda da esposa e do filho, os quais percebem benefício assistencial, como os dois demais membros do 

grupo familiar não auferem qualquer rendimento próprio, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial de prestação 

continuada DIB 31.03.2010. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS restabelecer o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de restabelecimento. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0007811-46.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004783/2011 - VALDELINO 

FIRMINO DE PAULA (ADV. SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 
interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 15.07.1998 

  

Data de início da incapacidade: 15.07.2008 

  
Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 531.141.685-4, a contar de 19.08.2008, com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 02.12.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 19.08.2008 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  
Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Recebidos os cálculos, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a 

parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório.  

DECIDO. 
  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, 

inciso I, do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, desde que o benefício seja concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 
Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 
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Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

“Art. 32 (omissis) 

[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria 

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime 

de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de 

que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

  

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 
(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela 

parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-

doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99), para os benefícios concedidos na vigência da 

Lei 9.876/99. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça 

Federal). 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30 
(trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0008510-37.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004669/2011 - MARIA 

APARECIDA GAMA DOS SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008486-09.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004670/2011 - MANOEL 

SENHOR BAETA DIAS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000459-03.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004672/2011 - OLIVEIRA 

RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002009-67.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004671/2011 - ARGEMIRO 

RODRIGUES NEVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez/auxílio-doença, mediante aplicação dos critérios fixados no art. 29, inciso II, e §5º, ambos da Lei n. 
8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.  

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o 

ajuizamento da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

A REVISÃO PELO ARTIGO 29, §5º, DA LEI 8.213/91. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que: 

  

 “(...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de um salário mínimo. 

(...)” 
  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez/novo auxílio-doença. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas 

mensais percebidas através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

A concessão de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, ainda que derivada de transmutação de auxílio-

doença, gera a implantação e o cálculo de novo benefício. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 
2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença foi concedido 

posteriormente à edição da Lei n. 8.213/1991. 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, o INSS não apurou a renda mensal 

inicial respectiva mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de 

auxílio-doença, o que se depreende das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, 

infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença da 

parte autora, mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das 

diferenças daí decorrentes. 

  

A REVISÃO PELO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI 8.213/91. 

  

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, desde que o benefício seja concedido em data posterior ao advento do referido 

dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 
salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

“Art. 32 (omissis) 
[...] 

§ 22. Considera-se período contributivo: 

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria 

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime 

de que trata este Regulamento; ou  

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de 

que trata este Regulamento." 

  

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores 

salários-de-contribuição. 

  

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

  
DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora, condenando o INSS a: 

a) efetuar a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão; 

b) promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por 

cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 

3.048/99), para os benefícios concedidos na vigência da Lei 9.876/99. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça 

Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será 

expedido ofício requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  
0005617-73.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004583/2011 - MARIA 

CANDIDA RODRIGUES (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006589-43.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004582/2011 - VERA LÚCIA 

TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0006514-04.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303005063/2011 - RUBENS 

ELIZI (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação para concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por RUBENS ELIZI qualificado nos autos, em face do INSS. 

Informa o autor que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 151.736.313-3, DER 

27/07/2010). O benefício foi indeferido. 

Devidamente citado, o réu contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não alegou 

preliminares. 

Realizada audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvida a testemunha 

Manoel Alves de Brito. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 
                  O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada. 

Para a concessão de aposentadoria por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) cumprir o prazo 

de carência; 2) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem. Estes 

períodos são reduzidos em cinco anos em caso de aposentadoria por idade do trabalhador rural. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece: 

  

Art. 3o Omissis 

        § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  
Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigidas. 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser 

interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do 

requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.  

Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir do autor outro prazo de carência, senão o da 

tabela progressiva em comento, para o ano de implementação da idade, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 

8.213/91 perderia sua eficácia. 

Nesse sentido, cito recente decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 
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Pedido de Uniformização n.º 2005.72.95.01.7041-4 

Requerente: Ana Blunk 

Procurador(a): Juliana Martins dos Santos 

Requerido(a): Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. 

Procurador(a): Isabel Cristina Pinto Van Grol 

Origem: Seção Judiciária de Santa Catarina 

Relator : Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port 

  

EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

  

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 
discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 
requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. (grifei) 

  

Como o autor filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, 

a qual exige, para o ano de 2010, quando o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, carência de 174 (cento 

e setenta e quatro) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo. 

Com relação ao pedido de aposentadoria por idade, verifico que o autor, nascido em 25.07.1945, cumpriu o requisito 

etário de idade de 65 anos em 25.07.2010. O INSS indeferiu o benefício ao autor ao argumento de que foram realizadas 

apenas 111 contribuições. 

Verifica-se na decisão administrativa, contudo, erro em relação à aquisição do requisito etário. É fixado o termo inicial 

de aquisição em 2005, ano em que o autor completou 60 anos. Não obstante, o requisito etário fixado pelo artigo 48, § 

3º da lei 8213/91 (indicado na inicial desta ação) é de 60 anos para mulher e 65 para homem. 

Por outro lado, vê-se também que, mesmo em atividade agrícola, todos os períodos de trabalho do autor são 

contributivos, situação que afasta a norma de não contagem do tempo ora requerido para fins de carência. 

  

Em juízo, requer o autor o reconhecimento dos seguintes períodos, não contabilizados pelos INSS e constantes das 

anotações de sua carteira profissional: 
               De 19.11.1979 a 04.07.1984, para o empregador Hélio Miranda, das Fazendas Reunidas Paulínia e  

               De 01.08.1984 a 07.06.1989, para o empregador Nyder Rodrigues Otero, do Sítio Segredo, também em 

Paulínia.  

  

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor atesta a existência de tais vínculos. Não obstante, ela foi expedida 

em 16/10/1981, constando dela, portanto, vínculo de emprego anterior à expedição da CTPS. 

Neste caso, o reconhecimento do período sofre restrições, conforme artigo 62 do Decreto 3048/1999. 

Como o autor já tinha à época mais de trinta anos de idade e possui inscrição no PIS anterior à sua inscrição principal 

(NIT 1074082542-6, de 1976) , conforme os dados do CNIS, é possível que o vínculo de emprego estivesse aposto 

contemporaneamente em outra carteira de trabalho do autor, o que não foi, contudo, objeto de alegação ou de prova. 
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Não obstante, há registro no CNIS do vínculo de trabalho do autor com o empregador Hélio Miranda, no período de 

01.08.1982 a 04.07.1984. Tal anotação, não confrontada por informações em contrário, faz prova plena do vínculo, nos 

termo do artigo 19 do Decreto 3048/1999. 

Com relação ao vínculo de trabalho com o empregador Nyder Rodrigues Otero - Sítio Segredo - o vínculo de trabalho 

consta da CPTS com todos os requisitos do artigo 62 e § 1º do Decreto 3048/1999. Não há razões para que não tenha 

sido computado, mesmo porque o INSS não alegou a existência de rasuras ou inconsistências. 

Com relação ao seu cômputo como período de carência, é perfeitamente possível, por se tratar de período contributivo. 

Confira-se, a respeito, a lição de Hermes Arraes Alencar: 

O tempo de labor campesino, na categoria de trabalhador rural, anterior a 1991, devidamente registrado em CTPS, é 

considerado para efeitos de carência, por se tratar de efetivo tempo de contribuição à aposentadoria por idade (artigo 2º 

e 15 da LC 11/1971). Não é aplicável à espécie a vedação inserta no artigo 55, § 2º da LB, óbice restrito à aposentadoria 

por tempo de contribuição, benefício para o qual não vertiam contribuições os trabalhadores rurais. (ALENCAR, 

HERMES ARRAES- Benefíicios Previdenciários, Livraria Editora e Universitária de Direito, 4ª edição, São Paulo, 

2009, p. 458). 

Ainda segundo o mesmo autor, não há, também, a obrigação de comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, já que se trata de obrigação do empregador, na qualidade de responsável tributário, nos termos do 

artigo 30, inciso I da lei 8212/1991. 

Desta forma, reconheço e homologo o vínculo de trabalho do autor com Nyder Rodrigues Sotero - Sítio Segredo - de 
forma integral e, parcialmente, o vínculo com Hélio Miranda, no período constante do CNIS; reconheço ainda os 

demais vínculos de emprego do autor, anotados em CTPS de forma regular quanto ao contrato de trabalho e quanto às 

demais informações. 

Destarte, perfaz o autor o total de 193 contribuições, na data da DER em 27/07/2010, conforme os cálculos do contador 

do juízo, anexos. Cumpridos, desta forma, os requisitos legais, é devida a concessão do benefício pretendido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, RUBENS ELIZI e determino a extinção deste 

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

§              Reconhecer a existência de 193 contribuições prestadas pelo autor, para todos os fins previdenciários. 

§              Conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER em 27/07/2010, com RMI de R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais) e RMA de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) para a competência de janeiro de 

2011.  

§              Proceder ao pagamento dos valores atrasados, no valor de R$ 3.434,79 (três mil e quatrocentos e trinta e 

quatro reais e setenta e nove centavos), conforme cálculos da contadoria do juízo, que seguem anexos e passam a fazer 

parte integrante da sentença. Os atrasados devem ser pagos no prazo de 60 dias, a partir do trânsito em julgado, 
mediante ofício requisitório.  

§              Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado, 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao autor, para que o INSS proceda à implantação do benefício no prazo de 

30 dias.  

                 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0005879-23.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003881/2011 - SERGIO 

CARLOS FERNANDES (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de 

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
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do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 
temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: ano de 1990 

  

Data de início da incapacidade: 06.12.2006 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

560.377.478-5, a contar de 16.09.2008, com DIP em 01.02.2011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 16.09.2008 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez/auxílio-doença, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o 
pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o 

ajuizamento da ação. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que: 

  

 “(...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de um salário mínimo. 

(...)” 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 
auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez/novo auxílio-doença. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas 

mensais percebidas através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

A concessão de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, ainda que derivada de transmutação de auxílio-

doença, gera a implantação e o cálculo de novo benefício. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 
200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença foi concedido 

posteriormente à edição da Lei n. 8.213/1991. 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, o INSS não apurou a renda mensal 

inicial respectiva mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de 

auxílio-doença, o que se depreende das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, 

infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 
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Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença da 

parte autora, mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das 

diferenças daí decorrentes.  

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a 

revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, mediante aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça 

Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será 

expedido ofício requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 
  
0005376-36.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004578/2011 - FRANCISCO 

DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008913-06.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004569/2011 - LAUDENER 

TIOZZO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP165241 - EDUARDO PERON). 

  

0008574-47.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004570/2011 - JOAO INACIO 

DE SOUZA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008533-80.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004571/2011 - MENESIO 

TEIXEIRA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0000331-80.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004581/2011 - JUAN 

ANTONIO CARO MERCADO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007547-63.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004572/2011 - PAULINO 

BORTOLUZZI NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007038-98.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004573/2011 - PENHA 

LUCIA BATTIBUGLI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006892-57.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004574/2011 - NADIR 

RODRIGUES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006891-72.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004575/2011 - ROMES DE 
ARAUJO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006811-11.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004576/2011 - MARIA 

CELIA EPIFANIO (ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006587-73.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004577/2011 - ISABEL 

GENTIL (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005218-44.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004579/2011 - JOSIVALDO 

SOUZA SANTOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004998-46.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004580/2011 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006049-92.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004633/2011 - FLAVIO 

SANTOS BRITO (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 
b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade parcial e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual, sugerindo reabilitação profissional  

  
Data de início da doença: 2009 

  

Data de início da incapacidade: 29/06/2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

541.508.040-2, a contar de 05.08.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 05.08.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 
mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005818-65.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003818/2011 - ANTONIO 

MONTEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 
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renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 
  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB. 560.680.412-0 no período de 

07.05.2007 a 25.06.2010.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou transtorno depressivo recorrente episódio atual 

leve. 

  

Ainda, o médico perito ponderou que, pelo quadro psiquiátrico, a parte autora está parcial e temporariamente incapaz 

para o trabalho habitual de vigilante. 

  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) em 2001 e a data de início da incapacidade (DII) em 27/03/2003. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade de 

capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e 

temporária verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a 
parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se 

impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.680.412-0, a contar de 26.06.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 26.06.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até que 

procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005715-58.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004624/2011 - ISILDA DE 

JESUS MIRANDA MASCARO (ADV. SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão 

de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 
valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 
seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: ano de 2002 

  

Data de início da incapacidade: agosto de 2002 
  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

126.386.950-2, a contar de 11.07.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 11.07.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  
Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007098-71.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004622/2011 - GILMAR 

GUEDES DA SILVA (ADV. SP100009 - PAULO SENISE LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por 

invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 
se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 
decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 
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Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: janeiro de 2009 

  

Data de início da incapacidade: 02.03.2009 

  
Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

533.689.419-9, a contar de 31.05.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 31.05.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 
periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008018-45.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004708/2011 - VALDECIR 

MAURICIO DA ROCHA (ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI, SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

Acolho a alegação de prescrição, devendo-se excluir as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedem o ajuizamento 

da ação. 
  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que: 

  

 “(...) 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um 

salário mínimo. 

(...)” 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez/novo auxílio-doença. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais 

percebidas através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

A concessão de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, ainda que derivada de transmutação de auxílio-
doença, gera a implantação e o cálculo de novo benefício. 

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 

29 da Lei n. 8.213/1991. 

A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 

mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-

doença. 
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2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMAData da decisão: 05/06/2007 Documento: 

TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença foi concedido 

posteriormente à edição da Lei n. 8.213/1991. 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, o INSS não apurou a renda mensal inicial 

respectiva mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, o 

que se depreende das cartas de concessão/memórias de cálculos do processo administrativo, infringindo o disposto no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença da parte 

autora, mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a efetuar a revisão da 
renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez/novo auxílio-doença, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Realizados os cálculos das diferenças pela autarquia, no prazo de 30 (trinta) dias, após conferência, será expedido ofício 

requisitório/precatório, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0007121-17.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003913/2011 - GERALDO 

SOARES CARDOSO (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria 

por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
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Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 
b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurado, pois, como está acometida de insuficiência 

renal crônica terminal, há dispensa de cumprimento do período de carência, conforme expressa previsão dos artigos 26, 

II, e 151, caput, da Lei n. 8.213/1991, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tal requisito. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  
Data de início da doença: ano de 1995 

  

Data de início da incapacidade: 16.01.2010 

  

  

  

Acrescento, por oportuno, que não há qualquer elemento nos autos que comprove ter a incapacidade laboral da parte 

autora data de início anterior à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, a dispensa do prazo de carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 
I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

concessão do benefício de auxílio-doença NB. 539.381.542-1, a contar de 02.02.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 02.02.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007466-80.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003918/2011 - MARIA 

MAGDALENA DE GODOY BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA 
DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 
n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  
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Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 
do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte requerente conta com a qualidade de segurado, pois, como está acometida de insuficiência 

renal crônica terminal, há dispensa de cumprimento do período de carência, conforme expressa previsão dos artigos 26, 

II, e 151, caput, da Lei n. 8.213/1991, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tal requisito. 

  
A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: ano de 1994 

  

Data de início da incapacidade: setembro de 2010 

  

Acrescento, por oportuno, que não há qualquer elemento nos autos que comprove ter a incapacidade laboral da parte 

autora data de início anterior à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, a dispensa do prazo de carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença NB 543.041.960-1, a contar de 11.10.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 11.10.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de 

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de 

juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da 
propositura da ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários 

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela 

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de 

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que 

excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a 
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sessenta salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada 

patologia decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela 

parte autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário 

pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar 

incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  
No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: ano de 2001 

  

Data de início da incapacidade: outubro de 2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante 

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que 

estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA 

FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 01.10.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da 

DIP, ou seja, de 01.10.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 
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Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária 

da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o 

sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício 

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo 

de implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007301-33.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004789/2011 - MARIA 

SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007164-51.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004790/2011 - ROSA 

MADALENA BORGES DA SILVA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006150-32.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004632/2011 - VERA LUCIA 

BIDUTTI (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por 

invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. 

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 
  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 
temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2004 

  

Data de início da incapacidade: maio de 2010 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 

527.228.619-3, a contar de 05.05.2010, com DIP em 01.02.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 05.05.2010 a 31.01.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos 

apresenta contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo 

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 

responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 
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Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que 

preside a modalidade recursal:  

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, 

decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão meramente 

infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 

DJ 19.12.2002, p. 371). 

  

No caso dos autos, pretende a embargante a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos 

de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante 

valer-se do meio processual adequado. 

Ademais, ainda que assim não fosse, trata-se de advogado regularmente constituído nos autos, para quem houve 

plena outorga de poderes, podendo praticar todos os atos processuais necessários, de forma que a intimação feita 

em seu nome não poderia gerar prejuízos à parte autora. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração. 
Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  
0008416-89.2010.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303004732/2011 - HOSANO FRANCISCO DA 

CRUZ (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008728-65.2010.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303004733/2011 - TATIANE REGINA ALVES 

(ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008415-07.2010.4.03.6303 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303004720/2011 - MARIA DE FATIMA 

LEONARDO ARISTIDES (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 
contradição, omissão ou obscuridade. 

Recebo os embargos por serem tempestivos. 

Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e 

julgamento da causa: 

  

“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os 

seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). 

  

Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a 

modalidade recursal: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371). 
  

No caso dos autos, pretende a embargante claramente a reforma da sentença, atribuindo efeitos infringentes aos 

embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, deverá a embargante 

valer-se do meio processual adequado. 

Ademais, ainda que assim não fosse, trata-se de advogado regularmente constituído nos autos, para quem houve plena 

outorga de poderes, podendo praticar todos os atos processuais necessários, de forma que a intimação feita em seu nome 

não poderia gerar prejuízos à parte autora. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 
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0001794-91.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004842/2011 - ANTONIO 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação de concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, com o pagamento das parcelas vencidas, 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

Afirma a parte autora encontrar-se acometida de doença que a impossibilita de desempenhar normalmente suas 

atividades laborais habituais de forma parcial e definitiva, circunstância justificadora da concessão do benefício 

pleiteado. 

O Instituto réu ofertou a contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

Observo que a parte autora não comprovou nos autos a existência de prévio requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Em pesquisa junto ao Sistema da DATAPREV, consta registro apenas de benefício previdenciário de auxílio-

doença, gozado pela autora no período de 20/01/2005 a 28/07/2007, e dois requerimentos relativos a concessão de 
aposentadoria por tempo de contribuição, nada havendo, no entanto, acerca do benefício pleiteado nos autos. 

Destaco que compete ao Poder Executivo apreciar a regularidade dos requerimentos de concessão de benefícios 

formulados pelos segurados da Previdência Social. Para tanto, foi criado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

autarquia federal que tem por finalidade precípua efetuar a análise técnica acerca da legalidade dos pedidos de 

concessão de benefício previdenciário. Não cumpre ao Poder Judiciário adentrar o mérito desta ação, por configurar 

afronta ao princípio da separação dos poderes, estampado no art. 2º da Constituição da República, uma vez que o Poder 

Judiciário estaria substituindo o Poder Executivo na prática de ato tipicamente administrativo. 

Esse é o entendimento firmado na jurisprudência: 

  

 “EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA. CONCESSÃO DIRETAMENTE PELO 

JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1) O deferimento de benefícios previdenciários é da competência dos órgãos específicos da administração, não cabendo 

ao judiciário substituir esses entes na prática dos atos que lhe estão reservados pela lei. Compete-lhe apenas resolver os 

conflitos quando existentes e forem trazidos pelos interessados. 

2)            Apelação improvida.” 

(AC 73.878 - SE (9505018053); Apte: Erivaldo Leite Sé ; Apdo: INSS; Rel. Juiz Castro Meira; DJ 30/05/95. TRF 5ª 

Região). 
  

A parte autora não comprovou ter efetuado qualquer requerimento administrativo visando a obtenção do pretendido 

benefício previdenciário. Assim, falta-lhe interesse processual para propositura desta ação. 

O interesse processual se perfaz através da presença concomitante do trinômio necessidade-utilidade-adequação.  

No caso concreto sob exame, em princípio, não há necessidade de que a parte autora venha a juízo para alcançar o bem 

da vida pretendido, uma vez que sequer intentou formular tal pleito junto à entidade administrativa que tem a atribuição 

legal de examinar seu pedido, o Instituto Nacional do Seguro Social. 

A pretensão da parte autora poderia ser obtida através de requerimento junto ao INSS, o que não ocorreu. Somente se o 

INSS se negasse a analisar o requerimento ou o indeferisse, surgiria a necessidade de socorro pela via jurisdicional. 

Sequer foi tentada a via administrativa, ou seja, não houve resistência por parte do réu à pretensão da parte autora, o que 

mostra evidente ausência de interesse processual, no seu aspecto necessidade. 

Observo que não se trata de necessidade de exaurimento das vias administrativas, o que é realmente desnecessário, mas 

sim, de imprescindível prévio acesso à Administração, para que a pretensão da parte autora eventualmente fosse 

resistida, surgindo necessidade de invocar a tutela jurisdicional. 

Aliás, tal entendimento está se consolidando na doutrina, conforme lecionam os juízes federais Daniel Machado da 

Rocha e José Paulo Baltazar Júnor, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., 2007, p. 

377. Segue transcrição: 
  

“(...) Quando o pedido for de concessão de benefício, é fundamental verificar se acompanha a petição inicial prova de 

que houve prévio requerimento administrativo e que o pedido foi negado pela administração, o que se faz mediante 

juntada da carta de indeferimento. Do contrário, o autor será carecedor de ação, por falta de interesse de agir, pois não 

estará demonstrada a resistência à sua pretensão, já que a maior parte dos benefícios é concedida mediante requerimento 

do segurado.” 

  

Neste sentido também tem decidido a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 
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1- A Súmula nº 213 do extinto TFR e a Súmula nº 09 desta Corte apenas fastam a exigência do exaurimento da via 

administrativa, não a necessidade da postulação administrativa do benefício. 

2- Com a recusa no protocolo do pedido administrativo, indeferimento ou não apreciação do mesmo pelo INSS no prazo 

previsto artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias a partir do protocolo), surge para a parte autora o interesse da agir.  

3- A contestação do INSS impugnando o mérito do pedido da parte autora também faz surgir o interesse de agir, pois 

torna resistida a pretensão deduzida em juízo. 

4- No caso, inexistente demonstração de qualquer das hipóteses acima descritas como aptas a suprir a ausência da 

postulação administrativa. 

5- Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a r. sentença impugnada, com a remessa dos autos ao 

Juízo de origem, e determinação de suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte autora 

postule o benefício junto à autarquia previdenciária e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação do INSS 

ou com o indeferimento do pedido, prossiga o feito na primeira instância em seus subseqüentes trâmites. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1184093 Processo: 

200703990108926 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA 

Data da decisão: 17/12/2007 Documento: TRF300138836 - DJU DATA:17/01/2008 PÁGINA: 726 - JUIZ CIRO 

BRANDANI FONSECA) 

  

A extinção deste feito, sem resolução do mérito, é medida que se impõe, pois, ausente o interesse processual da parte 
autora por não haver necessidade de invocar a tutela do Poder Judiciário, ocorre carência de ação. 

 Entendo que a extinção do feito por carência de ação decorrente da falta de interesse processual da parte autora não 

viola o princípio da inafastabilidade jurisdicional, garantia esculpida no art. 5º XXXV, da Constituição da 

República. Isso porque o exercício do direito de ação deve observar prazos, formas, condições e pressupostos 

processuais, os quais representam limitações naturais e legítimas àquela garantia constitucional. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0004514-31.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303003811/2011 - MAURIZIO 

MINOPOLI (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, cumulada com 

restabelecimento de auxílio-doença, ajuizada por MAURIZIO MINOPOLI, já qualificado na inicial, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - inss. 
  

O réu, regularmente citado, contestou a ação, alegando matérias preliminares e de mérito. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos preconizados 

pela Lei n.º 1.060/50. 

  

Cabe ao juízo de ofício averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, nesta ordem. 

  

Sob este prisma, o primeiro aspecto a ser verificado é o da competência do Juizado Especial Federal para processar e 

julgar a demanda. 

  

Em consulta ao sistema Plenus, verifico que a parte autora, no ano de 2009, recebeu o benefício de auxílio-doença NB 

535.971.657-2, com RMA para 06/2009 de R$ 2.305,83 (dois mil, trezentos e cinco reais e oitenta e três centavos). 

  

Tais valores, evidentemente, retiram da competência do Juizado Especial Federal o julgamento da causa, já que a soma 
das parcelas vencidas com 12 parcelas vincendas, ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, estabelecidos para fins de 

fixação da competência, nos termos do art. 3º, parágrafo 2º, da lei. 10.259/01. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 
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Após, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006595-50.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004704/2011 - SANDRA 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a revisão de benefício previdenciáio por incapacidade decorrente de 

acidente do trabalho. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, decorre de benefício originário de 

acidente do trabalho. 

Conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. 

A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual 

mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual diferente e tramitação processual exclusivamente 

eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para remessa dos autos. 

Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua pretensão 

perante o Juízo Estadual. 
Colaciono julgado a respeito: 

  

“Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro 

da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela 

incompetência dos Juizados Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de 

trabalho, adotando precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo 

de reiterados julgados nos Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a 

questão, a ilustre Relatora Dra. Maria Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, 

não ser o caso de fazer a remessa dos autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código 

de Processo Civil tem por objetivo evitar a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. 

Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de 

rito. A solução encontrada pela ilustre Relatora, foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 

10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova 

pretensão perante o juízo competente. Deste modo, em atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o 

entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência dos Juizados Especiais Federais para processar e 
julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o processo sem apreciação do mérito. É o voto.” 

  

Assim, considerando-se o caráter acidentário dos benefícios cuja revisão é aqui pleiteada, julgo extinto o feito, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004989-84.2010.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004845/2011 - ADMILSOM 

AURINO DO NASCIMENTO (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 
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Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, acrescidas de juros e 

de correção monetária, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O perito judicial concluiu que a parte autora apresenta quadro de osteossíntese de fratura de fêmur e patela direitas, com 

artrodese de estruturas do joelho, que incapacitaram a parte para o exercício da profissão habitual de motorista de 

caminhão. 

Conforme informado pelo médico perito em seu laudo, tanto na anamnese quanto na resposta aos quesitos, inclusive os 

formulados pela parte autora, o acidente ocorreu no caminho percorrido pelo autor entre seu local de trabalho e sua 

residência. Portanto, a questão cinge-se à ocorrência de acidente de trabalho, nos moldes do art. 21, inciso IV, alínea 

"d", da Lei n. 8.213/91. 

Diante disso, de ofício, constato a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processamento e 

julgamento do feito, haja vista tratar-se de lide decorrente de acidente de trabalho, cuja competência está afeta à Justiça 

Comum Estadual, por exceção prevista no art. 109, I, da Constituição da República/88.  

A questão encontra-se sumulada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de n. 15, segundo o qual 

“compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”. 

Nesse sentido é o entendimento do colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - AUXÍLIO -DOENÇA DECORRENTE DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL - 

COMPETÊNCIA - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC N.45/2004. EXTINÇÃO DOS 
TRIBUNAIS DE ALÇADA. I - Nas causas em que se discute concessão de benefício em razão de acidente de trabalho 

ou doença profissional, a competência para conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese do artigo 109, 

inciso I, da Constituição da República . Precedentes do STJ e STF. II - Com a extinção dos Tribunais de Alçada 

preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de Justiça. III - Autos remetidos ao 

Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do recurso interposto pelo autor. (AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1115817 - 2006.03.99.018832-2 - Rel. Juiz Sérgio Nascimento - Décima Turma - DJU DATA:05/09/2007 

PÁGINA: 509) 

  

Afastada a competência deste Juizado, há ausência de pressuposto processual de validade da relação processual, 

impondo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da incompatibilidade de rito entre o Juizado 

Especial Federal Virtual e o procedimento especial acidentário. 

Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e 

julgamento desta causa, por envolver matéria acidentária, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que os autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto. Caracterizada 

a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por sentença 

definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de mérito.  

No caso presente, nota-se a ausência de nova lide e a pretensão alegada foi rejeitada, anteriormente, por sentença 

que se encontra sob o crivo do duplo grau jurisdicional, aguardando julgamento na Turma Recursal. Não 

obstante, firma a parte autora declaração em cumprimento ao disposto no Provimento-CJF3R nº 321, de 29 de 

novembro de 2010, publicado no Diário Eletrônico de 02.12.2010, pp. 19-20. Pelo ajuizamento anterior do pedido 

ora formulado, encontrava-se a parte autora impedida de ajuizar nova ação, sem qualquer ressalva à extensão 

da matéria julgada, em virtude do que não podem produzir efeitos os atos praticados em flagrante violação às 

normas de ordem pública. Tal conduta constitui ofensa ao disposto no art. 14, I e II, e no art. 17, III do CPC, 

Código de Processo Civil, ora aplicado de modo integrativo. Esse comportamento não ofenda somente a parte ré, 

mas a própria União, atingida em uma de suas três projeções de governo, qual seja, a do Poder Judiciário, na 
expressão da Justiça Federal, esta, por sua vez, na do Juizado Especial Federal.  

Sendo assim, declaro a nulidade de todo o processado na presente demanda, e, em decorrência, extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 301, § 4º, 

245, § único, 247, 249, 1ª parte, 267, IV, V e VI, do Código de Processo Civil.  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000949-25.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004652/2011 - ANA FAUSTA 

DO AMARAL FAGUNDES (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 445/781 

0001402-20.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004650/2011 - GARCIA 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001246-32.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004651/2011 - WANDERLEI 

ZAPELINI (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000995-14.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004653/2011 - ANTONIO 

PIROTA SOBRINHO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001401-35.2011.4.03.6303 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004655/2011 - VANDIR 

CORREA BUTEZLAUFF (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

  

0000459-03.2011.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303001852/2011 - OLIVEIRA RODRIGUES DA ROCHA 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). A consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção está a revelar que os objetos jurídicos cadastrados são distintos entre si, 

impondo-se o prosseguimento do presente feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo. 

  
0005223-66.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303024207/2010 - ALTAIR ROMUALDO FERREIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004998-46.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303023257/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS a apresentar cópia 

do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 

(trezentos reais) por dia de atraso, bem como crime de desobediência.  

Cumpra-se. 

  
0007098-71.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036013/2010 - GILMAR GUEDES DA SILVA (ADV. 

SP100009 - PAULO SENISE LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007164-51.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036023/2010 - ROSA MADALENA BORGES DA SILVA 
(ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005223-66.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036074/2010 - ALTAIR ROMUALDO FERREIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005450-56.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036097/2010 - LUIZ GABRIEL MARIANO PAULINO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0005442-79.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036100/2010 - MARLI APARECIDA DOS SANTOS 

MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005427-13.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036111/2010 - ROSILENE APARECIDA RAMOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005416-81.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036116/2010 - VERA LUCIA AMARO ALVES DRESSANO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JEAN MARLON DRESSANO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005617-73.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036176/2010 - MARIA CANDIDA RODRIGUES (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006811-11.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036005/2010 - MARIA CELIA EPIFANIO (ADV. SP210528 

- SELMA VILELA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007038-98.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036032/2010 - PENHA LUCIA BATTIBUGLI (ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006892-57.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036044/2010 - NADIR RODRIGUES (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006891-72.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036045/2010 - ROMES DE ARAUJO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006589-43.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036067/2010 - VERA LÚCIA TEIXEIRA RAMOS (ADV. 

SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0004998-46.2010.4.03.6303 - DESPACHO JEF Nr. 6303036133/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005062-56.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004823/2011 - RENAN 

CORREA TERUYA (ADV. SP250468 - LIA CLAUDIA GADIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida 

nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria 

do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 

795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0003294-95.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004876/2011 - JONIO 

RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP077337 - MARCIA REGINA DE G FAELLI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001231-97.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004879/2011 - JOAO 

MOISES (ADV. SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0010192-32.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004870/2011 - TOMAZ DIAS 

VIEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0007351-93.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004871/2011 - WILSON 

DOMICIANO (ADV. SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0007220-55.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004872/2011 - ANTONIA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006809-12.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004873/2011 - RODRIGUES 

ALVES (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006430-08.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004874/2011 - EDSON LUIZ 

CARAVELLI (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006163-31.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004875/2011 - PAULO 

SERGIO VENEGAS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0011188-93.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004868/2011 - ADOLFO 

MESSIAS DA LUZ (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0003008-25.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004877/2011 - JOAO PEDRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001407-13.2009.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004878/2011 - JARBAS JOSE 

GUIMARAES (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0022260-82.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004886/2011 - DORCILIANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0017252-27.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004887/2011 - ALCI 

PREVITALE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0016935-29.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004888/2011 - EDUARDO 

PELJHAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0016862-57.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004889/2011 - ANELIO 

GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0013307-32.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004890/2011 - NÉLSON 

PIAIA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0012826-69.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004891/2011 - JURANDIR 

ALVES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0012238-62.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004892/2011 - ORESTES 

ANTÔNIO SERIANI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0011314-80.2007.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004893/2011 - JOSE 

ROBERTO BELLI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0010905-75.2005.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004894/2011 - JOSÉ 

FERRETI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

  

0005225-75.2006.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004895/2011 - MARIA 
APARECIDA CORTEZ (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0003863-96.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004896/2011 - MARIA 

ANGELA PERON (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0005062-56.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034131/2010 - RENAN 

CORREA TERUYA (ADV. SP250468 - LIA CLAUDIA GADIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação condenatória em danos morais e 

materiais, proposta por RENAN CORREA TERUYA, já qualificado na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF. 

Defiro o prazo de cinco dias para a juntada de carta de preposição da parte ré. 
As partes se conciliaram, sendo homolgado o acordo no valor de R$3.000,00 (três mil reais), a serem pagos em parcela 

única em favor da parte autora no prazo de cinco dias, a ser creditado na conta corrente n.º 8729625-7, agência n.º 0716 

no banco Real-Santander. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

0003626-33.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020887/2010 - JULIANA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP183597 - PATRÍCIA DE FIORI ADIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Trata-se 

de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a condenação do BB, 

Banco do Brasil S.A., e da CEF, Caixa Econômica Federal, a indenizar a parte autora pelos danos morais sofridos, em 

decorrência de sucessivos erros cadastrais insistentemente provocados pelas rés, quanto ao seu CPF, Cadastro de Pessoa 

Física. 

Na contestação apresentada, a parte ré, CEF, pugna pela improcedência do pedido. 

Primeiramente, fica excluído o Banco do Brasil S.A. da relação processual, tendo em vista que a similaridade dos fatos 

não implica participação conjunta das rés, no que apontado pela autoria. São fatos similares, mas isolados, e as 

responsabilidades às partes atribuídas não se comunicam. 

De outra via, observe-se que a parte autora alega fatos processuais ocorridos na Justiça Estadual sem apresentar 
qualquer prova a respeito. 

A ação indenizatória foi ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF em decorrência da equivocada emissão em 

duplicidade do número de CPF, o que teria ocasionado danos morais já que foi irregularmente inscrita em cadastros de 

restrição ao crédito em razão da inadimplência de terceira pessoa que possuía idêntico número de identificação. 

Quanto à conduta da parte ré, CEF, não restou comprovação de qualquer ato ilícito ou de comportamento culposo ou 

doloso, eis que emite o documento com base nos cadastros contidos na base de dados mantida e disponibilizada pela 

União, que, por seu órgão competente, procedeu à correção necessária depois de colher os elementos que permitiram o 

esclarecimento do equívoco. A atividade da parte ré não deu sequer causa aos danos alegados, já que não se encontrava 

a seu alcance os elementos cadastrais ou a competência para alterá-los, como, então se encontravam no banco de dados 

de origem. 
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Sendo assim, não obstante o aborrecimento e os transtornos sofridos, os atos praticados pela parte ré não constituíram 

causa eficiente principal dos erros cadastrais ocasionados, mas meramente instrumental. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008146-36.2008.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303020924/2010 - JOSE VILSO 

SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP209271 - LAÉRCIO FLORENCIO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO, SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto 

revisão de contrato de financiamento habitacional, por ofensa ao direito do consumidor e porque impõe capitalização de 

juros que deve ser afastada. Oferece, ainda, a parte autora, sistema alternativo de amortização da dívida com utilização 

do 'Preceito de Gauss'. 

Na contestação apresentada, a parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, argui a ausência de objeto, pois, com a 

adjudicação/arrematação do imóvel e quitação total da dívida não há mais contrato a revisar; e, no mérito, pugna pela 

improcedência do pedido. 

Argumenta a CEF que a prestação inicial contratada em janeiro de 2003 era R$94,03 e a prestação na data da 

adjudicação em abril de 2006 era de R$90,66. Sustenta que se o valor da prestação fosse reajustado pelos índices 
aprovados pelo Conselho da Justiça Federal até a data da adjudicação alcançaria o importe de R$119,27. Questiona, 

então, a CEF, por qual razão teria a parte autora deixado de pagar as prestações desde 2005. 

Assevera, a CEF, que o mútuo em tela, o sistema de amortização do débito adotado é o SACRE, Sistema de 

Amortização Crescente, que não leva em conta, para os reajustes das parcelas, os índices de reajustamentos salariais do 

mutuário; e, que a quantia mutuada é restituída pelo devedor do financiamento por meio de encargos, atualizando-se o 

saldo devedor, no dia correspondente ao da assinatura do contrato, de modo que, quanto mais se paga, menor o saldo 

devedor, e menor o valor da parcela. 

Refere, a CEF, que no contrato em questão não é aplicado o PES-CP (plano de equivalência salarial por categoria 

profissional - DL 2164/84), nem tampouco o PES-CPR (comprometimento de renda - L 8692/93), nos termos do art. 48 

Lei n. 10.931/2004. 

Argumenta, ainda, a parte ré, com o ato jurídico perfeito; vencimento antecipado da dívida; os contratos devem ser 

cumpridos; e com a inaplicabilidade dos dispositivos legais consumeristas, tendo em vista o regime jurídico próprio 

aplicável à espécie. 

Sustenta a CEF que, com a arrematação/adjudicação do imóvel em questão, caberia discutir apenas eventuais perdas e 

danos decorrentes de eventuais irregularidades no decorrer do procedimento executivo extrajudicial. Afirma a ré que, o 

exercício normal de um direito não constitui coação - art. 153, CC (Código Civil), referindo-se, também aos 

dispositivos legais de regência, como os arts. 49 e 50 da Lei 10.931/04. 
Refere, também, a parte ré que o saldo devedor é o próprio capital mutuado - captado pelo agente financeiro das contas 

do FGTS e de poupança, razão pela qual as partes pactuaram a atualização do saldo devedor pelo mesmo indexador 

utilizado naquelas contas. 

Afasta a parte ré qualquer aplicação da teoria da imprevisão, ante a ausência de alegação de acontecimentos 

extraordinários e imprevisíveis - art. 478, CC, bem como afirma não haver causa de anulabilidade ou nulidade - art. 138 

e ss., CC. Também assim, quanto à lesão do art. 157, CC, ante a ausência de qualquer prova a respeito, mesmo porque 

'não houve má-fé do policitante', mas sim boa-fé objetiva (art. 422, CC). 

Afirma, também, que não se aplica, no caso, o CDC, Código de Defesa do Consumidor, conforme o julgado da ADI n. 

2.591, STF, Supremo Tribunal Federal, que não inclui sob tal regência as relações bancárias de intermediação do 

dinheiro nas operações passivas e ativas das instituições financeiras, e, que, por outro lado, não afasta a legitimidade 

constitucional da regulamentação pelo BC, Banco Central do Brasil (BACEN) e CMN Conselho Monetário Nacional 

(Lei n. 4.595/64, art. 4º (MP 1.768), que disciplinam a matéria conforme Resolução-CMN n. 1446/88 (item XXIII, 

alínea e) e Resolução-CMN 1980/93 (art. 20), publicadas pelo BCB. 

Sustenta, ainda, que os contratos do SFH, Sistema Financeiro Habitacional, não são de adesão, mas sim decorrência de 

dirigismo contratual. 

Afirma a parte ré que o Método Linear Ponderado estabelecido por Carl Friedrich Gauss (1777-1855) não se refere ao 

sistema de amortização da alínea 'c' do art. 6º da Lei n. 4.380/64, mas sim a um critério contábil de diferimento de 
receitas e despesas financeiras; e que dispensar pura e simplesmente o índice de juros contratados, que deve incidir em 

algum momento que seja, é desfigurar o próprio contrato, mesmo porque o dispositivo invocado (Lei n. 4380/64, art. 6º, 

'c',) refere-se a reajuste da prestação e não do saldo devedor. 

Assevera, ainda, a parte ré que, mesmo em caso de restituição, não se aplicam o CC e o CDC - ante disposição 

específica da Lei n. 8.004/90, art. 23. 

Afirma que a inscrição dos nomes dos devedores em cadastros de serviços de proteção ao crédito constitui exercício 

regular de direito e que não cabe tutela antecipada sem depósito judicial garantidor ou outra caução idônea. 

Argumenta, por fim, a parte ré, com a constitucionalidade dos arts. 29, 31 e 32, DL n. 70/66 - execução extrajudicial - 

nos termos do RE 231.931-0, STF, e que não restou apontadas ou evidenciadas quaisquer irregularidades no respectivo 

procedimento adotado. 

A preliminar arguida confunde-se com o próprio mérito da demanda e com ele será apreciada e julgada. 
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Pretende a parte autora revisão contratual de financiamento habitacional quanto à amortização dos encargos pagos 

mensalmente, e correção de outras irregularidades contratuais, sob o argumento de que, por ser contrato de adesão, não 

possibilitou discussão das cláusulas contratuais. 

Argumenta também com a ausência de estabilidade financeira e ofensa ao equilíbrio pactuado, que não considera a 

parte economicamente hipossuficiente, o que ofende os princípios legais e constitucionais que preservam o direito à 

casa própria, em respeito à função social da propriedade. 

Invoca aplicação não só do CC e do CDC, como também da CRF (CF), Constituição, e da legislação de regência, 

particularmente dos arts. 5º e 6º Lei n. 4.380/64. 

Requer, a parte autora, justiça gratuita; tutela antecipada parcial - para que a ré apresente planilha a ser examinada pelo 

seu contador; e para que a parte ré se abstenha de quaisquer práticas contra a parte autora, como a execução 

extrajudicial do Decreto-Lei n. 70/66 ou inscrição do seu nome em cadastros restritivos; que as prestações sejam 

calculadas pelo sistema de juros simples ou lineares mediante utilização do Preceito de Gauss, mediante amortização da 

dívida para só depois disso atualizar o saldo devedor; recálculo das prestações e acessórios somente a cada 12 meses 

mediante decretação de nulidade dos §§ 3º e 4º da cláusula 11ª e de alteração da cláusula 12ª, para que seja permitida a 

repactuação do saldo devedor residual por no mínimo a metade do prazo de repactuação inicialmente contratada - e para 

que as prestações do saldo remanescente não excedam a proporção de 30% da renda/salário; e, a devolução em dobro 

do que foi indevidamente cobrado - com juros e correção monetária conforme planilha acostada aos autos (essa planilha 

não se encontra acostada aos autos), ante os excessos cobrados nas prestações; além de custas, honorários, e outros 
encargos da sucumbência. 

Requer, também, a parte autora reconhecimento judicial de que o DL n. 70/66 não foi recepcionado pela Constituição, 

mas o STF já atestou quanto à sua constitucionalidade. 

Pede, por fim, a parte autora que a parte ré se abstenha de praticar atos tendentes à execução extrajudicial, a qual já se 

encontrava, no entanto, exaurida muito tempo antes do ajuizamento da petição inicial, o que prejudica a análise e 

julgamento das demais questões, mesmo porque em instante algum alega a parte autora vício de procedimento, 

tampouco pede o cancelamento da adjudicação e anulação do registro decorrente. 

Ainda que assim não fosse, seria rejeitada a pretensão alegada pela parte autora: 

  

 “Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo 

devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O contrato acostado aos autos revela que o plano de financiamento não prevê a aplicação da Tabela Price, mas sim 

que o sistema de amortização pactuado foi o Sistema de Amortização Constante - SAC, o qual não implica em 

capitalização de juros. 

III - Não prospera a pretensão dos agravantes em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para 

GAUSS, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do 
pacta sunt servanda. 

IV - Prejudicado o pedido de recálculo do seguro de acordo com o reajuste das prestações, tendo em vista a 

improcedência da ação. 

V - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que 

não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada 

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

V - Não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do artigo 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

VII - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. 

VIII - Agravo legal improvido.” (Proc 200761000329546 - 'apud' - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032954-69.2007.4.03.6100/SP - D.E. - Publicado em 13/8/2010.). 

  

  

A jurisprudência oferece orientação a respeito da matéria em pauta, segundo a qual, além do disposto na ementa acima 

colacionada, dispõe que: 
“O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.”; 

“No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao agente 

financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do mútuo.”; 

“A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, se 

mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 451/781 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379).”;  

“Não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de 

amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida.”; 

 “O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.”;  

“Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.”; e, 

 “Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de 

o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 
extrajudicial.” (Cf. TRF3 - QUINTA TURMA - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1168034 - AC 200361100060770 - Rel. 

Des. Ramza Tartuce - Fonte DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 335Data da Decisão - 02/02/2009 - Data da 

Publicação 12/05/2009.). 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0008019-30.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004365/2011 - MARIA 

ALVES DE JESUS MACHADO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN); GERALDO LAZARO MACHADO - 

ESPÓLIO (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a correta 

aplicação dos índices referenciados na exordial aos saldos existentes nas épocas respectivas em contas do FGTS, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros até a data do efetivo crédito. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  
DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal não 

implicaria na imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente na 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica na conclusão de que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de 

renúncia ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da 
requisição do pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, na medida em que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência em Recurso Especial nº 77.791/SC, (DJU 30.06.97, p. 30821), cujo 

objeto consiste no alegado litisconsórcio passivo necessário com a União, pacificou a questão no sentido de que a 

legitimidade passiva “ad causam” é exclusiva da Caixa Econômica Federal - CEF. 
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Por outro lado, não se justifica a presença dos antigos Bancos depositários, pois somente a CEF poderá praticar os atos 

necessários a lhe dar efetiva concretude, na qualidade de agente operador. É que a CEF, à época dos fatos, era gestora 

do fundo (Lei nº 7.839/89, art. 3º), sendo agente operador, a partir da vigência da Lei 8.036/90, responsabilizando-se 

por "centralizar os recursos do FGTS, bem como sua administração e aplicação, manter e controlar as contas 

vinculadas, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes" (Lei nº 7.839/89, art. 5º, VI e Lei nº 

8.036/90, art. 7º, I). 

  

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

  

No que se refere à necessidade de juntada dos extratos relativos aos diversos períodos, veja-se que a parte autora 

provou, em parte ou totalmente, a titularidade dos depósitos fundiários, razão pela qual demonstrou seu interesse de 

agir. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No caso, verifico a não ocorrência de prescrição, eis que a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça 

pontificou que “A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM TRINTA 

(30) ANOS” (Súmula nº 210). 
  

DAS DEMAIS PRELIMINARES. 

  

Observo que não há nos autos notícia de adesão ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001, pedido de aplicação 

da taxa progressiva de juros ou multa de 40%, razão pela qual as preliminares atinentes a essas matérias restam 

prejudicadas. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares que não guardam relação com o objeto dos autos, e as relacionadas com questões 

que integram a pretensão deduzida na petição inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

No mérito, assiste parcial razão à parte autora. 

A controvérsia posta em juízo: pede-se aqui a revisão dos índices de correção monetária aplicados às contas fundiárias 

nos meses indicados na exordial. 

Adoto como fundamentos da sentença e razões de decidir os julgamentos do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal e 

da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, cujas ementas transcrevo abaixo: 
  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e 

nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I 

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Supremo Tribunal Federal” (RE n. 226.855-7/RS. 

Rel. Min. Moreira Alves. DJ 13.10.2000) 
  

“FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

(...) 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: “Plano 

Bresser” (junho/87 - LBC - 18,02%), “Plano Collor I” (maio/90 - BTN - 5,38%) e “Plano Collor II” (fevereiro/91 - TR - 

7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão. 
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3. Quanto ao índice relativo ao “Plano Verão” (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. “Plano Collor I” (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos “Bresser”, “Collor I” e “Collor II”.  

7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 
8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos” (REsp n. 266.556-Al. Rel. Min. Franciulli Netto. DJ. 

18.12.2000) 

  

DA MULTA DE 10% DO DECRETO 99.684/90. 

  

O Decreto 99.684/90 veio regulamentar o artigo 24 da Lei 8.036/90, no que tange à multa por eventual descumprimento 

de obrigações impostas ao agente arrecadador, e assim dispõem: 

  

“Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Lei 8.036/90) 

  

“Art. 53. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe compete como agente arrecadador, 

pagador ou mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na forma que vier a ser disciplinada pelo Conselho Curador, 

fica o banco depositário sujeito ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do montante da conta do 

empregado, independentemente das demais cominações legais.” (Decreto 99.684/90) 
  

No entanto, verifico que não houve a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte da Ré, motivo pelo 

qual não há que se falar em aplicação de multa de 10% do montante da conta, nos termos do Decreto nº 99.684/90 ou da 

Lei 8.036/90. No mais, em sendo o caso de aplicação da referida multa, os valores não seriam revertidos à parte autora, 

e sim para o Fundo de Garantia. 

Nesse sentido: 

  

"... 12. Não se tratando de obrigação de fazer, descabe a aplicação de multa condenatória. 

13. As multas previstas no art. 18, parágrafo único, da lei 8.036/90 e no art. 53 do decreto nº 99.684/90 não são de 

responsabilidade da CEF..." (TRF da 3ª Região, AC 370232, 27/06/2000, Juiz Souza Ribeiro).(grifei) 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com 

resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da 

aplicação dos seguintes percentuais (descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se 

apurar em regular execução de sentença): 42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e 
abril de 1990. 

Os valores a serem creditados nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - 

pelos mesmos critérios aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, contados a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em conta à 

disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação. 

A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento previstas no artigo 20 da Lei 

8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em conta à disposição do Juízo, a 

CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser expedido oportunamente.  
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A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à correta aplicação dos índices 

referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As contas do FGTS 

mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária (expurgos) não 

contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000106-60.2011.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004370/2011 - FRANCILENE 

FERREIRA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos etc. 

A parte autora pleiteia a liberação do saldo do FGTS, fundamentando o seu pedido no fato de ser detentor de neoplasia 

maligna, consoante o disposto no inciso XI do artigo 20 da Lei 8036/90. 

Regularmente citada, a CEF contestou o pedido em audiência. 

Foi apresentada a documentação pertinente e realizada a perícia médica. 

É o relato do necessário. Passo a decidir o pedido. 

Tendo em vista a informação de que o autor encontra-se empregado na empresa Hewlett-Packard Brasil Ltda., o que foi 
confirmado pelo mesmo em audiência, indefiro o pedido formulado em relação aos benefícios da justiça gratuita. 

Passo ao mérito. 

Pelos documentos apresentados neste feito, notadamente os diversos laudos médicos trazidos com a inicial, todos 

confirmando as alegações tecidas pela parte autora na peça inicial quanto ao fato de seu genitor ser possuidor de 

neoplasia maligna, entendo que a hipótese está em perfeita subsunção ao disposto no inciso XI do artigo 20 da Lei 

8036/90, fazendo jus o autor ao levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada. 

Pelos extratos apresentados pela parte autora é possível aferir que na data da propositura da presente ação, existia 

depositado em seu nome o valor de R$ 830,82 (oitocentos e trinta reais e oitenta e dois centavos), valores estes que não 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, a indicar a competência deste juizado para instruir e julgar o presente feito. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a liberar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob 

as penas da lei, os valores depositados nas contas vinculadas do autor acima indicadas, no montante de R$ R$ 830,82 

(oitocentos e trinta reais e oitenta e dois centavos), devidamente corrigidos desde a propositura da ação, e com 

incidência de juros na forma prevista no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com as alterações trazidas pela 

Resolução CJF 134/2010, a partir da citação.     

Eventuais diferenças existentes nas mencionadas contas deverão permanecer depositadas por não existir provas no feito 

que possibilitem apurá-las, considerando o fato de que o autor continua em atividade na empresa e as contas são 

mensalmente movimentadas pelo empregador. 
Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0007260-66.2010.4.03.6303 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004378/2011 - JOSE 

SATORO WADA (ADV. SP287881 - LUCIANA WADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos etc. 

Trata-se de ação que tem por objeto o levantamento do saldo depositado em contas individuais vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), proposta por RUBENS CUNHA DE CAMARGO, já qualificado na inicial, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante ao mérito, o art. 20, I, da Lei n. 8.036/1990, autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS, pelo 

trabalhador, no caso de despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior. 

O mesmo art. 20, em seu inciso III, permite o levantamento do valor em depósito na hipótese de aposentadoria 

concedida pela Previdência Social. 

Por sua vez, o inciso VIII, do art. 20 do referido diploma admite o saque quando o titular permanecer três anos 
ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS. 

O §18 do mesmo artigo da norma citada impõe o comparecimento pessoal do trabalhador para que seja efetuada a 

liberação do saldo. 

Ainda, faz-se necessária a comprovação do vínculo laboral, para a liberação do saldo em depósito. 

Os vínculos empregatícios estão comprovados pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) 

anexado aos autos virtuais. 

Pesquisa efetuada junto ao Sistema Plenus, conforme extrato anexado aos autos, constatou que a parte autora percebe 

benefício previdenciário de aposentadoria (NB 125.261.814-7, espécie 42 - Aposentadoria por tempo de contribuição). 

Saliento que os extratos de conta vinculada ao FGTS consistem em documentos aptos à comprovação da existência de 

vínculo com o regime fundiário, uma vez comprovada a titularidade da conta respectiva, mediante a apresentação de 

documentos pessoais idôneos. 
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Portanto, uma vez comprovado o vínculo laboral e a aposentadoria do titular da conta, a liberação para levantamento do 

saldo do FGTS é medida que se impõe, com fundamento no inciso III do art. 20, da Lei n. 8.036/1990. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, condenando a Caixa Econômica Federal à liberação do 

saldo existente nas contas de FGTS de titularidade da parte autora, na forma do artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0011921-28.2009.4.03.6302 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os formulários PPP, anexados aos autos em 26.11.2010, referentes 

às empresas USINA AÇUCAREIRA BELA VISTA e USINA BAZAN S/A, não possuem os níveis de exposição aos 

agentes agressivos, providencie a Secretaria o agendamento de perícia por engenheiro do trabalho, acerca destes 

períodos, devendo o laudo ser entregue no prazo de 90 (noventa) dias." 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000072 (Lote n.º 4824/2011) 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0004951-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009640/2011 - JOAO RODRIQUES GARCIA (ADV. 

SP119504 - IRANI MARTINS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, concedo à parte autora o prazo de 10 

(dez) dias para que apresente relatórios médicos atualizados referentes à sua moléstia (hanseníase). Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0000058-07.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009411/2011 - MARIZA ANTONIA DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado para elaboração 

de laudo de contagem do tempo de serviço da parte autora. Após, com a anexação do laudo, voltem os autos conclusos 

para sentença. 

  

0001788-53.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009638/2011 - EMILIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA 

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); RODOLFO ALVES DA SILVA (ADV./PROC. ); SUZY 
MARA ALVES DA SILVA (ADV./PROC. ); MARIA DAS GRACAS DA SILVA PINTO (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 21 de julho de 2011, às 14:40 

horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 
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notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  

0004047-55.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009552/2011 - DENIS DONIZETE DOS SANTOS (ADV. 

SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO, SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que consta da consulta de extratos 

efetuada pela ré um número equivocado de agência (291 quando na verdade a agência é de nº 2036), bem como que 

consta dos autos documentos demonstrando a abertura da conta poupança da parte autora (7026-6) em janeiro de 1990 e 

extrato de junho de 1990, renove-se a intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresentar os extratos da aludida conta referentes aos períodos pleiteados neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que a impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

0007709-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009567/2011 - GONÇALO MESQUITA RAMOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

junte aos autos cópias de suas CTPS, inclusive constando o vínculo de 09.11.1987 a 08.12.1995. Oficie-se ao INSS de 

Pradópolis/SP, requisitando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do procedimento administrativo do autor, NB 

42/101.576.475-1. Após, venham conclusos. 
  

0009919-51.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009516/2011 - CELSO HONORATO (ADV. SP102743 - 

EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 15:20 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009143-51.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009643/2011 - CIOLINA FERREIRA LIMA (ADV. 

SP243999 - PATRICIA ROMERO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 19 de julho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0002572-64.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009671/2011 - VERA LUCIA ERAO CARDOSO (ADV. 

SP162478 - PEDRO BORGES DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 
ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que consta dos autos documentos demonstrando a existência da conta poupança 

da parte autora (47989-2) em abril de 1990, renove-se a intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 20 

(vinte) dias, apresentar os extratos da aludida conta referentes aos períodos pleiteados neste feito ou, não sendo 

possível, justificar os motivos que a impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-

se. 

  

0000224-39.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009372/2011 - SEVERINA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP253306 - JAIR RICARDO PIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na qual a parte autora pretende a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição apurados em 

sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, 

entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: 

a) certidão de trânsito em julgado, 

b) cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; 

c) homologação dos cálculos, 

d) certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, 

e) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. 
Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito. Findo o prazo, voltem conclusos. 

  

0003162-75.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009656/2011 - SORMANI CAMILO (ADV. SP155644 - 

LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que consta da consulta de extratos efetuada pela ré um número equivocado de 

agência (355 quando na verdade a agência é de nº 1454), bem como que consta dos autos documentos demonstrando 

existência das contas poupança da parte autora em 1993 (12076-0 e 11198-1), renove-se a intimação da Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar os extratos da aludida conta referentes aos períodos 

pleiteados neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que a impedem de fazê-lo. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 
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0009339-21.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009582/2011 - LAURENTINA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 13 de julho de 2011, às 16:20 horas, 

devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  

0009904-82.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009519/2011 - APARECIDO DONIZETE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 16:40 horas, devendo a 

secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na 

referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009326-22.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009648/2011 - CARLOS ROBERTO TIROLLA (ADV. 

SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 20 de julho de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010161-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009502/2011 - NILVA APARECIDA BOTTER FAVERO 

(ADV. SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 21 de junho de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0005003-71.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009452/2011 - CLAUDINE HERMES PEREIRA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a empresa ROSÁRIO NICANOR 

GUIMARÃES, em que o autor trabalhou de 01.11.1976 a 07.07.1980, está desativada, oportunizo a produção de prova 

oral acerca da natureza especial das atividades desempenhadas no período, razão por que designo audiência para o dia 
10 de agosto de 2011, às 16:20 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora 

de que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0000183-72.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009539/2011 - SANDRA MARA PEDROSA DOMINGOS 

(ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, considerando que 

a questão já foi decidida, em sede de conflito negativo de competência, pelo E. STJ e atento ao princípio da celeridade 

processual que informa os Juizados Especiais, bem como visando à não frustração da aplicação do Princípio do Juízo 

Natural e à minimização dos prejuízos já sofridos pela parte autora, determino a imediata devolução do presente feito à 

7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, com as nossas homenagens, dando-se baixa no sistema e no controle de 

prevenção deste JEF. 

  

0009405-98.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009575/2011 - CARMEN FLAVIA SOLIS (ADV. SP161059 

- ANDREA GRANVILE GARDUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 12 de julho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 
acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0007702-35.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009514/2011 - DIVINA GRUPO DANTE (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008029-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009495/2011 - APARECIDA REGINA DA COSTA BRAZ 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL 
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GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 16 de junho de 2011, às 15:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009886-61.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009524/2011 - LUIZA CAZUCO NICAIDO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 29 de junho de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010054-63.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009507/2011 - ANITA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 22 de junho de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 
eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010945-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009168/2011 - DAMIAO PEREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Na 

mesma oportunidade, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve 

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado(s) do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal 

da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de 

natureza especial, objeto desta demanda. Intime-se. 

  

0008003-79.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009494/2011 - MARIA DE LURDES VIANA VIVEIROS 

(ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 
adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 16 de junho de 2011, às 16:00 horas, devendo a 

secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na 

referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010157-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009503/2011 - EDIR IGLESSIAS GEROMIN (ADV. 

SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 21 de junho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008290-42.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009492/2011 - DAILTON BARBOSA (ADV. SP161512 - 

VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 15 de junho de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 
  

0011517-40.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009529/2011 - ROSA MARIA LOPES MATOSO (ADV. 

SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 12 de maio de 2011, ás 13:45 hs para realização 

de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Paulo Eduardo Rahme .Deverá o advogado constituído nos 

autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

0005451-44.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009530/2011 - JOSE MARIO BISCALQUINI (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em diligência. 1. Oficie-se ao INSS para que 
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remeta, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do procedimento administrativo NB nº 42/147.333.087-1, em nome 

do autor. 2. Após, com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à contadoria judicial para contagem de tempo de 

contribuição. Int. Cumpra-se. 

  

0010034-72.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009511/2011 - MARIA APARECIDA ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283419 - MAURICIO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 22 de junho de 2011, às 16:40 horas, devendo a 

secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na 

referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0007989-95.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009517/2011 - MARIA APARECIDA AMARO (ADV. 

SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  
0009371-26.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009580/2011 - JOSE ZAMBON SOBRINHO (ADV. 

SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 13 de julho de 2011, às 15:40 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0002904-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009687/2011 - JOSE GERALDO SOUZA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA, SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos. Baixo os autos em diligência. Pela 

documentação constante dos autos verifico a existência de divergência entre os números das cadernetas de poupança 

informadas e as respectivas agências bancárias. Assim, intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 10 (dez) 

dias, quais as agências e contas sobre as quais pretende ver aplicados os expurgos pretendidos nestes autos, juntando 

documentos LEGÍVEIS que demonstrem a existência das mesmas. Após, intime-se novamente a CEF para a juntada 

dos extratos correspondentes, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int. Cumpra-se. 

  

0008051-38.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009496/2011 - MARIA APARECIDA JEREMIAS DE 
OLIVEIRA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 16 de 

junho de 2011, às 15:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu 

depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que 

pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010072-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009505/2011 - MARIA DE FATIMA FERREIRA (ADV. 

SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 22 de junho de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0007379-30.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009632/2011 - DECIO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que 
promova a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado 

as alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

  

0009896-08.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009522/2011 - APARECIDA MOLINA DANTE (ADV. 

SP145679 - ANA CRISTINA MATOS CROTI, SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - 

VERÔNICA GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 29 de junho de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 
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0001145-95.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009577/2011 - JOAO RODRIGUES DE MORAES (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 13 de julho de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009492-54.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009573/2011 - OLIMPIO VITAL (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 07 de julho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0007575-97.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009550/2011 - PAULO ROBERTO VICTORINO DA SILVA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de 
Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, nos períodos de 

14.05.1983 a 13.01.1988, 01.03.1988 a 10.05.1988 e de 16.05.1988 a 07.10.1993, sob pena de julgamento do feito com 

base nas provas constantes nos autos. 

  

0009563-56.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009570/2011 - NELSON POLETI (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 07 de julho de 2011, às 15:20 horas, 

devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 16 de julho de 2011, às 14:00 horas, devendo a 

secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo 

que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. 

Int.-se. 

  
0001280-10.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009568/2011 - DIVA BASTOS DA COSTA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001196-09.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009569/2011 - SACHIKO OZAKI WADA (ADV. SP140426 

- ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de dez dias, comprove documentalmente os valores mensais acrescidos em seu salário-de-contribuição em 
decorrência do acordo feito na reclamação trabalhista, bem como apresente planilha na qual demonstre sobre 

quais valores houve a incidência de contribuição previdenciária. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Por fim, voltem conclusos. 

  
0009634-58.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009417/2011 - IZILDO PAULO PIRES VEIGA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010093-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009419/2011 - FRANCISCO BATISTA SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0011127-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009422/2011 - ENIO LUIZ CALURA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007733-55.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009630/2011 - JOSE EUSTAQUIO JERONIMO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo ao autor prazo de 10 (dez) dias para que 

promova a juntada de cópias de sua CTPS, nas partes em que constem os vínculos durante os quais teria desempenhado 

as alegadas atividades sujeitas a condições especiais, a fim de que possa ser avaliada a pertinência da prova. Após, 

venham os autos conclusos. Int. 

  

0009108-91.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009463/2011 - SANDRA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte 

autora para que, em dez dias, promova a juntada das cópias da CTPS legível. 2. Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe 

da agência da previdência social em São Simão, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do 
autor, NB nº 153.627.115-0, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

0009388-62.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009578/2011 - MARIA DE LOURDES XAVIER MENASSI 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 

de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 13 de julho de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0002671-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009451/2011 - MARCOS ANTONIO FURTADO (ADV. 

SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito para complementar o laudo 

médico, respondendo ao quesito constante na sentença proferida em sede de embargos de declaração (anexada em 

16/06/2010). Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

0001504-16.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009649/2011 - MARY EMILIA RIBEIRO SAAD 

FERREIRA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 
BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Tendo em vista que a autora é co-titular da conta em análise nestes autos, renove-se a intimação da CEF para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o quanto determinado anteriormente, apresentando os extratos da mesma 

referentes ao período de abril de 1990, ou, ainda, documento comprobatório de sua existência/inexistência (ex: data de 

abertura, fechamento) nos períodos pretendidos na inicial. Não sendo possível apresentar os documentos solicitados, 

deverá a CEF justificar os motivos que a impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

Cumpra-se. 

  

0009255-20.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009555/2011 - FRANCISCA MEDEIROS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de agosto de 2011, às 14h00, devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a 

serem arroladas. Int. 

  

0008106-86.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009518/2011 - MARIA DO CARMO VIEIRA MENDONCA 
(ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 

de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009127-97.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009642/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA CHIOZI 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 19 de julho de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 
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autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0000459-06.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009481/2011 - NATALIA CRISTINA QUERIDO (ADV. 

SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA, SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que regularize o aditamento da petição inicial com o respectivo requerimento de inclusão 

do menor no pólo ativo do feito e suas qualificações, nos termos estabelecidos na legislação processual. Deverá ainda a 

parte juntar aos autos cópias dos CPF do menor, a fim de possibilitar o registro no sistema informatizado deste Juizado. 

Prazo: 10 (dez) dias sob pena de extinção. Int. 

  

0010767-72.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009535/2011 - SONIA REGINA BARBOSA (ADV. 

SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Intime-se a parte autora para que no prazo de 5(cinco) dias, manifeste-se acerca do comunicado médico, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. 

  

0009897-90.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009521/2011 - HELENA CANDIDO FERNANDES (ADV. 
SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 29 de junho de 2011, às 15:20 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010266-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009497/2011 - SEVERINA GENERINA DA SILVA (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 

de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 16 de junho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0003884-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009635/2011 - ROSANA GARCIA CIRIBELLI (ADV. 

SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Baixo os autos em diligência. Verifico que a CEF efetuou consulta de extratos para número 

equivocado de conta poupança. Assim, renove-se a intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 20 (vinte) 
dias, apresentar os extratos da caderneta de poupança nº 1424-2, em nome da autora e cuja comprovação da existência 

encontra-se nos autos, referentes aos períodos pleiteados neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que a 

impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

0010042-49.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009508/2011 - TEREZA CARAN (ADV. SP027593 - FABIO 

NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 22 de junho de 2011, às 15:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009209-31.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009663/2011 - PLINO MARTINS (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Encaminhe-se o presente feito à contadoria para elaboração de 

parecer. 

  

0008318-10.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009491/2011 - ARLINDO JOSE CEZAR (ADV. SP262123 - 
MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 16 de junho de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008120-70.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009515/2011 - OSMAR GONCALVES DA CRUZ (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP230370 - LINIANI DE ASSIS 

REIS, SP089977 - JOSE ARNALDO DE BELLO VIEIRA, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, 

SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP283781 - MARIANA BIANCO COLIN, SP267990 - ANA ELISA 

LISERRE LEONE MALITTE, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 

adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 15:00 horas, devendo a 

secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na 

referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0004720-48.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009585/2011 - BENEDITO JOSE FELICIO (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 14 de julho de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009437-06.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009461/2011 - SUZANA CLAUDINA DE BARROS (ADV. 

SP273412 - TIAGO LAZARINI FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para cumprimento 

integral da determinação anterior. Int. 

  

0010265-02.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009498/2011 - IGNEZ APARECIDA OLIVEIRA DE 
FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 16 de junho de 2011, às 16:40 horas, 

devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  

0010131-72.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009504/2011 - FERNANDO FRANCISCO PEREIRA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 21 de junho de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009336-66.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009584/2011 - ARISTOMINA BENETOLLO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de 
adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 14 de julho de 2011, às 14:20 horas, devendo a 

secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na 

referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0001143-28.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009583/2011 - JOSEANE CANDIDA DA SILVA (ADV. 

SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 13 de julho de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010041-64.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009509/2011 - MIGUELINA BENEDITA CORREA (ADV. 

SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 22 de junho de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 
  

0012615-60.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009475/2011 - YASMIN LORRAYNE DE SOUZA 

BATISTA (ADV. SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, 

concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado, sob 

pena de extinção. Após, cumprida a determinação, dê-se vista ao MPF. Int. 

  

0010015-66.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009513/2011 - JOAO MERCHAN FILHO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 14:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 
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autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0012597-39.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009624/2011 - ANTONINO RAMOS DA CRUZ (ADV. 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Verifico que há empresa onde o autor desempenhou, em tese, atividade(s) de natureza especial que se encontra inativa 

(período compreendido entre 07/04/1975 a 22/03/1976), razão pela qual concedo à parte autora o prazo de quinze dias 

para que, querendo, providencie a juntada aos autos de novos documentos que comprovam a natureza especial, bem 

como a sua habitualidade e permanência no exercício supramencionado, parte do objeto desta demanda, devendo, 

inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o 

competente rol, de testemunhas, sob pena de julgamento com as provas até então produzidas. Intime-se. 

  

0010036-42.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009510/2011 - LUIZ GUIMARAES JUNIOR (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA, SP175155 - 

ROGÉRIO ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 22 de junho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 
autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0000954-50.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009479/2011 - YASMIN ALESSANDRA SANGREGORIO 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES); JULIO AUGUSTO SANGREGORIO DO SANTOS (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 1.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado de permanência 

carcerária atualizado. 2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de julho de 2011, às 

16h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como 

as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de 

fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  
0004658-08.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009464/2011 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 
SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0003328-73.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009542/2011 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 

- RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0010173-24.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009501/2011 - CESARIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 

de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 21 de junho de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010226-05.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009500/2011 - CARMITA GLORIA DA SILVA (ADV. 

SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP150638 - MERCIA DA SILVA, SP134900 - JOAQUIM BAHU, 
SP300347 - JAQUELINE BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 21 de junho de 2011, às 14:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0001030-11.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009679/2011 - CELSO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP274001 - CARLOS AUGUSTO FABRINI, SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Baixo os autos em diligência.  

Tendo em vista a informação da parte autora, dando conta da numeração correta de sua conta poupança (considerando 

que o extrato anexado aos autos encontra-se ilegível), intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 
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(quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da aludida conta referentes aos períodos pleiteados neste feito ou, não 

sendo possível, justificar os motivos que a impedem de fazê-lo. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

Cumpra-se. 

  

0001196-09.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009622/2011 - SACHIKO OZAKI WADA (ADV. SP140426 

- ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 07 de julho de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009387-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009579/2011 - DARCY VIDOTTI MIGLIARI (ADV. 

SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 13 de julho de 2011, às 15:20 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  
0003589-72.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009676/2011 - APARECIDA JOSIANE PARIZI 

FERNANDES GARBI (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros 

máximos de negociação. Int. 

  

0009165-80.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009641/2011 - VALENTIM MARTINS (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 21 de julho de 2011, às 15:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009895-23.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009523/2011 - MANOEL FERREIRA NASCIMENTO 

NETO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 
de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 29 de junho de 2011, às 16:20 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009581-77.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009665/2011 - FRANCISCO BATISTA SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Encaminhe-se o presente feito à contadoria para 

elbaroção de planilha de tempo laborado pelo autor e parecer. 

  

0001182-25.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009512/2011 - JAIR FIORINI (ADV. SP155644 - LUÍS 

HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 28 de junho de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para 

eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009882-24.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009525/2011 - JORGE LUIS SACHI DE MAXIMO (ADV. 
SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 30 de junho de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009562-71.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009571/2011 - MARIA DE JESUS SANT ANA OTERO 

(ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 07 de julho de 2011, às 15:40 horas, devendo a secretaria proceder à 
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intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009558-34.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009572/2011 - MANOEL BATISTA DE CARVALHO 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 07 de julho de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0006593-83.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009450/2011 - CLARICE CAMPANHARO MOMENTE 

(ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO); JOAO MOMENTI (ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Intime-se a parte autora, para que justifique, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a razão do litisconsórcio ativo, bem como comprove no mesmo prazo, a 

qualidade de produtora rural de Clarice Campanharo Momente. Após, tornem os autos conclusos para prolação da 

sentença. 

  

0009488-17.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009574/2011 - MARIA LUIZA LEMOS (ADV. SP293108 - 
LARISSA SOARES SAKR, SP286324 - RICARDO AUGUSTO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 07 de julho de 2011, 

às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, 

bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam 

ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010057-18.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009506/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA 

AMARAL (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 22 de 

junho de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu 

depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que 

pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0000290-19.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009683/2011 - SILVIA HELENA PEREIRA OSTANELLO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Encaminhe-se o presente feito à contadoria para 

elaboração de planilha de tempo de serviço laborado pelo autor e parecer. 

  

0009978-39.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009465/2011 - JOSE FERNANDO BORELLA (ADV. 

SP243942 - JULIANA PRADO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, promova a parte autora, no prazo de 

trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo 

INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não obstante, considerando que o artigo 

283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), de TODOS os períodos devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 
  

0008319-92.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009490/2011 - SERGIO APARECIDO FIAMINGO (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 16 de junho de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0010945-84.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009390/2011 - DAMIAO PEREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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Torno sem efeito o despacho exarado em 01.03.2011 posto que se refere a outro feito. Publique-se a sentença prolatada 

e prossiga-se. Int.-se. 

  

0001169-26.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009576/2011 - LUCIMAR RANGEL DOS SANTOS (ADV. 

SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 12 de julho de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008288-72.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009493/2011 - GUILHERMINA GIACOMELI DESIDERIO 

(ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 15 de junho de 2011, às 16:20 horas, 

devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como 

notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo 

juízo. Int.-se. 

  
0010230-42.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009499/2011 - CARLOS EDUARDO MELONI (ADV. 

SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 

de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 21 de junho de 2011, às 14:00 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0001280-10.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009627/2011 - DIVA BASTOS DA COSTA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 

de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 06 de julho de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009875-32.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009526/2011 - MARIA DULCE COUTO VIEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 
redesigno a audiência destes autos para o dia 30 de junho de 2011, às 14:20 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0001283-62.2011.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009581/2011 - MARILENE GOMES SATURNINO (ADV. 

SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 13 de julho de 2011, às 16:00 horas, devendo a secretaria proceder à 

intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência 

deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0009835-50.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009527/2011 - JOSE ROBERTO FELIZIANO CORONA 

(ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação 

de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 30 de junho de 2011, às 14:40 horas, devendo a secretaria 

proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida 

audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 
  

0009901-30.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009520/2011 - IVA CARLOTA COSTA MARQUEZINI 

(ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno 

a audiência destes autos para o dia 29 de junho de 2011, às 14:20 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do 

autor para eventual colheita de seu depoimento pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer 

acompanhar das testemunhas que pretende sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0004832-85.2008.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009547/2011 - ELISABETE APARECIDA SCARPARO 

SILVEIRA (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); FRANCISCO CARLOS SCARPARO (ADV. SP175907 - 

ADRIANA BICHUETTE); ISABEL LEONILDA SCARPARO FERNANDES (ADV. SP175907 - ADRIANA 
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BICHUETTE); MARCO ANTONIO SCARPARO (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); PAULO ROBERTO 

SCARPARO (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); SONIA MARIA SCARPARO LEONARDO (ADV. 

SP175907 - ADRIANA BICHUETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista ao autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, acerca da última 

informação trazida pela CEF, esclarecendo o seu interesse no prosseguimento do presente feito, justificando e 

comprovando seu interesse de agir, sob pena de indeferimento do pedido formulado na inicial. Após, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0009148-73.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009645/2011 - IVETE DA MATA (ADV. SP201428 - 

LORIMAR FREIRIA, SP185706 - ALEXANDRE CESAR JORDÃO, SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista a necessidade de adequação de pauta, redesigno a audiência destes autos para o dia 19 de julho 

de 2011, às 16:40 horas, devendo a secretaria proceder à intimação do autor para eventual colheita de seu depoimento 

pessoal, bem como notificá-lo que na referida audiência deverá se fazer acompanhar das testemunhas que pretende 

sejam ouvidas pelo juízo. Int.-se. 

  

0008097-27.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009603/2011 - LUIS CARLOS DA CONCEICAO (ADV. 

SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que o PPP anexado aos autos em 

15.10.2010, referente ao período de trabalho de 16.12.1998 a 14.02.2000, embora indique que houve exposição ao 

agente ruído, não especifica os níveis de exposição. Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

apresente novo formulário PPP, referente ao período supramencionado, contendo os níveis de ruído aos quais esteve 

exposto durante a jornada de trabalho. Após, venham conclusos. 

  

0007440-85.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009654/2011 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. 

SP236825 - JOÃO PAULO MEIRELLES, SP135938 - JOSE CARLOS SOBRAL, SP277134 - FERNANDO ALVES 

TREMURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de 

todos os períodos, devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes 

nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da determinação anterior. Int. 

  
0007376-75.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009636/2011 - JOSE CARLOS FIGUEIROA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007108-21.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009666/2011 - JESUS MADALOSSI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009687-39.2010.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009473/2011 - JOAO CAETANO (ADV. SP243806 - 

WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Primeiramente, 

promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os 
períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns 

eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. 2. 

Deverá à parte autora , no mesmo prazo, apresentar aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

(LTCAT), etc. da empresa Cica Ltda onde trabalhou no período de 08.02.79 a 15.03.80 - que comprove(m) sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, sob pena de 

julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 
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DECISÃO JEF 
  

0010694-66.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302009420/2011 - JANAINA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP161440 - EDSON TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). INDEFIRO a tutela pleiteada pela autora. 

  

0009583-47.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302009360/2011 - VALTER SIMAO DOS SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 2. Providencie a Secretaria o agendamento de perícia de engenharia e segurança do trabalho 

para avaliação de eventuais condições especiais de trabalho no período pretendido pela parte autora: de 29.04.1995 a 

03.11.1997, em que o autor exerceu a função de motorista para a empresa CIA AÇUCAREIRA SÃO GERALDO. 3. 

Com o intuito de viabilizar a realização desta prova pericial agora designada, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, comprove documentalmente a situação (ativa ou inativa) da empresa na Junta comercial do Estado de 

São Paulo - JUCESP, bem como informe o respectivo endereço, sob pena de extinção do processo. 4. Intimem-se as 

partes para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, no 

mesmo prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 
10.259/2001). 5. Sem prejuízo, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição 

inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o 

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos da empresa USINA SANTA FÉ LTDA (do período de 26.12.1974 a 

28.06.1975): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal 

da empresa, para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 6. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011997-18.2010.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302009331/2011 - ELIO GALVANI (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na 

hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência 

promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros 

posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte 

autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar 

(CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: ”Sob 
as penas da lei, declaro que a Sra. Neuza Figueiredo Galvani esteve involuntariamente desempregada no período de 

06/07/2002 a 10/06/2004”. Int. 

  

0010908-91.2009.4.03.6302 - DECISÃO JEF Nr. 6302009606/2011 - SONIA APARECIDA BENEDITO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); IAGO APARECIDO CAETANO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); JESSICA APARECIDA CAETANO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA); THALIA APARECIDA CAETANO (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Considerando que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor: Sob as penas da lei, declaro que o segurado MARCIO NORBERTO CAETANO 

esteve involuntariamente desempregado desde o dia 30/06/2006, até a data de seu óbito, em 24/01/2009. Int. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005451-44.2010.4.03.6302 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302007515/2011 - JOSE MARIO BISCALQUINI 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000163-52.2009.4.03.6302 - DESPACHO JEF Nr. 6302009684/2011 - JORGE APARECIDO VALENÇA (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP223578 - THAIS 
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TAROZZO FERREIRA GALVÃO, SP285458 - PAULO EDUARDO MATIAS BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Redesigno o dia 08 de abril de 2011, ás 13:30 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito 

médico ortopedista o Dr. Paulo H. Correa. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciando na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 
artigo 42, §2º c/c artigo 43 da Lei 9.099/2005). 

4797 

  
0002012-25.2010.4.03.6302 - NAIR FAETANO DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002928-59.2010.4.03.6302 - MARIA APARECIDA ARANTES GENTIL (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004006-88.2010.4.03.6302 - ANTONIO LUIZ CHAVES (ADV. SP247024 - ANDERSON ROBERTO GUEDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) ; 

CAIXA - SEGUROS S/A ; CAIXA - SEGUROS S/A 

  

0004880-73.2010.4.03.6302 - LENIZA BIANCHI PIZARRO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA 

MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005267-88.2010.4.03.6302 - JOSE ROBERTO GARCIA DE QUEIROZ (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS 
SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005798-77.2010.4.03.6302 - OSVALDO LOPES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006191-02.2010.4.03.6302 - APARECIDA DA CUNHA DUARTE (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006250-87.2010.4.03.6302 - HELENA DE MOURA FARIA PINAS (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006626-73.2010.4.03.6302 - NARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007804-57.2010.4.03.6302 - NELSON NUNES DA SILVA (ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES e 

ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID)  

  

0008698-33.2010.4.03.6302 - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008719-09.2010.4.03.6302 - DEJAIR JOSE MORA (ADV. SP141088 - SILVIO AGOSTINHO TONIELLO e ADV. 

SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008898-40.2010.4.03.6302 - MARIA OLINDA TOSTES DE SOUZA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e 

ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0009424-07.2010.4.03.6302 - JOAO CUSTODIO FILHO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010011-29.2010.4.03.6302 - BRAZ DILIO (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010889-51.2010.4.03.6302 - CLEUZA DA SILVA ESTEVAM (ADV. MG113899 - DORIEDSON CARLOS DA 

SILVA e ADV. MG096132 - PLINIO LANGONI BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0010930-18.2010.4.03.6302 - OSVALDO DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0013374-58.2009.4.03.6302 - JOSE DE MORAES TAVARES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. 

SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0036275-86.2010.4.03.6301 - MARIO DOS ANJOS NETO FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA Nº 07/2011, de 28 de fevereiro de 2011 
Escala de plantão 2011 

                                                                                                                                                                                   

  

A Doutora Marília Rechi Gomes de Aguiar Leonel Ferreira, MMª Juíza Federal Diretora da 28ª Subseção Judiciária, 

no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n. 11.039, de 01 de março de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.s 102, 103 e 107 de 29/06/2009, 01/07/2009 e 21/08/2009 
respectivamente, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, 

CONSIDERANDO o disposto na Ordem de serviço 14/2009, de 28 de agosto de 2009, da Diretoria do Foro da Justiça 

Federal de 1ª Instância da Seção Judiciária de São Paulo, 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão da Subseção Judiciária de Jundiaí , conforme segue: 

Datas Magistrado JEF do Plantão 
05, 06, 07 e 08/03/2011 Drª Marília Rechi Gomes de Aguiar Leonel Ferreira Jundiaí 
  
Art. 2° O plantão de que trata esta Portaria, será realizado no horário das 9h às 12h e será realizado na sede do Juizado 

Especial Federal Cível de Jundiaí, à Av. Prefeito Luiz Latorre, 4875-Vila das Hortênsias - telefone: 11-21360100 . 

  
Art. 3º. Estabelecer que o Juiz Diretor de cada subseção judiciária seja responsável pela indicação dos servidores que 

realizarão o plantão, seguindo a sequência da escala interna de servidores. 

  
Art. 4º. Nos termos da Resolução Nº 71 do Conselho Nacional de Justiça, o Plantão Judiciário, nos Juizados Especiais 

Federais, destina-se exclusivamente ao exame de medidas urgentes, cíveis e da competência do Juizado, e que não 

possa ser realizado no horário normal de expediente, pelo risco de grave prejuízo ou de difícil reparação. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 472/781 

Art. 5º. Os servidores poderão compensar os dias comprovadamente trabalhados, segundo a conveniência do serviço, 

nos termos da Resolução n. 36, de 09/03/1993, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Jundiaí, 28 de fevereiro de 2011. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000011 

  

DECISÃO JEF 

0015861-04.2009.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6305000995/2011 - ELVIRA QUERINO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Ciência às partes da redistribuição do feito. 

2. Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito (processo de origem 200961000028970)  - cujo objeto de 

análise é a conta poupança nº. 013/20411-1 e os demais, relacionados abaixo, haja vista que tratam de contas diferentes: 

2.1. 200963010209721 - (processo de origem: 2009.61.000028968), localizado neste Juizado - objeto de análise: conta 

poupança nº. 013/ 19331-4. 

2.2. 200963010186800 - (processo de origem: 2009.61.000028981), localizado no JEF Cível de São Paulo - objeto de 

análise: conta poupança nº. 013/ 19928-2. 

2.3. 200963010186332 - (processo de origem: 2009.61.000028993), localizado no JEF Cível de São Paulo - objeto de 

análise: conta poupança nº. 013/ 19087-0. 

2.4. 2010.63.01.042642-4 - (processo de origem: 2009.61.000029006), localizado neste Juizado - objeto de análise: 

conta poupança nn. 013/ 21482-6, 013/21234-3 e 013/21369-2. 

2.5. 2009.63.01.024615-8 - (processo de origem: 2009.61.00002902-0), localizado neste Juizado - objeto de análise: 

conta poupança nº.  013/20140-6. 

2.6. 200963010323591 - (processo de origem: 2009.61.00002903-1), localizado no JEF Cível de São Paulo - objeto de 

análise: conta poupança nº. 013/ 18772-1. 

3. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento, regularizando a sua 
representação processual (o documento juntado dá poderes para ajuizar ações apenas em face do Banco Nossa Caixa 

S/A). 

4. Considerando-se o tempo decorrido desde o requerimento dos extratos na esfera administrativa e tendo em vista que 

dizem respeito a documentos essenciais à apreciação da lide (artigo 283 do CPC), junte a parte autora, no prazo de 20 

(vinte) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra, os extratos referentes aos períodos (janeiro, 

fevereiro e março de 1989; março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991) em que pretende  a correção das cadernetas 

de poupança ou demonstrativo de recusa da CEF  em fornecê-los. 

5. Se cumpridos os itens 3 e 4, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
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6. Intime-se. 

0566625-10.2004.4.03.6301 - DECISÃO JEF Nr. 6305001255/2011 - AMAZILDE FERREIRA LIMA (ADV. 

SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Intime-se o INSS para cumprimento da decisão exequenda (acórdão proferido pela Turma 

Recursal ratificando a sentença), nos termos lá consignados. 

2. Apresentados os cálculos, remeta-se a contadoria para conferência e após dê-se vista à parte autora. 

3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, considero satisfeita a obrigação e determino que prossiga-se 

a execução. 

4. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

5. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

6. Int. 

0002065-94.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305000982/2011 - EUNIRA SANTOS DE CASTRO (ADV. 

SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reanálise no momento oportuno. 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos o procedimento administrativo, bem como os precedentes médicos. 

3. Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury, para o dia 13/05/2011, às 10 h e 30 min, na sede deste 

Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

4. Intimem-se. Cite-se. 

0000318-75.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001231/2011 - ELIANA DOS SANTOS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos 

seguintes termos: 

a) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 
mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação); 

b) comprovando o recebimento do benefício de auxílio-doença (26/10/2009 a 28/05/2010) ou sua qualidade de 

segurada, e carência, se for o caso; 

c) juntando petição inicial devidamente subscrita pelo procurador constituído. 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000233-89.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001067/2011 - DAVID BARBOSA DEL GIUDICE (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, sob pena do seu indeferimento, no 

prazo de 10 (dez) dias apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, 
de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o 

ajuizamento de nova ação); 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000230-37.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001059/2011 - LUIZ LOURENCO DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 00014175620064036305, na medida em que a presente demanda 

trata, também, de fato novo - novas enfermidades. 

2. Regularize a parte a autora a inicial, sob pena do seu indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias apresentando 
declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é 
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a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação); 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

0001589-90.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305003793/2010 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP064314 - 

JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, fica ciente de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

0000234-74.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001070/2011 - MANOEL MESSIAS LOPES (ADV. SP177945 

- ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e os de nº 00011244720104036305 e nº 

00017930320104036305, extintos sem julgamento do mérito. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 

advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação), sob pena de indeferimento. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

0000220-90.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001078/2011 - AGOSTINHA COSTA DE SOUZA (ADV. 

SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de 

prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada entre este feito e o de n. 00015815520054036305, suscitado conflito de competência 

com a Justiça Estadual da 2ª Vara de Registro / SP, mesmo porque dizem respeito a questões diversas (naquele, 

aposentadoria por idade; neste, benefício assistencial ao idoso). 

2. Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando juntando cópia dos documentos pessoais (fl. 13 - 

pet/provas.pdf conta apenas o CIC), sob pena de indeferimento. 

3. Se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

4. Intime-se. 

0000136-89.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001000/2011 - TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena do seu indeferimento, juntando carta de concessão com memória de cálculo do benefício originário 

(aposentadoria por idade).         

2. intime-se. Se cumprido o item 1, cite-se 

0003131-46.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001275/2011 - JOELMA ALVES AMBROSIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Esclareça a 

CEF, em 10 (dez) dias, a informação prestada, no sentido de que a parte autora não mantinha conta vinculada, uma vez 

que, consoante atestam os documentos juntados aos autos, a parte autora manteve vínculo de trabalho nos anos de 1989 

e 1990, com opção pelo FGTS. 

2. Tornem-me, após. 
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0000157-65.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305000804/2011 - RENE PEREIRA PINTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para 

que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 

110/2001. 

3. Após, tornem-me conclusos. 

0000217-38.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001060/2011 - IRACI DE SALES (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA, SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, deverá a parte autora comprovar que esta demanda não repete 

aquela já resolvida, com análise do mérito por este Juizado, processo 00021236820084036305, conforme acusa o 

quadro de prevenção, juntando aos autos documentos médicos referentes à nova enfermidade (doença do coração) e ao 

agravamento das enfermidades ortopédicas (mencionadas às fls. 02 do arquivo PET PROVAS.PDF). 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

0001873-64.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001201/2011 - MARIA IVETE SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 200963050033563, extinto sem julgamento do mérito 

(autor faltou na perícia médica). 

2. Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

O perito, em resposta ao quesito n. “7” do Juízo, afirmou não ser possível fixar a data de início da incapacidade da parte 

autora.  

Tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de segurado e do 

cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a fim de que o 
perito informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se possível, com base nos documentos constantes dos autos e no exame 

físico da parte, se, em JANEIRO/2009 (data da cessação do benefício anterior), a parte autora já se encontrava 

incapacitada. 

3. Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

4. Intime-se o perito, por meio eletrônico. 

0000231-22.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001058/2011 - RONALD MINORU TAGASHIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, sob pena do seu indeferimento, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

a) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 
de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação); 

b) comprovando a qualidade de segurado e / ou a carência necessária para o recebimento do benefício postulado, nos 

termos do artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000073-64.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001068/2011 - JOSE DE SOUZA MACEDO (ADV. SP231619 

- LAURA MOREIRA PINTO SANTOS, SP088854 - JOSE DOMINGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a 

análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 
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Em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, deverá a parte autora esclarecer e comprovar, de maneira 

fundamentada, que esta demanda não repete aquela já resolvida, com análise do mérito por este Juizado, processo 

00005139420104036305, conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, regularize a parte autora a incial: 

a) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação). 

b) juntando cópia do documento pessoal (CPF). 

c) esclarecendo se no pedido formulado às fls. 7 (arquivo PET PROVAS.PDF), pretende a parte autora a inclusão do 
pedido de Benefício Assistencial, juntando, se for o caso, o indeferimento do pedido perante o INSS. 

3. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos cópia do procedimento administrativo. 

4 - Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. 

5. Intime-se e, se cumprido os itens 1 e 2, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, 

de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o 

ajuizamento de nova ação), sob pena de indeferimento. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, venham-me conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

0000182-78.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001079/2011 - NICODEMOS NOVACOV NETTO (ADV. 

SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000206-09.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001061/2011 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP171875 - 

VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000163-72.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001062/2011 - MARIA NILDA DE CARVALHO ANDRADE 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 
PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000165-42.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001077/2011 - ADOLFINA IMACULADA GRANGER (ADV. 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS 

FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0000121-23.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305000999/2011 - OLINDA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, sob pena do seu indeferimento, no 

prazo de 10 (dez) dias: 

a) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 
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mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação); 

b) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o 

documento esteja em nome de terceiro. 

2. intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000312-68.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001230/2011 - MARIA DAS GRAÇAS MUSSI (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material com os processos: 

1.1 - 00089822520074036309 - julgado extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código do Processo Civil (a parte desistiu); 

1.2 - 00002229420104036305 - julgado improcedente, extinto com resolução do mérito (art. 269,I, do CPC); 

1.3 - 00014969320104036305 - tendo em vista que o feito ora proposto busca o restabelecimento do benefício 

concedido naquele e regularmente cessado (homologado termo de acordo, no qual o benefício foi concedido, a título de 

valores atrasados - período de 04.07.2007 a 20.11.2008, atualizada até dezembro de 2010). 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 

advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação), sob pena de indeferimento. 

3. Intime-se, se cumprido o item 2, cite-se. 

0000236-44.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001088/2011 - ONDINA ORLANDA DE SALETE 
CAMARGO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o 

feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de nº 00011140320104036305, extinto sem julgamento do 

mérito. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 

advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação). 

3. Intime-se. Se cumprido item 2, cite-se. 

0000232-07.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001066/2011 - ESVALDETE PEREIRA BAQUETA (ADV. 
SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando 

declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é 

a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em 

qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação), sob pena de 

indeferimento. 

2. Intime-se. Se cumprido item 1, cite-se. 

0002290-17.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001024/2011 - ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO 

FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo 

de reanálise no momento oportuno. 
Intimem-se. Cite-se. 
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0002088-11.2008.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001099/2011 - EDITE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo médico perito no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, venham-me conclusos. 

Int. 

0002998-04.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305005631/2010 - ANTONIO FELISMINO NETTO (ADV. 

SP137432 - OZIAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, fica ciente de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado.  

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remetam-se os autos à Turma Recursal.  
3. Cumpra-se. 

0001241-43.2007.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001243/2011 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA); MARIA RORIGUES DOS SANTOS (ADV. SP183881 - KARLA 

DA CONCEIÇÃO IVATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido na petição retro, para a parte autora cumprir 

a decisão n. 6305006178/2010. 

     Int. 

0002003-54.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001247/2011 - MARIA DE FATIMA BEZERRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo 

proposto pelo INSS. Consigno, desde já, que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como 

concordância aos termos da proposta apresentada. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

0000543-71.2006.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001242/2011 - SEVERINO BERNARDO DE ALCANTARA 

(ADV. SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE DA PFN EM SANTOS). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a retificação do 

valor relativo a honorários contratuais conforme petição do patrono da parte autora. Após dê-se vista as partes. 

    Int. 

0000218-23.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001075/2011 - MARIA APARECIDA PEDROSO FERREIRA 

(ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. 

Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquelas já 
resolvidas, com análise do mérito por este Juizado, processos de n. 00015267020064036305, n. 

00010531620084036305 e n. 00032925620094036305, conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

3. Intime-se. 

0000252-95.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001046/2011 - PETRUCIA DA SILVA VASCONCELOS 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. 

Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe a este Juízo se houve adesão em nome do falecido esposo da parte 

autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 479/781 

0002005-24.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001057/2011 - ESIO NOGUEIRA BORGES (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1 - Tendo em vista o informativo da perita social, esclareça a parte autora, no prazo de 5 

(cinco) dias, o seu endereço, fornecendo ponto(s) de referência(s) e até mesmo croqui para facilitar a sua localização. 

2 - Outrossim, sendo caso, informe eventual alcunha (apelido) pelo qual é conhecido na região em que reside. 

3 - Cumpridos os itens supra, intime-se imediatamente a assistente, por meio eletrônico. 

4 - Intime-se. 

0002145-29.2008.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001251/2011 - APARECIDA YUMIOKA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para 

cumprimento da decisão exequenda (acórdão proferido pela Turma Recursal), nos termos lá consignados. 
2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora, sendo que o silêncio será considerado como concordância da 

parte. 

3. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

4. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

5. Int. 

0001906-54.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001256/2011 - LUCIANO SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, 

SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO 

FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Defiro o prazo de 10 (dez) dias, requerido pela parte autora, para juntar croqui e/ou 

esclarecer o endereço da parte autora. 

2. Decorrido o prazo, cumpra-se o item 4. da decisão retro. 

3. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre os 

cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo dos valores que entende corretos. 

            Havendo concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para extinção da execução, ficando 

cientes as partes de que o levantamento dos valores ficará condicionado às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 

8036/90.             

            Int. 

0002417-86.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305000993/2011 - NAZIRA PEREIRA BATISTA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002705-34.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001030/2011 - CICERO PIRES (ADV.  ) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002738-24.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001039/2011 - SUELY PIRES PEREIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0002816-18.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001042/2011 - ROSEMEIRE MARTINS FRANCO DE 

OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

0003021-47.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001048/2011 - MARIA CONCEICAO LEMOS DOMINGUES 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

0003144-45.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001098/2011 - EVA COSTA DA CONCEIÇÃO (ADV.  ) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0002346-84.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001274/2011 - DORVALINO SANTOS DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se o INSS para cumprimento da 

decisão exequenda (confirmada pelo acórdão proferido pela Turma Recursal), nos termos lá consignados. 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, considero satisfeita a obrigação e determino que prossiga-se 

a execução. 

4. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

5. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

6. Int. 

0000785-93.2007.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001272/2011 - JOSE SAPORITO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0001226-74.2007.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001273/2011 - JOSILDA LIMA PINHEIRO (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, 

de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não 

postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o 

ajuizamento de nova ação), sob pena de indeferimento. 

2. Se cumprido o item 1, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

3. Intime-se. 

0000155-95.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305000892/2011 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. 

SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS 

FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0000156-80.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305000897/2011 - EUNICE ELZA FLORIPES (ADV. SP067702 - 

JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, 

SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE 

LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE).  

*** FIM *** 

0000202-69.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001277/2011 - REGIANE BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito 

anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada formal entre este processo e o anteriormente proposto (n. 00015661820074036305), 

tendo em vista que o feito ora proposto busca o restabelecimento do benefício concedido naquele e regularmente 

cessado. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso; 

b) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 
de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 
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mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação), sob pena de indeferimento. 

3. Se cumprido o item 2, intime-se o perito para elaborar o laudo, subsidiando o seu trabalho técnico com o laudo 

anterior, inserto no processo 00015661820074036305 e já trasladado para estes. Entretanto, deverá responder apenas à 

seguinte indagação: 

a) após a data do exame realizado por perito deste juízo em 18/03/2008 (laudo do processo anterior) e considerando os 

documentos médicos mais recentes, pode o perito concluir pelo agravamento das enfermidades psiquiátricas? Desde 

quando? Se ocorreu agravamento, esta situação incapacita a parte autora, de maneira temporária ou permanente, para 

suas atividades? Justifique. b) caso o (a) periciando (a) esteja apenas temporariamente incapacitado (a), qual seria a data 

limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? Quais elementos nortearam a fixação de tal prazo. 

4. Intime-se e, se regularizada a inicial, cite-se. 

0000162-87.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001043/2011 - EDILEUZA ROCHA SILVA (ADV. SP067702 - 

JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, 

SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE 

LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela já resolvida, 

com análise do mérito por este Juizado, processo n. 2009.63.05.001414-3, acusa o quadro de prevenção. 

2. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, emende a parte autora a inicias, nos seguintes termos: 

a) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso; 

b) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação). 

3. Com relação ao pedido formulado no item "g" do "pedido inicial", deverá a parte autora mesma providenciar os 

documentos mencionados naquele tópico, pois, não constam nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em obtê-lo. 

4. Intime-se e, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Regularize a parte autora a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, 

de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não 
postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o 

ajuizamento de nova ação), sob pena de indeferimento. 

2. Intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000296-17.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001205/2011 - LUCIA MARTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000298-84.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001206/2011 - JORGE PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000299-69.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001208/2011 - DINORA RAMONEDA (ADV. SP177945 - 
ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0000297-02.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001209/2011 - ANTONIO CARLOS SOUZA FREITAS (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000292-77.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001210/2011 - SONIA MARIA DE MELO (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0000293-62.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001211/2011 - ODETE PAULINA PEREIRA (ADV. SP177945 

- ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000311-83.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001212/2011 - MARIA DAS DORES FERREIRA DEI 

AGNOLI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000306-61.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001224/2011 - SONIA MARIA AVELINO NASCIMENTO 

(ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000295-32.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001228/2011 - VIVIANE MARIA MENDONÇA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000301-39.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001229/2011 - MAURINDA MARIA DE FRANÇA 

CARTURA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000291-92.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001207/2011 - VITORIA BISPO OLIVEIRA DA SILVA REP P 

GILMA BISPO OLIVEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0000183-63.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001271/2011 - JOSE RODRIGUES DE MOURA FILHO 

(ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Inexiste relação de coisa julgada material com o processo n. 

00020711520074036303, conforme acusa o quadro de prevenção, porque dizem respeito a assuntos diversos (naquele, a 

parte autora requer a revisão da renda mensal de benefício previdenciário pelas EC 20/98 e 41/2003; neste busca a 

revisão do benefício com base no artigo 26 da Lei 8870/94 - Buraco Verde). 

2. Porém, com relação ao processo n. 00005038520034036114, que tramitou perante a 2ª Vara Federal Previdenciária 

de São Bernardo do Campo, são necessários maiores esclarecimentos. Sendo assim, em 10 (dez) dias, deverá a parte 

autora esclarecer e comprovar, de maneira fundamentada, que esta demanda não repete aquela intentada junto àquela 

Vara Federal, conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de inteiro teor 
atualizada do referido processo. 

3. No mesmo prazo e, sob a mesma cominação, deverá apresentar declaração firmada pelo autor e por seu advogado, 

nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e 

que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações 

legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação). 

4. Intime-se e, se cumpridos os itens 2 e 3, cite-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração dos cálculos, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal. 

     

    Após, vista às partes por 10 (dez) dias. 
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0001589-90.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001282/2011 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP064314 - 

JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002652-53.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001284/2011 - VALDEMIR PAZ DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0002043-36.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001254/2011 - OTTILIA CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo perícia médica com o Dr. Ivo Gurgel Costa Junior, para o dia 

11/04/2011, às 16h 30min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de 

Registro. 

Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

0000225-15.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001084/2011 - ELZITH MIRANDA PEREIRA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que os feitos anteriores 

foram distribuídos a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e os de nº 00017673920094036305 e nº 

00003918120104036305, extintos sem julgamento do mérito. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 

advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação). 

3. Intime-se. Se cumprido item 2, cite-se. 

0000239-96.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001184/2011 - MARIA MADALENA CORREA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, nos seguintes termos: 

a) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação); 

b) comprovando, documentalmente, a sua qualidade de segurado e carência, se for o caso. 

2. Intime-se. Se cumprido o item 1, cite-se. 

0000164-57.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001076/2011 - ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP067702 - 
JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, 

SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO, SP246632 - CAIO AUGUSTO FREITAS FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção 

tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 00017150920104036305, extinto sem julgamento do 

mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 

advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação), sob pena de indeferimento. 

3. Após, se cumprido o item 2, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 
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0000237-29.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001091/2011 - CELIA REGINA DE ALMEIDA COSTA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de nº 00012379820104036305, extinto sem julgamento do 

mérito. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 

advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação). 

3. Intime-se. Se cumprido item 2, cite-se. 

0002177-05.2006.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001270/2011 - MANOEL ALVES DE ALMEIDA (ADV. 
SP246010 - GILSON LUIZ LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, 

conforme acórdão proferido pela Turma Recursal. 

    Após, vista às partes por 10 (dez) dias. 

0000235-59.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001086/2011 - MAGALI SUZETI SCIGLIANO (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi 

distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de nº 00013618120104036305, extinto sem julgamento do 

mérito. 

2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu 
advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em 

questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais 

situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação). 

3. Intime-se. Se cumprido item 2, cite-se. 

0000124-75.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001202/2011 - TELMA ELISA DE CAMPOS MACHADO 

(ADV. SP148709 - MARIO CARNEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, sob pena do seu indeferimento, no prazo de 10 (dez) dias 

apresentando: 

a) declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro de 2010 (de 

que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido 

em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova ação); 

b) comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprovar o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1 venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

0000563-23.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001023/2011 - EDMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP050122 

- ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ao contador, para conferência dos cálculos apresentados em petição do réu 

e, se for o caso, apresentar a conta nos termos fixados na sentença. 

Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

0002998-04.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001278/2011 - ANTONIO FELISMINO NETTO (ADV. 

SP137432 - OZIAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante do informativo do INSS anexado em 30/08/2010, remeta a secretaria 

ofício a APS - São Paulo para cumprimento da tutela conforme sentença proferida por este juízo. 

     Int. 
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0002139-51.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001028/2011 - ERESINA PEREIRA (ADV. SP250849 - 

ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a certidão de inexistência de dependentes habilitados a 

pensão por morte, cite-se o INSS e após à Contadoria Judicial, para análise. 

0000285-85.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001203/2011 - ADAO DE SANTANA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte a autora a inicial, sob pena do seu indeferimento, no prazo de 10 (dez) 

dias, apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de 

novembro de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o 

ajuizamento de nova ação); 

2. intime-se, se cumprido o item 1, cite-se. 

0000207-91.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001080/2011 - ANTONIA DA SILVA (ADV. SP024669 - 

MARIA SUZUKI, SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) apresentando declaração firmada pelo autor e por seu advogado, nos termos do provimento 321, de 29 de novembro 

de 2010 (de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo - esclarecendo eventuais situações legais que possibilitem o ajuizamento de nova 

ação). 

b) apresentando comprovante de residência (atualizado) em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar 

documento que comprove o vínculo com o titular do endereço; 

c) regularizando a sua representação processual porquanto, tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração 
outorgada deve ser por instrumento público ou ratificada perante a Secretaria deste Juizado; 

2. Tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou dificuldade em obtê-lo, deve a 

parte autora mesma requerer e juntar aos autos cópia do procedimento administrativo. 

3. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

0003483-04.2009.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001276/2011 - ROSA MARIA DA COSTA FERNANDES 

(ADV. SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES, SP202606 - FABIO CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Intime-se a CEF para 

cumprimento da decisão exequenda (reiteração da decisão n. 6305004623/2010), nos termos lá consignados. 

2. Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte autora. 

3. Em caso de concordância ou no silêncio da parte autora, considero satisfeita a obrigação e determino que se oficie à 

CEF a fim de que libere o valor depositado, intimando-se a parte autora. 

4. Após, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 
5. Não havendo cumprimento do item “1” supra, tornem-me conclusos. 

6. Int. 

0001975-86.2010.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001015/2011 - JOANA HELENA SANTANA (ADV. SP215536 

- ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Haja vista a 

exposição apresentada pela parte autora na petição protocolada em 08/02/2011, designo nova perícia para o dia 

04/04/2011, às 16h, com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, a ser realizada neste Juizado, localizado à R. Cel. 

Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

2. Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) 

dias, informe a este Juízo se houve adesão da parte autora, ou não, ao acordo de que trata a LC 110/2001. 

2. Após, tornem-me conclusos. 
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0000280-63.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001072/2011 - NERY GUEDES PINTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. REPRESENTANTE). 

0000278-93.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001073/2011 - CONCEICAO PEREIRA CARNEIRO (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. REPRESENTANTE). 

0000305-76.2011.4.03.6305 - DECISÃO JEF Nr. 6305001220/2011 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. REPRESENTANTE).  

*** FIM *** 

0009113-23.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6305001115/2011 - IVETE VIEIRA (ADV. SP223167 - PAULO 

RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO). Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados 

pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

            Caso discorde, deverá apresentar, no mesmo prazo, o cálculo dos valores que entende corretos. 
            Havendo concordância ou no silêncio da parte autora, venham-me conclusos para extinção da execução, ficando 

cientes as partes de que o levantamento dos valores ficará condicionado às hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 

8036/90.             

            Int. 

 

0000642-02.2010.4.03.6305 - ISRAEL FRANCISCO FERREIRA FILHO  (ADV. SP233993 - CAROLINA DA 

SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista ao INSS, por 10 (dez) dias, 

para manifestação. 

0001173-88.2010.4.03.6305 - MARGARIDA GOMES DE SOUZA  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico e dou fé que os autos encontram-se com vista as 

partes, por 10 (dez) dias, para alegações finais. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/03/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001294-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX ALVES ROCHA 
ADVOGADO: SP078376-ANTONIO PEDRO AMORIM RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001295-64.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR MOUTA DE PAIVA DIAS 

ADVOGADO: SP187701-JORGE LUIS MAGALHÃES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/04/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001296-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 05/04/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001297-34.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001298-19.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA GARCIA ARRIERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001299-04.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ARAUJO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/04/2011 09:30 no seguinte endereço: 

RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001300-86.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR LUCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001301-71.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BASILIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001302-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA RESENDE VITOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001303-41.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC LOPES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/04/2011 14:00 no seguinte endereço: 

AV DOS AUTONOMISTAS, 2706 - CONJ 405, 4º ANDAR - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6090010, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001304-26.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE ALMEIDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001305-11.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001306-93.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA LOPES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 11/04/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 19/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 

6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001307-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001308-63.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP263851-EDGAR NAGY E SP264898-EDSON BISERRA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001309-48.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMIRO 

ADVOGADO: SP297057-ANDERSON LOPES FERNANDES E SP297329-MARCOS ROBERTO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001310-33.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANGELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001311-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELITA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001312-03.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP122546-MARIA CECILIA BASSAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 06/04/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001313-85.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FRANCISCO FILHO 
ADVOGADO: SP300047-APARECIDO MÁXIMO TIMÓTEO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 07/04/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001314-70.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139107-SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 07/04/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001315-55.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BRAZ 

ADVOGADO: SP139107-SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 07/04/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001316-40.2011.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LORIDES CABRAL 

ADVOGADO: SP288216-EMILIA CAROLINA SIRIANI MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 07/04/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001317-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SABINO DUTRA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001318-10.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ODILIA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP264080-WILLIAN GARCIA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9099/95) 20/03/2012 

14:00:00 

  

PROCESSO: 0001319-92.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE QUEIROZ LIMA 

ADVOGADO: SP257685-JUVENICE BARROS SILVA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  
PROCESSO: 0000238-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001702-07.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NASARIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP104382-JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001729-24.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE SOARES 
ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002126-20.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE TAVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002434-56.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002506-72.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UESLEI APARECIDO GUARNIERI 

ADVOGADO: SP276175-JOAO ARAUJO DA SILVA E SP277175-CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003535-94.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA,SP207633-SERGIO RICARDO ZEPELIM E 
SP166911-MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006282-17.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO MARIANO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006715-21.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO E SP199030-LUCIANA MARTINS 

FERNANDES BRANDÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006797-23.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA RABELO 

ADVOGADO: SP141674-MARCIO SABOIA E SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007836-84.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP285431-LEANDRO DE CARVALHO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008475-83.2010.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROMANO ROMAGNOLI 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008525-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL CARNEIRO STEFANUTTO 

ADVOGADO: SP167914-ANDERSON SOUZA ALENCAR E SP160281-CRISTIANE SOUZA ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008924-60.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP266136-GISELE MARIA DA SILVA E SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008978-60.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA BIGARDI NETO,JESSYCA BIGARDI NETO,MARCIA APARECIDA BIGARDI E VIVIAN 

KAROLINE BIGARDI NETO 

ADVOGADO: SP217355-MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE,SP258725-GABRIEL TOBIAS 

FAPPI,SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES E SP273874-MARIZA BOCCIA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0008987-85.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP099428-ALVARO DA COSTA CORREIA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010715-98.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012268-88.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE SOUZA SILVA 
ADVOGADO: SP101450-MEIRE MIYUKI ARIMORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012689-73.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISETE DIAS DE MACEDO 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015503-63.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0016081-26.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017735-77.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA ROSA BABILOW 
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ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017737-47.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARQUES 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017746-09.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCÍDIA PAIXÃO PINHEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0017786-88.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017810-19.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGELISTA VILELA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018139-31.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON GONÇALVES PEREIRA 
ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018635-60.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WASHINGTON FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0019992-75.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0043700-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0049823-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BARBOSA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0049871-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FRANCA DOS SANTOS E MARIA IZABEL FRANCA SANTOS 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0054863-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRE DE LIMA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0055331-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0063951-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL E SP204177-FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 35 

TOTAL DE PROCESSOS: 61 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000056 

  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005268 DE 25.02.2011 (ADV. SP 303.448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

: 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração assinada pelo advogado que patrocina a causa, aludida no Provimento 

nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0040/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 
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ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Fernanda Silveira dos Santos, OAB/SP 303.448 para que retire(m) a peça inicial e 

seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005292 DE 25.02.2011 - (ADV. SP 161.990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, ADV. 

SP 228.830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA E ADV. SP 271.130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 

aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 
Expediente n. 0041/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Arismar Amorim Junior, OAB/SP 161.990, Anderson Guimarães da Silva, OAB/SP 

228.830 e Kátia Cristina Guimarães Amorim, OAB/SP 271.130 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005289 DE 25.02.2011- (ADV. SP 161.990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, ADV. 

SP 228.830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA E ADV. SP 271.130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 
aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0042/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Arismar Amorim Junior, OAB/SP 161.990, Anderson Guimarães da Silva, OAB/SP 

228.830 e Kátia Cristina Guimarães Amorim, OAB/SP 271.130 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005290 DE 25.02.2011 - (ADV. SP 161.990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, ADV. 

SP 228.830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA E ADV. SP 271.130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 

aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 496/781 

RF 2783 

Expediente n. 0043/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Arismar Amorim Junior, OAB/SP 161.990, Anderson Guimarães da Silva, OAB/SP 

228.830 e Kátia Cristina Guimarães Amorim, OAB/SP 271.130 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005291 DE 25.02.2011 (ADV. SP 161.990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, ADV. 

SP 228.830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA E ADV. SP 271.130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 
aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0044/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Arismar Amorim Junior, OAB/SP 161.990, Anderson Guimarães da Silva, OAB/SP 

228.830 e Kátia Cristina Guimarães Amorim, OAB/SP 271.130 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 28 de fevereiro de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005337 DE 28.02.2011 -  (ADV. SP 189.961 - ANDRÉA TORRENTO, ADV. SP 

073.485 - MARIA JOSÉ SOARES BONETTI E ADV. SP 275.241 - TELMA GONÇALVES DO 

NASCIMENTO) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 

aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 1º de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0045/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Andréa Torrento, OAB/SP 189.961, Maria José Soares Bonetti, OAB/SP 073.485 e 
Telma Gonçalves do Nascimento, OAB/SP 275.241 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 1º de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

  

PROTOCOLO N.º 2010/6306035358 DE 26.11.2010 - (ADV. OAB/RN 8.976 - CARMEN RITA BARBOSA 

SIQUEIRA, ADV. OAB/RN 7.973 - KLÊNIA NASCIMENTO DE ARAÚJO E ADV. OAB/RN 273.147 - KAIO 

ALVES PAIVA) : 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que não houve comparecimento dos patronos para retirada da petição inicial, protocolo 

2010/6306035358, conforme decisão n. 6306031742/2010 proferida em 29.11.2010. 

Osasco, 1º de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico judiciário 

RF 2783 

CONCLUSÃO 
Expediente n. 0046/2011 

Petição inicial, protocolo 2010/6306035358 26.11.2010 

Impetrante: Trevizzano Locação de Mão de Obra Ltda 

Impetrado ; Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri SP 

 À vista da informação supra, intime-se novamente os advogados Carmen Rita Barbosa Siqueira, OAB/RN 8.976, 

Klênia Nascimento de Araújo, OAB/RN 7.973 e Kaio Alves Paiva, OAB/RN 273.147 para dar cumprimento à decisão 

providenciando a retirada dos documentos protocolados. 

Int. 

Osasco, 1º de março de 2011. 

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO SP. 

  

PROCESSO N. 2010.63.06.036692 - INTERESSADO: MAURICEIA ARAUJO LIMA - (ADV. SP 262.125 - 

NANCI BAPTISTA DA SILVA) : 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que não houve comparecimento da advogada para retirada da petição protocolada manualmente em 

07.01.2011, conforme decisão proferida em expediente do dia 12.01.2011. 

Osasco, 1º de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico judiciário 

RF 2783 

CONCLUSÃO 
Expediente n. 0047/2011 

Processo n. 2010.63.06.036692 

Interessado: MAURICEIA ARAUJO LIMA 

À vista da informação supra, intime-se novamente a advogada Nanci Baptista da Silva, OAB/SP 262.125 para dar 

cumprimento à decisão providenciando a retirada da petição noticiada. 
Int. 

Osasco, 1º de março de 2011. 

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO SP. 

  

PROTOCOLO Nº 2011/6306005677 DE 02.03.2011 - (ADV. SP 261.712 - MARCIO ROSA E ADV. SP 246.190 - 

MARIA ESTELA DE SOUZA ROSA) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 

aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 02 de março de 2011. 

Marcelo Stocco Heltai 

Técnico Judiciário 

RF 2783 

Expediente n. 0049/2011   Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 
da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação do(a) 

ilustre patrono(a) do(a) autor(a) Marcio Rosa, OAB/SP 261.712 e Maria Estela de Souza Rosa, OAB/SP 246.190 para 

que retire(m) a peça inicial e seus documentos no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 02 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
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PROTOCOLO Nº 2011/6306005566 DE 01.03.2011 - (ADV. SP 161.990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, ADV. 

SP 228.830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA E ADV. SP 271.130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) : 
Consulto Vossa Excelência como proceder uma vez que a petição inicial, a que se refere o número de protocolo em 

referência, não veio acompanhada da declaração firmada e assinada por todos os advogados que patrocinam a causa, 

aludida no Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Exmo. Sr. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

Osasco, 1º de março de 2011. 

Decisão   

Em face da informação e com supedâneo no artigo 1º do aludido provimento, que prevê claramente o momento 

da juntada das referidas declarações ao asseverar "...quando da distribuição de qualquer ação..." (para a parte, o 

momento da protocolização da peça inicial),  determino o cancelamento do referido protocolo e a intimação dos(a) 

ilustres patronos(a) do(a) autor(a) Amismar Amorim Junior, OAB/SP 161.990, Anderson Guimarães da Silva, OAB/SP 

228.830 e Kátia Cristina Guimarães Amorim, OAB/SP 271.130 para que retire(m) a peça inicial e seus documentos 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Osasco, 02 de março de 2011. 

David Rocha Lima de Magalhães e Silva 
Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Osasco SP 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000017 
Lote 1272 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003532-05.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005106/2011 - MARIA ELISA 

ZAPPAROLI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, 

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.831,71 (DOIS MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005175-95.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005120/2011 - LUCIDIA 
XAVIER DE SOUZA MARIAN (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 
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que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.858,00 (TRêS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS).  

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003279-17.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005137/2011 - MARLENE 

RAMOS DE SOUZA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.307,00 (SEIS MIL TREZENTOS E SETE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004350-25.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004847/2011 - HERMINIO 

REAL (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, 

HOMOLOGO o acordo entre as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso 

III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), a IMPLANTAR o benefício de aposentadoria por idade, com a DIB em 
21/05/2007 e com DIP em 01/10/2009. 

A renda mensal inicial (RMI) e da renda mensal atual (RMA) serão de um salário mínimo. 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 11.758,18 (onze mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e dezoito centavos) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se. 

  

0002302-59.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004739/2011 - MIRIAN 

RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 9.337,14 (NOVE MIL TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 
pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003281-84.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004738/2011 - CENICE 

APARECIDA POIANO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.013,28 (QUATRO MIL TREZE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003768-54.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004849/2011 - MARLENE 

SCUDELETTE VECHIATTI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 
O INSS deverá, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a CONCEDER o benefício de auxilio doença, nos termos constantes no quadro abaixo. 

Os atrasados perfazem o montante perfaz o montante de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Apenas ressalto, que em razão do lapso temporal entre a proposta de acordo e a sua homologação, o prazo para a data 

de cessação do benefício dever ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, para que o benefício possa ser implantado e a 

autor pedir a prorrogação, em hipótese de considerar-se incapaz. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003417-81.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004736/2011 - CLEUZA 

GERACINA DA CRUZ (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003906-21.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005133/2011 - JOAO 

CARLOS DURANTE (ADV. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO, SP281055 - DAIANE 

SARTI VIESSER PERLATI, SP288355 - MARIANA EMILIA VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.428,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS).  

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003201-23.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004737/2011 - DIRCE 

CATARINA PINHEIRO GALVAO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, 

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.495,06 (DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO 

REAIS E SEIS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004236-18.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005107/2011 - ANTONIA 

BERTO CATTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 720,00 (SETECENTOS E VINTE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu (SP), data supra. 

  

0003205-60.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005129/2011 - NEUSA 

MARIA GIMENEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 615,00 (SEISCENTOS E QUINZE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu (SP), data supra. 

  

0002987-32.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004735/2011 - MARISA DOS 

SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito 

que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.181,00 (TRêS MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 
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Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 
restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005476-42.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005003/2011 - IZAURA DOS 

SANTOS MONTE (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004528-03.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004330/2011 - DARCI 

BERTOLINI (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004020-57.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004832/2011 - CLEONICE 

BATISTA DA MOTA (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). 

  

0003587-53.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004835/2011 - MARCIA 

CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002535-22.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004841/2011 - EDNA DOS 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001379-96.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004842/2011 - SANDRA 

REGINA DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001373-89.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004843/2011 - MARIA 

LUIZA DE PAULA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 
JR.). 

  

0001164-23.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004844/2011 - EMERSON 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005346-52.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005004/2011 - MARIA 

BARBOSA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0005068-51.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005005/2011 - ELISABETH 

NEVES DA SILVA SEGATO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005067-66.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005006/2011 - ROSALINA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004918-70.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005008/2011 - VANIA 

NUNES DE ALMEIDA PLENS (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004210-20.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005012/2011 - ARIANA 

PRISCILA CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 
E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005427-69.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004851/2011 - ALBINA 

SILVESTRINE FUIM (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0004046-55.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005002/2011 - DIEGO DE 

MORAES LELLI (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005737-75.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004994/2011 - APARECIDO 

PEDRO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Por todo o exposto: 

a) JULGO O AUTOR CARECEDOR DE AÇÃO relativamente ao período de 21/03/79 a 28/04/95; 

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O IMPROCEDENTE. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0007620-57.2008.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004996/2011 - 

ENCARNAÇÃO GIL RODRIGUES ZANDONA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
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Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003142-69.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005182/2011 - MARIA 

APARECIDA FINI PIRES (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA, e, no que tange ao pedido de aposentadoria por idade, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL (CPC, art. 295, § único, inciso I). 

Revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela, ficando a autora, todavia, desobrigada de devolver os valores até 

aqui recebidos, uma vez que está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, em virtude do 

princípio da irrepetibilidade das verbas de natureza alimentar, resta inviável a exigência de devolução dos proventos já 

percebidos a título de benefício previdenciário, por terem sido percebidos de boa fé, sob o manto de decisão judicial. 
Neste sentido: AGRG no AG 1127425, relator o Min. FÉLIX FISCHER; AgRg no REsp 413977, relatora a Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; AgRg nos EDcl no REsp 701075, da mesma Relatora; EDcl no AgRg no 

REsp 984135, relator o Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; além de inúmeros outros. 

Recentemente, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em acórdãos 

sob minha relatoria, externou esse mesmo entendimento (incidentes de uniformização nº 2006.33.00.72.5572-0, 

2006.33.00.71.3627-5 e 2007.33.00.70.4312-4). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0003269-70.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004776/2011 - JOSÉ MIGUEL 

DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002907-68.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003842/2011 - LEONILDO 

QUIRINO (ADV. SP253175 - ALEXANDRE AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA NASCIMEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). Diante do exposto, IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0002984-77.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004763/2011 - EUNICE 

BERNARDES DA COSTA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela, 

conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 
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SÚMULA 

PROCESSO: 0002984-77.2010.4.03.6307 

AUTOR: EUNICE BERNARDES DA COSTA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Aposentadoria por invalidez 

SEGURADO: EUNICE BERNARDES DA COSTA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Aposentadoria por invalidez 

RMA:salário mínimo 

DIB:22/06/2010 (citação) 

RMI:salário mínimo 

DATA DO CÁLCULO:10/08/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de fixação dos valores atrasados: 22/06/2010 a 31/07/2010 

Atrasados: R$ R$ 667,94 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Expeça-se, oportunamente, ofício requiaitório de pagamento.  

  

****************************************************************** 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002818-45.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004589/2011 - RICARDO 

ADRIANO TELLIS (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, 

conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002818-45.2010.4.03.6307 

AUTOR: RICARDO ADRIANO TELLIS    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença 

SEGURADO: RICARDO ADRIANO TELLIS    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA: salário mínimo 

DIB: 01/09/2010 

RMI: salário mínimo 

DIP: 01/10/2010 

Atrasados: Não há atrasados. 
****************************************************************** 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu, data supra. 

  

0003276-62.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004779/2011 - MARIA DE 

FATIMA LOPES CAVALLARI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença , deferindo a antecipação dos 

efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003276-62.2010.4.03.6307 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LOPES CAVALLARI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença    

SEGURADO: MARIA DE FATIMA LOPES CAVALLARI    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 
RMA: Salário Mínimo 

DIB: 27/11/2008 (Der) 

RMI:Salário Mínimo 

DIP: 01/02/2011 

DCB: Tres meses após a implantação do benefício, em decorrencia do entendimento acima descrito. 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de fixação dos atrasados:de 27/11/2008 a 31/01/2011, sendo 

descontado o período laborado pela autora (27/11/2008 a 01/03/2009) 

  

****************************************************************** 

  

a-) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Ricardo Evangelista, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo 

de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 27/11/2008 a 31/01/2011, 

procedendo os descontos do meses que a autora exerceu atividade laboral, ou seja, de 27/11/2008 a 01/03/2009. Após, 

expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

 b)            Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002761-27.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004698/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, conforme 

determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  
  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002761-27.2010.4.03.6307 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA    

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

NB: Concessão de Auxilio Doença 

SEGURADO: ANTONIO CARLOS DE SOUZA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA:R$ 639,67 em agosto de 2010 

DIB:29/06/2010 (data da perícia) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 507/781 

RMI:R$ 639,67 

DIP: 01/08/2010 

DCB: 29/06/2011, conforme sugerido no laudo pericial para o autor ser reavaliado administrativamente. 

DATA DO CÁLCULO:12/08/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de atrasados: 29/06/2010 a 31/07/2010 

Atrasados: R$ 686,75 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 

****************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

0003198-68.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004773/2011 - MARIA 

BERNADETE DE OLIVEIRA PEDROSA DE ANDRADE (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de auxílio doença (NB 127.098.221-1) em 

aposentadoria por invalidez, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela já, conforme determina o artigo 4º da Lei 

10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003198-68.2010.4.03.6307 

AUTOR: MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA PEDROSA DE ANDRADE    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Conversão do Auxilio Doença (NB 1270982211)em aposentadoria por invalidez.  
SEGURADO: MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA PEDROSA DE ANDRADE    

ESPÉCIE DO NB: Conversão do Auxilio Doença (NB 1270982211)em aposentadoria por invalidez. 

RMA: Salário Mínimo 

DIB: 27/01/2005 (sem alteração) 

RMI:Salário Mínimo; 

DIP: 01/08/2010 

DATA DO CÁLCULO: 13/10/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de valores atrasados: 27/01/2005 a 31/07/2010 

Atrasados: R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS), considerando que a parte autora renunciou 

expressamente ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Expeça-se, oportunamente, oficio requisitório de 

pagamento. 

  

****************************************************************** 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 
administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002856-57.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004714/2011 - PEDRO 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, 

da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002856-57.2010.4.03.6307 

AUTOR: PEDRO SOARES DE OLIVEIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença 

SEGURADO: PEDRO SOARES DE OLIVEIRA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA: a calcular 

DIB:22/06/2010 

DIP: 01/02/2011 

RMI:a calcular 
DCB: 01 ano após a implantação do benefício ora concedido, em razão do autor sujeitar-se ao programa de reabilitação. 

  

****************************************************************** 

  

a-) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Ricardo Evangelista, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo 

de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 22/06/2010 a 31/01/2011, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Após, 

expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

b) Determino que a parte autora sujeite-se a reabilitação profissional, conforme determina o art. 25, inciso III, art. 77, 79 

e 136 e seguintes do Regulamento da Previdência Social 

c)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

d)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

e) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 
inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003755-55.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004848/2011 - ROBERTO 

ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, 

da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença, nos seguintes termos: 

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003755-55.2010.4.03.6307 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO    
ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença  

SEGURADO: ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA: Salário Mínimo  

DIB:16/08/2010 

RMI: Salário Mínimo 

DIP: 01/02/2011 

DCB: 90 dias após a implantação, em razão do prazo sugerido pelo perito médico ter expirado. : 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENT, para fim de fixação dos valores atrasados: 16/08/2010 a 31/01/2011. 
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****************************************************************** 

  

Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Jose Carlos Vieira, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo 

de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 16/08/2010 a 31/01/2011, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Após, 

expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

0002668-64.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004526/2011 - ISABELA 

RIZATTO PADOVEZE (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença , deferindo a antecipação dos efeitos da tutela, 

conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002668-64.2010.4.03.6307 

AUTOR: ISABELA RIZATTO PADOVEZE    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença    

SEGURADO: ISABELA RIZATTO PADOVEZE    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 
RMA:a calcular 

DIB: 04/08/2009 

RMI: a calcular 

DCB: 90 dias, após a implantação do benefício, considerando que o prazo sugerido no laudo pericial já expirou.  

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de valores atrasados: 04/08/2009 a 31/01/2011, já 

descontado o período de fevereiro a outubro de 2010, conforme analisado nesta sentença. 

  

****************************************************************** 

  

a-) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Ricardo Evangelista, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo 

de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 04/08/2009 a 31/01/2011, já 

descontado o período de fevereiro a outubro de 2010, conforme analisado nesta sentença. Após, expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  
d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002899-91.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004740/2011 - ROSA EMILIA 

THIMOTHEO DE OLIVEIRA (ADV. SP285175 - FERNANDO FABRIS THIMOTHEO DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença , deferindo a antecipação dos 

efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002899-91.2010.4.03.6307 

AUTOR: ROSA EMILIA THIMOTHEO DE OLIVEIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão do Auxilio Doença 

SEGURADO: ROSA EMILIA THIMOTHEO DE OLIVEIRA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão do Auxilio Doença 

RMA: a calcular 

DIB: 25/03/2010 

DIP: 01/02/2011 

RMI: R$2.307,87 
DCB: 03 meses após a implantação do benefício, em razão do prazo sugerido pelo perito médico ter expirado. 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de fixação dos valores atrasados: 25/03/2010 a 31/01/2011, 

a ser descontados os valores recebidos por seguro desemprego. 

****************************************************************** 

  

Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação da perita contábil, Ricardo Evangelista, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo 

de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 25/03/2010 a 31/01/2011, 

descontando os meses que a autora recebeu de seguro desemprego (janeiro a maio de 2010), calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Após, expeça-se oportunamente 

o ofício requisitório. 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 
inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002785-55.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003843/2011 - ANTONIO 

LUCIANO DE ALMEIDA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da 

parte autora, no valor de R$ 844,47 (OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) ) a partir de janeiro de 2011. 

Por fim, condeno o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de seqüestro, o 

pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, entre 06/2006 a 10/2007, as quais totalizam R$ 3.013,25 

(TRêS MIL TREZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) atualizada até dezembro de 2010, conforme apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 
vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.     

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003846-48.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005098/2011 - ELIAS 

ROBERTO COUTO PIAGENTINI (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a converter o benefício de auxílio doença (NB 560.438.788-2) em aposentadoria por 
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invalidez, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela já, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003846-48.2010.4.03.6307 

AUTOR: ELIAS ROBERTO COUTO PIAGENTINI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

SEGURADO: ELIAS ROBERTO COUTO PIAGENTINI    

ESPÉCIE DO NB: Conversão do Auxilio Doença (NB 560.438.788-2) em aposentadoria por invalidez 

RMA:R$ 1.263,37 

DIB:07/07/2010 

RMI:R$ 1.040,42 

DIP: 01/11/2010 

DATA DO CÁLCULO: 09/11/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de determinação dos atrasados: 07/07/2010 a 31/10/2010. 

****************************************************************** 
  

                     a-) Atrasados: R$ 4.846,75 (QUATRO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E SETENTA 

E CINCO CENTAVOS) , conforme parecer contabil anexado aos autos. Oportunamente, expeça-se ofício requisaitório 

de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002673-86.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004497/2011 - SANDRA 
REGINA LOURENCON (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º 

da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002673-86.2010.4.03.6307 

AUTOR: SANDRA REGINA LOURENCON    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de aposentadoria por invalidez 

SEGURADO: SANDRA REGINA LOURENCON    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de aposentadoria por invalidez 

RMA:R$ 1.404,49 em agosto de 2010 

DIB: 09/04/2009 (DER) 
RMI: R$ 1.330,01 

DPI: 01/08/2010 

DATA DO CÁLCULO: 03/08/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, PARA FINS DE FIXAÇÃO DOS ATRASADOS: DE 09/04/2009 A 

31/07/2010 

ATRASADOS:R$ 22.958,18 (VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E DEZOITO 

CENTAVOS), conforme laudo contábil. Expeça-se, oportunamente oficio requisitório de pagamento. 

****************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004106-28.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005014/2011 - NILFA 

MARIANO (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  
DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   NILFA MARIANO  

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          12/06/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$3.498,61              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 
administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
  

0003754-70.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004784/2011 - CLEUSA 

RAMOS VALERIANO DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 529.822.130-7) , antecipando os efeitos da tutela, conforme 

determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 
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PROCESSO: 0003754-70.2010.4.03.6307 

AUTOR: CLEUSA RAMOS VALERIANO DA SILVA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento do Auxilio Doença NB 5298551307    

SEGURADO: CLEUSA RAMOS VALERIANO DA SILVA    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento do Auxilio Doença NB 5298551307 

RMA:salário mínimo 

DIB: sem alteração 

RMI: sem alteração 

DIP: 01/10/2010 

DCB: 90 dias após a implantação do benefício, considerando a expiração do prazo sugerido pelo perito médico. 

DATA DO CÁLCULO: 06/10/10 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de fixação de valores atrasados: de 02/03/2010 a 

30/09/2010 

Atrasado: R$ 3.563,60 (TRêS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

****************************************************************** 
  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d-) Afasto a existencia de coisa julgada entre a presente demanda e a ação constante do termo de prevenção, pois se 

trata de causa de pedir diversa. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003633-42.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004834/2011 - MARIA ROSA 

TELLES VICENTE (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA ROSA TELLES VICENTE         

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          13/07/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.911,29              

OBS:                         

  
a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu, data supra. 

  

0005624-53.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005173/2011 - ANA 

CAROLINA SLIVINISKI CARVALHO (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   HELENA RODRIGUES DE LIMA           

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          12/05/2009              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         
Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$9.828,12              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 
deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005039-98.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005007/2011 - DANIEL 

APARECIDO AGAPITO DE OLIVEIRA (ADV. SP159587 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 
  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   DANIEL APARECIDO AGAPITO DE OLIVEIRA                 

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          SEM ALTERAÇÃO                 

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2001              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$12.614,26            
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OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 
previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001905-63.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307003844/2011 - JOAO 

CECILIO NETO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, 

no valor de R$ 1.633,29 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) a 

partir de janeiro de 2011. 

Por fim, condeno o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de seqüestro, o 

pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, entre 06/2006 a 10/2007, as quais totalizam R$ 6.455,56 

(SEIS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) atualizada 

até dezembro de 2010, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 
Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, 

parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.     

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003383-09.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004780/2011 - ROBERTO 

CARLOS CARNEIRO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo 

único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 533.930.11-3), 

concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 
PROCESSO: 0003383-09.2010.4.03.6307 

AUTOR: ROBERTO CARLOS CARNEIRO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecer o Beneficio de Auxilio Doença (5339301113)  

SEGURADO: ROBERTO CARLOS CARNEIRO    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecer o Beneficio de Auxilio Doença (5339301113) 

RMA: a calcular 

DIB: sem alteração 

RMI:sem alteração 

DIP: 01/02/2011 
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DCB: 90 dias após a implantação do benefício, considerando que o prazo sugerido pelo perito médico para a 

reavaliação já expirou. 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de fixação de atrasado: 05/03/2010 a 31/01/2011_ 

  

****************************************************************** 

a-) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Ricardo A. Evangelista, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 05/03/2010 a 

31/01/2011, calculados com base na Resolução em vigor do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 

Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003402-15.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004140/2011 - LUZIA PIRES 

DA FONSECA DESIDERIO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 533.926.277-0) , deferindo a antecipação 

dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003402-15.2010.4.03.6307 

AUTOR: LUZIA PIRES DA FONSECA DESIDERIO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento do Auxilio Doença (NB 533.926.277-0)   

SEGURADO: LUZIA PIRES DA FONSECA DESIDERIO    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento do Auxilio Doença (NB 533.926.277-0) 

RMA: salario mínimo 

DIB:sem aleteração 

RMI: Salário Mínimo 

DIP:01/11/2010 

DCB: 20/09/2011, conforme sugestão do laudo médico pericial    

DATA DO CÁLCULO:18/11/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de fixação dos valores atrasados: DE 06/05/2010 a 

31/10/2010 

Atrasados: R$ 3.045,64 (TRêS MIL QUARENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento. 

****************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0005574-27.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005175/2011 - CELIA 

MARCIA DE CARVALHO (ADV. SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu, tampouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003506-07.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004151/2011 - OTAVIO 

GOMES PEREIRA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 
que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   OTAVIO GOMES PEREIRA    

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          14/06/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/12/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$2.875,02              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000873-57.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005194/2011 - DOMINGOS 

GARCIA DE CAMPOS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar a DOMINGOS GARCIA DE CAMPOS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (DER- 07/12/2008). 
Considerando a idade da parte autora, suas condições de saúde, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em favor de DOMINGOS 

GARCIA DE CAMPOS, no prazo de 60 (sessenta ) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

enquanto durar o descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento administrativo - e apenas para 

esse efeito -, o dia 1º de agosto de 2009. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 07/12/2008 a 31/07/2009, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 3.670,17 (Três mil, seiscentos e setenta reais e dezessete centavos), 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 
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0004052-62.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005016/2011 - REGINA 

TORATTI PIRES DA FONSECA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   REGINA TORATTI PIRES DA FONSECA             

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          01/08/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        
Atrasados                R$2.556,18              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002192-26.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004306/2011 - HERMINIA 
MASTEGHIN BAGARINI (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o 

artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002192-26.2010.4.03.6307 

AUTOR: HERMINIA MASTEGHIN BAGARINI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Implantação do benefício de Aposnetadoria por Invalidez 

SEGURADO: HERMINIA MASTEGHIN BAGARINI    

ESPÉCIE DO NB: Implantação do benefício de Aposnetadoria por Invalidez 

RMA:R$ 636,87 

DIB:12/01/2010 
RMI:R$ 636,87 

DIP: 01/09/2010 

DATA DO CÁLCULO: 16/09/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fins de fixação dos atrasados: 12/01/2010 a 31/08/2010. 

ATRASADOS: R$ 5.022,44 (CINCO MIL VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS).Expeça-se, oficio requisitório, oportunamente.    

****************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004581-81.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307001877/2011 - MAURA DA 

SILVA DUTRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          
Nome do segurado   MAURA DA SILVA DUTRA  

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          29/04/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/11/2010              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$3.106,83              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 
inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003843-93.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004999/2011 - EDNA 

MARTINS TOZATO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 139.610.547-3), concedendo a antecipação dos 

efeitos da tutela, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003843-93.2010.4.03.6307 

AUTOR: EDNA MARTINS TOZATO    
ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento da Aposentadoria por Invalidez (NB 139.610.547-3)    

SEGURADO: EDNA MARTINS TOZATO    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento da Aposentadoria por Invalidez (NB 139.610.547-3) 

RMA: R$ 1.154,16 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

DIP: 01/11/2010 

DATA DO CÁLCULO:09/11/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fim de fixação do valor dos atrasados: 21/08/2009 a 31/10/2010 
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ATRASADOS: R$ 17.363,42 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS). Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório.    

****************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004632-92.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005010/2011 - MARIA 

NEUZA DE SOUZA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   MARIA NEUSA DE SOUZA    

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          05/07/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Data da cessação do benefício (DCB)      90 DIAS CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

SENTENÇA                

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        
Atrasados                R$3.075,07              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003188-24.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004896/2011 - CRISTINA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, afasto a 

preliminar de litispendência e, no mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o beneficio de auxilio-doença (NB 505.211.206-4) em 

aposentadoria por invalidez e a pagar, em favor de CRISTINA DE OLIVEIRA, o benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde a data da cessação (19/4/2010), com data de início de pagamento em 1º de janeiro de 2011 e renda 

mensal de um salário mínimo. 

              Os atrasados, calculados até 31 de dezembro de 2010, totalizam R$ 4.702,95 (quatro mil, setecentos e dois 

reais e noventa e cinco centavos), conforme cálculo elaborado pela Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. 

              Com o trânsito em julgado, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 
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             A reimplantação administrativa se dará em 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da 

verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo 

Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”). 

              Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

              É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

             Reavaliação em dois (2) anos, contados da data desta sentença, devendo a autora ser submetida a processo de 

reabilitação. 

Providencie a secretaria a exclusão da sentença 6307004574/2011 do sistema. 

             Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

           Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

           Botucatu, data supra. 
  

0002589-22.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004150/2011 - PEDRO 

TOLEDO SOBRINHO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO, SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP184512 - ULIANE TAVARES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo 

desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   PEDRO TOLEDO SOBRINHO                

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          04/06/2009              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/09/2010              
Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$7.726,03              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
  

0002762-12.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004839/2011 - ALBA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da 

Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   ALBA MARIA DA SILVA       
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Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          14/05/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$3.955,64              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003954-77.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004833/2011 - JOAO VITOR 

DE SOUZA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o 

art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes 

termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   JOÃO VITOR DE SOUZA       

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          28/07/2010              
RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/02/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$3.187,07              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 
aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu, data supra. 

  

0004195-51.2010.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005013/2011 - LUCIANA 

ELISA DE OLIVEIRA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   LUCIANA ELISA DE OLIVEIRA           

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          12/08/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        
Atrasados                R$2.556,18              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 
plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001881-69.2009.4.03.6307 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004741/2011 - ARON SILVA 

MELO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

ARON SILVA MELO o benefício de pensão pela morte de seu pai Douglas Pereira de Melo. O termo inicial do 

benefício será na data do óbito, uma vez que contra menores não corre prescrição (Código Civil, art. 198, inciso I; Lei 

nº 8.213/91, artigo 79 e artigo 103, caput, parte final), com renda mensal de um salário mínimo. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e tendo em conta tratar-se de menor impúbere, cujos direitos 
previdenciários são protegidos pela Constituição e pela legislação especial (CF/88, art. 227, § 3º, inciso II; Lei nº 

8.069/90), aplico ao caso o enunciado da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal e concedo a antecipação dos 

efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação da pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais), devida a partir do 46º dia, respondendo por ela o 

INSS. Para efeito de implantação administrativa, o termo inicial do pagamento será a data de 1º de janeiro de 2011. 

Os atrasados totalizam R$ 30.535,76 (trinta mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. Oportunamente, expeça-se requisitório. 

Fica a representante legal do menor advertida de que os valores recebidos mensalmente devem ser integralmente 

aplicados no atendimento das necessidades da parte autora (alimentação, vestuário, material escolar, medicamentos 

etc.), e que a falta de comprovação dessa regular aplicação poderá acarretar conseqüências no âmbito penal. O 
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Ministério Público Federal poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas e, em caso de omissão, instaurar 

ação penal para efeito de apuração de responsabilidade criminal. 

O descumprimento desta determinação judicial acarretará imposição, à representante legal, de multa variável de três a 

vinte salários de referência (Lei nº. 8.069/90, art. 249 - “descumprir determinação de autoridade judiciária”), e 

representação para efeitos criminais, caracterizando-se, em tese, o crime de apropriação indébita, tipificado no artigo 

168 do Código Penal Brasileiro (“Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção”), com o 

aumento de pena de que trata o § 1º do mesmo dispositivo e com as agravantes do artigo 61 do mesmo Codex. 

Efetuado o crédito dos atrasados, a instituição financeira (CEF ou BB, conforme o caso) providenciará a abertura de 

conta poupança, em nome do menor ARON SILVA MELO. Os valores somente serão liberados quando atingida a 

maioridade, ou na medida da necessidade do menor (tratamento médico, medicamentos, necessidades especiais etc). 

Eventuais liberações antes da maioridade dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser 

protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea, documentação 

hábil e ulterior prestação de contas, ouvido previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa 

ou ao Banco do Brasil, para as providências cabíveis. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oficie-se ao EADJ. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, rejeito os embargos 

oferecidos. Permanecem inalterados todos os termos da sentença embargada. Intimem-se. 

  
0003350-53.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005184/2011 - EDEVAR DE CAMARGO 

(ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0003274-29.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005185/2011 - JOSE CARLOS REALE (ADV. 

SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0003273-44.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005186/2011 - LOURENCO ANTONIO LEME 

(ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 
  

0001128-78.2010.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005187/2011 - JOAO ANTONIO PAES NETO 

(ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, é absolutamente 

desnecessário consignar na sentença o direito da parte em requerer, administrativamente, o pedido de 

prorrogação ou reconsideração, antes do término do benefício, mormente porque, uma vez apresentado o pedido 

de reconsideração, o pagamento será mantido até que o segurado seja submetido a nova perícia. E, mesmo que 

esta lhe seja desfavorável, na via administrativa, caberá pedido de reconsideração. 

Ademais, a faculdade de requerer pedido de prorrogação ou reconsideração tem como fundamento a obediência 

ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Vale salientar, que as próprias regras do INSS sobre benefícios por incapacidade garantem o direito que a parte 

autora quer ver consignado na sentença, trata-se de um direito inerente a todos os segurados. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar todos os 

fundamentos, ou, como no caso, explicitar as regras administrativas já existentes.  
Não há omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada. 

Rejeito os embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000125-88.2010.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307004225/2011 - JALUZA FERREIRA 

FELICIANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004782-10.2009.4.03.6307 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307004226/2011 - RENIR ARLETE STOPA 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002725-82.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004840/2011 - PAULO 

CEZAR FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

0003543-34.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004836/2011 - LUCAS 

AMBROSIO DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício assistencial. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 
compareceu, tampouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004579-14.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005011/2011 - LUIZ 

FERNANDO DA SILVA LIMA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial. 

Por se tratar de benefício assistencial, foi designada perícia social, todavia, conforme comunicado social anexado no 

arquivo de provas, na data agendada, a mesma compareceu no local, porém, o genitor do autor não permitiu a realização 

da perícia. Foi proferida decisão para esclarecimentos, todavia, com o decurso do prazo não houve manifestação. 

Destarte, por tratar-se de benefício cuja avaliação social do perito é imprescindível para eventual concessão e, tendo em 

vista os fatos narrados acima, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004257-91.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004986/2011 - JOANA 

LOURDES DALLACQUA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de 

ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

A parte autora foi submetida a perícia por clínico geral, a qual não encontrou incapacidade laboral do autor. 

Para analisar as enfermidades decorrentes da oftalmologia, é necessário a perícia na área específica. No entanto, 

conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica de oftalmologia, à qual a 

parte não compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

  
Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003557-18.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004782/2011 - ANDRE 

REINALDO MOREIRA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta 

forma, analisando mais detalhadamente a questão, altero o entendimento anteriormente adotado por este Juízo, pois no 

Juizado Especial Federal o procedimento é o sumaríssimo, com prevalência dos princípios da simplicidade, 

informalidade e oralidade, que se tornam incompatíveis com o procedimento ordinário, adotado no Juízo Comum. 
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Apesar de o Código de Processo Civil determinar que as declinações de incompetência devem ser reconhecidas por 

decisão, a Lei 9.099/95, utilizada subsidiariamente pela Lei 10.259/2001 é expressa em determinar a prolação da 

sentença nas hipóteses de reconhecimento da incompetência, verbis: 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

(...) 

III - quando for reconhecida a incompetência territorial; 

Embora tal dispositivo se refira à incompetência territorial (relativa), ele se aplica também à incompetência absoluta, já 

que esta pode ser reconhecida mesmo de ofício, independentemente de provocação da parte. 

O Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais debateu sobre o tema e emitiu o Enunciado 24, que determina: 

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem julgamento do 

mérito, nos termo do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III da Lei 9.099/95, não havendo nisso afronta ao art. 12, 

§ 2º da Lei 11.419/06”. 

Ante todo o exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de 

ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, combinado com o artigo 51, III da Lei 

9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação perante Vara Comum, Federal ou Estadual, 

conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 
Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000136-20.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005099/2011 - ELIAS 

ROBERTO COUTO PIAGENTINI (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Diante do exposto, em razão da falta de interesse de agir, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, I, combinado com o artigo 295, III, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a perita contábil da desnecessidade de elaboração de parecer contábil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002796-84.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004785/2011 - CARLOS 

ALBERTO PARISE (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Ante todo o exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de 

ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, combinado com o artigo 51, III da Lei 

9.099/95 e artigo 1º da Lei 10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação perante Vara Comum, Federal ou Estadual, 

conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003702-74.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004783/2011 - ADAO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

acato o pedido de extinção do feito, em razão da perda do objeto e JULGO EXTINTO o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

0000987-59.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004148/2011 - TERESA LINO 

ESCORCE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora, por intermédio de procurador com poderes 

específicos para tanto, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000162-18.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004138/2011 - ANTONIO 

PETERSEN (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício assistencial. 

Inicialmente, torno sem efeito o despacho proferido em 11/02/2011. 

Conforme petição anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu, tampouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003115-52.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004838/2011 - DANILLO 

RAMALHO DA CUNHA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício assistencial. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia social, todavia a parte não estava 
no local. Foi proferida decisão para a mesma esclarecer os motivos, todavia, decorrido o prazo não se manifestou. 

Destarte, por tratar-se de benefício, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual restabelecimento/concessão, 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000590-97.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004845/2011 - PEDRO 

HENRIQUE ALVES PEREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Posto isso, ante a perda do objeto da presente ação, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001658-82.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004149/2011 - EDILSON 

CONCEICAO LIMA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício assistencial. 

Conforme petição anexada pelos peritos, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não compareceu, 

tampouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004487-36.2010.4.03.6307 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005100/2011 - ANTONIO 

APARECIDO PETERNELA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 
restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do processo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

para análise nas alegações dos Embargos de Declaração de erro no cálculo no que se refere à aplicação dos juros. 

Após, volvam os autos conclusos. Int.. 

  
0004695-54.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005188/2011 - DEIVALDE SILVA BORGES (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004694-69.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005189/2011 - BENEDITO MIZAEL FILADELFO (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003556-67.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005192/2011 - JOANA DO CARMO CAMARGO (ADV. 

SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0004108-32.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005190/2011 - SEBASTIANA MANOEL DE ALMEIDA 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003680-50.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005191/2011 - MARCOS MARCELO SOARES (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004883-18.2007.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307002547/2011 - NAIR MARTINEZ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando parecer contábil anexado 

aos autos em 28/01/2011 de-se vistas à Procuradoria do INSS para as providências cabíveis. 

Após dê-se baixa nos autos. 
Int. 

  

0002460-17.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004846/2011 - IRACI ALARCON (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 22/09/2010 e 03/11/2010. 

Chamo o feito à ordem para reconhecer a existência de erro material em sentença proferida em 09/04/2010, no que 

tange ao montante apurado a titulo de atrasados. 

A sentença adotou o valor apurado em parecer contábil anexado ao sistema em 30/03/2010, ou seja, R$ 12.940,12 (doze 

mil, novecentos e quarenta reais e doze centavos). 

Entretanto, em parecer contábil juntado aos autos em 22/09/2010, pelo Instituto réu, atesta que o montante devido a 

autora, a titulo de atrasados no período compreendido entre 01/05/2008 (DIB) a 31/03/2010 (DIP) somam o montante 

de R$ 12.492,54 (doze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinqüenta e quatro centavos). 

O autor em 03/011/2010 peticionou concordando com o valor apurado: R$ 12.492,54 (doze mil, quatrocentos e noventa 

e dois reais e cinqüenta e quatro centavos). 

Isto posto, aplicando ao caso o disposto no artigo 463 do Código de Processo Civil, e aplicando o princípio de que erros 

materiais podem ser sanados a qualquer tempo, retifico a parte dispositiva da sentença para fazer constar que o valor 

dos atrasados, compreendido entre 01/05/2008 (DIB) a 31/03/2010 (DIP) somam o montante de R$ 12.492,54 (doze 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinqüenta e quatro centavos).Quanto ao mais, persiste a sentença, tal como 

lançada. 

Homologo os cálculos elaborados pelo INSS. 

Determino, ainda, que seja expedido requisitório para pagamento dos valores devidos à parte autora a título de 

atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002554-28.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004164/2011 - MARCIA CRISTINA ANGELO (ADV. 

SP274094 - JOSÉ ITALO BACCHI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI); EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. X). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 20/07/2011 às 11:30 horas. 
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Int. 

  

0003467-10.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005123/2011 - LYDIA MUNERATO (ADV. SP091627 - 

IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

06/04/2011 às 15:00 horas. 

Int. 

  

0003820-50.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005127/2011 - JAIR LUIZ CERANTO (ADV. SP262477 - 

TATIANA SCARPELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

12/04/2011 às 15:00 horas. 

Int. 

  

0003390-98.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005114/2011 - ADELIA ZONTA MORI (ADV. SP075015 - 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 30/03/2011 às 15:30 horas. 
Int. 

  

0002627-34.2009.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004310/2011 - MANUEL MESSIAS DELPHINO (ADV. 

SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se, os habitantes para 

se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo do INSS. Após, tornem os autos. 

  

0003397-90.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005121/2011 - CARLOS RENATO SOARES (ADV. 

SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 05/04/2011 às 15:30 horas. 

Int. 

  

0004223-19.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004175/2011 - ELIANE CARMELITA DOS SANTOS 

(ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A autora impugnou o 

laudo pericial, pois afirma que o seu benefício foi pago até junho de 2010. 
Desta forma, determino a intimação do perito contábil, José Carlos Vieira Júnior, para informar este juízo, no prazo de 

05 (cinco) dias, a data do ultimo pagamento do NB 146.866.883-5, bem como apresentar os novos cálculos. 

  

0003036-73.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005108/2011 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP123598 

- ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 29/03/2011 às 14:30 horas. 

Int. 

  

0003100-83.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005111/2011 - NILZA APARECIDA COLLA 

CASAMASSIMO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/2011 às 14:30 horas. 

Int. 

  

0003821-35.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005128/2011 - JOSE LARA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

12/04/2011 às 15:30 horas. 

Int. 

  

0002304-92.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004156/2011 - FLAVIO AUGUSTO DE CASTRO SCHULZ 

(ADV. SP195537 - GILSON CARLOS AGUIAR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. ). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/05/2011 às 11:30 horas. 

Int. 

  

0003822-20.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005130/2011 - WILMA MORAES DA SILVA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 13/04/2011 às 10:15 horas. 

Int. 

  

0004502-05.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005101/2011 - IZOLINA ALVES PINHEIRO (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

parte autora justificou a sua ausência na data designada para a perícia médica, excepcionalmente, defiro o pedido do 

autor e determino a designação da perícia médica, na especialidade de psiquiatria, a ser realizada no dia 13/04/2011 , às 

8h:40min, com o Dr. Joel Chioff, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como do Hospital das Clínicas de Botucatu. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

Fica a parte autora advertida que o não comparecimento acarretará a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

0003396-08.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005119/2011 - SERGIO MARCOLINO SOARES (ADV. 

SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 05/04/2011 às 15:00 horas. 

Int. 

  

0003418-66.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005122/2011 - ELIZA RAMOS MATOS (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 06/04/2011 às 14:30 horas. 

Int. 

  

0003128-51.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005112/2011 - RAPHAELLA CRISTINY CACCIATORE 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 30/03/2011 às 15:00 horas. 

Int. 

  

0001964-51.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307002935/2011 - FLAVIO EDUARDO SILVA DOS SANTOS 
(ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI); JEFERSON FERNANDO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP220671 - 

LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante a necessidade de apuração da data correta em que o 

instituidor iniciou sua incapacidade, entendo necessária a realização de perícia médica indireta, a qual será realizada na 

sede deste Juizado pelo Dr EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, no dia 18/03/2011 às 12:45 horas. O 

autor deverá comparecer munido de todos os documentos referentes ao histórico médico do instituidor falecido. 

Caso os históricos médicos (prontuários) não estejam na posse do autor, deverá este dirigir-se aos médicos ou hospitais 

em que a instituidora recebeu assistência médica, munido de cópia da presente decisão, a qual servirá como mandado, 

possibilitando o acesso a referidos documentos. 

A Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, do Conselho Federal dle Medicina, que aprovou o atual 

Código de Ética Médica, estabelece em seu art. 88 ser vedado a médico “negar, ao paciente, acesso a seu prontuário, 

deixar de lhe fornecer cópia quando solicitada, bem como deixar de lhe dar explicações necessárias à sua compreensão, 

salvo quando ocasionarem riscos ao próprio paciente ou a terceiros”. 

Dado ao evidente interesse do autor na obtenção de tais documentos, é patente sua legitimidade para obtê-los. 

Por sua vez, a Lei estadual nº 10.241, de 17-3-1999, que dispõe sobre os direitos dos usuários dos serviços e das ações 

de saúde no Estado e dá outras providências, prescreve em seu artigo 1º, inciso VIII, ser direito do paciente “acessar, a 

qualquer momento, o seu prontuário médico, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 791, de 9 de março de 
1995”. 

Dou por prejudicada a realização da audiência anteriormente designada para o dia 16/02/2011, redesignando nova 

instrução para o dia 20/09/2011 às 10:00 horas. 

Int. 

  

0001590-40.2007.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307002545/2011 - SILVIA REGINA DE MORAES (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o MPF 

sobre a prestação de contas apresentada pela parte autora. 

Prazo: 05 dias. 

Após, com ou sem a manifestação, dê-se baixa. 
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Int. 

  

0001736-76.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004155/2011 - ANTONIA MARIA DE MELO (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. 

LÚCIA HELENA BRANDT). Considerando ter o autor solicitado providências junto à Secretaria da Receita Federal 

em Botucatu S.P. e levando-se em conta que a análise dos documentos que o compõe tal provocação administrativa são 

essenciais neste feito, determino a Secretaria deste Juizado que expeça oficio àquela agência requisitando cópia integral 

daquele procedimento administrativo , no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/09/2011 às 12:00 horas. 

Int. 

  

0003037-58.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005109/2011 - TADAMORI KURAMAE (ADV. SP069431 - 

OSVALDO BASQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

29/03/2011 às 15:00 horas. 

Int. 

  

0001658-24.2006.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307002542/2011 - ANA LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA 
(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 09/09/2010.: 

Manifeste-se o INSS de forma fundamentada. 

Prazo 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0003784-08.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004985/2011 - GERALDO DE PAULA CORREIA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a necessidade de analisar a 

qualidade de segurado, determino que a parte autora apresente em juízo cópia da sua CTPS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos para julgamento. 

  

0003819-65.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005126/2011 - APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP110874 - 

JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 12/04/2011 às 14:30 horas. 

Int. 
  

0001401-57.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005118/2011 - JACI DE JESUS (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); BANCO BMG S/A (ADV./PROC. ). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05/04/2011 às 14:30 horas. 

Int. 

  

0002336-97.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307004158/2011 - EMILIO MEDOLA (ADV. SP077836 - LUIZ 

CARLOS CARMELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01/06/2011 às 12:00 horas. 

Int. 

  

0003099-98.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005110/2011 - NATALINA DO CARMO ESTANISLAU 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 29/03/2011 às 15:30 horas. 

Int. 
  

0003719-13.2010.4.03.6307 - DESPACHO JEF Nr. 6307005125/2011 - MARIA BENEDITA GONCALVES 

PEREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 06/04/2011 às 15:30 horas. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000859-05.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004827/2011 - MARIA CATARINA FAVERO CASTELO 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000858-20.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004828/2011 - LUIZ CARLOS PAVANI (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000857-35.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004829/2011 - EVA PORFIRIO DOS REIS RODRIGUES 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000827-97.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004830/2011 - RAMILDO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000826-15.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004831/2011 - ANTONIO VANDERLEI RODRIGUES (ADV. 

SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da apresentação 

dos laudos periciais (social e médico, se for o caso). 

Intime-se o INSS para, no prazo de 15 dias, apresentar proposta de acordo ou contestação. 

Com a juntada do laudo contábil, venham os autos conclusos para julgamento. 

  
0005531-90.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004326/2011 - MARIA JOSE DA SILVA GRANADA (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005629-75.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307005172/2011 - DORIVAL DE PAULA FERREIRA (ADV. 
SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005581-19.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307005174/2011 - HELENA RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005625-38.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004325/2011 - GABRIELA MARIA ALVES (ADV. SP139271 

- ADRIANO BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005529-23.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004327/2011 - ADRIANO SILVEIRA GODOI MAGALHAES 

(ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003283-54.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004331/2011 - ANDREIA LEONCIO FERMINO (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000453-18.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004335/2011 - ROBSON BARBOZA MATOS (ADV. 

SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000168-25.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004336/2011 - MARIA TEIXEIRA DIAS SANTOS (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0002361-13.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004309/2011 - CARMO JOSE DOMINGUES BRANCO (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Com fundamento no 

art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro-me suspeito para atuar no presente feito, por razões de 

foro íntimo, invocando o judicioso precedente firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do MS 

28089-MC/DF, rel. Min. JOAQUIM BARBOSA. 

Considerando que nesta Subseção não há juiz substituto, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região, solicitando a nomeação de outro magistrado para atuar no processo. 

Determino a suspensão do processo, até que venha a ser indicado outro magistrado. 

Determino também o cancelamento de eventual audiência já marcada, cabendo tal deliberação ao juiz que vier a ser 

designado, consoante a sua disponibilidade. 

Intimem-se. Oficie-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização das provas o laudo pericial contábil, para aferir eventual alteração do coeficiente de 

cálculo do benefício. 

Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000808-91.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004747/2011 - JOSE JOVINO DOS SANTOS (ADV. SP236868 

- MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000807-09.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004748/2011 - JOSE CARLOS BORGES (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000796-77.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004746/2011 - ANA PAULA MAILHO SAVINI (ADV. 

SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, pois se trata de concessão de benefício 
previdenciário de auxilio maternidade. 

Ademais, faz-se necessário o exame da qualidade de segurado da parte autora. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, desde que 

requerido. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do pedido da parte tratar-

se de restituição de contribuições previdenciárias e, sendo do INSS a competência para arrecadar, fiscalizar e 

cobrar as contribuições sociais, entendo que o mesmo deve integrar a lide no pólo passivo. Desta forma, a 

Secretaria deverá incluir o INSS no pólo passivo, providenciando sua citação. Após, volvam os autos conclusos 

para sentença. Int.. 

  
0000469-69.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307003845/2011 - JOSE LUZIA GABRIEL (ADV. SP185949 - 

NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0000467-02.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307003846/2011 - HORACIO PIRES DE ALMEIDA FILHO 
(ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0000465-32.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307003847/2011 - ALTAIR SERGIO VENARUSSO (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0000463-62.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307003848/2011 - JOSE PAULO LUSTOSA DE MAGALHAES 

(ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0000461-92.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307003849/2011 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 
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0000459-25.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307003850/2011 - SERGIO DONIZETI PARICE (ADV. SP185949 

- NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0000457-55.2010.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307003851/2011 - WITTER FRANCISCO SOFFNER (ADV. 

SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a entrega do laudo 

pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000908-46.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307005115/2011 - JANDIRA DE OLIVEIRA SIMOES (ADV. 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000901-54.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307005116/2011 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP123598 

- ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000900-69.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307005117/2011 - TEREZA DA SILVA MENDES (ADV. 

SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para 

aferir a incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é 

prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o 

contraditório. Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  
0000824-45.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004742/2011 - JOAO BATISTA PINTO DE ARRUDA (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000823-60.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004743/2011 - GERSONI APARECIDA DIAS (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000821-90.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004744/2011 - ADAO BARBOSA (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000790-70.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004745/2011 - VALDEMIR APARECIDO DOS SANTOS 

(ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

0000881-63.2011.4.03.6307 - DECISÃO JEF Nr. 6307004826/2011 - JOAO BATISTA BARBOSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome dos 

cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.). 

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores 

devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da 

inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta 

ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. 
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Cite-se a ré, para contestar. Intime-se. 

Botucatu(SP), data supra. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003470-62.2010.4.03.6307 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307004805/2011 - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa 

de conciliação, a mesma restou prejudicada, tendo em vista que o INSS não apresentou proposta de acordo. Afasto a 

suposta litispendência acusada no termo de prevenção, ante a ausência de identidade entre as ações. Aguarde-se 

julgamento. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0001249-70.2010.4.03.6319 - DESPACHO JEF Nr. 6307002539/2011 - ZELINDA MARIA DE JESUS LIMA (ADV. 

SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Considerando que em pesquisa realizada constatou-se a ausência de Fórum na 

cidade de Tapejará PR. sendo assim, concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para que informe a comarca mais 

próxima para que possa ser expedida a Carta Precatória para a oitiva das testemunhas arroladas. Dou por prejudicada a 

realização da audiência designada para o dia 17/03/2011. 

Redesigno audiência de instrução e ulgamento para o dia 14/09/2011 às 10:00 horas. 

                          Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000092 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005339-54.2010.4.03.6309 - DESPACHO JEF Nr. 6309002949/2011 - ANILTON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, 

SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP237097 - JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP220238 - 

ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1- Em face do noticiado, redesigno perícia médica na especialidade 

de ortopedia para o dia 15 de abril de 2011 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET 

CEZAR CROZERA.2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora 
cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do feito sem 

julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 
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força maior.5-Com a entrega do(s) laudo(s) pericial(is), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do(s) 

mesmo(s), independentemente de nova intimação. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000067 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a 

decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0007780-02.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005873/2011 - SHIRLEY DE 

OLIVEIRA LEUTZ (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006388-27.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005875/2011 - NORMA 

ZATTARELLI (ADV. SP18528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006390-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005876/2011 - GERSON 

VICENTE BELMONTE ALOISE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

 Tendo em vista a concordância da parte autora aos termos da proposta de acordo apresentada pela ré, HOMOLOGO 

por sentença, para que produza seus efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso III, do CPC. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor.  

Sentença registrada eletronicamente. 

  
0008709-69.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004554/2011 - ANTONIO 

MANZIONE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 537/781 

  

0003693-03.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004555/2011 - MARISA 

APARECIDA VICO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001836-87.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003354/2011 - LEU LISBOA 

DOS SANTOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da ré protocolada em 01.12.10: assiste razão à CEF. 

O pedido inicial refere-se à atualização da caderneta de poupança durante o Plano Collor II, o qual foi julgado extinto 

em 1ª instância e negado provimento em 2ª Instância. Os índices procedentes mencionados no acórdão não foram objeto 

desta ação. 

Sendo assim, reconsidero os termos da decisão n.º 35080/10, não cabendo o prosseguimento da execução do julgado. 

Diante do exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO do feito, nos termos do artigo 795 do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após os procedimentos de praxe, dê-se baixa findo. 

  
0002776-86.2007.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004965/2011 - HUMBERTO 

BARRETO (ADV. SP075412 - SUELI GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO, SP266531 - THEO GARCEZ 

DE MARTINO LINS DE FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando a satisfação do julgado noticiado pela ré, e a ausência de impugnação do autor com a respectiva planilha 

de cálculo, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

  

0012046-71.2006.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003834/2011 - JOAO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1 - Considerando que a sentença julgou parcialmente o pedido e reconheceu como devidos apenas os índices do IPC de 

42,72% e 44,80% - respectivamente para os meses de janeiro/89 e abril/90; 

2 - Considerando o trânsito em julgado do acórdão que manteve a sentença recorrida; 

3 - E, sobretudo, observando que os índices de janeiro/89 e abril/90 foram objeto de demanda anterior - processo n. 

95.02039904, conforme a documentação trazida nessa fase pela ré, 

Razão pela qual, EXTINGO A EXECUÇÃO DO JULGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa-findo. 
  

0006216-90.2007.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005019/2011 - BEATRIZ 

LACERDA PLACIDO DE JESUS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, configurada a falta de interesse 

processual da parte autora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, não é possível a execução do 

julgado. Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se baixa findo. 

  

0007938-28.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005018/2011 - RUBENS 

ANTUNES LOPES (ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008616-43.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005020/2011 - DJALMA 

COUTO (ADV. SP099092 - RENATA BELTRAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004714-87.2005.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005146/2011 - LUCY DO 

CARMO GUIMARÃES MANTOVANI (ADV. SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito sem resolução do mérito por falta de interesse de agir superveniente da parte autora, nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 538/781 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO 

JULGADO, nos termos do artigo 741, inciso II e parágrafo único e 795, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se baixa, observadas as formalidades legais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo, na fase de 

execução, com fulcro no artigo 794, II do CPC. 

  

0009552-73.2005.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004961/2011 - 

LOMBARDINO SANTANIELLO REP. P/ AURELIA SANTANIELLO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006826-53.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004959/2011 - MIGUEL 

MELQUIADES DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0004238-78.2007.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004960/2011 - AMARO 

CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005628-83.2007.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005017/2011 - LUIZ 

GONZAGA PEREIRA DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Diante do exposto, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se baixa findo. 

  

0004094-70.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004694/2011 - IZABEL 

SANTOS MOURA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- Conversão do NB 31/145.885.655-8 em aposentadoria por invalidez 
- nome do segurado: IZABEL SANTOS MOURA 

- benefício: RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ 

- RMA: R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) 

- DIB: 03/02/2011 

- RMI: R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) 

- DIP : FEVEREIRO DE 2011 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 11.522,58 (ONZE MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E 

OITO CENTAVOS) 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.” 

  

0002177-79.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001432/2011 - STEFANO 

PARODI (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que 
produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado da 

petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

  

0009222-37.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005813/2011 - SEVERINA 

LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP258067 - CAMILA SANT'ANNA NEVES); JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 
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SP258067 - CAMILA SANT'ANNA NEVES); ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP258067 - CAMILA 

SANT'ANNA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

HOMOLOGO, por sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo formulado, com o que a CEF fica obrigada a 

creditar em conta vinculada da parte autora o montante aprovisionado, relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor 

I (janeiro/89 e abril/90), nos moldes previstos na LC 110/01, em parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito 

em julgado desta sentença. Serão descontados valores já pagos sob o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Extingo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006425-54.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002192/2011 - APARECIDA 

RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004053-35.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003183/2011 - CARMEM 

LOPES DE LIMA (ADV. SP218341 - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 
(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009116-41.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005913/2011 - OSWALDO 

JOSE PEDROSO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001164-74.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005914/2011 - MARCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001162-07.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005915/2011 - DONIZETI 
MACIEL DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001160-37.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005916/2011 - GIVALDO 

GONCALVES CHAGAS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001154-30.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005918/2011 - JOSE 

VALENTIM DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001118-85.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005920/2011 - LUIZ 

ROBERTO KLAUSS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000930-92.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005921/2011 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008340-41.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005563/2011 - MARCELINO 

PAULO PIMENTA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008798-58.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005564/2011 - LUIZ 

CARLOS CORRÊA DA ROSA (ADV. SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0003374-69.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005711/2011 - ADELMO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP252449 - JAIME ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0003734-04.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005712/2011 - SILVANO 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP252449 - JAIME ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000622-27.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004165/2011 - HELENA 

BATISTA SGOBIN (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0005811-49.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001576/2011 - ANTONIA 

APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003991-29.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001667/2011 - SIMONE 

CRISTINA FELICIO (ADV. SP040112 - NILTON JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ERICKA KAROLYNE FELICIO DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

  

0004295-28.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005330/2011 - EDNA 

MATHEUS NETTO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

NEIDE DOS SANTOS FREITAS (ADV./PROC. SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA, SP073824 - JOSE 

ANTONIO QUINTELA COUTO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente 

o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0007564-41.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005979/2011 - DAISY 

RODRIGUES DE LIMA SIMOES (ADV. SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA, SP187691 - FERNANDO 

FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007574-85.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005980/2011 - MARCIA 

CIRINO DOS SANTOS (ADV. SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA, SP187691 - FERNANDO FIDA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007570-48.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005993/2011 - PEDRO DE 

OLIVEIRA BARROS (ADV. SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA, SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0007580-92.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005994/2011 - NADIA 

GONELLI DOS SANTOS (ADV. SP190354 - EDILSON RAMOS DE LIMA, SP187691 - FERNANDO FIDA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0001023-55.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004633/2011 - JOSIAS 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP291547 - FLAVIA AUGUSTA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, casso/indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do(a) autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0008361-17.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005982/2011 - DIRCE 

BRASIL DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007035-22.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005984/2011 - LUCIANO 

SEVERIANO DE SOUZA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006207-26.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005986/2011 - DIRCELENE 

AMORIM DE BRITO (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005195-74.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005987/2011 - NILZA 

SANTANA DO NASCIMENTO (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001217-26.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005989/2011 - GIVALDO 

JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), DENEGANDO O 

PEDIDO, uma vez que não foram comprovados todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006179-58.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001575/2011 - ACIR DE 

JESUS PEREIRA (ADV. SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005133-34.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001684/2011 - NAUDIMAR 

DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP271752 - ISAIAS RAMOS DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelas razões expostas, com fundamento no 

art. 269, I e IV, do CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 
Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000263-09.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005063/2011 - PABLO 

RODRIGO BATISTA DA SILVA (ADV. ); ANA CLAUDIA BATISTA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009267-07.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005058/2011 - JOAQUIM 

JOAO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0008763-98.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005059/2011 - MARIA 

REGINA PEIXOTO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0007845-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005060/2011 - MARLI 

RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000471-90.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005061/2011 - ARNALDO 

DOMINGOS MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000409-50.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005062/2011 - JURANDY 

FERNANDES (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001028-77.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005688/2011 - JOSE 

FELIZARDO DE MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000872-89.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005689/2011 - BENEDITO 
CAETANO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008084-98.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005690/2011 - MARIA DE 

LOURDES COELHO (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000891-95.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006046/2011 - URIAS 

ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP266093 - TÂNIA MARA REZENDE DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004775-40.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005483/2011 - AIRTON 

FERNANDES ALONSO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e denegando o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007831-13.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006010/2011 - MARIA 

CRISTINA MARTINS SANSIVIERI (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000721-26.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006011/2011 - JOSE DE 

SOUSA ALMEIDA (ADV. SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000689-21.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006012/2011 - DOUGLAS 

PRONZATTI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000687-51.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006013/2011 - ANGELA 

MARIA NALIM DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000651-09.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006014/2011 - SAMUEL 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000261-39.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006015/2011 - MARCOS 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003566-65.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005016/2011 - KAUANE 

GASPAR BARROS MACHADO (ADV. SP226941 - FERNANDA GONZALEZ CARVALHO, SP223061 - FELIPE 

FONTES DOS REIS PIRES DE CAMPOS, SP233948 - UGO MARIA SUPINO, SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 
do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009036-77.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005758/2011 - CRISTINA 

FERNANDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009034-10.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005759/2011 - ESPOLIO DE 

MANOEL FERNANDES - REPR P/ (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0009032-40.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005760/2011 - SUELY 

FERNANDES S SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009030-70.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005761/2011 - ANTONIO 

DOS SANTOS SOARES FILHO (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008436-56.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005762/2011 - ESPOLIO DE 

JULIO MACCHI (ADV. SP160691 - ANTONIO CARLOS BISPO DE ALMEIDA); DENISE MACCHI (ADV. 

SP160691 - ANTONIO CARLOS BISPO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000768-97.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005763/2011 - ALOIZIO 

RIBEIRO (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0000738-62.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005764/2011 - REGINA 

ROZA PEREIRA (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000732-55.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005765/2011 - JOAO DE 

SOUZA GOMES (ADV. SP134265 - MARIA APARECIDA ROMAO REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000562-83.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005766/2011 - JOANA 

GUIMARAES DE LIMA (ADV. SP110236 - REGINALDO FERNANDES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0000330-71.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005767/2011 - DANILO DE 

SA GOULART JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001178-58.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005285/2011 - JOAQUIM 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009113-86.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005293/2011 - JURANDYR 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000447-62.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005296/2011 - IGNEZ 

BERGO AZEVEDO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000419-94.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005297/2011 - MARCOS 

PRADO KUESTER (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000415-57.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005298/2011 - JOSEFA 

PEREIRA PAULA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000433-78.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005309/2011 - JOAO 

CARLOS BATISTA RODRIGUES (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000427-71.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005310/2011 - MANOEL 

JORGE RODRIGUES (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000425-04.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005311/2011 - NEY 

GARRIDO TEIXEIRA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000423-34.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005312/2011 - ODAIR 

ARMANDO DAL'MAS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000413-87.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005313/2011 - ANTONIO 

PEGAS FILHO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000411-20.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005314/2011 - ALICE 

ONAGA YAMASHIRO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000407-80.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005315/2011 - DARCIO 

GARCIA GOMEZ (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000307-28.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005316/2011 - COSMOS 

FERNANDES DE BARROS (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001171-66.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006050/2011 - NELSON 

SILVA (ADV. SP261839 - ANITA DE SOUZA MONTE GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000364-46.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005950/2011 - FRANCISCA 
VARELA DE ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isso, com fundamento no art. 269, I e 

IV, CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0000722-11.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005882/2011 - ISABEL 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0005740-81.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005392/2011 - VALDIR 
MAXIMA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005414-87.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005393/2011 - CICERO DA 

SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003888-22.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005394/2011 - ROGERIO DE 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005132-54.2007.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005325/2011 - OSVALDO 

CLEMENTINO RIBEIRO (MENOR, REPR.P/) (ADV. SP243582 - RENATA HELENA INFANTOZZI AGUIAR, 

SP156133 - MAIRA SANTOS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); CÉLIA MARIA PIMENTEL RIBEIRO (ADV./PROC. ); VICTOR PIMENTEL RIBEIRO 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, em relação aos co-réus Célia Maria Pimentel 
Ribeiro e Victor Pimentel Ribeiro, extingo o processo sem resolução do mérito, eis que reconheço a incompetência 

absoluta da Justiça Federal (arts. 109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) ; e, em relação à CEF, extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Intime-se o MPF. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em conseqüência, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001104-04.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005009/2011 - LAURA 

ARAUJO FALCAO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001102-34.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005010/2011 - DARCI 
RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000495-21.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005015/2011 - MARIA DE 

LIMA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

  

1. Quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0009177-96.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006168/2011 - JOÃO 

MOREIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0009127-70.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006169/2011 - NAIR ISAIAS 

DE PAULA (ADV. SP261807 - SILVIA HELENA PASSOS VENTURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009037-62.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006170/2011 - ROGER 

LOPES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009035-92.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006171/2011 - ANA PAULA 

FERNANDES DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0009033-25.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006172/2011 - ARMANDO 

DOS SANTOS SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008565-61.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006173/2011 - MARIA 

SALETE GOUVEA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001687-23.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006174/2011 - 

GUTHEMBERG FACCHINI (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000771-52.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006175/2011 - MIGUEL 

BARBOSA DE MELO FILHO (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000767-15.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006176/2011 - ADELSON DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0000705-72.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006177/2011 - SABRINA 

GUGLIELMETTI ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000629-48.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006178/2011 - NELSON DE 

SOUZA QUIRINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000519-49.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006179/2011 - HUMBERTO 

DO NASCIMENTO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0000485-74.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006180/2011 - WALDEMAR 

FERNADES GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000363-61.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006181/2011 - RIVANDA 

DOS SANTOS (ADV. SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I , do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000284-82.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005898/2011 - FERNANDO 

PEREZ JUNIOR (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000366-16.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005899/2011 - DOMINGOS 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006322-47.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005435/2011 - JOSE 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA 

MAIFRINO DAMOULIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001025-93.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005721/2011 - REGINA 

MARIA MARQUES NUNES BLANCO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa definitiva. 
Sentença registrada eletronicamente, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006479-20.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004498/2011 - MARIA 

MADALENA PAIVA (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000233-42.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005586/2011 - AURORA 

BILLER GOMES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000625-45.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004163/2011 - ARTUR 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - 
CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007305-46.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004228/2011 - MARLENE 

DA SILVA ALCALDE (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007071-64.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004232/2011 - ANTONIA 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP271329 - FLAVIO DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006963-69.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004249/2011 - MARIA JOSE 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002825-59.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004324/2011 - DALVA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - 

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0009069-67.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004326/2011 - CARLOS 

ALBERTO FRANCISCO MARTINS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006285-20.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002219/2011 - ROGERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
Publique-se. Intime-se. 

  

0007342-73.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005519/2011 - EUZA ALVES 

DE SOUZA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007392-02.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005520/2011 - JOAO 

ROBERTO CARNEIRO DE AGUIAR (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0002037-11.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003418/2011 - ROSELI 

APPARECIDA DUENAS GONZALEZ (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA); THIAGO JOSE 

DDUENAS GONZALEZ SCHULZ (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA); THATIANY 

APPARECIDA DUENAS GONZALEZ SCHULZ (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000257-02.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003145/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO RIBEIRO SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000791-43.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005044/2011 - SEVERINO 
GOMES DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000277-90.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005045/2011 - SEBASTIÃO 

JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000275-23.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005046/2011 - JOÃO JOSÉ 

DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000035-34.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005047/2011 - VALERIA 

AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000033-64.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005048/2011 - IVANILDO 

MARCELINO DOS PASSOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000274-38.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005138/2011 - EDMAR 

SOARES DE SANTANA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000454-54.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005342/2011 - JOAQUIM 

JOSE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000448-47.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005343/2011 - ANA 

CARMEN DO CARMO (ADV. SP261839 - ANITA DE SOUZA MONTE GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000308-13.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005344/2011 - MARIA 

ANGELA OLIVEIRA CORREA DE ANDRADE (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000038-86.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005345/2011 - JOSE LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000036-19.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005346/2011 - LUIZ 

CARLOS CASTELO ALVES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000030-12.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005347/2011 - JOSE 

MIRANDA BARBOSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009479-67.2010.4.03.6104 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006052/2011 - JOSE LUCIO 

DA SILVA (ADV. SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes os 

pedidos e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0000432-93.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005941/2011 - JOAO 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000426-86.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005942/2011 - NELSON 

MIGUEL DOS SANTOS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000422-49.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005943/2011 - RENE PARIZI 

(ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.). 

  

0000416-42.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005944/2011 - VALERIA 

APARECIDA PINTO DAS CHAGAS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000412-05.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005945/2011 - ANTONIO 

BARBARA DE JESUS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007682-51.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005443/2011 - EDUARDO 

DE SOUSA MONTEIRO (ADV. SP178289 - RICARDO MENESES DOS SANTOS, SP221896 - THIAGO 

AUGUSTO VEIGA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do 
mérito, com fulcro no art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido vertido na petição 

inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001652-97.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004166/2011 - MARIA DE 

LOURDES CASTILHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0003206-67.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005337/2011 - RINALDO 

BARBOSA DE LEMOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo improcedentes os pedidos formulados na 

inicial. 

  
0001606-11.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004547/2011 - ANA PAULA 

DE JESUS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS ao pagamento dos atrasados devidos a título de auxílio-doença a partir de 

08/07/2007 (NB n. 31/5702193322, DIB de 28/10/2006) até o início do primeiro vínculo empregatício após a cessação 

do benefício previdenciário, em 09/02/2010. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 
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Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001954-29.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004035/2011 - RANIEL DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 31/5022377949, DCB em 31/10/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da 

perícia judicial neurológica (DIB em 12/05/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 
da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006376-47.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004548/2011 - SERGIO 

AMARAGI DA SILVA SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-

doença (NB nº 31/5354746341 - DIB de 02/05/2009, DCB de 11/07/2009). Considerando o lapso temporal decorrido 

desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS 
restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia 

médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002455-46.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032814/2010 - MARIA 

LUISA FERNANDEZ GONZALEZ (ADV. SP040112 - NILTON JUSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3.quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 
conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 
prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001607-59.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311032813/2010 - SANTIAGO 
ALONSO DIEGUES (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim 

decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 
cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0006165-74.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003669/2011 - JOAO PLINIO 

PAES DE BARROS JUNIOR (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de JOAO PLINIO PAES DE 

BARROS JÚNIOR ao restabelecimento do auxílio doença (NB 31/132.115.684-4), com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez desde a data de realização do exame médico neste juízo (DIB = 17/09/2010). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0007977-54.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004997/2011 - PEDRO 

BAILAO MENEZES (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de PEDRO BAILÃO 

MENEZES à concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da perícia médica judicial (DIB 

= 07/12/2010) até finalização do processo de reabilitação profissional, observando que os valores atrasados serão pagos 
judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003946-59.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004505/2011 - MARCUS 

AURELIUS CAMPOS E SOUSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - 

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5028526024 - DIB de 29/03/2006, DCB de 22/03/2008). 

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo 

perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte 
autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0006166-93.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004168/2011 - WILSON 

PEREIRA DE MELO (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5299077188 - 

DIB de 09/04/2008, DCB de 24/08/2008) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade 

compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 
multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001028-48.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004169/2011 - ELIANE 

ARRUDA (ADV. SP268856 - ANA CARLA MELO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5028607520 - DIB de 

11/04/2006, sem DCB benefício ativo) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível 

com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Não há condenação para pagamento de valores em atraso eis que o benefício está ativo desde 11/04/2006. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 
alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000802-43.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004036/2011 - MARIA 

LUZINETE DE CARVALHO (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido 
formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5316397939, 

DER em 13/08/2008 - último indeferimento antes da propositura da presente ação) e convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 25/03/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0005212-47.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005545/2011 - MARTINHO 

MARCIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora na petição inicial, para o fim de 

condenar a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a 

incidência mensal do tributo em cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor a 

título de adicional de periculosidade, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação, bem como 

reconhecer a não incidência de imposto de renda sobre os juros de mora. 
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Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago acima indicado, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal. O montante a ser 

ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
 Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido 

o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas 

as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002966-78.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004551/2011 - JOSE 

RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 31/1237801254 - DIB de 27/03/2002, DCB de 20/11/2008). Considerando o lapso temporal decorrido desde a 

realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e 

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica 

administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 
termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 
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a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 
medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 
Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 
prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0000299-51.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004440/2011 - CLAUDIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001022-70.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004632/2011 - ARI 

PINHEIRO RODRIGUES (ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000473-31.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002478/2011 - CICERA 

MARIA DA SILVA GOMES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho em parte o pedido formulado, para reconhecer o direito de 

CÍCERA MARIA DA SILVA GOMES à concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da 

perícia judicial (DIB = 01/09/2009), devendo ser mantido até constatação, em nova perícia administrativa, de 

capacidade laboral, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, descontados eventuais valores 

pagos por tutela antecipada. 

Faculto a imediata reavaliação do quadro clínico da autora, considerando a data indicada pelo médico perito (seis meses 
da perícia médica realizada em 01/09/2009).  

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos pelo Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0007247-43.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004327/2011 - EDMILSON 

BATISTA SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de EDMILSON BATISTA 

SANTOS à concessão desde a data de realização da perícia (DIB = 16/11/2010) até, pelo menos, 31 de junho de 2011, 

facultada realização de nova perícia administrativa após esta data, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão a 

renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados em razão da revisão do benefício, nos termos acima 

expostos, respeitada a prescrição quinquenal, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção 

a ser oportunamente manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0007587-84.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005052/2011 - JORGE 

INOCENCIO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000223-27.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005053/2011 - CARMEM 

SILVIA DA SILVA GARCIA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009052-31.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005348/2011 - EUNICE 

SILVEIRA (ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008240-86.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005349/2011 - JOSE DO 

CARMO VIEIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0008536-45.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005199/2011 - FERNANDO 

FRANCISCO CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP237670 - RITA DE KÁSSIA DE FRANÇA TEODORO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, para o fim de 

condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos materiais sofridos, no valor de R$ 291,74 

(duzentos e noventa e um reais, e setenta e quatro reais), devidamente atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0002817-48.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005158/2011 - EPITACIO 

BARROS CAVALCANTE (ADV. SP120583 - CELIA REGINA REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a 

fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelo índice do IPC de 44,80%, para o 

mês de abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso 
concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em 

crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000365-65.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003515/2011 - NOEL CIRILO 

DOS SANTOS (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de NOEL CIRILO 

DOS SANTOS à concessão do benefício de auxílio doença aposentadoria por invalidez desde a data de realização do 

exame médico neste juízo (DIB = 13/08/2010), com DIP em 01/02/2011. 

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, devidamente corrigidas conforme o MANUAL DE 

CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

0003748-85.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004167/2011 - JAILSON 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 31/5278886362 - DIB de 09/02/2008, DCB de 30/03/2009) até que se proceda a reabilitação da parte autora para 

outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

  
0006825-68.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003790/2011 - MARCO 

ANTONIO PRIORI (ADV. SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de MARCO ANTONIO PRIORI à 

concessão do benefício de auxílio doença desde o requerimento administrativo (DIB = 06/05/2010), devendo ser 

mantido o benefício até a conclusão do processo de reabilitação para outra atividade profissional, observando que os 

valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 
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Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 
que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0001966-09.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005790/2011 - LUIS 

ALBERTO FERNANDES CARVALHO (ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR 

AUGUSTO LOVECCHIO, SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003752-88.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005791/2011 - ARMANDO 

SPADONI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002274-45.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005793/2011 - HERMILDA 

MARIA HANSEN TEIXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); JOSE 
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SILVIO TEIXEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000810-20.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004037/2011 - MARLY 

ROSA MACHADO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - 

BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5029154643, DCB em 09/04/2007) e convertê-lo em 

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 04/03/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 
benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001486-65.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004679/2011 - FRANCISCA 

FRANCINILDA VITAL PEREIRA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31-

1481376052 - DIB de 04/12/2009, sem DCB - benefício ativo). Considerando o lapso temporal decorrido desde a 

realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e 

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica 
administrativa. 

Em conseqüência, não há condenação em atrasados, eis que o benefício de auxílio doença está ativo desde 19/05/2009. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006446-98.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004038/2011 - CICERA DE 

OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5708325751, DCB em 03/06/2008) e convertê-lo em 
aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB em 18/11/2008). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003640-56.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004034/2011 - JOAO 

CARLOS DA SILVA CAROBINA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-

doença (NB nº 31/1224398774, DCB em 30/04/2006) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia judicial neurológica (DIB em 23/06/2009). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação do benefício, nos termos acima 

expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002732-96.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004550/2011 - IVONETE 

SANTOS SANTANA (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 
pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 31/5028136684 - DIB de 09/03/2006, DCB de 30/11/2007). Considerando o lapso temporal decorrido desde a 

realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e 

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica 

administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o fim de condenar o INSS a proceder a revisão a 

renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção 

oportunamente a ser manifestada pela parte autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0008539-63.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003214/2011 - JACY 

CAETANA DE SOUZA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008359-47.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003215/2011 - JOSE 

MENDES DE FREITAS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008351-70.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003216/2011 - AGDA 

SILVEIRA DA SILVEIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000477-68.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004690/2011 - FRANCISCA 

BALBINA DE SOUZA (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO 
NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO 

POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido 

formulado, para reconhecer o direito de FRANCISCA BALBINA DE SOUZA à concessão do benefício de auxílio 

doença desde a data de realização da perícia médica (DIB = 18/02/2009) até finalização do processo de reabilitação 

profisional. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos conforme Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à 

Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos 
índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os 

percentuais já aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no 

prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo 

de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006057-45.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005163/2011 - JOSE 

EUGENIO DA SILVA FILHO (ADV. SP127738 - CLAUDIA ZANETTI PIERDOMENICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008439-11.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005169/2011 - EDSON 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0008673-90.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005170/2011 - ANGELITA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); DERMEVAL OLIVEIRA 

COSTA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); MARIA BERNADETE DA COSTA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); DERNIVAL OLIVEIRA COSTA (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

  

0006066-41.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004696/2011 - EDRIANA 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5310707715 - 

DIB de 04/07/2008, DCB de 08/12/2008) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade 

compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 
devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça e mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos do julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

0001489-20.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004578/2011 - EDILSON 

DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de EDILSON DOS SANTOS à 

concessão do benefício de auxílio doença desde a data de realização da perícia (DIB = 19/03/2009) que será mantido, 

pelo menos, até que seja realizada nova perícia médica administrativa, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente.  

Faculto a imediata reavaliação do quadro clínico do autor, considerando a data indicada pelo médico perito (3º trimestre 

de 2009).  

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, devidamente corrigidas conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0004234-70.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004680/2011 - PAULO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/-

5028499906 - DIB de 24/03/2006, DCB de 31/05/2008). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização 

da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e manter o 

benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida - decisão de 02/12/2010. Considerando que no 

sistema PLENUS não consta a reativação do benefício outrora determinada, oficie-se para imediato cumprimento, 

retroativo à decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004170-60.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005260/2011 - JOSE 

ROBERTO SANTOS (ADV. SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO, SP177637 - AGNALDO DO 

NASCIMENTO); INES GONCALVES SANTOS (ADV. SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO, 

SP177637 - AGNALDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

deduzido pela parte autora, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por danos 

morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para o mês de competência de fevereiro de 2011, valor este que deverá 

ser pago no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena cominação de penalidade pecuniária. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001032-85.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004549/2011 - NELSON 

FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 

nº 31/5701316943 - DIB de 29/08/2006, DCB de 24/09/2008). Considerando o lapso temporal decorrido desde a 

realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e 

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica 

administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004962-14.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004552/2011 - LAERCIO 
INACIO RIBEIRO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - 

BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 

do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5028055560 - DIB de 08/03/2006, DCB de 30/03/2009). 

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo 

perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte 

autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 
Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000405-81.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003105/2011 - MARIA 

FERREIRA CRISTOVAM (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de MARIA FERREIRA 

CRISTOVAM à concessão do benefício de AUXÍLIO DOENÇA desde o requerimento administrativo (DIB 

= 20/11/2007), com posterior conversão em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da data de realização do 

exame pericial em Juízo (DIB = 19/02/2009). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

0001408-42.2007.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005419/2011 - BASILIO 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, para o fim de condenar a 

União Federal ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para o mês de 

competência de fevereiro de 2011. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 
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0000689-89.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005335/2011 - ALCINO 

ANTONIO DE MENEZES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de ALCINO 

ANTONIO DE MENEZES ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício 

NB 502.808.191-0 em 13/05/2008, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 11/04/2010 

(data da concessão administrativa do benefício), com RMA de R$ 1.991,29 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, no 

importe de R$ 16.011,87 (DEZESSEIS MIL ONZE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), observando-se a 

prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0008456-47.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005811/2011 - MARIA 

AUXILIADORA CARDOSO LEAL (ADV. SP263242 - SARAH DOS SANTOS ARAGÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 
1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

4. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 
já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

5. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

6. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

7. quanto ao mês de competência de junho de 1990 em diante, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 
vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 
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Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001027-29.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311001683/2011 - ARINA 

ALVES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo 

PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito de Arina Alves à concessão do benefício de pensão por morte de seu 

companheiro José Mathias de Menezes, com DIB em 14/10/2010 (data da audiência de instrução), com RMI de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , RMA de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS) , observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. Como conseqüência, resta 

extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 7.325,34 (SETE MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001197-64.2011.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005715/2011 - NELSON 
RODRIGUES FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 
9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006794-19.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004508/2011 - IRENE 

PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB 
nº 31/5706142595 - DIB de 13/07/2007, DCB de 28/09/2007). Considerando o lapso temporal decorrido desde a 

realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e 

manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica 

administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004194-25.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004506/2011 - MARCOS 

HEITOR PORTO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor 
do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a 

restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/1270020282 - DIB de 05/03/2003, DCB de 29/02/2008). 

Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo 

perito médico judicial, deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte 

autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0001602-71.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004681/2011 - ANA RITA 

KRAUT FERNANDES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do 

CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a restabelecer e 

manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/5312432306 - DIB de 02/07/2008, DCB de 22/07/2008). Considerando 

o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação sugerido pelo perito médico 

judicial, deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até que seja 

realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação/indeferimento do benefício, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000017-47.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003068/2011 - JOSE NILTON 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de JOSE NILTON DOS SANTOS 

OLIVEIRA à manutenção do benefício de auxílio doença NB 5025415779 (DIB = 07/07/2005). 

Não há valores em atraso. 
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Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001139-66.2008.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005469/2011 - VALDEMAR 

ROSA DOS SANTOS (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de VALDEMAR ROSA DOS 

SANTOS à concessão do benefício de auxílio doença desde o requerimento administrativo (DIB = 17/07/2007), com 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data de realização do exame médico, na especialidade de 

neurologia, realizado neste Juízo (DIB = 26/05/2010), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento valores em atraso, devidamente corrigidos conforme o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0005823-63.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004233/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS ROBERTO (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 5317393171) desde a indevida cessação do benefício em 

01/05/2010. 

Faculto a reavaliação do quadro clínico da autora após 30/04/2011, considerando a data indicada pelo médico perito 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a prescrição qüinqüenal, devidamente 

corrigidas conforme o manual de cálculos da Justiça Federal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006549-37.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003684/2011 - SANDRA 

REGINA DE SOUZA (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - MARILENE 

APARECIDA CLARO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o 

pedido formulado, para reconhecer o direito de SANDRA REGINA DE SOUZA à concessão do benefício de auxílio 
doença desde o requerimento administrativo (DIB = 22/01/2009), devendo ser mantido o benefício até a conclusão do 

processo de reabilitação, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91) 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, atualizados conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006555-44.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003752/2011 - CLAUDIANE 

DE MORAIS (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do 

CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de CLAUDIANE DE MORAIS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio doença (NB 31/502.665.372-0) desde a indevida cessação administrativa, devendo ser mantido o 

pagamento do benefício até o final do procedimento de reabilitação profissional. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 
submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, devidamente atualizados conforme Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI pela inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 582/781 

2 - a pagar atrasados em razão da apuração da nova renda mensal inicial, nos termos do presente julgado, descontando-

se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001062-86.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005884/2011 - JOSÉ 

CARLOS CAVALCANTI (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000608-09.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005885/2011 - ROBERTO 

GOMES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). 

  

0000124-91.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005886/2011 - JOSIVAL 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007144-70.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005887/2011 - ADEMILSON 

ROMUALDO DA SILVA (ADV. SP097441A - RAPHAEL ZIGROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007381-70.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004273/2011 - GUACYRA 

DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio 

doença (NB 502.186.302-5) desde a indevida cessação do benefício em 18/11/2009 (DIB = 11/03/2004). 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, observando-se a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas 

conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0007245-73.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004229/2011 - MARIA 

ISABEL RODRIGUES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de à conversão do 

benefício de auxílio doença (NB570.652.486-2) em aposentadoria por invalidez desde a data de realização da perícia 

(DIB 19/11/2010), observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, observando-se a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidos 

conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica 

Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 

42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já 

aplicados por outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de 

cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005034-64.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005678/2011 - ESPOLIO DE 

RANULFO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008796-88.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005679/2011 - RUBENS 

RIBEIRO (ADV. SP209843 - CARLA ALVES ROSSETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 
  

0006487-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004311/2011 - BENEDITO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de BENEDITO 

BARBOSA DA SILVA à MANUTENÇÃO do benefício de auxílio doença (DIB = 20/05/2010). 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Não há parcelas em atraso. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003028-84.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005803/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES SOLHEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); DULCIDIA DA CONCEICAO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 
1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 
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A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000313-06.2009.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002399/2011 - GILVAN 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto 

o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o 
direito de GILVAN SOUZA DOS SANTOS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida 

cessação do benefício anterior em 11/10/2008, devendo ser mantido o benefício até que seja constatada, por nova 

perícia administrativa, a capacidade laboral, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Faculto a imediata reavaliação do quadro clínico do autor, considerando a data indicada pelo médico perito (três meses 

da data da perícia médica judicial). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidos conforme o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0003758-95.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005809/2011 - ARMIDA 

MENDES CECCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
2. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-
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se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007 da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005757-83.2010.4.03.6311 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002059/2011 - MARIA JOSE 

BEZERRA (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho o pedido formulado, para reconhecer o direito de MARIA JOSE BEZERRA ao 

restabelecimento do benefício de auxílio doença desde a indevida cessação do benefício NB 530.183.515-3 (DIB 

= 03/05/2008), com RMA de R$ 571,27 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 
, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Haja vista a possibilidade de reabilitação, deve ser mantido o benefício, em favor da parte autora, até que possa ser 

submetida, a cargo do INSS, aos procedimentos de habilitação e/ou reabilitação profissionais (art. 89 da Lei n. 

8.213/91). 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram 

a presente sentença, no importe de R$ 3.708,36 (TRêS MIL SETECENTOS E OITO REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS) , observando-se a prescrição quinquenal. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Haja vista o caráter alimentar do benefício pleiteado (questão do periculum in mora), presente, no meu entendimento, 

prova inequívoca acerca das alegações apresentadas pela parte autora e existindo a possibilidade da parte demandada, se 

for o caso, cobrar os valores indevidamente pagos, isto é, presentes os requisitos do artigo 273 do CPC c/c o artigo 4º da 

Lei n. 10.259/2001, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante, em 30 dias, a contar da 

comunicação recebida desta sentença, o mencionado benefício, nos moldes já tratados. 

Oficie-se à GEREX/INSS/Santos, por meio eletrônico, para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Caso a parte autora deseje recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 

(dez) dias, a partir da data que tomar conhecimento da sentença, e de que, para fazê-lo, deverá constituir advogado 
Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Com o trânsito em julgado, tendo o valor da condenação ultrapassado 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora ser intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da renúncia ao valor excedente (que ultrapassa 

os 60 salários mínimos), para fins de expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou da opção pela requisição de 

precatório. No silêncio, requisite-se o pagamento por precatório. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 
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Intimem-se 

  

0005820-11.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311005036/2011 - RUI MANUEL DA SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005563-83.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311005037/2011 - HUMBERTO TEIXEIRA DE 

CARVALHO FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005547-32.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311005038/2011 - PAULO JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004425-81.2010.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311005039/2011 - EVERALDO GONCALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO 

FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0005840-07.2007.4.03.6311 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311001524/2011 - JOSE CARLOS PEREIRA 

(ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos e 

dou-lhes provimento para retificar a sentença passando a constar o seguinte: 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570478985-0, DER 

de 23/04/2007, tutela concedida em 05/07/2010) no montante de R$ 1.571,87 (HUM MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizados para o mês de dezembro de 2010, até que 

seja realizada nova perícia médica no INSS, ocasião em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos corrigidos 

da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 77.387,59 (SETENTA E SETE MIL 

TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até dezembro de 

2010. 
No mais, mantenho a sentença na íntegra. 

Quanto à petição protocolada em 15/12/10 pela parte autora, nada tenho a deferir, pois o benefício deveria ser mantido 

até nova perícia pelo INSS. Eventuais pedidos de restabelecimento devem ser realizados na via administrativa e, se 

negado, em nova ação judicial. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004549-64.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006030/2011 - VERONICA 

TOBIAS SANTIAGO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 
quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0008784-74.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005466/2011 - ELIZABETH 

APARECIDA MOREIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0008918-04.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005453/2011 - JOSÉ DOS 

SANTOS NUNES (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); ANA ROSA SANTANA NUNES (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0008916-34.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005454/2011 - JOSE 

DONISETI DA SILVA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); ZENI ABREU DA SILVA (ADV. SP118776 - 

WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS 

LOPES). 

  

0008914-64.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005455/2011 - GERALDO 

VENANCIO MADEIRA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA 
MADEIRA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - 

FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008912-94.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005456/2011 - FRANCISCA 

DE CARVALHO (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - 

FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008908-57.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005457/2011 - EUNICE 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. 

SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  
0008906-87.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005458/2011 - BENEDITO 

SILVIO DA COSTA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. 

SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008904-20.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005459/2011 - ANTONIO 

LUIZ DOS SANTOS ALVAREZ (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); MARIA DE FÁTIMA DO 

ROSÁRIO TEIXEIRA ALVAREZ (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS 
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E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST 

(ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008902-50.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005460/2011 - ANA MARIA 

GONCALVES VIANA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. 

SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008900-80.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005461/2011 - ALOÍSIO 

BASÍLIO DE OLIVEIRA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0008898-13.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005462/2011 - AZORÉIA ÍRIS 

DA SILVA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 
SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - 

FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008892-06.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005463/2011 - NELSON DE 

SOUSA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - 

FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008888-66.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005464/2011 - MARIO 

CAETANO PEREIRA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); GUIOMAR MARIA PEREIRA (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  
0008884-29.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005465/2011 - JOSÉ CIRILO 

PORTELA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); ZOELITA PASCOAL SANTOS PORTELA (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0000692-10.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005467/2011 - MARIA DO 

ROSARIO RODRIGUES PINTO PERES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008493-74.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311002763/2011 - EDILSON 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 
deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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0008919-86.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005372/2011 - JOSÉ DO 

CARMO DA SILVA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); ISABEL RITA DA SILVA (ADV. SP118776 - 

WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS 

LOPES). 

  

0008917-19.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005373/2011 - JOSE 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); MARIA LÉA FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0008915-49.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005374/2011 - HEBER 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); IVONE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0008913-79.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005375/2011 - FRANCISCO 

ALVES MATOS (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); IZAURA DE LACERDA MATOS (ADV. SP118776 

- WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS 

LOPES). 

  

0008911-12.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005376/2011 - EUNICE DO 

TRIUNFO DA SILVA SANTOS (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. 

SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008909-42.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005377/2011 - EDSON 
ROBERTO URBANO (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); INÊS SILVA URBANO (ADV. SP118776 - 

WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS 

LOPES). 

  

0008907-72.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005378/2011 - MANOEL 

SOARES DE LIMA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); CLAUDETE DE PAULA DE LIMA (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0008905-05.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005379/2011 - BENEDICTO 

ALVES SIQUEIRA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); MARIA ELENIRA SIQUEIRA (ADV. SP118776 

- WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS 

LOPES). 

  

0008903-35.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005380/2011 - ÁLVARO 

PEREZ (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); ANDREA MARTINS GUERRA PEREZ (ADV. SP118776 - 

WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS 

LOPES). 
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0008901-65.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005381/2011 - ADELINA DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - 

FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008899-95.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005382/2011 - ANTONIA 

PEREIRA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES 

PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - 

FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008897-28.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005383/2011 - ALICE 

FREITAS NASCIMENTO (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. 

SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  
0008895-58.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005384/2011 - VERA LÚCIA 

ALCÍDIA BORGES (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. 

SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

  

0008893-88.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005385/2011 - RIVANILDO 

VIEIRA DE LIMA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); MARIA CICERA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0008891-21.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005386/2011 - MANOEL 

CICERO DOS SANTOS (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI); IRENE BEATRIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST (ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ 

BARROS LOPES). 

  

0008889-51.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005387/2011 - MARIA 

APARECIDA GABRIEL PAULA (ADV. SP118776 - WILLIAM TULLIO SIMI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS 

E SILVA ALVARES PRADO); COMPANHIA DE HABITAÇÃO DA BAIXADA SANTISTA - COHAB-ST 

(ADV./PROC. SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0009289-65.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006056/2011 - RITA DE 

CACIA SANTOS BONFIM (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
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0000897-05.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006057/2011 - OSVALDO 

NASCIMENTO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005931-92.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311006029/2011 - REGINA 

CELIA DE MORAES ROCHA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003491-60.2009.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005388/2011 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV. ) X LIDIA CHRISTINA LOURENÇO 

(ADV./PROC. SP292396 - EDUARDO XAVIER D'ANNIBALE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso eventual tutela antecipada concedida. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 
quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando-lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0007485-62.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004544/2011 - MARILENE 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006971-12.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004545/2011 - MARIA 

CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY 

ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 592/781 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000486-93.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005488/2011 - ESPOLIO DE 

ACACIO DA GAMA ANTUNES (ADV. SP058015 - FERNANDO MANOEL ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007510-75.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005489/2011 - EXPEDITO 

SOARES (ADV. SP052390 - ODAIR RAMOS, SP155687 - JOSÉ ROBERTO CHIARELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009386-02.2009.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004950/2011 - ORLANDO 
GOMES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008948-39.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005490/2011 - CLODOALDO 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007310-68.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005491/2011 - MARIA 

APARECIDA DA ROSA (ADV. SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008700-73.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005487/2011 - ADILSON 

ZEFERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.). 

  

0008066-77.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005486/2011 - CLAUDETE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 

1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008012-48.2009.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005516/2011 - EDNE 

SANTOS LUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006066-07.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005517/2011 - JOSEFA DA 

COSTA TRIGUEIRO (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP278861 - 
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TATHIANE GRANDE GUERRA ANDRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009258-45.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005518/2011 - JULIA DA 

SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, CPC. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 

9099/95) 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 
(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002626-03.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005496/2011 - ESPOLIO DE 

JUDITH LOPES PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002608-79.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005497/2011 - ESPOLIO DE 

MARIANO JOSE DIAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002580-14.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005498/2011 - ESPOLIO 
DIAMANTINO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001230-88.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005499/2011 - ESPOLIO DE 

CLARA DE JESUS TAVARES FRANCO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004556-56.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005495/2011 - MARIA 

CONCEICAO DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005413-05.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004234/2011 - NIVALDO 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo extinto o processo, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da ausência de interesse processual tendo em vista a manutenção ininterrupta 

do benefício desde sua concessão administrativa. 
Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006594-41.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005676/2011 - LAURECY 

BARBOSA (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 267, inciso VI, bem como a teor do artigo 1º da 

Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 594/781 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0009164-97.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005528/2011 - MARIA JOSE 

GNECCO (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, CPC. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 

9099/95). 

  
0001780-54.2008.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005501/2011 - FLORISA 

IRACEMA DE SOUZA (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE PAULA ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006268-81.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005500/2011 - FIDEL 

CASTRO FONSECA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006777-12.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005143/2011 - SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP261661 - JOYCE CASTRO FERREIRA, SP143062 - MARCOS GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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0007376-48.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004595/2011 - MARIA DO 

CARMO DE JESUS FRANCA (ADV. SP214591 - MARIELE FERNANDEZ BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência injustificada do autor bem como seu patrono à presente audiência, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Saem as partes presentes intimadas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0003786-97.2009.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005436/2011 - VLAMIR 

REZENDE DE SANTANA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, reconheço a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente ação, razão pela qual JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

0003754-58.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003892/2011 - ARMANDO 
SPADONI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005752-32.2008.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003909/2011 - MILTON DE 

ANDRADE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000001-59.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005136/2011 - JURACY 

CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 596/781 

0000634-70.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311003842/2011 - ANTONIO 

ALVES DE MENEZES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000232-86.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004715/2011 - JOSEFINA 

MARIA CALIF CLAUDIO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000650-24.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005568/2011 - JOSE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000461-46.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005572/2011 - ANTONIO 

MARIA VALENTE TAVARES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000640-77.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005569/2011 - NELSON 

PERES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000372-23.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005576/2011 - ONEIDA 

GERMANA PAIVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000960-30.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005567/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000559-31.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005571/2011 - JOSE 

MIRANDA BARBOSA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000431-11.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005574/2011 - JOAQUIM 

LUIZ DE MELLO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000430-26.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005575/2011 - MOACYR 

PAZIN (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000458-91.2011.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005573/2011 - FELIZARDO 

PEREIRA FILHO (ADV. SP198373 - ANTONIO CARLOS NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002326-75.2009.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005533/2011 - MARCELO 

ANTONIO MELO (ADV. SP255843 - VANESSA HARUMI ARIYOSHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Não havendo comprovação da conta não é possível a apreciação do pedido. 

Em razão disso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC.. 

  

0002722-18.2010.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005014/2011 - LINDALVA 

PADILHA ALOY (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); SIMONE PADILHA 
ALOY (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); SERGIO PADILHA ALOY (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 597/781 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0005350-48.2008.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311005532/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERNANDES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 295, inc. III c.c. art. 267, inc. I, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0009121-97.2009.4.03.6311 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311004718/2011 - JOSE ELIAS 

DA SILVA (ADV. SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE, SP061934 - VITALINO SIMOES 

DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA SEGURADORA 
(ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos virtuais constam, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 1º e 6º 

da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 51, II, da lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

            Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0000609-62.2008.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311005850/2011 - MARIA DE LURDES LOPES DA SILVA 

(ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008715-76.2009.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311005844/2011 - EDGAR FRANCISCO LEMOS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008707-02.2009.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311005845/2011 - GENIVALDO GUIMARAES SANTOS 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002035-41.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311005847/2011 - THOMPSON KENNEDY ROCHA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002033-71.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311005848/2011 - JOSE FRANCISCO DA CRUZ (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002027-64.2010.4.03.6311 - DESPACHO JEF Nr. 6311005849/2011 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  
0000739-47.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005546/2011 - GILBERTO SODRE (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

1- Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

Decorrido o prazo, se em termos, dê-se prosseguimento ao feito com a: 

2-Citação do INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3-Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

4-Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Oficie-se. Cite-

se. 

  

0008549-10.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006324/2011 - MARIA HELENA DANTAS (ADV. SP213073 - 
VERA LUCIA MAUTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0009105-12.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005350/2011 - NELSON CRISTINO DA SILVA (ADV. 

SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço 

informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 
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0009084-75.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005784/2011 - NETAEL SILVA (ADV. SP219791 - ANDRÉIA 

ANDRADE DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  

0001019-18.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005580/2011 - AGOSTINHO AZEVEDO MARTINS (ADV. 

SP070930 - ORLANDO JOVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, 

apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não houve condenação 

em atrasados, fica limitada a expedição do ofício requisitório ao pagamento do perito, sendo que, no caso de já ter 

ocorrido, deverá lançar a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009306-43.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006004/2011 - ANTENOR GERALDO FERRAZ (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007782-40.2008.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006006/2011 - DELLY CRISTIANE COSTA DOS SANTOS 

(ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003882-20.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006008/2011 - MARIA JOSEFA DA CONCEIÇAO (ADV. 
SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008775-20.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006007/2011 - JULIANA RODRIGUES VENTURA DOS 

SANTOS, REPR. ROSENI (ADV. SP167586 - JAIR DE CAMPOS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002945-73.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006005/2011 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001033-02.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005319/2011 - LILIAN ELAINE DA SILVA (ADV. SP121428 

- ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora 

pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 
parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0003907-67.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005646/2011 - ERONILDES RIBEIRO DE MATOS (ADV. 

SP198512 - LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO, SP045743 - ANTONIO CARNEIRO DE SENNA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Passo a analisar a petição 

protocolada em 18/02/2011 sob nº 6311007134. 

Considerando a peculiaridade do caso em apreço, bem como os documentos acostados na petição acima, concedo vista 

dos autos ao patrono, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Proceda a serventia o cadastro provisório do patrono. 

Decorrido o prazo, exclua-se o cadastro do causídico e tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o arrazoado em petição 

protocolizada, determino à CEF, no prazo de 10(dez) dias, com vistas a possibilitar a este Juízo a averiguação de 

eventual hipótese de coisa julgada, a juntada aos autos de cópia da petição inicial, sentença, certidão de inteiro teor 

(trânsito em julgado, índices aplicados, meses e contas) da noticiada ação judicial. 

                        Caso não apresente a documentação acima referida, deverá, no mesmo prazo, cumprir a obrigação de 

fazer como determinado em sentença. 

                        Intime-se. 

  

0012284-90.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005930/2011 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0003552-81.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005931/2011 - ESPOLIO DE PAULO DE OLIVEIRA LOBO 

(ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  
0008801-13.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005723/2011 - JOSÉ CARLOS FRANÇA (ADV. SP100503 - 

MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 18.02.2011. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo.Intime-se. 

  

0004822-82.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005774/2011 - LUIZ SOARES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de 

demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

  

0001134-39.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005900/2011 - MARIA VALDETE DO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1- Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. Prossiga-se. 

2- Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 
constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 

  

0000733-40.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005547/2011 - FERNANDO MOTA DE SOUSA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

1-Emende o autor sua inicial, para informar corretamente o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos 

Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º), no prazo de 10 dias (art. 284, 

§ único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). Intime-se. 

Decorrido o prazo, se em termos, dê-se prosseguimento ao feito com a : 

2-Citação do INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
3-Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

4-Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Oficie-se. Cite-

se. 

  

0009386-02.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311028914/2010 - ORLANDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Considerando o tempo decorrido e que os próprios documentos anexados juntamente com a petição inicial demonstram 

que não foi possível localizar qualquer conta/investimento em nome do autor mediante pesquisa do nome e CPF, 
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intime-se a parte autora a fim de que informe o número da conta, poupança, e/ou aplicação objeto da sua pretensão, 

comprovando documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

  

0001110-11.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005892/2011 - CRISTIANA FERREIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP186111 - MARCELO GOUVEIA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar a 

pertinência e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  
0006739-73.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005542/2011 - CLÁUDIO LEMOS FERREIRA (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, dos extratos juntados pela CEF, para que 

realize a conferência e se manifeste, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0001408-42.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311015591/2010 - BASILIO MACHADO DE SOUZA (ADV. 

SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Vistos em inspeção. 

  

0008615-29.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005801/2011 - FRANCISCO RODRIGUES CONCEICAO 

(ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. A demanda originalmente proposta perante a Vara Federal foi 

encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Apresente a parte autora documento que contenha o número do PIS, bem como a DATA DE OPÇÃO ao FGTS, no 

prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de 
Processo Civil). Int. 

3-Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

4-Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 

  

0000975-96.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005840/2011 - MARIA IVANETE DE JESUS ANJOS (ADV. 

SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); BARBARA JESUS DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 

22/02/2011 sob nº 6311007658/2011. 

1-Recebo como emenda a inicial. Providencie a serventia a inclusão no pólo passivo da menor Barbara Jesus do 

Nascimento. 

Nesta oportunidade nomeio o i. Defensor Público da União como curador da menor Barbara Jesus do Nascimento. 
Intime-se e cite-se pessoalmente a Defensoria Pública. 

Dê-se ciência ao i. representante do MPF. 

2-Cite-se o INSS para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se. Publique-se. 

Oficie-se. 

  

0001091-05.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005788/2011 - ROBERTA CRISTINA PARQUE (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Proceda a Serventia a requisição de cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias 

2 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examino a existência de relação de 

prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. 

Não há, pois, litispendência. 

Prossiga-se. 

  
0009479-67.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005164/2011 - JOSE LUCIO DA SILVA (ADV. SP205732 - 

ADRIANA CHAFICK MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0000891-95.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005165/2011 - URIAS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP266093 - TÂNIA MARA REZENDE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007015-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005433/2011 - WALDEMAR ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do comunicado social apresentado, esclareça a parte autora qual a melhor forma de chegar na sua residência, 

telefone para contato e pontos de referência. Prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, venham os autos conclusos para reagendamento. 

Intimem-se. 

  
0001142-84.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005955/2011 - JOSE DE SOUZA FREIRE (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Haja vista a juntada aos autos de cálculos complementares e depósito judicial posteriores à impugnação ofertada, dê-se 

vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10(dez) dias. 

Registre-se que tal medida é adotada em virtude da adequação da Caixa Econômica Federal aos critérios de cálculo 

adotados pelo Juízo, com apresentação de novos valores. 

Eventual divergência relativa aos novos valores apresentados deverá ser objeto de impugnação específica e 

fundamentada, demonstrada por meio de planilha elaborada com observância do saldo do mês de aplicação do(s) 

índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. A inobservância 

dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da planilha implicará em sua desconsideração. 

Manifestada a aquiescência com os novos valores, transcorrido in albis o prazo supra ou desconsiderada a insurgência 

(divergência de parâmetros), considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar baixa definitiva no feito, 

após as cautelas de praxe. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 
quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a natureza infringente dos 

embargos de declaração apresentados pela parte autora, dê-se vista ao réu pelo prazo de 10 (dez) dias, para 

manifestação. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 
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0005820-11.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311029966/2010 - RUI MANUEL DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.). 

  

0005563-83.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311029967/2010 - HUMBERTO TEIXEIRA DE CARVALHO 

FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005547-32.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311029968/2010 - PAULO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004425-81.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311029969/2010 - EVERALDO GONCALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0000729-03.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005416/2011 - JURANDIR DA SILVA (ADV. SP252519 - 

CARLOS WAGNER GONDIM NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Informe corretamente o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados 

Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

            Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 

10.259/2001). 

            Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado; 

3-Regularize a sua representação processual apresentando instrumento de procuração devidamente datada. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0008679-39.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005753/2011 - ROMEU SOUZA (ADV. SP184402 - LAURA 

REGINA GONZALEZ PIERRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0007003-56.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005754/2011 - JOSE LUCIANO GOMES QUINA (ADV. 

SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o 

pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 
Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0010158-04.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005903/2011 - ANTONIO JOSE PIAO (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0004760-03.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005905/2011 - MARCOS BARBARA DOS SANTOS (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 
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0003464-43.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005906/2011 - ERMELINDA PEREIRA (ADV. SP148677 - 

FABIANE DE CASSIA PIERDOMENICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

0002858-15.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005907/2011 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA (ADV. 

SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001053-90.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005796/2011 - GERINALDO PROCOPIO DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL, SP120338 - ANDREA PINTO 

AMARAL CORREA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 
Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Decorrido o prazo, se em termos: 

2-Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3-Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. Publique-se. 

  

0000731-70.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005415/2011 - OSVALDO OGALHA GARCIA (ADV. 

SP252519 - CARLOS WAGNER GONDIM NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Informe corretamente o patrono o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência 

dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º). 

            Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo (art. 51, II, da Lei nº 9.099/95 c.c art. 1º, da Lei nº 
10.259/2001). 

            Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Venham os autos conclusos para sentença. 

  

0009267-07.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001279/2011 - JOAQUIM JOAO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007845-94.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001280/2011 - MARLI RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008763-98.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311001282/2011 - MARIA REGINA PEIXOTO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004636-54.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005917/2011 - EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP203342 - MARIA MADALENA SANTOS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 10(dez) dias, o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, haja vista a juntada aos autos dos 

extratos das contas de FGTS. 

Intime-se. 

  

0006569-04.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006097/2011 - MARIA DE LOURDES FARIA (ADV. 

SP189337 - VIVIANE LÍCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Petição protocolizada em 07.10.2010 
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Analisando o requerimento formulado e os documentos juntados, defiro apenas o pedido de habilitação de MARIA DE 

LOURDES FARIA, visto que a viúva é a única habilitada à pensão por morte n. 142687585-9, nos termos do que 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 8.213/91. 

Providencie a serventia as alterações no sistema informatizado. 

         Assim, autorizo o levantamento dos valores da condenação à autora, ora habilitada. 

         O levantamento poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento 

à agência da CEF, conforme o caso, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 

05/06/2007, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual 

constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado 

Especial Federal Cível de Santos. 

         Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0009127-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002922/2011 - NAIR ISAIAS DE PAULA (ADV. SP261807 - 

SILVIA HELENA PASSOS VENTURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). 

  

0009037-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002924/2011 - ROGER LOPES DOS SANTOS SOARES 

(ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009036-77.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002925/2011 - CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS 

SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009035-92.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002926/2011 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS 

SOARES (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009034-10.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002927/2011 - ESPOLIO DE MANOEL FERNANDES - REPR 

P/ (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0009033-25.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002928/2011 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES (ADV. 

SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009032-40.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002929/2011 - SUELY FERNANDES S SOARES (ADV. 

SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0009030-70.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002931/2011 - ANTONIO DOS SANTOS SOARES FILHO 

(ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008565-61.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002932/2011 - MARIA SALETE GOUVEA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008456-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002933/2011 - MARIA AUXILIADORA CARDOSO LEAL 
(ADV. SP263242 - SARAH DOS SANTOS ARAGÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003752-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002934/2011 - ARMANDO SPADONI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000330-71.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002936/2011 - DANILO DE SA GOULART JUNIOR (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001687-23.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002945/2011 - GUTHEMBERG FACCHINI (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008436-56.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003419/2011 - ESPOLIO DE JULIO MACCHI (ADV. 

SP160691 - ANTONIO CARLOS BISPO DE ALMEIDA); DENISE MACCHI (ADV. SP160691 - ANTONIO 

CARLOS BISPO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003028-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311003902/2011 - ANTONIO RODRIGUES SOLHEIRO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); DULCIDIA DA CONCEICAO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003758-95.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005247/2011 - ARMIDA MENDES CECCHI (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0000038-86.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002949/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000036-19.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002950/2011 - LUIZ CARLOS CASTELO ALVES (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000035-34.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002951/2011 - VALERIA AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000033-64.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002952/2011 - IVANILDO MARCELINO DOS PASSOS 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000030-12.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002953/2011 - JOSE MIRANDA BARBOSA (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000495-21.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004225/2011 - MARIA DE LIMA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009113-86.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002594/2011 - JURANDYR RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009116-41.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311002923/2011 - OSWALDO JOSE PEDROSO (ADV. SP085715 

- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008261-62.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005473/2011 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP296368 

- ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição protocolada em 16/12/2010 sob nº 6311047746. Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 05(cinco) 

dias para o cumprimento da r. decisão de nº 36474/2010, sob as penas nela cominadas. int. 
  

0008422-77.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005952/2011 - ANDRE LUIZ DE CASTILHO SILVEIRA 

(ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância em relação às informações, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação 

de planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 
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No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o cumprimento 

da obrigação. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

No silêncio, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

0005402-78.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005919/2011 - LUIZ FERNANDO COUTINHO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP164103 - ANA CARLA VASCO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro dilação de prazo para que cumpra a CEF, no prazo de 10(dez) dias, o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, sob pena de crime de desobediência. 

Intime-se. 

  

0004636-54.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311034453/2010 - EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA (ADV. 
SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP203342 - MARIA MADALENA SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando as petições protocoladas pela CEF 

em 30/08/2010; 29/09/2010 e 04/11/2010 determino a expedição de ofício para o Banco do Brasil S/A, para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos da conta vinculada da parte autora. O ofício deverá ser acompanhado 

das petições acima citadas, bem como dos dados do autor. 

Cumpra-se. 

  

0000063-02.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005828/2011 - WILSON MARINHO DE ANDRADE (ADV. 

SP197701 - FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição protocolada em 22.02.2011 sob nº 2011/6311007560. Recebo como emenda a inicial. 

Providencie a serventia a anotação no sistema. Dê-se prosseguimento ao feito.Cumpra-se. 

  

0000841-69.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005557/2011 - MARCIA RENATA SILVA SIMOES (ADV. 

SP183909 - MÁRCIA RENATA SILVA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 
deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0009286-52.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005773/2011 - JULIA PEDERIVA SALES (ADV. SP169755 - 

SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). Vistos,etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo, tendo em vista a 

informação contida em sua exordial da existência de beneficiária. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  

0002777-03.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006260/2011 - PEDRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a remessa deste processo à 
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Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente 

em seu andamento. 

            Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho. 

            Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004471-12.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005750/2011 - ISAURA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos,etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado; 
3-Regularize a sua representação processual apresentando instrumento de procuração devidamente datada. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0001966-09.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005244/2011 - LUIS ALBERTO FERNANDES CARVALHO 

(ADV. SP110186 - DONATO LOVECCHIO FILHO, SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO, SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0000017-47.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311019161/2010 - JOSE NILTON DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se ofício ao INSS, para que cumpra adequadamente a decisão anterior, informando 

ao juízo se o autor participou de programa de CRP e, em caso positivo, remetendo cópia integral do processo 

administrativo respectivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência judicial. 
Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0008113-51.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006329/2011 - ANTONIO CARLOS CESPEDE (ADV. 

SP087753 - RITA DE CASSIA DA SILVA MOSCARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, cópia integral do recurso 

interposto, uma vez que o protocolado aos autos encontra-se incompleto. 

Intime-se. 

  

0007147-88.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006028/2011 - ROSANGELA DA SILVA (ADV. SP099995 - 

MARCELO DIVISATI OTAVIANI BERNIS, SP080075 - RITA DE CASSIA ESTEFAN O BERNIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a parte autora indicou 

quatro testemunhas na petição anexada em 24/02/2011 e que o art. 34 da Lei nº 9099/95 limita em três o número de 

testemunhas a serem ouvidas em audiência de conciliação, instrução e julgamento, defiro a oitiva das três primeiras 

testemunhas indicadas pela autora para comparecimento na audiência designada. 

Proceda a Secretaria as anotações cadastrais de praxe. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 
  

0000971-30.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006190/2011 - JOSE DOS SANTOS QUEIROZ (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do 

advogado constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e 

receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0002274-45.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005070/2011 - HERMILDA MARIA HANSEN TEIXEIRA DE 

AZEVEDO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA); JOSE SILVIO TEIXEIRA DE AZEVEDO 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000791-43.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004220/2011 - SEVERINO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000454-54.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004221/2011 - JOAQUIM JOSE SOUZA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0000277-90.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004222/2011 - SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000275-23.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004223/2011 - JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007709-97.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005951/2011 - CICERO PORFIRIO DE BARROS (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Petição anexada em 04/02/2011: Verifico que o perito judicial apontou a desnecessidade de perícia em outra 

especialidade médica (Quesitos 17 do Juízo), além de constar nos autos somente documentos médicos que demonstram 

que a parte autora fez acompanhamento médico com neurologista. 

Por fim, a perícia médica foi realizada por médico especialista e já foi facultada à parte autora a nomeação de assistente 

técnico, inclusive de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, faculdades estas que não foram 
utilizadas pela parte autora. 

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0004379-34.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005653/2011 - NEIDE DE OLIVEIRA PASSOS (ADV. 

SP27024 - ADELAIDE ROSSINI DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 18.02.2011. Nada a decidir. Tornem ao arquivo. Int. 

  

0001045-16.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005731/2011 - ROSELI CONCEICAO DE SOUZA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo, tendo em vista a 

informação contida em sua exordial da concessão do benefício às filhas do segurado falecido; 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 
imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após, tornem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) 

dias, do parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 
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0012376-68.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005909/2011 - HELVECIO GUASTI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0006024-60.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005911/2011 - MARIANO RAMIREZ (ADV. SP112101 - 

WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001111-93.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005890/2011 - RUBENS JUNGES DA SILVA (ADV. 

SP186111 - MARCELO GOUVEIA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar a 

pertinência e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0001238-31.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005878/2011 - GELSON MATIAS BARBOSA (ADV. 

SP171918 - CELSO GOMES PIPA RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); CPFL - COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se a PFN para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar a 

pertinência e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se. Publique-se. 
  

0002169-10.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006059/2011 - REMO RAVETTI NETO (ADV. SP084512 - 

MARCIA BRUNO COUTO); RENATO RAVETTI (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO); ROSANA 

PICHLER RAVETTI (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolizada em 06.08.2010. 

Defiro a habilitação dos filhos do autor falecido - Rosana Pichler Ravetti, Remo Ravetti Neto e Renato Ravetti. 

Providencie a serventia as anotações no sistema informatizado deste Juizado. 

Assim, autorizo o levantamento dos valores da condenação aos autores, ora habilitados. 

O levantamento poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à 

agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem 

poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal 

Cível de Santos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0000017-13.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006033/2011 - EURICE VIEIRA SANTOS (ADV. SP063438 - 

SOFIA VIRGINIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. ). Petição da parte autora anexada em 24.02.2011: defiro a oitiva de 03 (três) testemunhas, nos termos do 

art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 

  

0007275-50.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005411/2011 - NILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. Prossiga-se. 
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2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado; 

3-Junte aos autos documentos, atestados e laudos médicos que comprovem a doença alegada em sua exordial, para 

viabilizar o agendamento da prova pericial médica. 

         Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0001054-75.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005783/2011 - CLAUDEMIRO GUIMARAES NETO (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP233389 - RICARDO GODOY TAVARES PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora cópia legível do RG(Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º), bem como comprovante de residência 

atual. 
Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  

0003491-60.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311018929/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV. ) X LIDIA CHRISTINA LOURENÇO (ADV./PROC. SP292396 - EDUARDO 

XAVIER D'ANNIBALE). Vistos, etc. 

Considerando a notícia do óbito da ré, consoante petição de 04/02/2010, intime-se o INSS a manifestar e comprovar o 

interesse no prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, tornem conclusos. 

  

0008221-22.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005786/2011 - MARIA CECILIA COSTA TRONCOSO (ADV. 

SP112175 - MARCOS KAIRALLA DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. ); PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTOS (ADV./PROC. SP110186 - DONATO 

LOVECCHIO FILHO). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 
Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

Decorrido o prazo, se em termos: 

3-Cite-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

4-Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. Havendo 

necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar a 

pertinência e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5-Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. Cite-se. Publique-se. 
  

0007471-78.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006317/2011 - SIDNEY DE BARROS VASCONCELLOS 

(ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0012422-57.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005954/2011 - IVANILDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 
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Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0007682-51.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311033488/2010 - EDUARDO DE SOUSA MONTEIRO (ADV. 

SP178289 - RICARDO MENESES DOS SANTOS, SP221896 - THIAGO AUGUSTO VEIGA RODRIGUES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Manifeste-se o réu, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre o processo administrativo paradigma apresentado pelo autor em petição de 12/08/2010, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, tornem conclusos. 

  

0003028-84.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311000069/2011 - ANTONIO RODRIGUES SOLHEIRO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Recebo as petições protocoladas em 17/06 e 19/08/2010 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 
  

0004785-55.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006064/2011 - SEBASTIÃO GONÇALVES DE ARAUJO REP 

P/ LAMARTIN MELO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

regularize a representação processual, apresentando procuração pública com poderes 'ad judicia'. 

Intime-se. 

  

0002839-43.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006060/2011 - FLORENCIO SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 
“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes entendem que a aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do 

artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 

No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 
contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 
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A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade da parte 

autora. A interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao 

absurdo de levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a 

fixação de uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações 

vencidas. 
Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

  

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 
II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 

feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 
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V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 
Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 
Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:          

“Acordão         Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 
Publicação       14/03/2005” 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 
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Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 
Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007”. 
Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

“Efetuamos cálculo da RMI do benefício de auxílio doença, observado o disposto no artigo 29 (inciso II e § 5º) da Lei 

8.213/91, resultando no valor de R$ 1.617,95. Evoluímos para o mês do ajuizamento, em 03/2009, resultando em 

atrasados no total de R$ 24.876,84, que somados às 12 prestações vincendas, relativas à diferença do benefício já 

recebido pelo autor (12 x 487,37 = 5.848,44) que totalizam R$ 30.725,28, constatamos valor superior aos 60 salários-

mínimos, conforme art. 3º da Lei 10.259/01, que no ajuizamento correspondia a R$ 27.900,00.” 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$30.725,28 (TRINTA MIL, SETECENTOS E VINTE E CINCO 
REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), mas também o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial 

Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0004714-87.2005.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311014898/2010 - LUCY DO CARMO GUIMARÃES 

MANTOVANI (ADV. SP128140 - DANILO ALONSO MAESTRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Remetam-se os autos à Contadoria para cumprimento do acórdão. 

  

0003786-97.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311033681/2010 - VLAMIR REZENDE DE SANTANA (ADV. 

SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional da petição protocolada 

pela parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

0008621-36.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005748/2011 - MARCUS VAN OPSTAL MARTINS DA 

COSTA (ADV. SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Examino a existência de relação de 

prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. 

Não há, pois, litispendência. 
Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

  

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0009052-31.2010.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004173/2011 - EUNICE SILVEIRA (ADV. SP303289 - 

FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 14.02.2011. Recebo como emenda a inicial. Dê-se prosseguimento 

ao feito. Cumpra-se. 

  

0003206-67.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311004539/2010 - RINALDO BARBOSA DE LEMOS (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Com base no entendimento firmado no Memorando-Circular eletrônico PFE-INSS/CGMBEN Nº 
006/2009, Parecer PFE/INSS Virtual Nº 01/2007 e no Parecer/Conju/MPS n.º 248/2008, intime-se o INSS para que se 

manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre eventual proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

0005819-31.2007.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006003/2011 - CONCEPCION LOSADA PEREZ (ADV. 

SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Haja vista a informação prestada pela serventia, intime-se o patrono da parte autora para 

que traga aos autos, no prazo de 10(dez) dias, o contrato de honorários firmado, devendo serem expedidas requisições 

separadas, para que se faça a compensação dos valores requisitados à maior. 

No mais, considerando a edição da orientação normativa nº 04, de 08 de junho de 2010, do CJF, que em cumprimento 

aos §§ 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de 

dezembro de 2009, estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da União e de 

entidades federais devedoras, determino a intimação da entidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 

30(trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no 

referido § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, expeça-se o ofício precatório para requisição dos valores devidos, 

observando-se as particularidades constantes da resolução nº 230, de 15 de junho de 2010, do Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região. 

Além do patrono intime-se também, pessoalmente, a parte autora acerca desta decisão. 

Intimem-se. 

  

0007142-08.2006.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005896/2011 - MARIA MADALENA FERNANDES (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de planilha demonstrativa 

dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de aplicação do(s) índice(s) 

determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Eventual divergência sobre 

outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  
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A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 
manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examino a existência de relação de 

prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara Federal encaminhada a este Juízo. 

Não há, pois, litispendência. 

Prossiga-se. 

  

0009827-85.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005863/2011 - ESPÓLIO DE DEOLINDA RODRIGUES 

SOARES (REPR P/ INVENTARIANTE) (ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007813-31.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005888/2011 - JOAO DA SILVA PIMENTEL (ADV. 

SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

); NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV./PROC. ). 

  

0007814-16.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005889/2011 - MANOEL CARLOS (ADV. SP280586 - 
MARCELO GREGORIO SA DA SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BANCO 

DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

  

0008475-92.2010.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005410/2011 - VANESSA DUQUE DA SILVA (ADV. 

SP154908 - CLÁUDIO LUIZ URSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000511-14.2011.4.03.6104 - DECISÃO JEF Nr. 6311005747/2011 - JOSE ROBERTO VIEGAS REGO (ADV. 

SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP213844 - 

ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO). Vistos, etc. 

1-Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de demanda originalmente proposta perante a Vara 

Federal encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. Prossiga-se. 

2-Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 
comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 

  

0001779-35.2009.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311006034/2011 - LORETO FINO NETTO (ADV. SP250161 - 

MARCELO MOREIRA PITARELLO, SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Especial Federal, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santo 

André, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Decisão registrada eletronicamente. 
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Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000843-39.2011.4.03.6311 - DECISÃO JEF Nr. 6311005554/2011 - HEDINA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0008709-69.2009.4.03.6311 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6311031946/2010 - ANTONIO MANZIONE (ADV. 
SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). “Restou infrutífera a tentativa de conciliação, tendo em vista a ausência da parte autora e 

de seu patrono constituído. 

Proceda a Serventia a anexação da contestação padrão do INSS depositada em Juízo. 

Após, cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para eventual redesignação de audiência de tentativa 

de conciliação ou prolação de sentença. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6313000018 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  
0000506-78.2010.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313001189/2011 - MANOEL ALVES DE ALCANTARA (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo 

em vista que o presente feito trata de matéria exclusivamente de direito, converto a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para conhecimento da sentença em pauta-extra, para o dia 15 de março de 2011, às 14:30 horas. 

I. 

  

0001438-66.2010.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313001188/2011 - JOSE SALVADOR DOS SANTOS (ADV. 

SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em 

vista que o presente feito trata de matéria exclusivamente de direito, converto a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para conhecimento da sentença em pauta-extra, para o dia 15 de março de 2011, às 14:15 horas. 

I. 

  

0001387-55.2010.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313001191/2011 - ROBERTO CLARO DE MEDEIROS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que a CEF 

foi devidamente citada em 26/11/2010, a possibilidade de adiantamento de audiência de conciliação, instrução e 
julgamento conforme pauta deste Juizado, bem como a existência de audiência já designada envolvendo o mesmo réu, 

redesigno a audiência de concliação, instrução e julgamento para o dia 16 de março de 2011, às 14:30 horas, neste 

Juizado. 
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I. 

  

0000863-58.2010.4.03.6313 - DESPACHO JEF Nr. 6313001190/2011 - ANTONIO MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em 

vista que o presente feito trata de matéria exclusivamente de direito, converto a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para conhecimento da sentença em pauta-extra, para o dia 16 de março de 2011, às 14:00 horas. 

I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000180 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 1) 
  

0001327-79.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001980/2011 - MARIA 

APARECIDA PIOVEZAN MARTA (ADV. SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  
            Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

            Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito 

em 17/02/2010, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença homologatória de acordo proferida 

anteriormente,   ao tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual 

seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova 

sentença passa a ter a seguinte redação: 

  

Iniciada a audiência, ouvida a autora e uma de suas testemunhas, pela representante do INSS foi proposto acordo nos 

seguintes termos: “Proponho acordo no sentido da concessão de aposentadoria por idade rural à parte autora no valor de 

um salário mínimo, com DIB em 13/04/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/02/2011 (início do 

mês de elaboração dos cálculos pela contadoria judicial), com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com 

relação aos valores das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, proponho pagamento no montante de 85% 

do valor apurado pela contadoria judicial, o que dá R$ 8.501,20 (OITO MIL QUINHENTOS E UM REAIS E 

VINTE CENTAVOS), descontados os valores recebidos a título de seguro desemprego referente ao período de julho a 

outubro de 2009,    no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, renunciando a parte autora aos 15% restantes. Por fim, 

constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de salários, 
seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, referente ao objeto 

da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo 

pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado em seu beneficio, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 

1991 .” 

 Pela parte autora foi dito que: “Aceito o acordo proposto pelo INSS sem restrições”. 

  

Vistos,etc. 

  

Conciliadas as partes o MM. Juiz proferiu a seguinte sentença: 

Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o 

Instituto Réu se compromete a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à parte autora no valor de um 

salário mínimo, com DIB em 13/04/2009 (Data do requerimento administrativo) e DIP em 01/02/2011 (início do mês de 

elaboração dos cálculos pela contadoria judicial), com prazo para implantação do benefício de 30 dias. Com relação aos 

valores das diferenças apuradas, relativas ao período entre a DIB e a DIP, deverá o INSS efetuar o pagamento no 

montante de 85% do valor apurado pela contadoria judicial, no valor de R$ 8.501,20 (OITO MIL QUINHENTOS E 

UM REAIS E VINTE CENTAVOS), descontados os valores recebidos a título de seguro desemprego referente ao 
período de julho a outubro de 2009, no prazo de 60 dias do trânsito em julgado, renunciando a parte autora aos 15% 

restantes. 
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Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, III do Código de Processo Civil. Publicada em 

audiência, saindo intimadas as partes. Transitada esta em julgado, nesta data. Registre-se. Oficie-se. 

  

0001888-11.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002250/2011 - JUVENAL 

AUGUSTO ERCOLI (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida pela parte autora contra a CEF - Caixa Econômica Federal, em que se requer seja atualizado 

seu saldo da conta vinculada de FGTS, conforme expurgos dos Planos Econômicos. 

Foi proferida sentença, transitada em julgado, reconhecendo parcialmente o pedido nos períodos de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados. 

Intimada para cumprimento da decisão, em petição anexada em 25/05/2009, a CEF informou que a parte autora assinou 

adesão aos termos da LC 110/01, anexando cópia do termo e cópia das “telas” de cálculo das atualizações, conforme 

petições anexadas em 16/10/08 e 18/09/08. 

  

É o breve relatório. 

  

DECIDO. 
  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal avença faz 

lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de nulidade. 

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados 

pelo autor. 

O E. STF editou súmula vinculante a respeito do assunto: 

SÚMULA VINCULANTE 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 

110/2001. 

Data de aprovação: Sessão Plenária de 30/05/2007 

  

Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados 

em razão da presente sentença. 

  

Dispositivo: 
  

Ante o exposto, em vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação, JULGO EXTINTA a presente execução, com 

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intimem-se. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794 e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0002934-69.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001695/2011 - MARIA 

LUIZA LOPES PEREZ (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001074-33.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001696/2011 - LUIS CARLOS 

MARUCCI (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0005222-19.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001723/2011 - MARIA 

CAMORA DAMIAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004042-31.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001737/2011 - IRENE 

SEGATELLO DOS REIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004038-33.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001738/2011 - LAURIDES 

SIMPLES BATAIA (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0003935-84.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001741/2011 - MARIA INES 

BARBOSA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003444-14.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001753/2011 - CLEVER 

ADRIANO TADEU (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003420-49.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001755/2011 - DEVAIR 

PEDRO MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003381-86.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001758/2011 - ROSELI 

MARIA DA MOTTA BRAZ (ADV. SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003345-10.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001762/2011 - DIRCEU 

MAGALHAES (ADV. SP036468 - ONIVALDO DAVID CANADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003266-02.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001767/2011 - CONCEIÇAO 

APARECIDA BARUFFALDI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002844-61.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001783/2011 - NEUZA 

VENANCIO POLEZZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002762-59.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001784/2011 - MAURO JOSE 

GAETAN (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0002725-66.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001786/2011 - JUARES 

BATISTA RAMOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002721-29.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001787/2011 - WILMA 

RODRIGUES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002692-08.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001788/2011 - NIVALDO 

GAMBARINI (ADV. SP249576 - CYNTHIA MENEGOLI CARLESSI, SP219410 - ROBERTO CARLOS 
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VICENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002577-84.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001793/2011 - ADEMIR 

DONIZETI ZAMONARI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002515-78.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001794/2011 - ZEMIRO 

BIZZARI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002439-88.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001799/2011 - VANDIR 

BUOSI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002046-66.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001812/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001856-35.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001818/2011 - RITA 

SANTANA DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001827-82.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001819/2011 - MARIA 

HELENA DE CASTRO FURQUIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001639-60.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001823/2011 - VERA DE 

ALESSIO BORSATTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001459-10.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001830/2011 - ANALIA 

GONCALVES NICOLETE (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001446-40.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001831/2011 - MARIA 

CECILIA DA SILVA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001131-17.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001837/2011 - MARILENE 

ORLANDO CAMACHO (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001123-35.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001838/2011 - ANISIO 

FONSECA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001122-50.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001839/2011 - CARLA 

MARJORIE DE FARIA CESTARO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001065-32.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001840/2011 - EDNA 
APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000993-50.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001842/2011 - DORIVAL 

TADEU ROSA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR); NILZA MARIA DOS REIS ROSA 

(ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000979-95.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001844/2011 - MARIA 

IZABEL DE SOUZA CHIOZINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000963-15.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001846/2011 - MARCOS 

JOSE DE CASTRO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000942-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001847/2011 - LUZIA 

APARECIDA BÉIA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000902-86.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001848/2011 - ANTONIA 

TOCCI VENDRAMIN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000867-92.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001849/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000754-75.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001850/2011 - MADALENA 
ORTEGA DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000753-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001851/2011 - MARIA 

APARECIDA GASPARINI (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000727-58.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001852/2011 - MIGUEL 

ROBERTO BERNARDO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000607-15.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001855/2011 - JESUS 

ANTONIO TROIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000578-33.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001858/2011 - ARIVALDO 

BORGES DE CARVALHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000502-38.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001862/2011 - ANISIA 

BONFIM DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000448-72.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001863/2011 - CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000296-24.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001864/2011 - IRENE 

ROCCO DOS SANTOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000153-40.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001867/2011 - MARIA INES 

PEREIRA PAULINO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001155-40.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002279/2011 - ELIAS 

BRAGA DE LIMA (ADV. SP274074 - HEBER CLEMENTE BENATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003667-98.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002415/2011 - ANTONIO 

CARLOS CARRITO (ADV. SP103406 - EDVIL CASSONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003263-76.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002416/2011 - SILVIA 

MARTINS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001886-12.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002423/2011 - JOSEFA 

RODRIGUES DE MENEZES (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0001205-71.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002429/2011 - CARLITO 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001104-29.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002430/2011 - ODETE 

CESQUINI CASSEVERINO (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000833-54.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002432/2011 - LUZIA 
BORDIN ZANI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000387-17.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002433/2011 - APARECIDA 

VITORIANO PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004277-32.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002612/2011 - APARECIDO 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004093-76.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002614/2011 - ALMIR 

ZANARELLI (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003964-71.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002616/2011 - LEIDE 

XAVIER DA SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003835-66.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002617/2011 - OSMAR 

LOPES FERNANDES (ADV. SP035900 - ADOLFO NATALINO MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003741-55.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002618/2011 - ILDENOR 

LIMA E SILVA (ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003583-97.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002619/2011 - EDSON 

DANIEL CASTRO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003563-09.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002620/2011 - ESMERALDO 

BENTO DE SOUZA (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003422-87.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002622/2011 - DORIVALDO 

RAMIDES (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO); NEUSA CARDOSO RAMIDES (ADV. 

SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003402-96.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002623/2011 - VANDIRA 

SILVERIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0003284-52.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002624/2011 - WILSON 

VALDEMAR PIRES (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003281-34.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002625/2011 - JOAO 

ANGELO FRANZINI (ADV. SP268107 - MARCUS ROGÉRIO TONOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002947-63.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002628/2011 - VERA LUCIA 

MARIOTI CHICOTE (ADV. SP215527 - THIAGO LUIS MARIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002509-08.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002636/2011 - SEBASTIAO 

HUMMEL (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002262-56.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002637/2011 - LUIZ 

ANTONIO ASCENCAO (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002257-05.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002638/2011 - IVANILDE 

APARECIDA HONORATO ROSETTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002040-93.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002639/2011 - DOUGLAS 

DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO, SP114939 - WAGNER ANANIAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002016-65.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002640/2011 - NIVALDO 

MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0001913-87.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002641/2011 - MARIA 
APARECIDA PESTANA FIGUEIRINHA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001232-54.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002646/2011 - ANDREIA DA 

CUNHA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001050-34.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002649/2011 - GERMINO 

NUNES PEREIRA (ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000966-33.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002650/2011 - AVENTINA 

DA SILVA TOFOLE (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000292-84.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002653/2011 - JOAO LUIZ 
EDUARDO CARDOSO (ADV. SP256340 - ROGERIO KAIRALLA BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002477-66.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002832/2011 - JAINE PAULA 

MADALENA (ADV. SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 

- MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000876-88.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002836/2011 - MARIA 

CATARINA MARCONDES (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000042-22.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002839/2011 - PAULO 

SERGIO ROCHA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004405-86.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002611/2011 - ERNESTO 

FELTRIN (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004539-16.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001728/2011 - RITA 

SANTANA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004286-62.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001730/2011 - VILMA 

APARECIDA DE MELO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004125-86.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001733/2011 - SANTINA 
RUGERI DAMIL (ADV. SP210243 - RICARDO ALESSANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004049-23.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001736/2011 - LAURINDA 

BONIN BATAGLIA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003963-23.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001739/2011 - TERCILIA 

NATALINA RAMIM LOPES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003753-69.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001746/2011 - JOAO 

MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003704-57.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001747/2011 - IDI FRIGERI 

(ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003608-42.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001749/2011 - ARLINDO 

PEDRON (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003299-21.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001764/2011 - DARCI 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003297-51.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001765/2011 - MARILENA 

MARTINS SARTORI (ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003249-92.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001768/2011 - APARECIDA 

DE ANDRADE PEREIRA (ADV. SP287231 - RICARDO STUCHI MARCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0003219-62.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001771/2011 - APARECIDA 

DIAS PEREIRA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003090-23.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001776/2011 - ALCILE 

MARIA BUOSI FERNANDES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003080-47.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001777/2011 - IRACI BUENO 

DE ANDRADE (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003074-40.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001779/2011 - ANGELICA 

MARTINS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002582-43.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001792/2011 - LUIZ 

SIQUIROLI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002476-47.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001797/2011 - DORVAIRCE 

DE SIQUEIRA FERNANDES (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO, SP278775 - GUSTAVO 

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002470-40.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001798/2011 - ABADIA 
MARCELINA DE PAULA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002426-21.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001800/2011 - MARIA DE 

LOURDES MASSUCO PASTOR (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002262-27.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001806/2011 - MARIA 

BONETI PIOVESAN CASTANHA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002203-39.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001807/2011 - JANDIRA 

GONÇALVES GAIOFATTI (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001677-04.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001822/2011 - PAULO 

MACIEL (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001546-68.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001827/2011 - MERCEDES 

ROSA (ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000984-54.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001843/2011 - MARIA ROSA 

PATEZ AMORIM (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000566-87.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001859/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000563-64.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001860/2011 - LOURDES 

VELOSO ZANCHETA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000512-24.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001861/2011 - APARECIDA 

PIRES BARBOSA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000064-85.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001869/2011 - MARIA 

BITENCOURTE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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0003332-11.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002273/2011 - JOSINA 

RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001828-67.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002278/2011 - APARECIDA 

SIMOES PIAO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004122-92.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002414/2011 - LUZIA 

FUZETTO PIOVESAN (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002198-17.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002422/2011 - APARECIDA 

DE ANDRADE NUNES (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001400-56.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002426/2011 - ELVIRA 
FUENTES GAZETA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001393-64.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002427/2011 - WALDEMAR 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001253-64.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002428/2011 - ORSILINA DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000854-98.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002431/2011 - ANTONIO 

GRAVATA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001278-72.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002645/2011 - DIRCE 

PITORI ZILI (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001150-52.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002647/2011 - ADELAIDE 

COSTA (ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000195-26.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002654/2011 - CARMEN DE 

JESUS GAMBARINI BARBIZAM (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001689-23.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002835/2011 - LUZIA 

MEDEIROS BIANCHINI (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003759-13.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001745/2011 - ARNALDO 

ALVES CINTRAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
  

0003656-06.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001748/2011 - MOISES 

SANTIAGO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003412-77.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001756/2011 - SANTO 

CALZAVARA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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0002589-40.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001791/2011 - HUMBERTO 

BOLDRINI (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002171-68.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001808/2011 - EDSON 

RODRIGUES (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001889-30.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001816/2011 - NATALINO 

PEREIRA NUNES (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS); MARIA LUCIA DA SILVA 

NUNES (ADV. ); CELIA MARIA PEREIRA NUNES ATHAIDE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000289-71.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001865/2011 - REINALDO 

BELOTTI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004044-40.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002615/2011 - ANTONIO 
PARRA GARCIA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003234-26.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001769/2011 - JOAO 

ARCEMIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - 

ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002600-30.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001790/2011 - BENEDITO 

TORRO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002266-64.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002421/2011 - NOEDIL 

DONIZETE CEICENTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001694-40.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002424/2011 - JOSE 
ROBERTO XAVIER DOURADO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000784-13.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002651/2011 - WAGNER 

ANTONIO CARRARA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003373-46.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001759/2011 - JOSE 

ANTONIO MERLOTTI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004277-03.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001731/2011 - GUIDO DEL 

RE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004054-84.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001735/2011 - MARCELO 

LOPES DAS NEVES (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO 
GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003903-84.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001743/2011 - ELVIRA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003581-30.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001751/2011 - BENEDITO 

JOSE DE SOUZA (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN); 

DIVINA MARIA DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003365-40.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001760/2011 - JOÃO JOSÉ 

DE FARIA (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI, SP224660 - ANA MARIA DA SILVA 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003351-56.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001761/2011 - LUCAS 

DIEGO CUSTODIO (ADV. SP112710 - ROSANGELA APARECIDA VIOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002671-03.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001789/2011 - ANTONIA 

BOTELHO GASETA (ADV. SP243374 - AGNALDO APARECIDO FABRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002394-55.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001801/2011 - ELZA 

ANDREGHETTI TORRES (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
  

0002361-65.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001804/2011 - ROBERTO 

CARLOS SIMOES (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001514-29.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001828/2011 - CARMEN 

LUCIA CREPALDI (ADV. SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO, SP147126 - LUCIANO ROBERTO 

CABRELLI SILVA, SP119389 - JOSE ROBERTO CALHADO CANTERO, SP230257 - RODRIGO RAFAL 

CABRELLI SILVA, SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001410-37.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001833/2011 - MARIA DE 

LOURDES SANTIAGO ALBANESE (ADV. SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO); MARLENE 

APARECIDA ALBANESE (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  
0000964-34.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001845/2011 - JOVINIANO 

BRITO ROCHA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000719-23.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001853/2011 - ABILIO 

BERNARDO (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000698-47.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001854/2011 - LEONICE DA 

SILVA CORREA (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA, SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000606-69.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001856/2011 - SEBASTIAO 

PAULELLA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 
  

0000042-27.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001870/2011 - GENUZI 

ALVES DE LIMA BAIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004122-97.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002413/2011 - MARIA 

HELENA DA CUNHA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003162-78.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002417/2011 - VALTER 

DONIZETE TONELLI (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP080518 - ELAINE DIAS 
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GUAZZELLI, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002953-75.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002627/2011 - FATIMA 

CRISTINA GONÇALVES (ADV. SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002377-82.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001802/2011 - SUELI DE 

FATIMA ALCANTARA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002359-61.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002420/2011 - LIZANDRA 

CRISTINA ALVES NEVES (ADV. SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004969-02.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001725/2011 - JUSCELINO 

MARIA DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0004121-15.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001734/2011 - JOSE 

APARECIDO BIANCHI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003586-52.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001750/2011 - ORIDES 

BEGA BERTUCCI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); CINARA RIOS EID (ADV./PROC. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO). 

  

0003428-26.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001754/2011 - CLEUZA DA 

CUNHA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003227-34.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001770/2011 - PEDRO DE 

JESUS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0002010-92.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001813/2011 - IRENE DE 

ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001604-37.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001824/2011 - JOANA 

D'ARC ALEXANDRE SOUZA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO); ELAINE 

CRISTINA JERONYMO (ADV./PROC. ). 

  

0003229-04.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002274/2011 - ANA 

CAROLINA PEREIRA PINTO FANHANI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001492-34.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002425/2011 - MARIA 

VERGÍNIA MALFATTI (ADV. SP241682 - JEFFERSON DOS SANTOS DUTRA, SP241842 - ANDRÉ RICARDO 

VIEIRA, SP084662 - JOSE LUIS CABRAL DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004584-83.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001726/2011 - MARIA 

APARECIDA MORETTO PENARIOL (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004581-31.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001727/2011 - FRANCISCA 

DA CONCEICAO BONFIN LIMA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003793-17.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001744/2011 - ANTONIO 

RUIZ SIMOES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003552-48.2005.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001752/2011 - ELVIRA 

GERALDINI COELHO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003291-49.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001766/2011 - FLORINDA 

GARCIA BORTOLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0003217-87.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001772/2011 - DOROTIDES 

DOS SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003159-84.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001774/2011 - LOURDES 

TALASSE ULLIANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003122-62.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001775/2011 - ELIZA 

NOQUEIRA DA SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002879-21.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001782/2011 - ADELINO 

RICCI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002511-75.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001795/2011 - MITUKO 

SHIODA HOSHINA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002051-20.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001811/2011 - MARIA 

APARECIDA NARDIN (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
  

0001589-63.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001825/2011 - ERCILIA 

MACHADO VIANA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001439-87.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001832/2011 - RENATO 

CONTREVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002589-35.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002419/2011 - ALICE DIAS 

TIVO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004609-96.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002609/2011 - ANTONIO 

BORGES LISBOA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0004149-12.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002613/2011 - ERMELINDA 

MILANI FORESTIERI (ADV. SP263510 - ROBERTA FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002690-72.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002630/2011 - AMALIA 

SQUIVE VOLTANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002688-05.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002631/2011 - LUZIA 

ANTUNES DE BEM RIBEIRO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002525-93.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002635/2011 - ADENIR DE 

MOURA FIDELIS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001534-49.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002643/2011 - SERAFINA 

DE FRANCA ASSUNCAO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003410-10.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001757/2011 - MARCELO 

RIGUETTI (ADV. SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS, SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS); 

DIVA FERREIRA CUNHA (ADV. SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002370-22.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001803/2011 - DANIEL 

FERNANDO PEREIRA (ADV. SP095506 - MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0002169-98.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001809/2011 - PAMELA 

CAROLINE RONCONI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); JAIRO MANOEL 

RONCONI (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO); ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0001793-15.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001820/2011 - FABIO 

ROGERIO GARCIA DE LIMA (ADV. SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA); ZILDA GARCIA DE LIMA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000068-54.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001868/2011 - JOEL 

NICOLETI BISPO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN); CRISTINA APARECIDA 

MORETTO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003042-64.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002418/2011 - LUCIMAR 
NOGUEIRA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001519-51.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002644/2011 - ROBERTO 

RODRIGUES ALVES JUNIOR (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES, SP190878 - ARIANA BAIDA 

CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002151-77.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002834/2011 - SEBASTIANA 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP128792 - CASSIO ANTONIO CREPALDI, SP200329 - DANILO EDUARDO 

MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0004522-43.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001729/2011 - EDEACIR 

ANA DE CARVALHO ZOLI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001510-84.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001829/2011 - ARIDETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001036-16.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001841/2011 - LUIZ 

CARLOS BORGHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000168-04.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001866/2011 - JOAO 

BATISTA COUTINHO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003016-03.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002276/2011 - NERCIA 

MARIA MENDES (ADV. SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002095-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001810/2011 - ANTONIO 

BREDA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003910-71.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001742/2011 - CHRISTINO 

ALBUQUERQUE (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001406-92.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001834/2011 - DURVAL 

POIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0001570-57.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001826/2011 - GERALDO 

MORENTE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004270-11.2006.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001732/2011 - ADAO 

AURELIO SILVA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0003556-17.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002621/2011 - JACIR 

TRINCA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002569-78.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002634/2011 - TARCISO 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, SP256111 - GUSTAVO 

REVERIEGO CORREIA, SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004462-07.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002610/2011 - JOAO DE SA 

(ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001956-58.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001814/2011 - NATHALI DA 

COSTA PADOVEZ (ADV. SP154955 - ALEXANDRE PEREIRA); TATIANE JOSE DA COSTA (ADV. SP154955 - 

ALEXANDRE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

                                   À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso III e 795 ambos do 

Código de Processo Civil. 
                                   Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se 

                                   Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

                                   P. R. I. 

  
0004356-45.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001683/2011 - NEIDE 

APARECIDA MANTOVANI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0004354-75.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001684/2011 - LUIS 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003951-09.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001685/2011 - JOAO 

MANOEL ZILLI (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003715-57.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001686/2011 - ELAIRSON 

LAERCIO JACOMO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002712-33.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001687/2011 - SANDRA DE 

ANDRADE (ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO, SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002711-48.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001688/2011 - MANOEL 

MESSIAS DE BRITO (ADV. SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO, SP254518 - FABRICIO PIRES DE 
CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0002681-13.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001689/2011 - HERCULES 

GORLA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002444-76.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001690/2011 - EDSON 

PEREIRA DE BRITO (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001249-56.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001691/2011 - ANDREA 

REGINA DOS SANTOS HASS (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 
  

                              Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão do benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 8.213/91. Requer, também, os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.  

                                                

Em contestação anexada, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: pagamento de 80% das 

diferenças devidas no qüinqüênio não prescrito que antecede ao ajuizamento da ação, com aplicação de correção 

monetária a partir do vencimento de cada parcela e sem juros, limitado o total do crédito a até 60 (sessenta) 

salários mínimos vigentes na presente data, sendo a RMI, RMA e diferenças concernentes aos períodos entre a 

DIB e a DIP calculadas pelo INSS no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 A parte autora peticiona junto aos autos, concordando com os termos da proposta de acordo efetuada pelo INSS 

e requer homologação do acordo. 

                                 

                                 É o relatório. 

                                 Decido. 

  

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, 
por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o 

Instituto Réu se compromete a revisar o benefício previdenciário através da aplicação do art. 29, inciso II da Lei 

8.213/91, nos exatos termos da proposta de acordo efetuada, com prazo para implantação do benefício de 60 dias. 

Com relação aos valores das diferenças apuradas, do período entre a DIB e a DIP, o pagamento será no 

montante de 80% do valor apurado pela EADJ, no mesmo prazo concedido para implantação do benefício, 

expedindo-se na seqüência o competente ofício requisitório.  

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de 

salários, seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, 

referente ao objeto da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso 

tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja 
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parcelado em seu beneficio, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos 

termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 1991.” 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

P.R.I.C. 

  
0003490-32.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002466/2011 - FERNANDA 

MALUF (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP275030 - PRISCILA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0003957-11.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002787/2011 - SILMARA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003928-58.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002788/2011 - JULIO CESAR 

BARBOZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002740-64.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002789/2011 - APARECIDA 

DOMINGAS LHOBREGAT MATHEU DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002733-72.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002790/2011 - JOSE 

CAETANO SANTANA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  
0002383-50.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001576/2011 - PAULO 

APARECIDO MIRANDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

                                Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

                                                

Em audiência realizada em 06/10/2010, o Instituto apresenta proposta de acordo, nos seguintes termos: concessão do 

beneficio de auxílio-doença à parte autora com DIB em 23/07/2010 (data da realização da perícia) e DIP em 

01/10/2010, com prazo para implantação do benefício de 15 dias e com relação aos valores das diferenças apuradas, do 

período entre a DIB e a DIP, pagamento no montante de 90% do valor apurado pela EADJ, no mesmo prazo concedido 

para implantação do benefício. Deverá, ainda, a parte autora ser submetida a perícia administrativa após 23/01/2011 

(prazo de 06 meses da data da perícia médica judicial). 

 A parte autora em petição anexada em 13/10/2010, concorda com os termos da proposta de acordo efetuada pelo INSS 

e requer homologação do acordo. 
                                

                                 É o relatório. 

                                 Decido. 

  

Tendo em vista que a proposta de conciliação apresentada pelo INSS foi acolhida pela parte autora, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Réu se 

compromete a conceder o beneficio de auxílio-doença à parte autora com DIB em 23/07/2010 e DIP em 01/10/2010, 

com prazo para implantação do benefício de 15 dias. Com relação aos valores das diferenças apuradas, do período entre 

a DIB e a DIP, o pagamento será no montante de 90% do valor apurado pela EADJ, no mesmo prazo concedido para 

implantação do benefício, expedindo-se na seqüência o competente ofício requisitório. 
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Deverá, ainda, tendo em vista o término do prazo fixado pelo perito judicial, a parte autora ser submetida a perícia 

administrativa imediata, para fins de verificação da persistência ou cessação da incapacidade, devendo ser convocada 

para tanto pelo INSS, implicando a ausência na perícia, sem razão justificada, na possibilidade de suspensão do 

benefício nos termos do artigo 101 da Lei 8.213/91. 

Constatada , a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento, recebimentos de salários, 

seguro desemprego ou recebimento de qualquer outro beneficio inacumulável, no todo ou em parte, referente ao objeto 

da presente ação a parte concorda, desde já que seja a presente demanda extinta e, caso tenha sido efetuado duplo 

pagamento, que haja descontos nos valores devidos a titulo de atrasados ou que seja parcelado em seu beneficio, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art, 115, inc. II da lei nº 8.213 de 

1991.” 

EXTINGO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sentença transitada em julgado nesta data. Expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  
P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); 

abril, maio e junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II).  

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  
  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 
3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 
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pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 
PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 
sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 
  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 639/781 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 
norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 
conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 
recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 
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Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 
havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), 

Collor I (abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não 

pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em 

sua conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 
presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0003281-63.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002307/2011 - EVALDO 

DURAES DE ANDRADE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003279-93.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002308/2011 - SERGIO DE 

CAMPOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0003275-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002309/2011 - LEONICE DE 

FREITAS STUCHI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003273-86.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002310/2011 - JOAO 

MESSIAS DA SILVA LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003272-04.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002311/2011 - ARNALDO 

SOARES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003271-19.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002312/2011 - MARIA 

APARECIDA DE FREITAS CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003270-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002313/2011 - JOSE 

CARLOS DE CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003266-94.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002314/2011 - JOSE 

DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003265-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002315/2011 - LIDIA DA 

CONCEICAO GALDIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003262-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002316/2011 - DAIRTON 

DAS DORES DE JESUS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003258-20.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002317/2011 - JOAO 

CARLOS MARQUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003254-80.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002318/2011 - ANA 

APARECIDA CAROLINA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003248-73.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002319/2011 - DOROTEA 

CONTINI FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0003247-88.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002320/2011 - IVAN 

BERTOLINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003244-36.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002321/2011 - EDSON 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003243-51.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002322/2011 - JOSE 

AUGUSTO RODRIGUES DA MATA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003236-59.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002323/2011 - JOSE 

TAVARES GOMES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0003235-74.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002324/2011 - ILMA GOMES 

DA SILVA MARTINS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003233-07.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002325/2011 - JOSE TODER 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003228-82.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002326/2011 - ELOISIO 

ANTONIO DE SOUZA MARQUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003226-15.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002327/2011 - CLAUDECIR 

BENVINDO NEVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002942-07.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002328/2011 - ANA LUCIA 

ALCANTARA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002938-67.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002329/2011 - ANTONIO 

DONIZETE DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002902-25.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002330/2011 - CLEUNI 

HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002901-40.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002331/2011 - JOANA 
APARECIDA PONCE MORAES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002900-55.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002332/2011 - VALDETE 

ALVES DE ALMEIDA CUNHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002898-85.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002333/2011 - JOSE 

CARLOS FILHO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002896-18.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002334/2011 - OLGA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002894-48.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002335/2011 - JOSE 

PEREIRA CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002893-63.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002336/2011 - LUCIA 

HELENA CLEMENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002889-26.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002337/2011 - MARCOS 

ADRIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002887-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002338/2011 - MOACIR 

TEODORO GONCALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002877-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002339/2011 - VALDIR 

DONIZETE PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002871-05.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002340/2011 - JOVELINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002869-35.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002341/2011 - EDNA DA 

SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002867-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002342/2011 - NILSON 

DONIZETI DE ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002863-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002343/2011 - JOSE 

ROBERTO DA SILVA LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002861-58.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002344/2011 - VALDIR 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002832-08.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002345/2011 - APARECIDO 

DONIZETE DE FREITAS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002828-68.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002346/2011 - MARIA ROZA 

GUIMARAES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002822-61.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002347/2011 - NILSON 

FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002821-76.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002348/2011 - MIGUEL 

ANTONIO VACCARI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002818-24.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002349/2011 - ANTONIO 

HERMENEGILDO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002816-54.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002350/2011 - ELIANA 

MARIA CARON HERMENEGILDO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002815-69.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002351/2011 - ELISEU DE 

LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002810-47.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002352/2011 - LUIZ 

CARLOS HILARIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002808-77.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002353/2011 - JOSE LUIZ 

FASSIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002806-10.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002354/2011 - JOSE 

CARLOS FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002805-25.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002355/2011 - EVA 

ROSANGELA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002798-33.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002356/2011 - HELENA 

VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001700-13.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002357/2011 - OSVALDO 

ASCENCIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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*** FIM *** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000180 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 2) 
  

0001402-21.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002458/2011 - INACIO 

APARECIDO DAS NEVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão); abril, maio e 
junho de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 
  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 

no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 
prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 
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Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 
característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 

nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 
  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 
básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 
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torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 

índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  
Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 

Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 
nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 
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 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 

serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89), Collor I 

(abril, maio e junho/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser 

acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Assim, descabidas eventuais alegações da parte autora no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou 

os valores creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF.  

  

O E. STF, ao enfrentar a questão, afastou a desconsideração do acordo firmado entre correntistas e Instituição 

Financeira (CEF, no acórdão paradigma), visando o recebimento de valores expurgados da conta de FGTS, aprovando o 

enunciado da Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

  
“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”. 

  

  

Ressalto que o FGTS tem natureza estatutária em decorrência de lei, ficando, nesse caso, afastada a incidência do 

Código de Defesa do Consumidor. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na presente 

demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de 
janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos Planos 

Bresser Collor I (maio e junho de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0003473-30.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002358/2011 - WANDERLEI 

CASSERO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por WANDERLEI CASSERO em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão do benefício aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo, em 25/09/2009 - NB 

31/537.507.217-0. Requer, ainda, os benefícios da justiça gratuita. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 

Pretende, a parte autora, a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto à aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 
regime geral de previdência social. 

  

Fixadas as premissas, passo à análise do pedido. 

  

Inicialmente, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora 

ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório - empregado, em 26/04/1975, na empresa Cocam Cia de 

Café Solúvel e Derivados, possuindo vínculos empregatícios subseqüentes, mantendo-se nessa condição até 30/09/1990 

quando, antão, passou a verter contribuições na qualidade de contribuinte individual, nos períodos de 01/1985 a 

05/1989, de 08/1989 a 12/1989, de 02/1990 a 05/1990, de 07/1990 a 02/1992, de 05/1992 a 07/1992, de 12/1993 a 

06/1994, de 09/1994 a 09/1994, de 11/1994 a 11/1994, de 01/1995 a 05/1995, de 11/1995 a 11/1995, de 01/1996 a 

02/1996, de 05/1996 a 06/1996 e de 09/1996 a 09/1996. 

Após a perda da qualidade de segurado, reingressou no RGPS, em 01/04/2008, na Câmara Municipal de Catiguá(SP), 

com remuneração registrada até setembro de 2008, em cargo comissionado, conforme verifico no sistema 

Dataprev/Cnis. 

Quanto à incapacidade para o trabalho, em perícia realizada na especialidade clínica médica, ficou constatado que a 

parte autora é portadora de “Diabete melito severo, retinopatia e pé diabético”. Segundo o Perito Judicial, a parte autora 

está incapacitada para o trabalho desde julho de 2007, quando se submeteu a procedimento cirúrgico (04/07/2007) no 
qual se deu a amputação “transmetatarsiana” do pé esquerdo. 

Verifico que a parte autora verteu contribuições ao RGPS como contribuinte individual até setembro de 1996, perdendo 

a qualidade de segurado em 15/11/1997 (artigo 15, inciso I, §4º da Lei 8213/91), reingressando no RGPS apenas em 

01/04/2008 (cargo em comissão na Câmara Municipal de Catiguá), quando já estava incapacitada para o trabalho, 

conforme concluiu o perito judicial. 

Nesse contexto, trago à baila a seguinte ementa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1227304 Nº Documento: 9 / 98 Processo: 2007.03.99.038309-3 UF: SP Doc.: 

TRF300313046 - 

Relator: JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN-Órgão Julgador OITAVA TURMA- Data do Julgamento 

 13/12/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJF3 CJ1 DATA:16/12/2010 PÁGINA: 589  

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 
benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença . 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

  

  

Assim, infere-se que a parte autora reingressou no RGPS já incapacitada para o trabalho, o que inviabiliza a concessão 

do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, consoante os artigos 59, parágrafo único e 42, parágrafo 2º, da Lei 

8.213/91. 
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Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003685-51.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002262/2011 - NOEMIA 

GAGLIARDI PEREIRA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 
Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 
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c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 
parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 
  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 
da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 
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salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém da 

aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor mensal de salário mínimo e pelo valor de R$ 150,00, 
recebido pela parte autora através de serviços de costura. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como 

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora recebe benefício 

aposentadoria por invalidez (NB 1137561057) no valor de salário mínimo. 

Nesse sentido, somando-se o valor do salário recebido pelo esposo da parte ao valor auferido pela parte autora com 

consertos de roupa, totaliza-se valor superior ao valor do salário mínimo vigente, assim, não é cabível sua exclusão do 

cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e seu esposo, no total de 02 

(dois) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

  

                 Ademais, considerando as reais condições do núcleo familiar da parte autora, ressaltando-se as avaliações 

contidas no laudo social, mormente acerca da ajuda recebida dos filhos da parte autora, conclui-se que a família possui 

meios para prover sua subsistência. 

  
Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao 

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando 

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, 

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está caracterizada a 

situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na inicial não 

merece ser acolhido. 

  

Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); 

janeiro de 1989 (Plano Verão); abril e maio de 1990 (Plano Collor I); e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 
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Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 
signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 
  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  
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Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente.  

  

Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 

asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 
índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 

correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 
advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 
novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 654/781 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 

para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 
- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 
respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  
 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Bresser (junho/87), 

Verão (janeiro/89), Collor I (abril e maio/90) e Collor II (fevereiro/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu 

pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 
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Assim, descabidas eventuais alegações da parte autora no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 

110/01, ou os valores creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou 

sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF.  

  

O E. STF, ao enfrentar a questão, afastou a desconsideração do acordo firmado entre correntistas e Instituição 

Financeira (CEF, no acórdão paradigma), visando o recebimento de valores expurgados da conta de FGTS, 

aprovando o enunciado da Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

  

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”. 

  

  

Ressalto que o FGTS tem natureza estatutária em decorrência de lei, ficando, nesse caso, afastada a incidência 

do Código de Defesa do Consumidor. 

  

  
Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0002494-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002454/2011 - ELIASAL 
FAUSTINO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002509-03.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002455/2011 - BENEDITO 

FLORIVAL NERI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002514-25.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002456/2011 - ALBERTINA 

SANITA CAMARGO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002505-63.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002457/2011 - LUIS 

APARECIDO AREDES (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0004165-92.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002806/2011 - JOAO 
ANSELMO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora sob o rito dos Juizados Especiais Federais objetivando a revisão da renda 

mensal de aposentadoria por invalidez e a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de 

atrasados decorrentes de tal revisão. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Argumenta-se, em suma, que a aposentadoria por invalidez foi decorrente de conversão de auxílio-doença e, não 

obstante isso, foi preterido o cumprimento da determinação contida no art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213-91, para se aplicar o 

disposto no art. 33, § 5º, I, do Decreto nº 3.048-99, o que implicaria a redução do valor do benefício de forma indevida. 
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O INSS apresentou contestação, postulando a declaração de improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Não há questões prévias que impeçam o exame do mérito. 

  

No mérito, o pedido não procede, uma vez que a tese exposta na inicial carece de respaldo jurídico. 

  

  

Vejamos. 

  

A parte autora sustenta que a renda da aposentadoria por invalidez, resultante de conversão de auxílio-doença, teria sido 

indevidamente reduzida, em decorrência da preterição do cumprimento da determinação contida no art. 29, §, 5º, da Lei 

nº 8.213-91, cujo teor é o seguinte: 

  
“Art. 29. (...) 

  

(...) 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo.” 

  

Argumenta-se, em amparo à aludida conclusão, que o INSS, em lugar de seguir o que é determinado no dispositivo 

acima transcrito, teria simplesmente implementado a conversão mediante a aplicação da alíquota de 100% ao salário-

de-benefício reajustado. 

  

Apesar de sua aparência sedutora, a tese acima aduzida passa ao largo do real sentido do § 5º que foi transcrito, 

conforme será demonstrado a seguir. 

  

Com efeito, cabe não passar despercebido que o dispositivo em tela não trata de conversão de auxílio-doença em 
aposentadoria por invalidez, mas, conforme declara expressamente, visa a assegurar a utilização do salário-de-benefício 

de benefício por incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo. 

  

Por seu turno, o período básico de cálculo relativo à aposentadoria invalidez é objeto, atualmente, do inciso II, do caput, 

do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na redação da Lei nº 9.876/99: 

  

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

  

(...) 

  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a (destaque nosso: aposentadoria por invalidez), d, e (destaque nosso: 

auxílio-doença) e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.” 

  

Originariamente, o caput do art. 29 expunha que o “salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos 

os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 
meses.” 

  

Vale conferir, à luz das dicções do dispositivo, que o salário-de-benefício corresponde à soma de determinado número 

de salários-de-contribuição, que consiste na base de cálculo das contribuições devidas pelo segurado. Essa base de 

cálculo, por sua vez, é a remuneração pelo desempenho de atividade do qual advenha a qualidade de segurado. Vale 

dizer que o desempenho de atividade com a referida eficácia é um dos pressupostos da definição de salário-de-

benefício, o que é explicitado pelas expressões “na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo” e “imediatamente anteriores ao do afastamento da 

atividade ou da data da entrada do requerimento”, conforme as redações atual e pretérita, respectivamente, do caput do 

art. 29 da Lei nº 8.213-91. 
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Ora, conforme é cediço, o auxílio-doença está a salvo da incidência de contribuição, ou seja, não corresponde a salário-

de-contribuição. Em suma, o valor do auxílio-doença não é salário-de-contribuição, pela simples razão de que, na 

hipótese, não há contribuição. 

  

Nota-se, assim, que, no caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício é 

único e corresponde àquele apurado, na forma do art. 29 da Lei nº 8.213-91, na época de afastamento da atividade e da 

cessação das contribuições. Por isso, não há qualquer irregularidade, na hipótese da conversão prevista pela parte final 

do art. 62 da Lei nº 8.213-91, na apuração da renda da aposentadoria por invalidez mediante a aplicação de 100% sobre 

o salário-de-benefício utilizado para o estabelecimento da renda do auxílio-doença, porquanto se trata do mesmíssimo 

salário-de-benefício em um e outro caso. 

  

O § 5º do mencionado art. 29 cuida simplesmente de permitir o uso do salário-de-benefício de benefício por 

incapacidade que tenha sido recebido no período básico de cálculo de qualquer benefício. Note-se que o dispositivo tem 

amplitude maior que a que parece ser defendida na inicial da presente demanda. Com efeito, o dispositivo permite a 

utilização de salário-de-benefício de qualquer benefício por incapacidade (auxílio-acidente, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez) para a apuração da renda de benefício superveniente (não confundir com conseqüente). 

Nesse ponto, vale lembrar que a aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença não são definitivos em caráter absoluto, 

porque cessam se for suprimida a causa da incapacidade de que decorram (arts. 47 e 60, parte final, da Lei nº 8.213-91). 
  

Sendo assim, os sentidos do mencionado § 5º são basicamente 2, a saber: (1) permitir que a percepção de tais benefícios 

por incapacidade seja computada na carência de benefício posterior (não confundir com derivado) e, como 

conseqüência, (2) possibilitar a utilização dos salários-de-benefício de tais benefícios para a apuração do salário-de-

benefício do benefício posterior. Por exemplo, o segurado que tenha gozado de aposentadoria por invalidez, 

posteriormente suprimida em decorrência da cessação da incapacidade, poderá utilizar os fatores (tempo e valor) do 

benefício cessado para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ora, esse entendimento não autoriza a utilização do salário-de-benefício do auxílio-doença originário para a apuração 

do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez decorrente de conversão, porquanto, em tal hipótese, há apenas 

um salário-de-benefício, conforme foi demonstrado linhas atrás. É possível a utilização do § 5º do art. 29 da Lei nº 

8.213-91 em relação a auxílio-doença para a apuração de aposentadoria por invalidez, mas somente na hipótese em que 

o primeiro benefício tenha simplesmente precedido - e não originado - a aposentadoria por invalidez. Por exemplo, na 

hipótese de auxílio-doença mantido e cessado em trecho intermediário do período previsto no inciso II, do art. 29, o 

valor do salário-de-benefício desse auxílio-doença precedente pode ser utilizado para a apuração do salário-de-benefício 

de auxílio-doença posterior, que será o mesmo da aposentadoria por invalidez em que porventura vier a ser convertido. 

Todavia, esse não é o caso dos autos, conforme visto. 
  

Nesse sentido a Jurisprudência do STJ: 

  

AgRg no REsp 1100488 / RS-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-2008/0236619-1 - Relator(a) 

Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) (8145) 

Relator(a) p/ Acórdão MIN. (a) Revisor(a) MIN. (A) 

Órgão Julgador 

T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 

03/02/2009 

Data da Publicação/Fonte 

DJe 16/02/2009 

Ementa 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 
auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento.AcórdãoVistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Nilson Naves, Paulo Gallotti, 

Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro Nilson Naves. 
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Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

  

                 Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.   

                    

                 Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial. 

  

                 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000121-98.2008.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002366/2011 - IRACI 

PEREIRA DE SOUZA GONCALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); 

AMABILE NAIR MENIS LUCENTE (ADV./PROC. SP098252 - DORIVAL FASSINA). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional de Seguro Social e Amábile Nair Menis Lucente, na 

qual a autora busca a concessão do benefício da pensão por morte de Felipe Lucente, o qual lhe fora negado 
administrativamente, em 29/10/2007, tendo em vista que o órgão concessor considerou não comprovada a qualidade de 

dependente da autora em relação ao falecido segurado. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

Decido. 

  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91 e consiste no pagamento devido ao 

conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Independentemente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: ser o 

falecido segurado da Previdência Social e haver a qualidade de dependente. 

No que se refere à qualidade de segurado do falecido, conforme o texto do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, há menção 

expressa no sentido de que têm direito ao benefício os dependentes do segurado que falecer, ou seja, há necessidade 

legal que no momento do falecimento o de cujus ostente a qualidade de segurado da Previdência Social. 

A qualidade de segurado restou incontroversa, uma vez que o falecido recebia aposentadoria por idade, NB 

0685831183, cessada em razão do óbito, conforme se verifica no sistema DATAPREV/PLENUS. Verifico, também, 

através do referido sistema que a Sra. Amábile Nair Menis Lucente recebe o benefício de pensão por morte do segurado 
instituidor, NB 120.846.565-9, na qualidade de esposa.  

  

Assim, resta apenas verificar a presença do segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a 

qualidade de dependente da autora (companheira), à luz da legislação vigente à época do óbito, ocorrido em 

20/03/2002. 

A parte autora, visando à comprovação da qualidade de companheira, anexou aos autos os seguintes documentos: 

  

1.         Cópia da certidão de casamento na qual consta averbação de separação da autora, ocorrida em 1977, bem como 

o divórcio decretado por sentença com trânsito em julgado em 16/12/1994; 

2.         Certidão de óbito de Felipe Lucente, ocorrido em 20/03/2002, onde consta que residia em Oswaldo Cruz (SP), e 

era casado com Amábile Nair Menis Lucente; 

3.         Contrato de locação do imóvel localizado na cidade de Catanduva(SP), Rua 12 de Outubro,261, tendo o falecido 

como locatário, assinado em 04/02/1999; 

4.         Contrato de locação do imóvel localizado na Rua 13 de Maio, 952, em Catanduva, assinado em 25/06/2000, 

onde consta a autora como locatária e o falecido, Sr. Felipe Lucente, residente na Av. Brasil, 361, Osvaldo Cruz(SP), 

como fiador; 

5.         Contrato de locação do imóvel localizado na Rua Pernambuco, 343, na cidade de Catanduva, assinado em 
26/03/1983, no qual consta a autora como locatária e o falecido como fiador; 

6.         Recibos de aluguel relativos ao ano de 1999, em nome de Felipe Lucente, bem como fotografias que a autora 

alega ser do falecido; 

7.         Certidões de batismos, expedidas pela comunidade Paroquial São Judas Tadeu de Catanduva, realizados nos 

anos de 1982 e 1984, nas quais constam que a autora e o falecido foram padrinhos. 

  

  

Pois bem, o artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que: “são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na 

condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido”. Ainda, segundo seu parágrafo 3.º, “considera-se 
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companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, 

de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal.” (original sem destaque) 

  

O artigo 226 da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96 que regulamenta o referido artigo, consagrando a 

proteção à entidade familiar, autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. Dispõe os 

artigos 1º e 2º da Lei 9278/96: 

Art. 1º É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma 

mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família. 

Art. 2° São direitos e deveres iguais dos conviventes: 

I - respeito e consideração mútuos; 

II - assistência moral e material recíproca; 

III - guarda, sustento e educação dos filhos comuns. 

  

Por outro lado, o artigo 183 do Código Civil de 1916, vigente à época do falecimento do segurado instituidor, ao tratar 

dos impedimentos ao casamento, em seu inciso VI veda, obviamente, o casamento entre pessoas casadas. Porém, em se 

tratando de companheiros, ainda que ambos sejam casados, não há óbice ao reconhecimento de união estável, desde que 

se achem separados de fato ou judicialmente. 

  
Assim, considera-se união estável aquela verificada entre indivíduos, solteiros, separados judicialmente ou de fato, 

divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. 

  

Não é esse o caso dos autos. 

Vejamos. 

  

No decorrer da instrução probatória, restou comprovado que o falecido era civilmente casado com a Sra. Amábile Nair 

Menis Lucente, ambos residindo no mesmo endereço, na cidade de Osvaldo Cruz(SP), onde o Sr. Felipe exercia a 

atividade de motorista de táxi. Em depoimento, o filho, Sr. José C. Lucente, afirmou que a família desconhecia eventual 

relacionamento amoroso entre o falecido e a autora, pois ele sempre residiu e trabalhou na cidade de Osvaldo Cruz, de 

onde se ausentava, por curtos períodos, apenas quando viajava a trabalho no transporte de passageiros em seu táxi. 

Ao ser perguntado por este Magistrado sobre as fotografias antigas apresentadas pela parte autora, o Sr. José C. 

Lucente, reconheceu seu pai em todas elas, mas reforçou que a família ficou surpresa quando tomou conhecimento das 

alegações da autora no presente processo. 

                   Em depoimento, a testemunha Alceu Bighi afirmou que era amigo do falecido, reconhecendo-o nas 

fotografias antigas apresentadas por este Magistrado, porém, desconhecia a existência de relacionamento extraconjugal 

do Sr. Felipe. 
                   Segundo consta na certidão de óbito e pelo depoimento do filho, Sr. José, o Sr. Felipe foi encontrado morto 

em uma estrada “boiadeira” na cidade de Guapiaçu(SP), após supostamente ser atacado por indivíduos que lhe 

contratou uma “corrida” partindo da cidade de Osvaldo Cruz(SP). 

Em depoimento pessoal, a autora afirmou que o falecido residiu em sua companhia por mais ou menos 29 (vinte e nove) 

anos, na cidade de Catanduva, período no qual sempre arcou com todas as despesas da casa, inclusive aluguel. De fato, 

os documentos anexados aos autos pela autora sugerem a existência de relacionamento, por tempo considerável, entre 

ela e o falecido. 

Entretanto, restou também comprovado nos autos, através de documentos e depoimentos de testemunhas da co-ré, que o 

Sr. Felipe nunca se separou, de fato, de sua esposa e que sua família não tinha conhecimento de eventual 

relacionamento amoroso entre ele e a autora. 

Embora se verifique, no presente caso, a existência de relação afetiva não eventual entre a autora e o falecimento, 

constata-se que tal relacionamento se deu paralelamente ao casamento pré e coexistente, fazendo-se presentes 

impedimentos para o casamento, de forma que não há como reconhecer a união estável entre o falecido e a autora. 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

  

Processo REsp 631465 / DF RECURSO ESPECIAL 2004/0025085-2   Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI 

(1118)   Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 05/08/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 
23/08/2004 p. 236 RNDJ vol. 59 p. 135 RSTJ vol. 188 p. 410 

 Ementa Processual civil. Recurso especial. Ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato. Partilha de 

bens. Concubinato. Casamento. Pré e coexistência. Impedimento matrimonial. Prevalência. Reexame de prova. 

- Os efeitos decorrentes do concubinato alicerçado em impedimento matrimonial não podem prevalecer frente aos do 

casamento pré e coexistente. 

- A pretensão de reexame de prova não enseja recurso especial. 

Recurso especial não conhecido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, não conhecer do 
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recurso especial. Os Srs. Ministros Castro Filho, Antônio de Pádua Ribeiro, Humberto Gomes de Barros e Carlos 

Alberto Menezes Direito votaram com a Sra. Ministra Relatora 

  

Assim, tenho como não preenchidos os requisitos para o reconhecimento da união estável entre o falecido e a autora e, 

em conseqüência, rejeito o pedido de pensão por morte de Felipe Lucente. 

  

Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  
Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 

3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 
preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  
Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 
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Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  
No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 
aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 
  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 
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No caso dos autos, verifico que a parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é 

posterior a abril de 1990, razão pela qual não faz jus à aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos planos 

econômicos. 

  

Dispositivo. 

  

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor e extingo o processo com resolução 

de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003249-58.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002156/2011 - NEUSA 

APARECIDA PERUCHI ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002729-98.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002157/2011 - PAULO 

SERGIO BARBARELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002720-39.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002158/2011 - ADILSON 

VERDEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002676-20.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002159/2011 - TEREZA 

BRANCALION DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002637-23.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002160/2011 - LAERCIO 

ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000177-29.2011.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002460/2011 - DJALMA 
DONIZETE DOURADO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de 

conta(s) vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de junho de 1987 (Plano Bresser); 

janeiro de 1989 (Plano Verão); março e abril de 1990 (Plano Collor I); e março de 1991 (Plano Collor II).  

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, 

posto que o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de 

exclusão de competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 
  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao 

Termo de Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré.  

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto 

que tal avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a 

presença de nulidade. 

  

Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA 

MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão 

judicial sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no 

processo de conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim 

como, encerra o processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de 

Processo Civil. A recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes 

não é dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não 

interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre 

manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não 

consta no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 

110/01, que prestigia a autonomia da vontade. 
6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os 

signatários do ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, 

pois seria necessária indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo 

de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 

200401000001230 Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o 

referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices 

utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos 

pacificamente pela jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  
Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas 

contas vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo 

Federal entre 1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a 

partir de quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  
Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral 

inflacionário (que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos 

normativos de calibre inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal 

sucedidos) criam artifícios diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, 

criação de indexadores ou indicadores diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com 

a efetiva perda do poder aquisitivo monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a 

indexação das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia 

que a correção monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do 

Consumidor - IPC, não por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente 
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asseverou que a correção monetária nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda, e que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor 

índice que retrata a desvalorização da moeda é o IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas 

vinculadas do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, 

porquanto os saldos nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, 

o que gerou resultados detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia 

inferior à efetiva oscilação de preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 

15.01.89, a qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a 

sistemática de crédito da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos 

rendimentos (art. 17), não sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada 

uma das medidas provisórias que se sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991.  

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 
correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do 

advento dos Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), 

respectivamente, ao fundamento básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação 

ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS 

do IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para 

determinar a aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As 

razões de assim decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas 

medidas provisórias não poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, 

modificar o regime remuneratório vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza 

contratual, torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de 

índices de correção monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  
Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos 

novos índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo 

aquisitivo do direito para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo 

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, 

seus titulares não têm direito adquirido à remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de 

percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é 

simples, pois para o referido ministro e para a maioria de seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho.  

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre 

eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos 

respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado 
para atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não 

haver direito adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela 

Caixa Econômica Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele 

conheceu e o proveu, em parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser 

(atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I 

(no que se refere ao mês de maio/1990) e Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 
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“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no 

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês 

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e 

Collor II.”  

  

  
Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso 

extraordinário da CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, 

respectivamente, e não o conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o 

à consideração da ausência de lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 

  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês 

de agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, 

passaram a nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes 

mencionados, negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para 

também somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 

252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 
1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz 

jurisprudencial firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não 

havendo, portanto, diferenças a serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão 

é indevida a correção monetária dos saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi 

corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Bresser (junho/87), 

Verão (janeiro/89), Collor I (março e abril/90) e Collor II (março/91), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu 

pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Assim, descabidas eventuais alegações da parte autora no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 

110/01, ou os valores creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou 

sua concordância com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF.  

  
O E. STF, ao enfrentar a questão, afastou a desconsideração do acordo firmado entre correntistas e Instituição 

Financeira (CEF, no acórdão paradigma), visando o recebimento de valores expurgados da conta de FGTS, 

aprovando o enunciado da Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

  

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar nº 110/2001”. 
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Ressalto que o FGTS tem natureza estatutária em decorrência de lei, ficando, nesse caso, afastada a incidência 

do Código de Defesa do Consumidor. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de interesse processual da parte autora na 

presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no saldo da conta vinculada ao FGTS 

nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de Adesão; 

  

b) no mérito, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de aplicação dos expurgos inflacionários relativos aos 

Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (março de 1990) e Collor II (março de 1991). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.  

  
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0003635-25.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002178/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003634-40.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002179/2011 - JOSE 

ROBERTO DE FREITAS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003622-26.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002181/2011 - CLAUDEMIR 

JOSE GARCIA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0003618-86.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002183/2011 - ORLANDA 

FONSECA DE ARAUJO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 
LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0003613-64.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002184/2011 - LUIZ SABINO 

(ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003607-57.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002185/2011 - JOSÉ 

VENÂNCIO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0003604-05.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002187/2011 - CARLOS 

ROBERTO SOARES (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  
0003597-13.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002188/2011 - MAURO DE 

SOUZA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0003590-21.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002189/2011 - JURANDIR 

DE PAULA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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0003581-59.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002190/2011 - JOAO 

REGINALDO LUCIANO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0003580-74.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002191/2011 - JOAO ELISIO 

ROQUE (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0003490-66.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002192/2011 - CHAFIC 

GANEM CHAIM NETO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

0003489-81.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002194/2011 - EDUARDO 

CONTRERAS GASQUI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 
ARAUJO MARTINS). 

  

0003486-29.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002196/2011 - DANIEL 

JORGE (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

0003379-82.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002198/2011 - CEMIA 

JORGE CALIL (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003376-30.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002199/2011 - LUIZ 

ANTONIO DOMINGOS BRAGA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003371-08.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002200/2011 - MARCO 

ANTONIO BRUSQUI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003368-53.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002201/2011 - JAYME 

FIDELIS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003367-68.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002202/2011 - JANYR 

BORGOS PESSOA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003362-46.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002203/2011 - CARLOS 

ROBERTO NARDO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003355-54.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002204/2011 - MARIA RITA 

DE CAMPOS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0003094-89.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002205/2011 - CLAUDEMIR 

BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003052-40.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002206/2011 - MARCIA 

CRISTINA EVANGELISTA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003051-55.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002207/2011 - DORIVAL 

HERNANES (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003030-79.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002208/2011 - MARILZA 

CRISTINA JORGE (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003028-12.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002209/2011 - FABIO 

MANOEL RIBEIRO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002971-91.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002210/2011 - ANTONIO 

EVANGELISTA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002970-09.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002211/2011 - MARCELLO 

FONTANA PEREIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002959-77.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002212/2011 - GILBERTO 

APARECIDO POSSETTI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002941-22.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002453/2011 - SONIA 

REGINA REDIGOLO MARQUES PORCEBAN (ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003559-64.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002213/2011 - ROBERTO 

CARLOS TRALLI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ROBERTO CARLOS TRALLI em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de 

auxilio doença, desde o requerimento administrativo, ou seja, em 01/06/2010 (NB 534.977.073-6), e a posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da comprovação da incapacidade definitiva para o trabalho. Requer 

os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 
atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
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Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 21/05/1982, na qualidade de segurado 

obrigatório - empregado, possuindo vínculos empregatícios subseqüentes, tendo-se iniciado em 01/06/1987, e com 

rescisão em 31/10/1988, na empresa: Luiz Alves da Silva - ME. Após, a perda da qualidade de segurado, reingressou no 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de segurado obrigatório, em 16/12/2002, na qualidade de 

segurado obrigatório - empregado, com ultima remuneração referente a competência de 12/2006, na empresa: Santa 
Adélia Citrus Ltda - EPP. 

Verifico também que a parte autora ingressou no RGPS em 01/11/1988, na qualidade de contribuinte individual - 

autônomo (condutor de veículos), vertendo contribuições referente as competências de 11/1988 a 05/1990, de 07/1990 a 

09/1992, de 11/1992 a 02/1993, de abril a agosto de 1993, de 10/1993 a 06/1996.  

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no 

período: de 07/12/204 a 25/05/2010 (NB 502.359.640-7). 

Por outro lado, analisando o Laudo Pericial anexado ao presente feito, cuja perícia foi realizada em 18/08/2010, verifico 

que a parte autora é portadora de “Alterações degenerativas osteodiscofitaria lombar”. Entretanto, segundo apurou o Sr. 

Perito, baseado nos exames realizados, a patologia constatada não incapacita a parte autora para o exercício de atividade 

habitual ou para o trabalho. Ao final, o expert concluiu que a parte autora encontra-se apta para o trabalho. 

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de maiores 

fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos 

autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; 

RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em 

laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 

451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, 

relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, 

Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou 

temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos 
Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa Mayer 

Soares). 

           

  

                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para 

o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de 

auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez. 
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Dispositivo: 

  

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

proposta por ROBERTO CARLOS TRALLI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. 

  

Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000180 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 3) 
  

0003201-36.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002561/2011 - WANDERLEY 

CARVALHO DE AZEVEDO (ADV. SP227086 - WELLINGTON RODRIGO PASSOS CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte 

autora busca a condenação desta a proceder o recálculo do saldo da conta vinculada de que é titular, com o conseqüente 

acréscimo dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam 

a capitalização dos juros de forma progressiva. Requer, ainda, as diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de 

juros, resultantes dos Planos Econômicos (Planos Verão e Collor). 

  

Devidamente citada, a CEF ofertou contestação. 

  
É o relatório. 

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I do Código de Processo Civil. 

  

Passo à análise das preliminares suscitadas para afastá-las. 

  

Preliminarmente, no que toca à questão da competência em razão do valor da causa, a matéria está disciplinada no §2.º 

do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua característica de norma especial deve ser empregada, 

afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, normas gerais. Assim, para a 

identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-se doze parcelas vincendas controversas e o 

resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 (sessenta) salários-mínimos, atualmente R$ 

32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

  

Considerando que a parte autora não pode saber de antemão o valor da condenação, em caso de procedência da ação, já 

que a apuração desse montante depende da elaboração de perícia técnica contábil, a petição inicial há de ser recebida e 

processada regularmente, sendo certo que a opção pela propositura de ação perante este Juizado não importa em 
renúncia ao valor que exceder o limite de 60 salários-mínimos, como diz o § 3.º do artigo 3.º da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, porque essa determinação é francamente incompatível com o comando dos parágrafos 1.º e 4.º do 

artigo 17 da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que institui os Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, cujo 

artigo 1.º determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099 de 1995, apenas quando entre uma e outra não houver 

conflito. 

  

Superada, por outro lado, a discussão a respeito de estar ou não a petição inicial instruída com os documentos 

necessários à propositura da ação, tendo em vista a juntada aos autos de elementos de prova hábeis a demonstrar a 

existência ou não dos fatos alegados pelos autores, e a propósito dos documentos eleitos pela ré CEF como únicos 

eficazes a suprir o ônus dos autores de demonstrarem a existência do fato constitutivo do seu direito, cabe aqui 

relembrar que tendo sido adotado entre nós o princípio da persuasão racional o pronunciamento judicial se faz de 

acordo com a convicção resultante da apreciação conjunta das provas que lhe são apresentados. 
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Afasto, por fim, a alegada ausência do interesse de agir. A Lei complementar 110/2001 referida pela CEF não trata de 

transação relacionada aos juros do FGTS, e sim do “complemento de atualização monetária resultante da aplicação, 

cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro 

inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro 

de 1998 a 28 de fevereiro de 1999 e durante o mês de abril de 1990”. Ainda que assim não fosse, não constitui óbice ao 

ajuizamento da ação a possibilidade acenada pela parte ré de transação, mesmo porque esta, por definição legal, implica 

em concessões mútuas que à parte autora pode ter desinteressado. 

  

Ressalvado o entendimento anterior deste magistrado, com relação à prescrição, passo a adotar o entendimento da 

Turma Recursal de São Paulo, pautado na dominante jurisprudência do E. STJ, no sentido de que as capitalizações de 

juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são obrigações de trato sucessivo, de modo que a obrigação da 

instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, 

assim, o prazo prescricional trintenário, alinho-me ao entendimento majoritário da Jurisprudência pátria, para 

reconhecer que, com relação às capitalizações de juros progressivos incidentes sobre as contas fundiárias, somente 

ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Posto isto, passo a análise do caso concreto, com base nesse novo entendimento. 
  

Busca a parte autora provimento jurisdicional que condene a CEF a proceder ao recálculo dos valores depositados na 

conta vinculada do FGTS de que é titular, corrigindo-se os saldos respectivos com a incidência dos juros 

progressivamente calculados. 

  

A Lei nº 5.107/66, abaixo transcrita, criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS e seu artigo 4º regulou a 

forma de como ocorreria a atualização do saldo de suas contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% 

a.a. e chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início até 22/09/1971, nos termos do art. 

1º. 

  
No que tange à prescrição, cumpre ser salientado que a pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Neste passo, deve-se salientar que as capitalizações de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS são 

obrigações de trato sucessivo. 

  

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. 

  

Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data de ajuizamento da ação. 

  

Neste sentido há vários julgados do E. STJ E DA E. TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS, em que se destaca: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL -Processo: 200583005285559 Relator: 

JUÍZA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, v.u., julgado em : 25/04/2005, DJU 21/05/2007). EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS ANTES DOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM O AJUIZAMENTO. ENTENDIMENTO DOMINANTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - Inexiste prescrição do fundo de direito de se pleitear a aplicação dos juros progressivos sobre os saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, pois o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não incidência da taxa de forma 

escalonada. A prescrição atinge somente as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos que antecederam a propositura 

da ação. Entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (1ª e 2ª Turmas). 
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2 - Afastada a prescrição do fundo de direito. Prescrição apenas das parcelas vencidas antes dos trinta anos que 

antecederam a propositura da ação. 

3 - Aplicação das Questões de Ordem no. 07 e 20 desta Turma Nacional. 

4 - Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido.” 

  

Pacificado, portanto, o entendimento de que o prazo da prescrição é trintenário, devendo ser contado com base em cada 

um dos créditos devidos e não pagos, tendo como termo a quo a data da propositura da ação para trás. Assim, pode-se 

dizer que caso o término do vínculo esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, ou seja, dentro dos trinta anos 

contados a partir do ajuizamento da ação, faz jus ao direito; caso não esteja, perde o direito, vez que a mudança de 

empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971). 

  

Com isso, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

a) vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

  

b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

  
c) que o término do vínculo iniciado antes de 22.09.1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5705/1971); 

   

d) opção pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958/73 (opção retroativa). 

  

O pagamento da progressividade se deu de forma administrativa para os trabalhadores que originariamente optaram 

pelo FGTS entre 01/01/1967 a 22/09/1971, nos termos da Lei 5.107/66, medida essa adotada pela CEF nos termos da 

Lei 8.036/90, artigo 13, §3º. 

  

Aliás, em processo que tramitou neste Juizado (processo n.º 2006.63.14.001400-3), no qual o MPF atuou como custus 

legis, foi anexada manifestação nos seguintes termos: 

  

“Sendo assim, os trabalhadores admitidos até a data da publicação da lei 5.705/71 (22/09/1971) e que optaram pelo 

FGTS nos termos da lei 5.958/73, retroativamente, portanto, têm direito à aplicação dos juros progressivos”, concluindo 

que “Por outro lado, aqueles que fizeram dita opção durante a vigência da primeira lei - como é o caso dos autos - já 

estavam submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, não havendo, exceto 
prova em contrário, que se falar em não recebimento dos mesmos.” 

  

Também nesse sentido a jurisprudência: 

  

Consulta Inteiro Teor Consulta Processual Processo Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456250 Nº Documento: 4 / 

2848 Processo: 2009.61.00.008119-3 UF: SP Doc.: TRF300260947 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

COTRIM GUIMARÃES Órgão Julgador SEGUNDA TURMA-Data do Julgamento - 24/11/2009 - Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 250 

Ementa 

AGRAVO LEGAL - FGTS.- AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NA OPÇÃO ORIGINÁRIA. JUROS 

PROGRESSIVOS DEVIDOS APENAS COM RELAÇÃO AO TRABALHADOR QUE COMPROVA A OPÇÃO 

RETROATIVA. 

I -O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da Constituição, 

cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando preservar essa garantia 

fundamental. 

II - Somente têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107/66, os trabalhadores que 

comprovaram a opção retroativa pelo FGTS nos termos da Lei 5.958/73. Súmula 154, do E. STJ. 
III - Havendo opção originária na vigência da Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF aplicar 

ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos 

autos a efetiva lesão ao direito invocado. 

IV - É de se reconhecer a carência de ação do autor em relação aos juros progressivos. 

V- Agravo legal improvido. 

Acórdão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

(original sem destaque) 
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Conforme os documentos juntados aos autos verifico a ocorrência da prescrição trintenária, contada de forma retroativa 

e tendo como termo inicial a data da propositura da ação. 

  

Nos termos do § 5º do Artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.280, de 16/02/2006, “o 

juiz pronunciará, de ofício, a prescrição”. No caso dos autos, a cessação do vínculo empregatício (empregador: General 

Motors do Brasil S.A) se deu em 23/01/1976, tendo a parte autora ajuizado a presente ação em 02/10/2009. 

  

As diferenças incidentes sobre as taxas progressivas de juros que a parte pretendia ver reconhecidas, resultantes dos 

Planos Econômicos (Planos Verão e Collor), assumiram a natureza de mero pedido acessório. Como em relação ao 

pedido principal (reconhecimento dos juros progressivos) foi decretada a prescrição, o pedido acessório restou 

prejudicado. 

  

Dispositivo. 

  

Ante ao exposto, reconheço a existência da prescrição e JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0003930-62.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002391/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARIA DE LOURDES DA SILVA DOS 

SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos 

retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  
Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-
3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 
  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 
I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  
Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 
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“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 
Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e pelo esposo. Ainda segundo a Sr.ª Perita, a renda do grupo familiar advém da 

aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como 

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora. 
  

Através de consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, verifico que o esposo da parte autora recebe aposentadoria por 

idade no valor de R$ 665,09. 

  

Nesse sentido, verifica-se que a renda auferida pelo esposo da parte autora   é superior ao valor do salário mínimo 

vigente, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição do estado de miserabilidade da 

requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. No caso em exame, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo. 

                 

Em que pese a conclusão da assistente social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao 

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando 

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, 

previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social com as informações do sistema CNIS, tenho que 

atualmente não está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo 

que o pedido deduzido na inicial não merece ser acolhido. 

  
Dispositivo 

  

    Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação 

e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

    Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

    Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

                     Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 

3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  
Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 

observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 
  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 
  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 
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Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 
abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 
Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

  
Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com 

relação aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença 

encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, 

relativos a janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao 

ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 

  
0003261-72.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002088/2011 - ORLANDO 

BATISTA HILARIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002767-13.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002089/2011 - JOSE 

THOMAZ (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002766-28.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002090/2011 - MARINA 

TERESINHA DA SILVA PEMPER (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002765-43.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002091/2011 - JOAO PAULO 

DE SOUZA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002763-73.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002092/2011 - ANTONIO 

CARLOS PEDRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002762-88.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002093/2011 - MARIA 

CRISTINA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002760-21.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002094/2011 - FERNANDO 

APARECIDO BONIFACIO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002751-59.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002095/2011 - MARIO 

CESAR FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002747-22.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002096/2011 - ARY ODAIR 

ROSA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002745-52.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002097/2011 - JUSTINO 

PRUDENCIANO DO CARMO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002744-67.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002098/2011 - ESVALDETE 
FORNAZARI LIMA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002743-82.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002099/2011 - JUSTINA 

MARIA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002741-15.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002100/2011 - APARECIDO 

PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002739-45.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002101/2011 - ANTONIO 

VICENTE BASSO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002737-75.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002102/2011 - MILTON 

TONELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002730-83.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002103/2011 - ELIAS DA 

COSTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002727-31.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002104/2011 - APARECIDO 

EXPEDITO ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002723-91.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002105/2011 - WILSON 

MIATELO DINIZ (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002722-09.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002106/2011 - GILMAR 

APARECIDO MAGALHAES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002696-11.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002107/2011 - MARIA 

EUNICE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002695-26.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002108/2011 - SIDNEI 

EVANGELISTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002693-56.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002109/2011 - MARIA DE 

FATIMA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002685-79.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002110/2011 - LUIS CARLOS 

ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002684-94.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002111/2011 - PEDRO 

PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002675-35.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002112/2011 - ANTONIO 

INOCENCIO PEREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002670-13.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002113/2011 - CASSIA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002280-43.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002439/2011 - EXPEDITO 

RAFAEL (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002039-69.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002440/2011 - IRACI DE 

SOUZA BATISTA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001363-24.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002442/2011 - JOAO PERES 

BUENDIA (ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0001034-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002559/2011 - RUY ATTAB 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos 

meses de janeiro de 1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991.  

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.             

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 
3º, da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é 

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser 

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 

278.427-RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada 

preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

observo que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado 

direito à correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória 

renitência dos órgãos administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao 

judiciário, em ultima ratio, socorrer àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de 

satisfazer o direito da parte autora, não o infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será 
observada por ocasião da liquidação de sentença, mediante a apresentação de cópia do termo devidamente 

assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção 

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo 

ativo da demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a 

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  
Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito.  

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais 

discussão acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ:  

  

Súmula n.º 210: 
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“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 

do Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos 

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a 
regime jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e 

Collor II.” (RE n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte.  

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 
  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados 

aos saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 

44,80% em abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de 

ações é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em 

face desse posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, 

necessariamente, compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de 

todo esse trajeto e tempo despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 
  

No caso dos autos, verifico que a parte autora anexou cópia da CTPS onde se verifica que a opção pelo FGTS é 

posterior a janeiro de 1989 (Plano Verão), razão pela qual faz jus apenas à aplicação dos expurgos inflacionários 

relativos ao Plano Collor I (abril de 1990). 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face as razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com 

relação ao mês de abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada entre os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 682/781 

índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com o índice ditado pelo IPC/IBGE, relativo a abril de 1990 

(44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na 

própria conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a 

qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  
0003267-79.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002114/2011 - RAIMUNDO 

APARECIDO GALDIN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002768-95.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002115/2011 - FRANCISCO 

CLEMENTE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002761-06.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002116/2011 - IRMA JOSE 

ALCANTARA LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002757-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002117/2011 - 

ALESSANDRA CRISTINA POVEDA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002756-81.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002118/2011 - VALDAIR 

CONTINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002755-96.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002119/2011 - MARIA 

LAURA PERUCHI HOFFIMAN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002754-14.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002120/2011 - PAULO 

SERGIO CONTINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002753-29.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002121/2011 - VALDEMIR 

APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002752-44.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002122/2011 - IRIS 

CAROLINA ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002746-37.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002123/2011 - JOAO 

FURLAN (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002742-97.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002124/2011 - ZILDA DO 

CARMO DA ROCHA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002740-30.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002125/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002738-60.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002126/2011 - JURACI 

CACEMIRO DE MOURA MEDEIROS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002736-90.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002127/2011 - RICARDO DE 

SOUZA BORGES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002735-08.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002128/2011 - VALDECIR 

JOAO ALBERTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002734-23.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002129/2011 - NEUZA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002733-38.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002130/2011 - MARCELO 
DONIZETE ALEXANDRE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002732-53.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002131/2011 - ROBERTO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002731-68.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002132/2011 - MARIA DE 

LOURDES BARBOSA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002728-16.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002133/2011 - JOSE PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002726-46.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002134/2011 - DEOLINDO 

TOZO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002721-24.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002135/2011 - DONIZETE 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002697-93.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002136/2011 - IRACEMA 

CACHOEIRA FARIA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002692-71.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002137/2011 - LINCOLN 

COGO FARIA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002691-86.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002138/2011 - MARIA 

LUCIA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002690-04.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002139/2011 - ROSA 

SILVANA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002689-19.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002140/2011 - NILTON DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002688-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002141/2011 - CLEUSA DOS 

SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002687-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002142/2011 - MARIO DA 

COSTA DANTAS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002686-64.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002143/2011 - JOSE 

FLORIANO SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002683-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002144/2011 - EDIVAL 

MARCHIORI PORTO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002681-42.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002145/2011 - APARECIDO 

SOARES DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002680-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002146/2011 - JOSE MARIA 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002678-87.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002147/2011 - JOSE 

SEVERINO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002674-50.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002148/2011 - WILSON 

FONSECA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002673-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002149/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA CAMPACI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0002667-58.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002150/2011 - NAZILDA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002665-88.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002151/2011 - JOAO 

VICENTE DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002664-06.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002152/2011 - EDVALDO 

DOS ANJOS ARAUJO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002663-21.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002153/2011 - ALAIDE 

APARECIDA DE SOUZA BORGES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  
0002661-51.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002154/2011 - OLIVAL 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002648-52.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002155/2011 - SONIA 

MARIA FELIPE PRATES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002398-19.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002443/2011 - OSMAR 

CASTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002327-17.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002444/2011 - VILSON 

JOANI DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002298-64.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002445/2011 - DEVAIR 

CONTINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002213-78.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002446/2011 - RAIMUNDO 

QUINTO DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001420-42.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002447/2011 - ARNALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  
0003612-79.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002558/2011 - SONIA 

REGINA PIASSI (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de junho de 

1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990, e março de 1991. 

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.       

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 

  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 
  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 

àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  
Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 
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Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 
  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 
infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 
perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 
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compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação 

aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, a correção do FGTS, em caráter cumulativo, pela diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, relativos a janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo desde a 

citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria 
conta vinculada ao FGTS da parte autora. 

  

O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 

  

0003731-40.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001967/2011 - MANOEL 

HERMENEGILDO DE ARAUJO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

            Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

            Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito 

em 16/02/2011, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença proferida anteriormente,   ao tempo 
que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: 

  

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão 

da Renda Mensal Inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos salários-de-contribuição existentes 

no período básico de cálculo - P.B.C. Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças a serem apuradas, acrescidas de juros 

e correção. Requer, também, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que obteve a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por idade, mas 

que a autarquia ré não observou os salários-de-contribuição existentes no PBC e fixou a renda mensal inicial do 

benefício no valor de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Regularmente citada, a autarquia ré apresentou contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus à 

revisão pretendida em razão do benefício do qual é titular tratar-se de uma aposentadoria por idade rural concedida com 
base no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, ou seja, sem a exigência de contribuições ao RGPS. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário através da observância dos 

salários-de-contribuição existentes no Período Básico de Cálculo. 
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De início, afasto os argumentos encetados pela autarquia ré na contestação, uma vez que, através de pesquisa no sistema 

CNIS/DATAPREV, verifico que o benefício previdenciário do qual a parte autora é titular foi concedido a Empregado 

Rural, nos termos do quanto estatuído no artigo 48 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91.  

Neste sentido, a jurisprudência: 

  

Processo AC 200301990026912 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990026912Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte e-

DJF1 DATA:01/09/2009 PAGINA:21 Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR IDADE. 

ANOTAÇÕES NA CTPS. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 211 DO STJ. 1. A aposentadoria 

por idade do empregado rural, que teve sua CTPS anotada e recolheu contribuições à Previdência Social, deve seguir o 

disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada com base no salário-de-benefício resultante 

da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, não lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base 

no art. 143 da Lei 8.213/91. 2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário 

mínimo beneficia aqueles que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos 

cofres da Previdência. É disposição legal que visa a amparar o trabalhador rural que não possui vínculo empregatício 
formal. 3. O empregado rural com vínculo trabalhista formal por tempo suficiente para obtenção de aposentadoria não 

se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter minorado o valor do benefício previdenciário em 

virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração somente o ramo de atividade exercida. 4. Reconhecida 

a prescrição das parcelas vencidas há mais de cinco anos da propositura da presente ação. 5. A correção monetária deve 

ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 deste Tribunal), com a utilização dos índices 

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 6. Os juros de mora são devidos à razão de 1% ao mês, devendo 

fluir da citação quanto às prestações a ela anteriores, em sendo o caso, e da data dos respectivos vencimentos no tocante 

às posteriormente vencidas. Nesse sentido: AC 2002.38.00.005838-3/MG, Primeira Turma, Rel. Desembargador 

Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ de 11/04/2005, p.29. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, devendo ser calculados apenas sobre as parcelas vencidas, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas (Súmula n. 111 do STJ). 8. Apelação parcialmente provida. Data da Decisão 12/08/2009 Data da Publicação 

01/09/2009 

  

ProcessoAC 200803990325115 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610 Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 DATA:03/09/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS, e, na parte conhecida, dar 
parcial provimento a sua apelação e ao reexame necessário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE 

FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 28 E 29 DA 

LEI Nº 8.213/91. 1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde a 

edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter impositivo 

e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos 

do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática esta mantida pela Lei Complementar 

nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91. 2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no 

artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética 

dos 36 últimos salários de contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original. 3. 

Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. Data da 

Decisão 12/08/2008 Data da Publicação 03/09/2008 

  

  

Pois bem, através do parecer técnico-contábil anexado ao presente feito, elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, 
verifico que a parte autora preencheu o requisito carência, conforme tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

  

Assim, a parte autora faz jus à revisão da RMI do seu benefício de aposentadoria por idade, considerando os salários de 

contribuição constantes do Período Básico de Cálculo (P.B.C), nos termos do art. 29 e art. 50 da Lei 8.213/1991. 

  

  

                       Dispositivo.      
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                       Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria 

deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade do qual a parte autora é titular, passando para o valor de R$ 235,84 

(DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da 

Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizada para a competência julho 

de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora determinadas 

serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de 

implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo. 

  

                        Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, 

no montante de R$ 836,45 (OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), 

apuradas no período correspondente entre a DIB e a DIP fixada em 01/08/2010 (início do mês da realização do cálculo 

pela r. Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência julho de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 

9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 
  

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

                        Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                       P.R.I.C. 

  

0003591-74.2007.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002080/2011 - LEONARDO 

GONÇALVES DA COSTA (ADV. SP239261 - RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA); SILVIA 

LUCIANE RODRIGUES (ADV. , ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

  

Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais por LEONARDO GONÇALVES DA 
COSTA, neste ato representado pela mãe e co-autora, Sr.ª Silvia Luciane Rodrigues, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte em razão do 

falecimento de Sr.º Wagner Gonçalves da Costa, pai e companheiro dos requerentes, ocorrido em 09/09/2004. Requer, 

ainda, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Aduz, a parte autora, que em 04/06/2007, requereu, administrativamente, a concessão do benefício de pensão por morte, 

porém, a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “perda da qualidade de segurado”. 

  

Foi realizada audiência em 14/01/2010, na qual foram ouvidas as testemunhas da autora e tomado o depoimento pessoal 

da co-autora e representante legal, Sra. Silvia Luciane Rodrigues, e determinada a expedição de precatória para oitiva 

da empregadora Selma Machado Jacob como testemunha deste juízo. 

  

            A testemunha Selma Machado Jacob foi ouvida na 2ª Vara federal de São José do Rio Preto, cujo depoimento 

foi anexado aos autos, em 11/11/2010. 

  

  

É o breve relatório. 
Passo a decidir. 

  

  

Pretende, a parte autora, a concessão de pensão por morte, nos termos do quanto previsto no artigo 74, da Lei n.º 

8.213/91, que dispõe: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
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Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, regulamentada pelo 

artigo 74, da Lei n.º 8.213/91. Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do 

segurado falecido. Em face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma” (Manual 

de Direito Previdenciário, Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzri, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 

495). 

  

Por sua vez, o artigo 16, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, diz que o cônjuge e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido, são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado. Ainda, segundo seu parágrafo 3.º, “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, 

sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3.º, do artigo 226, da 

Constituição Federal.” 

  

O artigo 226, da Constituição Federal, bem assim a Lei n.º 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar, 

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. 

  

 O parágrafo 3.º, do artigo 226, da Constituição Federal, acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do 
Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Por outro lado, o artigo 1723 do Código Civil, 

dispõe que “é reconhecida como entidade familiar a união estável entre homem e mulher, configurada na convivência 

pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”. Já o §1º do mesmo artigo, 

dispõe que não há óbice ao reconhecimento de união estável, ainda que ambos os conviventes sejam casados, desde que 

se achem separados de fato ou judicialmente. Assim, considera-se união estável aquela verificada entre homem e 

mulher, quando solteiros, separados judicialmente ou de fato, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, 

enquanto não se separarem. 

  

Fixadas as premissas, passo à análise do caso. 

  

Inicialmente, através de pesquisa realizada no sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que a parte autora teve seu 

pedido de concessão do benefício de pensão por morte indeferido sob a alegação de perda da qualidade de segurado 

(NB 144166343-3). 

  

Para comprovação das alegações, a parte autora anexou os seguintes documentos: 

  

           Cópia da CTPS 63254-000118-SP, em nome do falecido, Wagner Gonçalves da Costa, onde consta o último 
vínculo empregatício iniciado em 01/03/2004 com cessação em 09/09/2004, empregadora Selma Machado Jacob; 

           Declaração da Sociedade Mutuaria Rio Preto, onde consta que o falecido mantinha contrato com referida 

empresa tendo a Sra. Silvia Luciane Rodrigues como dependente; 

           Certidão de óbito, onde consta que o segurado instituidor faleceu em 09/09/2004 e morava na Rua Jeová 

Nogueira, 292-, Bairro São Deocleciano, São José do Rio Preto; 

           Cópia da Certidão de Nascimento do autor, Leonardo Gonçalves da costa, nascido em 14/02/1995; 

           Cópia da Certidão de Nascimento da autora Sílvia Luciane Rodrigues; 

           Correspondência remetida pela Sociedade Mutuaria de São José do Rio Preto ao falecido, onde consta como 

endereço a Rua Jeová Nogueira, 292; 

           Cópia de NF em nome da autora Sílvia Luciane Rodrigues, com endereço na Rua 23,292, Bairro são Deocleciano 

em São José do Rio Preto(SP); 

           Recibo de pagamento efetuado à Sociedade Mutuaria de são José do Rio Preto, vencimento em julho de 2000, 

em nome do falecido, com endereço na Rua Jeová Nogueira, 292-, Bairro São Deocleciano, São José do Rio Preto. 

           Cópia do relatório de acompanhamento processual, anexado em 29/10/2009, relativo à reclamação trabalhista 

01407.2006.044.1500-0, ajuizada na 2ª Vara Trabalhista de São José do Rio Preto(SP), onde consta o reconhecimento 

da relação de emprego entre o falecido e Selma Machado Jacob, no período de 01/03/2004 a 09/09/2004, na função de 

serviços gerais, sendo determinada a anotação na CTPS e recolhimento das contribuições previdecniárias. 
  

A qualidade de dependente do autor Leonardo Gonçalves da Costa restou comprovada nos autos mediante a anexação 

da certidão de nascimento, restando apenas a verificação da qualidade companheira, com relação à autora Sílvia 

Luciane Rodrigues e, ainda, a qualidade de segurado de Wagner Gonçalves da Costa, falecido em 09/09/2004. 

  

Qualidade de segurado : 

  

Na audiência realizada em 12/01/2010, foi ouvida a mãe do autor, menor Leonardo Gonçalves da Costa, e co-autora, 

Sra. Sílvia Luciane Rodrigues, bem como a testemunha MARIA JOSÉ STELA, as quais confirmaram que o segurado 

instituidor era pedreiro e trabalhou até o falecimento. De fato, há nos autos comprovação da existência de homologação 

de acordo trabalhista, nos autos do processo 0140720060441500-0 - 2ª Vara do Trabalho de São José do Rio Preto(SP), 
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com reconhecimento de vínculo empregatício e registro em CTPS, no período de 01/03/1994 a 09/09/1994, ficando 

determinado à empregadora o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

Entendo que a anotação em CTPS goza de presunção de veracidade iuris tantum constituindo prova plena do serviço 

prestado no período nela consignado, a qual somente poderá ser infirmada com a produção de prova inequívoca em 

contrário, prova esta, que a Autarquia Previdenciária não se incumbiu em fazer. 

Quanto aos recolhimentos previdenciários, a responsabilidade é do empregador, conforme ficou determinado no termo 

de acordo trabalhista, mesmo porque, na Legislação Previdenciária, aplicada ao caso, são os empregadores os 

responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias tanto no que respeita à cota patronal como à cota do 

empregado, devendo repassá-las à autarquia previdenciária (art. 79, inciso I da Lei 3.807/1960, alterado pela Lei 

5.890/1973 e art. 30, I e V da Lei 8212/91). 

Assim, existente o vínculo empregatício com término em 09/09/2004 (consoante anotação em CTPS e cópia do termo 

de acordo trabalhista), é de se concluir que, quando do evento morte (09/09/2004), o “de cujus” ainda ostentava a 

qualidade de segurado do RGPS, pois estava sujeito ao período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei 8213/91. 

  

 A testemunha do Juízo, Selma Machado Jacob declarou perante o Juízo da 2ª Vara Federal de São José do Rio 

Preto(SP), em depoimento realizado no dia 15/10/2010, que o falecido trabalhou por algum tempo em sua fazenda, 

fazendo serviços de pedreiro, carpinteiro e pintor. Segundo a Sra. Selma, o falecido era autônomo e não recebia salário 

mensal, razão pela qual não foi registrado como seu empregado. Tal depoimento se mostra totalmente destoante do 
acordo realizado nos autos do processo de reclamação trabalhista 0140720060441500-0 - 2ª Vara do Trabalho de São 

José do Rio Preto(SP), quando a Sra. Selma reconheceu o vínculo empregatício e foi compelida a registrar a CTPS do 

falecido e proceder aos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

  

Conclui-se, portanto, que a Sra. Selma Machado Jacob faltou com a verdade quando de seu depoimento como 

testemunha deste Juízo, já que na CTPS do falecido consta o registro do vínculo empregatício reconhecido perante a 

Justiça do Trabalho, cuja assinatura é idêntica à assinatura aposta pela Sra. Selma no termo de audiência realizada na 2ª 

Vara Federal de São José do Rio Preto, anexado aos autos em 11/11/2010, devendo tal fato ser levado ao conhecimento 

do MPF para as providências que entender cabíveis ao caso. 

  

Condição de companheira: 

  

Para o reconhecimento da união estável e, por conseguinte, da condição de companheira, para fins de concessão da 

pensão, necessária a existência de início de prova material da convivência do casal. In casu, existem documentos que 

comprovam a existência de união estável entre a parte autora e o segurado instituidor, conforme acima descritos. 

  

Ademais, em audiência, além do depoimento pessoal da co-autora, a testemunha MARIA JOSÉ STELA confirmou que 
a parte autora e o Sr. Wagner Gonçalves da Costa viviam em união estável e residiam no mesmo endereço até o 

falecimento do segurado instituidor. A testemunha do Juízo, Selma Machado Jacob, também confirmou a união estável 

do casal, declarando que o Sr. Wagner “...vivia com uma companheira chamada Sílvia e tinha um filho. Numa das férias 

de julho, daquele período, a companheira e o filho de Wagner ficaram na fazenda por um mês”. 

  

Acima da exigência do “razoável início de prova material”, para, juntamente com os depoimentos colhidos em 

audiência, comprovar o direito ao benefício previdenciário, existe a regra do livre convencimento motivado, ínsita à 

atividade jurisdicional. Pode o juiz, portanto, se estiver convencido das afirmações da parte, acolher o pedido (ou 

rejeitá-lo) diante das provas dos autos, atribuindo o peso probatório que sua sensibilidade permitir, no contato direto, 

em audiência, com a prova colhida, até mesmo sem atender a formulações pré-concebidas, de que a prova documental 

sempre vale mais do que a testemunhal; tudo é uma questão de análise do caso concreto, diante de todo o conjunto 

probatório produzido, sem se olvidar das regras de distribuição do ônus da prova (artigo 332 e seguintes do CPC). 

Frise-se, por último, ser desnecessária, evidenciada a condição de companheira, fazer-se qualquer demonstração da 

existência de dependência econômica entre a parte autora e o “de cujus”, porquanto tal dependência é presumida por Lei 

(artigo 16, inciso I, c.c. parágrafo 4.º, da Lei 8.213/91). 

Com efeito, considerando o conjunto probatório produzido, no caso em exame entendo que Leonardo Gonçalves da 

Costa e Sr.ª Silvia Luciane Rodrigues fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte decorrente do 
falecimento do segurado instituidor, Sr. Wagner Gonçalves da Costa. 

   Quanto ao autor LEONARDO GONÇALVES DA COSTA, menor nascido em 14/02/1995, não corre prazo 

prescricional, devendo, nos termos do Art. 198, inciso I, combinado com o Art. 3º, inciso I, ambos do Código Civil, 

aplicar o prazo previsto no inciso I, do artigo 74, da Lei n.º 8.213/91, para conceder o benefício a partir da data do 

falecimento do segurado instituidor, em 09/09/1994. 

Com relação à autora Sílvia Luciane Rodrigues, faz jus ao benefício a partir do requerimento administrativo, em 

04/06/2007, nos termos do artigo 74, inciso II da Lei 8213/91, data a partir da qual o benefício de pensão por morte ora 

deferido deve ser desdobrado, nos termos do artigo 77 caput do mesmo diploma legal.   

  

  

Dispositivo. 
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Ante ao acima exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de pensão alimentícia em favor de LEONARDO 

GONÇALVES DA COSTA, menor impúbere, neste ato representado por sua mãe, Sr.ª Sílvia Luciane Rodrigues, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

de pensão por morte, nos termos dos artigos 74 e 77, da Lei n.º 8.213/91, em decorrência do falecimento de seu pai, 

Wagner Gonçalves da Costa, com data de início do benefício em 09/09/2004 (data do falecimento). Condeno, ainda, a 

autarquia ré a conceder o benefício de pensão por morte à companheira Sílvia Luciane Rodrigues, a contar do 

requerimento administrativo, em 04/06/2007, desdobrando o benefício, a partir daí, em partes iguais, nos termos do 

artigo 77, caput, da Lei 8213/91. Fixo a (DIP) em 01/01/2010 (NB 1505294239), ficando confirmados os efeitos da 

antecipação da tutela deferida em 15/01/2010, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco 

dias) a contar da confirmação por e-mail do recebimetno do ofício expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 260,00 (DUZENTOS E 

SESSENTA REAIS) e a renda mensal autal no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). 

 Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 29.951,02 (VINTE E NOVE MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS), computadas a partir de 09/09/2004 (DIB), 

atualizadas até a competência de janeiro de 2011, cabendo ao autor LEONARDO GONÇALVES DA COSTA, o valor 
de R$ 19.730,51 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , 

calculado a partir de 09/09/2004 e, à autora Sílvia Luciane Rodrigues, o valor de R$ 10.220,51 (DEZ MIL DUZENTOS 

E VINTE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), calculado a partir de 04/06/2007 (DER) - data em que o 

benefício deve ser desdobrado em partes iguais. Referido valor foi apurado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato 

citatório.                       

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça 

Federal.            

 Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Expeça-se o competente ofício à EADJ. 

Determino à Secretaria deste Juizado que oficie ao Ministério Público Federal para tomar as providencias necessárias 

no sentido de apurar eventual crime de falso testemunho praticado pela testemunha do Juízo, Sra. Selma Machado 

Jacob, nos termos do artigo 342 do Código Penal, instruindo o ofício com cópia das principais peças, inclusive do 

depoimento, CTPS de Wagner Gonçalves Costa e demais documentos anexados aos autos em 29/10/2009. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001595-70.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002406/2011 - SANDRO 

MARCELO SPALAOR (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SANDRO MARCELO SPALAOR, maior 

incapaz, neste ato representado por sua curadora, Hilda Rodrigues Spalaor, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, ou seja, a partir de 01/02/2007 (NB 570.090.438-8). 

Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de 
aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 
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Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 
Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifica-se que a parte autora ingressou ao sistema 

em 01/05/1982, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com vínculos subseqüentes, sendo o último deles no 

período de 27/03/2006 a 18/05/2006, na empresa Lopes Supermercados Ltda. A parte autora apresenta recolhimentos 

referentes aos períodos de agosto de 1988 a janeiro de 1999, e abril de 2000, como contribuinte individual - autônomo. 

No sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença nos períodos de 

09/02/2004 a 16/11/2005 (NB 502.158.873-3) e de 24/06/2006 a 31/01/2007 (NB 570.090.738-8).  

  

No tocante à incapacidade, conforme documentos anexados, verifico que, por apresentar “seqüela psíquica de 

Traumatismo Crânio- encefálico”, foi decretada a interdição da parte autora, processo que tramitou pela 1ª Vara da 

Família e das Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto - SP, n° 1480/2006, concluindo o Senhor Perito Judicial 

que a parte autora não tem condições de exercer os atos da vida civil ou gerir sua pessoa e seus bens, estando, pois, 

incapacitada de forma permanente e total, com caráter irreversível. 

De acordo com as condições relatadas pelo perito no laudo que serviu de base no processo de interdição, não vejo como 

o autor possa ter condições de se manter no mercado de trabalho, razão pela qual considero que, para fins 

previdenciários, está incapacitado de forma permanente, absoluta e total para exercer qualquer atividade laboral. 

Afasto as alegações da Autarquia Previdenciária, através da petição anexada em 26/06/2009, pois, no presente caso, o 

laudo da perícia judicial anexado pela parte autora mostrou-se suficientemente embasado, abordando aspectos 
importantes da enfermidade pela qual a parte autora está acometida, sendo suficiente para a verificação da alegada 

incapacidade para o trabalho. Foram anexados, ainda, relatórios médicos e exames laboratoriais que corroboram as 

informações constantes no laudo pericial, sendo despicienda a realização de nova perícia médica judicial neste Juizado. 

 Esse o entendimento da Jurisprudência: 

  

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 236763 Nº Documento: 15 / 22 Processo: 95.03.015498-7 UF: SP Doc.: 

TRF300058031 -Relator JUIZ CONVOCADO JOHONSOM DI SALVO- Órgão Julgador-QUINTA TURMA-Data do 

Julgamento 25/09/2001-Data da Publicação/Fonte - DJU DATA:19/03/2002 PÁGINA: 513 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUTOR COM CONTRATO DE TRABALHO 

REGISTRADO EM CTPS. INTERDIÇÃO NO JUÍZO ESTADUAL POR FORÇA DE SEVERA ESQUIZOFRENIA. 

DESNECESSIDADE DE CARÊNCIA (ART. 151 

PBPS). APELO DO INSS CONHECIDO APENAS EM PARTE E IMPROVIDO. APELO DO AUTOR PARA 

ELEVAÇÃO DE HONORÁRIA IMPROVIDO. 

1.Não se conhece a apelação na parte em que trata de descabimento de RMV e auxílio assistencial da Lei 8.742/93 

porque essa matéria sequer foi ventilada nos autos, parecendo assim tratar-se de apelação padronizada que de 

cambulhada traz argumentos que nada têm a ver com a realidade do processo. 
2.Desnecessária carência para aposentadoria por invalidez se o autor acha-se acometido de anomalia mental (art. 151 

PBPS), sendo caso de efetivo segurado da previdência social posto que em seu favor encontrava-se "em aberto" contrato 

de trabalho registrado em CTPS. Incapacitação evidente, tanto assim que interditado e sob curatela da mãe. 

2.A falta de perícia não importa em "nulidade" como pareceu ao advogado da autarquia porque a condição incapacitante 

do autor é extreme de dúvidas desde que se encontra - como já visto - interditado para os atos da vida civil. 

3.Se não houve laudo é disparatada a pretensão do INSS em transformar "a data do laudo" em termo inicial do benefício 

e dos juros de mora, sendo que estes se contam na forma da lei civil, ou seja, a partir da citação. 

4.Desprocede o apelo do autor para elevação dos honorários a 20% e também sobre doze prestações vincendas; o 

percentual de 10% remunera adequadamente o advogado em causa previdenciária que, como esta, não exigiu maior 

desforço profissional; incabível tomar como base de cálculo da honorária também prestações vincendas (Súmula 

111/STJ). 
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Acórdão A Turma, à unanimidade, conheceu em parte a apelação do INSS e na parte conhecida, negou provimento; e 

negou provimento à apelação do autor, nos termos do voto do(a) relator(a). 

  

  

  

Desse modo, tenho como caracterizada a incapacidade para o trabalho de forma permanente, absoluta e total, sendo o 

caso de conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação do INSS, em 25/05/2009. 

  

Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO apresentado por SANDRO MARCELO SPALAOR, maior 

incapaz, neste ato representado por sua curadora, Hilda Rodrigues Spalaor em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com 

início (DIB) na data da citação, ou seja, 25/05/2009, e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês 

da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior 

evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de 

implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no 

valor de R$ 1.903,33 (UM MIL NOVECENTOS E TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal 
atual no valor de R$ 2.028,56 (DOIS MIL VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizada 

para a competência de janeiro de 2011. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 49.463,74 (QUARENTA E NOVE 

MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), computadas a partir 

de 25/05/2009, atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001154-55.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002402/2011 - ANTONIO 

APARECIDO DOCCI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANTONIO APARECIDO DOCCI em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a concessão do benefício por incapacidade após ser constatada 

a incapacidade pela perícia judicial, ou, em caso de incapacidade temporária, restabelecer o benefício de auxílio-doença 

a partir da cessação administrativa em 31/01/2010 (NB 518.181.550-0). Requer, também, os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 
benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 
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têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Fixadas as premissas, passo à análise do pedido. 

  

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em 15/05/1989, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, com data de rescisão contratual em 
10/11/1989, possuindo dois vínculos empregatícios subseqüentes, de 19/04/1991 a 30/11/1994, na empresa: Cimento 

Rio Branco S/A e o último com data de admissão em 19/04/1991 na empresa Citrovita Agro Industrial Ltda. 

Através de consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença em 02 (duas) oportunidades: de 17/01/2009 a 18/05/2009 (NB 534.142.689-0) e de 07/11/2009 com data 

prevista para cessação em 31/03/2011 (NB 538.150.493-0).  

Assim, não restam dúvidas quanto ao preenchimento dos requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

No tocante à incapacidade, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade 

“oftalmologista”, verifico que o Sr.º Perito constatou que o autor é portador de “cegueira em olho direito e visão regular 

em olho esquerdo secundárias ao deslocamento de retinas”. Segundo apurou o Sr.º Perito, a parte autora está 

incapacitada de forma permanente, absoluta e parcial, para o exercício de atividade laborativa. 

O expert afirma que a parte autora estava incapacitada desde a cessação do benefício de auxílio doença, fazendo 

referência ao fato de haver se submetido a duas intervenções cirúrgicas, a segunda em 22/10/2009, quando não mais 

retornou ao trabalho, tenho que é o caso de conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data requerida pelo autor, 

ou seja, 31/01/2010, pois, conforme concluiu o perito, “o autor apresenta cegueira em uma visão e, apesar de manter 

visão regular em olho esquerdo, há grande possibilidade de acidentar-se na operação de máquinas, além disso há grande 

perda da produtividade laboral”. 

Assim, considerando a idade do autor e atividade que exercia (operador de máquinas) entendo como caracterizada a 
incapacidade permanente, absoluta e total para o trabalho, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir de 31/01/2010, descontando-se os valores recebidos através do benefício de auxílio-doença, NB 

5381504930. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ANTONIO APARECIDO DOCCI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a converter o benefício de 

auxílio-doença 5381505930 em aposentadoria por invalidez, com data de início (DIB) em 31/01/2010, (data requerida 

pela parte autora), e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 2.715,35 (DOIS MIL 

SETECENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 2.889,40 

(DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), atualizada para a 

competência de janeiro de 2011. 
Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no 

montante de R$ 3.294,91 (TRêS MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS), descontados os valores recebidos a titulo do benefício de auxílio-doença (NB 538.150.493-0), e 

atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000180 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 4) 
  

0001465-46.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002411/2011 - FERNANDO 

RIBEIRO COSTA GONDIN GUIMARAES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 
  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por FERNANDO RIBEIRO COSTA GONDIN 

GUIMARAES em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do 

beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, ou 

seja, em 18/02/2010. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, alternativamente, a concessão do beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 
incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

sistema em 02/05/2005, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, na empresa: Hélcio Bastos Júnior - ME, 

com data de rescisão contratual em 31/01/2006, com um vínculo empregatício posterior, na empresa Mercantil de 

Móveis Casa Verde Ltda, com data de admissão em 22/05/2006 e data de rescisão contratual em 31/07/2008, este 
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último, cessado por iniciativa do empregador resultando no recebimento do seguro desemprego, conforme se verifica 

em consulta ao sítio do Ministério do Trabalho e Emprego (www.mte.gov.br), permanecendo em período de graça até 

15/09/2010, nos termos do artigo 15, inciso II e §§ 2º e 4º da Lei 8213/91.   

Assim, não restam dúvidas quanto ao preenchimento dos requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora requereu o benefício de auxílio-doença em 

18/02/2010 (NB 539.585.666-4), sendo o mesmo indeferido pela autarquia previdenciária por parecer contrário da 

perícia médica. 

A perícia judicial realizada na especialidade “neurologia”, em 01/06/2010, baseada nos exames realizados, constatou 

que a parte autora apresenta ”Seqüela de Traumatismo crânio encefálico e provável eplepsia”. Ao final, o Senhor Perito 

concluiu que a parte autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade 

laborativa, por 03 (três) meses. 

Segundo o Expert, o autor estaria incapacitado para o trabalho há um ano da data da perícia e, assim, tendo o nobre 

perito se baseado em exame de Tomografia Computadorizada de Crânio realizado em 15/10/2009, para concluir a 

incapacidade para o trabalho, tenho que, na data do requerimento administrativo, o autor se encontrava incapacitado 

para o trabalho, fazendo jus à concessão do benefício de auxílio-doença, a partir da DER, ou seja, em 18/02/2010. 

Observo, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 03 (três) meses para 

recuperação da capacidade para o trabalho, razão pela qual, o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, no 

mínimo, por 03 (três) meses, a partir da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, até 01/09/2010. 
Ocorre, porém, que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em 

ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata 

verificação, pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por FERNANDO RIBEIRO COSTA GONDIN 

GUIMARAES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré 

a conceder o benefício de auxilio doença, a partir de 18/02/2010 (data do requerimento administrativo), e data de início 

de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização do cálculo pela Contadoria), atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 607,89 (SEISCENTOS E SETE REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 641,20 (SEISCENTOS E QUARENTA E UM 

REAIS E VINTE CENTAVOS), atualizada para a competência de janeiro de 2011. 
  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 7.703,14 (SETE MIL SETECENTOS 

E TRêS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), computadas a partir de 18/02/2010, atualizadas até a competência de 

janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato 

citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a 

partir de 30/06/2009. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 
permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002211-45.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002403/2011 - GUILHERME 

BATISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GUILHERME BATISTA DA SILVA FILHO 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do beneficio de 

auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria por invalidez a partir de 30/07/2009, data da cessação 

do benefício de auxílio-doença, NB 1263350905-5. Requer, a antecipação dos efeitos da tutela, e também, os benefícios 

da justiça gratuita. 

  

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação, a qual restou infrutífera. 

  

  

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

sistema em 02/01/1998, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, na empresa Cerâmica Jatoba Ltda, com data 

de rescisão contratual em 08/04/1998, com vários vínculos empregatícios, sendo o último na empresa Antonio Eduardo 

Toniello e Outros, com data de admissão em 13/03/2008 e rescisão contratual em 19/08/2008. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença em 

diversas oportunidades, nos períodos de 11/05/2004 a 12/05/2004 (NB 502.194.753-9), de 21/12/2004 a 31/03/2005 

(NB 502.357.477-2), de 24/07/2006 a 02/01/2007 (NB 570.065.469-1), de 14/11/2007 a 31/01/2008 (NB 570.881.964-
9), de 03/10/2008 a 31/12/2008 (NB 532.485.085-0), de 05/03/2009 a 30/12/2009 (NB 534.522.673-0), e de 10/09/2010 

a 24/10/2010 (NB 542.594.070-6). 

 Assim, no presente caso estão satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

A perícia realizada na especialidade “clínica Médica”, constatou que a parte autora é portadora de ”esquizofrenia”. Ao 

final, o Senhor Perito concluiu que: “Apesar de o periciando se apresentar com melhora dos sintomas, apresenta doença 

crônica que quando em atividade produz sintomas perigosos para o periciando e terceiros; trabalhava como cortador de 

cana, o que já lhe confere certo perigo quando em recaída da patologia; como acabou de sair de uma internação, 

considero que necessite de um período maior para recuperação da patologia - 6 meses - estando inapto de maneira 

temporária, absoluta e total”. 

Verifico que o perito relata não ser possível concluir se na data da cessação do benefício a parte autora ainda estava 

incapacitada para o trabalho, entretanto, verifico que, por ocasião da realização da perícia judicial, estava em gozo de 
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benefício de auxílio-doença desde 05/03/2009, com cessação em 30/12/2009 (NB 534.522.673-0) e, posteriormente, 

permaneceu em gozo de benefício de auxílio-doença no período de 10/09/2010 a 24/10/2010 (NB 542.594.070-6). 

Assim, tendo em vista que o perito judicial indicou que a parte autora estava incapacitada para o trabalho pelo período 

de 06 (seis ) meses, a contar da perícia realizada em 09/10/2009, ou seja, até 09 de abril de 2010, e, considerando que o 

autor foi submetido à perícia administrativa em 10/09/2010 quando lhe foi deferido novo benefício por incapacidade, 

tenho que é o caso de restabelecer o benefício 534.522.673-0 a partir do dia imediatamente posterior à cessação 

indevida, ou seja, a partir de 31/12/2009. 

Ocorre, porém, que o prazo fixado pelo perito judicial, 06 meses a partir da perícia realizada em 09/10/2009, se esgotou 

em 09/04/2010, razão pela qual, a ação se reverte, na prática, em ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, 

sem prejuízo da imediata implantação, desde o dia imediato à cessação do benefício 534.522.673-0, em 31/12/2009, até 

a data anterior deferimento do benefício NB 542.594.070-6, em 10/09/2010, ocasião em que foi realizada perícia 

administrativa no INSS. 

 Portanto, é o caso de o INSS restabelecer o benefício 534.522.673-0, em 31/12/2009, mantendo-o até 09/09/2010, data 

anterior à concessão administrativa do benefício NB 542.594.070-6. 

  

  

Dispositivo. 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de GUILHERME BATISTA DA SILVA FILHO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o 

benefício previdenciário de auxilio doença - 534.522.673-0, a partir de 31/12/2009, cessando-o em 09/10/2009, data 

anterior à concessão administrativa do benefício 542.594.070, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA 

E CINCO REAIS), e renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), atualizada para a 

competência de janeiro de 2011. 

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 4.840,36 (QUATRO MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), computadas a partir de 31/12/2009 

(restabelecimento do benefício 534.522.673-0) até 09/09/2010 (data anterior à concessão do benefício 542.594.070-6), 

atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 

11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  
Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001289-67.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002079/2011 - VALDEMIR 

MIALICHI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 
  

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta por VALDEMIR MIALICHI, sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que já 

possuiria o tempo de contribuição e a carência necessária para a concessão de Aposentadoria por Idade - Rural. Pede a 

concessão da aposentadoria por idade com base nos seus salários-de-contribuição ou, caso não seja possível, no mínimo 

legal. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou o pedido alegando que a parte autora não teria comprovado a 

carência mínima necessária e que o tempo de serviço rural não poderia ser computado para efeitos de carência. No mais, 

afirmou que os requisitos para a aposentadoria não teriam sido preenchidos. 
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Ultimados os atos processuais, em audiência ficou frustrada a tentativa de conciliação e por ser caso de aplicação do art. 

330. I, do CPC, os autos vieram conclusos para sentença. 

                                 

É o breve relatório. 

  

Decido. 

  

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal eis que a ação foi ajuizada em ABRIL/2010 e eventuais diferenças 

devidas se iniciariam desde a data do requerimento administrativo (26/06/2009), não havendo assim parcelas vencidas 

antes do lustro que antecede o ajuizamento da demanda. 

  

  

Devem ser computados para todos os efeitos, inclusive carência, os tempos (períodos) que a parte autora laborou como 

empregado rural, com o devido registro em CTPS, constantes das informações do CNIS (conforme documento juntado 

à contestação), bem como da CTPS do autor (cópias juntadas com a inicial). Ressalte-se que o vínculo empregatício 

com o empregador Jesus Gil e Outro, no período de 01/10/1975 a 29/04/1980, é de natureza rural, pois o autor exerceu a 

função de tratorista em estabelecimento rural, conforme consta da cópia da CTPS do autor, anexada aos autos virtuais.  

Certo ainda é que a parte autora possui outros vínculos empregatícios rurais em CTPS, a saber: no empregador rural 
Julia Faiane Cezare (Sitio Santo Antonio), no período de 01/10/1989 a 11/08/1993; no empregador rural Jesus Gil, no 

período de 01/09/1995 a 30/12/1995; no empregador rural Aparecida Vidal Gil, no período de 01/09/1998 a 14/07/2003, 

e, por fim, no empregador rural Jesus Gil, no período de 01/09/2005 a 26/06/2009 (DER), que deverão ser computados 

para todos os efeitos, inclusive para efeitos de carência, eis que foi juntado CNIS, na contestação do réu, que comprova 

que tais períodos foram considerados pelo INSS. 

  

Assim, considerando que a parte autora demonstrou a condição de empregado rural, com registro em CTPS, durante 

todos os períodos acima mencionados, tenho que devem ser considerados tais períodos, inclusive para efeitos de 

carência, porquanto é o empregador o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias de seus 

empregados tanto no que respeita à cota patronal como à cota do empregado, devendo repassá-las à autarquia 

previdenciária (art. 30, I, alíneas “a” e “b” da Lei n. 8.212/91). Se o empregador não o fez, o empregado não pode ser 

prejudicado. 

  

  

Prosseguindo na análise, para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no Regime Geral de 

Previdência Social, passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, 

cumulativamente: a) 35 anos de contribuição para os homens e 30 anos de contribuição para as mulheres; b) 65 anos de 
idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; c) e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.   

  

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem atividades 

rurais -como é o caso da parte autora. 

  

  

  

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142, a regra de transição segundo a qual o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela 

Previdência Social Rural, que a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, a qual leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. 

  

Nascido aos 15 de dezembro de 1947, a parte autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 15 de dezembro de 

2007. No ano de 2007 eram necessários 156 meses de carência, de acordo com a tabela progressiva do art. 142 da Lei 

8.213/91, para se ter o direito à aposentadoria por idade. 
  

Considerando os períodos de empregado rural da parte autora, registrados em CTPS e reconhecidos pela própria 

autarquia-ré (vide CNIS da parte autora anexada à contestação), a parte autora comprova, por documentos escaneados 

aos autos e dados do CNIS, possuir carência e tempo de contribuição pelo equivalente a 24 anos, 10 meses e 27 dias, 

consoante contagem realizada pela Contadoria do Juizado. 

  

A carência apurada é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, posto que, nos termos da tabela do artigo 142, 

da Lei n.º 8.213/91, são necessários 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de contribuição, equivalente a 13 (treze) 

anos, para quem tenha completado 60 anos de idade (se homem rurícola) no ano de 2007. Ainda que se considere a 

carência do ano em que a parte autora postulou administrativamente o benefício (2009), ou seja, 168 meses de 

contribuição, a parte autora, igualmente, já teria mais que o necessário, a título de contribuições ou carência. 
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Dessa forma, a parte autora já implementou as condições necessárias para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade rural: já completou 60 (sessenta) anos de idade desde 15/12/2007, e considera-se que haja vertido ao sistema 

mais do que 156 (cento e cinqüenta e seis) contribuições mensais, dada a sua condição, durante todo o tempo 

trabalhado, de empregado rural com registro em CTPS, tendo sido apurado pela Contadoria do Juizado que, 

considerados os tempos em que trabalhou como empregado rural com registro em CTPS, o autor já possuiria o 

equivalente a 24 anos, 10 meses e 27 dias de tempo de contribuição. 

  

  

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da qualidade de segurado 

antes do atingimento da idade mínima para aposentação. 

  

Portanto, resta evidente a possibilidade da obtenção da aposentadoria por idade por quem não é mais segurado, desde 

que cumprido o prazo de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios. 

  

Importante ressaltar ainda, que o entendimento jurisprudencial acima exposto encontra-se incorporado à legislação 

previdenciária com o advento da Lei 10.666/03, cujo art. 3°, parágrafo 1°, estabelece: 
  

“Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, já se manifestou reiteradas vezes neste sentido, conforme se depreende de 

excerto extraído de v. aresto emanado daquela Corte Superior: 

  

“A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, nos termos do Decreto 89.312/84, aplicável à hipótese, por ser a lei do tempo do 

fato, não impede a concessão da aposentadoria por idade.”[STJ - AGRESP 621416, Processo: 200400104928, UF: PE, 

Data da decisão: 15/06/2004]. 

          

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, que será devido desde 
a data do requerimento administrativo (26/06/2009). 

Nem se diga que o tempo trabalhado com registro pela parte autora, como empregado rural, anterior à Lei 8.213/91, não 

poderia ser considerado para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, eis que essa 

disposição apenas se aplica aos trabalhadores sem registro em carteira de trabalho e aos segurados especiais. Para os 

empregados rurais, com registro em carteira, segurados obrigatórios da Previdência, cujas relações de emprego tenham 

ocorrido em períodos anteriores à Lei 8.213/91, o dever de recolher as contribuições previdenciárias dos mesmos 

sempre foi do empregador; daí porque o tempo trabalhado por eles como empregados devem ser computados para efeito 

de carência, quer tenha havido ou não o recolhimento das contribuições previdenciárias pelos empregadores. 

  

Nesse sentido, a jurisprudência dominante do E. TRF da 3ª Região, a teor do seguinte r. Julgado: 

  

“Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 679218 

                              Processo: 200103990137470 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

11/05/2005 Documento: TRF300093873  

Fonte DJU DATA:14/07/2005 PÁGINA: 167 

Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS 
Decisão "A Seção, por maioria, negou provimento aos Embargos             Infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Marisa Santos (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Sergio 

Nascimento, Leide Polo, Eva Regina, Regina Costa, Nelson Bernardes, Castro Guerra, Galvão Miranda, Walter do 

Amaral, Marianina Galante e Newtos de Lucca e as Juízas Federais Convocadas Marcia Hoffman e Noemi Martins. 

Vencidos os Desembargadores Federais Vera Jucovsky e Antonio Cedenho que davam provimento ao recurso. Ausente 

justificadamente o Desembargador Federal Santos Neves." 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO 

RURAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

I - O tema abordado pelo autor como sendo erro material ¾ a 

existência de vínculo jurídico com a Previdência Social por número 
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de meses infinitamente superior à carência necessária para a 

concessão do benefício previdenciário postulado, ao contrário do 

que afirmado no voto condutor ¾ constitui uma das controvérsias 

componentes do mérito dos embargos infringentes, por ser um dos 

pressupostos legais do deferimento da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

II - A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da 

Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de 

serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o 

valor do benefício de um patamar inicial de 70% do 

salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 

(trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. Aplicação do art. 202, II, CF, 

em sua redação original, anterior à edição da Emenda nº 20/98 e dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

III - A tais requisitos, soma-se a carência, em relação à qual 

estabeleceu-se regra de transição, posta pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, para o trabalhador urbano já inscrito na Previdência 
Social por ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser 

encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 

180 (cento e oitenta) contribuições a que alude o art. 25, II, da 

mesma Lei nº 8.213/91. 

IV - O embargante comprovou o cumprimento do período de carência, 

eis que, segundo está provado pelos registros em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), exerceu atividade laborativa 

rural nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973, 

junto à "Fazenda Cruz Alta", no Município de Indaiatuba/SP, e de 1º 

de novembro de 1973 a 31 de março de 1990, junto à "Plantar - 

Planej. Pec. E Adm. de Atividades Rurais Ltda., no Município de 

Itapeva/SP. 

V - Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se 

considerar o embargante como vinculado à Previdência Social desde 

aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, 

a seu turno, a obrigação do recolhimento é do empregador, cabendo 

ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da 
providência, pois não imputável ao segurado, entendimento que 

deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado 

rural à condição de segurado obrigatório, consubstanciados nos art. 

2º, combinado ao art. 160, e art. 79, I, todos da Lei nº 4.214/63 ¾ 

Estatuto do Trabalhador Rural. Precedentes. 

VI - Ressalte-se, também, que a controvérsia é diversa daquela em 

que envolvidos os rurícolas cujo trabalho deu-se sem a anotação do 

contrato de trabalho em CTPS, ou mesmo dos segurados especiais, 

pois ambas as espécies de trabalhadores não foram contempladas na 

legislação em referência, em relação aos quais aplica-se, aí sim, a 

disposição contida no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo o 

qual "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser 

o Regulamento". 

VII - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da 
atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como 

à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação 

do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o 

próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis 

perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, 

induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando 

uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao 

segurado não atingirá situação consolidada sob o império da 

legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. 

VIII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que 

não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 703/781 

agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito 

pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de 

sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do 

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da 

categoria profissional em que inserido o segurado, observada a 

classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 

de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 

1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do 

Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá 

nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora 

as alterações da legislação posterior". 

X - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva 

comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, 

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 
8.213/91. 

XI - Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova 

redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social -, "As regras de conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" - 

art. 70, § 2º ¾, não mais subsistindo, a partir de então, as Ordens 

de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. 

XII - A partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o 

abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, 

conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99. 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a 

saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode ser 

considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do 

Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na agropecuária", conclusão 

que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de 
registros de contrato de trabalho em CTPS, da atividade realizada 

pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho 

de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é 

suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, insalubre ou 

perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos 

os setores a que se faz alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, 

vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do 

trabalho então prestado dependeria da efetiva demonstração de ter o 

embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a 

sua caracterização como tal, do que não se incumbiu o embargante, 

que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a 

demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu 

encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a 

tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se 

verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos.” 
(destaques grifados nossos) 

  

 Outrossim, entendendo estarem preenchidos os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, concedo em 

favor da parte autora a antecipação de tutela pleiteada, uma vez que o periculum in mora se justifica pela natureza 

alimentar do benefício pleiteado, bem como pela condição de idoso da parte autora, situação que implica em maior 

vulnerabilidade e necessidade. 

  

       Ademais, não há dúvida de que a necessidade da parte autora, visando manter um mínimo de dignidade humana, se 

sobrepõe ao interesse patrimonial do INSS, que embora digno de resguardo, é verdade, deve ceder frente à natureza 

alimentar do benefício previdenciário, o qual concretiza um dos fundamentos de nossa República, que é a dignidade da 

pessoa humana. 
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       Por fim, a concessão de tutela antecipada visando à obrigação de fazer, consistente em implantação de benefício, é 

aceita por nossos tribunais, como nos mostram, por exemplo, os seguintes julgados: 

  

“(...)1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, 

que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.” 

(RESP 539621, de 26/05/04, Sexta Turma, STJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido) 

  

“(...) II - A antecipação de tutela em ação versando benefício assistencial não é incompatível com a vedação à execução 

provisória contra a Fazenda Pública e à exigência de caução como garantia. Inteligência da Súmula nº 729 do Supremo 

Tribunal Federal, e segundo a qual, verbis " A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária". 

... 

  

V- O risco de dano irreparável se dessume do próprio caráter alimentar do benefício, já que a subsistência dos menores 

pode ser ameaçada em razão da postergação da execução, tendo em vista não possuírem seus responsáveis rendimentos 

que lhes permitam aguardar o desfecho da ação.” 
(AG 215549, de 28/02/05, Nona Turma, TRF3, Rel. Des. Federal Marisa Santos) 

  

Com efeito, concedo a tutela antecipada para que a autarquia ré, independente do trânsito em julgado da sentença, 

conceda e implante o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, nos exatos termos do dispositivo 

abaixo. 

  

Dispositivo. 

                             Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por 

idade-rural em favor de VALDEMIR MIALICHI, com data de início de benefício (DIB) em 26/06/2009 (data do 

requerimento administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês em que 

elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 15 (quinze) dias, a 

contar da certificação nos autos do encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta 

sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor 

de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), apurada para a competência de janeiro de 2011. 

  
                             Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da 

autora, no montante de R$ 9.832,71 (NOVE MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (26/06/2009) e a DIP (01/02/2011), atualizadas até 

janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato 

citatório.          

                             Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

                             Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                             Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. 

  

                             P.R.I.C. 

  

0001779-89.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002407/2011 - DOROTI 

LOESCHI EUGENIO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 
  

Trata-se de ação proposta por DOROTI LOESCHI EUGENIO sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que 

tendo completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão 

do benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (08.09.2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 
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Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 
 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  
 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  
Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 55 anos em 17.05.2008, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 162 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhadora rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de 

casamento em que consta como profissão do cônjuge sendo lavrador (doc. 15 e 16); foram anexadas copias das CTPS 
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do cônjuge tendo como profissão: lavrador de 1976 à 1977 e 1978 (todavia, consta que o mesmo foi operário em 1983 e 

1984 e servente de pedreiro no período de 1990 à 1994; (doc. 17 à 21); cópia da matrícula nº 5055 do imóvel rural 

situado em Nova Granada/SP, na qual consta no R.1 que o referido imóvel foi vendido por escritura pública de venda e 

compra, de 07/08/1987, a Paulino Eugênio Filho (marido da autora), qualificado como lavrador, a ela e a outros; 

instrumento particular de compromisso de compra e venda, datado de 19 de novembro de 1998, que evidencia que o 

marido da autora, Paulino Eugênio Filho, qualificado como lavrador, e ela adquiriram, por compra e venda, um imóvel 

rural, sem benfeitorias, situado na Fazenda Olhos D'água, com a denominação de fazenda Santa Fé, no município de 

Olímpia/SP, com área de 12, 10 has.   

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados das testemunhas Lourdes, João 
Guilherme e Lizabete , que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos em audiência, convenço-me de 

que ela tenha efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 20/11/1976 (consoante cópia da CTPS do 

marido da autora que aponta vínculo empregatício rural a partir dessa data no Sítio São José, de propriedade de Arlindo 

Furlanetto) até 05/1983, no Sítio São José, de propriedade de Arlindo Furlanetto (consoante confirmado pela 

testemunha Lourdes); posteriormente, tenho que a autora demonstrou que trabalhou também em sua chácara Santo 

Expedito, situada no município de Olímpia/SP, a partir de 19 de novembro de 1998 até a DER (data do requerimento 

administrativo), no cultivo de verduras, hortaliças e criação de porcos e galinhas (consoante compromisso de compra e 

venda, conjugado ao depoimento das testemunhas Lourdes, João Guilherme e Lizabete), atividade esta que vem 

se estendendo até os dias atuais de 2011, totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado. 

Deixo de reconhecer que a autora teria trabalhado em atividade rural em Severínia/SP a partir de 06/1983 até 1987, pois 

a CTPS do seu marido acusa que o mesmo passou a exercer a atividade de operário na Usina Guarani em tal localidade 

a partir de 06/83, o que prejudica a assunção de que a autora teria laborado como rurícola. 

Também deixo de reconhecer qualquer atividade rural da autora em Nova Granada/SP, no período de 1987 a 1998, pois 

as testemunhas não presenciaram efetivamente qualquer atividade rural da autora em tal localidade, apenas revelando 

saber dos fatos, porque a autora ou seus familiares lhes contaram posteriormente. Ademais, a autora trabalhou em Nova 
Granada como doméstica e seu marido foi funcionário da prefeitura local, o que coloca em dúvida a alegada afirmação 

de exercício de atividade rural em Nova Granada na chácara em que lá residiu. 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

DOROTI LOESCHI EUGENIO, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 08.09.2009 (DER), 

e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria 

do Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer 

na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a 

interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 540,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), apurada para a competência de janeiro de 2011. 

             
               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 9.356,72 (NOVE MIL TREZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) 

apuradas no período correspondente entre a DIB (08.09.2009) e a DIP (01/02/2011), atualizadas para janeiro de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.        

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 
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P.R.I.C. 

  

0003708-94.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002261/2011 - FRANCISCO 

PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 
entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  
Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 
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interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 
Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 
Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 
10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 
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Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

  

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos). 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e sua companheira, em condições modestas. Ainda, segundo apurou a Sr.ª Perita, a 

renda do grupo familiar advém da aposentadoria recebida pela companheira, no valor mensal de 01 (um) salário-

mínimo. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte 

autora. 

  

Através dos documentos anexados com a inicial, verifica-se que a companheira da parte autora recebe benefício de 

aposentadoria do Instituto de Previdência Municipal de Paulo de Faria, no valor mensal de 01 (um) salário mínimo. 
  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela e sua companheira, se 

excluíssemos o benefício previdenciário no valor de 01 (um) salário-mínimo recebido por esta última, a família não 

possuiria, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de 

hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por 

conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso temporal decorrido entre 

a data da postulação administrativa (29/06/2005), requerida na inicial e a data da realização da perícia-social designada 

por este Juízo (15/01/2010) não permite aferir se naquela oportunidade a hipossuficiência econômica já se fazia 

presente na forma constatada pelo estudo social. 

  

Dispositivo: 

  

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o 

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, 
e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

15/01/2010 (data da realização da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , esta atualizada para a 

competência de janeiro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 6.634,33 (SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), apuradas 

no período correspondente entre a DIB (15/01/2010) e a DIP (01/02/2011), atualizadas até a competência de janeiro de 

2011 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 

30/06/2009. 

  
  

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

            

                                   

P.R.I.C. 

  

0003754-83.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002468/2011 - ANTONIA 

COLTRI LUSTRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram devidamente 

intimadas. 

  

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 
que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 
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§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 
A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 
requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  
“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 
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CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de 

idade). 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 
Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, cuja renda do 

núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos relatórios Plenus/Cnis. Ao final do 

Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em 

tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (22/09/2009). 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 22/09/2009 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 
por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , esta atualizada para a 

competência de janeiro de 2011. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 8.540,11 (OITO MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E ONZE CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (22/09/2009) e a DIP (01/02/2011), atualizadas até a competência de janeiro de 2011. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

  

0000883-46.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001968/2011 - REINALDO 

MARANGONI (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 713/781 

            Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

            Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito 

em 16/02/2011, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença proferida anteriormente,   ao tempo 

que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: 

  

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por REINALDO MARANGONI sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (08/01/2009). 

Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 
materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora, das testemunhas por ela arroladas e de um informante. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 
simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 

reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 
Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 
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Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 60 ANOS em 04/07/2006 idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, 

para o trabalhador rural, sendo necessários 150 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 

  

Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 
condição de trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certificado de 

isenção de serviço militar onde consta como profissão sendo agricultor(doc. 16);certidão de casamento onde consta 

como profissão do autor a de lavrador (doc. 17); certidões de nascimento do filho José Roberto Marangoni e da filha 

Maria de Lourdes Marangoni, constando nos documentos como profissão do autor a de lavrador (doc. 18 e 19); CTPS 

do autor onde consta como profissão trabalhador rural - colhedor em todos os vínculos admitidos pelo mesmo - 

referente ao período de 1984 até 2003. 

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  

Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Ranulfo D'Olivo, João Dolivo 

Ferreira e Pedro Albino Ferreira Sobrinho, que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, 
primeiramente como segurado especial em regime de economia familiar em propriedades rurais no Estado do Paraná e 

posteriormente como trabalhador rural bóia-fria ou diarista com ou sem registro em CTPS. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos,   convenço-me de que ele tenha 

efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 01/01/1965 até 08/1984, como segurado especial em 

regime de economia familiar em propriedades rurais no Estado do Paraná, e, posteriormente, de 18/09/1984 até 

04/07/2006, como trabalhador rural bóia-fria ou diarista com ou sem registro em CTPS, totalizando tempo suficiente 

para a obtenção do beneficio pleiteado. 

Tenho que deve ser considerado que o autor trabalhou em atividade rural até quando implementou o requisito idade (60 

anos), pois embora seu último vínculo empregatício seja do ano de 2003, tanto o autor como as testemunhas e 

informante confirmaram o exercício de atividade rural posterior, mesmo que sob a forma de “bicos”, aduzindo que o 

mesmo não pegava mais trabalhos efetivos, ou seja, com registro em CTPS, pois tinha problema ocular, situação esta 

constatada por este Juízo em audiência, eis que o autor apresenta um de seus olhos prejudicado, com opacidade.  

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

Dispositivo. 
  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

REINALDO MARANGONI no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em (08/01/2009), e a fixar a 

data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da prolação da sentença), devendo aludido benefício 

ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será apenas 

recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS)   e a renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , apurada 

para a competência de janeiro de 2011. 
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               Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante 

de R$ 5.567,94 (CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS)   apuradas no período correspondente entre a DIB (08/01/2009) e a DIP 01/02/2011, descontados os 

valores recebidos a título de auxílio acidente (NB 5324592192), atualizadas para janeiro de 2011. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.         

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I.C. 

  

0000984-20.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002405/2011 - IRIA ROVERI 

GRATON (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por IRIA ROVERI GRATON em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez, desde o 

indeferimento administrativo, ou seja, em 25/09/2007 (NB 570.733.893-0). Requer, também, os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 
incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em 08/09/2003, na qualidade de contribuinte individual - costureira em geral, vertendo contribuições referentes 

ao período de agosto de 2003 a outubro de 2009, e de dezembro de 2009 a junho de 2010. 

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 
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                       No tocante à incapacidade, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na 

especialidade “ortopedia”, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “Alterações 

degenerativas generalizadas no sistema músculo esquelético confirmado em exames complementares, fundamentado na 

clinica por limitação do arco de movimento dos ombros, coxo femorais, coluna vertebral, agravado por idade e doenças 

de base associada entre elas a hipertensão e labirintite”. Segundo apurou o Sr.º Perito, as patologias constatadas 

incapacitam a parte autora de forma permanente, absoluta e total, para o exercício de atividade remunerada. 

                          Em razão da manifestação do INSS, o perito em relatório de esclarecimentos adicionais, anexado em 

10/06/2009, esclarece que, quando do ingresso da autora no RGPS, em 2003, aos 65 anos de idade, as doenças 

degenerativas do sistema osteoarticular, provavelmente, já existiam, porém, não seria possível afirmar se já estava 

incapacitada para o trabalho. 

  

O Expert não precisou a data de início da incapacidade, assim, tenho que é o caso de conceder a aposentadoria por 

invalidez a partir da data da realização da perícia judicial, qual seja, 20/04/2009, uma vez nesta ocasião é que foi 

verificado o evento determinante, incapacidade permanente para a atividade habitual sem possibilidade de reabilitação. 

O INSS alegou que o benefício seria indevido, eis que a parte autora teria ingressado no RGPS já portadora da 

incapacidade laboral, o que configuraria doença preexistente. 

Todavia, a alegação de pré-existência da incapacidade perde relevância na medida que a pré-existência apenas da 

doença inicial (e não da incapacidade) não obsta a concessão do benefício, pois, em esclarecimentos adicionais, o perito 
judicial afirma não ser possível afirmar se, quando do ingresso no RGPS, em 2003, a autora já estaria incapacitada para 

o trabalho. 

Ainda que se entenda que a autora ingressou no RGPS já portadora da doença ou lesão, as provas dos autos sugerem 

que a incapacidade da autora sobreveio por motivo de agravamento ou progressão dos seus problemas de saúde, pois 

enquanto teve forças procurou trabalhar, aplicando-se na hipótese a ressalva contida na parte final do Parágrafo único 

do art. 59 da Lei 8.213/91. 

       O Expert não precisou o início da incapacidade para o trabalho, e, assim, não havendo nos autos elementos que 

comprovem que a autora estava incapacitada desde o requerimento administrativo, em 25/09/2007, tenho que é o caso 

de conceder a aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica judicial, qual seja, a partir de 

22/04/2009. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por IRIA ROVERI GRATON em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o benefício 

de aposentadoria por invalidez com data de início (DIB) em 20/04/2009 (data da perícia judicial), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas 
normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA 

E CINCO REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , atualizada 

para a competência de janeiro de 2011. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 13.094,74 (TREZE 

MIL NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), computadas a partir de 20/04/2010 

(DIB) até a DIP, e atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste 

Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001814-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002581/2011 - VALDEMAR 

BATISTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta por VALDEMAR BATISTA sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual busca receber o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor de 01 salário-mínimo, alegando, em síntese, que sempre trabalhou na zona rural, e que tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade, preenche os requisitos da Lei n.º 8.213/91, art. 48, § 1.º, para a concessão do 

benefício, acrescido de verbas acessórias, a partir da data do requerimento administrativo (03.07.2006). 
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Com a inicial vieram os documentos julgados necessários à propositura da ação. 

Citado, o Réu ofereceu contestação, alegando que o autor não comprovou o tempo de rurícola igual à carência exigida 

para concessão do benefício, referente ao período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, e as provas 

materiais apresentadas são extemporâneas ao período que pretende comprovar. 

 Foram colhidos em audiência os depoimentos da parte autora e das testemunhas por ela arroladas. 

Em alegações finais, as partes reiteraram suas manifestações iniciais. 

 É o relatório. Passo a decidir. 

 A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

 Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 (cinco) anos no caso dos que exercem 

atividades rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 

correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24/07/1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o 

ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

 Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 
regra transitória prevista no art. 143 da Lei 8.213/91, devidamente alterada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006, em seu artigo 1º, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2008, faz jus à obtenção do benefício com o 

simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições previdenciárias, bastando que 

comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em que implementadas todas as 

condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência já citada. 

 Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 500397 Processo nº 

200300149305: 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.” Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício.”(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que 

o implemento das condições necessárias à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para 

homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de 

concessão da aposentadoria requerida administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do 

aludido diploma legal vigente à época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, 
reconhecido pelo acórdão recorrido, referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso 

provido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 500397 

Processo: 200300149305 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/05/2004 Documento: 

STJ000556905).” 

  

 Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de 1 salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

  

 Confira-se o posicionamento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

  

  

  

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 

  

Verifico que a parte autora completou 60 anos em 2000, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para o 

trabalhador rural, sendo necessários 114 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91. 

Implementada a idade, passo à análise da comprovação do tempo de atividade rural, destacando ser pacífico o 

entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal 

é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de 

prova material (Súmula n.º 149/STJ). 
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Atendendo a essa exigência, a parte autora fez juntar aos autos cópia dos seguintes documentos que evidenciam sua 

condição de trabalhador rural, constituindo, pois, início razoável de prova material da atividade rurícola: certidão de 

casamento (1969) em que consta como profissão do autor sendo lavrador; certidões de nascimento das filhas do autor, 

nascidas em 1976, 1978, 1983, e 1990, nas quais ele vem qualificado como lavrador; documentos escolares das filhas 

do autor, nos quais ele vem qualificado como lavrador; Ficha de associado do autor ao STR de Guanambi/BA, na qual 

consta sua profissão de lavrador, residência na Fazenda Lagedão e quitação de mensalidades entre 31/05/1985 a 

30/11/1989; certidão imobiliária que dá conta da existência da Fazenda Lagedão, Guanambi/BA. Foram anexadas, 

ainda, cópias da CTPS do autor, na qual constam apenas vínculos empregatícios de natureza rural entre os anos de 1992 

a 2008.  

  

A propósito dos documentos que constituem início de prova material, convém registrar que também é assente no 

colendo STJ que para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, como no presente caso, é prescindível que se 

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia 

probatória, vinculando-o àquele período. 

  

Esse é bem o caso dos autos. 

  
Com efeito. A prova oral produzida em audiência corrobora a informação de que a parte autora, de fato, trabalhou na 

lida rural, como alegado. Confira-se, a esse respeito, os depoimentos gravados de Izaltino Pereira da Silva e Josafá 

Alves Aranha, que dão testemunho da atividade rurícola da parte autora ao longo dos anos, principalmente do trabalho 

exercido em regime de economia familiar, na Fazenda Lagedão ou Fazenda Jacaré, município de Guanambi/BA, no 

cultivo de algodão, mandioca e feijão. 

Por outro lado, considerando as respostas da parte autora às indagações formuladas em sua inquirição, cotejadas com as 

provas documentais coligidas, bem como com os depoimentos testemunhais colhidos, convenço-me de que ele tenha 

efetivamente exercido a atividade rurícola declarada, a partir de 01/1969 até 12/1991. 

Somado ao período de atividade em regime de economia familiar acima reconhecido (de 1969 a 1991), entendo que o 

autor também comprovou o exercício de atividade rural como empregado rural nos períodos anotados em sua CTPS ou 

constantes do CNIS, quais sejam: de 25/05/1992 a 13/11/1992, de 16/11/1992 a 17/12/1992, de 26/04/1993 a 

30/10/1993; de 08/11/1993 a 17/12/1993, de 23/03/1994 a 08/11/1994; de 13/08/1997 a 12/12/1997, de 07/04/1998 a 

05/12/1998, de 08/04/1999 a 17/07/1999, de 11/08/1999 a 20/11/1999, de 16/02/2000 a 10/11/2000, de 18/06/2001 a 

07/01/2002 e de 01/07/2002 a 30/09/2008, totalizando tempo suficiente para a obtenção do beneficio pleiteado a partir 

da primeira DER (03/07/2006). 

Assim, conjugando as provas documentais trazidas à colação com as orais produzidas em audiência, verifico que estão 

preenchidas todas as condições necessárias para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 
salário-mínimo, viabilizando, por conseguinte, a procedência do pedido deduzido na inicial. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido 

deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de 

VALDEMAR BATISTA, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em (03.07.2006), e a fixar a 

data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do 

Juizado), devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na 

primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a 

interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 

350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS)   e a renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS) , apurada para a competência de janeiro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

25.429,68 (VINTE E CINCO MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (03.07.2006) e a DIP 01/02/2011, atualizadas para 
janeiro de 2011, descontado o período de novembro de 2008 a março de 2009 em que a parte autora recebeu seguro 

desemprego. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato 

citatório.                        

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

P.R.I.C. 
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0003212-65.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002582/2011 - ADENIR 

APARECIDA TELLINI DE ARAUJO (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO, SP278775 - GUSTAVO 

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ADENIR APARECIDA TELLINI DE 

ARAUJO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do 

beneficio de auxilio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa em 

31/07/2009, (NB 534.042.198-4). Pleiteia, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Verifico, através de consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou no 

RGPS em 06/2004, na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições referentes aos períodos de junho de 

2004 a agosto de 2005, de outubro de 2005 a março de 2006, de maio a julho de 2006, em fevereiro e março de 2007, e 

em dezembro de 2008 e janeiro de 2009. 

Através de consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifica-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença nos períodos de 17/04/2006 a 25/03/2006 (NB 570.670.473-9), e de 26/01/2009 a 04/01/2010 (NB 534.042.198-

4). 

Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 
                       No tocante à incapacidade, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na 

especialidade “Clinica Médica”, verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de insuficiência 

venosa crônica de membros inferiores. Segundo apurou o Sr.º Perito, as patologias constatadas incapacitam a parte 

autora de forma permanente, relativa e total, concluindo pela incapacidade física, definitiva em relação à atividade 

habitual (faxina). 

O INSS alegou que o benefício seria indevido, eis que a parte autora teria ingressado no RGPS já portadora da doença e 

incapacitada para o trabalho, o que configuraria doença pré-existente. 

Todavia, a alegação de pré-existência da incapacidade perde relevância na medida que a pré-existência apenas da 

doença inicial (e não da incapacidade) não obsta a concessão do benefício. Essa conclusão decorre da perícia judicial 

que, em resposta ao quesito 5.8 deste Juízo, fixou o início da incapacidade em 20/01/2010. 
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                    O Expert fixou a data do início da incapacidade em 20/01/2010 (data da perícia), assim, tenho que é o caso 

de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da idade da autora (65 anos) e atividade braçal, 

fixando-se a DIB do benefício em 20/01/2010. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por ADENIR APARECIDA TELLINI DE ARAUJO 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez com data de início (DIB) em 20/01/2010, e data de início de pagamento (DIP) 

em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes 

e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento 

(por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste 

Juizado Especial Federal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS)   e renda mensal atual no valor de R$ 

540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , atualizada para a competência de janeiro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 7.019,37 (SETE MIL 

DEZENOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)    , computadas a partir de 20/01/2010 até a DIP, e atualizadas 
até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS, ensejará na 

suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001245-82.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002537/2011 - SANDRA 

FATIMA PELISON (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em sentença. 

  
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por SANDRA FÁTIMA PELISON, maior incapaz, 

neste ato representada por sua curadora, Anna Reinoso Pelison (mãe), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença, desde a cessação 

administrativa em 30/09/2007, (NB 128.037.095-2), ou alternativamente a concessão de auxílio-doença, desde o 

indeferimento administrativo, ou seja, 28/12/2007, (NB 524.749.611-2), e a posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Requer, a antecipação dos efeitos da tutela, e também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença, ou alternativamente a concessão de auxílio-

doença, e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
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Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou ao 

sistema na condição de segurado obrigatório - empregada, com um único vínculo empregatício, em 10/07/1986 a 

27/07/2002, na empresa: Dias Pastorinho S/A Comércio e Indústria, dispensada por iniciativa do empregador, com 

recebimento de seguro desemprego conforme extrato anexado aos autos. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, consta que recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 
17/01/2003 a 30/09/2007 (NB 128.037.095-2). 

No tocante à incapacidade, conforme documentos anexados, verifico que, por apresentar “Transtorno Depressivo 

Moderado Recorrente”, foi decretada a interdição da parte autora, processo que tramitou pela 2ª Vara da Família e das 

Sucessões da Comarca de São José do Rio Preto - SP, n° 0239/2006, concluindo o Senhor Perito Judicial que a autora 

necessitaria de reavaliação em 18 (dezoito) meses, a partir da perícia médica realizada em 13/07/2006. 

  

Foi realizada neste Juizado perícia na especialidade psiquiatria, em cujo laudo verifico que o Sr.º Perito relatou que a 

parte autora apresenta “Transtorno Depressivo Recorrente Grave”, concluindo que encontra-se incapacitada de forma 

temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 06 (seis) meses a partir da data da realização da 

perícia (28/10/2010), ou seja, até 28/04/2011. 

  

 O Expert afirmou que na data da cessação do benefício, a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho, assim, 

tenho que é o caso de restabelecer o auxílio-doença, NB 128.037.095-2, a partir da data imediata à cessação do 

benefício, ou seja, a partir de 01/10/2007, restando preenchidos os requisitos filiação, qualidade de segurado, carência e 

incapacidade para o trabalho. 

  

                          Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 
06 (seis) meses para recuperação de sua capacidade para o trabalho, devendo o auxílio-doença, ora reconhecido, ser 

mantido, no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, a partir de 

28/10/2010, com efeitos a partir do dia imediato ao da cessação administrativa, ou seja, a partir de 01/10/2007, devendo 

aludido benefício permanecer ativo, no mínimo, até 28/04/2011, completando-se assim o período indicado pelo Sr.º 

Perito como necessário para recuperação da capacidade laborativa. 

  

  

                

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido apresentado por SANDRA FÁTIMA PELISON, maior incapaz, 

neste ato representada por sua curadora, Anna Reinoso Pelison (mãe), em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a lhe restabelecer o benefício do auxílio-doença (NB 

128.037.095-2), com efeitos a partir de 01/10/2007 (dia imediato ao da cessação administrativa), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. contadoria), atualizando-o pelas 

normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 
venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 527,13 (QUINHENTOS E VINTE E SETE 

REAIS E TREZE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 816,72 (OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), atualizada para a competência de janeiro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 41.196,25 (QUARENTA E UM MIL CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 

computadas a partir de 01/10/2007(DIB) até a DIP, atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi 

apurado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente 

à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 
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Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino que o INSS não cesse o benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 06 (seis) meses, 

contado a partir da data de realização da perícia médica judicial realizada em 28/10/2010, devendo ser mantido, no 

mínimo, até 28/04/2011. 

Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado nesta sentença (28/04/2011), deverá a autarquia ré verificar a 

persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada pelo Instituto, convocando para 

tanto a autora, implicando a ausência injustificada da parte autora à perícia administrativa, na suspensão do benefício 

ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000180 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 5) 
  

0003602-35.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002404/2011 - APARECIDO 

LAZARO CARREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDO LAZARO CARREIRA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a manutenção do beneficio de auxilio doença e a concessão 

de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, ou seja, a partir de 

16/02/2009 (NB 533.528.891-0), com pedido de tutela antecipada. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a manutenção do beneficio de auxilio doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 
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c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

Inicialmente, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a parte autora ingressou no 

RGPS em 20/08/1984, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, possuindo vínculos empregatícios 

subseqüentes sendo o último deles na empresa Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S/A, com data de admissão em 

12/04/2008, e data de rescisão contratual em 23/03/2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença nos 

períodos de 13/12/2008 a 15/02/2009 (NB 533.528.891-0) e de 23/09/2009 a 30/12/2009 (NB 537.811.798-

0).                       

                       Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência, restando ser 

comprovada apenas a incapacidade laborativa. 

  
                       Pois bem, através do laudo pericial anexado ao presente feito, elaborado na especialidade “clínica ceral”, 

verifico que o Sr.º Perito constatou que a parte autora é portadora de “insuficiência cardíaca residual (após 

cateterismo)”. Ao final, o Expert concluiu que encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta, total para o 

exercício de atividade laborativa pelo período de 06 (seis) meses, para continuação de tratamento cardiológico, a partir 

da realização da perícia judicial, realizada em 20/01/2010, ou seja, o benefício deve ser mantido, no mínimo, até 

20/07/2010. 

O Expert afirmou, em resposta ao quesito 5.8 deste Juízo, que na data da cessação do benefício o autor já se encontrava 

incapacitado para o trabalho, fixando a DII (data de início da incapacidade) em 31/12/2009, assim, tenho que é o caso 

de restabelecer o auxílio-doença, NB 537.811.798-0, a partir da data imediata à cessação do benefício, qual seja, 

31/12/2009. 

  

Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 06 (seis) meses 

para recuperação de sua capacidade para o trabalho, razão pela qual o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser 

mantido, no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data fixada pelo perito, ou seja, até 20/07/2010. 

  

Ocorre que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em ação de 

cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata verificação, 
pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

  

                       

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por APARECIDO LAZARO CARREIRA, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença 537811798-0, a partir de 31/12/2009 (dia imediatamente posterior a cessação 

administrativa), e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

contadoria), atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação expedido por este Juízo, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 483,06 

(QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 540,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA REAIS), atualizada para a competência de janeiro de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 
R$ 7.554,20 (SETE MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS), entre a DIB e 

a DIP, atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela 

Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003797-20.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002467/2011 - GRACINDA 

VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GRACINDA VIEIRA DE FREITAS em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à 

data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 
entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  
Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

  

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 
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interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

  

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 
Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

  

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 
Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 
  

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos), 

vez que nasceu em 01 de abril de 1943. 

  

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a parte autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, cuja renda do 

núcleo familiar é no valor de um salário mínimo. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição 

de hipossuficiência econômica da parte autora. 
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Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS/DATAPREV, verifico que o esposo da parte autora, recebe 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB 0637069064), pouco acima do valor do salário mínimo, no 

valor mensal de R$ 564,96. 

  

O laudo social concluiu que a renda mensal do grupo familiar é insuficiente para prover as necessidades da família, 

considerando os cuidados necessários para manter a parte autora que necessita de tratamento de saúde e despesas com 

remédios. Assim, com base nas informações contidas no laudo percebe-se que a família não tem condições de suprir 

suas necessidades de maneira digna, devendo ser amparada pela assistência social. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

Processo AgRg no REsp 938279 / SPAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 007/0065338-4 Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 

02/03/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 22/03/2010 Ementa AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. CÔMPUTO DO 

VALOR PARA VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.INTERPRETAÇÃO 

RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA 

MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. O benefício de prestação 

continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, 

e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal às pessoas 
portadoras de deficiência ou idosas, desde que estas comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família. 2. A Terceira Seção deste Superior Tribunal pacificou o entendimento de que o 

critério de aferição da renda mensal, previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, deve ser tido como um limite mínimo, 

um quantum considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, 

contudo, que o julgador faça uso de outros fatores que digam respeito à situação econômico-financeira do beneficiário e 

que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3. In casu, tendo a sentença 

reconhecido o estado de miserabilidade da autora, não se pode furtá-la do gozo do benefício assistencial 

constitucionalmente previsto, inexistindo a aludida necessidade de reexame do contexto fático-probatório. 4. Agravo 

regimental improvido. Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam 

os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 

regimental, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Celso Limongi 

(Desembargador convocado do TJ/SP), Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE) eNilson Naves 

votaram com a Sra. Ministra Relatora.Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves 

  

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente 

chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por conseguinte, entendo que a parte autora faz jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da postulação administrativa 
(18/08/2009). 

  

Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por GRACINDA VIEIRA DE FREITAS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

18/08/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), esta atualizada para a competência de janeiro de 2011 . 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 9.108,22 (NOVE MIL CENTO E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , apuradas no período 
correspondente entre a DIB (18/08/2009) e a DIP (01/02/2011), atualizadas até a competência de janeiro de 2011 . 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 

1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

            

                                   

P.R.I.C. 

  

0004154-97.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002470/2011 - PAULINO 

JANUARIO FERREIRA (ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 

Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram devidamente 

intimadas. 

  

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 
entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 
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§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 
da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 
inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 

independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 
afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 

situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 
 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de 

idade). 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, não auferindo 

qualquer renda. Ao final do Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da 

parte autora. 

No caso em exame, a parte autora não possui, em tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco 

social. 

Nesse contexto, tenho como caracterizada a condição de hipossuficiência econômica, por conseguinte, entendo que a 

parte autora faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, isso com efeitos a partir da data da 

postulação administrativa (24/08/2009). 

Nesse sentido, em consulta ao sistema PLENUS-DATAPREV, verifica-se que a parte autora encontra-se recebendo 

benefício assistencial, concedido administrativamente em 16/06/2010 (NB 5421339633), assim, na prática a ação se 

reverte em cobrança de atrasados referente ao período de 24/08/2009 (data da DER) a 15/06/2010 (data imediatamente 

anterior à concessão administrativa do benefício). 

  
Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 24/04/2009 (data da postulação 

administrativa) e data da cessação em 15/06/2010 (data imediatamente anterior à concessão administrativa do 

benefício), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 5.072,53 (CINCO MIL SETENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (24/08/2009) e a data imediatamente anterior à concessão administrativa do 

benefício(15/06/2010), atualizadas até a competência de janeiro de 2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria 

deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a 
alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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P.R.I.C. 

  

0003987-80.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002471/2011 - IZABEL 

VIUDES ZANCO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. 

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Alega a parte autora, em síntese, que requereu, administrativamente, a concessão do beneficio assistencial previsto na 

Lei n.º 8.742/93, mas que a autarquia ré indeferiu tal pedido sob a alegação de “renda per capita da família é igual ou 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo”. 

Aduz a parte autora que, em razão de possuir sérios problemas de saúde, encontra-se impossibilitada de exercer 

atividade laborativa e, por conseguinte, não possui meios de garantir a própria sobrevivência. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários para o 

recebimento do benefício assistencial postulado. 
Deferida e produzida a perícia-social, o laudo encontra-se anexado ao presente feito. As partes foram devidamente 

intimadas. 

  

É o relatório. 

Decido 

            

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, 

entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, 

conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração da hipossuficiência, tenho 

que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda 

que outro membro da família perceba outro benefício mínimo. 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade requer 

o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE 315.959-

3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001), que dispôs: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de dezembro de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício. 
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.” 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, 

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.” 

  

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do benefício 

vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos: 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou idoso 

com 70 (setenta) anos ou mais; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 731/781 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo; 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro 

regime, salvo o da assistência médica. 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é constitucional 

(ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste dispositivo deve ser 

interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao necessitados e sob o pálio 

da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn nº 1.232-1, em sessão realizada aos 27/08/1998, 

houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado. 

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços mantidos pela 

Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos. 

A Lei nº 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal “per capita” inferior a ¼ do salário 

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º. 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima, também 

conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados aqueles cuja 

renda mensal “per capita” fosse inferior a meio salário mínimo, verbis: 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 
parâmetros, cumulativamente: 

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...” 

  

E o mesmo critério - renda mensal “per capita” inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional de 

Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado pelo 

Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já que estão 

inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição. 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a 

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário mínimo, 

percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais 

requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”. 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida 
independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam distintas. 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de necessitado 

inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível com o anterior. 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal per 

capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da 

família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua especificidade, 

afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal. 

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a respeito 

da matéria, do seguinte teor: 

  

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a miserabilidade 

do postulante.” 

  

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do cômputo 

da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
  

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES 

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do 

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o 

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto 

de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as 

aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um 

salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a 
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situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e provido.” (PEDILEF 200663060074275; 

Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo nosso. 

  

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto. 

  

Resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no art. 203, inciso V 

da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade ou a incapacidade para o 

trabalho e vida independente e a hipossuficiência. 

 Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora atende ao requisito etário (65 anos de 

idade). 

Assim, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, resta analisar se a autora 

realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em condições modestas, cuja renda do 

núcleo familiar não ultrapassa o valor de um salário mínimo, como se verifica nos relatórios Plenus/Cnis. Ao final do 

Estudo Social, a Sr.ª Perita concluiu como real a condição de hipossuficiência econômica da parte autora. 

No caso em exame, se excluíssemos a renda familiar no valor de 01 (um) salário-mínimo, a família não possuiria, em 

tese, qualquer renda, evidenciando, assim, uma situação de risco social. 

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Laudo Social, tenho como caracterizada a condição de 
hipossuficiência econômica, conclusão essa a que igualmente chegou a Assistente Social nomeada por este Juízo, por 

conseguinte, entendo que a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, 

porém com efeitos a partir da data da realização da perícia social, vez que o considerável lapso temporal decorrido entre 

a data da postulação administrativa (12/01/2006) e a data da realização da perícia-social designada por este Juízo 

(15/01/2010) 

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 15/01/2010 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2011 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor deR$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , esta atualizada para a 
competência de janeiro de 2011. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 6.634,33 (SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), apuradas 

no período correspondente entre a DIB (15/01/2010) e a DIP (01/09/2010), atualizadas até a competência de janeiro de 

2011. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a contar do ato citatório, 

conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações ajuizadas a partir de 

30/06/2009. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados.                 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.R.I.C. 

  

0001888-06.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002538/2011 - ANA 

CATARINA DOS SANTOS (ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

          Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por ANA CATARINA DOS SANTOS em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de Pensão por 

Morte. 
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          A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de ter sido casada e, depois de ter se separado 

judicialmente, passou a conviver maritalmente, novamente, com Fernando Reginaldo Fernandes, o qual veio a falecer 

em 20/12/1991. 

  

        

        Em seu pleito, requer seja determinado o cadastramento na condição de beneficiária do falecido, alegando que 

sempre viveu sob a dependência econômica do “de cujus”, como se casados fossem, na condição de esposa e 

companheira. 

  

       Citada, a ré contestou o feito, alegando que a autora não tem direito ao benefício, uma vez que não provou a 

qualidade de companheira, inexistindo prova incondicional da união estável como entidade familiar.  

  

Frustrada a tentativa de conciliação. 

  

  

Realizada a instrução processual, as partes, em alegações finais, reiteraram os termos de suas manifestações anteriores. 

  

         É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 
  

  

      Pretende a autora, o reconhecimento da qualidade de companheira e conseqüente condição de beneficiária de 

Fernando Reginaldo Fernandes para que lhe seja implantado o benefício de pensão por morte. 

  

Não há dúvida alguma acerca da qualidade de segurado do Sr. Fernando, eis que o mesmo foi segurado instituidor de 

pensão por morte aos seus filhos, fruto do seu relacionamento com a autora. Verifica-se ainda que o benefício de pensão 

por morte foi cessado em 12/02/2008, ocasião em que o filho mais novo da autora completou 21 anos.                     

  

       O art. 74 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que “a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não(...)”. 

  

            De acordo com o disposto no art. 16 da Lei nº 8.213/91, por sua vez, “são beneficiários do Regime Geral da 

Previdência Social, na condição de dependente do segurado: I - o cônjuge, o companheiro, a companheira e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.” Ainda, segundo seu parágrafo 3º , 

“considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.” 
  

            O art. 226 da Constituição Federal, bem assim a Lei 9.278/96, consagrando a proteção à entidade familiar, 

autorizam a concessão da pensão por morte à companheira ou companheiro. 

  

       O Parágrafo 3o. da CF/88 do art 226 acima mencionado, reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união 

estável entre homem e mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e 

mulher, quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não 

se separarem. 

  

      Os documentos anexados aos autos, corroborados com os depoimentos colhidos, são provas inequívocas da 

convivência do casal como se casados fossem, mesmo após a separação judicial. Primeiro verifica-se que a autora e o de 

cujus foram casados por muitos anos, tendo ocorrido a separação judicial em 1988, conforme averbação na certidão de 

casamento juntada. 

  

Apesar da separação judicial foi comprovada, nos autos, através de início de prova material, ratificado por depoimento 

de testemunhas, a posterior convivência marital do casal, residindo sob o mesmo teto até a data do óbito do Sr. 

Fernando Reginaldo Fernandes. 
  

 In casu, foram juntadas cópias do Processo nº 937/08, da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Catanduva/SP, 

no qual foi reconhecida judicialmente a existência de união estável entre a autora e o falecido, cuja sentença transitou 

em julgado. Foram juntadas as certidões de nascimento dos filhos havidos em comum pelo casal, Fernando Jr. e André 

Luiz. Além disso, a parte autora juntou cópias de prontuário médico do de cujus, em período posterior à separação 

judicial do casal, assinando a parte autora como responsável pelo de cujus, evidenciando, assim, que ela voltou a 

conviver maritalmente com o Sr. Fernando Reginaldo Fernandes após a separação judicial do casal, situação que 

perdurou até o óbito do mesmo 
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Além disso, a prova oral colhida, tanto o depoimento pessoal da autora como as testemunhas ouvidas, foi toda ela no 

sentido de corroborar as provas documentais anexadas e os fatos narrados, confirmando que a autora e o Sr. Fernando 

Reginaldo Fernandes   foram casados e se separaram por pouco tempo (cerca de um mês apenas), e que, posteriormente, 

houve de fato a reconciliação do casal e a convivência e coabitação frequente e duradoura, como companheiro e 

companheira, da autora com o falecido, fazendo, portanto, a mesma jus aos direitos decorrentes de tal união. Saliente-se 

que embora as testemunhas tenham prestado depoimento sem compromisso, nos termos do art. 405, parágrafo 4º, do 

CPC, o valor probante de tais testemunhos foi decisivo para comprovar a convivência marital entre a autora e o de 

cujus, mesmo após a separação judicial do casal, pois os depoimentos foram prestados pela mãe do falecido, por seu 

irmão e por sua cunhada, sendo tais testemunhos merecedores de crédito, pois mães e parentes próximos do de cujus 

jamais prestariam depoimentos favoráveis a uma ex-nora ou ex-cunhada se a pretensão da autora não fosse legítima e 

verdadeira.  

  

Frise-se, por último, a desnecessidade de, evidenciada a condição de companheira/companheiro, fazer-se qualquer 

demonstração da existência de dependência econômica entre a autora e o de cujus, porquanto tal dependência é 

presumida por Lei (art. 16, inciso I, c.c. parágrafo 4o, da Lei 8.213/91). 

  

                   Dispositivo: 

  
                Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, e 

condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de pensão por morte à 

autora, ANA CATARINA DOS SANTOS, com DIB a partir da data do requerimento administrativo em 03/03/2010, e 

DIP em 01/02/2011 (início do mês em que elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), cuja RMI foi apurada no 

valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e RMA apurada no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS) , para a competência janeiro/2011, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, ainda que desta sentença haja Recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

 Condeno o INSS, ainda, a pagar os valores em atraso, contados no período entre a DIB (03/03/2010) e a DIP 

(01/02/2011), no montante de R$ 6.183,94 (SEIS MIL CENTO E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), apurados pela Contadoria do Juizado, valores estes devidamente atualizados com os 

acréscimos legais pertinentes e juros de mora de 0,5 % ao mês incidentes a partir da citação. Os atrasados deverão ser 

pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar a partir do trânsito em julgado desta decisão. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

P.R.I.C. 
  

0000789-35.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002553/2011 - PAULO 

ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a aplicação dos expurgos 

inflacionários na correção da conta de FGTS, relativos aos meses de janeiro de 1989 (Verão) e abril de 1990 (Collor). 

  

Em 07/05/2009 foi anexada pelo autor cópia da sentença proferida nos autos do processo 93/0004773-6, na qual foi 

reconhecido o direito do autor à diferença de correção montaria relativa ao mês de abril de 1.990. 

  

            

Decido. 

  

  

Preliminarmente, reconheço a existência de coisa julgada com relação ao pedido de aplicação da correção monetária na 

conta de FGTS, relativa ao expurgo inflacionário do mês de abril de 1990, tendo em vista a anexação de cópia da 
sentença na qual o autor, nos autos do processo 93/004773-6, obteve provimento jurisdicional favorável, já transitado 

em julgado. 

  

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à 

litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, 

legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo 

magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

  

Assim, a questão controvertida deve restringir-se à análise da possibilidade de aplicação da correção monetária com 

relação ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
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No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 

àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 
mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 

  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 
elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 

  

Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  
No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 
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Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 

  
Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 

  
Por fim, quanto à alegação de que a CEF não depositou os valores reconhecidos através da sentença já transitada em 

julgado, proferida nos autos do processo 93/004773-6 que tramitou na 16ª Vara Federal de São Paulo (expurgos de abril 

de 1990), deve o autor buscar na via adequada a satisfação de seus direitos, não se prestando, para esse fim, a presente 

ação. 

  

  

  

Dispositivo. 

  

  

                     Ante o exposto, com relação ao pedido de aplicação de correção monetária do FGTS no mês de abril de 

1990, reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

   

No mérito, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a promover, no 

saldo da conta vinculada do Autor, apenas com relação ao mês de janeiro de 1989, a correção do FGTS, em caráter 

cumulativo, pela diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados 
pelo IPC/IBGE, relativo a janeiro de 1989 (42,72%), com a aplicação de juros de mora à taxa de 6% ao ano, incidindo 

desde a citação da RÉ. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Com o trânsito, oficie-se a CEF para que no prazo de 90 (noventa) dias, apure o valor devido e o deposite na própria 

conta vinculada ao FGTS da parte autora. 
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O quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência 

da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se 

  

0001533-93.2010.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002523/2011 - SUELI 

APARECIDA COLNAGO COELHO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por SUELI APARECIDA COLNAGO COELHO contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, em que se pretende o provimento jurisdicional que determine o reconhecimento e a averbação de tempo 

de serviço rurícola em regime de economia familiar, no período de 30.11.1981 a 01.03.1988, com a expedição da 

certidão de tempo de serviço respectiva. 

O INSS contestou o feito, alegando que o autor não teria comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

pleiteados e que não teria havido a devida contribuição, razão pela qual não pode discutir os períodos pleiteados, por 

ausência de prova material contemporânea, pugnando assim pela improcedência do pedido. 

Foi produzida prova documental. 
  

                        Foi realizada audiência, tendo sido colhidos os depoimentos pessoal da parte autora e de 03(três) 

testemunhas. 

As alegações finais foram remissivas. 

Ultimados os atos processuais, os autos vieram conclusos para sentença. 

  

É o breve relatório. 

                        Decido. 

  

Passo ao exame do pedido formulado na inicial. 

  

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento e à averbação de tempo de serviço trabalhado como 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no período de 30.11.1981 a 01.03.1988. 

  

De início, cabe consignar que circunscrevendo-se a pretensão da parte autora ao reconhecimento de tempo de serviço 

não anotado na Carteira de Trabalho, para efeito de compelir a Previdência Social a expedir a certidão respectiva, 

descabe nesta sede qualquer discussão a respeito do preenchimento ou não dos requisitos necessários à obtenção do 
benefício que se que postulará oportunamente na via administrativa. 

  

Como início de prova material apresentou o autor os seguintes documentos que comprovam o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar: 

- Notas fiscais de produtor rural na Fazenda Modelo, município de Guapiaçu/SP, em nome do pai da autora, referentes 

aos anos de 1981 , 1982, 1983, 1985, 1986; 

-Declaração Cadastral - produtor (DECAP), em nome do genitor da autora, do ano de 1986; 

-Pedidos de Talonário de Produtor (PTP), feitos em nome do genitor da autora, concernentes à fazenda Modelo, 

município de Guapiaçu, referentes aos anos de 1986 e 1987; 

- Contratos de Parceria Agrícola celebrados entre o genitor da autora e os proprietários da fazenda Modelo, para o 

cultivo de lavoura cafeeira; 

- Atestado de Trabalho para fins escolares firmado pelo proprietário da Fazenda modelo, Sr. Ademir Pulici, referente ao 

ano de 1983, atestando que a autora trabalhava na época em sua propriedade rural, no horário das 08:00 às 16:00. 

- requerimento de matrícula escolar da autora datado de 22/01/1979, no qual consta a profissão de seu pai como 

lavrador e residência na Fazenda Modelo; 

  

- Certidão do 1º C.R.I. de São José do Rio Preto, a qual comprova a existência do imóvel rural (Fazenda Modelo) no 
qual o autor alega ter trabalhado.    

                       

 Esses documentos, somados aos depoimentos testemunhais ora colhidos em audiência, inclusive o depoimento pessoal 

da autora, não deixam dúvidas de que, de fato, ela exercera a atividade de rurícola nos períodos declinados na inicial. 

  

Nessa perspectiva, desprovido de razão o Instituto-réu ao resistir à pretensão deduzida nestes autos com o pálido 

argumento de ser inidônea a prova testemunhal coligida, uma vez que, como se sabe, nosso Estatuto Processual não 

conhece a prova tarifada e nem estabelece hierarquia entre elas, qualquer que seja a sua natureza. 

Com efeito. O sistema de apreciação da prova que vigora entre nós é livre, ou seja, o juiz não fica adstrito a critérios 

valorativos e apriorísticos, sendo livre na sua escolha, aceitação e valoração. É o chamado sistema do livre 

convencimento motivado (ou persuasão racional), em que o julgador forma sua convicção apreciando livre e 
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exclusivamente as provas carreadas aos autos, não podendo, portanto, fundamentar sua decisão em elementos estranhos 

a eles. 

As testemunhas ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de agricultora supostamente exercido pela parte autora 

desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas, em regime de economia familiar, na área 

rural. Ademais, os depoimentos testemunhais confirmaram o conhecimento acerca das atividades rurais da parte autora, 

pois afirmaram que ela trabalhou com seu pai, na Fazenda Modelo , no município de Guapiaçu/SP, em regime de 

economia familiar, no cultivo de café, desde tenra idade até se mudar para a cidade de Guapiaçu em 1988. 

Nem se diga que os documentos em nome do pai da autora não se estenderiam à demandante, eis que é pacífico o 

entendimento jurisprudencial de que o início de prova material em nome do pai pode beneficiar ao filho, mormente em 

se tratando de atividade rural exercida em regime de economia familiar e desde que seja tal início de prova material 

corroborado por outros meios de prova, o que de fato ocorreu. 

Por fim, afasto, por impertinente, o argumento levantado pela ré na tentativa de demonstrar a inverossimilhança da 

alegação de trabalho rural da parte autora: a ausência de treinamento ou de período de adaptação para o exercício de 

atividade urbana pelos trabalhadores do campo, sobre ser um fato não demonstrado, pode constituir dificuldades a 

serem enfrentadas em casos concretos, mas não obsta o reconhecimento do exercício de atividade rural quando, como 

no caso, suficientemente demonstrado. 

Assim, em face da suficiência probatória, consubstanciada nos documentos juntados e nos depoimentos orais colhidos, 

entendo por bem reconhecer e determinar que se proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora como 
rurícola (agricultora) na Fazenda Modelo, município de Guapiaçu/SP, em regime de economia familiar juntamente com 

seu genitor, no período de 30.11.1981 a 01.03.1988. 

Dispositivo 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na averbação 

do tempo trabalhado pela autora SUELI APARECIDA COLNAGO COELHO, como rurícola (agricultora), no período 

de 30.11.1981 a 01.03.1988, na Fazenda Modelo, município de Guapiaçu/SP, em regime de economia familiar. 

Em conseqüência, uma vez averbado esse tempo, deverá o INSS quando solicitado pela interessada proceder à 

expedição de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço o referido 

período, que será considerado para os devidos efeitos, exceto para efeito de carência e contagem recíproca em regime 

jurídico próprio de servidor público. 

Independentemente do trânsito em julgado da sentença, pois havendo recurso será ele recebido apenas no efeito 

devolutivo, oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias proceda à averbação do tempo trabalhado pela 

parte autora como rurícola em regime de economia familiar na propriedade e pelo período acima reconhecido, devendo 

após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo de contribuição/serviço. 

Sem honorários advocatícios e custas. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  
0002320-59.2009.4.03.6314 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314001970/2011 - EDSON 

APARECIDO GOUVEIA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

            Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros 

materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

            Tendo em vista o Parecer em Retificação elaborado pela r. Contadoria deste Juizado, anexado ao presente feito 

em 16/02/2011, reconheço ex officio erro material constante dispositivo da sentença prolatada anteriormente,    ao 

tempo que, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial 

conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da mesma, sendo que a nova sentença passa a ter a 

seguinte redação: 

  

Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por EDSON APARECIDO GOUVEIA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do beneficio de auxilio 
doença 527.310.118-9, cessado em 22/09/2008. Requer, a antecipação dos efeitos da tutela, e também, os benefícios da 

justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 

  

Pretende, a parte autora, a concessão do beneficio de auxilio doença ou alternativamente a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 
b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Verifico através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou ao 

sistema em 07/02/1994, na qualidade de segurado obrigatório - empregado, na empresa RS Trator Comércio de Peças 

Ltda, com data de rescisão contratual em 01/08/1994, com vários vínculos empregatícios subsequentes, sendo o último 

deles na empresa Purcino Acessórios Com. De Peças para Caminhões Ltda, com data de admissão em 02/07/2007 e 

data de rescisão contratual em 16/04/2009. 

Em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença no 

período de 01/02/2008 a 22/09/2008 (NB 527.310.118-9). 
 Assim, entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. 

A perícia realizada na especialidade “Clínica Médica”, baseada nos exames realizados, constatou que a parte autora 

apresenta ”úlceras varicosas, insuficiência venosa crônica e pós TVP”. Ao final, o Senhor Perito concluiu que a parte 

autora encontra-se incapacitada de forma temporária, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, por 06 

(seis) meses. 

  

Embora o Expert não tenha precisado o início da incapacidade, verifico que a conclusão do perito foi baseada em 

exames realizados em 2003 e novembro de 2008 e, ademais, há nos autos prontuário médico onde se constata que o 

autor foi internado em 27/11/2008, permanecendo até 03/12/2008, em razão de insuficiência venosa. Portanto, há nos 

autos elementos que levam à convicção de que, na cessação do benefício, em 22/09/2008, o autor se encontrava 

incapacitado para o trabalho, fazendo jus ao restabelecimento do benefício 527.310.118-9, a partir de 23/09/2008. 

Observo, por fim, que, ainda de acordo com a conclusão da perícia médica, a parte autora necessita de 06 (seis) meses 

para recuperação da capacidade para o trabalho, razão pela qual, o auxílio-doença, ora reconhecido, deve ser mantido, 

no mínimo, por 06 (seis) meses, a partir da data da realização da perícia médica judicial, ou seja, até 04/03/2010. 

  

Ocorre, porém, que o prazo verificado no laudo pericial já se esgotou, razão pela qual a ação se reverte, na prática, em 

ação de cobrança dos atrasados que seriam devidos, sem prejuízo da necessária implantação do benefício e imediata 
verificação, pela autarquia, se permanece ou não a incapacidade da parte autora. 

  

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por EDSON APARECIDO GOUVEIA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício 

de auxilio doença 31/527.310.118-9, a partir de 23/09/2008 (dia seguinte à cessação indevida), e data de início de 

pagamento (DIP) em 01/01/2011 , atualizando-o pelas normas então vigentes e aplicando-se a posterior evolução, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação do recebimento (por e-mail) do oficio de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 
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efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 591,36 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal atual no 

valor de R$ 678,15 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , atualizada para a 

competência de dezembro de 2010. 

  

Condeno a autarquia ré ao pagamento das diferenças devidas, no montante de R$ 17.729,37 (DEZESSETE MIL 

SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , computadas a partir de 23/09/2008, 

descontados os valores recebidos a título de auxílio doença no período de maio a agosto de 2009, atualizadas até a 

competência de dezembro de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

contar do ato citatório, conforme artigo 1º-F, da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela Lei 11.960/2009, para as ações 

ajuizadas a partir de 30/06/2009. 

  

  

Estabeleço, ainda, que a autarquia ré DEVERÁ verificar IMEDIATAMENTE a persistência, o agravamento, ou a 

cessação da incapacidade laborativa da parte autora, através de perícia médica a ser realizada em suas dependências, da 

qual a ausência injustificada da parte autora resultará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o 

artigo 101, da Lei 8213/91. 
  

Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, do valor correspondente aos honorários do 

Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

  

Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a parte 

autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação documento 

comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que comprovem a 

permanência da incapacidade laborativa. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000611-52.2010.4.03.6314 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314002810/2011 - HELENA MARIA CRUZ 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora requer a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos 

índices inflacionários expurgados relativos aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), abril, maio e junho de 1990 

(Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

  

Alega a parte autora a existência de contradição na sentença, uma vez que no início da fundamentação há o 

reconhecimento de que o pedido do autor é procedente e, ao final, julga improcedente o pedido em razão de a opção 

pelo FGTS foi posterior a abril de 1990.                                     Ressalta que o autor manteve vínculo empregatício até 

março de 1990 e, por fim, requer que o presente recurso seja recebido e provido para sanar a contradição da sentença e 

julgar procedente o pedido. 

  

                                   Verifico que o recurso é tempestivo, conforme certidão de publicação dos autos virtuais, e 
interpostos por parte legítima e na forma prevista em lei. 

  

                                   Passo à análise do mérito. 

  

                         Os arts. 48 e ss. da Lei 9.099/95 estabelecem que caberão embargos de declaração no prazo de cinco 

dias, a serem interpostos por escrito ou oralmente, quando na sentença ou no acórdão houver obscuridade, contradição, 

omissão ou dúvida. Também estabelecem que quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração 

suspenderão o prazo para recurso. 

  

           Analisando a sentença proferida, verifico a existência de contradição na fundamentação, onde consta, 

equivocadamente, que o pedido do autor é procedente. 
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           No que diz respeito às alegações acerca da valoração das provas carreadas aos autos, o inconformismo da parte 

autora deve ser manifestado em recurso adequado, não sendo os embargos declaratórios o meio próprio para esse fim. 

  

            Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, o que faço apenas para reconhecer 

contradição existente no início da fundamentação do termo 1114/2011, onde constou que o pedido do autor era 

procedente, passando a sentença a ter a seguinte redação: 

  

Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de janeiro de 

1989, abril, maio e junho de 1990, e fevereiro de 1991. 

  

Relatório dispensado nos termos da Lei 9.099/95.       

Decido. 

  

Antes de adentrar no mérito, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas. 
  

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme 

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º, da 

Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito. 

  

Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é entendimento 

dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-RS, DJU 16 de março 

de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar. 

  

Não se verifica, outrossim, inépcia da petição inicial, visto que o pedido está de acordo com o art. 282, inc. IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

No tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n. 110/01, observo 

que o interesse de agir ou processual se manifesta em razão do fato de que, tendo, ou não, o empregado direito à 

correção monetária referente aos expurgos inflacionários dos planos econômicos e, face da notória renitência dos órgãos 

administrativos em aplicá-la aos saldos das contas vinculadas do FGTS, restou ao judiciário, em ultima ratio, socorrer 
àqueles que o procuram. O fato de haver adesão apenas modifica a forma de satisfazer o direito da parte autora, não o 

infirma, motivo pelo qual a situação de adesão da parte autora será observada por ocasião da liquidação de sentença, 

mediante a apresentação de cópia do termo devidamente assinado pelo trabalhador. 

  

Quanto à legitimidade passiva, apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda, 

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ: 

  

Súmula n.º 249: 

  

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do 

FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163) 

  

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo ativo da 

demanda. 

  

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a justificá-

la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados. 
  

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses 

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

  

DO MÉRITO. 

  

Passo a analisar a preliminar de mérito. 

  

Quanto à ocorrência de prescrição qüinqüenal, e não trintenária, suscitada pela CEF, observo que não há mais discussão 

acerca dessa matéria, ante entendimento sumulado pelo c. STJ: 
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Súmula n.º 210: 

  

“A ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.” 

  

Assim, afasto a preliminar de prescrição qüinqüenal levantada pela CEF. 

  

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM FACE DOS PLANOS ECONÔMICOS. 

  

No que concerne à atualização monetária pleiteada pela parte autora, o E. Supremo Tribunal Federal, em sessão do 

Pleno, realizada em 31.08.2000, ao apreciar o RE n. 226.885-7/RS, seguindo o voto condutor do Relator Min. 

MOREIRA ALVES, firmou entendimento que inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico,assim 

decidindo, por maioria de votos, relativamente ao FGTS: 

  

“Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções Monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e de maio de 1990) e Collor II. 

O fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS) ao contrário do que sucede as cadernetas de poupança, não tem 

natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 
Assim é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos ao Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I ( quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização do mês de maio de 1990) e Collor II.” (RE 

n.º 226.885-7/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, D.J.U. de 13.10.2000) 

  

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25.10.2000, apreciando o REsp n.º 265.556/AL, 

seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à correção somente 

dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa Corte. 

  

Recentemente, a Primeira Seção deste Tribunal sumulou a questão no enunciado n°. 252: 
  

Súmula 252 - STJ: 

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

  

Assim, em consonância com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores, os índices a serem aplicados aos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS com base na variação do IPC são: 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em abril 

de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Registro que embora essa nova jurisprudência não vincule necessariamente o Juiz, impende adotá-la, à guisa de 

contribuir para a segurança jurídica das decisões judiciais. Ademais, em caso como tal, é sabido que o volume de ações 

é muito grande, devendo, dessa forma, contribuir o Magistrado para a sua pacificação. Mesmo porque, em face desse 

posicionamento tanto do STF como do STJ, insistir em adotar posicionamento jurídico contrário é, necessariamente, 

compelir os autores até os mais altos graus do Judiciário brasileiro para, só então, depois de todo esse trajeto e tempo 

despendido, poder usufruir esse seu direito - justamente esse dois índices. 
  

No caso dos autos, a parte autora anexou cópia dos extratos de conta vinculada onde se verifica que a opção pelo FGTS 

se deu em 01/06/1990 inexistindo saldo anterior, conforme documento 8 anexado em 14/04/2010, razão pela qual NÃO 

FAZ JUS À APLICAÇÃO dos expurgos inflacionários - variação do IPC de 42,72% em janeiro de 1989 e 44,80% em 

abril de 1990, sendo descabida a aplicação de quaisquer outros índices que não estes. 

  

Dispositivo. 

  

DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor e extingo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004058-48.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002809/2011 - GUILHERME 

VICENTE PAZINI (ADV. SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA); ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI- SP (ADV./PROC. ). Vistos em sentença, 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da 

ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 
Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000180 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (Parte 6) 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  
  

Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais. 

  

Entretanto, intimada a regularizar o presente feito, a parte autora quedou-se inerte.  

  

Ressalto que não é necessária a intimação prévia da parte contrária para a extinção do processo, conforme 

disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000636-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002589/2011 - LUIZ CARLOS 

VERONEZZI (ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002578-35.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002591/2011 - ORIVALDO 

JULIO BORTOLAZO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0002576-65.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002592/2011 - ANTONIO 

BENEDITO TOPPE (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002785-34.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002593/2011 - LADECIO 

BALLERONI (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001102-59.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002587/2011 - ELSA 

ANTONIO LEITE (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0002971-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002590/2011 - BENEDITO 

GONCALVES (ADV. SP089199 - MAURICIO APARECIDO PETRUCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000179-96.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002803/2011 - JULIO DA 
SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que visa a parte autora assegurar a adequada 

correção do saldo de sua conta-poupança, conforme expurgos inflacionários, com a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças advindas de tais correções, bem como a atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

No caso ora sob lentes, verifico, a partir da certidão anexada aos autos em 28/01/2011, que a parte autora ajuizou ação 

perante este Juizado Especial, processo 00045426320104036314, objetivando, igualmente, a correção monetária 

referente ao Plano Collor II em sua conta-poupança de número 013-48405-8. 

Verifico ainda, que até a presente data não existe uma decisão sobre o mérito do pedido formulado pela parte autora. 
Com efeito, em razão de a presente ação possuir o mesmo objeto do feito acima (00045426320104036314), entendo 

como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, 

segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação. 

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à 

litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, 

legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo 

magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, no presente caso reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

   

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000249-16.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002577/2011 - ANTONIO 

COELHO MARIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora objetiva, em síntese, 

a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos. 

  

A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. 
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É o breve relatório. Decido. 

  

Inicialmente, impede verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

  

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que a parte autora propôs ação perante outro 

Juizado, processo n.º 00033317420104036319, objetivando, igualmente, a aplicação dos expurgos inflacionários, 

decorrentes dos Planos Econômicos, sobre o saldo de sua conta vinculada do FGTS. 

  

 Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado o trânsito em julgado da sentença em referido 

processo. 

  

 Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora neste Juizado Especial Federal (00033317420104036319), 

possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo como caracterizada a 

coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode 

levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente. 

  
Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à 

litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, 

legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo 

magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

  

Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

   

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002401-42.2008.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002797/2011 - ANESIO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 
  

Trata-se de ação ajuizada por em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

revisão de benefício previdenciário. 

Em 24/08/2010 foi proferida decisão determinando a habilitação de eventuais herdeiros, em vista do falecimento da 

parte autora, conforme se verifica no relatório Dataprev/PLENUS anexado com a contestação. 

  

Decido: 

  

                   Verifico que, embora devidamente intimado, o patrono da parte autora não se manifestou acerca da 

habilitação de eventuais herdeiros no presente processo. 

                    Assim, tendo em vista o falecimento da parte autora e não havendo requerimento para habilitação de 

eventuais herdeiros, de rigor a extinção da execução. 

  

      Dispositivo: 

  

Face ao acima exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 51, 

V, da Lei 9.099 de 26.09.95, combinado com os artigos 267, IV e 795, ambos do CPC, em razão da “ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo”. 

Sem pagamento de custas. 

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  

0003867-03.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002556/2011 - ODAIR 

MILITAO DAMACENA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 
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Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos. 

  

Intimada a regularizar o presente feito, em 30/11/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia de 

certidão de objeto e pé necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0004483-75.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002564/2011 - ANIBAL 

QUIRINO (ADV. SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença, 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a desistência da 

ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Outrossim, determino o cancelamento da audiência agendada para o dia 21/06/2011 às 13 horas. 
Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0001165-21.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002534/2011 - JOSE 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos, 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS/DATAPREV, verificou-se a concessão benefício de pensão por morte (NB 

21/1527111226) em favor da Srª. Lucimar Santiago Santos, tendo como segurado instituidor a parte autora.  

  
Foi proferido despacho, em 16/09/2010, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para que o procurador da parte autora 

anexasse aos autos cópia da certidão de óbito da mesma, bem como pleiteasse habilitação de herdeiro. Escoado o prazo 

e, não adotada a providência determinada, a única solução cabível é a extinção do processo sem resolução de mérito. 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, IV do CPC, combinado com o art. 51, V da Lei 9.099/95, em razão da “ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo”. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001846-54.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002536/2011 - OZORIO 

BATISTA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 

- ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face UNIÃO FEDERAL, em que a parte autora visa ação declaratória de inexistência de 

relação jurídica tributária c/c repetição de indébito na qual a autora pretende declaração judicial quanto à não incidência 

de IRPF sobre o valor acumulado recebido por força de ação judicial, movida contra o INSS, no qual obteve a 

concessão de benefício previdenciário. 

  

Intimada a regularizar o presente feito, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia do comprovante de 

residência atual, que reputo essencial para aferição da competência territorial deste Juizado. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  
“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0003611-60.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002555/2011 - MÁRIO 

MONZANI FERNANDES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 
atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos. 

  

Intimada a regularizar o presente feito, em 21/10/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia de 

certidão de objeto e pé necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de Benefício mantido pela Seguridade Social. 

Decido.                                              
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Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da decisão que agendou a perícia médica. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  
0004019-51.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002584/2011 - TERESINHA 

DA SILVA PORTO RODRIGUES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003413-23.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002586/2011 - LOURDES 

TIBURCIO OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004698-51.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002585/2011 - JOSE 

FRANCISCO DIAS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002777-57.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002063/2011 - PAULO 

CESAR CANHADA (ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por PAULO CESAR CANHADA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do 

auxílio-doença 534977073-6 e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da realização do laudo judicial. 

Requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95. 

  

  

Decido. 
  

Pretende, a parte autora, o restabelecimento do beneficio de auxilio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e citada por 

Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os beneficiários não 

têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número mínimo de 

contribuições mensais exigidos para esse fim”. 
  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os 

seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de 

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 anos 

pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

regime geral de previdência social. 
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Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando o Laudo Pericial e notas explicativas complementares, anexados ao presente feito, verifico que a parte 

autora é portadora de HIV , sem doença oportunista, concluindo o Sr. perito, baseado nos exames realizados, que a 

patologia constatada não incapacita a parte autora para o exercício de atividade habitual ou para o trabalho. Ao final, o 

expert concluiu que a mesma encontra-se apta para o trabalho. 

  

Entretanto, considerando que a parte autora está em gozo de benefício de auxílio-doença, concedido, 

administrativamente, em 15/12/2010 (NB 544014809-0), com previsão de cessação em 30/04/2011, entendo que há 

falta de interesse de agir, uma vez que a concessão do benefício, administrativamente, lhe foi mais benéfica. 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003473-93.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002554/2011 - DANIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora visa, em síntese, à 

atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS conforme expurgos inflacionários dos Planos 

Econômicos. 

  

Intimada a regularizar o presente feito, em 19/10/2010, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia de 

certidão de objeto e pé necessária à verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 
conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Iniciada a audiência, pelo MM. Juiz 
foi proferida a seguinte sentença: “Vistos etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente 

audiência de instrução e julgamento, embora devidamente intimada, extingo o processo, sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Sai intimada a parte presente. P.R.I. 

  
0001534-78.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002251/2011 - IRMA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0002101-12.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002829/2011 - JESUS 

EUGENIO ANTONIO GORJAO (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000864-06.2011.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002572/2011 - ANTONIO 

GERVAZIO DE SOUZA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício 

previdenciário. 

  

É o breve relatório. 

  

DECIDO. 

  

Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

  

Da literalidade do texto da Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Federais, colhem-se as seguintes 

disposições: “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta” (art. 3º, § 3º) e 

“onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido 

no art. 4º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual” (art. 20), e ainda, 

“não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação” (art. 25) - originais sem 

destaque. No mais, a possibilidade de opção, tal como prevista no art. 109, § 3º da CEF, também chamada de 

competência federal delegada, não foi modificada. 

Sob essa diretriz o segurado da previdência social não pode ser impedido de propor ação contra a autarquia 

previdenciária e nem ser obrigado a desistir da opção que exerceu quando do aforamento da ação na comarca onde tem 

domicílio (perante o Juízo de Direito na hipótese do art. 109 § 3º da Constituição da República) ou perante Vara da 

Justiça Federal que integra Subseção com competência sobre município de seu domicílio, ainda que aquela esteja sujeita 

simultaneamente à competência dos Juizados Especiais. 

Nos termos do Provimento nº 262, de 28 de março de 2005, que dispõe sobre a implantação deste Juizado, o município 

em que o autor é domiciliado não está abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Catanduva. 

  
Assim, o autor poderia optar por interpor ação na comarca em que pertence seu município ou perante a Vara Federal 

com competência sobre seu domicílio. 

  

Pelo exposto, tratando-se de município não abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Catanduva, julgo 

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face 

da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

  

Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de competência com remessa dos autos para o juízo 

competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida de economia processual, uma vez que os dados e 

documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos como os convencionalmente conhecidos. 

  

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e de pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004878-67.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002808/2011 - LUCIA ELENA 
FERRARI DE OLIVEIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. 

  

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por 

meio da qual pleiteia, a revisão do benefício através da aplicação do índice do IRSM. Requer, ainda, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. 

  

É o breve relatório. Decido. 
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Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante outro juízo, 

processo n.º 200863140049464, objetivando a revisão do benefício através da aplicação do índice do IRSM. Verifico 

ainda, através de aludida pesquisa, que já foi certificado o trânsito em julgado da sentença em referido processo. 

  

Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora perante aquele juízo (200863140049464) possuir as mesmas 

partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, 

pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode levar à 

apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente. 

  

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à 

litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, 

legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo 

magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

  

Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

   

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002713-81.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002552/2011 - ITAMAR 

LEONIDAS PINTO PASCHOAL (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, em que visa a parte autora concessão 

de benefício previdenciário. Requer os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

A parte autora, embora devidamente intimada, deixou de anexar o requerimento administrativo eventualmente 
indeferido pelo INSS.  

  

Decido: 

  

Embora se reconheça que em nosso ordenamento jurídico vige o princípio da plenitude do acesso ao Poder Judiciário, 

consagrado pela Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, a exigência prévia de requerimento não vai de 

encontro à ubiqüidade da Justiça. Isto porque, se trata de condição da ação, do necessário interesse em movimentar a 

máquina Judiciária para solucionar um conflito de interesses ou para que se obtenha um provimento para cuja prestação 

o Judiciário seja indispensável, sob pena de substituição da atividade administrativa pelo Poder Judiciário. 

  

Com maior razão, como é o caso dos autos, em que há o patrocínio de advogado, classe que conta com as prerrogativas 

dos artigos 1º e 7º da Lei 8.906/94. 

  

Nesse sentido: 
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Ementa 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL - LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTARQUIA. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

TUTELA ANTECIPADA CASSADA. 
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I. É hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. Porém, não é de se adotar esse procedimento em processos já em 

tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

II. A delegação de competência posta pela norma constitucional - art. 109, § 3º - abrange, também, a possibilidade 

de julgamento do feito subjacente, em virtude de tal dispositivo facultar a propositura no foro estadual igualmente aos 

"beneficiários" da Seguridade Social, e não somente aos segurados da Previdência Social. Nessa categoria, incluem-se 

aqueles que pleiteiam o benefício de prestação continuada, mesmo porque o espírito que anima a delegação 

de competência em discussão é a facilitação do acesso à Justiça. 

III. A pertinência subjetiva do INSS para lide versando sobre a prestação em causa adveio com a edição da norma do 

art. 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95, que estabeleceu ser o Instituto o órgão responsável pela sua concessão 

e manutenção. 

IV. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

V. A autora é portadora de acentuadas varizes nas pernas, com necessidade de cirurgia e hipertensão arterial não 

controlada, apresentando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

VI. À época do estudo social, a filha da autora tinha vínculo de trabalho com Gil Mosciati Comércio de Calçados Ltda, 
percebendo, em agosto/2005, salário de R$ 353,21 (trezentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), sendo a 

renda familiar de R$ 553,21 (quinhentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos), e a renda per capita de R$ 

184,00 (cento e oitenta e quatro reais), correspondente a 61,44% do salário mínimo da época e, portanto, superior 

àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VII. Ainda que não se considere a renda auferida com o bar, a renda familiar é de R$ 1.473,90 (um mil quatrocentos e 

setenta e três reais e noventa centavos), e a renda per capita é de R$ 491,30 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta 

centavos) mensais, correspondente a 105,65% do salário mínimo atual e, portanto, superior àquela determinada pelo § 

3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

VIII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

IX. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada. 

Acórdão-Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à apelação do 

INSS, cassando expressamente a tutela antecipada concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

  

  
Classe: RCI - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

Processo: 2008.72.51.004324-5 UF: SC 

Data da Decisão: 26/08/2009 Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA RECURSAL DE SC 

Inteiro Teor: Citação:  

  

Relator IVORI LUÍS DA SILVA SCHEFFER 

Decisão A C O R D A M os Juízes da Segunda Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator. 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. É carecedor de ação, por falta de interesse processual, a parte que não formulou prévio requerimento administrativo 

do objeto da ação junto à Autarquia Previdenciária. 

2. Não há que se confundir o esgotamento da via administrativa com a necessidade da caracterização da resistência da 

Administração Pública ao pleito legal do interessado (negativa do pedido ou demora injustificável na sua apreciação), 

esta sim indispensável para a propositura da ação judicial. 

3. Somente com o indeferimento administrativo do requerimento ou, eventualmente, o excesso de prazo para sua 
decisão, surge a lide entre as partes, e não cabe ao Judiciário substituir o agente administrativo, de sorte que apenas 

quando há uma pretensão resistida é que é dado vir a juízo, porquanto o interesse processual, como condição da ação, 

apresenta-se não apenas sobre a forma da necessidade ao processo para a satisfação do direito lesado do autor, mas 

também como garantia da utilidade do processo, pressupondo, portanto, pretensão resistida material e não mera defesa 

processual, apresentada com base no princípio da eventualidade, aliás, imprescindível sob pena de revelia. 

  

  

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 
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“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo. 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a manifesta falta de interesse processual da parte autora na 

presente demanda. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a 
desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0002930-90.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002568/2011 - MARIA 

HILDA DOS REIS (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP227312 - HUGO RENATO 

VINHATICO DE BRITTO, SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0004600-66.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002565/2011 - OSVALDO 

GOMES DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 
JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0004142-49.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002575/2011 - JOALDO DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

  

A parte autora anexou documentos visando comprovar suas alegações. 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 
  

No caso ora sob lentes, através de pesquisa ao sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante este Juizado 

Especial Federal, processo n.º 0000226-46.2006.4.03.6314 , objetivando, igualmente, a revisão de benefício 

previdenciário. 

  

Com efeito, em razão da ação proposta pela parte autora neste Juizado Especial Federal (processo nº 0000226-

46.2006.4.03.6314), possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo 

como caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo, 

segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação. 
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Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à 

litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, 

legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo 

magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

  

Dispositivo. 

  

Ante o exposto, no presente caso, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

   

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002501-26.2010.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002540/2011 - LOURDES DE 

FATIMA VAZ NOBREGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos em sentença, 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora objetiva a 

revisão de benefício previdenciário. 

  

Intimada a regularizar o presente feito, a parte autora quedou-se inerte, deixando de anexar cópia de documentos 

essenciais ao prosseguimento da ação. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 

conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

  

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

0003404-95.2009.4.03.6314 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002459/2011 - JOSE 

MOREIRA GOMES (ADV. SP287289 - WILLIAM DE SOUZA CARRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação movida em face da CEF - Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização do saldo de conta(s) 

vinculada(s) ao FGTS, conforme expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 

(Plano Collor I). 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 
  

Inicialmente, observo que é da competência do Juizado Especial Federal de Catanduva julgar a presente ação, posto que 

o valor da causa não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos e não incide nenhuma das hipóteses de exclusão de 

competência desse Juizado, conforme dispõe o art. 3.º, § 1º, da Lei 10.259/01. 

  

Em sede de Contestação, a requerida alega que falta interesse processual ao requerente, posto que aderiu ao Termo de 

Adesão. A CEF juntou documento que prova o alegado. Portanto, razão assiste à empresa pública-ré. 

  

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, mostra-se nítida a falta de interesse de agir da parte autora, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença de 

nulidade. 
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Neste momento, trago à colação um julgado para melhor embasar esta fundamentação. Vejamos: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. HOMOLOGAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. RETRATAÇÃO OU DESISTÊNCIA DA TRANSAÇÃO ANTES DA HOMOLOGAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA PARA COMPROVAR VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO 

DE VONTADE. AGRAVO PROVIDO. 

1. Nos termos da Lei Complementar 110/01, uma vez assinado termo de adesão, o autor renuncia à discussão judicial 

sobre os complementos de quaisquer outros ajustes de atualização de expurgos inflacionários de FGTS. 

2. Em hipóteses tais, coloca-se o Juízo diante de transação extrajudicial, que tanto coloca um ponto final no processo de 

conhecimento, nos termos inscritos no inciso III, do artigo 269 do Código de Processo Civil; assim como, encerra o 

processo de execução, em conformidade com a previsão do inciso II, do artigo 794 do Código de Processo Civil. A 

recusa a homologação implica em violação a lei federal. 

3. Na ocorrência de tais situações, que não necessitam obrigatoriamente da assistência de advogados, às partes não é 

dado desistir, salvo expressa designação em contrário, que não existe no termo assinado. 

4. A adesão é acordo extrajudicial que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando 

ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou perda, porque a adesão é feita com livre manifestação de vontade. 

5. Rejeitar a homologação ao fundamento de possível arrependimento de uma das partes é incluir texto que não consta 
no termo firmado entre as partes, sem prejuízo da violação flagrante ao texto da Lei Complementar nº 110/01, que 

prestigia a autonomia da vontade. 

6. A homologação somente poderia ser negada com a efetiva indicação de que não foram os autores os signatários do 

ajuste, pois mesmo uma ação objetivando a anulação da adesão deveria seguir o trâmite ordinário, pois seria necessária 

indicação e comprovação do vício na manifestação de vontade que teria ocorrido. 7. Agravo de instrumento provido. 

(DESEMB FED SELENE MARIA DE ALMEIDA -- TRF 1ª REGIÃO -- AG 01000001230 Proc: 200401000001230 

Data: 24/05/2004) 

  

Mister também se faz salientar, para melhor fundamentar a falta de interesse de agir do requerente, que o referido 

“Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como 

correção dos saldos fundistas, são exatamente os reclamados pelo autor, e reconhecidos pacificamente pela 

jurisprudência, conforme Súmula 252 do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ: 

  

Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 
  

Saliente-se, também, a Súmula Vinculante N.º 1 do E. STF: 

  

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. 

  

No mérito, verifico que: 

  

O ponto central da controvérsia sub examem reside no critério da remuneração dos valores depositados nas contas 

vinculadas do FGTS, em virtude de sucessivos Planos de Estabilização Econômica baixados pelo Governo Federal entre 

1987 a 1991.  

  

Sabe-se que a correção monetária foi criada para obstar as distorções advindas do processo inflacionário que é 

característico em nosso país, a qual passou a ser disciplinada por volumosa legislação que remonta de 1964, a partir de 

quando índices e referências oficiais passaram a ser estabelecidos, trocados e extintos constantemente. 

  
Também é do conhecimento público que ora o legislador, ora o administrador, no afã de reduzir o espiral inflacionário 

(que, aliás, diga-se de passagem, não se resolve tão-só com a edição de leis ou instrumentos normativos de calibre 

inferior, consoante se infere dos sucessivos Planos de Estabilização da Economia mal sucedidos) criam artifícios 

diversos, tais como instrumentos de referência do valor da moeda inflacionada, criação de indexadores ou indicadores 

diversos, os quais muitas vezes não mantém perfeita correspondência com a efetiva perda do poder aquisitivo 

monetário, do que resulta na aplicação compulsória   do “índice oficial”. 

  

Como também é do conhecimento vulgar, servia de parâmetro da correção das contas vinculadas do FGTS, a indexação 

das contas de poupança (Decreto-Lei 2.290/86), sendo certo que o Decreto-Lei 2.284/86 já estabelecia que a correção 

monetária dos saldos do FGTS seria calculada com esteio na variação do índice de Preços do Consumidor - IPC, não 

por outra razão, aliás, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reiteradamente asseverou que a correção monetária 
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nada mais é do que um mecanismo com escopo exclusivo de resgatar a real expressão do poder aquisitivo da moeda, e 

que, no caso da correção dos saldos vinculados do FGTS, o melhor índice que retrata a desvalorização da moeda é o 

IPC. 

  

Entrementes, no mês de julho de 1987, em virtude de um desses Planos Econômicos, os titulares das contas vinculadas 

do FGTS foram surpreendidos com o expurgo do índice medidor da inflação verificada no período, porquanto os saldos 

nelas existentes foram reajustados com emprego de metodologia diversa da então em vigor, o que gerou resultados 

detrimentosos para os trabalhadores à medida que fixado o valor da OTN em quantia inferior à efetiva oscilação de 

preços revelada pelo IPC. 

  

Esse mesmo passo seguiu a Lei 7.730/89, resultado da conversão da Medida Provisória nº 32, editada em 15.01.89, a 

qual estabeleceu novo critério de remuneração das contas vinculadas do FGTS, alterando toda a sistemática de crédito 

da correção monetária quando já havia sido iniciado o período de cômputo dos respectivos rendimentos (art. 17), não 

sendo diversa a situação enfrentada pelos fundiários por ocasião da edição de cada uma das medidas provisórias que se 

sucederam no período de março de 1990 a fevereiro de 1991. 

  

A matéria, aliás, foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, inclusive os Superiores, os quais maciçamente 

reconheceram como devidos os pagamentos das diferenças entre os percentuais inflacionários não aplicados, 
correspondentes a 26,06%, 42,72%, 44,80% e 14,87%, e os diversos índices que os substituíram quando do advento dos 

Planos Bresser (jun/87), Verão (jan/89), Collor I (mar/90 e abr/90) e Collor II (fev/91), respectivamente, ao fundamento 

básico de que os preceitos normativos supervenientes importaram em violação ao direito adquirido.  

  

Assim, baseado na compreensão de que havendo fato aquisitivo específico que determinava a correção do FGTS do 

IPC, os Tribunais vinham afastando sistematicamente a aplicação dos chamados “índices oficiais” para determinar a 

aplicação dos índices representativos da real inflação verificada em cada período questionado. As razões de assim 

decidir se explicita a partir da constatação de que a inovação introduzida pelas respectivas medidas provisórias não 

poderiam, sem desprestígio do direito adquirido e do princípio da segurança jurídica, modificar o regime remuneratório 

vigente no curso do período de formação dos respectivos rendimentos. 

  

Contudo, em manifestação acerca do tema (RE nº 226.855-RS), que passo a adotar, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, posicionou-se no sentido de que sendo os depósitos do FGTS desprovidos de natureza contratual, 

torna-se impertinente aplicar-lhe a doutrina do direito adquirido no que respeita à incidência de índices de correção 

monetária em face dos planos de estabilização econômica.  

  

Confira-se, a propósito, o voto do eminente Ministro Ilmar Galvão, segundo o qual é legítima a aplicação dos novos 
índices fixados no bojo dos indigitados planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito 

para ter vigência na datas do próximo crédito de rendimentos. Isso porque, inexistindo norma jurídica que imponha o 

dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas vinculadas, seus titulares não têm direito adquirido à 

remuneração mediante a incidência de índice já extinto ou de percentuais apurados com base em dispositivos legais 

revogados antes do momento de sua aplicação. E a razão é simples, pois para o referido ministro e para a maioria de 

seus pares, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é 

  

“ (...) um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de 

trabalho. 

De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as 

contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos 

valores e as condições de levantamento dos recursos.” (RE 226.855-RS, p. 937). 

  

  

Fulcrado, portanto, na argumentação de que o ato normativo para a determinação do índice a ser empregado para 

atualização dos saldos das contas do FGTS, pela natureza estatutária deste, se aplica de imediato por não haver direito 

adquirido a regime jurídico, o Egrégio STF não conheceu do recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica 
Federal no que diz respeito aos Planos Verão (janeiro/1989) e Collor I (abril/1990), mas dele conheceu e o proveu, em 

parte, para excluir da condenação os acréscimos pertinentes aos Planos Bresser (atualização dos saldos das contas do 

FGTS feita em 1º de julho de 1987 para o mês de junho desse ano), Collor I (no que se refere ao mês de maio/1990) e 

Collor II (fevereiro de 1991). 

  

A ementa, de relatoria do Ministro Moreira Alves, está vazada nestes termos: 

  

“EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções 

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente 

aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. 
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- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

- Assim, é de se aplicar a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.” 

  

  

Por configurar questão de natureza infraconstitucional, a Corte Suprema não conheceu do recurso extraordinário da 

CEF quanto aos percentuais de 42,72% e 44,80% relativos aos meses de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, e não o 

conhecendo considerou devidos nessa parte esses índices, acolhidos pelo STJ, fazendo-o à consideração da ausência de 

lei fixadora de outro índice para os citados períodos. 
  

Note-se que depois dessa decisão do STF, em julgamento que se iniciou em abril e terminou no último dia do mês de 

agosto de 2000, todos os Ministros daquela Corte, inclusive os quatro que proferiram votos vencidos, passaram a 

nortear suas decisões e votos consoante a maioria, entendendo devidos somente os dois reajustes mencionados, 

negando-se as demais correções eventualmente postuladas. 

  

Por sua vez, o Colendo Superior Tribunal de Justiça reviu e uniformizou seu entendimento da matéria para também 

somente conceder os mesmos dois reajustes e negar os demais. Confira-se, a propósito, o teor da Súmula 252 do STJ: 

  

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

  

 Vale recordar aqui que relativamente aos índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% 

(BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, cabíveis em consonância com a diretriz jurisprudencial 

firmada pelo STF, foram devidamente aplicados pela CEF na oportunidade própria, não havendo, portanto, diferenças a 
serem creditadas em favor dos titulares das contas do FGTS. Pela mesma razão é indevida a correção monetária dos 

saldos existentes em março/90. O percentual reivindicado (84,32%) foi corretamente creditado em 02.04.90. 

  

Considerando, pois, que a parte autora postulou a correção monetária relativa aos Planos Verão (janeiro/89) e Collor I 

(abril/90), e que aderiu ao acordo da LC 110/01, seu pedido não pode ser acolhido, conforme fundamentação retro. 

  

Ademais, verifica-se que os valores decorrentes dos expurgos inflacionários já foram devidamente creditados em sua 

conta fundiária, conforme extratos anexados aos autos pela CEF. 

  

Dispositivo. 

  

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a notória ausência de 

interesse processual da parte autora na presente demanda no que concerne à aplicação dos expurgos inflacionários no 

saldo da conta vinculada ao FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, haja vista a existência de Termo de 

Adesão; 

  
Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001154-55.2010.4.03.6314 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314008466/2010 - ANTONIO APARECIDO 

DOCCI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pela Juíza foi dito que: “Restou 
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prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora. Ressalto que essa ausência não implica 

em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a possibilidade de uma conciliação, 

conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e encampada pelos Egrégios 

Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos.” 

  

0003602-35.2009.4.03.6314 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314002318/2010 - APARECIDO LAZARO 

CARREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo(a) Juiz(a) 

foi dito que: “Restou prejudicada a conciliação, tendo em vista o não comparecimento da parte autora . Ressalto que 

essa ausência não implica em prejuízos a parte autora, eis que o seu chamamento foi somente com vistas a possibilidade 

de uma conciliação, conforme a campanha de conciliação incentivada pelo Conselho Nacional de Justiça e encampada 

pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais. Assim, venham os autos conclusos para sentença.” 

  

0001289-67.2010.4.03.6314 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6314001682/2011 - VALDEMIR MIALICHI (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). “Consoante petição anexada pelo autor aos 

autos virtuais em 13/01/2011, foi requerido o cancelamento de audiência de instrução e julgamento, porquanto os 

períodos rurais laborados pelo autor já constariam de sua CTPS. Verifico que, realmente, a matéria dos autos não está a 
necessitar da produção de prova oral (depoimento pessoal e testemunhal) em audiência razão pela qual defiro o quanto 

requerido pelo autor na referida petição, não havendo necessidade de ser instaurada audiência de instrução, devendo os 

autos virem conclusos para a sentença, da qual serão as partes oportunamente intimadas.” 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000181 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre documento anexado pelo 

INSS. Prazo 10 (dez) dias. 
0000245-81.2008.4.03.6314 - JOSE ANTONIO CUNHA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000843-35.2008.4.03.6314 - NEURACI BENEDITA DE ARRUDA FRANCISCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000921-29.2008.4.03.6314 - JOSE CASAL GARCIA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001012-22.2008.4.03.6314 - JOVINA DE FATIMA SIMAO PAION (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001637-56.2008.4.03.6314 - ANTONIO DONIZETE AMARO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e 

ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0001999-58.2008.4.03.6314 - TANIA REGINA POVEDA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002205-72.2008.4.03.6314 - JOSE CARLOS FURLAN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002260-23.2008.4.03.6314 - LUZIA DANIEL PEREIRA NUNES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002564-22.2008.4.03.6314 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002983-42.2008.4.03.6314 - MARIA HELENA POCO DE SOUZA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003112-47.2008.4.03.6314 - YARA ANTONIA FUZARO MILHIM (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003121-09.2008.4.03.6314 - AGENOR DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003349-81.2008.4.03.6314 - ALZIRA SANTANA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 
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0003509-09.2008.4.03.6314 - ANTONIO JOSE CALADO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003521-23.2008.4.03.6314 - GILMAR APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004021-89.2008.4.03.6314 - JOSE MARTINS DA SILVA NETO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004455-78.2008.4.03.6314 - JOSE EDEVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004630-72.2008.4.03.6314 - MILTON GUIMARAES DOS ANJOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004638-49.2008.4.03.6314 - JOSE SEBASTIÃO AMERICO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005299-28.2008.4.03.6314 - JAMIL PADILHA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0005301-95.2008.4.03.6314 - ZULMIRA SALGADO ARMIATO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 
CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000182 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre os cálculos anexados pelo 

INSS. Prazo 10 (dez) dias. 

0002352-98.2008.4.03.6314 - VICENTE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002820-62.2008.4.03.6314 - JOSE VIEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002850-97.2008.4.03.6314 - JOSE DE CARVALHO SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003570-64.2008.4.03.6314 - SEBASTIAO OSPEDAL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003961-19.2008.4.03.6314 - ROSA MARIA BARBOZA CATALDO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS 
SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004046-05.2008.4.03.6314 - ELISEU DO NASCIMENTO CARVALHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004267-85.2008.4.03.6314 - RUBENS COELHO DE ARAUJO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004454-93.2008.4.03.6314 - JOSE VICENTE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000183 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0000889-53.2010.4.03.6314 - MARCO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
0001667-28.2007.4.03.6314 - OSMAR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003668-15.2009.4.03.6314 - IDALINA DE LIMA DE MORAIS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000184 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria. 

Prazo 10 (dez) dias. 
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0000307-29.2005.4.03.6314 - APARECIDA FRANQUINI PESSI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002136-40.2008.4.03.6314 - BRAZ MILAN BROISLER (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002426-55.2008.4.03.6314 - CLEUSA FATIMA POLIDO FRANCO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002829-24.2008.4.03.6314 - ALICE SESSARI VERZA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS e 

ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0002917-62.2008.4.03.6314 - NEUSA FARINA ARENALES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004966-76.2008.4.03.6314 - ANTONIO TEIXEIRA DOS REIS (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000081 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005129-19.2009.4.03.6315 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315005673/2011 - DILMA 

MARTINS RODRIGUES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. Publicada em audiência. Registrada eletronicamente 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000082 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000609-79.2010.4.03.6315 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315004949/2011 - MARIA DA 
SILVA MOTTA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade mediante a averbação de períodos rurais. 
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Sustenta na inicial que exerceu atividades rurais inicialmente em regime de economia familiar. Após, na condição de 

empregada, cujo registro de contrato de trabalho foi devidamente anotado em CTPS. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 21/01/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual 

requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 
da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 21/01/2009 e ação foi proposta em 18/12/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                Inicialmente é preciso ressaltar que a parte autora não especificou qual o tipo de aposentadoria por idade, 

apenas relata que laborou no meio rural de 1968 a 2009, podendo-se, portanto, presumir que seu pedido é de concessão 

de aposentadoria por idade rural. 

  

                Passo à análise da concessão do benefício. 

  

                A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural e averbação de tempo rural. 

  

                               O artigo 48 da lei 8.213/91 determina quando será concedida a aposentadoria por idade nos 
seguintes termos: 

  

“A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher”. 

  

                                O § 1º do referido artigo dispõe que “os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 

55 (cinqüenta e cinco) anos no caso dos trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres”. 

  

                               No entanto, para a aplicação de referido redutor a parte tem que comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural durante o período mínimo de carência, bem como demonstrar estar laborando no meio rural quando do 

atingimento da idade mínima necessária. 

  

                               Ocorre que, no caso dos autos, ficou demonstrado em audiência que a parte autora abandonou o 

meio rural no ano de 1988 quando passou a laborar em granja juntamente com seu marido. 

  

                               E nesta o trabalho exercido não tinha relação alguma com o meio rural, vez que a parte autora 

realizava a separação de ovos e seu marido laborava em fábrica de ração que ficava nesta granja, ou seja, não se tratava 
de labor rural em regime de economia familiar. 

  

                               Assim sendo, tendo a autora passado a exercer labor em granja, diverso do labor na qualidade de 

lavradora ou trabalhadora rural, antes da idade mínima necessária, esta não faz jus a aposentadoria por idade rural. 

Nesse sentido: 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ABANDONO PRECOCE DA ATIVIDADE 

RURAL. Não tem direito à aposentadoria por idade a trabalhadora que radicou-se na cidade anos antes de implementar 

a idade exigida pela Lei nº 8.213, de 1991, quando passou a apenas auxiliar eventualmente o filho na lavoura. 

(AC 200504010510604, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 12/05/2008) 
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APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. IDADE MÍNIMA. ABANDONO ANTECIPADO 

DA ATIVIDADE. É indevida a concessão de aposentadoria por idade à autoqualificada trabalhadora rural que 

interrompeu antecipada e definitivamente a atividade anos antes de atingida a idade mínima exigida. 

(AC 200504010352440, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 25/05/2007) 

  

                               Ademais, afirmou a autora em audiência que parou de laborar quando tinha 45 anos de idade, o que 

coincide com o término de seu vínculo de trabalho no ano 2000, tanto que, a partir do ano de 2002 a autora passou a 

receber benefício de auxílio doença, até o ano de 2007, na qualidade de comerciaria. 

  

                               Portanto, não tem direito a parte autora a aposentadoria por idade rural. 

  

                               O mesmo se diga da aposentadoria por idade urbana vez que a parte autora ainda não possui a idade 

mínima de 60 anos de idade para fazer jus ao benefício. 

  

                               Quanto ao pedido de averbação de tempo rural, com intuito de comprovar a atividade rural na 

condição de segurada especial, juntou: 

fls. 19/21 - Declaração de Exercício de Atividade Rural n.º 19/2009, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Sorocaba e Região, datada de 18/02/2009, constando informação de labor rural: 
  

fls. 23/24 - Certificado de Dispensa de Incorporação n.º 462991, em nome do cônjuge da parte autora, Sr. Sebastião 

Arlindo Motta, cuja dispensa data de 1969, cuja profissão encontra-se ilegível na cópia anexada aos autos virtuais, 

expedido em 23/03/1970; 

fls. 26 - Certidão de Casamento, na qual a autora está qualificada como doméstica e seu cônjuge, Sr. Sebastião Arlindo 

Motta, está qualificado como lavrador, celebrado em 27/10/1973; 

fls. 27/30 - Certidões de Nascimento dos filhos, na qual a autora está qualificada como doméstica e seu cônjuge, Sr. 

Sebastião Arlindo Motta, está qualificado como lavrador: 

                Marlene da Motta, nascimento em 12/09/1974; 

                Luiz Carlos Motta, nascimento em 15/10/1975; 

                Maria Roseli Motta, nascimento em 06/11/1976; 

                José Carlos Motta, nascimento em 05/08/1979; 

fls. 31 - Certidão de Nascimento do filho, Sandro Motta, na qual não consta a qualificação profissional dos pais, 

nascimento em 21/07/1981; 

fls. 48 - Certificado de Cadastro de ITR, em nome do pai da autora, Sr. Espedito Geraldo da Silva, relativo ao imóvel 

denominado Sítio N. S. Aparecida, com área de 9,6ha, situado no Bairro Ribeirão Grande, município de Abatia/PR, 

classificado como “minifúndio”, enquadramento sindical “trabalhador”, ano de 1987. 
  

                               Assim, há início de prova material relevante e contemporâneo de efetivo exercício de atividade rural 

em nome do cônjuge da parte autora, devidamente qualificado como lavrador no ano de 1973 (casamento); 1974, 1975, 

1976 e 1979 (nascimento dos filhos). 

  

                               Tais documento podem ser considerados como início de prova material vez que são contemporâneos 

ao período que se pretende averbar. 

  

                               No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado pela prova oral produzida em 

audiência. 

  

                               Neste ponto, a 2ª testemunha ouvida afirmou conhecer a parte autora desde o ano de 1960 tendo-a 

visto pela última vez no meio rural no ano de 1978, e que neste período a autora e seu marido laboravam em meio rural.  

  

                               No entanto, cabe esclarecer que não há como se averbar qualquer período anterior ao ano de 1973 

(documento contemporâneo mais antigo juntado aos autos qualificando o marido a autora como lavradopr) vez que não 

há início algum de prova material anterior a este ano apto a comprovar que o autor exercia a profissão de lavrador, não 
sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

  

                               Com efeito, alegou a autora ter laborado em sítio de seu pai de 1968 a 1973, no entanto, não 

apresentou a matrícula do referido imóvel, o único documento que trouxe em nome de seu pai é datado do ano de 1987 

(fls. 48), ou seja, extemporâneo ao período referido. 

  

                               Com efeito, no ano de 1987 a autora alegou estar laborando no Paraná e não com seu pai, portanto, 

tal documento não tem o condão de comprovar labor rural pela parte autora neste período. 
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                Assim, pelas provas acostadas aos autos, tenho por comprovado o trabalho rural no período de 01/01/1973 

(ano do documento mais antigo) até 05/08/1978 (data do documento mais recente contemporâneo qualificando o marido 

da autora como lavrador). 

  

                               Diante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural e 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de averbação de tempo rural para reconhecer como tempo de labor rural o 

período de 01/01/1973 a 05/08/1979, salvo para efeito de carência, conforme artigo 55, §2º da Lei 8.213/91. 

  

                               Após o trânsito em julgado da sentença, expeça ofício para cumprimento da sentença, devendo a 

Autarquia proceder às anotações dos períodos reconhecidos em Juízo. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000046 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000203-15.2011.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003098/2011 - IVO HONORIO GOMES (ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça, a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, a prevenção apontada pelo Sistema Processual. 
                               Int. 

  

0001517-30.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318002565/2011 - JOSE SOARES DE ANDRADE (ADV. 

SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, junte 

aos autos cópia do procedimento administrativo n.º 41/146138642-7 do autor. 

   Após, venham os autos conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0002941-15.2007.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003096/2011 - MILSON ALVES PIMENTA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dê-se vistas as partes sobre o laudo técnico complementar, 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

    Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

                               Int. 

  

0005138-06.2008.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318000642/2011 - JOSE MARQUES DE VARGAS (ADV. 
SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica 
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será realizada no dia 06/04/2011, às 12h30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de 

seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000939-67.2010.4.03.6318 - DESPACHO JEF Nr. 6318003082/2011 - JOSE WILSON LIMA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que a certidão de óbito do 

falecido instituidor da pensão menciona a existência de outra filha menor de nome "Talita", cancelo a audiência 

designada. 

Concedo o prazo de 5(cinco) dias para a parte autora esclarecer o fato, requerendo o que de direito para regularização 

do feito, sob pena de extinção do processo. 

                Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000058 
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. Intime-se o EADJ para, no prazo de até 30 (trinta) dias apresentar os 

dados referentes a revisão/implantação do benefício, conforme o caso.  Após, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 05 (cinco) dias.                             Com a concordância ou no silêncio, expeça-se Ofício de RPV ou 

Precatório, bem como dos honorários advocatícios, conforme arbitrados.  Int.  Lins, data supra. 

  
0002687-05.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003377/2011 - JURANDIR DOS SANTOS (ADV. SP196067 - 

MARCIO JOSE MACHADO, SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004977-56.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003373/2011 - AMADEU MARIOTIN NETTO (ADV. 

SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002139-43.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003383/2011 - ALZIRA SUDARIO MAROSTICA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS 

DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN SILVA 

MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000741-95.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003386/2011 - VIRGILINA LEITE ALEGRA (ADV. SP194125 

- AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000237-55.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003389/2011 - DIRCE ANTONIO (ADV. SP151898 - 

FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002478-36.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003380/2011 - ROSANGELA APARECIDA GIMENEZ (ADV. 
SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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0002206-42.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003382/2011 - MARINALVA SILVA MEROTTI (ADV. 

SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001184-46.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003384/2011 - JOSE FARIA DA SILVA (ADV. SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004256-41.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003374/2011 - JOAO DE ANDRADE (ADV. SP062246 - 

DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 

- TIAGO BRIGITE). 

  

0003308-02.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003375/2011 - MARIA JOANA MACHADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003186-23.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003376/2011 - MARGARIDA ALVES DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000640-58.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003387/2011 - HOTACILIO FERNANDES (ADV. SP092993 - 

SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000012-40.2006.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003390/2011 - APARECIDA TREVISAM DE SOUZA (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requerem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a 

concordância ou no silêncio, e, após cumpridas todas as pendências, dê-se baixa aos autos virtuais.  Int.  Lins, 

data supra 

  
0005948-75.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003255/2011 - JOSEFA PAULA DA SILVA (ADV. SP201984 
- REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0005809-89.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003258/2011 - TOSHIKO KAMIYA UEMA (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005166-34.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003264/2011 - NEIDE LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI, SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005158-57.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003265/2011 - VERA LUCIA PERICO RIBEIRO (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  
0004954-13.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003269/2011 - EVA JOSE SALES (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004622-80.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003272/2011 - FRANCISCA GONCALVES (ADV. SP181813 - 

RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003833-47.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003277/2011 - CLEONICE ANTONIA DE SOUZA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 766/781 

  

0001009-81.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003323/2011 - ZULEIDE ALVES MESSIAS (ADV. SP139538 

- LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000838-27.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003324/2011 - MILTON CESAR MUFALO (ADV. SP204961 - 

LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO, SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000252-87.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003332/2011 - ANTONIA APPARECIDA BIZZOLATTO 

ZAGO (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000246-80.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003333/2011 - MARIA APARECIDA CADAMURO 

BENDASSOLI (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005836-72.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003257/2011 - GRAZIELA APARECIDA RODRIGUES 

GOMES (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005767-40.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003259/2011 - APARECIDA PIFER DE CASTRO (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005149-95.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003266/2011 - MARIA LUIZA MOREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP211232 - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO, SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ, 

SP233571 - ANA CLAUDIA CORREA SOARES MANCO DUENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
  

0005138-66.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003267/2011 - NEUZA MATIAS DE FREITAS (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005118-12.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003268/2011 - ENCARNACAO MOINHOS BARRUECO 

(ADV. SP148559 - MARIA MARGARETE BRUMATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0004799-10.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003270/2011 - SORAIA RODRIGUES CONCEICAO (ADV. 

SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES, SP230159 - CARLOS EDUARDO CRUZ NICOLAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004654-51.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003271/2011 - NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003897-91.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003275/2011 - JOAO FERREIRA ROSA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003810-04.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003278/2011 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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0003433-67.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003279/2011 - DAVID DE FREITAS (ADV. SP188364 - 

KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002840-04.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003285/2011 - MAURO NERY DOS SANTOS (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002815-88.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003286/2011 - MARIA ANTONIA DIAS COSTA (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO, SP194125 - 

AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002700-04.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003289/2011 - MARIZA BENICIO DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002629-02.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003292/2011 - NEUSA DA SILVA QUINTINO (ADV. 
SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP229404 - CIMARA QUEIROZ AMÂNCIO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0002552-56.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003294/2011 - ROSA MARIA RAMOS HOMELIS (ADV. 

SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002133-36.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003299/2011 - FLAVIO GENTILE (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002079-36.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003301/2011 - CICERO DIAS (ADV. SP167099 - MARCIA 

CRISTINA ZANUTO, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0002048-84.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003302/2011 - MARIA JOSE PASCHOALIN CANDIDO 

(ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0001886-21.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003308/2011 - MARLI SALETE DELARES (ADV. SP134450 - 

MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI, SP269870 - ERIKA MORIZUMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001427-19.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003318/2011 - JANE APARECIDA ALEXANDRE DE 

FRANCA CASTRO (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000837-47.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003325/2011 - LEONILDA GIRALDI MILANI (ADV. 

SP164962 - MARIDALI JACINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0000598-38.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003329/2011 - NILZA SOARES DE AMARANTE OLIVEIRA 

(ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, 

SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000539-50.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003330/2011 - GERALDO FERREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO 

BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 
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MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000320-37.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003331/2011 - MARIZA SUDARIO LOPES RICARDO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004028-03.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003274/2011 - MARIA ROSA DE JESUS (ADV. SP167739 - 

JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003838-69.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003276/2011 - VANESSA CRISTINA DA SILVA PERAL 

(ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI); ANDRESSA CRISTINA DA SILVA PERAL (ADV. 

SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005487-06.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003262/2011 - MILTON SILVINO JUNIOR (ADV. SP152839 - 
PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004409-74.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003273/2011 - JULIO CORREA DA CUNHA JUNIOR (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003190-60.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003281/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP171569 

- FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0002852-18.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003284/2011 - WALDEMAR FERNANDES (ADV. SP171569 

- FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0003408-83.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003280/2011 - JOSE GABRIEL DE SOUZA (ADV. SP175034 

- KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002636-23.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003290/2011 - NEUSA FUMICO OKAMOTO QUEIROLI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002633-68.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003291/2011 - IRACEMA COSTA GIMENEZ (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002173-81.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003296/2011 - ODAIR MORIS (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002160-82.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003297/2011 - JOSE ROSALVO TELES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001658-46.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003311/2011 - ANTONIA VIEIRA DE BRITO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001656-76.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003312/2011 - FRANCISCO SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001636-85.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003313/2011 - JOAO LEITE DE CARVALHO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001629-93.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003315/2011 - VALDECI HERREIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001352-77.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003319/2011 - DEUZA PAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001347-55.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003320/2011 - ADALBERTO BASTOQUE (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001336-26.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003321/2011 - EDUARDO MOREIRA DANTAS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002947-48.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003283/2011 - LINDAURA CALDEIRA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0002720-24.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003288/2011 - IVA LANDI CORRALES JOSE (ADV. 

SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005613-22.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003260/2011 - MARINA FERRARI PIMENTEL (ADV. 

SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001779-74.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003309/2011 - MARIA HERMINIA DE SOUZA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001768-45.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003310/2011 - GUMERCINDO ROMAO VIEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0005922-43.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003256/2011 - JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005562-11.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003261/2011 - JACY KAMIYA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005481-62.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003263/2011 - NELSON THEODORO DE LIMA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0003074-49.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003282/2011 - CONCEIÇAO BONARDI TEIXEIRA (ADV. 

SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0002744-86.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003287/2011 - MARCO ANTONIO DELGADO (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 
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0002617-17.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003293/2011 - DILMAR SIMEI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002370-36.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003295/2011 - NELSON CARVALHO (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002146-98.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003298/2011 - GILDA FRANCA DA SILVA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002083-73.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003300/2011 - CONCEICAO DE FREITAS GIROTTO (ADV. 

SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001950-31.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003303/2011 - MARILDA ESTE (ADV. SP086674B - DACIO 
ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001946-91.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003304/2011 - PAULO GARCIA LOPES (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001945-09.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003305/2011 - APARECIDA MADEIRA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001937-32.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003306/2011 - CLAUDIO CARREIRA GARCIA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001936-47.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003307/2011 - ADALGISA DA SILVA LOPES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001618-64.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003316/2011 - EDEILDO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001609-05.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003317/2011 - GENILDA ANTAS GUIMARAES MARTINS 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000700-60.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003328/2011 - ANTONIO MANOEL MARTINS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000171-41.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003334/2011 - GERSON ERNESTO GOMES COELHO (ADV. 

SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0003964-22.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003349/2011 - AMERICO DIAS (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requerem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a 

concordância ou no silêncio, e, após cumpridas todas as pendências, dê-se baixa aos autos virtuais.  Int.  Lins, 

data supra 
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0002754-67.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003346/2011 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003944-31.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003348/2011 - IVONE MARIA PILON CARDOSO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requerem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a 

concordância ou no silêncio, e, após cumpridas todas as pendências, dê-se baixa aos autos virtuais.   Int.  Lins, 

data supra 

  
0001778-60.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003365/2011 - SANDRA MARIA MENEZES MIRANDA DE 

LIMA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 
  

0000406-13.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003371/2011 - HAROLDO ALHO (ADV. SP038423 - PEDRO 

CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0000581-70.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003370/2011 - JOSE ESCUDEIRO (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001402-11.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003366/2011 - BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0001393-49.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003367/2011 - APARECIDA DE FATIMA GRIPPA DA 

SILVA (ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  
0001283-16.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003368/2011 - JOSEFA LUIZA DA CONCEICAO (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002653-30.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003345/2011 - AURELIO MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0005876-54.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003360/2011 - PEDRO MARTINEZ RODRIGUES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005331-81.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003361/2011 - TOSHIHIKO TAMURA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004841-59.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003362/2011 - MILTON ALVES ADORNO (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004436-23.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003363/2011 - ANTONIO DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003983-28.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003364/2011 - IOLANDA DE CARVALHO BEZERRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0001271-65.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003322/2011 - CARLOS ANTONIO VARGAS (ADV. 

SP161873 - LILIAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003992-87.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003358 - BENEDITO CASAGRANDE (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004188-57.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003357 - JOSE SHIMITE (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

  

0004332-31.2009.4.036319 - DECISÃO Nr. 6319003356 - PEDRO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) 

  

0004355-74.2009.4.03.6319 - DECISÃO Nr. 6319003355 - HISAMITSU HONDA - (ADV. SP086674B - DACIO 
ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

  

0004392-04.2009.4.03.6319 - DECISÃO Nr. 6319003354 - AGENOR FRESCHI - (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE) 

  

0004713-39.2009.4.03.6319 - DECISÃO Nr. 6319003353 - MARLENE BAGNARA DA SILVA - (ADV. SP086674B 

- DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) 

  

0004741-07.2009.4.03.6319 - DECISÃO Nr. 6319003352 - MARIA IZABEL PEREA DOS SANTOS - (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) 

  

0004777-49.2009.4.03.6319 - DECISÃO Nr. 6319003351 - LUIZ CIRSO QUINZAN - (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 
APARECIDA PARENTE) 

  

0004833-82.2009.4.03.6319 - DECISÃO Nr. 6319003350 - AYAKO KOBAYASHI KATO - (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE) 

  

  

  

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000059 
  

DECISÃO JEF 
  

0001633-33.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003314/2011 - JOAO GENUINO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. 

Turma Recursal de São Paulo para requerem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou no 

silêncio, e, após cumpridas todas as pendências, dê-se baixa aos autos virtuais. Int. Lins, data supra 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000060 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002873-27.2009.4.03.6308 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003133/2011 - OLIVIA 

OLIVEIRA MONGE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA 

DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Trata-se de 

ação proposta pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício de aposentadoria por idade. Designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, a autora não 

compareceu ao ato processual. Foi estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para que justificasse a sua ausência. Intimada 

a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis. Ante o exposto EXTINGO O FEITO sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, ao arquivo após as anotações de estilo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Lins, data supra. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0003383-70.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003427/2011 - WALDEMAR 

FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Rejeito os pedidos formulados por WALDEMAR 

FERREIRA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Expeça-se ofício endereçado à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

para apuração de eventual omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, envolvendo a parte autora e 

Carlos Bordin. Instrua-se o ofício com o arquivo eletrônico relativo ao depoimento de Américo Francisco, onde 

constam dados para a localização de Carlos Bordin. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0003286-70.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003347/2011 - BENEDITA 

DA CRUZ BRASILINO (ADV. SP237239 - MICHELE GOMES DIAS, SP161873 - LILIAN GOMES, SP214886 - 
SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, profiro julgamento na form a que segue: Rejeito os pedidos formulados por BENEDITA DA CRUZ 

BRASILINO, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame 

necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0003427-89.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003445/2011 - ANTONIA 

MOREIRA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS 

APARECIDO DE ARAUJO, SP171752 - ROGÉRIO CESAR BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Rejeito os pedidos formulados por 

ANTONIA MOREIRA CARDOSO DOS SANTOS, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme 

artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0003287-55.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003243/2011 - MARIA DO 

CARMO PEREIRA FERREIRA (ADV. SP237239 - MICHELE GOMES DIAS, SP161873 - LILIAN GOMES, 

SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto, profiro julgamento na forma que segue: Rejeito os pedidos formulados por MARIA DO CARMO 

PEREIRA FERREIRA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra. 

  

0003277-11.2010.4.03.6319 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003359/2011 - TOCIE DOI 

MIZUNO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: a-) Julgo procedente o pedido 

formulado por TOCIE DOI MIZUNO, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, 

fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - RMA (Renda Mensal 

Atual) no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), em janeiro de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; b-) Julgo procedente o pedido formulado por 

TOCIE DOI MIZUNO, condenando o INSS a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação 

previdenciária devida (aposentadoria por idade rural), desde a data da citação (02/08/2010), o que perfaz o montante de 

R$ 3.349,76 (três mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos), atualizados até fevereiro 2011, 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, 

expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de pagamento fixado em 60 

dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. Custas, despesas e honorários 

advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 

10.259). Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional neste feito. Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 

e 71 da Corregedoria Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).   
NOME            TOCIE DOI MIZUNO           

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR IDADE     

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NOS PERÍODOS                   

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 02/08/2010      

RMI     R$ 510,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/02/11          

RENDA MENSAL ATUAL (01/2011)          R$ 540,00       

ATRASADOS DE 02/08/10 A 31/01/2011, ATUALIZADOS PARA 02/2011.       R$ 3.349,76   

Publique-se, Registre-se. Intime-se. Lins, data supra 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004314-44.2008.4.03.6319 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319003224/2011 - CECILIA 

PELARIN ESPIRITO SANTO (ADV. SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: Acolho a preliminar de ilegitimidade ativa apresentada pelo INSS e 

extingo o feito sem o exame do mérito dos pedidos formulados por CECÍLIA PELARIM ESPÍRITO SANTO, conforme 
artigo 267, VI (ilegitimidade ativa) do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos 

na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). Publique-se. 

Registre-se. Intime-se Lins, data supra. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000061 

  

DECISÃO JEF 

  

0006449-28.2009.4.03.6308 - DECISÃO JEF Nr. 6319003137/2011 - JOSE MARIA CADAMURO (ADV. SP223685 - 
DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista a comprovação do endereço de residência da parte autora, designo a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/09/2011, às 10h50min. Intimem-se as partes para que 

compareçam na data acima indicada, acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus 

documentos pessoais e independentemente de intimação), bem como para que tragam os documentos originais que 

instruíram suas manifestações nos autos. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, apresente emenda à petição inicial, juntando as declarações exigidas pelo artigo 1º do Provimento n. 

321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho de Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. Após, conclusos. Lins, data supra. 
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0000575-58.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003140/2011 - BENEDICTO CORNELIO (ADV. SP101636 - 

ANA MARIA NEVES LETURIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000576-43.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003141/2011 - TEREZINHA APARECIDA MARQUES 

SANCHES (ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP220105 - FERNANDA EMANUELLE FABRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000577-28.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003142/2011 - EIDE OSHIRO (ADV. SP195999 - ERICA 

VENDRAME, SP220105 - FERNANDA EMANUELLE FABRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000578-13.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003143/2011 - MARIA DE LOURDES RIOS DE SOUZA 

(ADV. SP256000 - RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA, SP160057 - PAULO HENRIQUE 

ZERI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 
- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000579-95.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003144/2011 - ISRAEL NABARRETE FERNANDES (ADV. 

SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000580-80.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003145/2011 - OSMAR ROMANO (ADV. SP256000 - 

RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000581-65.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003146/2011 - LAZARO MOURA (ADV. SP256000 - 

RODRIGO DE SOUZA, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  
0000738-77.2007.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003327/2011 - MARIA APARECIDA SEGURA DE SA (ADV. 

SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Dê-se ciência às 

partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requerem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Com a concordância ou no silêncio, e, após cumpridas todas as pendências, dê-se baixa aos autos virtuais.   Int. 

Lins, data supra 

  

0000582-50.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003147/2011 - ADEVIR LOPES BATALHA (ADV. SP238722 

- TATIANA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, apresente emenda à petição inicial, juntando as declarações exigidas pelo artigo 1º do 

Provimento n. 321, de 29 de novembro de 2010, do Conselho de Justiça Federal da Terceira Região. Também, traga aos 

autos comprovante de residência, bem como memória de cálculo referente ao benefício que pretende a revisão. Por fim, 

o advogado peticionário deverá regularizar a representação processual, eis que não a procuração consta apenas o nome 

da Dra. Tatiana de Souza. O não cumprimento pontual de quaisquer das diligências implicará na extinção do feito sem 

exame do mérito. Após, conclusos. Lins, data supra. 

  
0000535-76.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003154/2011 - CLEUZA RODRIGUES (ADV. SP263216 - 

RENATA MAGALHAES VIOLATO, SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Indefiro o pedido de produção de prova, uma vez que incumbe à parte autora 

o ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito, especialmente no caso em apreço, quando não há elementos 

indicativos de que houve diligências encetadas no sentido de obter a prova em questão. A atividade probatória 

desenvolvida pelo Juízo é admissível apenas em caráter excepcional e complementar, o que não é o caso em tela. 

Destarte, rejeito o pedido formulado pela parte autora. Outrossim, traga aos autos a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, os documentos que enteder necessário ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem exame do mérito. 

Após, conclusos. Int. Lins, data supra. 
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0000532-58.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003218/2011 - DOUGLAS CARLOS SABBAG (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - 

NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a procuração juntada aos autos virtuais (protocolo n. 

2011/6319000567), manifeste-se o patrono da parte autora - constituído desde o início da demanda - no prazo de 05 

(cinco) dias, a respeito da representação processual. Int. Lins, data supra. 

  

0003418-30.2010.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003393/2011 - HILDA DO AMARAL GRAMINE (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, justificar a ausência a este 

ato processual, sob pena de extinção. Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de justificativas, conclusos. 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido para a juntada de substabelecimento. 

  

0000041-85.2009.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003207/2011 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada 
aos autos virtuais em 10/02/2011, com fulcro no artigo 11 do Edital de Cadastramento n. 02/2009 - GABP/ASOM, do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e no artigo 1°, § 1°, da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal - 

CJF, designo o advogado, Dr. Rodrigo Luciano Souza Zanuto, OAB-SP 198.855, cadastrado através do Sistema 

Eletrônico, para atuação na fase recursal do presente feito. 

Intime-se o(a) advogado(a) supracitado(a) para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, informando sobre o 

eventual interesse em atuar como advogado(a) nos autos. 

Lins, data supra. 

  

0004669-54.2008.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319002671/2011 - DIRCELIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP268009 - 

BRUNO LOUREIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sua legitimidade 

ativa, considerando que o benefício que se pretende rever tem como titular Luiz Fernando da Silva Basílio, sob pena de 

extinção do feito sem exame do mérito. 

Após, conclusos. 

    Intimem-se. 

  
0000556-52.2011.4.03.6319 - DECISÃO JEF Nr. 6319003219/2011 - DARLENE VALENTIM GUEIROS (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Em 

última oportunidade, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente emenda à petição inicial, 

juntando as declarações (autora e patrono), exigidas pelo artigo 1º do Provimento n. 321, de 29 de novembro de 2010, 

do Conselho de Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Após, conclusos. 

Lins, data supra. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000127 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para, no prazo de 05 

(cinco) dias, se manifestar sobre a petição da parte autora alegando descumprimento do v. Acórdão, oportunidade na 
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qual deverá juntar aos autos documentos demonstrando que cumpriu a determinação judicial e em que data se deu o 

cumprimento, ou justificar o descumprimento de ordem judicial. 

Ademais, quanto a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético como no presente caso, 

é do exequente o dever legal de apresentar a memória discriminada e atualizada do cálculo para o cumprimento da 

sentença. Portanto, após a manifestação do INSS, intime-se a parte exequente para apresentar demonstrativo de débito 

atualizado conforme critérios estabelecidos no v. Acórdão para fins de prosseguimento da fase de cumprimento da 

sentença, nos termos do art. 475-J, do CPC. 

Intimem-se. 

  
2007.62.01.003158-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201002124/2011 - CARLOS AUGUSTO GUIMARAES DE LIMA (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ANTONIO MARCOS DA SILVA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA 

DA SILVA); EDY XAVIER ROCHA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); CARLA ERCILIA 

ESPINDOLA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); MIGUEL JOÃO PINTO DE MATOS (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003883-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201002125/2011 - HENRIQUE DE CARVALHO ROSTEY (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); JUDITH GIMENEZ MESQUITA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA 
DA SILVA); ELISA CAZUCO AGUENA (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); HOREB DE BRITTO 

LEAL (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ELEONOR GUIMARÃES BERNARDO (ADV. MS006778 

- JOSE PEREIRA DA SILVA); JOSE LOIOLA LEAL (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ORLANDO 

RODRIGUES (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); ILMA TAVARES TATEBE (ADV. MS006778 - 

JOSE PEREIRA DA SILVA); JAIRO FELIPE (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); NAIR SENA 

BOTELHO (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA); LILA TEREZINHA SARAVY THOME (ADV. 

MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.002895-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201001653/2011 - RODISON FARIAS (ADV. MS008883 - FABIO 

NOGUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a juntada do indeferimento administrativo, proceda-se nos termos do art. 

1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 
retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  
2009.62.01.005737-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201001658/2011 - IVETE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS009938 - 

RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO P. DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

2010.62.01.000277-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201001657/2011 - MARCELO ALESANDRO PERALTA (ADV. 

MS006000 - MARIA APARECIDA G. PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001701-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201001654/2011 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005579-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201001659/2011 - VALDIVINO FONSECA DE MORAIS (ADV. 
MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005541-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201001660/2011 - JOSE JANDIVAL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.001052-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201001656/2011 - MARIA DE FATIMA ROCHA MATOS (ADV. 

MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS013120 - EVERTON 

MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.62.01.003873-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201001661/2011 - GILSON SOUTO RAMOS (ADV. MS013056 - 

BRUNO RAMOS ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000128 

  
DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.004281-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201001733/2011 - FLORIZA RAMOS FREITA (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se com urgência, considerando a designação de 

audiência. 

  

2010.62.01.003789-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201001925/2011 - MARCIO CAETANO RATUCHINSKI (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que foi designada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 09 de março de 2011, às 9:00 horas, sendo que nessa data o expediente no JEF inicia-

se a partir de 12:00 hs (quarta-feira de cinzas), redesigno o ato para o dia 17 de março de 2011, às 14:00 horas, na qual 

as testemunhas da parte autora deverão comparecer independente de intimação. 

  

2009.62.01.005534-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201001992/2011 - MARIA CRISTINA MARTINEZ (ADV. MS007787 

- SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ELBA FERREIRA FRANCO (ADV./PROC. 
GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO). Considerando a necessidade de adequação de pauta, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de março de 2011, às 13h20min, na qual as testemunhas 

arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 

9.099/95. 

Intime-se a testemunha arrolada pela co-ré Elba Ferreira Franco: Adriana Teixeira da Silva, RG 775936-SSP/MS - Rua 

Vanderlei Pavão, n.° 898, Residencial Búzios, CEP 79.106-833, tel. 3363-4422/3363-7922. 

Outrossim, considerando que a testemunha (co-ré Elba) Maria de Assis da Silva não foi encontrada pelo Oficial de 

Justiça, conforme certidão constante dos autos (10-01-2011), intime-se a co-ré para, querendo, trazê-la em audiência 

independentemente de intimação, arrolar outra em substituição ou informar seu endereço correto, inclusive, se possível, 

declinando telefone, no prazo de 05 (cinco) dias e, em sendo o caso, à Secretaria para as providências cabíveis. 

Por fim, com relação ao requerimento de substituição da testemunha anteriormente arrolada pela parte autora (petição 

anexada em 07-02-2011) que seria trazida em audiência independentemente de intimação, intime-se-a para justificar e 

comprovar o referido requerimento com base nas hipóteses previstas no art. 408 do CPC até a data da audiência. 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 
manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da 

expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso. 

2005.62.01.014548-6 - MARILIZA SILVEIRA BRANDÃO (ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO 

CABRITA e ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.003719-0 - IDA DEL NEGRO MENDES (ADV. MS005053 - GILSADIR LEMES DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005007-8 - JOAO BATISTA DELAROLE (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.000129-9 - JOSIAS SOARES NABUCO (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000129 

  

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.000973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001684/2011 - SEBASTIÃO 

GONDIM DA COSTA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Homologo, nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, 

para que surta os efeitos legais. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, III, do CPC. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para a implantação do benefício. Sem custas e sem 

honorários. Defiro a justiça gratuita requerida. Após, se em termos, arquivem-se. 

  

2010.62.01.003675-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001686/2011 - DEBORA CRISTINA 

DUARTE MILCHEWSKI (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); HSBC BANK 

BRASIL S A - BANCO MULTIPLO (ADV./PROC. MS009821 - EDILSON TOSHIO NAKAO, MG076696 - FELIPE 

GAZOLA MARQUES, MG105287 - ANA FLAVIA PEREIRA GUIMARAES). Desta forma, HOMOLOGO, nos 

termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos 

legais. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 
Sem custas e sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, nos termos do parágrafo 

único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Pelo 

exposto, DECLARO EXTINTO o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. O 

cálculo anexado faz parte integrante da presente sentença. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para a 

implantação do benefício. Sem custas e sem honorários. Defiro a justiça gratuita requerida. Oportunamente, dê-

se a baixa pertinente. 

  
2006.62.01.001109-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001689/2011 - ANA FATIMA 

ALVES NOGUEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.005196-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001701/2011 - ADELSON VIEIRA 

DINIZ (ADV. MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.62.01.003785-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201001662/2011 - ERLI DE ALMEIDA 

NOGUEIRA (ADV. MS005792 - DIRCE GOMES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO: 

  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, 

na forma dos arts. 284, parágrafo único c/c 267, I, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/03/2011 780/781 

  

Sem custas. Sem honorários. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

  

P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6201000130 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

  
2005.62.01.000062-9 - BETZY APARECIDA CAFURE LORENZO (ADV. MS006315 - JULIA CESARINA 

TOLEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2005.62.01.014087-7 - CICERA CESARIO DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002150-9 - FELIX OLAZAR (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.002172-8 - ZÉLIA FARIAS OLAZAR (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 
  

2006.62.01.004152-1 - RICARDO AUGUSTO DE PAULA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.62.01.007508-7 - GERALDO VIANA DE BRITO (ADV. MS002760 - DAVID PIRES DE CAMARGO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002480-1 - LUIZ ALBERTO DOS SANTOS (ADV. MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.002483-7 - EDGAR NAKASONE (ADV. MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.006232-2 - EURICO DE SANT ANNA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2007.62.01.006511-6 - LUIZ PEDRO ORACIO (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000455-7 - JOSE COSTA GARCIA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001331-5 - ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE (ADV. MS012094 - FABRÍCIA FARIAS 

OLAZAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2008.62.01.001898-2 - PAULO PAES SANDIM (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.003101-9 - EDGARD NOGUEIRA DA COSTA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS009950 - MARISE 

KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004345-9 - LINDALVA ALVES FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000992-4 - ALENI FERREIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002501-2 - GERALDO MELLIN (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.001333-4 - MARIA MARCIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE 

LIMA e ADV. MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 
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